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TERMO DE ENCERRAMENTO DE TRÂMITE FÍSICO

  

Processo nº 35000.001070/2019-88

Interessado: COOPER JOHNSON, Divisão De Consignações em Benefícios

  

1. O processo em epígrafe foi devidamente convertido do suporte físico para eletrônico no
SEI, em conformidade com o disposto na Portaria Conjunta nº 1 /DGPA/DTI/INSS, de 21 de outubro de
2019, mantendo o mesmo número do processo físico (NUP) e mesmo interessado.

2. Fica encerrada a tramitação do processo em suporte físico, sendo vedada qualquer juntada
física de novos documentos, para, a partir de então, ter continuidade de sua instrução e tramitação somente
por meio do SEI.

3. Para fins de registro, o processo originalmente em suporte físico era composto de:

3.1. Folhas: 19

3.2. Volumes: 1

3.3. Mídias: 0

4. O processo eletrônico resultante da presente conversão ficou composto da seguinte forma:

4.1. Volume de Processo: 1

4.2. Apartado Sigiloso: 0

4.3. Conteúdo de Mídia: 0

5. Unidade responsável pela conversão: DCBEN

6. O presente termo deverá ser impresso, numerado e inserido como última página no processo
físico, o qual não poderá mais receber novos documentos.

7. A conclusão do procedimento de conversão se deu na data de assinatura do presente Termo.

Documento assinado eletronicamente por KARINA VIANA DE FREITAS , Chefe de Divisão, em
08/01/2020, às 15:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0177284 e o
código CRC DD86D259.

Referência: Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 0177284
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ot) CooperJohnson Previdência Sociai
SERVIÇO DE PR0T0C0L.0

35000.001070/2019-88

Ao Sr. Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social.

Renato Rodrigues Vieira.

Solicitamos, por meio desta, um acordo entre as partes para a realização de Rubrica
convênio de empréstimos consignados para aposentados.

Somos uma cooperativa de crédito que realiza empréstimos para os colaboradores
e para os aposentados da Cia Johnson & Johnson. Nosso quadro atual é de 5.500
cooperados.

Dessa forma, esse convênio seria de suma importância para nossas operações e
também de muito interesse para nossos cooperados.

„o|7
5 Fls
CO

Atenciosamente

n\

Flavio Marques

Diretor Administrativo

M

Adriana Bertoni

Diretora Jurídico

SEGUHO^

1 i m

Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados da J&J
CNPJ: 45.691.128\0001-87 - Inscrição Estadual: Isenta

Rodovia Presidente Dutra, km 154 s/n - Jardim das Indústrias, SJC - SP - CEP: 12.240-907
Tel: (12) 3932-3280 Fax: (12)3932-3396 / www.cooperjohnson.com.br
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01.001.0 - GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em /2019

5
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Rubrica

Ref.: Processo n° 35000.001070/2019-88 (SIPPS n°

484.414.350).

Int.: Cooper Johnson.

Ass.: Solicita realização de convênio de empréstimos

consignados.

1.

2.

Ciente.

Encaminhe-se à Diretoria de Benefícios para análise e manifestação.

SIDARTA COSTA DE AZEREDO SOUZA

Chefe de Gabinete da Presidência

ap_despgab_183
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MINUTA DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

(cf. alterações na instrução Normativa iNSS/PHbS n. 28 de 16 de maio de 2008, introduzidas peia instrução

Normativa iNSS/PRhb n.lOO, de 81 de dezembro de 2018)

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE CELEBRAM O INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL E O ACORDANTE, PARA REALIZAÇÃO DE

CONSIGNAÇÕES DECORRENTES DE EMPRÉSTIMOS E DE OPERAÇÕES COM

CARTÃO DE CRÉDITO AOS TITULARES DE BENEFÍCIOS DE

APOSENTADORIA E PENSÃO DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL.

0 INSiri I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA■ [■ () N ACION AI. DO SEGURO SOCIAL, doravante denominado INSS, Autarquia I ederal.
\inenlado ac \iini>iérii' da Economia, instituido na forma da autorização legislativa contida no arl. I~ da
1 ei li ' S.02". de 12 de alij-il de 1990, criado pelo Decreto n" 99.350. de 27 de junho de 1990, e reestrutiii-ado
peli> Decreto n° 9.746, de 8 de abril de 2019. com sede no Setor de Autarquias Sul, Quadra 2, Bloco "O' ,
l5raMlia/DF, CEP 70070-946, (MM n 29.979.036/0001-40, neste ato representado por seu Presidente,
|N()MIC DO PRESIDEN TE CM MAiRITO], CPF n° [ n" do CPFj, no uso das atribuições que lhe confere
0 arl. 17 do Anexo 1 do Decreto if de 20 lõ; e o |\OME DO ACORDANTE EM NEGRITO],
dora\anle denominado ACORDANTE, com ^L-tlc |eiulcreço completo do Acordante com CEP], CNPJ n°
|n' do ( MM |. neste ato represenlado |ior seu |nomc do cargo do representante legal do Acordante], [NOME
DO REPRESENTANTE LEGAL DO AC ORDAM E EM NEC.RITO], CPF n" [ n' do CPF], no uso das
airibiiiçoo que lhes confere o [citar di-sposiii\o do I Maiuio Social ou Regimento Interno que confere
liodcrc^ ao ^ÍLMiai;irio] do Acordante, celebram ciie Acordo de Cooperação Técnica, doravante denominado
ACORDO, em eonfiumidade com as di.qjo^ieòc^ euntidas no arl. I lõ da 1 ei lE 8.666, de 21 de junho de
1993; na 1 ei iC 10.82(1. ile 1" de dezembro de 2003; e na Lei n' 13.010. de 31 de julho de 2014, e seu
respectivo regulameiUn. mediante as seguintes Clãu^ula-^ e condições:

C LU SI 1. V PRIMEIRA-DO OBJETO

1 sle \( ()R1)() lem por objelo a operaeionalização do disposii. no arl. 6° da Lei n° 10.820, de 2003, para
reali/aeao dv. consignação de deseonios nos benefícios pre\ ideneiarios, cujo titular tenha contraído
emprési imo pessoal e ou operação com earião de crédito com o Acordante.

Paragrafo único. Para realização das operações de erédito de que trata o caput, os beneficiários deverão
dispor de inaruem eoiisignávcl sulieienle para amparar as prestações decorrentes da operação contratada, na
forma da leaislação em vigor.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOS EMPRÉSTIMOS E DAS OÍM UAÍ, ÔES COM CARTÃO DE
CRÉDITO

0 Acordante, desde que observadas as nurmas aiilic:i\eÍN n> instituições do Sj^u-iua I iiianceiro Nacional e
respeitadas as suas programações orçanlelllária^. uoriiia-í operacionais e poliiica lie eoneessão de crédito,
poderá conceder empréstimos e/ou carlào de eredilo ao-, l ilulares de benefício-, no- Mino-, esiabeleeidos na
Instrução Normativa - IN INSS/PRES n 2.S. de If) .le maio de 2008, alterada pela l\ l\SS PRI S 11° 100,
de 28 de dezembro de 2018 ou outra que venha a subsliiiii-la.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

§ 1° Das obrigações do INSS:

1 - repassar os valores consignados na renda mensal dos benefícios previdcnci/irios., em favor do Acordanic.
por meio de depósito em conta corrente indicada ou transferência para a conta "reserva bancária" dcllnii/" "
via Sistema de 'I raiisfcrència de Reservas - STR, por meio de mensagem específica, constante do cat;iloL.
de mensagens do Si-iema de Pagamentos Brasileiro - SPB, até o quinto dia útil do mès subsequente ao da
eompetêneia do credito:

II - proceder a -ti-pensào da con-ignaeào ou constituição de RMC no sistema de beneficios caso inexista
autorização ou o Acordante não atenila à solicitação nos prazos e formas fixados na IN lNS"s l'Rl S n° 28,
de 2008. ou outra que \enha a substitui-la:

III - rcati\ar no Si-tema de Beneficios as consigtiações ou constituição de RMC suspensa, na forma do
inciso 11 de-te paráurafo. c|uando da apresentação pelo Acordante de documentos que comprovem a
existêneiti cfeti\a ria aulori/aeao pelo titular do benefício. Esta reativação deverá ocorrer no prazo máximo
de dez dias d;i data do recebimento dos referidos documentos pela DIRBEN; e

l\' - consignar os valores rel;tti\os as parcela- ile empiv-timos e de operação com caitão de crédito
atitorizado- pelos titulares de beneficio- e repassar ao Acordante, no prazo estabelecido no inciso I deste
|iaramafo. não cabendo ao INSS le-poii-abilidade solidária e subsidiária sobre as operações contratadas,
bem como de de-eonto- indevidos, desde que a ocorrência não tenha sido causada por falha de ato próprio
lio INSS. realizado em de-eonformidade com as obrigações ajustadas ne-e \CORDO.

\ - \erilíear. trimestralmente, a situação de regulariilade das in.stituicòc- línanei.:iras no Sistema Integrado
de .Xdministraçao financeira do Governo I ederal SIAFÍ/Sistenia de ( adastramento Unificado de
I mnecedore- SK Al. bem como se não integram o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados -
t \l)l\. iib-ei \ando o di-po-to iio- §§ 1° e 2° do art. j8 da IN INSS PRES N ' 28, de 2008;

ií 2 Das obrigaeoe- do Acordante:

I  - divulgar a.- regra- de-te \t()RI)() ao- titulares de benefícios que autorizaram as consignações ou
eoii-tiluieão de RMC direttimcnte em -eti- benefícios, obedecendo, nos materiais publicitários que fizer
veicular, a- norma- eon-tante- ila l .ei 11° 8.(U8. de I I de setembro de 1990 — Código de Proteção e Defesa
do Con-umidor. em e-pecial av|uelas previstas no- art-. 37 e 52;

II - para iiielu-ão de eontrato- de credit.' no processamento da folha de pagamento dos benefícios do mês
corrente, deverá enviar até o segundo dia mil de cada mês para a empresa de tecnologia responsável
arquivo magnéticc» contendo as infoi-maeoe- dos contratos de empréstimo pessoal ou operações com cartão
de crédito - RMC em que o- benelieiái ios autorizaram a consignação diretamente na renda mensal do

Processo ACT - COOPER JOHNSON (0177297)         SEI 35000.001070/2019-88 / pg. 6



m. /f
CA

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

benefício de aposentadoria ou pensão por morte de que é titular, obscrsadi) n Iciaute do "Protocolo de
integração estabelecido entre a Federação Brasileira de Bancos - FEBK \B \\ c o INSS, em conjunto com
empresa de tecnologia responsável";

III - as operações de consignação realizadas por cartão de crédito dc\crào sci' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAcn\■ iada^ à empresa de
tecnologia, de forma consolidada em um único valor por mês, a partir do dia 2.^ (\iiile e eincoi de cada
mês, até o segundo dia útil do mês seguinte;

IV - informar ao INSS, para exclusão da consignação, a rescisão do contrato de cniprcilimo ou operação
com cartão de crédito firmado entre o titular do beneficio e o Acordante, até o segundo dia útil subsei-iueiite

à ocorrência (rescisão do contrato), sob pena dc serem efetuadas glosas retroativa^ ;i data ilo evento,
corrigidas com base na variação da Taxa Relereneial do Sistema Es]ieeial de Liquidação e de C iisiódia
SELIC, desde a data em (.|tie ocorreu o crédito iiuiev idvi até i) segundo dia útil anterior à data do reirai^e;

^  V - encaminhar ao INSS, nos pra/o;, e lormas fixados na IN l\SS/PRES n" 28, de 2008, ou outra que venha
a substitui-la, a comprovação da ;uitori/aeão da consignação on constituição de RMC;

VI - conservar, pelo prazo de cinco anos. a contar da data vio térmiiu^ do empréstimo ou da validade do
cartão dc crédito, a autorização fi rmada por escrito, ou por meio eletrônico, pelo titular do beneficio,
utilizando:

a) a autorização de consignação disposta como Anexo da IN INSS PR! S n° 28, de 2008, ou outra
que venha a substitui-la;

b) o contrato fi rmado de empréstimo; ou

ei a operação cotn cartão de crédito que contenha cláusula expressa de autorização jicrmitindo o
desconto direto na renda mensal do beneficio previdenciario ou a evmstituição de R\l( :

VII - cumprir e fazer cumprir as normas expedidas pelo INSS e a legislação em \ igor sobre a matéria;

VIII - prestar todos os esclarecimentos atinentes ao objeto deste ACORDO, qtiaiido solicitados pelo INSS,
nos prazos c formas lixados na IN INSS/PRES n° 28, dc 2008, ou outra que venha a substitui-la, e
legislação em vigor;

IX - criar caixa postal eletrônica (e-maill institucional e disponibilizar canal telefônico, com o fim
especifico de estabelecer comunicação direta com o INSS, para troca de informações referentes à
o|)eracionalização deste AC ORDO, especialmente no que concerne ao inciso VIU deste parágrafo;

\ - manter, durante a execução deste ACORDO, as condições de habilitação e qualificação exigidas para
sua celebração;

XI - informar ao INSS. no prazo máximo de cinco dias úteis, qualquer alteração contratual que venha a
ocorrer tia sua estrutura ou em suas Agências, seja por força dvi incorporação, fusão ou encerramento de
atividades para que, se necessário, sejam adotados os procedimentos quanto à transferência dos contratos e
os respectivos repasses dos valores;

XII - providenciar toda a infraestmtura c logística necessárias para atender a troca de arquivos via
teleprocessamento, conlbrme padrão de Unido pela empresa de tecnologia responsável; e integrar seus canais
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de atendimento à plataforma disponibilizada pela empresa de ieeiinli-üia. de modo que as interações e
tratamento de manifestações do beneficiário sejam realizadas de fonn;i e!eirt)iiiea:

XIII - obter as informações necessárias à consecução das operaçõ;^ ol jclo dcsie A- > IlíDO, valendo-se dos
dados fornecidos pelo respectivo beneficiário cm conformidade com a IX INSS l'IU S u 2S. (.Ic 2n08, ou
outra que venha a substituí-la;

XIV - encaminhar, mensalmente, uns litulares de benefícios que utilizarem o cartão dc créditci. csiiaio com
descrição detalhada das operações realizadas, contendo valor e local onde estas foram ciciivadas, bcin como
informar o telefone e o endereço para solução dc dúvidas;

XV - liberar o valor conlralado no prazo limite de dois dias úteis, contados da confirmação do icuislro da
consignação solicitada:

XVI - informar ao titular do beneficio, no prazo dcscriio no inciso XV deste parágrafo, o local e daia c
que o valor do empréstimo ou ilo saL|uc será liberado, principalmente quando este for feito por meivi i-
ordem de pagamento;

XVII - fica vedada a contratação de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAen1pré.stinlo■ ^ ou cartão de crédilo por telefone, ou qualquer ouiro meio
que não requeira autorização firmada por escrito, ou por meio eletrônico, pelo titular do benefício;

W III - se responsabilizará pela informação dos valoivs a serem consignadoN. que deverão corresponder ao
efetivamente ajustado no contrato celebrado entre o Aeordank e o titular do beiielicio e pela informação dos
benefícios que sofrerão o respectivo desconto;

XIX - - prestar as informações aos titulares dos benefícios, bem como realizar acerlo^ que -^e fizerem
necessário^ qiianio às operações de consignação realizadas;

XX = adequar seii^ pri>cedimentos de operacionalização, tais como formulárins dc aiiUirizaçào de descontos,
material publicilaiio. eiilre outros, aos termos das normas expedidas pelo INSS c da legislação em vigor
sobre a matéria, indepeiidenie de aditamento deste Termo, respeitadas as opcrrçoi.-ja realizada-^ e o objeto
deste ACORDO;

O
XXI - fica vedada qualquer aii\ idade de marketing ativo, oferta comercial, proposta, publicidade
direcionada a beneficiário especi lico ou qualquer tipo de atividade tendente a convencer o beneficiário do

INSS a celebrar contratos de empréstimo pessoal e cartão de crédito, com pagamento mediante consignação

em benefício, antes do decurso de INO (cento e oitenta) dias contados a partir da respectiva Data do

Despacho do Benefício - DDB;

XXII - verificar, no caso de operações realizadas pelo representante legal, se este possui autorização

judicial, para permitir o desconto no respectivo benefício de seu tutelado ou curatelado, sob pena de
nulidadc do contrato;

XXIII - cancelar imediatamente o cartão de crédito, quando solicitado pelo beneficiário, devendo enviar o

comando de exclusão da Reserva de Margem Consignável - RMC, à empresa de tecnologia responsável, no
prazo máximo de cinco dias úteis da data da liquidação do saldo devedor;

XXIV - disponibilizar, em até cinco dias úteis, ao beneficiário que solicitar a quitação antecipada do seu
contrato o boleto para pagamento, débito em conta ou transferência bancária, discriminando o valor total
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antecipado, o valor do desconto e o valor líquido a pagar, alem da planilha demonstríitiva do cálculo do
saldo devedor;

XXV — enviar os insumos necessários pai':i a\ aiiaçfu^ e iralameiilo das manifestações referentes às
reclamações cujo tratamento esteja vinculado ao INSS cm ale dez úteis; e

XXVI - devolver o valor consignado/relido iiule\idamcnic. no prazo máximo de dois dias úteis, quando
comprovada irregularidade na contratação ile operações de cicdito, corrigido com base na variação da
SELIC, desde a data de vencimento da parcela refereiiic ao ticsconto indevido em folha, até o dia útil
anterior ao da efetiva devolução, observada a forma disposta no çi 5 ' ilc^ta Cláusula, enviando comprovanie
à empresa de tecnologia responsável;

§ 3° Havendo rejeição de valores das consignações efetuadas nos termos do incido I do §1°, por motivo dc
alteração de dados cadastrais ou de dados bancários não informados pelo Ncordante em tempo hábil à
Coordenação-Geral de Orçamento, Fijianças e Contabilidade do INSS, o repasse somente ocorrerá na
competência seguinte à regularização do cadastro.

§ 4° Os valores referidos no inciso XV do § 2" desta Cláusula, deverão ser creditadii^:

I - diretamente na conta corrente bancária do beneficiário contratante, pela qual recebe o benefício
previdenciário, sempre que esta seja a modalidade pela qual o beneficio é pago;

II - para os beneficiários que recebem seus benefícios na modalidade de cartão magnético, o
depósito deverá ser feito em conta corrente ou poupança, expressamente designada pelo titular dv>
benefício e que ele seja, o responsável ou por meio de ordem de pagamento, preferencialmente na
ageneia,/banco onde ele recebe o seu benefício mensalmente; e

III - obrigatoriamente na conta bancária da empresa credenciada autorizada pelo Ministério do
Turismo, onde o beneficiário tenha adquirido o pacote turístico "Viagem Mais - Melhor Idade",
devendo incluir o código de identificação do programa na rotina de averbação, conforme previsto
no protocolo de integração;

§ 5" O envio dos contratos e demais instrumentos de formalização, que se relere o inciso V do § 2° desta
Cláusula se dará dc forma autcinaii/ada, por meio de integração entre a empresa de tecnologia responsável
c as instituições financeiras.

CLÁUSULA QUARTA- DAS AUl ()RIZ.\ÇÔES

O Acordantc responsabilizar-se-sá, integralmente, perante os bcnenciários e o INSS, pela autenticidade das
informações relacionadas no arquivo enviado á empresa de tecnologia responsável, na forma prevista no
inciso 11 do § 2° da Cláusula Terceira, sob pena de desciedenciamento, nos termos definidos pelo INSS;

§ 1° A autorização para efetivação da consignação ou eon^iitiiieão de RMC valerá enquanto subscrita pelo
titular do benefício, não persistindo, por sucessão, em relação ao^ respectivos pensionistas e dependentes.

§ 2° Até o integral pagamento do empréstimo ou da operação com cartão de crédito, a autorização da
consignação ou constituição dei RMC somente poderá ser cancelada mediante prévia autorização do
Acordante, ou caso este não atenda o contido no inciso V do § 2° da Cláusula Terceira.
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§ 3° Havendo utilização do meio eletrônico para receber a autorização expressa do titular do benefício, esta
somente poderá ocorrer quando garantir a iiiicgi iiladc da inrormação, titularidade e não repúdio, de forma
que possa atender ao disposto no inciso \ 1 ilo ̂  2' da t láuMila Terceira.

§ 4° A autorização do titular do benefício para con^sigiiaçáo do empréstimo ou constituição de RMC não
poderá ser feita por telefone, não sendo pciniiiiilo co.mo iiicio de comprovação de autorização expressa do
titular do benefício a gravação de voz, bem como por qualquer outro meio que não requeira autorização
firmada por escrito, ou por meio eletrônico, pelo liiular vK) benefício;

§ 5° O Acordante deverá cientificar previamente o titular do benefício das informações elencadas a seguir:

I - valor total com c sem juros:

II - ta\a efetiva mensal c anual de juros;

III - lodo^ o> acréscimos remuncratórios, moratórios e tributários qiu; L\eniiialmente incidaiii-^
sobre o valor tio erétlilo contratado;

l\' - \alor. número e periodicidade das prestações;

\ - soma lolal a pagar com o empréstimo pessoal ou o limite máximo previsto para earlào de
erédilo; e

\'l - ilala do iníeio e Um tio ileseonlo.

§ 6° Deverá consuir no etnilralo a> informações referentes ao custo da contratação, detaíliadamente.

í ~ ■ Dexerá constar no conlralo o t \ IM da agência bancária que realizou a contratação. Caso seja utilizado
eorre-ipoiklcnte bancário, deterá >er ideniilieailo o C\l'.l c ti ( i'l do agente subcontratado pelo anterior,
aere-^eitlo de endereço c telefone, sem prejui/o da^ obrigações da Acordante cm relação ao presente
.\H)1<D().

S' \as aulori/aeões de descontos deeonenies da celebração de contratos de Cartão de Credito co, ^
Reserta tle Margem Consignável, o contraio iirmado entre o beneficiário do INSS e a instituição
coiisignalária de\erá. obrigatoriamente, nos lermos da decisão homologaloi ia de acordo firmado na Ação
Civil Pública iC 0|()f,Sõ()-:8.:ni.x4.ni.37()(), ser aeomp anhado de lermo de Consentimento Esclarecido -
'fCF. que eoiislará de página única, reservada exclusivamente para lal documento, eonstituindo-se
insirumento apariado de ouiros que formalizem a contrataeao do Cartão de Crédito Consignado, e conterá,
neeess;iriamenle:

I  - expres.vio "IIRMO 1)1. ( ()\S1NTIMENT0 ESCLARl CIDO DO CARTÃO DE CRÉDITO
( zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA■ ( )\S1( i\ \D()". inserida na parle superior do documento e com fonte em tamanho quatorze;

II - abaixo da expressão referida no inciso 1 do caput, em fonte com tamanho onze, o texto: "Em
cumprimenlo á seiileiiea judicial prolerida nos aulos da .Vção Civil Pública n° 106890- 28.2015.4.01.3700,
3^" VaraFedeial da Seeao .Indiciaria de São Luís/M \. proposta pela Defensoria Pública da União;

III - nome completo. CPI e número do beneficio do cliente;

IV - logomarca da instiluição linanceira;
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V - imagem em tamanho real do cartão de crédito contratado, ainda que com gravura meramente ilustrativa;

VI - necessariamente como última informaçán do documciuo, espaço para preenchimento de local, data e
assinatura do cliente;

VII - as seguintes inscrições, todas registrada-^ cin loiiic com tamanho doze e na ordem aqui apresentada:

a) "Contratei um Cartão de Crédito Consignado";
b) "Fui informado que a realização de saque mcdianic a utilização do meu limite do Cartão de
Crédito Consignado ensejará a incidência dc encargos c que o valor do saque, acrescido destes
encargos, constará na minha próxima fatura do cartão";
c) "A diferença entre o valor pago mediante consignação (desconto realizado diretamente na
remuneração/benefício) e o total da fatura poderá ser paga por meio da minha fatura mensal, o que
é recomendado pelo (nome da instituição Financeira), já que, caso a liilura não seja integralmente
paga alé a daia de vencimento, incidirão encargos sobre o valor desido. conforme previsto na
fatura";

d) "Declaro ainda saber que existem outras modalidades de crédito, a exemplo do empréstimo
LoiiNienadvv que iiossiiem juros mensais em percentuais menores";
e) "I sinu ciente de que a taxa de juros do cartão de crédito consignado é inferior à taxa de
juros do carlão de crcdilo convencional";
f) "Sendo utilizado o limile parcial ou total de meu cartão de crédito, para saques ou compras,
em uma imica transaçao. o saldo devedor do carlão será liquidado ao final de até tiuimero de
meses), eouiados a partir da dala do primeiro desconto em folha, desde que.

1 . eu nà') realize outras uaiisações de qualquer natureza, durante todo o período de
amortização piojelado a parlir da liliima utilização;

2. não oeorra a redução perda da minha margem consignável de cartão;

3 os dcsconlos airaves ila eoiisignação ocorram mensalmente, sem interrupção até o total
da dívida;

4. eu não realize qualquer pagamenlo esponlaneo \ ia fatura; e

5. não haja alteração da la\a dos junis remuneralórios";

g) "l'aia tirar dúvidas acerca do coniralo oi'a firmado, inclusive sobre informações presentes neste
iermo de Consentimento, o cliente povierá eiiirar em eoiiiaio graUiilamente com o (nome da
iiisiiuiieão financeira) através do Sen ieo de \tcndimento ao Consumidor - SAC (identificar
número telefônico) e de sua Ouvidoria (ideniihear numero telefônico).

( I.Ál SI l.A QL IM I) \S Ur.SI'ONSABlLJJ)AT)ES

Será de exclusiva responsabilidade do Acordante as operações contratadas de empréstimo e cartão de
crédito, bem como a informação dos valores a serem consignados, que deverão corresponder ao
efetivamente ajustado no contrato celebrado entre o Acordante e o titular do benefício e pela informação dos
benefícios que sofrerão o respectivo desconto.

§  1° Qualquer desconto em desacordo com as disposições deste ACORDO, ou na ocorrência de
irregularidades quanto às informações do titular do benefício ou de valores consignados ou retidos
indevidamente no benefício previdenciário, será de responsabilidade do Acordante, que deverá corrigir os
valores e restituí-los nos prazos e formas fixados na IN INSS/PRES n° 28, de 2008, ou outra que venha a
substituí-la, sem prejuízo das providências quanto à responsabilização civil e criminal.
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§ 2° A empresa de tecnologia responsável é responsável pela segurança da rotina de envio das informações
de créditos em favor do Acordante em atenção ao art. 29 da fN INSS/PRES n° 28, de 2008.

§ 3° Ocorrendo o não processamento integral das consignações devidas nos benefícios previdenciários, em
decorrência de sua falha operacional, será imputado à empresa de tecnologia responsável o pagamento do
mesmo valor apurado do custo que envolve o processamento das parcelas de consignação, de cada parcela
consignável não processada.

§ 4° Os custos, a que se refere o § 3° desta Cláusula, deverão ser repassados até o quinto dia útil do mês
subsequente ao da ocorrência, mediante crédito em conta corrente a ser fornecida pelo Acordante.

§ 5° O Acordante e a empresa de tecnologia responsável responderão, civil, penal e administrativamente:

I - na hipótese de prestação de informações e/ou documentos falsos;

II - por falhas e erros de quaisquer natureza que acarretem prejuízo ao INSS, ao beneficiário ou a ambas í
partes, no procedimento adotado na execução dos serviços acordados; e

III - pelo uso indevido das informações do INSS que venham a ter acesso, bem como pela inobservância do
seu sigilo.

§ 6° Em qualquer hipótese, a responsabilidade do INSS em relação às operações descritas na Cláusula
Primeira se restringe a consignar os valores relativos às parcelas de empréstimos e de operação com cartão
de crédito, autorizados pelos titulares de benefícios e repasse ao Acordante, no prazo estabelecido no inciso
1 do § r da Cláusula Terceira, não cabendo ao INSS responsabilidade solidária e/ou subsidiária sobre as
operações contratadas, bem como de descontos indevidos, salvo se a ocorrência tenha sido causada por
falha de ato próprio do INSS, realizado em desconformidade com as obrigações ajustadas neste ACORDO.

§ 7° O previsto nesta Cláusula ensejará ampla defesa ao Acordante.

§ 8° O descumprimento de cláusula acordada ensejará a rescisão deste ACORDO, sem prejuízo da aplicação
das penalidades previstas no art. 52 da IN INSS/PRES n° 28, de 2008.

O
CLÁl SI I A Sl.\ lA - DOS PROCEDIMENTOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DAS
coNSi(;\A( òr.s

0 Plano dc Irabalho qiic inlcgra csic \t OKDO para todos os fins de direito, conterá os procedimentos
opciacionais ncccs^;irios á c\ccuçao do objclo.

^  I' \ aiiloi i/açào para a consignação lio-^ valores de empréstimos e/ou a constituição de RMC no benefício
pre\ idenciario. deverá eonier a assimiiiira do titular:

1 - no rormulário previsto eomo .\ne\o da l\ l\SS/IT<ES n 28. de 2008, ou outra que venha a substituí-la;
ou '''lijíllll

II - no coniialo de empresiimo que conste cláiisnla anlorizatíva para consignação, desde que contenha todos
os dados do Anexo: ou

III - na pré autorização: e
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IV - no Termo de Consentimento Esclarecido - TCL. |\ii'a os eolllr:llo^ de K\l( L

§ 2° Em casos de autorização eletrônica, esta deverá seguir o disposto nos .V. l e 5' da Cláusula Quarta.

§ 3° A troca de informações entre a empresa de tecnologia responsável e o \eordanle esiá especificada no
leiaute do "Protocolo de integração estabelecido entre a I cvicração Urasileira (.ie Bancos - i l.BITABAN, a
empresa de tecnologia responsável e o lAlSS".

§ 4° A instituição financeira, independentemente da modalidade de crédito adotada, suniente cncaminliara o
arquivo para averbação de crédito após a devida assinatura do contrato por |")arie do bcneliciário contratante,
ainda que realizada por meio eletrônico.

§ 5° A inobservância do disposto no parágrafo anterior implicará totql responsabilidade da instituição
financeira envolv ida e, em caso de ilegaliviadc eonslatitda pelo INSS, a operação sera coiisiilcrada irregular e
não autorizada, sendo motivo de exclusão da consignação/RMC.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO UI.SSARCIMEN IO DOS CUSTOS OPERACIONAIS E
PROCEDIMENTOS GERAIS

Não há repasse orçamentário entre os Acordantes. havendo, no entanto, ressarcimento devido àempresa de
tecnologia responsável e ao INSS dos custos opemcionais envolvendo o credito consignado.

;; l" () INSS realizará levantamento anual dos custos operacionais a ele acarretados pelas operações de
crédito consignado contratadas.

vj 2'' U custo operacional referido no § 1" da eaput será lixado em ato proprio di^ INSS. publicado
antialmentc. para fins de cobrança às instituições financeiras.

^  .tP ü INSS jioderá. mediante ato corrjunto, delegar à empresa de tecnologia responsável a
operacionalização da cobrança dos custos referidos nesta cláusula.

§ 4" O valor apurado deverá ser cobrado às instituições financeiras c sociedades de tirreiulamcnto mercantil
no ano da apuração, em do/c parcelas mensais, calculadas proporcionalmente ao quantitativo dc contratos
de empréstimos c cartões de crédito por ocasião do repasse dos recursos referentes às consignações
respectivas.

§ 5° Os custos específicos, relativos á^ operações de tecnologia da informação, poderão ser cobrados
diretamente pela empresa de tecnologia rc.^ponsável às instituições financeiras e sociedades de
arrendamento mercantil, na forma a ser delinida jicli' ;ito referido no § 2° desta Cláusula.

§ 6° Os valores do ressarcimento deverão corrc-^poiulcr exclusivamente aos custos de desenvolvimento,
manutenção e alteração das rotinas, procedimentos e sislemas ipie envolvem o crédito consignado no INSS.

§ 7" Caso o Acordante não efetive o ressarcimento nos lermos desta Cláusula, no prazo a ser definido pelo
ato referido no § 2° desta Cláusula, sobre este incidirá atualização monetária entre o dia do vencimento e o
do efetivo pagamento, tendo como base o índice correspondente à variação do índice Geral de Preços do
Mercado - IGP-M. ocorrido entre a data de vencimento c a data do efetivo pagamento,/to rata die.

§ 8° Também deverão ser ressarcidos à empresa de tecnologia responsável os custos envolvendo
reprocessamento de arquivos, procedimentos de migração de contratos ou carteiras, ou qualquer outra
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rotina excepcional criada para atendimento específico ao Acordante em razão de problemas ocorridos nesta
última ou necessidades legais ou normativas.

§ 9° O INSS poderá, a qualquer momento, solicitar a apresentação de contratos das operações de crédito ou
mesmo a devolução de importâncias, atualizadas pela Taxa Referencial de T ítiilos í ederais - Remuneração
(SELIC), cobradas a maior ou em desacordo com o previsto na ÍN INSS/PRTS n° 28, de 2008, ou outra que
venha a substituí-la.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

Este ACORDO vigorará pelo prazo de cinco anos, a contar da data de sua publicação, podendo ser
prorrogado, em caráicr excepcional, devidamenie justificado c mediante permissão das auLoridades
superiores do INSS, por uma única \ ez e pelo período de doze meses, mediante Termo Aditivo.

Parágrafo único. Condiciona-se a renovação deste Ajusle à previa análise da efetividade no cumprimento d"-,
objeto deste ACORDO, bem como do cumprimento das mei is estabelecidas no Plano de Trabalho, q'e__y
conclua pela sua manutenção.

CLÁUSULA NONA-DA RESILIÇÃO. SI SPUNSÃO E RES( IS \(J

Este ACORDO poderá ser denunciado a qualquer momento, medir.nle a\isi. prévio e escrito, com
anlecedência mínima de trinta dias, ficando suspensas novas contratações de operações a partir da vigência
da denúncia. Deverão, contudo, permanecer até a daia da liquidação do último eonirato firmado por força
desie \rORDO as obrigações e responsabilidades do l\ss e do Acordante ou sciis sucessores, conforme
ajusiados neste ato, relativamente aos empréstimos e às operações com cartão de crcdiio já eimcedidos.

§ 1° O presente ACORDO será; suspenso, por determinação do IXRS. na oeoiTência de hipólcsc prevista nos
incisos I a 1\' do ariigo 52 dalN INSS/PRES n° 28, de 2008, com ivdaeao alterada pela IN 1\SS/PRES n°
100, de 2018, mi outra que venha: a substituí-la.

§ 2" O presente ACORDO será rescindido nas hipóteses previstas nos iiieiso.s \'. lIo artigo .^2 da IN
INSS/PRES lU 28, de 2008. ou outra que venha a substituí-la, bem conn^ em la/ào do não repasse dos
custos operacionais previsto^ ̂  I' da Cláusula Sétima.

§ 3° Para os casos prevtstos no § 2" dota Cláusula, alétrt da rescisão prevista também haverá proibição de
realização de um novo convênio pelo prazo de cinco anos.

§ 4° A suspensão do ACORDO pelos moti\ o-^ di>eritninados no § D desta Cláusula poderá ter a penalidade
cancelada, caso o INSS constate que os ntoiivos determinantes foram sanados, ou o ACORDO poderá ser
rescindido, caso o Acordante apresente reiteradamente registros de irregularidades, não observando o
contido nas cláusulas conveniadas ou nortnas expedida^ pela Autarquia.

§ 5" Constatadas irregularidades nas operações de con>ignaeão./retenção/RMC realizadas pelas instituições
financeiras ou por correspondentes bancários a seu serviço, na veiculação, na ausência de respostas ou na
prestação de infortnações Jaisas ou incorretas aos beneficiários, sem prejuízo das operações regulares, o
INSS aplicará as irenalidades previstas nos §§ IT e 2" desta Cláusula após garantido o devido proeesso legal,
respeitados o contraditório e a ampla defesa.
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§ 6° Uma vez identificada qualquer irregularidade, o INSS enviará notificação com a descrição da conduta
alegada irregular ao Acordante, para aprcsciilação dc defesa no prazo de dez dias, contados a partir do
recebimento da notificação, em observância ao de\ iilo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAp|■ v)ee^so legal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZ \í \()

A fiscalização e a aplicação de procedimel1Io^. ^aiiçòe^ 011 jx-iialidades seguirão a cargo do INSS, conforme
os normativos vigentes, a partir da disponibilização de dado^ das operações pela empresa de tecnologia
responsável.

§1° A empresa de tecnologia responsável disponibilizará mensalmenie em sistema de informações próprio
ao INSS os dados, em nível gerencial e operacional, das operações de civdilo consignado, bem como dos
registros pormenorizados e os dados relacionados aos contratos.

§2° Quando sidiciiad.v a acordante terá que disponibilizar por meii^ da empresa dc tecnologia, os
documentos que subsidiaram a formalização da consignação.

( I.Ál SI l .\ Dl.( IM A TRI MI IUA-DA PUBLICAÇÃO

\ publicaçai^ ilcsie .\( ORDo será pro\ idenciada pelo INSS, no prazo e na forma previsius 110 parágrafo
nnieo do ari. ífi da I ei n ' S.óun. de fiA)T

( I..U SI I.ADI C IM \sr.(,í M)A-D() TORO

I  iea eleito o 1 oro da Seção ludiciária do I )isiriio 1 edcral. com expressa renúncia a qualquer outro por mais
pri\ ilegiado que seja. para dirimir qucslòes oriundas deste \( ()l<l)().

I  a.ssim. por estarem justas e acordadas, as partes fi rmam este \C( )RDO, em três vias de igual forma e teor,
para um so efeito, na presença das lestemtinlias. itleiilifieadíis c L|ualilicadas, as quais também assinam, para
que surta o^ efeitos jurídicos.

Mrasilia l)f. de de 20

[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DO ACORDANTE]
[Nome do cargo do representante legal do Acordante]

I NOME DO PRESIDEM I I.M NEGRITO]
Nome lio cargo do representante legal do INSS

I I Sfl \1l NI ! \S

INSS: Acordante:

Nome: Nome:

CPF n°: CPF n°:
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ANEXO I

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

BANCO XXXXX

AUTORIZAÇÃO DE CONSIGNAÇÃO Db I \1I'K1N 1 1 \U )'^ OlJ CONSTITUIÇÃO DE RESERVA DE MARGEM
CONSIGNÁVEL - RMC NOS BENEFÍCIOS PRt \ II )l \( lAKIOS, CM CONFORMIDADE COM A LEI N"
10.820, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003.

EU,
brasileiro (a), residente na (o)

portador do benefício n"
, data de nascimento

, pelo presente autorizo que se
promova a ■ (consignação do
empréstimo oii constituição da margem consignável) no meu benefício previdencüirio em favor da
instituição financeiiiaií !> consignatái

conforme previsão leiD
contida no art. 6° da Lei n" 10.820, de 17 de dezembro de 2003, e no inciso VI do caput émmá.. 154 do Decreto tf
3.1 1 18. de o dc maio de l'"''L com as zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^^.■ ;_mintes características;

Valor total do empréstimo

Valor mensal a ser descontado no benefício previdenciário

Numero de piesiaeoes

faxa efetiva mensal e anual dc juros

Soma total a pagar

Outras informações O

Acréscimos rcmuncratórios

\ereseimos MoimUm íos

Acréscinros Iributáric

LOc \l I l)\l .\

ASSINATURAol IMFRI ssVODKil l .M
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ANEXO II

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

BANCO XXXXX

TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO - TCMS

natural de

RG ns
(nome)

expedido por em

CPF n9

J  /_ filho de

residente

em

domiciliado

"V: . , perante o INSS,

declaro ter ciência inequívoca da legislação sobre o tratamento de informaçãotclassificada cuja divulgação possa

causar risco ou dano à segurança da sociedade ou do Estado, e me comprometo a guardar o sigilo necessário, nos

termos da Lei n^ 12.527. de 18 de novembro de 2011, e a;

a) tratar as informações classificadas em qualquer grau de sigilo ou os materiais de acesso restrito que me forem

fornecidos pelo iNSS e preservar o seu sigilo, de acordo com a legislação vigente;

b) preservar o conteúdo das informações classificadas em qualquer grau de sigilo, ou dos materiais de acesso

restrito, sem divulgá-lo a terceiros;

c) não praticar quaisquer atos que possam afetar o sigilo ou a integridade das informações classificadas em qualquer

grau de sigilo, ou dos materiais de acesso restrito; e

d) não copiar ou reproduzir, por qualquer meio ou modo:

(i) informações classificadas em qualquer grau de sigilo;

(ii) informações relativas aos materiais de acesso restrito da Previdência Social, salvo aprovação da

autoridade competente.

Declaro que recebi/tive acesso ao seguille material/documento

com este Termo, o assino na presença dasTestemunhas abaixo identificadas.

_, e por estar de acordo

(local)

_, em.

Testemunhas

Nome:

Nome:

Assinatura

CPF n°

CPF n°
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MINUTA DO PLANO DE TRABALHO

(cf. alterações na Instrução Normativa INSS/PRES n. 28 de 16 de maio de 2008, Introduzidas pela Instrução

Normativa INSS/PRES n.lOO, de 31 de dezembro de 2018)

O

PLANO DE TRABALHO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO

TÉCNICA QUE CELEBRAM O INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL E O [NOME DO ACORDANTE], PARA

REALIZAÇÃO DE CONSIGNAÇÕES DECORRENTES DE

EMPRÉSTIMOS E DE OPERAÇÕES COM CARTÃO DE

CRÉDITO AOS TITULARES DE BENEFÍCIOS DE

APOSENTADORIA E PENSÃO DO REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL

[NOME DO ACORDANTE]-Acordante

Endereço: [endereço completo com CEP]

Telefone: [n^ telefônico com código de área]

E-mail:

C

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

Endereço: Setor de Autarquias Sul, Quadra 2, Bloco "O", 8- Andar, Brasília/DF, CEP 70070-946

Telefone: (61) 3313-4520

E-mail: dconb@inss.gov.br

1. DO OBJETO:

Operacionalização da consignação de descontos na renda mensal dos benefícios para pagamento de

empréstimos ou operações com cartão de crédito, contraídos pelo titular do benefício, conforme previsto

no art. 6^ da Lei n^ 10.820, de 17 de dezembro de 2003.
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2. DAS METAS:

2.1 Consignar na renda mensal dos benefícios previdenciários o valor para pagamento de operações de

empréstimos e/ou cartão de crédito contraídos pelos titulares de benefícios previdenciários perante o

Acordante.

2.2 Repassar os valores consignados na renda mensal dos benefícios previdenciários para o

Acordante.
■■■ ít-: ;ÍTí:, '1 Til/;/::,

2.3 Possibilitar taxas de juros aos titulares de benefícios previdenciários menores que as

praticadas no mercado.

2.4 Que nenhum consignado seja comandado ou alterado sem autorização prévia do beneficiário,

nos termos do ACORDO.

3. DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO:

3.1 Início do processamento das

consignações.

3.2 Data do envio do arquivo magnético à

Empresa de Tecnologia, pelo Acordante,

contendo as inclusões e exclusões das

consignações efetivadas por meio de cartão

de crédito.

3 3 Data do envio do arquivo magnético à

Empresa de Tecnologia, pelo Acordante

contendo as inclusões e exclusões das

consignações.

i Após publicação do ACORDO.

A partir do dia 25 (vinte e cinco) de cada mês, até o

segundo dia útil do mês seguinte, para

processamento do benefício do mês corrente?.

3.4 Data de envio de arquivo magnético, pela

Empresa de Tecnologia, contendo o retorno

do processamento do arquivo mencionado

nos itens 3.2 e 3.3.

Até o segundo dia útil de cada mês, para

processamento do benefício do mês corrente.

Até quatro dias do recebimento do arquivo do

Acordante.

3.5 Envio do arquivo pela Empresa de

Tecnologia informando ao Acordante o

resultado do processamento mensal das

consignações, operações com cartão de

crédito e glosas.

Cinco dias úteis antes do início da validade do

primeiro pagamento de benefício.

O
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3.6 Repasse dos valores referentes as

consignações efetuadas, em parcela única,

pelo INSS ao Acordante.

3.7 Repasse à Empresa de Tecnologia e ao

INSS, pelo Acordante, dos valores referentes

ao ressarcimento dos custos envolvendo o

crédito consignado.

3.8 Liberação do valor do empréstimo polo

Acordante ao titular do benefício.

Quinto dia útil do mês subsequente ao da

competência do crédito do benefício.

Até o quinto dia útil do mês subsequente ao

processamento das consignações, o valor será

creditado em conta corrente a ser indicada pela

Empresa de Tecnologia. O ressarcimento será

efetuado por meio de contra recibo emitido pela

Empresa de Tecnologia, discriminando o seguinte

texto:

"Este valor total refere-se ao ressarcimento dos

custos operacionais previsto na Cláusula Sétima

deste ACORDO, celebrado entre o Acordante e

o  INSS em razão de empréstimos e/ou

operações com cartão de crédito, previsto no

inciso V do § 1- do art. 6- da Lei n- 10.820, de

2003."

Quarenta e oito horas após o recebimento do

arquivo de retorno da Empresa de Tecnologia com a

confirmação do registro da consignação solicitada.

4. DAS CONSIGNAÇÕES DOS DESCONTOS:

4.1 As consignações dos descontos para pagamento dos empréstimos e de operações com cartão de

crédito não poderão exceder, no momento da contratação, a 35% (trinta e cinco por cento) do valor da

renda mensal do benefício, e a RMC não poderá exceder a 5% (cinco por cento) dentro dos 35 (trinta e

cinco) pontos percentuais acima e obedecendo ao previsto na Lei n- 10.820, de 2003, bem como nas

Instruções Normativas que regulamentem o assunto

4.2 A identificação do limite de 35% (trinta e cinco por cento) dar-se-á após a dedução das seguintes

consignações obrigatórias:

1 - contribuições devidas pelo segurado à Previdência Social;

pagamento de benefícios além do devido;
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III - imposto de renda retido na fonte; e

IV - pensão alimentícia fixada por:

a) decisão judicial;

b) acordo homologado pela Defensoria Pública ou Ministério Público, ou

c) estabelecida em escritura pública nos casos em que legalmente admitida.

Na hipótese de coexistência dos descontos previstos nos iiicisos do caput, com consignações de

empréstimos ou cartões de crédito, prevalecerão os descontos previstos no caput.

5. DOS CUSTOS:
r\

Não há repasse orçamentário entre os Acordantes, sendo que o ressarcimento de todos os custos

operacionais será realizado nos termos da Cláusula Sétima do Acordo.

6. DO INÍCIO DA OPERACIONALIZAÇÃO:

A execução do objeto do ACORDO lera inicio após o cumprimento estabelecido no item 3.1, ficando a

vigência e a prorrogação vinculadas aos prazos estabelecidos no ACORDO.

Brasília, de de 20

[NOME DO COORDENADOR EM NEGRITO]

Coordenador-Geral de Gerenciamento do Pagamento de Benefícios do INSS

O
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01.500.5 - COORDENAÇÃO-GERAL DE GERENCIAMENTO DOS PAGAMENTOS E

GESTÃO DE SERVIÇOS PREVIDENCIÁRIOS - CGPGSP

01.500.502 - DIVISÃO DE CONSIGNAÇÕES EM BENEFÍCIOS - em 13 de junho de 2019.

Proc.: 35000.001070/2019-88

Ass.: Acordo de Cooperação Técnica para operacionalização

de consignação de Empréstimo/e ou operações com cartão de

crédito em benefícios previdenciários.

Int./ Requerente: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO
MÚTUO DOS EMPREGADOS DA J&J - COOPERJOHNSON

1. Trata-se de requerimento visando à celebração de novo Acordo de Cooperação

Técnica (ACT) para seu credenciamento como consignatária de descontos em benefícios

previdenciários, cujo titular tenha contraído empréstimo pessoal ou operação com cartão de

crédito.

2. Primeiramente, registre-se que o presente ACT se firmará em estrita atenção ao

disposto na Lei n. 10.820 de 17 de dezembro de 2003 e suas alterações. Também ao disposto na

Instrução Normativa INSS/PRES n. 28 de 16 de maio de 2008 (IN 28) e suas alterações. Com

especial relevo aos seguintes dispositivos:

Art. 6° (Lei 10.820, de 2003): Os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral de
Previdência Social poderão autorizar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder aos descontos
referidos no art. 1° e autorizar, de forma irrevogável e irretratável, que a instituição financeira na qual recebam
seus benefícios retenha, para fins de amortização, valores referentes ao pagamento mensal de empréstimos,
financiamentos, cartões de crédito e operações de arrendamento mercantil por ela concedidos, quando previstos
em contrato, nas condições estabelecidas em regulamento, observadas as normas editadas pelo INSS.
(Redação dada pela Lei n° 13.172. de 2015).

Art. 18 (IN 28, de 2008): O convênio como INSS/Dataprev será fumado e mantido com a instituição fmanceira
que satisfaça, cumulativamente, as seguintes condições:
I - se enquadre no conceito de instituição fmanceira, na formada Lei n° 4.595, deBldedezembro de 1964, e
esteja devidamente autorizada a funcionar como tal pelo Banco Central do Brasil;
II - não esteja em débito com as Fazendas Nacional, Estadual, Distrito Federal e Municipal, com a Previdência
Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS, devendo manter sua regularidade comprovada
por intermédio do Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI/SICAF, e não
integrar o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados - CADIN; e
III - esteja apta à troca de informações, conforme especificações técnicas constantes do protocolo de integração
estabelecido entre a Federação Brasileira de Bancos -FEBRABAN, a Dataprev e o INSS. . (Redação dada
pela Lei Instrução Normativa n. 100/ PRES/INSS. de 31/12/2018).
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3. No tocante à escolha do instrumento "Acordo de Cooperação Técnica", seu fulcro é

o art. 19 da Resolução INSS/PRES n° 70, de 06 de outubro de 2009, uma vez que não há

transferência de recursos entre o INSS e as Instituições Financeiras.

Art. 19 (Omissis) II - Acordo de Cooperação Técnica - instrumento por meio do qual o INSS firma com
outros órgãos públicos, entidades da Administração Pública ou com entidades privadas, para a execução de
projeto, atividade ou serviço de interesse comum dos partícipes, que não envolva a transferência de recursos
financeiros; (Nova redação dada pela Resolução INSS/PRES n° 384/2014).

4. Cabe destacar que a motivação para a celebração do Acordo está no cumprimento

ao estabelecido em lei e na ausência de óbice ao Acordo por parte desta Divisão de Consignações

em Benefícios - DCONB, uma vez que não há ônus de qualquer natureza para esta Autarquia,

estando a oferta de empréstimos consignados aos aposentados e pensionistas da Previdência

Social a juros mais baixos em harmonia com o princípio da Supremacia do Interesse Público.

5. Nada obstante, já se encontram em vigor as recentes alterações na IN 28, de

2008 - introduzidas pela Instrução Normativa INSS/PRES n.lOO, de 31 de dezembro de 2018, IN

100 (vigência em 90 dias contados da publicação, cf. art. 3°, IN 100).

6. Há de se registrar que tais alterações foram profundas e implicam possivelmente em

maiores ônus aos administrados.

7. Nesse sentido, a DCONB elaborou minutas do ACORDO DE COOPERAÇÃO

TÉCNICA (ACT) e do PLANO DE TRABALHO a serem encaminhadas ao requerente em

epígrafe, adequadas às alterações introduzidas pela IN 100, de 2018.

8. Destarte, considerando a vigência das alterações na Instrução Normativa

INSS/PRES n. 28 de 16 de maio de 2008, introduzidas pela Instrução Normativa INSS/PRES

n.lOO, de 28 de dezembro de 2018, seguem as minutas do ACT e do Plano de Trabalho à

devida apreciação da Procuradoria.
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9. De modo incidental, anota-se que a CND INSS não mais constará do rol de

documentos para habilitação do requerente, pois está abrangida pela CND de Tributos Federais

e Dívida Ativa da União. Esta certidão, emitida em conjunto pela SRFB e PGFN, abrange as

contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8212, de

24 de julho de 1991.

10. Informa-se que os documentos e certidões atualizados para nova habilitação serão

solicitados em momento oportuno, sendo tal apresentação premissa para o aperfeiçoamento do ACT.

O
11. À Diretoria de Benefícios - 01.500, para ciência e remessa à Coordenação Geral

de Matéria Administrativa (CGMADM) - 01.200.2.

O

FELIPE Rj^COSTA CONCEIÇÃO
Técmco Previdenciário

Mat. 1565955

KARINAW

Chefe da Divi;

Benefícios

DE FREITAS

e Consignações em

SAUOTMWHOMEM DOS SANTOS

Coordenador-Geraílle Gerenciamento do Pagamento

e Gestão de Serviços Previdenciários
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Proc.: 35000.001070/2019-88

Ass.: Acordo de Cooperação Técnica para operacionalização

de consignação de Empréstimo/e ou operações com cartão de

crédito em benefícios previdenciários.

Int./ Requerente: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO

MÚTUO DOS EMPREGADOS DA J&J - COOPERJOHNSON

Ciente e de acordo.

2. Remetemos à Coordenação Geral de Matéria Administrativa (CGMADM)
01.200.2., na forma proposta.

O

MARCIA ELIZA DE SOUZA

Diretora de Benefícios
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil ^
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS EMPREGADOS DA JOHNSON

&JOHNSON

CNPJ: 45.691.128/0001-87

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:31:09 do dia 07/08/2019 <hora e data de Brasília>.

Válida até 03/02/2020.

Código de controle da certidão: 5620.35C1.0CB1.7459
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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JUSTIÇA DO TRABALHO X,,,

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

ii

Nome: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS EMPREGADOS DA

JOHNSON & JOHNSON

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 45.691.128/0001-87

Certidão n°: 189474583/2019

Expedição: I8/I1/20I9, às 15:44:25

Validade: 15/05/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS EMPREGADOS

D A J O H N S O N & J O H N S O N

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

45.691.128/0001-87, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° I470/20II do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 20II.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Duvidas e sugestões; cndL0tst.jus.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 45.591.128/Q001-87
Razão Sociahcoop econ cred mutuo emrs jj

Endereço: ROD presidente dutra sn km 157 / jd das industrias / sag jose
DOS CAMPOS / SP / 12240-420

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/ll/2019 a 14/12/2019

Certificação Número: 2019111515470755965949

Informação obtida em 18/11/2019 15:02:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/llstaEmpregadores.jsf 1/1
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COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS EMPREGADOS DA 30HNS0N & JOHNSON

El Dados cadastrais da sede

CNPJ: 45.691.128

Site na Web: www.cooperjohnson.com.br

Endereço:
RUA EMÍLIO MARELO, 54
JD DAS INDUSTRIAS

CEP 12.241-200 - SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

Telefone: (12) 39323280 Ouvidoria: (0800) 9400652

Natureza jurídica: Sociedade Cooperativa
Tipo instituição: Cooperativa de Crédito
Classe de cooperativa: Singular
Situação: Autorizada em Atividade
Auditor independente: PADRAO AUDITORIA S/S

í, Tarifas

í. Conheça o segmento

IS órgãos Estatutários

- Arquivos contendo os balanços e balancetes até o terceiro nível das instituições financeiras e de seus conglomerados estão disponíveis
para download:

1 of 1 18/11/2019 10:33
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Diretoria De Bene�cios

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Bene�cios

Divisão de Consignações em Bene�cios
 

 

O�cio SEI nº 68/2019/DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN/PRES-INSS

Brasília, 23 de  dezembro de 2019.

 
À
COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA J&J - COOPER JOHNSON
CNPJ: 45.691.128/0001-87
Rod. Presidente Dutra, km 154 sn – SJC/SP
CEP: 12240-907
 
 
Assunto: Cumprimento de exigências Acordo de Cooperação Técnica Emprés�mo Consignado
 

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 35000.000799/2006-12.

  

Prezado Senhor,

 

1.  Em atenção ao requerimento de celebração de Acordo de Cooperação Técnica - ACT para
operacionalização de emprés�mos consignados em bene�cios previdenciários, segue abaixo a lista dos
documentos necessários ao prosseguimento da análise:

 

a) Estatuto Social.

b) Ata da úl�ma Assembleia Geral.

c) Homologação, pelo BACEN, dos nomes dos atuais dirigentes.

d) Termo de posse dos atuais dirigentes.

e) Documentos dos dirigentes que estão aptos, conforme estatuto social, a assinar o Acordo: RG e CPF
dos signatários.

f) Autorização do BACEN para funcionamento.

g) Cartão do CNPJ.

h) CND Tributos Federais e Dívida A�va da União.

i) CND Dívida A�va Estadual.

j) CND Dívida A�va Municipal. 

k) CRF - FGTS.

l) CNDT - Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas.
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m) SICAF - Registro para efeito de consulta.

n) Declaração do proponente da inexistência de débitos junto a qualquer órgão da Administração Pública
Federal Direta e Indireta.

o) Declaração informando CBC - código de compensação (deve informar caso não tenha,  para que o INSS
cadastre um código que o iden�ficará nas operações).

p) Declaração informando a modalidade que deseja operar.

q) Declaração informando conta reserva bancária ou conta-corrente (somente para as IF que não
possuem conta reserva)

r) Comprovante de inscrição na condição de fornecedor na plataforma consumidor.gov.br

 

Obs: Todos os documentos devem ser originais ou cópias auten�cadas.

 

As documentações constantes nas letras: p), q) e r) podem ser reunidas em um único documento.

 

2. O não cumprimento integral das exigências no prazo de 30 (trinta) dias ensejará o arquivamento do
requerimento.

 

3. Documentos eletrônicos ou cópias digitalizadas poderão ser enviados a Divisão para o endereço
eletrônico <acordo.empres�moconsignado@inss.gov.br> na mensagem deverá constar o Assunto:
Cumprimento exigência ACT - [nome do banco] - [n° do o�cio] - [n° processo].

 

4. Documentos originais deverão ser enviados à Divisão de Consignações em Bene�cios - DCBEN
da Diretoria de Bene�cios - DIRBEN no endereço: SAUS, Quadra 2, Bloco "O", 8° andar - Asa Sul, CEP:
70.070.946 - Brasília/DF.

 

5. Na oportunidade, segue em anexo a nova minuta do acordo em adequação a Instrução Norma�va
INSS/PRES n° 28, de 16 de maio de 2008, conforme alterações introduzidas pela Instrução Norma�va
INSS/PRES n° 100, de 28 de dezembro de 2018 e o Plano de Trabalho para conhecimento e aprovação (o
documento não deverá ser assinado). A Aprovação aos termos do documento deverá ser realizada
através de o�cio emi�da pela ins�tuição financeira. Neste documento deverá ser indicado o nome e
número do CPF da testemunha que assinará o acordo.

 

6. Por fim, após a aprovação da análise documental será disponibilizado link para assinatura do acordo de
forma eletrônica.

 

 

Atenciosamente,

 

 
 

SAULO MILHOMEM DOS SANTOS

Coordenador-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários

Documento assinado eletronicamente por SAULO MILHOMEM DOS SANTOS, Coordenador(a) Geral,
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em 24/12/2019, às 15:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0150372 e
o código CRC BD65BB12.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 35000.000799/2006-12 SEI nº 0150372
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Assunto:

Re: Cumprimento exigencia ACT - COOPERJOHNSON - Ofício No.68/2019 - Processo No.35000.000799

/2006-12

De:

Acordo de Cooperacao Tecnica de Emprestimo Consignado <acordo.emprestimoconsignado@inss.gov.br>

[+] [x]

Data: 10/02/2020 17:51:57

Destinatário: paulo.lavezo@cooperjohnson.com.br [...]

Anexos: image003.jpg (15 KB) image004.jpg (14.2 KB) [Todos os anexos]

Prezados,boa tarde!

Informamos que solicitação de ACT foi protocolado no sistema SEI sob o número do processo - NUP 35000.001070/2019-88

Acusamos o recebimento dos documentos anexo ao e-mail conforme ofício SEI nº 68/2019, inclusive os documentos originais

para a devida autenticação.

Solicitamos aguardar a análise dos documentos.

Caso seja  necessário,  será  enviado novo  ofício  de  exigências  (preferencialmente  por  e-mail)  para  apresentação  de  outros

documentos.

Após concluída a análise do requerimento, mediante aprovação do plano de trabalho pela Diretoria de Benefícios do INSS, será

disponibilizado link através do sistema SEI para assinatura da minuta do acordo, bem como o plano de trabalho em processo

eletrônico.

Atenciosamente,

--

Divisão de Consignações em Benefícios

Em 29/01/2020 16:59:21, Paulo Roberto Lavezo escreveu:

Carina,

Boa tarde,

Conforme solicitado no oficio 68/2019, enviamos em 22/01, via sedex 10, a documentação

para prosseguimento da análise para convenio de empréstimo consignado INSS. Gostaria de

saber se a documentação foi recepcionada e quais serão os próximos passos para avançarmos

com o convênio.

No aguardo,
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De: Paulo Roberto Lavezo

Enviada em: quinta-feira, 9 de janeiro de 2020 17:02

Para: dirben@inss.gov.br; dconb@inss.gov.br; acordo.emprestimoconsignado@inss.gov.br

Assunto: Cumprimento exigencia ACT - COOPERJOHNSON - Ofício No.68/2019 -

Processo No.35000.000799/2006-12

Boa tarde,

Recebemos o ofício (068/2019) referente ao processo No. 35000.000799/2006-12, e

observamos que na cláusula sétima do  Anexo I (Minuta de Acordo) é mencionado sobre um

ressarcimento que deverá ocorrer ao INSS e também sobre um custo operacional a ser pago a

empresa de tecnologia, porém não é mencionado a quantia sobre estes pagamentos. Gostaria

que enviassem a estimativa dos valores a serem pagos por se tratar de informação

determinante para seguirmos com o processo.

Fico no aguardo,

Obrigado.   
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Diretoria De Benefícios

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão De Consignações em Benefícios

Ofício SEI nº 95/2020/DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN/PRES-INSS

Brasília, 27 de  fevereiro de 2020.

 
À
COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA J&J - COOPER
JOHNSON
CNPJ: 45.691.128/0001-87
Rod. Presidente Dutra, km 154 sn - SJC/SP
CEP: 12.240-907
E-mail: paulo.lavezo@cooperjohnson.com.br
 

Assunto: Cumprimento de exigências - Acordo de Cooperação Técnica - Empréstimo Consignado
 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88.

 

Prezado(a) Senhor(a),

 

1. Em atenção ao requerimento de celebração de Acordo de Cooperação Técnica - ACT
para operacionalização de empréstimos consignados em benefícios previdenciários, segue em anexo a
listagem dos documentos necessários ao prosseguimento da análise:

 

2. O não cumprimento integral das exigências no prazo de 15 (quinze) dias ensejará o
arquivamento do requerimento.

 

3. Documentos deverão ser encaminhados via SEI, diretamente no processo informado
acima, sendo que o cadastramento deverá ser realizado pelo responsável para envio da documentação. O
cadastro deverá ser realizado através do link: SEI_EXTERNO

 

4. Os documentos para acesso ao SEI externo deverão ser encaminhados para o e-mail
acordo.emprestimoconsignado@inss.gov.br, com o assunto "cadastro externo COOPERJOHNSON".

 

5. Documentos que necessitem de autenticação deverão, também, ser enviados, em
envelope lacrado, à Divisão de Consignações em Benefícios – DCBEN, da Diretoria de Benefícios -
DIRBEN no endereço: SAUS, Quadra 2, Bloco "O", 8° andar - Asa Sul, CEP: 70.070.946 – Brasília/DF.

 

6. Na oportunidade, segue em anexo a nova minuta do acordo em adequação a Instrução
Normativa INSS/PRES n° 28, de 16 de maio de 2008, conforme alterações introduzidas pela Instrução
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Normativa INSS/PRES n° 100, de 28 de dezembro de 2018, bem como pela Portaria N.º
76/2020/DIRBEN/INSS, de 03 de fevereiro de 2020, bem como o Plano de Trabalho para conhecimento e
aprovação (o documento não deverá ser assinado). A Aprovação aos termos do documento deverá ser
realizada através de Ofício emitido pela Instituição Financeira. Neste documento deverá ser indicado o
nome e número do CPF da testemunha que assinará o acordo.

 

7. Por fim, informamos que após a aprovação da análise documental será disponibilizado
link para assinatura do acordo de forma eletrônica.

 

Atenciosamente,

 

 
 

KARINA VIANA DE FREITAS
Chefe da Divisão de Consignações em Benefícios

 
 
 

ANEXO I
 

DOCUMENTOS E REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA CELEBRAÇÃO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA -

EMPRÉSTIMO CONSIGNADO
 

1 . Ofício da Instituição Requerente (ao INSS) contendo expressamente manifestação de interesse
para celebrar Acordo de Cooperação Técnica (ACT) com o INSS para operacionalizar o
empréstimo consignado em benefícios previdenciários, que contenha, cumulativamente, os seguintes
requisitos e documentos, conforme o modelo constante do ANEXO III:
1.1. Razões da Instituição para a propositura do ACT (já apresentada);
1.2. Informações quanto à rede de atendimento da Instituição Requerente, inclusive com indicações
específicas quanto à sua capilaridade (localizações de instalações físicas, matriz, filiais, representações
etc);

1.3. Informações quanto à viabilidade da Instituição Requerente em executar o ACT e quanto à
adequação do ACT à missão institucional da Instituição Requerente;

1.4. Informações detalhadas quanto à capacidade da Instituição Requerente em atender a política pública
de acesso ao crédito consignado;

1.5. Informações quanto à rede de atendimento da instituição cessionária, inclusive com indicações
específicas quanto à capilaridade (localizações de instalações físicas), caso o ACT requerido tenha por
objetivo cessão de crédito;

1.6. Esclarecimento se a operação de cessão de crédito pretendida é “com coobrigação” ou “sem
coobrigação”, caso o ACT requerido tenha por objetivo cessão de crédito;

1.7. Indicação do capital social e apresentação dos seguintes documentos comprobatórios:

1.7.1. Ata da Assembleia Geral mais recente que alterou o capital social (já apresentada);
1.7.2. Ofício do BACEN que deferiu a alteração de capital (já apresentada); e
1.7.3. Cópia integral do processo administrativo havido na Junta Comercial do estado que alterou o valor
do capital (já apresentada).
1 .8 . Relação nominal atualizada de dirigentes, contendo CPF (requisito de habilitação jurídica),
constando a indicação do artigo do estatuto social, ou do ato específico, ou do ato de delegação que
estabelece a competência para firmar o Acordo (já apresentada);
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1.9. Indicação de telefones e de e-mails para troca de informações referentes ao ACT (já apresentada);
1.10. Declaração de compromisso em respeitar os termos da legislação referente ao empréstimo
consignado (Lei n.º 10.820/03 e Instrução Normativa INSS/PRES n.º 28/2008), bem como do ACT e do
Plano de Trabalho;

1.11. Documentos pessoais (documento de identificação civil e CPF) de todos os representantes legais da
Instituição Requerente que estão aptos, conforme Estatuto Social, a assinar o ACT (requisito de
habilitação jurídica) (já apresentada);
1 .12. Declarações individualizadas de desimpedimento de exercer função de administrador,
referentes a cada um dos representantes legais que irão assinar o ACT, conforme Estatuto Social, a assinar
o ACT; e

1.13. Indicação do nome completo de uma testemunha, para assinatura do ACT, com envio de documentos
pessoais (documento de identificação civil e CPF) (já apresentada).
 

2. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ
(requisito de habilitação jurídica) (já apresentada);
 

3. Regimento Interno, Estatuto Social ou Contrato Social e alterações registradas em cartório competente
(já apresentada);
3.1. Cópia do ato que outorga ou delega competências ao representante legal para firmar o ajuste, caso a
competência não esteja expressa no Regimento Interno (já apresentada);
 

4. Ata da última Assembleia Geral que elegeu os dirigentes (já apresentada);
 

5. Homologação, pelo BACEN, dos nomes dos atuais dirigentes (Ofício do BACEN) (já apresentada);
 

6. Termos de Posse de todos os representantes legais que estão aptos, conforme Estatuto Social, a assinar
o ACT (já apresentada);
 

7. Ata da última Assembleia Geral que alterou o capital social (já apresentada);
 

8. Homologação, pelo BACEN, do capital social (Ofício do BACEN) (já apresentada);
 

9. Certidão do Banco Central do Brasil - BACEN que ateste que a Requerente do ACT enquadra-se no
conceito de Instituição Financeira, na forma da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e esteja
devidamente autorizada a funcionar como tal (art. 18, I, IN n.º 28/2008) (já apresentada); ou

 

9.1. Certidão emitida pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP que ateste o enquadramento
como entidade aberta de previdência complementar, em funcionamento regular, previstas no artigo 6º- A
da Lei n° 10.820, de 17 de dezembro de 2003; ou

 

9.2. Certidão emitida pela Superintendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC que ateste
o enquadramento como entidade fechada de previdência complementar, em funcionamento regular,
previstas no artigo 6º- A da Lei n° 10.820, de 17 de dezembro de 2003.

 

10. Declaração, certidão ou outro documento emitido pelo Banco Central do Brasil – BACEN que ateste
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experiência mínima de 01 (um) ano no mercado, na operacionalização de crédito consignado ou crédito de
outra natureza;

 

11. Autodeclaração que ateste a capacidade técnica e operacional da Instituição requerente em cumprir o
objeto do ACT requerido (corpo técnico, condições materiais, instalações adequadas, admitida a
contratação de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação
de espaço) (modelo ofício manifestação de interesse);

 

12. Autodeclaração de qualificação técnica (atesta qualificação técnica do art. 18, III, da IN INSS/PRES
n° 28/2008: aptidão para a troca de informações, conforme especificações técnicas constantes do protocolo
de integração estabelecido entre a Federação Brasileira de Bancos – FEBRABAN, a empresa de
tecnologia da informação e o INSS);

 

13. Autodeclaração de Atendimento do inciso XXXIII do art. 7º da CF/88;

 

14. Certidões, listas e cadastro:

14.1. CND Tributos Federais e Dívida Ativa da União, inclusive referente a débitos com a Previdência
Social (já apresentada);
14.2. CND Dívida Ativa Estadual (já apresentada);
14.3. CND Dívida Ativa Municipal (já apresentada);
14.4. CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (já apresentada);
14.5. Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal – CEF (já
apresentada);
14.6. Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos, emitida pelo TCU, a partir do CNPJ da Requerente;

14.7. Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos, emitida pelo TCU, a partir do CPF de cada um dos
representantes legais que estão aptos, conforme Estatuto Social, a assinar o ACT;

14.8. Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade – CNJ, a partir do CNPJ da Requerente;

14.9. Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade – CNJ, a partir do CPF de cada um dos representantes legais que estão
aptos, conforme Estatuto Social, a assinar o ACT;

14.10. Certidão do SIAFI (já apresentada);
14.11. Certidão do CADIN;

14.12. Certidão do CEIS;

14.13. Lista de Responsáveis com as contas julgadas irregulares (TCU);

14.14. Lista de Inabilitados para Função Pública (TCU); e

14.15. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade (CNJ).;

 

15. SICAF - Registro para efeito de consulta;

 

16. Autodeclaração do proponente da inexistência de débitos junto a qualquer órgão da Administração
Pública Federal Direta e Indireta (Declaração de Adimplência);
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17. Declaração informando:

17.1. a modalidade que deseja operar (crédito consignado e/ou cartão de crédito) (já apresentada);
17.2. conta bancária para recebimento do repasse dos valores consignados (já apresentada); e
17.3. CBC – código de compensação fornecido pelo BACEN (deve informar caso não tenha para que o
INSS cadastre um código que o identificará nas operações) (já apresentada).;
 

18. Comprovantes de adesão, compromisso e uso, na condição de fornecedor, da plataforma
consumidor.gov.br (já apresentada):
18.1. Formulário de Adesão do Fornecedor (já apresentada); ou

18.2. Termo de Adesão e Compromisso do Fornecedor (já apresentada); ou

18.3. Termo de Uso Consumidor.gov.br. (já apresentada)
 

19. Ofício ao INSS contendo declaração de conhecimento e aprovação dos termos da minuta do ACT, bem
como do respectivo Plano de Trabalho, constante da Portaria N.º 76 /DIRBEN/INSS, de 03 de fevereiro
2020.

 

Documento assinado eletronicamente por KARINA VIANA DE FREITAS , Chefe de Divisão, em
27/02/2020, às 14:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0400356 e o
código CRC A6FCAA09.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 0400356
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E-mail - 0409661

Data de Envio: 
  27/02/2020 14:35:26

De: 
  INSS/Acordo de Cooperacao Tecnica de Emprestimo Consignado <acordo.emprestimoconsignado@inss.gov.br>

Para:
    paulo.lavezo@cooperjohnson.com.br

Assunto: 
  Acordo de Cooperação Técnica - Empréstimo Consignado (OFÍCIO95)

Mensagem: 
  Prezados, boa tarde

Segue em anexo ofício SEI e anexos com a documentação necessária para renovação de ACT de empréstimos
consignados, bem como cópia da Portaria que regulamenta esta modalidade de ajuste com as novas minutas
padrão para análise e "de acordo".

Ressaltamos que a documentação já apresentada em ofício anterior consta como "já apresentada" e não necessita
ser encaminhada novamente.

 

Atenciosamente,

Divisão de Consignações em Benefícios/INSS

Anexos:
    2. Peticionamento eletrônico externo SEI-INSS.pdf
    1.Cadastro usuário externo SEI-INSS.pdf
    Portaria 76_DIRBEN_2020.pdf
    Orientações Gerais para formalização de ACT e Anexos_I a X_Consolidado.pdf
    Oficio_SEI_0400356.html
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Balanço Patrimonial - 12/2019

ATIVO VALOR PASSIVO VALOR

COOPERJOHNSON - Cooperativa de Economia e Credito Mutuo dos Empregados da Johnson & Johnson

CGC: 45.691.128/0001-87 - AF BACEN: 455

Centros de Custo: (0) GERAL

ATIVO CIRCULANTE 117.099.523,63 PASSIVO CIRCULANTE 8.743.913,79

DISPONIBILIDADES 2.242.470,85 OUTRAS OBRIGAÇÕES 8.743.913,79
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 38.013.596,41     Sociais e Estatutárias 7.811.694,83

    Carteira Própria 38.013.596,41     Fiscais e Previdenciárias 105.313,28

OPERAÇOES DE CRÉDITO 75.284.597,06     Diversas 826.905,68

    Operações de Créditos PATRIMÔNIO LÍQUIDO 121.769.390,44

    Setor Privado 79.843.310,48     Capital de Domiciliados no País 87.755.504,70

    (-) Provisão de Crédito -4.558.713,42     Reservas de Lucros 28.142.191,99
OUTROS CRÉDITOS 216.353,67     Sobras ou Perdas Acumuladas 5.871.693,75

    Diversos 216.353,67 TOTAL DO PASSIVO 130.513.304,23

OUTROS VALORES E BENS 1.342.505,64

    Outros Valores e Bens 1.334.816,78

    Despesas Antecipadas 7.688,86

PERMANENTE 13.413.780,60
INVESTIMENTOS 11.638,96

    Outros Investimentos 11.638,96

IMOBILIZADO DE USO 13.390.723,15

    Imóveis de Uso 8.801.893,79

    Outras Imobilizações de Uso 5.023.964,27
    (-) Depreciações Acumuladas -435.134,91

INTANGÍVEL 11.418,49

    Ativos Intangíveis 63.236,70

    (-) Amortização Acumulada -51.818,21

TOTAL DO ATIVO 130.513.304,23

Diretor Presidente

Diretora Operacional

Técnico em Contabilidade

Fabyano Sousa Mello

Ana Lucia Prilips Esposito Maurilio Gonçalves de Oliveira

CRC: 1SP155161/O 9

CPF: 019.742.948-38
Diretor Administrativo

Flavio Antonio Santos Marques

Versão 20.0.1.7, atualizado em 08/03/2020 09:26Ouvidoria : 0800 940 9360 Contabilidade e Risco | Login: PAULO

Balanço dezembro/2019 (0499342)         SEI 35000.001070/2019-88 / pg. 41



 
 
 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 09/03/2020 10:09:39 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS 
EMPREGADOS DA JOHNSON & JOHNSON 
CNPJ: 45.691.128/0001-87 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
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https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
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Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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/

CERTIDÃO

Certifica-se que, nesta data, o (a) COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS

EMPREGADOS DA JOHNSON & JOHNSON (CNPJ 45.691.128/0001-87) encontra-se na situação

Autorizada em Atividade, estando habilitada, nos termos da legislação em vigor, a praticar operações

permitidas às instituições da espécie.

Certifica-se, ainda, que, quando da emissão desta certidão, constava em nossos cadastros que a

instituição não se encontrava submetida a regime de administração especial temporária, de intervenção ou

de liquidação extrajudicial por parte deste Banco Central.

Certidão emitida eletronicamente às 16:16:25 do dia 11/3/2020, com base na Lei nº 9.051, de 18

de maio de 1995. Para verificar a autenticidade deste documento acesse o endereço

https://www3.bcb.gov.br/certiaut/validar.

Código de validação: O7m926umalxBL8sPZ0jI

Certidão emitida gratuitamente.

2.

3.

Departamento de Organização do Sistema Financeiro (Deorf)
Divisão de Gestão, Planejamento e Logística (Digep)

SBS - Quadra 3 - Bloco B - Edifício Sede - 19º Andar 
70074-900 Brasília - DF

E-mail: digep.deorf@bcb.gov.br
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NADA CONSTA PARA A INSTITUICAO 45.691.128 - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRED      

SISBACEN 85056/0826-FABYANO  CAD. INF. CREDITOS NAO QUITADOS     10032020 14:17 

TRANSACAO PISP650               CONSULTA CADASTRO                      MISP6003 

------------------------------------------------------------------------------- 

  CPF OU CGC BASICO INADIMPLENTE:                                               

                                                                                

  SIGLA  CREDOR                                                DT/HORA REGISTRO 

         COMPL./ NOME DEVEDOR                                                   

  ------ --------------------------------------------------    ---------------- 

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

--------------------------------------  ----------------------- Pag.: 001 ----- 

ENTRA=SEGUE                         F1=SOS                           F3=RETORNA 

F9=TRANSACAO                     F5=PRIM. PAG.                      F12=ENCERRA 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 
 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 
 
 
Nome completo: ADRIANA SIMADON BERTONI 
CPF/CNPJ: 084.486.358-09 
 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a 
processos em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os 
arquivados por decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas 
insubsistentes por decisão judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, 
transitadas em julgado. 

 

Certidão emitida às 09:37:02 do dia 12/03/2020, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida". 
 
Código de controle da certidão: KUJ2120320093702 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 
 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 
 
 
Nome completo: ANA LUCIA PRILIPS ESPOSITO 
CPF/CNPJ: 051.678.378-55 
 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a 
processos em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os 
arquivados por decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas 
insubsistentes por decisão judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, 
transitadas em julgado. 

 

Certidão emitida às 09:32:57 do dia 12/03/2020, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida". 
 
Código de controle da certidão: HFEN120320093257 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 
 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 
 
 
Nome completo: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS 
EMPREGADOS DA JOHNSON & JOHNSON 
CPF/CNPJ: 45.691.128/0001-87 
 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a 
processos em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os 
arquivados por decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas 
insubsistentes por decisão judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, 
transitadas em julgado. 

 

Certidão emitida às 14:56:02 do dia 28/02/2020, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida". 
 
Código de controle da certidão: 5Q6O280220145602 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 
 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 
 
 
Nome completo: FLAVIO ANTONIO SANTOS MARQUES 
CPF/CNPJ: 183.872.298-06 
 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a 
processos em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os 
arquivados por decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas 
insubsistentes por decisão judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, 
transitadas em julgado. 

 

Certidão emitida às 09:35:31 do dia 12/03/2020, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida". 
 
Código de controle da certidão: VK2P120320093531 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certidão CONTAS JULGADAS IRREGULARES FLAVIO (0499349)         SEI 35000.001070/2019-88 / pg. 49



 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 
 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 
 
 
Nome completo: FABYANO SOUSA MELLO 
CPF/CNPJ: 183.949.338-07 
 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a 
processos em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os 
arquivados por decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas 
insubsistentes por decisão judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, 
transitadas em julgado. 

 

Certidão emitida às 14:57:43 do dia 28/02/2020, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida". 
 
Código de controle da certidão: HTEA280220145743 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (28/02/2020 às 15:23) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 45.691.128/0001-87.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5E59.5A94.A8DF.7196 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 28/02/2020 as 15:23:16 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (12/03/2020 às 09:53) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 084.486.358-09.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5E6A.30DE.B171.A630 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 12/03/2020 as 09:53:50 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (12/03/2020 às 09:49) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 051.678.378-55.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5E6A.2FD9.1820.A369 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 12/03/2020 as 09:49:29 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (28/02/2020 às 14:42) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 183.949.338-07.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5E59.511A.0D02.B770 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 28/02/2020 as 14:42:50 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (12/03/2020 às 09:51) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 183.872.298-06.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5E6A.3055.47FB.C493 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 12/03/2020 as 09:51:33 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: ADRIANA SIMADON BERTONI 
 
CPF/CNPJ: 084.486.358-09 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 09:51:37 do dia 12/03/2020, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INIDONEO:VERIFICA 
 
Código de controle da certidão: TFGI120320095137 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: ANA LUCIA PRILIPS ESPOSITO 
 
CPF/CNPJ: 051.678.378-55 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 09:48:32 do dia 12/03/2020, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INIDONEO:VERIFICA 
 
Código de controle da certidão: 2JPM120320094832 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

 

 

 

Nome completo: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS 
EMPREGADOS DA JOHNSON & JOHNSON 
 
CPF/CNPJ: 45.691.128/0001-87 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 13:51:13 do dia 28/02/2020, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INIDONEO:VERIFICA 

 

Código de controle da certidão: 6K2T280220135113 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

 

 

 

Nome completo: FABYANO SOUSA MELLO 
 
CPF/CNPJ: 183.949.338-07 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 13:55:20 do dia 28/02/2020, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INIDONEO:VERIFICA 

 

Código de controle da certidão: PJ06280220135520 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: FLAVIO ANTONIO SANTOS MARQUES 
 
CPF/CNPJ: 183.872.298-06 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 09:50:14 do dia 12/03/2020, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INIDONEO:VERIFICA 
 
Código de controle da certidão: J5CL120320095014 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

 
DE 

 
INABILITADOS 

 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: ADRIANA SIMADON BERTONI 
 
CPF: 084.486.358-09 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para 
o exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.  

  
 
Certidão emitida às 13:59:22 do dia 12/03/2020, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 
 
Código de controle da certidão: GHHL120320135922 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Certidão INABILITADOS ADRIANA (0499361)         SEI 35000.001070/2019-88 / pg. 61

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


 
 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

 
DE 

 
INABILITADOS 

 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: ANA LUCIA PRILIPS ESPOSITO 
 
CPF: 051.678.378-55 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para 
o exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.  

  
 
Certidão emitida às 13:52:40 do dia 12/03/2020, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 
 
Código de controle da certidão: YO24120320135240 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

 
DE 

 
INABILITADOS 

 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: FABYANO SOUSA MELLO 
 
CPF: 183.949.338-07 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para 
o exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.  

  
 
Certidão emitida às 14:04:45 do dia 12/03/2020, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 
 
Código de controle da certidão: T3H5120320140445 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

 
DE 

 
INABILITADOS 

 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: FLAVIO ANTONIO SANTOS MARQUES 
 
CPF: 183.872.298-06 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para 
o exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.  

  
 
Certidão emitida às 14:03:25 do dia 12/03/2020, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 
 
Código de controle da certidão: 1BDT120320140325 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 45.691.128/0001-87
Razão Social: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS

EMPREGADOS DA JOHNSON & JOHNSON

Atividade Econômica Principal:

6424-7/03 - COOPERATIVAS DE CRÉDITO MÚTUO

Endereço:
RUA EMILIO MARELO, 54 - JARDIM DAS INDUSTRIAS - São José dos Campos / São
Paulo

Emitido em: 12/03/2020 13:46 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei nº  8.666, de 1993.

Observações:
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 0499369
Usuário Externo (signatário): PAULO ROBERTO LAVEZO
IP utilizado: 10.42.41.71
Data e Horário: 13/03/2020 18:29:48
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 35000.001070/2019-88
Interessados:
     COOPER JOHNSON
     Divisão De Consignações em Benefícios
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - Balanço dezembro/2019 0499342
       - Certidão CEIS 0499343
       - Certidão BACEN 0499344
       - Certidão CADIN 0499345
       - Certidão CONTAS JULGADAS IRREGULARES ADRIANA 0499346
       - Certidão CONTAS JULGADAS IRREGULARES ANA 0499347
       - Certidão CONTAS JULGADAS IRREGULARES
COOPERJOHNSO 0499348

       - Certidão CONTAS JULGADAS IRREGULARES FLAVIO 0499349
       - Certidão CONTAS JULGADAS IRREGULARES FABYANO 0499350
       - Certidão IMPROBIDADE ADM COOPERJOHNSON 0499351
       - Certidão IMPROBIDADE ADM ADRIANA 0499352
       - Certidão IMPROBIDADE ADM ANA 0499353
       - Certidão IMPROBIDADE ADM FABYANO 0499354
       - Certidão IMPROBIDADE ADM FLAVIO 0499355
       - Certidão LICITANTES INIDONEOS TCU ADRIANA 0499356
       - Certidão LICITANTES INIDONEOS TCU ANA 0499357
       - Certidão LICITANTES INIDONEOS TCU
COOPERJOHNSON 0499358

       - Certidão LICITANTES INIDONEOS TCU FABYANO 0499359
       - Certidão LICITANTES INIDONEOS TCU FLAVIO 0499360
       - Certidão INABILITADOS ADRIANA 0499361
       - Certidão INABILITADOS ANA 0499362
       - Certidão INABILITADOS FABYANO 0499363
       - Certidão INABILITADOS FLAVIO 0499364
       - Certidão VALIDADOR CERTIDAO BACEN 0499365
       - Certidão SICAF 0499366
       - Contrato PARA CONSIGNADO C/ DESCONTO EM FOLHA 0499367
       - Declaração OFICIO ANEXO III, V, VI, VII, VIII e IX 0499368

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre
o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.
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A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
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�R���OO�O�����RQ�S�QaT��VP��QSNUQ�NT��Y�RQ���X[����U��U��SX�RQaT��U�O���WRSXPNQ�b��O�
QRVPSZQU�O���R�U��SOT����R�SNQ�SZQ���QVP���O��P[QO���NU�NQac�O�Y�RQ����RNQUQO�
SNOPXOSO��N��O���R�U��SOT��[PUS�SQ���P���R�U��SOT��U�YSNS�SZQ����R��PRO��N�O���WRSXPNQ�b�
�RQNOS�QUQO����[P�\QU�̂�

�

 �R�SUT����S�SUQ�dO�ef�gh�ii�U��USQ�jf#jh#ijijb�����ZQ�SUQU��U���RSN�Q�USQO�Q���N�QR�UQ�
��SOOT�̂�
�
M�Z�RQ�SUQU��UQO�SNY�R�Qac�O�QVPS��R�O�QUQO���U���O�R���NYSR�QUQO�N��Ò�S��
k����##��N�QOSRR�\P�QR�Ô��P̂\�ẐXRb�NQ���aT��lmnopqprsotrnoupvwxtnypupvsl̂�
�
 ]US\��U����N�R����UQ���R�SUT���Mjz{jfjhijefghii�
�
M��NaT���VPQ�VP�R�RQOPRQ��P����NUQ�SNZQ�SUQR|��O���U��P��N��̂
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H���IJK��L��LML���NJJO��P�J�L���M�NPO����IJNP�M�K��J��M���JJ�J�I�J�QKLNJ���RMNSKIL��J��
�LINT�J��K����P��NJO��P�TNIN�NUL�P��RMNSKIL�������VK�WL��I���P����I�LJ�NMM�WK�LM�J�P�JP��L�
PL�L�P��M�J����NU��L�XMPO����IP�IL�XMN�Y�!�ML���Z��K[P�J��J��LI\L��I��J�M��L�NU�J�L�
�M���JJ�J�����ML�N�L\O��QK��LNIPL�IO��T�ML���SV����P��P��NS�ML\O��P�J���RMNSKIL�]��J�
LMQKNULP�J���M�P��NJO����M�NIL�NUL���LQK���J��KVLJ���IP�IL\̂�J�T�ML����MILPLJ�
NIJKSJNJ��I��J���M�P��NJO��VKPN�NL���K���M�P��NJO��P�TNIN�NUL����M��KMJ��I�J���RMNSKIL�]�
�MLIJN�LPLJ����VK�WLP�Y�

�

��M�NPO����N�NPL�_J�̀a�ba�c̀�P��PNL�da"de"fdfd]�����UL�NPLP��P���MNI�L�PNLJ�L���I�LM�PL�
��NJJO�Y�
�
H�U�ML�NPLP��PLJ�NIT�M�L\̂�J�LQKN��M�J�LPLJ���P���J�M���ITNM�LPLJ�I��J[�N��
g����""��I�LJNMM�WK�LM�JY��KYW�UYSM]�IL���\O��hijklmlnokpnjkqlrstpjulqlrohY�
�
�XPNW��P����I�M����PL���M�NPO���cvwxdadefd̀abac̀�
�
H��I\O���QKL�QK�M�MLJKML��K����IPL�NIUL�NPLMy��J���P��K��I��Y
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G���HIJ��K��KLK���MIIN��O�I�K���L�MON����HIMO�L�J��I��L���II�I�H�I�PJKMI���QLMRJHK��I��
�KHMS�I��J����O��MIN��O�SMHM�MTK�O��QLMRJHK�������UJ�VK��H���O����H�KI�MLL�VJ�KL�I�O�IO��K�
OK�K�O��L�I����MT��K�WLON����HO�HK�WLM�X���LK���Y��JZO�I��I��KH[K��H��I�L��K�MT�I�K�
�L���II�I�����LK�M�K[N��PJ��KMHOK�HN��S�LK���RU����O��O��MR�LK[N��O�I���QLMRJHK�\��I�
KLPJMTKO�I���L�O��MIN����L�MHK�MTK���KPJ���I��JUKI���HO�HK[]�I�S�LK����LHKOKI�
MHIJRIMI��H��I���L�O��MIN��UJOM�MK���J���L�O��MIN��O�SMHM�MTK����L��JLI��H�I���QLMRJHK�\�
�LKHIM�KOKI����UJ�VKO�X�

�

��L�MON����M�MOK�̂I�_̀�ab�ca�O��OMK�c̀ cd ecec\�����TK�MOKO��O���LMH�K�OMKI�K���H�KL�OK�
��MIIN�X�
�
G�T�LK�MOKO��OKI�MHS�L�K[]�I�KPJM��L�I�KOKI���O���I�L���HSML�KOKI�H��IZ�M��
f����  ��H�KIMLL�VJ�KL�IX��JXV�TXRL\�HK���[N��ghijklkmnjomijpkqrsoitkpkqngX�
�
�WOMV��O����H�L����OK���L�MON���adudc̀cdec_̀abca�
�
G��H[N���PJK�PJ�L�LKIJLK��J����HOK�MHTK�MOKLv��I���O��J��H��X
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I���JKL��M��MNM���OKKP��Q�K�M���N�OQP����JKOQ�N�L��K��N���KK�K�J�K�RLMOK���SNOTLJM��K��
�MJOU�K��L����Q��OKP��Q�UOJO�OVM�Q��SNOTLJM�������WL�XM��J���Q����J�MK�ONN�XL�MN�K�Q�KQ��M�
QM�M�Q��N�K����OV��M�YNQP����JQ�JM�YNO�Z�!�NM���[��L\Q�K��K��MJ]M��J��K�N��M�OV�K�M�
�N���KK�K�����NM�O�M]P��RL��MOJQM�JP��U�NM���TW����Q��Q��OT�NM]P��Q�K���SNOTLJM�̂��K�
MNRLOVMQ�K���N�Q��OKP����N�OJM�OVM���MRL���K��LWMK���JQ�JM]_�K�U�NM����NJMQMK�
OJKLTKOK��J��K���N�Q��OKP��WLQO�OM���L���N�Q��OKP��Q�UOJO�OVM����N��LNK��J�K���SNOTLJM�̂�
�NMJKO�MQMK����WL�XMQ�Z�

�

��N�OQP����O�OQM�̀K�ab�cd�ed�Q��QOM�fb"fg"efef̂�����VM�OQMQ��Q���NOJ�M�QOMK�M���J�MN�QM�
��OKKP�Z�
�
I�V�NM�OQMQ��QMK�OJU�N�M]_�K�MRLO��N�K�MQMK���Q���K�N���JUON�MQMK�J��K\�O��
h����""��J�MKONN�XL�MN�KZ��LZX�VZTN̂�JM���]P��ijklmnmoplqoklrmstuqkvmrmspiZ�
�
�YQOX��Q����J�N����QM���N�OQP���wxSafbfgefabcded�
�
I��J]P���RLM�RL�N�NMKLNM��L����JQM�OJVM�OQMNy��K���Q��L��J��Z
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G���HIJ��K��KLK���MIIN��O�I�K���L�MON����HIMO�L�J��I��L���II�I�H�I�PJKMI���QLMRJHK��I��
�KHMS�I��J����O��MIN��O�SMHM�MTK�O��QLMRJHK�������UJ�VK��H���O����H�KI�MLL�VJ�KL�I�O�IO��K�
OK�K�O��L�I����MT��K�WLON����HO�HK�WLM�X���LK���Y��JZO�I��I��KH[K��H��I�L��K�MT�I�K�
�L���II�I�����LK�M�K[N��PJ��KMHOK�HN��S�LK���RU����O��O��MR�LK[N��O�I���QLMRJHK�\��I�
KLPJMTKO�I���L�O��MIN����L�MHK�MTK���KPJ���I��JUKI���HO�HK[]�I�S�LK����LHKOKI�
MHIJRIMI��H��I���L�O��MIN��UJOM�MK���J���L�O��MIN��O�SMHM�MTK����L��JLI��H�I���QLMRJHK�\�
�LKHIM�KOKI����UJ�VKO�X�

�

��L�MON����M�MOK�̂I�_̀�ab�_c�O��OMK�d̀ de fdfd\�����TK�MOKO��O���LMH�K�OMKI�K���H�KL�OK�
��MIIN�X�
�
G�T�LK�MOKO��OKI�MHS�L�K[]�I�KPJM��L�I�KOKI���O���I�L���HSML�KOKI�H��IZ�M��
g����  ��H�KIMLL�VJ�KL�IX��JXV�TXRL\�HK���[N��hijklmlnokpnjkqlrstpjulqlrohX�
�
�WOMV��O����H�L����OK���L�MON���f̀ �̀d̀defd_̀ab_c�
�
G��H[N���PJK�PJ�L�LKIJLK��J����HOK�MHTK�MOKLv��I���O��J��H��X
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�Q����RS�T��UT�V��TWQ����RSX��TUT��TVT���YSSQ��U�S�T���V�YUQ���S�V�S��RSZ[�YS�TYRUT�RQ��
R��Y\Y�TU�S�U�����V�U�S�T�]VUQ�S���RU�RT�]VY�Ŝ�T_X���S��X̀TS���RU�RTWa�S���RbT���YU��S�X�
�VTc��U��[YdeR�YT��f�YVTU�̂�g��������T_X���S��X̀TS�T�V��YTWa�S��S��̀T��SXS��RSTS����VTcQ��
U��YR��V��SYWQ��U��V��XVS�������\�Y���SXS��RSY[���X�U��U��YSQ��̀XUY�YT�h�
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�

!�V�YUQ����Y�YUT�iS�jk�lm�jn�U��UYT�ok$op$momô�����[T�YUTU��U���VYR�T�UYTS�T���R�TV�UT�
��YSSQ�h�
�
q�[�VT�YUTU��UTS�YR\�V�TWa�S�T_XY��V�S�TUTS���U���S�V���R\YV�TUTS�R��Sr�Y��
b���S�$$��R�TSh��Xhd�[hgV$�VUS$\s�tu�uvw�xw�yxzu#u!q�
�
!]UYd��U����R�V����UT���V�YUQ���{ln|okopmojklmjn�
�
q��RWQ���_XT�_X�V�VTSXVT��X����RUT�YR[T�YUTVZ��S���U��X��R��h
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�����$�g�
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (08/06/2020 às 18:50) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 45.691.128/0001-87.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5EDE.B288.60E0.2000 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 08/06/2020 as 18:50:00 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (08/06/2020 às 18:50) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 183.949.338-07.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5EDE.B2BD.03AB.7053 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 08/06/2020 as 18:50:53 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (08/06/2020 às 18:51) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 084.486.358-09.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5EDE.B2E9.F1B3.A097 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 08/06/2020 as 18:51:38 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (08/06/2020 às 18:52) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 051.678.378-55.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5EDE.B318.6C48.8144 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 08/06/2020 as 18:52:24 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (08/06/2020 às 18:53) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 183.872.298-06.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5EDE.B33D.B8FD.7181 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 08/06/2020 as 18:53:01 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Diretoria De Benefícios

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão De Consignações em Benefícios

 

Ofício SEI nº 254/2020/DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN/PRES-INSS
Brasília, 09 de junho de 2020.

 
À
COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA J&J - COOPER
JOHNSON
CNPJ: 45.691.128/0001-87
Rod. Presidente Dutra, km 154 sn - SJC/SP
CEP: 12.240-907
E-mail: paulo.lavezo@cooperjohnson.com.br; contato@cooperjohnson.com.br
 
 
 

 
Assunto: Cumprimento de exigências - Acordo de Cooperação Técnica - Empréstimo Consignado
 
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88.
 
 

Prezados,

 

1. Em atenção ao requerimento de celebração de Acordo de Cooperação Técnica - ACT para
operacionalização de empréstimos consignados em benefícios previdenciários, segue abaixo a relação
dos documentos necessários ao prosseguimento da análise, sem prejuízo da identificação posterior da
necessidade de outros documentos ou de versões atualizadas de documentos já apresentados:

 

1.1. Certidão do SICAF (completa, contendo todos os requisitos e atualizada);
1.2. Indicação expressa dos diretores os quais assinarão o Termo de Acordo;

1.3. CND Tributos Federais e Dívida Ativa da União (atualizada);

1.4. Indicar as empresas as quais efetuam as operações de empréstimo consignado
e a data de início dos respectivos contratos;

1.5. Regularização da situação no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados
– CADIN, cadastrado desde 05/04/2020 (anexar guia paga).

1.6. Nome do órgão que o inscreveu no CADIN desde 05/04/2020 pela RFB.

2. A Lei º 10. 522, de 19 de julho de 2002, no art. 6º, inciso II prevê a obrigatoriedade de
consulta prévia ao Cadin, pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, para celebração de
acordos e respectivos aditamentos.
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3. Os documentos deverão ser encaminhados via peticionamento eletrônico, no Sistema SEI-
INSS, diretamente no processo informado acima, o cadastramento deverá ser realizado pelo responsável
para envio da documentação.

 

4. O não cumprimento integral das exigências no prazo de 30 (trinta) dias ensejará o
arquivamento do requerimento.

 

5. Eventual solicitação de prorrogação de prazo deverá ser apresentada, antes do vencimento
do prazo do item 3, em ofício devidamente justificado peticionado  no SEI-INSS diretamente no
processo.

 

6. Por fim, informamos que somente após a aprovação da análise documental, bem como da
Minuta do Termo do Acordo e do Plano de Trabalho pelo Diretor de Benefícios será
disponibilizado link para assinatura do Acordo de forma eletrônica.

 

Atenciosamente,
 

DIVISÃO DE CONSIGNAÇÕES EM BENEFÍCIOS
DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN

 
 

 
 

Documento assinado eletronicamente por SORAIA PATENTE ANDRADE, Técnico do Seguro
Social, em 09/06/2020, às 18:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0957781 e o
código CRC 461D5297.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 0957781
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E-mail - 0978589

Data de Envio: 
  09/06/2020 18:28:13

De: 
  INSS/Acordo de Cooperacao Tecnica de Emprestimo Consignado <acordo.emprestimoconsignado@inss.gov.br>

Para:
    paulo.lavezo@cooperjohnson.com.br
    contato@cooperjohnson.com.br

Assunto: 
  Cumprimento de Exigência - Ofício SEI 254_35000.001070/2019-88

Mensagem: 
  Prezado(a),

Segue em anexo ofício de exigência com a documentação necessária para celebração de ACT de
empréstimo consignado para prosseguimento da análise.

Ressaltamos que a documentação deverá ser peticionada eletronicamente no sistema SEI-INSS conforme
orientações constante no ofício.

 

Atenciosamente,

Divisão de Consignações em Benefícios-DCBEN

Anexos:
    Oficio_SEI_0957781.html
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Diretoria De Benefícios

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão De Consignações em Benefícios

 

Ofício SEI nº 265/2020/DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN/PRES-INSS
Brasília, 09 de junho de 2020.

 
À
COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA J&J - COOPER
JOHNSON
CNPJ: 45.691.128/0001-87
Rod. Presidente Dutra, km 154 sn - SJC/SP
CEP: 12.240-907
E-mail: paulo.lavezo@cooperjohnson.com.br; contato@cooperjohnson.com.br
 
 
 

 
Assunto: Cumprimento de exigências - Acordo de Cooperação Técnica - Empréstimo Consignado
 
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88.
 
 

Prezados,

 

1. Em atenção ao requerimento de celebração de Acordo de Cooperação Técnica - ACT para
operacionalização de empréstimos consignados em benefícios previdenciários, segue abaixo a relação
dos documentos necessários ao prosseguimento da análise, sem prejuízo da identificação posterior da
necessidade de outros documentos ou de versões atualizadas de documentos já apresentados:

 

1.1. Certidão do SICAF (completa, contendo todos os requisitos e atualizada);
1.2. Indicação expressa dos diretores os quais assinarão o Termo de Acordo;

1.3. CND Tributos Federais e Dívida Ativa da União (atualizada);

1.4. Indicar as empresas as quais efetuam as operações de empréstimo consignado
e a data de início dos respectivos contratos;

1.5. Regularização da situação no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados
– CADIN, cadastrado desde 05/04/2020 pela Receita Federal do Brasil.

2. A Lei º 10. 522, de 19 de julho de 2002, no art. 6º, inciso II prevê a obrigatoriedade de
consulta prévia ao Cadin, pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, para celebração de
acordos e respectivos aditamentos.

 

3. Os documentos deverão ser encaminhados via peticionamento eletrônico, no Sistema SEI-
INSS, diretamente no processo informado acima, o cadastramento deverá ser realizado pelo responsável
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para envio da documentação.
 

4. O não cumprimento integral das exigências no prazo de 30 (trinta) dias ensejará o
arquivamento do requerimento.

 

5. Eventual solicitação de prorrogação de prazo deverá ser apresentada, antes do vencimento
do prazo do item 3, em ofício devidamente justificado peticionado  no SEI-INSS diretamente no
processo.

 

6. Por fim, informamos que somente após a aprovação da análise documental, bem como da
Minuta do Termo do Acordo e do Plano de Trabalho pelo Diretor de Benefícios será
disponibilizado link para assinatura do Acordo de forma eletrônica.

 

Atenciosamente,
 

DIVISÃO DE CONSIGNAÇÕES EM BENEFÍCIOS
DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN

 
 

 
 

Documento assinado eletronicamente por SORAIA PATENTE ANDRADE, Técnico do Seguro
Social, em 09/06/2020, às 18:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0978656 e o
código CRC 17C0E4A8.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 0978656
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E-mail - 0978676

Data de Envio: 
  09/06/2020 18:42:40

De: 
  INSS/Acordo de Cooperacao Tecnica de Emprestimo Consignado <acordo.emprestimoconsignado@inss.gov.br>

Para:
    paulo.lavezo@cooperjohnson.com.br
    contato@cooperjohnson.com.br

Assunto: 
  Cumprimento de Exigência - Ofício SEI 265_35000.001070/2019-88

Mensagem: 
  Prezado(a),

Segue em anexo ofício de exigência com a documentação necessária para celebração de ACT de
empréstimo consignado para prosseguimento da análise.

Ressaltamos que a documentação deverá ser peticionada eletronicamente no sistema SEI-INSS conforme
orientações constante no ofício.

 

Atenciosamente,

Divisão de Consignações em Benefícios-DCBEN

Anexos:
    Oficio_SEI_0978656.html
    Consulta_0962825_CADIN_JOHNSON.pdf
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 45.691.128/0001-87
Razão Social: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS

EMPREGADOS DA JOHNSON & JOHNSON

Atividade Econômica Principal:

6424-7/03 - COOPERATIVAS DE CRÉDITO MÚTUO

Endereço:
RUA EMILIO MARELO, 54 - JARDIM DAS INDUSTRIAS - São José dos Campos / São
Paulo

Emitido em: 03/07/2020 13:31 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei nº  8.666, de 1993.

Observações:
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 45.691.128/0001-87
Razão Social: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS EMPREGADOS

DA JOHNSON & JOHNSON
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 03/07/2020 13:33 de
CPF: 183.949.338-07      Nome: FABYANO SOUSA MELLO

11
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 45.691.128/0001-87
Razão Social: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS EMPREGADOS

DA JOHNSON & JOHNSON
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 12/01/2021

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 25/10/2020
FGTS 25/07/2020
Trabalhista Validade: 29/12/2020(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 30/12/2020
Receita Municipal Validade: 30/12/2020

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 03/07/2020 13:33 de
CPF: 183.949.338-07      Nome: FABYANO SOUSA MELLO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS EMPREGADOS DA JOHNSON
& JOHNSON
CNPJ: 45.691.128/0001-87 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:08:54 do dia 29/01/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/07/2020.
Código de controle da certidão: B4CC.3D99.5209.A86A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 1227993
Usuário Externo (signatário): PAULO ROBERTO LAVEZO
IP utilizado: 10.42.239.221
Data e Horário: 08/07/2020 18:14:15
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 35000.001070/2019-88
Interessados:
     COOPER JOHNSON
     Divisão De Consignações em Benefícios
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - Declaração declaração responsável assinatura 1227987
       - Declaração declaração existência de convenio consig 1227988
       - Certidão CRC SICAF 1227989
       - Relatório RELATORIO OCORRENCIA IMPEDITIVAS
SICAF 1227990

       - Declaração SICAF 1227991
       - Certidão CND TRIBUTOS FEDERAIS 1227992

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre
o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 1229554
Usuário Externo (signatário): PAULO ROBERTO LAVEZO
IP utilizado: 10.42.41.71
Data e Horário: 09/07/2020 08:51:00
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 35000.001070/2019-88
Interessados:
     COOPER JOHNSON
     Divisão De Consignações em Benefícios
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - Comprovante EXCLUSAO CADIN 1229550
       - Comprovante COMPROVANTE PAGTO CADIN 1229551
       - Relatório RFB - ORGAO RESPONSAVEL INSCRIÇAO
CADIN 1229552

       - Contrato CONVENIO CONSIG JOHNSON & JOHNSON 1229553

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre
o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS EMPREGADOS DA JOHNSON 
& JOHNSON 

CNPJ: 45.691.128/0001-87 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:01:40 do dia 09/07/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/01/2021.
Código de controle da certidão: 76FB.3990.2211.3962
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Page 1 of 1
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 1229766
Usuário Externo (signatário): PAULO ROBERTO LAVEZO
IP utilizado: 10.42.239.221
Data e Horário: 09/07/2020 09:12:04
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 35000.001070/2019-88
Interessados:
     COOPER JOHNSON
     Divisão De Consignações em Benefícios
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - Certidão CND ATUALIZADA 1229764

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre
o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Diretoria De Benefícios

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão De Consignações em Benefícios

 

Ofício SEI nº 321/2020/DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN/PRES-INSS
Brasília, 24 de julho de 2020.

 
À
COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA J&J - COOPER
JOHNSON
CNPJ: 45.691.128/0001-87
Rod. Presidente Dutra, km 154 sn - SJC/SP
CEP: 12.240-907
E-mail: paulo.lavezo@cooperjohnson.com.br; contato@cooperjohnson.com.br
 
 
 

 
Assunto: Cumprimento de exigências - Acordo de Cooperação Técnica - Empréstimo Consignado
 
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88.
 
 

Prezados,

 

1. Em atenção ao requerimento de celebração de Acordo de Cooperação Técnica - ACT para
operacionalização de empréstimos consignados em benefícios previdenciários, segue abaixo a relação
dos documentos necessários ao prosseguimento da análise, sem prejuízo da identificação posterior da
necessidade de outros documentos ou de versões atualizadas de documentos já apresentados:

 

1.1. Documento de identificação e CPF dos aptos a assinar:  Fabyano Sousa Mello
e Adriana Simadon Bertoni.

1.2. CND Tributos Municipal (atualizada).

2. A Lei º 10. 522, de 19 de julho de 2002, no art. 6º, inciso II prevê a obrigatoriedade de
consulta prévia ao Cadin, pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, para celebração de
acordos e respectivos aditamentos.

 

3. Os documentos deverão ser encaminhados via peticionamento eletrônico, no Sistema SEI-
INSS, diretamente no processo informado acima, o cadastramento deverá ser realizado pelo responsável
para envio da documentação.

 

4. O não cumprimento integral das exigências no prazo de 30 (trinta) dias ensejará o
arquivamento do requerimento.
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5. Eventual solicitação de prorrogação de prazo deverá ser apresentada, antes do vencimento
do prazo do item 3, em ofício devidamente justificado peticionado  no SEI-INSS diretamente no
processo.

 

6. Por fim, informamos que somente após a aprovação da análise documental, bem como da
Minuta do Termo do Acordo e do Plano de Trabalho pelo Diretor de Benefícios será
disponibilizado link para assinatura do Acordo de forma eletrônica.

 

Atenciosamente,
 

DIVISÃO DE CONSIGNAÇÕES EM BENEFÍCIOS
DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN

 
 

 
 

Documento assinado eletronicamente por SORAIA PATENTE ANDRADE, Técnico do Seguro
Social, em 24/07/2020, às 15:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1322326 e o
código CRC 6B29ACFA.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 1322326
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E-mail - 1329953

Data de Envio: 
  24/07/2020 15:57:49

De: 
  INSS/Acordo de Cooperacao Tecnica de Emprestimo Consignado <acordo.emprestimoconsignado@inss.gov.br>

Para:
    paulo.lavezo@cooperjohnson.com.br
    contato@cooperjohnson.com.br

Assunto: 
  Cumprimento de Exigência _35000.001070/2019-88

Mensagem: 
  Prezado(a)s,

Segue em anexo ofício de exigência com a documentação necessária para celebração do Acordo de Cooperação
Técnica - ACT de empréstimo consignado para prosseguimento da análise.

Ressaltamos que a documentação deverá ser peticionada eletronicamente no sistema SEI-INSS conforme
orientações constante no ofício.

 

Atenciosamente,

Divisão de Consignações em Benefícios-DCBEN

Anexos:
    Oficio_SEI_1322326.html
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PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

DEPARTAMENTO DA RECEITA

CERTIDÃO DE ISSQN/TAXA DE LICENÇA

 

CERTIFICA, que não consta(m) até a presente data/hora, débito(s) relativos a Imposto Sobre

Serviços de Qualquer Natureza e Taxas de Licença, que onerem a Inscrição Municipal nº 8997 em

nome de COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS EMPREGADOS DA

JOHNSON & JOHNSON  . Fica, entretanto, assegurado ao Município, o direito de cobrança de

qualquer débito que seja apurado posteriormente, sujeitando-se ainda o contribuinte, se for o

caso, às penalidades cabíveis e previstas em Lei.

Obs: CERTIDÃO NEGATIVA

 
Documento emitido via internet em 03/07/2020 11:58:34.

Chave para validação: PCD73 227F9 EG7C3.

Válido até 30/12/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da Prefeitura, na internet, no

endereço http://www.sjc.sp.gov.br

A presente certidão foi emitida pelo site http://www.sjc.sp.gov.br, através do sistema

informatizado da PMSJC, nos termos do Decreto 10.951/03 de 24 de abril de 2003.

Certidão Expedida Gratuitamente
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 1343440
Usuário Externo (signatário): PAULO ROBERTO LAVEZO
IP utilizado: 179.155.63.31
Data e Horário: 28/07/2020 10:37:59
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 35000.001070/2019-88
Interessados:
     COOPER JOHNSON
     Divisão De Consignações em Benefícios
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - Documento docto identificação Fabyano 1343436
       - Documento DOCTO IDENTIFICAÇÃO ADRIANA 1343437
       - Certidão CND TRIBUTOS MUNICIPAIS 1343438

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre
o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE 
CELEBRAM O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL E O ACORDANTE, PARA REALIZAÇÃO DE 
CONSIGNAÇÕES DECORRENTES DE 
EMPRÉSTIMOS E DE OPERAÇÕES COM CARTÃO 
DE CRÉDITO AOS TITULARES DE BENEFÍCIOS DE 
APOSENTADORIA E PENSÃO DO REGIME GERAL 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

 
 
 
 

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, doravante denominado INSS, Autarquia 
Federal, vinculado ao Ministério da Economia, instituído na forma da autorização legislativa contida 
no art. 17 da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, criado pelo Decreto nº 99.350, de 27 de junho de 
1990, e reestruturado pelo Decreto nº 9.746, de 8 de abril de 2019, com sede no Setor de Autarquias 

-946, CNPJ n° 29.979.036/0001-40, neste ato 
representado por seu Presidente, [NOME DO PRESIDENTE EM NEGRITO], CPF nº [ nº do 
CPF], no uso das atribuições que lhe confere o art. 17 do Anexo I do Decreto nº 9.746, de 2019; e o 
[NOME DO ACORDANTE EM NEGRITO], doravante denominado ACORDANTE, com sede 
[endereço completo do Acordante com CEP], CNPJ nº [nº do CNPJ], neste ato representado por seu 
[nome do cargo do representante legal do Acordante], [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
DO ACORDANTE EM NEGRITO], CPF nº [ nº do CPF], no uso das atribuições que lhes confere 
o [citar dispositivo do Estatuto Social ou Regimento Interno que confere poderes ao signatário] do 
Acordante, celebram este Acordo de Cooperação Técnica, doravante denominado ACORDO, em 
conformidade com as disposições contidas no art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; na 
Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003; na Instrução Normativa INSS/PRES nº 28 de 16 de maio 
de 2008; e ao processo NUP: 35000.000799/2006-12, mediante as seguintes Cláusulas e condições: 

 
 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO 
 
Este ACORDO tem por objeto a operacionalização do disposto no art. 6º da Lei nº 10.820, de 2003, 
para realização de consignação de descontos nos benefícios previdenciários, cujo titular tenha 
contraído empréstimo pessoal e/ou operação com cartão de crédito com o Acordante. 

 
Parágrafo único. Para realização das operações de crédito de que trata o caput, os beneficiários 
deverão dispor de margem consignável suficiente para amparar as prestações decorrentes da 
operação contratada, na forma da legislação em vigor. 

 
 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA  DOS EMPRÉSTIMOS E DAS OPERAÇÕES COM CARTÃO DE 
CRÉDITO 
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O Acordante, desde que observadas as normas aplicáveis às instituições do Sistema Financeiro 
Nacional e respeitadas as suas programações orçamentárias, normas operacionais e política de 
concessão de crédito, poderá conceder empréstimos e/ou cartão de crédito aos titulares de 
benefícios, nos termos estabelecidos na Instrução Normativa  IN INSS/PRES nº 28, de 16 de maio 
de 2008, alterada pela IN INSS/PRES nº 100, de 28 de dezembro de 2018 ou outra que venha a 
substituí-la. 

 
 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA  DAS OBRIGAÇÕES 
 
§ 1º Das obrigações do INSS: 

 
I - repassar os valores consignados na renda mensal dos benefícios previdenciários, em favor do 

 STR, por meio de mensagem 
específica, constante do catálogo de mensagens do Sistema de Pagamentos Brasileiro  SPB, até o 
quinto dia útil do mês subsequente ao da competência do crédito; 

II  - proceder a suspensão da consignação ou constituição de RMC no sistema de benefícios caso 
inexista  autorização  ou  o Acordante não  atenda  à  solicitação  nos  prazos  e  formas  fixados  na  
IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou outra que venha a substituí-la; 

 
III  reativar, na forma do art.3º, parágrafo único da Resolução INSS Nº 321, de 11/07/2013,  no 
Sistema de Benefícios as consignações ou constituição de RMC suspensa, na forma do art. 47, inciso 
I, da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, quando da apresentação pelo Acordante de documentos que 
comprovem a existência efetiva da autorização pelo titular do benefício, caracterizando assim a 
consignação como procedente. Esta reativação deverá ocorrer no prazo máximo de dez dias da data 
do recebimento dos referidos documentos pela DIRBEN; 

 
IV - consignar os valores relativos às parcelas de empréstimos e de operação com cartão de crédito 
autorizados pelos titulares de benefícios e repassar ao Acordante, no prazo estabelecido no inciso I 
deste parágrafo, não cabendo ao INSS responsabilidade solidária e subsidiária sobre as operações 
contratadas, bem como de descontos indevidos, desde que a ocorrência não tenha sido causada por 
falha de ato próprio do INSS, realizado em desconformidade com as obrigações ajustadas neste 
ACORDO; 

 
V  Verificada a irregularidade da consignação, caso a acordante não tenha procedido conforme 
inciso XXXIII §2 da Cláusula Terceira deste ACORDO a consignação será excluída; 

 
VI  verificar, trimestralmente, a situação de regularidade das instituições financeiras no Sistema 
Integrado de Administração Financeira  SIAFI, no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores  SICAF, bem como se não integram o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados 

 CADIN, oficiando à CGOFC, em caso de pendências, suspendendo o repasse dos valores 
consignados até a efetiva regularização, com a suspensão de novas averbações da instituição 
financeira se a pendência não for regularizada no prazo de 15 (quinze) dias contados da 
comunicação da ocorrência, em conformidade com o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 38 da IN 
INSS/PRES n° 28/2008; 

 
VII  exigir que toda Instituição Financeira autorizada a realizar operação de empréstimo 
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consignado, conforme disposto na Lei n° 10.820/03, efetue seu cadastramento na plataforma 
Consumidor.gov.br na condição de fornecedor (empresa previamente cadastrada para receber, 
responder e resolver reclamações de consumidores no sistema); 

VIII  incentivar a capacitação dos prestadores destes serviços, principalmente aqueles designados 
a apresentar resposta na plataforma Consumidor.gov.br, nos cursos a distância da Escola Nacional de 
Defesa do Consumidor (ENDC), no sítio ead.consumidor.gov.br, que versam sobre proteção e defesa 
do consumidor; 

 
IX  acompanhar as reclamações cadastradas pelos beneficiários do INSS na plataforma 
Consumidor.gov.br contra as Instituições Financeiras que operam nas modalidades previstas pela Lei 
10.820/2003, e autorizadas pelo INSS, monitorando e analisando periodicamente os registros 
realizados, focando na qualidade das informações produzidas, inclusive adotando como ferramenta 
de avaliação para a celebração de novos Acordos de Cooperação Técnica, bem como para a 
renovação dos vigentes; e 

 
X  orientar os beneficiários do INSS a buscar atendimento junto aos Programas de Proteção e 
Defesa do Consumidor  PROCONs quando não obtiverem êxito na resolução da reclamação 
efetuada na plataforma Consumidor.gov.br, bem como facilitar seu acesso aos órgãos que compõem 
o Sistema Nacional de Defesa do Consumidor. 

 
§ 2º Das obrigações do Acordante: 

 
I - divulgar as regras deste ACORDO aos titulares de benefícios que autorizaram as consignações ou 
constituição de Reserva de Margem Consignável (RMC) diretamente em seus benefícios, 
obedecendo, nos materiais publicitários que fizer veicular, as normas constantes da Lei n° 8.078, de 
11 de setembro de 1990  Código de Proteção e Defesa do Consumidor, em especial aquelas 
previstas nos arts. 37 e 52; 

 
II - para inclusão de contratos de crédito no processamento da folha de pagamento dos benefícios 
do mês corrente, deverá enviar até o segundo dia útil de cada mês para a empresa de tecnologia 
responsável arquivo magnético contendo as informações dos contratos de empréstimo pessoal ou 
operações com cartão de crédito  RMC em que os beneficiários autorizaram a consignação 
diretamente na renda mensal do benefício de aposentadoria ou pensão por morte de que é titular e 
pré-autorizaram, na forma disciplinada pela IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou outra que venha a 
substituí-
estabelecido entre a Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN e o INSS, em conjunto com 
empresa de tecnologia  

 
III - as operações de consignação realizadas por cartão de crédito deverão ser enviadas à empresa 
de tecnologia, de forma consolidada em um único valor por mês, a partir do dia 25 (vinte e cinco) 
de cada mês, até o segundo dia útil do mês seguinte; 

 
IV - informar à empresa de tecnologia responsável, para exclusão da consignação, a rescisão do 
contrato de empréstimo ou operação com cartão de crédito firmado entre o titular do benefício e o 
Acordante, até o segundo dia útil subsequente à ocorrência (rescisão do contrato), sob pena de serem 
efetuadas glosas retroativas à data do evento, corrigidas com base na variação da Taxa Referencial 
do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia  SELIC, desde a data em que ocorreu o crédito 
indevido até o segundo dia útil anterior à data do repasse; 

 
V - encaminhar à empresa de tecnologia responsável, nos prazos e formas fixados na IN INSS/PRES 
nº 28, de 2008, ou outra que venha a substituí-la, a comprovação da autorização da consignação ou 
constituição de RMC; 
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VI - conservar, pelo prazo de cinco anos, a contar da data do término do empréstimo ou da validade 
do cartão de crédito, a autorização firmada por escrito, ou por meio eletrônico, pelo titular do 
benefício, utilizando: 

 
a) a autorização de consignação disposta como Anexo da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou 
outra que venha a substituí-la; 

 
b) o contrato firmado de empréstimo; ou 

 
c) a operação com cartão de crédito que contenha cláusula expressa de autorização 
permitindo o desconto direto na renda mensal do benefício previdenciário ou a constituição 
de RMC; 

 
VII - cumprir e fazer cumprir as normas expedidas pelo INSS e a legislação em vigor sobre a 
matéria; 

 
VIII - prestar todos os esclarecimentos atinentes ao objeto deste ACORDO, quando solicitados pelo 
INSS, nos prazos e formas fixados na IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou outra que venha a substituí- 
la, e legislação em vigor; 

 
IX - indicar formalmente um responsável e seu substituto eventual para interlocução sobre as 

questões referentes à operacionalização deste ACORDO junto à Divisão de Consignações em 
Benefícios  DCONB, com criação de caixa postal eletrônica (e-mail) institucional e 
disponibilização de canal telefônico, com o fim específico de estabelecer comunicação direta com o 
INSS, comunicando eventuais alterações com antecedência mínima de 10 (dez) dias; 

 
X - manter, durante a execução deste ACORDO, as condições de habilitação e qualificação exigidas 
para sua celebração; 

 
XI - informar ao INSS, no prazo máximo de cinco dias úteis, qualquer alteração contratual que 
venha a ocorrer na sua estrutura ou em suas Agências, seja por força de incorporação, fusão ou 
encerramento de atividades para que, se necessário, sejam adotados os procedimentos quanto à 
transferência dos contratos e os respectivos repasses dos valores; 

 
XII - providenciar toda a infraestrutura e logística necessárias para atender a troca de arquivos via 
teleprocessamento, conforme padrão definido pela empresa de tecnologia responsável; e integrar 
seus canais de atendimento à plataforma disponibilizada pela empresa de tecnologia, de modo que as 
interações e tratamento de manifestações do beneficiário sejam realizadas de forma eletrônica; 

 
XIII  No caso da pré-autorização, a instituição financeira obriga-se a utilizar os dados coletados 
somente nos fins específicos a que a autorização se refere; 

 
XIV - encaminhar, mensalmente, aos titulares de benefícios que utilizarem o cartão de crédito, 
extrato com descrição detalhada das operações realizadas, contendo valor e local onde estas foram 
efetivadas, bem como informar o telefone e o endereço para solução de dúvidas; 

 
XV - liberar o valor contratado no prazo limite de dois dias úteis, contados da confirmação do 
registro da consignação solicitada; 

 
XVI - informar ao titular do benefício, no prazo descrito no inciso XV deste parágrafo, o local e data 
em que o valor do empréstimo ou do saque será liberado, principalmente quando este for feito por 
meio de ordem de pagamento; 
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XVII - se responsabilizará pela informação dos valores a serem consignados, que deverão 
corresponder ao efetivamente ajustado no contrato celebrado entre o Acordante e o titular do 
benefício e pela informação dos benefícios que sofrerão o respectivo desconto; 

 
XVIII- - prestar as informações aos titulares dos benefícios, bem como realizar os acertos que se 
fizerem necessários quanto às operações de consignação realizadas; 

 
XIX - adequar seus procedimentos de operacionalização, tais como formulários de autorização de 
descontos, material publicitário, entre outros, aos termos das normas expedidas pelo INSS e da 
legislação em vigor sobre a matéria, independente de aditamento deste Termo, respeitadas as 
operações já realizadas e o objeto deste ACORDO; 

 
XX - não coletar, distribuir, disponibilizar, ceder, comercializar informações dos beneficiários do 
INSS; 

 
XXI  não firmar contrato de empréstimos ou cartão de crédito por telefone, ou qualquer outro meio 
que não requeira autorização firmada por escrito, ou por meio eletrônico, pelo titular do benefício; 

 
XXII - não realizar qualquer atividade de marketing ativo, oferta comercial, proposta, publicidade 
direcionada a beneficiário específico ou qualquer tipo de atividade tendente a convencer o 
beneficiário do INSS a celebrar contratos de empréstimo pessoal e cartão de crédito, com pagamento 
mediante consignação em benefício, antes do decurso de 180 (cento e oitenta) dias contados a partir 
da respectiva Data do Despacho do Benefício  DDB; 

 
XXIII não utilizar os símbolos de identificação do INSS para qualquer finalidade e valer-se do 
ACORDO para se apresentar como servidor, funcionário, prestador de serviços, procurador, 
correspondente, intermediário ou preposto do INSS para ofertar seus produtos ou serviços; 

 
XXIV  verificar, no caso de operações realizadas pelo representante legal, se este possui 
autorização judicial, para permitir o desconto no respectivo benefício de seu tutelado ou curatelado, 
sob pena de nulidade do contrato; 

 
XXV - cancelar imediatamente o cartão de crédito, quando solicitado pelo beneficiário, devendo 
enviar o comando de exclusão da Reserva de Margem Consignável - RMC, à empresa de tecnologia 
responsável, no prazo máximo de cinco dias úteis da data da liquidação do saldo devedor; 

 
XXVI - disponibilizar, em até cinco dias úteis, ao beneficiário que solicitar a quitação antecipada do 
seu contrato o boleto para pagamento, débito em conta ou transferência bancária, discriminando o 
valor total antecipado, o valor do desconto e o valor líquido a pagar, além da planilha demonstrativa 
do cálculo do saldo devedor; 
 
XXVII  - Efetuar o cadastro na plataforma Consumidor.gov.br na condição de fornecedor (empresa 

previamente cadastrada para receber, responder e resolver reclamações de consumidores no sistema), em 
conformidade com os atos normativos emitidos pela Secretaria Nacional do Consumidor  SENACON, para 
responder às reclamações relativas ao objeto do ACORDO, que deverá ser mantido inclusive após o término 
de sua vigência, enquanto existirem contratos de empréstimos ativos, sob pena de suspensão dos repasses dos 
valores consignados até a efetiva regularização, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

 
XXVIII  assegurar que os prestadores de serviço designados a apresentar resposta na plataforma 
Consumidor.gov.br realizem os cursos a distância disponíveis na ENDC virtual, no sítio 
ead.consumidor.gov.br, que versam sobre proteção e defesa do consumidor; 
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XXIX - acompanhar diariamente as reclamações recebidas na plataforma Consumidor.gov.br, 
analisá-las e respondê-las em até 10 (dez) dias, de forma clara, objetiva e concisa, anexando os 
documentos aptos a comprovar a autorização da consignação, constituição de RMC ou emissão do 
cartão de crédito, comprovante da devolução dos valores, independentemente do recebimento de 
qualquer aviso, contados a partir do registro da demanda; 

 
XXX  responsabilizar-se, integralmente, perante os beneficiários e o INSS, pela autenticidade das 
informações prestadas e documentos apresentados destinados a efetivação de consignação, 
constituição de RMC, emissão de cartão de crédito e resolução das reclamações cadastradas na 
plataforma Consumidor.gov.br; 

 
XXXI  contatar o reclamante, sempre que necessário, com objetivo de obter informações 
complementares à composição do problema relatado, dentro do prazo concedido para análise da 
reclamação, utilizando-se da própria plataforma Consumidor.gov.br ou outros contatos fornecidos 
pelo consumidor em seu cadastro. O prazo da resposta não será suspenso ou interrompido pela 
solicitação de informação complementar; 

 
XXXII  responder todas as reclamações cadastradas na plataforma Consumidor.gov.br relativas ao 
objeto do ACORDO, mantendo um índice de solução igual ou superior a 80% (oitenta por cento), 
sob pena de rescisão do ACORDO; 

 
XXXIII  Constatada a irregularidade do contrato deverá enviar, à empresa de tecnologia 
responsável, os dados referentes ao contrato, para exclusão bem como a liberação da margem 
consignável. 

 
XXXIV - devolver o valor consignado/retido indevidamente, no prazo máximo de dois dias úteis, 
quando comprovada irregularidade na contratação de operações de crédito, corrigido com base na 
variação da SELIC, desde a data de vencimento da parcela referente ao desconto indevido em folha, 
até o dia útil anterior ao da efetiva devolução, observada a forma disposta no § 5º desta Cláusula, 
enviando comprovante à empresa de tecnologia responsável; 

 
§ 3º Havendo rejeição de valores das consignações efetuadas nos termos do inciso I do §1º, por 
motivo de alteração de dados cadastrais ou de dados bancários não informados pelo Acordante em 
tempo hábil à Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e Contabilidade do INSS, o repasse 
somente ocorrerá na competência seguinte à regularização do cadastro. 

 
§ 4º Os valores referidos no inciso XV do § 2º desta Cláusula, deverão ser creditados: 

 
I - diretamente na conta corrente bancária do beneficiário contratante, pela qual recebe o 
benefício previdenciário, sempre que esta seja a modalidade pela qual o benefício é pago; 

 
II - para os beneficiários que recebem seus benefícios na modalidade de cartão magnético, o 
depósito deverá ser feito em conta corrente ou poupança, expressamente designada pelo 
titular do benefício e que ele seja o responsável ou por meio de ordem de pagamento, 
preferencialmente na agência/banco onde ele recebe o seu benefício mensalmente; e 

 
III - obrigatoriamente na conta bancária da empresa credenciada autorizada pelo Ministério 
do Turismo, onde o beneficiário tenha adquirido o pacote turístico "Viagem Mais - Melhor 
Idade", devendo incluir o código de identificação do programa na rotina de averbação, 
conforme previsto no protocolo de integração; 
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§ 5º O envio dos contratos e demais instrumentos de formalização, que se refere o inciso V do § 2º 
desta Cláusula se dará de forma automatizada, por meio de integração entre a empresa de tecnologia 
responsável e as instituições financeiras. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA  DAS AUTORIZAÇÕES 
 
O Acordante responsabilizar-se-á, integralmente, perante os beneficiários e o INSS, pela 
autenticidade das informações relacionadas no arquivo enviado à empresa de tecnologia 
responsável, na forma prevista no inciso II do § 2º da Cláusula Terceira, que deverá conter: 

 
I - autorização para efetivação da consignação ou constituição de RMC valerá enquanto subscrita 
pelo titular do benefício, ou seu representante legal autorizado por decisão judicial, nos termos 
admitidos pelo art. 3º da IN INSS/PRES nº 28, de 2008; 

 
II - o valor do contrato, o número de parcelas do contrato, o valor das parcelas, número do contrato, 
CNPJ da agência bancária ou do correspondente bancário que realizou a contratação; 

 
III  termo de pré-autorização; 

 
IV  Termo de Consentimento Esclarecido  TCE, nos casos de contrato de cartão de crédito com 
Reserva de Margem Consignável. 

 
§1º A inexatidão ou irregularidade das informações prestadas acarretarão a devolução dos valores 
consignados indevidamente pela instituição financeira que encaminhou o arquivo magnético a que 
se refere o inciso II do §2º da Cláusula Terceira, bem como as penalidades previstas no art. 52 da IN 
INSS/PRES nº 28, de 2008; 
 
§ 2º Até o integral pagamento do empréstimo ou da operação com cartão de crédito, a autorização da 
consignação ou constituição de RMC somente poderá ser cancelada mediante prévia autorização do 
Acordante, ou caso este não atenda o contido no inciso V do § 2º da Cláusula Terceira. 

 
§ 3º Havendo utilização do meio eletrônico para receber a autorização expressa do titular do 
benefício, esta somente poderá ocorrer quando garantir a integridade da informação, titularidade e 
não repúdio, de forma que possa atender ao disposto no inciso VI do § 2º da Cláusula Terceira. 

 
§ 4º A autorização do titular do benefício para consignação do empréstimo ou constituição de RMC 
não poderá ser feita por ligação telefônica, não sendo permitido como meio de comprovação de 
autorização expressa do titular do benefício a gravação de voz, bem como por qualquer outro meio 
que não requeira autorização firmada por escrito, ou por meio eletrônico, pelo titular do benefício; 

 

§ 5º A autorização para a consignação dos valores de empréstimos e/ou a constituição de RMC no 
benefício previdenciário, deverá conter a assinatura por escrito do titular ou por meio eletrônico: 

 
I - no contrato de empréstimo que conste cláusula autorizativa para consignação, desde que contenha 
todos os dados pessoais do beneficiário; ou 

 
II  na pré autorização, quando utilizada pela instituição financeira convenente para coleta dos dados 
necessários à formalização da operação financeira de referência; e 

 
III  no Termo de Consentimento Esclarecido  TCE, para os contratos de RMC. 
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§ 6º A instituição financeira, independentemente da modalidade de crédito adotada, somente 
encaminhará o arquivo para averbação de crédito após a devida assinatura do contrato por parte do 
beneficiário contratante, ainda que realizada por meio eletrônico. 

 
§ 7º A inobservância do disposto no parágrafo anterior implicará total responsabilidade da 
instituição financeira envolvida e, em caso de ilegalidade constatada pelo INSS, a operação será 
considerada irregular e não autorizada, sendo motivo de exclusão da consignação/RMC. 

 
 

CLÁUSULA QUINTA  DAS RESPONSABILIDADES 

 

Será de exclusiva responsabilidade do Acordante as operações contratadas de empréstimo e cartão 
de crédito, bem como a informação dos valores a serem consignados, que deverão corresponder ao 
efetivamente ajustado no contrato celebrado entre o Acordante e o titular do benefício e pela 
informação dos benefícios que sofrerão o respectivo desconto. 

 
§ 1º Qualquer desconto em desacordo com as disposições deste ACORDO, ou na ocorrência de 
irregularidades quanto às informações do titular do benefício ou de valores consignados ou retidos 
indevidamente no benefício previdenciário, será de responsabilidade do Acordante, que deverá 
corrigir os valores e restituí-los nos prazos e formas fixados na IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou 
outra que venha a substituí-la, sem prejuízo das providências quanto à responsabilização civil e 
criminal. 

 
§ 2º A empresa de tecnologia responsável é incumbida da segurança da rotina de envio das 
informações de créditos em favor do Acordante em atenção ao art. 29 da IN INSS/PRES nº 28, de 
2008. 

 
§ 3º Ocorrendo o não processamento integral das consignações devidas nos benefícios 
previdenciários, em decorrência de falha operacional da empresa de tecnologia encarregada, será a 
ela imputado o pagamento do mesmo valor apurado do custo que envolve o processamento das 
parcelas de consignação, de cada parcela consignável não processada. 

 
§ 4º Os custos, a que se refere o § 3º desta Cláusula, deverão ser repassados até o quinto dia útil do 
mês subsequente ao da ocorrência, mediante crédito em conta corrente a ser fornecida pelo 
Acordante. 

 
§ 5º O Acordante e a empresa de tecnologia responsável responderão, civil, penal e 
administrativamente: 

 
I - na hipótese de prestação de informações e/ou documentos falsos; 

 
II - por falhas e erros de quaisquer natureza que acarretem prejuízo ao INSS, ao beneficiário ou a 

ambas as partes, no procedimento adotado na execução dos serviços acordados; e 
 

III - pelo uso indevido das informações do INSS e do beneficiário que venham a ter acesso, bem 
como pela inobservância do seu sigilo. 

 
§ 6º Em qualquer hipótese, a responsabilidade do INSS em relação às operações descritas na 
Cláusula Primeira se restringe a consignar os valores relativos às parcelas de empréstimos e de 
operação com cartão de crédito, autorizados pelos titulares de benefícios e repasse ao Acordante, no 
prazo estabelecido no inciso I do § 1º da Cláusula Terceira, não cabendo ao INSS responsabilidade 
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solidária e/ou subsidiária sobre as operações contratadas, bem como de descontos indevidos, salvo 
se a ocorrência tenha sido causada por falha de ato próprio do INSS, realizado em desconformidade 
com as obrigações ajustadas neste ACORDO. 

 
§ 7º O previsto nesta cláusula ensejará ampla defesa ao Acordante, nos termos descritos pelo art. 
52-A da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou de outro que venha a substituí-lo. 

 
§ 8º O descumprimento de cláusula acordada ensejará a suspensão ou rescisão deste ACORDO, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas no art. 52 da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou de 
outro que venha a substituí-lo. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA  DOS PROCEDIMENTOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DAS 
CONSIGNAÇÕES 

 
O Plano de Trabalho que integra este ACORDO para todos os fins de direito, conterá os 
procedimentos operacionais necessários à execução do objeto. 

 
§ 1º A troca de informações entre a empresa de tecnologia responsável e o Acordante será 
disciplinada entre a Federação Brasileira de Bancos  FEBRABAN e a empresa de tecnologia 
responsável, devendo formalizar ajuste bem como realizar adequações necessárias nos sistemas no 
prazo máximo de 90 dias da publicação deste ACORDO sob pena de rescisão. 

 
 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA  DO RESSARCIMENTO DOS CUSTOS OPERACIONAIS E 
PROCEDIMENTOS GERAIS 

 
Não há repasse orçamentário entre os Acordantes, havendo, no entanto, ressarcimento devido ao 
INSS dos custos operacionais envolvendo o crédito consignado. O contrato firmado entre a 
acordante e a empresa de tecnologia responsável disporá sobre o custo operacional devido a esta, 
nos limites dispostos pelos §§5º e 8° desta cláusula, além das disposições da IN INSS/PRES nº 28, 
de 2008. 

 
§ 1º O INSS realizará levantamento anual dos custos operacionais a ele acarretados pelas operações 
de crédito consignado contratadas. 

 
§ 2º O custo operacional referido no § 1º do caput será fixado em ato próprio do INSS, publicado 
anualmente, para fins de cobrança às instituições financeiras. 

 
§ 3º O valor apurado deverá ser cobrado às instituições financeiras e no exercício financeiro seguinte 
ao objeto ano da apuração, calculadas proporcionalmente ao quantitativo de contratos de 
empréstimos e cartões de crédito por ocasião do repasse dos recursos referentes às consignações 
respectivas. 

 
§ 4º Os custos específicos, relativos às operações de tecnologia da informação, serão cobrados 
diretamente pela empresa de tecnologia responsável às instituições financeiras e sendo objeto de 
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tratativa entre a empresa de tecnologia responsável e a instituição financeira ou entidade equiparada, 
sem interveniência do INSS. 

 
§ 5º Os valores do ressarcimento deverão corresponder exclusivamente aos custos de 
desenvolvimento, manutenção e alteração das rotinas, procedimentos e sistemas que envolvem o 
crédito consignado no INSS. 

 
§ 6º Caso o Acordante não efetive o ressarcimento nos termos desta Cláusula, no prazo a ser 
definido pelo ato referido no § 2º desta Cláusula, sobre este incidirá atualização monetária entre o 
dia do vencimento e o do efetivo pagamento, tendo como base o índice correspondente à variação 
do Índice Geral de Preços do Mercado  IGP-M, ocorrido entre a data de vencimento e a data do 
efetivo pagamento, pro rata die. 

 
§ 7º O INSS poderá, a qualquer momento, solicitar a apresentação de contratos das operações de 
crédito ou mesmo a devolução de importâncias, atualizadas pela Taxa Referencial de Títulos 
Federais - Remuneração (SELIC), cobradas a maior ou em desacordo com o previsto na IN 
INSS/PRES nº 28, de 2008, ou outra que venha a substituí-la. 

 
§ 8º O não ressarcimento dos valores apurados pelo INSS, no prazo definido, importará na retenção 
do montante devido do crédito a ser repassado à Instituição Financeira, eventual débito 
remanescente será objeto de inscrição no Cadastro Informativo de Crédito não Quitados no Setor 
Público Federal  CADIN ou na Dívida Ativa da União, nos termos e na forma da legislação 
aplicável. 

 
 
 
 

CLÁUSULA OITAVA  DA VIGÊNCIA 
 
Este ACORDO vigorará pelo prazo de cinco anos, a contar da data de sua publicação, podendo ser 
prorrogado, em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante permissão das autoridades 
superiores do INSS, por uma única vez e pelo período de doze meses, mediante Termo Aditivo. 

 
§ 1º Condiciona-se a renovação deste Ajuste à prévia análise da efetividade no cumprimento do 
objeto deste ACORDO, inclusive quanto à regularidade nas operações da Instituição Financeira 
interessada e demais elementos referentes às estatísticas de ocorrências de reclamações em face da 
acordante junto à Ouvidoria Previdenciária e/ou órgãos de defesa do consumidor, bem como do 
cumprimento das metas estabelecidas no Plano de trabalho, que conclua pela sua manutenção. 

 
§ 2º O INSS poderá avaliar a qualquer tempo a efetividade do cumprimento deste ACORDO e das 
metas estabelecidas no plano de trabalho, utilizando-se de dados obtidos junto à empresa de 
tecnologia responsável, à Ouvidoria Previdenciária, à Plataforma Consumidor.Gov, ao Poder 
Judiciário e ao Ministério Público, dentre outros, a fim de deliberar sobre a possiblidade de rescisão 
do Acordo, nos termos da cláusula nona, sem prejuízo da possibilidade de apuração de 
responsabilidade da Acordante pelo descumprimento de obrigações na execução deste Acordo. 
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CLÁUSULA NONA  DA RESILIÇÃO, SUSPENSÃO E RESCISÃO 
 
Este ACORDO poderá ser denunciado a qualquer momento, mediante aviso prévio e escrito, com 
antecedência mínima de trinta dias, ficando suspensas novas contratações de operações a partir da 
vigência da denúncia. Deverão, contudo, permanecer até a data da liquidação do último contrato 
firmado por força deste ACORDO as obrigações e responsabilidades do INSS e do Acordante ou 
seus sucessores, conforme ajustados neste ato, relativamente aos empréstimos e às operações com 
cartão de crédito já concedidos. 

 
§ 1º O presente ACORDO será suspenso, por determinação do INSS, na ocorrência de hipótese 
prevista nos incisos I a IV do artigo 52 da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, com redação alterada pela 
IN INSS/PRES nº 100, de 2018, ou outra que venha a substituí-la. 

 
§ 2º O presente ACORDO será rescindido nas hipóteses previstas nos incisos V, do artigo 52 da IN 

INSS/PRES nº 28, de 2008, ou outra que venha a substituí-la, bem como em razão do não repasse 
dos custos operacionais previstos §1º da Cláusula Sétima. 

 
§ 3º Para os casos previstos no § 2º desta Cláusula, além da rescisão prevista também haverá 
proibição de realização de um novo convênio pelo prazo de cinco anos. 

 
§ 4º A suspensão do ACORDO pelos motivos discriminados no § 1º desta Cláusula poderá ter a 
penalidade cancelada, caso o INSS constate que os motivos determinantes foram sanados, ou o 
ACORDO poderá ser rescindido, caso o Acordante apresente reiteradamente registros de 
irregularidades, não observando o contido nas cláusulas deste ACORDO ou normas expedidas pela 
Autarquia. 

 
§ 5º Constatadas irregularidades nas operações de consignação/retenção/RMC realizadas pelas 

instituições financeiras ou por correspondentes bancários a seu serviço, na veiculação, na ausência 
de respostas ou na prestação de informações falsas ou incorretas aos beneficiários, sem prejuízo das 
operações regulares, o INSS aplicará as penalidades previstas nos §§ 1º e 2º desta Cláusula após 
garantido o devido processo legal, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

 
§ 6º Uma vez identificada qualquer irregularidade, o INSS enviará notificação com a descrição da 
conduta alegada irregular ao Acordante, para apresentação de defesa no prazo de dez dias, contados 
a partir do recebimento da notificação, em observância ao devido processo legal. 

 
§ 7° O ACORDO será suspenso no caso de desativação temporária da Instituição Financeira da 
plataforma Consumidor.gov.br e será rescindido na hipótese de desativação definitiva. 

 
§ 8° O ACORDO será suspenso se o prazo médio de respostas às reclamações cadastradas na 
plataforma Consumidor.gov.br, conforme apurado pela própria plataforma, for superior ao prazo 
estabelecido no inciso XXIX do § 2º da Cláusula Terceira ou se o índice de solução for inferior a 
80% (oitenta por cento) e igual ou superior a 70% (setenta por cento). 

 
§ 9º O ACORDO será rescindido se o prazo médio de respostas às reclamações mencionadas no 
parágrafo anterior, conforme apurado pela própria plataforma, não se adequar ao prazo estabelecido 
no inciso XXIX do § 2º da Cláusula Terceira a contar do início da suspensão ou se índice de solução 
for inferior a 70% (setenta por cento). 
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CLÁUSULA DÉCIMA  DA FISCALIZAÇÃO 
 
A fiscalização e a aplicação de procedimentos, sanções ou penalidades seguirão a cargo do INSS, 
conforme os normativos vigentes, a partir da disponibilização de dados das operações pela empresa 
de tecnologia responsável e pela plataforma Consumidor.Gov. 

 
§1º A empresa de tecnologia responsável disponibilizará mensalmente em sistema de informações 
próprio ao INSS os dados, em nível gerencial e operacional, das operações de crédito consignado, 
bem como dos registros pormenorizados e os dados relacionados aos contratos. 

 
§2º Quando solicitado, a acordante terá que disponibilizar por meio da empresa de tecnologia, os 
documentos que subsidiaram a formalização da consignação. 

 
 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DA PUBLICAÇÃO 
 
A publicação deste ACORDO será providenciada pelo INSS, no prazo e na forma previstos no 
parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal, com expressa renúncia a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas deste ACORDO. 

 
E assim, por estarem justas e acordadas, as partes firmam este ACORDO, em três vias de igual 
forma e teor, para um só efeito, na presença das testemunhas, identificadas e qualificadas, as quais 
também assinam, para que surta os efeitos jurídicos. 

 
 
 

Brasília/DF, de de 20 . 
 
 
 
 

[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DO ACORDANTE] 
 

[Nome do cargo do representante legal do Acordante] 
 
 
 

[NOME DO PRESIDENTE EM NEGRITO] 
 

Nome do cargo do representante legal do INSS 
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TESTEMUNHAS 

INSS: 

 
Nome:   

 
 

CPF n°:   
 
 
 

Acordante: 
 
 

Nome:   
 
 

CPF n°:   
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MINUTA DO PLANO DE TRABALHO 
 
 

PLANO DE TRABALHO DO ACORDO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE CELEBRAM O 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
E O [NOME DO ACORDANTE], PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSIGNAÇÕES 
DECORRENTES DE EMPRÉSTIMOS E DE 
OPERAÇÕES COM CARTÃO DE CRÉDITO 
AOS TITULARES DE BENEFÍCIOS DE 
APOSENTADORIA E PENSÃO DO REGIME 
GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

 
 
 
 

[NOME DO ACORDANTE]  Acordante 

Endereço: [endereço completo com CEP] 

Telefone: [nº telefônico com código de área] 

E-mail: 

 
Instituto Nacional do Seguro Social  INSS 

Endereço: -946 

Telefone: (61) 3313-4520 

E-mail: dconb@inss.gov.br 

 
 

1. DO OBJETO: 
 

Operacionalização da consignação de descontos na renda mensal dos benefícios para pagamento de 
empréstimos ou operações com cartão de crédito, contraídos pelo titular do benefício, conforme 
previsto no art. 6º da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003. 

 
2. DAS METAS: 

 
2.1 Consignar na renda mensal dos benefícios previdenciários o valor para pagamento de operações 
de empréstimos e de cartão de crédito contraído pelos titulares de benefícios previdenciários perante 
o Acordante. 

 
2.2 Repassar os valores consignados na renda mensal dos benefícios previdenciários para o Acordante. 

 
2.3 Ofertar taxas de juros aos titulares de benefícios previdenciários mais atrativas que as praticadas 
no mercado. 
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2.4 Que nenhum consignado seja comandado ou alterado sem autorização prévia do beneficiário, 
nos termos do ACORDO. 

 
3. DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO: 

 
3.1 Início do processamento das consignações;  Após publicação do ACORDO. 

 
3.2 Consignação dos valores relativos às parcelas de 
empréstimos e de operação com cartão de crédito 
autorizados pelos titulares de benefícios pelo INSS; 

  
Conforme cronograma 
pagamento (maciça); 

 
da 

 
folha 

 
de 

 
3.3 Repasse dos valores consignados na renda mensal 
dos benefícios previdenciários, em parcela única, em 
favor do Acordante, por meio de depósito em conta 
corrente indicada ou transferência para a conta 

  definida, pelo INSS ao Acordante; 

  
 
Quinto dia útil do mês subsequente ao 
da competência do crédito do benefício. 

 
3.4 A Acordante deverá informar ao INSS qualquer 
alteração contratual que venha a ocorrer na sua 
estrutura seja por força de incorporação, fusão ou 
encerramento de atividades para que, se necessário, 
sejam adotados os procedimentos quanto à 
transferência dos contratos e os respectivos repasses 
dos valores; 

  
Prazo de cinco dias úteis, 

3.5 Repasse ao INSS, pela Acordante, dos valores 
referentes ao ressarcimento dos custos envolvendo o 
crédito consignado; 

 O ressarcimento relativo ao exercício 
financeiro anterior, será objeto de 
apuração do INSS, devendo ser 
recolhido no prazo de 30 dias, a partir 
da notificação a Acordante; 

3.6 As operações relativas às atividades de 
tecnologia da informação serão objeto de tratativa 
entre a empresa de tecnologia responsável e a 
instituição financeira ou entidade equiparada, sem 
interveniência do INSS; 

 As tratativas para celebração do 
contrato com a empresa de tecnologia 
deverão ser iniciadas em até 45 dias 
após a publicação, em diário oficial, 
do Acordo com o INSS; 

3.7 Início das operações de empréstimo ou cartão de 
crédito pela Acordante; 

 Após a formalização do contrato com a 
empresa de tecnologia; 

3.8 Prazo máximo para início das operações de 
empréstimo ou cartão de crédito pela Acordante; 

 Três meses após a formalização do 
contrato com a empresa de tecnologia; 
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4. DAS CONSIGNAÇÕES DOS DESCONTOS: 
 

4.1 As consignações dos descontos para pagamento dos empréstimos e de operações com cartão 
de crédito não poderão exceder, no momento da contratação o limite previsto na Lei nº 10.820, de 
2003, bem como nas Instruções Normativas que regulamentem o assunto. 

 
4.2 Na hipótese de coexistência dos descontos de consignações de empréstimos e cartões de 
crédito com os descontos compulsórios relativos a: I - contribuições devidas pelo segurado à 
Previdência Social; II - pagamento de benefícios além do devido; III - imposto de renda retido na 
fonte; e IV - pensão alimentícia fixada formalmente estabelecida, prevalecerão os obrigatórios. 

 
4.3 A consignação ou retenção recairá somente sobre as parcelas mensais fixas integrais e o 
eventual saldo devedor deverá ser objeto de acerto entre a instituição financeira e o beneficiário. 

 
4.4 A contratação de empréstimo ou cartão de crédito constitui uma operação entre instituição 
financeira e beneficiário, cabendo, unicamente às partes, zelar pelo seu cumprimento. Eventuais 
necessidades de acertos de valores sobre retenções/consignações pagas ou contratadas deverão ser 
objeto de ajuste entre o beneficiário e a Acordante; 

 

 
5. DOS CUSTOS: 
Não há repasse orçamentário entre os Acordantes, sendo que o ressarcimento de todos os custos 
operacionais será realizado nos termos da Cláusula Sétima do Acordo. 

 
6. DO INÍCIO DA OPERACIONALIZAÇÃO: 

 
A execução do objeto do ACORDO terá início após o cumprimento estabelecido no item 3.1, ficando 
a vigência e a prorrogação vinculadas aos prazos estabelecidos no ACORDO. 

 
 

Brasília, de de 20 . 
 
 

[NOME DO COORDENADOR EM NEGRITO] 
Coordenador-Geral de Gerenciamento do Pagamento de Benefícios do INSS 

 
 
 

[NOME DO REPRESENTANTE DO ACORDANTE] 
[Nome do cargo do representante do Acordante] 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

PORTARIA Nº /DIRBEN/INSS, DE DE NOVEMBRO DE 2019 
 
 

Aprova as minutas-padrão dos Acordos de 
Cooperação Técnica a serem celebrados para 
operacionalização do crédito consignado aos 
aposentados e pensionistas do Regime Geral 
de Previdência Social. 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003; e 
Instrução Normativa n° 28/INSS/PRES, de 16 
de maio de 2008. 

 
 

A DIRETORA DE BENEFÍCIOS DO INSS, no uso das atribuições que lhe 
confere o Decreto nº 9.104, de 24 de julho de 2017 e amparando-se nos pareceres jurídicos, 
despachos 00063/2019/DAADM/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU e 00780/2019/cgmad/PFE-INSS- 
SEDE/PGF/AGU, ambos constantes no processo NUP: 35000.000799/2006-12; 

 
RESOLVEM: 

 
Art. 1º Ficam aprovadas as minutas-padrão dos Acordos de Cooperação Técnica  

ACT e respectivos Planos de Trabalho, que deverão ser obrigatoriamente adotadas pelos 
dirigentes e agentes públicos do INSS para formalização dos ajustes que objetivem 
operacionalização do crédito consignado aos aposentados e pensionistas do Regime Geral de 
Previdência Social, na forma dos Anexos desta Portaria. 

 
Parágrafo único. Compõem os Anexos desta Portaria as seguintes minutas: 

I - Anexo I: ACT a ser celebrado com bancos não pagadores de benefícios; 

II - Anexo II: Plano de Trabalho do ACT a ser celebrado com não bancos 

pagadores de benefícios; 

 

Art. 2º Os ACT a serem celebrados, nos termos desta Portaria Conjunta, devem 
ser regularmente instruídos, possuindo processo administrativo correspondente, atribuído 
Número Único de Protocolo  NUP, e contendo manifestação expressa de interesse dos 
partícipes. 

 
§ 1º À celebração do ACT deve corresponder adequada instrução processual 

preceituada nas Leis nos 8.666, de 1993. 
 
§ 2º Para efetivação dos ACT de que dispõe este Ato, deve-se juntar aos autos: 

 
I - cópia do ato que outorga ou delega competências ao representante legal para 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

firmar o ajuste, caso a competência não esteja expressa no Regimento Interno; 
 

II - cópia autenticada do estatuto ou contrato social registrado no cartório 
competente e suas alterações; 

 
III - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com número de 

inscrição do Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, para fins de verificação da autenticidade no sítio 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

 

IV - prova de inscrição da entidade no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas  
CNPJ; 

 

V - prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, do Distrito Federal 
e Municipal, com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço  FGTS, e com a Previdência 
Social, na forma da lei, devendo constar nos autos as consultas aos seguintes Sistemas/Órgãos: 

 
 

a) Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal  Siafi; 
 

b) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores  Sicaf; 
 

c) Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal  
Cadin; 

 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas  Ceis; 
 

e) lista de responsáveis com contas julgadas irregulares, lista de licitantes 
inidôneos e lista de inabilitados para função pública, todas do Tribunal de Contas da União  
TCU; e 

 
f) Cadastro   Nacional de   Condenações   Cíveis   por   Ato   de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça  CNJ; e 
 

VI - certidão negativa de dívidas trabalhistas. 
 

VII  certidão emitida pelo Banco Central que ateste a regularidade da interessada 
para funcionar como instituição financeira, nos termos da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 
1964, ou 

VIII  certidão emitida pela Superintendência de Seguros Privados  SUSEP que 
ateste o enquadramento como entidade aberta de previdência complementar, em funcionamento 
regular, previstas no artigo 6º- A da Lei n° 10.820, de 17 de dezembro de 2003; ou 

IX - certidão emitida pela Superintendência Nacional de Previdência 
Complementar  PREVIC que ateste o enquadramento como entidade fechada de previdência 
complementar, em funcionamento regular, previstas no artigo 6º- A da Lei n° 10.820, de 17 de 
dezembro de 2003. 

 
X  - Declaração, firmada pelo representante legal para firmar o ajuste, atestando 

que a entidade possui qualificação técnica ou comprometendo-se a realizar as adequações 
necessárias no prazo de conclusão do contrato com a empresa de tecnologia responsável, a que se 
refere o inciso III, do art. 18 da INS INSS/PRES nº 28, de 2008. 
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§ 3º Em caso de celebração ou de renovação do ajuste, a área técnica competente 
do INSS deverá instruir o processo com Nota Técnica contendo análise quanto à regularidade nas 
operações da Instituição Financeira interessada e demais elementos referentes às estatísticas de 
ocorrências de reclamações em face da pretensa acordante junto à Ouvidoria Previdenciária e/ou 
órgãos de defesa do consumidor; 

 
Art. 3º Quanto aos procedimentos necessários à elaboração e operacionalização do 

ACT, caberá ao INSS, além das atribuições constantes no ACT e no Plano de Trabalho, cumprir 
os procedimentos necessários à formalização do ACT e, uma vez concluídos, providenciar a sua 
publicação no Diário Oficial da União. 

 
Art. 4º Caberá à Diretoria de Benefícios  DIRBEN, observadas suas atribuições e 

competências, estabelecer diretrizes gerais para desenvolvimento e acompanhamento dos ACT. 
 

§ 1° As minutas-padrão serão disponibilizadas na rede interna do INSS, sob a 
responsabilidade da Divisão de Consignações em Benefícios da Coordenação-Geral de 
Gerenciamento do Pagamento de Benefícios da DIRBEN. 

 
§ 2° Não poderão ser incluídas, suprimidas ou modificadas Cláusulas constantes 

das minutas-padrão aprovadas por este Ato, salvo quando se tratar de simples atualização 
normativa decorrente de revogação ou alteração de lei, decreto ou qualquer outra norma citada 
no Acordo, ou quando especificamente autorizado pelo Presidente do INSS. 

 
§ 3° A utilização de uma das minutas-padrão, como regra, não afasta a 

necessidade da análise prévia do instrumento e de seus anexos, por parte do órgão de 
assessoramento jurídico do respectivo ente, em respeito à Lei Complementar n° 73, de 10 de 
fevereiro de 1993, e às Leis nos 8.666, de 1993, e 10.480, de 2 de julho de 2002. 

 
§ 4° A análise jurídica do ajuste que se pretende firmar só será dispensada quando 

existir Manifestação Jurídica Referencial  MJR, editada nos termos da Orientação Normativa 
AGU n° 55, de 23 de maio de 2014, ou nas hipóteses expressamente autorizadas em ato 
específico do Advogado-Geral da União. 

 
§ 5° Caberá à área técnica atestar, de forma expressa, que o caso concreto se 

amolda aos termos da MJR já aprovada e juntar ao processo sua cópia elaborada, a fim de 
motivar a dispensa da análise jurídica individualizada do ajuste que se pretende firmar. 

 
Art. 5º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

MARCIA ELIZA DE SOUZA 
Diretora de Benefícios 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PORTARIA Nº 76/DIRBEN/INSS, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020

  

Aprova a minuta-padrão dos Acordos de
Cooperação Técnica a serem celebrados
para operacionalização do crédito
consignado aos aposentados e pensionistas
do Regime Geral de Previdência Social.

 

A DIRETORA DE BENEFÍCIOS DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, no uso das
atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.746, de 08 de abril de 2019, amparando-se nos pareceres
jurídicos, Despachos n. 00063/2019/DAADM/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU e 00780/2019/CGMAD/PFE-
INSSSEDE/PGF/AGU, e considerando o constante nos autos do processo NUP 35000.000799/2006-12;

 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Aprovar a minuta-padrão dos Acordos de Cooperação Técnica – ACT e
respec@vo Plano de Trabalho, que deverão ser obrigatoriamente adotadas pelos dirigentes e agentes
públicos do INSS para formalização dos ajustes que objetivem operacionalização do crédito consignado
aos aposentados e pensionistas do INSS, na forma dos Anexos desta Portaria.

Parágrafo único. Compõem os Anexos desta Portaria as seguintes minutas:

I - Anexo I: ACT a ser celebrado com ins@tuições financeiras e equiparadas para
operação de empréstimo consignado;

II - Anexo II: Plano de Trabalho do ACT a ser celebrado com ins@tuições financeiras e
equiparadas para operação de empréstimo consignado;

 

Art. 2º Os ACT a serem celebrados, nos termos desta Portaria Conjunta, devem ser
regularmente instruídos, possuindo processo administra@vo correspondente, atribuído Número Único
de Protocolo – NUP, e contendo manifestação expressa de interesse dos partícipes.

§ 1º À celebração do ACT deve corresponder adequada instrução processual
preceituada na Leis nº 8.666, de 1993.

§ 2º Para efetivação dos ACT de que dispõe este Ato, deve-se juntar aos autos:

I - cópia do ato que outorga ou delega competências ao representante legal para firmar
o ajuste, caso a competência não esteja expressa no Regimento Interno;

II - cópia auten@cada do estatuto ou contrato social registrado no cartório competente e
suas alterações;

III - relação nominal atualizada dos dirigentes da en@dade, com número de inscrição do
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, para fins de verificação da auten@cidade no sí@o da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, constando a indicação do ar@go do estatuto social, ou do ato específico, ou
do ato de delegação que estabelece a competência para firmar o Acordo;

IV - prova de inscrição da entidade no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

V - prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, do Distrito Federal e
Municipal, com o Fundo de Garan@a do Tempo de Serviço – FGTS, e com a Previdência Social, na forma
da lei, devendo constar nos autos as consultas aos seguintes Sistemas/Órgãos:

a) Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal – SIAFI;

b) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;

c) Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – CADIN;

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS;

e) lista de responsáveis com contas julgadas irregulares, lista de licitantes inidôneos e
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lista de inabilitados para função pública, todas do Tribunal de Contas da União – TCU; e

f) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administra@va e
Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça – CNJ;

VI - certidão negativa de dívidas trabalhistas.

VII – cer@dão emi@da pelo Banco Central que ateste a regularidade da interessada para
funcionar como instituição financeira, nos termos da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, ou

VIII – cer@dão emi@da pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP que ateste o
enquadramento como en@dade aberta de previdência complementar, em funcionamento regular,
prevista no artigo 6º-A da Lei n° 10.820, de 2003; ou

IX - cer@dão emi@da pela Superintendência Nacional de Previdência Complementar –
PREVIC que ateste o enquadramento como en@dade fechada de previdência complementar, em
funcionamento regular, prevista no artigo 6º-A da Lei n° 10.820, de 2003.

X - Declaração, firmada pelo representante legal para firmar o ajuste, atestando que a
en@dade possui qualificação técnica ou comprometendo-se a realizar as adequações necessárias no
prazo de conclusão do contrato com a empresa de tecnologia responsável, a que se refere o inciso III,
do art. 18 da INS INSS/PRES nº 28, de 2008.

§ 3º Em caso de celebração ou de renovação do ajuste, a área técnica competente do
INSS deverá instruir o processo com Nota Técnica contendo análise quanto à regularidade nas
operações da Ins@tuição Financeira interessada e demais elementos referentes às estaSs@cas de
ocorrências de reclamações em face da pretensa acordante junto à Ouvidoria Geral e/ou órgãos de
defesa do consumidor;

Art. 3º Quanto aos procedimentos necessários à elaboração e operacionalização do
ACT, caberá ao INSS, além das atribuições constantes no ACT e no Plano de Trabalho, cumprir os
procedimentos necessários à formalização do ACT e, uma vez concluídos, providenciar a sua
publicação no Diário Oficial da União.

Art. 4º Caberá à Diretoria de BeneTcios – DIRBEN, observadas suas atribuições e
competências, estabelecer diretrizes gerais para desenvolvimento e acompanhamento dos ACT.

§ 1° As minutas-padrão serão disponibilizadas na rede interna do INSS, sob a
responsabilidade da Divisão de Consignações em BeneTcios da Coordenação-Geral de Pagamentos e
Gestão de Serviços Previdenciários da Diretoria de Benefícios.

§ 2° Não poderão ser incluídas, suprimidas ou modificadas cláusulas constantes
da minuta-padrão aprovada por este Ato, salvo quando se tratar de simples atualização norma@va
decorrente de revogação ou alteração de lei, decreto ou qualquer outra norma citada no Acordo, ou
quando especificamente autorizado pelo Presidente do INSS.

§ 3° A u@lização da minuta-padrão, como regra, não afasta a necessidade da análise
prévia do instrumento e de seus anexos, por parte do órgão de assessoramento jurídico do respec@vo
ente, em respeito à Lei Complementar n° 73, de 1993, e às Leis nºs 8.666, de 1993, e 10.480, de 2002.

§ 4° A análise jurídica do ajuste que se pretende firmar só será dispensada quando
exis@r Manifestação Jurídica Referencial – MJR, editada nos termos da Orientação Norma@va AGU n°
55, de 23 de maio de 2014, ou nas hipóteses expressamente autorizadas em ato específico do
Advogado-Geral da União.

§ 5° Caberá à área técnica atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda
aos termos da MJR já aprovada e juntar ao processo sua cópia elaborada, a fim de mo@var a dispensa
da análise jurídica individualizada do ajuste que se pretende firmar.

Art. 5º Revoga-se a Portaria nº 69/DIRBEN/INSS, de 20 de dezembro de 2019, publicada
em 23 de dezembro de 2019.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCIA ELIZA DE SOUZA
Diretora de Benefícios

 
 

Documento assinado eletronicamente por MARCIA ELIZA DE SOUZA, Diretor(a), em 03/02/2020,
às 14:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0290484 e o código CRC 4F1AA0DF.
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ANEXO I

ACORDO
DE
COOPERAÇÃO
TÉCNICA
QUE
CELEBRAM
O
INSTITUTO
NACIONAL
DO  SEGURO
SOCIAL
E
O
ACORDANTE,
PARA
REALIZAÇÃO
DE
CONSIGNAÇÕES
DECORRENTES
DE EMPRÉSTIMOS
E
DE
OPERAÇÕES
COM
CARTÃO
DE
CRÉDITO 
AOS
TITULARES
DE
BENEFÍCIOS
DE
APOSENTADORIA
E
PENSÃO
DO
REGIME
GERAL
DE
PREVIDÊNCIA
SOCIAL.

 

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, doravante denominado INSS, Autarquia Federal,
vinculado ao Ministério da Economia, ins@tuído na forma da autorização legisla@va con@da no art. 17
da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, criado pelo Decreto nº 99.350, de 27 de junho de 1990, e
reestruturado pelo Decreto nº 9.746, de 8 de abril de 2019, com sede no Setor de Autarquias Sul,
Quadra 2, Bloco “O”, Brasília/DF, CEP 70070-946, CNPJ n° 29.979.036/0001-40, neste ato
representado por sua Diretora, [NOME DO REPRESENTANTE DO INSS EM NEGRITO], CPF nº [ nº do
CPF], no uso das atribuições que lhe confere o art. 17 do Anexo I do Decreto nº 9.746, de 2019; e
o [NOME DO ACORDANTE EM NEGRITO], doravante denominado ACORDANTE, com sede [endereço
completo do Acordante com CEP], CNPJ nº [nº do CNPJ], neste ato representado por seu [nome do
cargo do representante legal do Acordante], [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DO ACORDANTE
EM NEGRITO], CPF nº [ nº do CPF], no uso das atribuições que lhes confere o [citar disposi@vo do
Estatuto Social ou Regimento Interno que confere poderes ao signatário] do Acordante, celebram este
Acordo de Cooperação Técnica, doravante denominado ACORDO, em conformidade com as
disposições con@das no art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; na Lei nº 10.820, de 17 de
dezembro de 2003; na Instrução Norma@va INSS/PRES nº 28 de 16 de maio de 2008; e ao processo
NUP: 35000.000799/2006-12, mediante as seguintes Cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Este ACORDO tem por objeto a operacionalização do disposto no art. 6º da Lei nº
10.820, de 2003, para realização de consignação de descontos nos beneTcios previdenciários, cujo
titular tenha contraído empréstimo pessoal e/ou operação com cartão de crédito com o Acordante.

Parágrafo único. Para realização das operações de crédito de que trata o caput, os
beneficiários deverão dispor de margem consignável suficiente para amparar as prestações
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decorrentes da operação contratada, na forma da legislação em vigor.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS EMPRÉSTIMOS E DAS OPERAÇÕES COM CARTÃO DE CRÉDITO

O Acordante, desde que observadas as normas aplicáveis às ins@tuições do Sistema
Financeiro Nacional e respeitadas as suas programações orçamentárias, normas operacionais e
polí@ca de concessão de crédito, poderá conceder emprés@mos e/ou cartão de crédito aos @tulares de
beneTcios, nos termos estabelecidos na Instrução Norma@va – IN INSS/PRES nº 28, de 16 de maio de
2008, alterada pela IN INSS/PRES nº 100, de 28 de dezembro de 2018 ou outra que venha a subs@tuí-
la.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES

§ 1º Das obrigações do INSS:

I - repassar os valores consignados na renda mensal dos beneTcios previdenciários, em
favor do Acordante, por meio de depósito em conta corrente indicada ou transferência para a conta
“reserva bancária” definida, via Sistema de Transferência de Reservas – STR, por meio de mensagem
específica, constante do catálogo de mensagens do Sistema de Pagamentos Brasileiro – SPB, até o
quinto dia útil do mês subsequente ao da competência do crédito;

II - proceder a suspensão da consignação ou cons@tuição de RMC no sistema de
beneTcios caso inexista autorização ou o Acordante não atenda à solicitação nos prazos e formas
fixados na IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou outra que venha a substituí-la;

III – rea@var, na forma do art.3º, parágrafo único da Resolução INSS Nº 321, de
11/07/2013, no Sistema de BeneTcios as consignações ou cons@tuição de RMC suspensa, na forma do
art. 47, inciso I, da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, quando da apresentação pelo Acordante de
documentos que comprovem a existência efe@va da autorização pelo @tular do beneTcio,
caracterizando assim a consignação como procedente. Esta rea@vação deverá ocorrer no prazo
máximo de (10) dez dias da data do recebimento dos referidos documentos pela DIRBEN;

IV - consignar os valores rela@vos às parcelas de emprés@mos e de operação com
cartão de crédito autorizados pelos @tulares de beneTcios e repassar ao Acordante, no prazo
estabelecido no inciso I deste parágrafo, não cabendo ao INSS responsabilidade solidária e subsidiária
sobre as operações contratadas, bem como de descontos indevidos, desde que a ocorrência não tenha
sido causada por falha de ato próprio do INSS, realizado em desconformidade com as obrigações
ajustadas neste ACORDO;

V - verificada a irregularidade da consignação, caso a Acordante não tenha procedido
conforme inciso XXXIII §2º da Cláusula Terceira deste ACORDO a consignação será excluída;

VI - verificar, trimestralmente, a situação de regularidade das instituições financeiras no
Sistema Integrado de Administração Financeira – SIAFI, no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF, bem como se não integram o Cadastro Informa@vo de Créditos não Quitados –
CADIN, oficiando à Coordenação-Geral de Orçamentos, Finanças e Contabilidade-CGOFC, em caso de
pendências, suspendendo o repasse dos valores consignados até a efe@va regularização, com a
suspensão de novas averbações da ins@tuição financeira se a pendência não for regularizada no prazo
de quinze (15) dias contados da comunicação da ocorrência, em conformidade com o disposto nos §§
1° e 2° do art. 38 da IN INSS/PRES n° 28, de 2008;

VII - exigir que toda Ins@tuição Financeira autorizada a realizar operação de emprés@mo
consignado, conforme disposto na Lei n° 10.820, de 2003, efetue seu cadastramento na plataforma
consumidor.gov.br na condição de fornecedor (empresa previamente cadastrada para receber,
responder e resolver reclamações de consumidores no sistema);

VIII - incen@var a capacitação dos prestadores destes serviços, principalmente aqueles
designados a apresentar resposta na plataforma consumidor.gov.br, nos cursos a distância da Escola
Nacional de Defesa do Consumidor (ENDC), no sí@o ead.consumidor.gov.br, que versam sobre
proteção e defesa do consumidor;

IX - acompanhar as reclamações cadastradas pelos beneficiários do INSS na plataforma
consumidor.gov.br contra as Ins@tuições Financeiras que operam nas modalidades previstas pela Lei
10.820, de 2003, e autorizadas pelo INSS, monitorando e analisando periodicamente os registros
realizados, focando na qualidade das informações produzidas, inclusive adotando como ferramenta de
avaliação para a celebração de novos Acordos de Cooperação Técnica, bem como para a renovação
dos vigentes; e

X - orientar os beneficiários do INSS a buscar atendimento junto aos Programas de
Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON quando não ob@verem êxito na resolução da reclamação
efetuada na plataforma consumidor.gov.br, bem como facilitar seu acesso aos órgãos que compõem o
Sistema Nacional de Defesa do Consumidor.

§ 2º Das obrigações do Acordante:

I - divulgar as regras deste ACORDO aos @tulares de beneTcios que autorizaram as
consignações ou cons@tuição de Reserva de Margem Consignável-RMC diretamente em seus
beneTcios, obedecendo, nos materiais publicitários que fizer veicular, as normas constantes da Lei n°
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beneTcios, obedecendo, nos materiais publicitários que fizer veicular, as normas constantes da Lei n°
8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Proteção e Defesa do Consumidor, em especial aquelas
previstas nos arts. 37 e 52;

II - para inclusão de contratos de crédito no processamento da folha de pagamento dos
beneTcios do mês corrente, deverá enviar até o segundo dia ú@l de cada mês para a empresa de
tecnologia responsável arquivo contendo as informações dos contratos de emprés@mo pessoal ou
operações com cartão de crédito – RMC em que os beneficiários autorizaram a consignação
diretamente na renda mensal do beneTcio de aposentadoria ou pensão por morte de que é @tular e
pré-autorizaram, na forma disciplinada pela IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou outra que venha a
subs@tuí-la, o uso dos dados pessoais repassados, observado o leiaute do “Protocolo de Integração"
estabelecido entre a Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN e o INSS, em conjunto com empresa
de tecnologia responsável;

III - as operações de consignação realizadas por cartão de crédito deverão ser enviadas
à empresa de tecnologia, de forma consolidada em um único valor por mês, a par@r do dia 25 (vinte e
cinco) de cada mês, até o segundo dia útil do mês seguinte;

IV - informar à empresa de tecnologia responsável, para exclusão da consignação, a
rescisão do contrato de emprés@mo ou operação com cartão de crédito firmado entre o @tular do
beneTcio e o Acordante, até o segundo dia ú@l subsequente à ocorrência (rescisão do contrato), sob
pena de serem efetuadas glosas retroa@vas à data do evento, corrigidas com base na variação da
Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC, desde a data em que
ocorreu o crédito indevido até o segundo dia útil anterior à data do repasse;

V - encaminhar à empresa de tecnologia responsável, nos prazos e formas fixados na IN
INSS/PRES nº 28, de 2008, ou outra que venha a subs@tuí-la, a comprovação da autorização da
consignação ou constituição de RMC;

VI - conservar, pelo prazo de cinco (05) anos, a contar da data do término do
emprés@mo ou da validade do cartão de crédito, a autorização firmada por escrito, ou por meio
eletrônico, pelo titular do benefício, utilizando:

a) a autorização de consignação disposta como Anexo da IN INSS/PRES nº 28, de 2008,
ou outra que venha a substituí-la;

b) o contrato firmado de empréstimo; ou

c) a operação com cartão de crédito que contenha cláusula expressa de autorização
permitindo o desconto direto na renda mensal do benefício previdenciário ou a constituição de RMC;

VII - cumprir e fazer cumprir as normas expedidas pelo INSS e a legislação em vigor
sobre a matéria;

VIII - prestar todos os esclarecimentos a@nentes ao objeto deste ACORDO, quando
solicitados pelo INSS, nos prazos e formas fixados na IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou outra que venha
a substituí-la, e legislação em vigor;

IX - indicar formalmente um responsável e seu subs@tuto eventual para interlocução
sobre as questões referentes à operacionalização deste ACORDO junto à Divisão de Consignações em
BeneTcios, com criação de caixa postal eletrônica (e-mail) ins@tucional e disponibilização de canal
telefônico, com o fim específico de estabelecer comunicação direta com o INSS, comunicando
eventuais alterações com antecedência mínima de dez (10) dias;

X - manter, durante a execução deste ACORDO, as condições de habilitação e
qualificação exigidas para sua celebração;

XI - informar ao INSS, no prazo máximo de cinco (05) dias úteis, qualquer alteração
contratual que venha a ocorrer na sua estrutura ou em suas Agências, seja por força de incorporação,
fusão ou encerramento de a@vidades para que, se necessário, sejam adotados os procedimentos
quanto à transferência dos contratos e os respectivos repasses dos valores;

XII - providenciar toda a infraestrutura e logís@ca necessárias para atender a troca de
arquivos via teleprocessamento, conforme padrão definido pela empresa de tecnologia responsável; e
integrar seus canais de atendimento à plataforma disponibilizada pela empresa de tecnologia, de
modo que as interações e tratamento de manifestações do beneficiário sejam realizadas de forma
eletrônica;

XIII - no caso da pré-autorização, a ins@tuição financeira obriga-se a u@lizar os dados
coletados somente nos fins específicos a que a autorização se refere;

XIV - encaminhar, mensalmente, aos @tulares de beneTcios que u@lizarem o cartão de
crédito, extrato com descrição detalhada das operações realizadas, contendo valor e local onde estas
foram efetivadas, bem como informar o telefone e o endereço para solução de dúvidas;

XV - liberar o valor contratado no prazo limite de dois (02) dias úteis, contados da
confirmação do registro da consignação solicitada;

XVI - informar ao @tular do beneTcio, no prazo descrito no inciso XV deste parágrafo, o
local e data em que o valor do emprés@mo ou do saque será liberado, principalmente quando este for
feito por meio de ordem de pagamento;

XVII - se responsabilizará pela informação dos valores a serem consignados, que
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deverão corresponder ao efe@vamente ajustado no contrato celebrado entre o Acordante e o @tular do
benefício e pela informação dos benefícios que sofrerão o respectivo desconto;

XVIII - prestar as informações aos @tulares dos beneTcios, bem como realizar os acertos
que se fizerem necessários quanto às operações de consignação realizadas;

XIX - adequar seus procedimentos de operacionalização, tais como formulários de
autorização de descontos, material publicitário, entre outros, aos termos das normas expedidas pelo
INSS e da legislação em vigor sobre a matéria, independente de aditamento deste Termo, respeitadas
as operações já realizadas e o objeto deste ACORDO;

XX - não coletar, distribuir, disponibilizar, ceder, comercializar informações dos
beneficiários do INSS nos limites da legislação vigente, salvo nos casos previstos na legislação em
vigor;

XXI - não firmar contrato de emprés@mos ou cartão de crédito por telefone, ou qualquer
outro meio que não requeira autorização firmada por escrito, ou por meio eletrônico, pelo @tular do
benefício;

XXII - não realizar qualquer a@vidade de marke@ng a@vo, oferta comercial, proposta,
publicidade direcionada a beneficiário do INSS, salvo nos casos admitidos em norma interna do INSS; 

XXIII - não u@lizar os símbolos de iden@ficação do INSS para qualquer finalidade e valer-
se do ACORDO para se apresentar como servidor, funcionário, prestador de serviços, procurador,
correspondente, intermediário ou preposto do INSS para ofertar seus produtos ou serviços;

XXIV - verificar, no caso de operações realizadas pelo representante legal, se este
possui autorização judicial, para permi@r o desconto no respec@vo beneTcio de seu tutelado ou
curatelado, sob pena de nulidade do contrato;

XXV - cancelar imediatamente o cartão de crédito, quando solicitado pelo beneficiário,
devendo enviar o comando de exclusão da Reserva de Margem Consignável - RMC, à empresa de
tecnologia responsável, no prazo máximo de cinco (05) dias úteis da data da liquidação do saldo
devedor;

XXVI - disponibilizar, em até cinco (05) dias úteis, ao beneficiário que solicitar a
quitação antecipada do seu contrato o boleto para pagamento, débito em conta ou transferência
bancária, discriminando o valor total antecipado, o valor do desconto e o valor líquido a pagar, além
da planilha demonstrativa do cálculo do saldo devedor;

XXVII - efetuar o cadastro na plataforma consumidor.gov.br na condição de fornecedor
(empresa previamente cadastrada para receber, responder e resolver reclamações de consumidores
no sistema), em conformidade com os atos norma@vos emi@dos pela Secretaria Nacional do
Consumidor – SENACON, para responder às reclamações rela@vas ao objeto do ACORDO, que deverá
ser man@do inclusive após o término de sua vigência, enquanto exis@rem contratos de emprés@mos
a@vos, sob pena de suspensão dos repasses dos valores consignados até a efe@va regularização, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis;

XXVIII - assegurar que os prestadores de serviço designados a apresentar resposta na
plataforma consumidor.gov.br realizem os cursos a distância disponíveis na ENDC virtual, no sí@o
ead.consumidor.gov.br, que versam sobre proteção e defesa do consumidor;

XXIX - acompanhar diariamente as reclamações recebidas na plataforma
consumidor.gov.br per@nentes à modalidade crédito consignado/cartão de crédito/RMC para
beneficiários do INSS, analisá-las e respondê-las em até dez (10) dias, de forma clara, obje@va e
concisa, anexando os documentos per@nentes, a exemplo da autorização da consignação, cons@tuição
de RMC ou emissão do cartão de crédito e de comprovante da devolução dos valores,
independentemente do recebimento de qualquer aviso, contados a partir do registro da demanda; 

XXX - responsabilizar-se, integralmente, perante os beneficiários e o INSS, pela
auten@cidade das informações prestadas e documentos apresentados des@nados a efe@vação de
consignação, cons@tuição de RMC, emissão de cartão de crédito e resolução das reclamações
cadastradas na plataforma consumidor.gov.br;

XXXI - contatar o reclamante, sempre que necessário, com obje@vo de obter
informações complementares à composição do problema relatado, dentro do prazo concedido para
análise da reclamação, u@lizando-se da própria plataforma consumidor.gov.br ou outros contatos
fornecidos pelo consumidor em seu cadastro. O prazo da resposta não será suspenso ou interrompido
pela solicitação de informação complementar;

XXXII - constatada a irregularidade do contrato deverá enviar, à empresa de tecnologia
responsável, os dados referentes ao contrato, para exclusão bem como a liberação da margem
consignável.

XXXIII - devolver o valor consignado/re@do indevidamente, no prazo máximo de dois (02)
dias úteis, quando comprovada irregularidade na contratação de operações de crédito, corrigido com
base na variação da SELIC, desde a data de vencimento da parcela referente ao desconto indevido em
folha, até o dia ú@l anterior ao da efe@va devolução, observada a forma disposta no § 5º desta
Cláusula, enviando comprovante à empresa de tecnologia responsável;

§ 3º Havendo rejeição de valores das consignações efetuadas nos termos do inciso I do
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§1º, por mo@vo de alteração de dados cadastrais ou de dados bancários não informados pelo
Acordante em tempo hábil à Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e Contabilidade do INSS, o
repasse somente ocorrerá na competência seguinte à regularização do cadastro.

§ 4º Os valores referidos no inciso XV do § 2º desta Cláusula, deverão ser creditados:

I - diretamente na conta corrente bancária do beneficiário contratante, pela qual recebe
o benefício previdenciário, sempre que esta seja a modalidade pela qual o benefício é pago;

II - para os beneficiários que recebem seus beneTcios na modalidade de cartão
magné@co, o depósito deverá ser feito em conta corrente ou poupança, expressamente designada
pelo @tular do beneTcio e que ele seja o responsável ou por meio de ordem de pagamento,
preferencialmente na agência/banco onde ele recebe o seu benefício mensalmente; e

III - obrigatoriamente na conta bancária da empresa credenciada autorizada pelo
Ministério do Turismo, onde o beneficiário tenha adquirido o pacote turís@co "Viagem Mais - Melhor
Idade", devendo incluir o código de iden@ficação do programa na ro@na de averbação, conforme
previsto no protocolo de integração;

§ 5º O envio dos contratos e demais instrumentos de formalização, que se refere o
inciso V do § 2º desta Cláusula se dará de forma automa@zada, por meio de integração entre a
empresa de tecnologia responsável e as instituições financeiras.

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS AUTORIZAÇÕES

O Acordante responsabilizar-se-á, integralmente, perante os beneficiários e o INSS, pela
auten@cidade das informações relacionadas no arquivo enviado à empresa de tecnologia responsável,
na forma prevista no inciso II do § 2º da Cláusula Terceira, bem como pela auten@cidade dos
seguintes documentos e informações:

I - autorização para efe@vação da consignação ou cons@tuição de RMC valerá enquanto
subscrita pelo @tular do beneTcio, ou seu representante legal autorizado por decisão judicial, nos
termos admitidos pelo art. 3º da IN INSS/PRES nº 28, de 2008;

II - o valor do contrato, o número de parcelas do contrato, o valor das parcelas, número
do contrato, CNPJ da agência bancária ou do correspondente bancário que realizou a contratação;

III – termo de pré-autorização;

IV – Termo de Consen@mento Esclarecido – TCE, nos casos de contrato de cartão de
crédito com Reserva de Margem Consignável.

§ 1º A inexa@dão ou irregularidade das informações prestadas acarretarão a devolução
dos valores consignados indevidamente pela ins@tuição financeira que encaminhou o arquivo
magné@co a que se refere o inciso II do §2º da Cláusula Terceira, bem como as penalidades previstas
no art. 52 da IN INSS/PRES nº 28, de 2008;

§ 2º Até o integral pagamento do emprés@mo ou da operação com cartão de crédito, a
autorização da consignação ou cons@tuição de RMC somente poderá ser cancelada mediante prévia
autorização do Acordante, ou caso este não atenda o contido no inciso V do § 2º da Cláusula Terceira.

§ 3º Havendo u@lização do meio eletrônico para receber a autorização expressa do
@tular do beneTcio, esta somente poderá ocorrer quando garan@r a integridade da informação,
@tularidade e não repúdio, de forma que possa atender ao disposto no inciso VI do § 2º da Cláusula
Terceira.

§ 4º A autorização do @tular do beneTcio para consignação do emprés@mo ou
cons@tuição de RMC não poderá ser feita por ligação telefônica, não sendo permi@do como meio de
comprovação de autorização expressa do @tular do beneTcio a gravação de voz, bem como por
qualquer outro meio que não requeira autorização firmada por escrito, ou por meio eletrônico, pelo
titular do benefício;

§ 5º A autorização para a consignação dos valores de emprés@mos e/ou a cons@tuição
de RMC no beneTcio previdenciário, deverá conter a assinatura por escrito do @tular ou por meio
eletrônico:

I - no contrato de emprés@mo que conste cláusula autoriza@va para consignação, desde
que contenha todos os dados pessoais do beneficiário; ou

II - na pré autorização, quando u@lizada pela ins@tuição financeira convenente para
coleta dos dados necessários à formalização da operação financeira de referência; e

III - no Termo de Consentimento Esclarecido – TCE, para os contratos de RMC.

§ 6º A ins@tuição financeira, independentemente da modalidade de crédito adotada,
somente encaminhará o arquivo para averbação de crédito após a devida assinatura do contrato por
parte do beneficiário contratante, ainda que realizada por meio eletrônico.

§ 7º A inobservância do disposto no parágrafo anterior implicará total responsabilidade
da ins@tuição financeira envolvida e, em caso de ilegalidade constatada pelo INSS, a operação será
considerada irregular e não autorizada, sendo motivo de exclusão da consignação/RMC.
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CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES

Será de exclusiva responsabilidade do Acordante as operações contratadas de
emprés@mo e cartão de crédito, bem como a informação dos valores a serem consignados, que
deverão corresponder ao efe@vamente ajustado no contrato celebrado entre o Acordante e o @tular do
benefício e pela informação dos benefícios que sofrerão o respectivo desconto.

§ 1º Qualquer desconto em desacordo com as disposições deste ACORDO, ou na
ocorrência de irregularidades quanto às informações do @tular do beneTcio ou de valores consignados
ou re@dos indevidamente no beneTcio previdenciário, será de responsabilidade do Acordante, que
deverá corrigir os valores e res@tuí-los nos prazos e formas fixados na IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou
outra que venha a subs@tuí-la, sem prejuízo das providências quanto à responsabilização civil e
criminal.

§ 2º A empresa de tecnologia responsável é incumbida da segurança da ro@na de envio
das informações de créditos em favor do Acordante em atenção ao art. 29 da IN INSS/PRES nº 28, de
2008.

§ 3º Ocorrendo o não processamento integral das consignações devidas nos beneTcios
previdenciários, em decorrência de falha operacional da empresa de tecnologia encarregada, será a
ela imputado o pagamento do mesmo valor apurado do custo que envolve o processamento das
parcelas de consignação, de cada parcela consignável não processada.

§ 4º Os custos, a que se refere o § 3º desta Cláusula, deverão ser repassados até o
quinto dia ú@l do mês subsequente ao da ocorrência, mediante crédito em conta corrente a ser
fornecida pelo Acordante.

§ 5º O Acordante e a empresa de tecnologia responsável responderão, civil, penal e
administrativamente:

I - na hipótese de prestação de informações e/ou documentos falsos;

II - por falhas e erros de qualquer natureza que acarretem prejuízo ao INSS, ao
beneficiário ou a ambas as partes, no procedimento adotado na execução dos serviços acordados; e

III - pelo uso indevido das informações do INSS e do beneficiário que venham a ter
acesso, bem como pela inobservância do seu sigilo.

§ 6º Em qualquer hipótese, a responsabilidade do INSS em relação às operações
descritas na Cláusula Primeira se restringe a consignar os valores rela@vos às parcelas de
emprés@mos e de operação com cartão de crédito, autorizados pelos @tulares de beneTcios e repasse
ao Acordante, no prazo estabelecido no inciso I do § 1º da Cláusula Terceira, não cabendo ao INSS
responsabilidade solidária e/ou subsidiária sobre as operações contratadas, bem como de descontos
indevidos, salvo se a ocorrência tenha sido causada por falha de ato próprio do INSS, realizado em
desconformidade com as obrigações ajustadas neste ACORDO.

§ 7º O previsto nesta cláusula ensejará ampla defesa ao Acordante, nos termos
descritos pelo art. 52-A da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou de outro que venha a subs@tuí-lo. § 8º O
descumprimento de cláusula acordada ensejará a suspensão ou rescisão deste ACORDO, sem prejuízo
da aplicação das penalidades previstas no art. 52 da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou de outro que
venha a substituí-lo.

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PROCEDIMENTOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DAS CONSIGNAÇÕES

O Plano de Trabalho que integra este ACORDO para todos os fins de direito, conterá os
procedimentos operacionais necessários à execução do objeto. § 1º A troca de informações entre a
empresa de tecnologia responsável e o Acordante será disciplinada entre a Federação Brasileira de
Bancos – FEBRABAN e a empresa de tecnologia responsável, devendo formalizar ajuste bem como
realizar adequações necessárias nos sistemas no prazo máximo de noventa (90) dias da publicação
deste ACORDO sob pena de rescisão.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO RESSARCIMENTO DOS CUSTOS OPERACIONAIS E PROCEDIMENTOS GERAIS

Não há repasse orçamentário entre os Acordantes, havendo, no entanto, ressarcimento
devido ao INSS dos custos operacionais envolvendo o crédito consignado. O contrato firmado entre a
acordante e a empresa de tecnologia responsável disporá sobre o custo operacional devido a esta, nos
limites dispostos pelos §§5º e 8° desta cláusula, além das disposições da IN INSS/PRES nº 28, de
2008.

§ 1º O INSS realizará levantamento anual dos custos operacionais a ele acarretados
pelas operações de crédito consignado contratadas.

§ 2º O custo operacional referido no § 1º do caput será fixado em ato próprio do INSS,
publicado anualmente, para fins de cobrança às instituições financeiras.

§ 3º O valor apurado deverá ser cobrado às ins@tuições financeiras e no exercício
financeiro seguinte ao objeto ano da apuração, calculadas proporcionalmente ao quan@ta@vo de
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contratos de emprés@mos e cartões de crédito por ocasião do repasse dos recursos referentes às
consignações respectivas.

§ 4º Os custos específicos, rela@vos às operações de tecnologia da informação, serão
cobrados diretamente pela empresa de tecnologia responsável às ins@tuições financeiras e sendo
objeto de trata@va entre a empresa de tecnologia responsável e a ins@tuição financeira ou en@dade
equiparada, sem interveniência do INSS.

§ 5º Os valores do ressarcimento deverão corresponder exclusivamente aos custos de
desenvolvimento, manutenção e alteração das ro@nas, procedimentos e sistemas que envolvem o
crédito consignado no INSS.

§ 6º Caso o Acordante não efe@ve o ressarcimento nos termos desta Cláusula, no prazo
a ser definido pelo ato referido no § 2º desta Cláusula, sobre este incidirá atualização monetária entre
o dia do vencimento e o do efe@vo pagamento, tendo como base o índice correspondente à variação
do Índice Geral de Preços do Mercado – IGP-M, ocorrido entre a data de vencimento e a data do
efetivo pagamento, pro rata die.

§ 7º O INSS poderá, a qualquer momento, solicitar a apresentação de contratos das
operações de crédito ou mesmo a devolução de importâncias, atualizadas pela Taxa Referencial de
Títulos Federais - Remuneração (SELIC), cobradas a maior ou em desacordo com o previsto na IN
INSS/PRES nº 28, de 2008, ou outra que venha a substituí-la.

§ 8º O não ressarcimento dos valores apurados pelo INSS, no prazo definido, importará
na retenção do montante devido do crédito a ser repassado à Ins@tuição Financeira, eventual débito
remanescente será objeto de inscrição no Cadastro Informa@vo de Crédito não Quitados no Setor
Público Federal – CADIN ou na Dívida Ativa da União, nos termos e na forma da legislação aplicável.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA

Este ACORDO vigorará pelo prazo de cinco anos, a contar da data de sua publicação,
podendo ser prorrogado, em caráter excepcional, devidamente jus@ficado e mediante permissão das
autoridades superiores do INSS, por uma única vez e pelo período de doze meses, mediante Termo
Aditivo.

§ 1º Condiciona-se a renovação deste Ajuste à prévia análise da efe@vidade no
cumprimento do objeto deste ACORDO, inclusive quanto à regularidade nas operações da Ins@tuição
Financeira interessada e demais elementos referentes às estaSs@cas de ocorrências de reclamações
em face da acordante junto à Ouvidoria Geral e/ou órgãos de defesa do consumidor, bem como do
cumprimento das metas estabelecidas no Plano de trabalho, que conclua pela sua manutenção.

§ 2º O INSS poderá avaliar a qualquer tempo a efe@vidade do cumprimento deste
ACORDO e das metas estabelecidas no plano de trabalho, u@lizando-se de dados ob@dos junto à
empresa de tecnologia responsável, à Ouvidoria Geral, à Plataforma consumidor.gov.br, ao Poder
Judiciário e ao Ministério Público, dentre outros, a fim de deliberar sobre a possibilidade de rescisão
do Acordo, nos termos da cláusula nona, sem prejuízo da possibilidade de apuração de
responsabilidade da Acordante pelo descumprimento de obrigações na execução deste Acordo.

 

CLÁUSULA NONA – DA RESILIÇÃO, SUSPENSÃO E RESCISÃO

Este ACORDO poderá ser denunciado a qualquer momento, mediante aviso prévio e
escrito, com antecedência mínima de trinta (30) dias, ficando suspensas novas contratações de
operações a par@r da vigência da denúncia. Deverão, contudo, permanecer até a data da liquidação do
úl@mo contrato firmado por força deste ACORDO as obrigações e responsabilidades do INSS e do
Acordante ou seus sucessores, conforme ajustados neste ato, rela@vamente aos emprés@mos e às
operações com cartão de crédito já concedidos.

§ 1º O presente ACORDO será suspenso, por determinação do INSS, na ocorrência de
hipótese prevista nos incisos I a IV do ar@go 52 da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, com redação alterada
pela IN INSS/PRES nº 100, de 2018, ou outra que venha a substituí-la.

§ 2º O presente ACORDO será rescindido nas hipóteses previstas nos incisos V, do
ar@go 52 da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou outra que venha a subs@tuí-la, bem como em razão do
não repasse dos custos operacionais previstos §1º da Cláusula Sétima.

§ 3º Para os casos previstos no § 2º desta Cláusula, além da rescisão prevista também
haverá proibição de realização de um novo convênio pelo prazo de cinco anos.

§ 4º A suspensão do ACORDO pelos mo@vos discriminados no § 1º desta Cláusula
poderá ter a penalidade cancelada, caso o INSS constate que os mo@vos determinantes foram
sanados, ou o ACORDO poderá ser rescindido, caso o Acordante apresente reiteradamente registros
de irregularidades, não observando o con@do nas cláusulas deste ACORDO ou normas expedidas pela
Autarquia.

§ 5º Constatadas irregularidades nas operações de consignação/retenção/RMC
realizadas pelas ins@tuições financeiras ou por correspondentes bancários a seu serviço, na
veiculação, na ausência de respostas ou na prestação de informações falsas ou incorretas aos
beneficiários, sem prejuízo das operações regulares, o INSS aplicará as penalidades previstas nos §§
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beneficiários, sem prejuízo das operações regulares, o INSS aplicará as penalidades previstas nos §§
1º e 2º desta Cláusula, caso apurada a responsabilidade da acordante após garan@do o devido
processo legal, respeitados o contraditório e a ampla defesa, tal como descrito pelo art. 52-A da IN
INSS/PRES nº 28, de 2008, ou de outro que venha a substituí-lo.

§ 6º Uma vez iden@ficada qualquer irregularidade, o INSS enviará no@ficação com a
descrição da conduta alegada irregular ao Acordante, para apresentação de defesa no prazo de dez
(10) dias, contados a partir do recebimento da notificação, em observância ao devido processo legal.

§ 7° O ACORDO será suspenso no caso de desa@vação temporária da Ins@tuição
Financeira da plataforma consumidor.gov.br e será rescindido na hipótese de desativação definitiva.

§ 8º O ACORDO será suspenso se prazo médio de resposta às reclamações
na modalidade crédito consignado/cartão de crédito/RMC para beneficiários do INSS cadastradas na
plataforma consumidor.gov.br for superior ao prazo estabelecido no inciso XXIX do §2º da Cláusula
Terceira. 

§ 9º O ACORDO será rescindido se o prazo médio de resposta às reclamações
mencionadas no parágrafo anterior, conforme apurado pela própria plataforma, não se
adequar ao prazo estabelecido no inciso XXIX do §2º da Cláusula Terceira, no prazo de 30 (trinta) dias
da suspensão;

§ 10  Caso o índice de solução de reclamações apurado na plataforma
consumidor.gov.br esteja abaixo de 40% (quarenta por cento) na modalidade crédito
consignado/cartão de crédito/RMC para beneficiários do INSS, o presente Acordo poderá ser
cautelarmente suspenso por 30 (trinta dias), prorrogável por igual período, para apuração, mediante
procedimento em contraditório, respeitada a ampla defesa, tal como descrito pelo art. 52-A da IN
INSS/PRES nº 28, de 2008, ou de outro que venha a substituí-lo.

§ 11 Caso as jus@fica@vas apresentadas para o baixo índice de solução, na forma do
parágrafo anterior, não sejam acolhidas, o acordo será rescindido.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização e a aplicação de procedimentos, sanções ou penalidades seguirão a
cargo do INSS, conforme os norma@vos vigentes, a par@r da disponibilização de dados das operações
pela empresa de tecnologia responsável e pela plataforma consumidor.gov.br.

§1º A empresa de tecnologia responsável disponibilizará mensalmente em sistema de
informações próprio ao INSS os dados, em nível gerencial e operacional, das operações de crédito
consignado, bem como dos registros pormenorizados e os dados relacionados aos contratos.

§2º Quando solicitado, a Acordante terá que disponibilizar por meio da empresa de
tecnologia, os documentos que subsidiaram a formalização da consignação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO

A publicação deste ACORDO será providenciada pelo INSS, no prazo e na forma
previstos no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal, com expressa renúncia a
qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas deste ACORDO. E assim,
por estarem justas e acordadas, as partes firmam este ACORDO, em três vias de igual forma e teor,
para um só efeito, na presença das testemunhas, iden@ficadas e qualificadas, as quais também
assinam, para que surta os efeitos jurídicos.

  

Brasília,            de                                         de  20___ .

 

 

 

[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DO ACORDANTE]
[Nome do cargo do representante legal do Acordante]

 
 
 
 

[NOME DA DIRETORA EM NEGRITO]
[Nome do cargo do representante legal do INSS]
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TESTEMUNHAS:

INSS

Nome:

CPF n°:

Acordante

Nome:

CPF n°:

 

                                                        

ANEXO II

 

PLANO
DE
TRABALHO
DO
ACORDO
DE
COOPERAÇÃO
TÉCNICA
QUE
CELEBRAM
O
INSTITUTO
NACIONAL
DO
SEGURO
SOCIAL
E
O
[NOME
DO 
ACORDANTE],
PARA
REALIZAÇÃO
DE
CONSIGNAÇÕES 
DECORRENTES
DE
EMPRÉSTIMOS
E
DE
OPERAÇÕES
COM
CARTÃO
DE
CRÉDITO AOS
TITULARES
DE
BENEFÍCIOS
DE
APOSENTADORIA
E
PENSÃO
DO
REGIME
GERAL
DE
PREVIDÊNCIA
SOCIAL.

 

                                                                                                                                                  
 

[NOME DO ACORDANTE]: Acordante

Portaria 76 (0290484)         SEI 35000.000799/2006-12 / pg. 11Portaria N° 76/DIRBEN/INSS (1348034)         SEI 35000.001070/2019-88 / pg. 197



Endereço: [endereço completo com CEP]

Telefone: [nº telefônico com código de área]

E-mail: [caixa postal institucional]

 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

Setor de Autarquias Sul, Quadra 2, Bloco “O”, 8º Andar, Brasília-DF, CEP 70070-946

Telefone: (61) 3313-3946

E-mail: acordo.emprestimoconsignado@inss.gov.br

 

 

1. DO OBJETO:

Operacionalização da consignação de descontos na renda mensal dos beneTcios para
pagamento de emprés@mos ou operações com cartão de crédito, contraídos pelo @tular do beneTcio,
conforme previsto no art. 6º da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003.

 

2. DAS METAS:

2.1 Consignar na renda mensal dos beneTcios previdenciários o valor para pagamento
de operações de emprés@mos e de cartão de crédito contraído pelos @tulares de beneTcios
previdenciários perante o Acordante.

2.2 Repassar os valores consignados na renda mensal dos beneTcios previdenciários
para o Acordante.

2.3 Ofertar taxas de juros aos @tulares de beneTcios previdenciários mais atra@vas que
as praticadas no mercado.

2.4 Regulamentar a relação contratual entre o beneficiário do INSS e a Ins@tuição
Financeira e entidade equiparada.

2.5 Impedir o comando ou alteração de qualquer operação de consignação de
empréstimos e de cartão de crédito sem a autorização prévia do beneficiário, nos termos do ACORDO.

 

3. DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO:

 

3.1 Início do processamento das consignações; Após publicação do ACORDO.

3.2 Consignação dos valores rela@vos às parcelas de
emprés@mos e de operação com cartão de crédito autorizados
pelos titulares de benefícios pelo INSS;

Conforme cronograma da folha de
pagamento (maciça);

3.3 Repasse dos valores consignados na renda mensal dos
beneTcios previdenciários, em parcela única, em favor do
Acordante, por meio de depósito em conta corrente indicada
ou transferência para a conta “reserva bancária” definida,
pelo INSS ao Acordante;

Quinto dia ú@l do mês
subsequente ao da competência do
crédito do benefício.

3.4 A Acordante deverá informar ao INSS qualquer alteração
contratual que venha a ocorrer na sua estrutura seja por força
de incorporação, fusão ou encerramento de a@vidades para
que, se necessário, sejam adotados os procedimentos quanto
à transferência dos contratos e os respec@vos repasses dos
valores;

Prazo de cinco (05) dias úteis,

3.5 Repasse ao INSS, pela Acordante, dos valores referentes
ao ressarcimento dos custos envolvendo o crédito consignado;

O ressarcimento rela@vo ao
exercício financeiro anterior, será
objeto de apuração do INSS,
devendo ser recolhido no prazo de
30 dias, a par@r da no@ficação a
Acordante;

3.6 As operações rela@vas às operações de tecnologia da
informação serão objeto de trata@va entre a empresa de
tecnologia responsável e a ins@tuição financeira ou en@dade
equiparada, sem interveniência do INSS;

As trata@vas para celebração do
contrato com a empresa de
tecnologia competente deverão ser
iniciadas em até 45 dias após a
publicação, em diário oficial, do
Acordo com o INSS;
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3.7 Início das operações de emprés@mo ou cartão de crédito
pela Acordante;

Após a formalização do contrato
com a empresa de tecnologia
competente; 

3.8 Prazo máximo para início das operações de emprés@mo ou
cartão de crédito pela Acordante;

Noventa (90) dias após a
formalização do contrato com a
empresa de tecnologia
competente;

 

4. DAS CONSIGNAÇÕES DOS DESCONTOS:

4.1 As consignações dos descontos para pagamento dos emprés@mos e de operações
com cartão de crédito não poderão exceder, no momento da contratação o limite previsto na Lei nº
10.820, de 2003, bem como nas Instruções Normativas que regulamentem o assunto.

4.2 Na hipótese de coexistência dos descontos de consignações de emprés@mos e
cartões de crédito com os descontos compulsórios relativos a:

I - contribuições devidas pelo segurado à Previdência Social;

II - pagamento de benefícios além do devido;

III - imposto de renda retido na fonte; e

IV - pensão alimentícia fixada formalmente estabelecida, prevalecerão os obrigatórios.

4.3 A consignação ou retenção recairá somente sobre as parcelas mensais fixas
integrais e o eventual saldo devedor deverá ser objeto de acerto entre a ins@tuição financeira e o
beneficiário.

4.4 A contratação de emprés@mo ou cartão de crédito cons@tui uma operação entre
ins@tuição financeira e beneficiário, cabendo, unicamente às partes, zelar pelo seu cumprimento.
Eventuais necessidades de acertos de valores sobre retenções/consignações pagas ou contratadas
deverão ser objeto de ajuste entre o beneficiário e a Acordante;

 

5. DOS CUSTOS:

Não há repasse orçamentário entre os Acordantes, sendo que o ressarcimento de todos
os custos operacionais será realizado nos termos da Cláusula Sétima do Acordo.

 

6. DO INÍCIO DA OPERACIONALIZAÇÃO:

A execução do objeto do ACORDO terá início após o cumprimento estabelecido no item
3.1, ficando a vigência e a prorrogação vinculadas aos prazos estabelecidos no ACORDO.

 

Brasília,               de                                           de  20___ .
 
 
 

[NOME DO REPRESENTANTE DO INSS EM NEGRITO]
[Nome do cargo do representante do INSS]

 
 
 

[NOME DO REPRESENTANTE DO ACORDANTE]
[Nome do cargo do representante do Acordante]

 

 

 

 

 

Referência: Processo nº 35000.000799/2006-12 SEI nº 0290484
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
PFE/INSS - SEDE

DIVISÃO DE ANÁLISE DE ATOS ADMINISTRATIVOS

 
PARECER n. 00002/2020/DAADM/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU

 
NUP: 35000.000799/2006-12
INTERESSADOS: DIVISÃO DE CONSIGNAÇÃO EM BENEFICIO
ASSUNTOS: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
EMENTA: Direito Administrativo. Minuta de Portaria que altera parcialmente a  Portaria nº
69/DIRBEN/INSS, de 20 de dezembro de 2019, mediante reprodução integral em novo texto.
Minuta-padrão dos Acordos de Cooperação Técnica a serem celebrados para operacionalização do
crédito consignado aos aposentados e pensionistas do Regime Geral de Previdência Social.
Aprovação da minuta, desde que observadas as recomendações formuladas.

 
Senhor Coordenador-Geral de Matéria Administrativa,
 
 

1. RELATÓRIO
 

1. Cuida-se de análise jurídica de minuta de Portaria que tem por finalidade aprovar minuta-padrão dos
Acordos de Cooperação Técnica a serem celebrados para operacionalização do crédito consignado aos aposentados e
pensionistas do Regime Geral de Previdência Social, bem como revogar Portaria nº 69/DIRBEN/INSS, de 20 de
dezembro de 2019, publicada em 23 de dezembro de 2019.
2. Conforme se examina do Despacho SEI/INSS - 0211870 emitido pela Divisão de Consignações em
Benefícios (sequencial sapiens 37), a presente proposta tem a finalidade de realizar ajustes na redação da portaria, bem
como da minuta-padrão, com o fim de adequar alguns termos do ajuste, em atenção às sugestões realizadas pelas
associações da entidades Bancárias, Associação Brasileira dos Bancos-ABBC e Federação Brasileira dos Bancos-
FEBRABAN.
3. Nesses termos, e em complemento ao Despacho SEI/INSS - 0234065, a Diretora de Benefícios,
consignou a redação final proposta (sequencial sapiens 38) e destacou os artigos da Portaria nº 69/DIRBEN/INSS, de 20
de dezembro de 2019 que sofrerão alteração, bem como da minuta-padrão anexa à Portaria nº 69/DIRBEN/INSS, de 20
de dezembro de 2019.
4. No que é pertinente para esta análise, os autos foram instruídos com os seguintes documentos:

PARECER n. 00063/2019/DAADM/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU e DESPACHO n.
00780/2019/CGMAD/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU, que analisou a Minuta de Portaria que culminou
na publicação da Portaria nº 69/DIRBEN/INSS, de 20 de dezembro de 2019 (sequencial sapiens 4 e 9);
PARECER REFERENCIAL n. 00001/2019/DAADM/CGMAD/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU
(sequencial sapiens 15);
Despacho SEI/INSS - 0138524, emitido pela Divisão de Consignações em Benefícios (sequencial
sapiens 30);
Portaria nº 69/DIRBEN/INSS, de 20 de dezembro de 2019 (sequencial sapiens 35)
Despacho SEI/INSS - 0211870, emitido pela Divisão de Consignações em Benefícios (sequencial
sapiens 37);
Minuta de portaria com respectivo anexo que contempla minuta-padrão de Acordo de cooperação a ser
celebrado para operacionalização do crédito consignado aos aposentados e pensionistas do Regime
Geral de Previdência Social (sequencial sapiens 38);
Despacho SEI/INSS - 0234065, emitido pela Diretora de Benefícios (sequencial sapiens 39).
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5. É o relatório, passa-se ao exame.
 

2. FUNDAMENTAÇÃO
 

6. Trata-se, então, de análise jurídica de minuta de Portaria Conjunta e seus anexos que contemplam minuta
padrão de Acordo de Cooperação Técnica a ser firmado com bancos pagadores de benefícios e respectivo plano de
trabalho, e  minuta padrão de Acordo de Cooperação Técnica a ser celebrado com bancos não pagadores de benefícios e
respectivos plano de trabalho.
7. Deve-se salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos constantes do
Sistema Sapiens até a presente data (que conta até o sequencial 39), e que, em face do que dispõe o art. 131 da
Constituição Federal de 1988 – CF/88, o artigo 11 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, e o artigo 10
da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, incumbe a este órgão de execução consultivo manifestação sob o prisma
estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na análise de aspectos de conveniência e oportunidade, nem analisar
elementos de natureza eminentemente técnica, administrativa ou financeira.
8. Quanto a forma do ato, o art. 20 da Resolução nº 708 /PRES/INSS, de 6 de novembro de 2019, que
estabelece diretrizes para elaboração,redação, alteração e revogação dos atos administrativos no âmbito do INSS, dispõe:

 
Art. 20. Considera-se ato constitutivo:
I - Portaria: é o ato administrativo de autoridade competente, no âmbito de suas atribuições
regimentais, que:
a) contém recomendações de caráter técnico e específico;
b) define, cria e institui normas de execução de serviço e procedimentais;
c) constitui grupos de trabalho, comitês e comissão;
d) aprova manuais, guias, cartilhas e minutas padrão;
e) efetiva nomeações, exonerações, designações, dispensas, punições, delegação e subdelegação;
ou
f) dispõe sobre qualquer outra matéria relativa à gestão administrativa e ao funcionamento das
unidades e Diretorias do INSS;

 
9. O Decreto 10.139, de 28 de novembro de 2019, que dispõe sobre a revisão e a consolidação dos atos
normativos inferiores a decreto, cuja vigência se inicia em 03 de fevereiro de 2020, destaca:

 
Art. 2º  A partir da entrada em vigor deste Decreto os atos normativos inferiores a decreto serão
editados sob a forma de:
I - portarias - atos normativos editados por uma ou mais autoridades singulares;
II - resoluções - atos normativos editados por colegiados; ou
III - instruções normativas - atos normativos que, sem inovar, orientem a execução das normas
vigentes pelos agentes públicos.
Parágrafo único.  O disposto no caput não afasta a possibilidade de:
I - uso excepcional de outras denominações de atos normativos por força de exigência legal; e
II - edição de portarias ou resoluções conjuntas.  

 
10. A partir do conceito supramencionado, constata-se que a minuta proposta está adequada, no tocante
à forma, posto que o normativo será utilizado para uniformizar procedimentos que se repetem rotineiramente, em atenção
aos princípios da eficiência  e da razoabilidade.
11. Em tal medida, a norma sob análise busca revogar Portaria nº 69/DIRBEN/INSS, de 20 de dezembro de
2019, publicada em 23 de dezembro de 2019, com o fim de proceder a alterações no texto da portaria a ser revogada e no
respectivo anexo, em atenção ao que dispõe o art. 10, inciso I, da Resolução nº 708 /PRES/INSS, de 6 de novembro de
2019, verbis:

 
Art. 10. A alteração dos atos de que tratam o inciso I e alínea "a" do inciso IV, ambos do art. 2º,
far-se-á mediante:
I - reprodução integral do dispositivo em novo texto, quando se tratar de alteração considerável;
II - revogação parcial; ou
III - substituição, supressão ou acréscimo de dispositivo.
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12. Quanto à competência, as alíneas "c" e "e", do inciso III do art. 14 do Anexo I do Decreto nº 9.746, de 8
de abril de 2019, que aprovou a Estrutura Regimental do INSS, prevê como competência da Diretoria de Benefícios
"normatizar, orientar e uniformizar os procedimentos de" "consignações em benefícios" e de "convênios com empresas,
entidades representativas e órgãos públicos referentes a sua área de atuação".
13. No que se refere à motivação e à finalidade, o Despacho SEI/INSS - 0211870, emitido pela Divisão de
Consignações em Benefícios (sequencial sapiens 37), consignou o seguinte:

 
Diante da publicação da Portaria nº 69, de 2019, no DOU nº 247 em 23/12/2019, foi realizada
reunião entre a Diretoria de Benefícos-DIRBEN do INSS, a Associação Brasileira dos Bancos-
ABBC e Federação Brasileira dos Bancos-FEBRABAN em que estas apresentaram à DIRBEN
sugestões para revisão das cláusulas objetivando ajuste de alguns termos do Acordo. Além dos
pontos trazidos pelas instituições financeiras, na oportunidade, a Divisão de Consignações em
Benefícios-DCBEN também identificou a necessidade de promover algumas alterações noas
documentos citados objeto da reunião.
 

 
14. Quanto a minuta apresentada, conforme se examina do Despacho SEI/INSS - 0234065, emitido pela
Diretora de Benefícios (sequencial sapiens 39), as alterações proferidas na redação da Portaria nº 69/DIRBEN/INSS, de
20 de dezembro de 2019, se limitam aos seguintes artigos/cláusulas: art. 1º, parágrafo únicos, inciso I e II, e art. 2º, inciso
III, todos da Portaria. E no anexo I da Portaria, referente a minuta-padrão do Acordo de Cooperação Técnica, procedeu-se
alterações nos seguintes itens: Cláusula terceira, parágrafo segundo, incisos XX, XXII, XXIX, XXXII, Cláusula Quarta,
parágrafo 5º, Cláusula Oitava, parágrafos 8º, 9º, 10 e 11.
15. Dessa forma, os demais artigos/ cláusulas, constantes da Portaria nº 69/DIRBEN/INSS, de 20 de
dezembro de 2019, serão mantidos.
16. Conforme se examina do Despacho SEI/INSS - 0138524, emitido pela Divisão de Consignações em
Benefícios (sequencial sapiens 30), após a emissão do PARECER REFERENCIAL
n. 00001/2019/DAADM/CGMAD/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU (sequencial sapiens 15), a área técnica publicou a
Portaria nº 69/DIRBEN/INSS, de 20 de dezembro de 2019, com a inclusão de parágrafo 5º à Cláusula Quarta do Anexo I
da Portaria de referência, bem como substituiu o Termo ouvidoria Previdenciária pelo termo Ouvidoria Geral na redação
da portaria.
17. Infere-se, dessa forma, que à exceção das alterações referenciadas no Despacho SEI/INSS – 0138524, a
proposta de portaria, que culminou na Portaria nº 69/DIRBEN/INSS, de 20 de dezembro de 2019 foi analisada por esta
Especializada, por meio do PARECER n. 00063/2019/DAADM/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU aprovado pelo DESPACHO
n. 00780/2019/CGMAD/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU (sequencial sapiens 4 e 9).
18. Diante disso, a análise da minuta se restringirá aos itens cuja redação foram modificadas, consoante
destacado pelo Despacho SEI/INSS – 0234065. Assim, examina-se que a Minuta de portaria com respectivo anexo que
contempla minuta-padrão de Acordo de cooperação a ser celebrado para operacionalização do crédito consignado aos
aposentados e pensionistas do Regime Geral de Previdência Social (sequencial sapiens 38), no geral, não detém óbices
para sua utilização pela Administração. Sugere-se, a seu respeito, de toda forma, os seguintes ajustes redacionais:

Na cláusula Terceira, inciso XXIX, o Despacho SEI/INSS – 0211870 aduziu que a alteração proposta
se deve em razão da necessidade de especificar a modalidade crédito consignado, bem como esclarecer
que a anexação de documentos à resposta deverá ser feito quanto pertinente. O Despacho SEI/INSS –
0234065, em complemento, excluiu a obrigação de acompanhar e responder tendo em vista que o
percentual fixado de 80% em relação ao índice de solução foi excluído. Nada obstante, observa-se que
na cláusula nona, §§ 8º e 9º, foi mantida a causa de suspensão e de rescisão relativa ao não atendimento
do prazo médio de respostas descrito nesta cláusula Terceira, inciso XXIX. Em vista disso, recomenda-
se que seja mantida a descrição clara de acompanhamento diário, do prazo de resposta, que ao fim
consiste, também em obrigação de acompanhar, analisar e responder. Dessa feita sugere-se a seguinte
redação:

XXIX - acompanhar diariamente as reclamações recebidas na plataforma consumidor.gov.br
pertinentes à modalidade crédito consignado/cartão de crédito/RMC para beneficiários do INSS,
analisá-las e respondê-las em até dez(10)dias, de forma clara, objetiva e concisa, anexando os
documentos pertinentes, a exemplo da autorização da consignação, constituição de RMC ou
emissão do cartão de crédito e de comprovante da devolução dos valores, independentemente do
recebimento de qualquer aviso, contados a partir do registro da demanda;
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Na cláusula Nona, sugere-se a correção da grafia dos §§ 10 e 11, ou invés de §§10º e 11º, em atenção a
técnica legislativa que indica a numeração ordinal até o nono e cardinal a partir do décimo.
Ainda na Cláusula nona, nos §§ 5º e 10, sugere-se a remissão expressa a adoção do devido processo
legal descrito pelo art. 52-A da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou de outro que venha a substituí-lo.

Cláusula Nona (...)
§5º Constatadas irregularidades nas operações de consignação/retenção/RMC realizadas pelas
instituições financeiras ou por correspondentes bancários a seu serviço, na veiculação, na ausência
de respostas ou na prestação de informações falsas ou incorretas aos beneficiários, sem prejuízo
das operações regulares, o INSS aplicará as penalidades previstas nos §§ 1º e 2º desta Cláusula,
caso apurada a responsabilidade da acordante  após garantido o devido processo legal, respeitados
o contraditório ea ampla defesa, tal como descrito pelo art. 52-A da IN INSS/PRES nº 28, de
2008, ou de outro que venha a substituí-lo.
(...)
§10 Caso o índice de solução de reclamações apurado na plataforma consumidor.gov.br esteja
abaixo de 40% (quarenta por cento) na modalidade crédito consignado/cartão de crédito/RMC
para beneficiários do INSS, o presente Acordo poderá ser cautelarmente suspenso por 30 (trinta
dias), prorrogável por igual período, para apuração, mediante procedimento em contraditório,
respeitada a ampla defesa, tal como descrito pelo art. 52-A da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou
de outro que venha a substituí-lo.

No plano de trabalho, reitera-se o que foi pontuado no parágrafo 70 do PARECER REFERENCIAL
n. 00001/2019/DAADM/CGMAD/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU (sequencial sapiens 15),
recomendando-se a inclusão da meta "Que nenhum consignado seja comandado ou alterado sem
autorização prévia do beneficiário, nos termos do ACORDO", bem como a substituição da referência a
Dataprev para "empresa de tecnologia competente".

 
19. As alterações sugeridas na cláusula segunda, inciso XX e a revogação do §5º da Cláusula Quarta, são
ajustes necessários para adequação às disposições legais e à jurisprudência pátria, respectivamente.
20. A alteração sugerida na cláusula segunda, inciso XXII, consiste tão somente em uma alteração da forma
de dispor a obrigação, que atualmente se dá pela descrição expressa do prazo da proibição e a alteração sugere a remissão
à norma interna do INSS. Trata-se, pois, de questão de mérito administrativo.
21. A alteração do caput da cláusula quarta teve o condão de esclarecer a responsabilidade pela autenticidade
dos documentos listados nos incisos, em adequação ao disposto na IN INSS/PRES nº 28, de 2008. Já as alterações nos
parágrafos 8º e 9º da cláusula nona e acréscimo dos parágrafos 10 e 11 da mesma cláusula, consiste em adequações
necessárias em razão dos atuais indicadores disponíveis no Portal do Consumidor.
22. Quanto a possibilidade de utilização do PARECER REFERENCIAL
n. 00001/2019/DAADM/CGMAD/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU (sequencial sapiens 15) para a minuta-padrão de Acordo
de cooperação a ser celebrado para operacionalização do crédito consignado aos aposentados e pensionistas do Regime
Geral de Previdência Social contemplada na minuta proposta no sequencial sapiens 38, não examina óbices. Cita-se, aliás,
que algumas alterações sugeridas melhor se adaptaram à instrução processual descrita no PARECER REFERENCIAL, a
exemplo do tópico relativo a legitimidade da acordante.
23. Observa-se que a utilização de minuta-padrão é requisito essencial para confecção/utilização de Parecer
Referencial, por essa razão as minutas-padrão devem ser devidamente pacificadas para que seja dispensada a análise
individualizada dos processos por este órgão de consultoria jurídica, posto que a premissa é de que se tratam de processos
que ostentam aspectos burocráticos de simples conferência de documentos e prazos, sem questões jurídicas relevantes.
24. Assim, feitas a análise jurídica das alterações propostas, entende-se pela regularidade jurídica da minuta-
padrão.

 
3. CONCLUSÃO

 
25. Diante de todo o exposto, e ressalvado o juízo de mérito/discricionariedade da Administração e os
aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise jurídica deste órgão de consultoria, opina-se pela
viabilidade jurídico-formal da Minuta de Portaria apresentada no sequencial sapiens 38, desde que atendido o
disposto nos parágrafos 18.
26. Conclui-se ainda pela possibilidade de aplicação do PARECER REFERENCIAL
n. 00001/2019/DAADM/CGMAD/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU (sequencial sapiens 15), desde que haja a utilização da
minuta-padrão de Acordo de cooperação a ser celebrado para operacionalização do crédito consignado aos aposentados e
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pensionistas do Regime Geral de Previdência Social contemplada na minuta proposta no sequencial sapiens 38, com as
alterações sugeridas no parágrafo 18 desta manifestação.
27. É o parecer, elaborado através do Sistema AGU de Inteligência Jurídica – SAPIENS.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 27 de janeiro de 2020.
 
 

(assinado eletronicamente)
ANA VALESKA ESTEVÃO VALENTIM

PROCURADORA FEDERAL
 
 

De acordo com a manifestação jurídica supra, por seus próprios e jurídicos fundamentos.
Tratando-se de análise de ato a ser subscrito pelo Sr. Presidente do INSS, remetam-se à consideração

do Exmo. Sr. Procurador-Geral da Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS, para apreciação nos termos do art.
7º da Portaria AGU nº 1.399, de 5 de outubro de 2009 combinado com art. 13 da Portaria PGF nº 526, de 26 de agosto de
2013.

 
 

(assinado eletronicamente)
LUCAS HAYNE DANTAS BARRETO

PROCURADOR FEDERAL
COORDENADOR-GERAL DE MATÉRIA ADMINISTRATIVA

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INSS - SEDE NACIONAL 
 
 
 
Aprovo, nos termos do art. 7º da Portaria AGU nº 1.399, de 5 de outubro de 2009 combinado com art. 13

da Portaria PGF nº 526, de 26 de agosto de 2013, a manifestação jurídica supra, por seus próprios e jurídicos
fundamentos.

Encaminhe-se conforme sugerido.
 
 

(assinado eletronicamente)
ADLER ANAXIMANDRO DE CRUZ E ALVES

Procurador-Geral do INSS
 
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 35000000799200612 e da chave de acesso c0349041

 

Documento assinado eletronicamente por ADLER ANAXIMANDRO DE CRUZ E ALVES, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 370244908 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ADLER ANAXIMANDRO DE
CRUZ E ALVES. Data e Hora: 30-01-2020 20:25. Número de Série: 13920089. Emissor: Autoridade Certificadora
SERPRORFBv4.
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Documento assinado eletronicamente por LUCAS HAYNE DANTAS BARRETO, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 370244908 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LUCAS HAYNE DANTAS BARRETO. Data e Hora:
29-01-2020 16:27. Número de Série: 17137116. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.

Documento assinado eletronicamente por ANA VALESKA ESTEVAO VALENTIM, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 370244908 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ANA VALESKA ESTEVAO VALENTIM. Data e Hora:
29-01-2020 14:59. Número de Série: 17350535. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Diretoria De Benefícios

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão De Consignações em Benefícios

MINUTA DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Processo nº 35000.001070/2019-88

  

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
QUE CELEBRAM O INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL E
A ACORDANTE PARA REALIZAÇÃO DE
CONSIGNAÇÕES DECORRENTES
DE EMPRÉSTIMOS E DE OPERAÇÕES
COM CARTÃO DE CRÉDITO AOS
TITULARES DE BENEFÍCIOS DE
APOSENTADORIA E PENSÃO DO
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL.

 

 

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, doravante denominado INSS,
Autarquia Federal, vinculado ao Ministério da Economia, instituído na forma da autorização legislativa
contida no art. 17 da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, criado pelo Decreto nº 99.350, de 27 de junho
de 1990, e reestruturado pelo Decreto nº 9.746, de 8 de abril de 2019, com sede no Setor de Autarquias
Sul, Quadra 2, Bloco “O”, Brasília/DF, CEP 70070-946, CNPJ n° 29.979.036/0001-40, neste ato
representado por seu Diretor de Benefícios, ALESSANDRO ROOSEVELT SILVA RIBEIRO , CPF nº
155.332.248-74, no uso das atribuições que lhe confere o art. 19 do Anexo I do Decreto nº 9.746, de
2019 e a COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA
JOHNSON & JOHNSON,  doravante denominada ACORDANTE, com sede na Rua Emílio Marelo, 54,
Jardim das Indústrias, São José dos Campos/SP, CEP: 12241-200 inscrita no CNPJ sob o
nº 45.691.128/0001-87, doravante denominada REQUERENTE, neste ato representado por seu Diretor
Presidente FABYANO SOUSA MELLO, CPF nº 183.949.338-07 e sua Diretora Jurídica ADRIANA
SIMADON BERTONI, CPF nº 084.486.359-09, no uso das atribuições que lhes confere o art. 22
do Estatuto Social do Acordante, celebram este ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, doravante
denominado ACORDO, em conformidade com as disposições contidas no art. 116 da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993; na Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003; na Instrução Normativa INSS/PRES nº
28 de 16 de maio de 2008; e ao processo NUP nº 35000.000799/2006-12, mediante as seguintes Cláusulas
e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Este ACORDO tem por objeto a operacionalização do disposto no art. 6º da Lei nº 10.820,

de 2003, para realização de consignação de descontos nos benefícios previdenciários, cujo titular tenha
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contraído empréstimo pessoal e/ou operação com cartão de crédito com o Acordante.

Parágrafo único. Para realização das operações de crédito de que trata o caput, os
beneficiários deverão dispor de margem consignável suficiente para amparar as prestações decorrentes da
operação contratada, na forma da legislação em vigor.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS EMPRÉSTIMOS E DAS OPERAÇÕES COM CARTÃO DE
CRÉDITO

O Acordante, desde que observadas as normas aplicáveis às instituições do Sistema
Financeiro Nacional e respeitadas as suas programações orçamentárias, normas operacionais e política de
concessão de crédito, poderá conceder empréstimos e/ou cartão de crédito aos titulares de benefícios, nos
termos estabelecidos na Instrução Normativa – IN INSS/PRES nº 28, de 16 de maio de 2008, alterada pela
IN INSS/PRES nº 100, de 28 de dezembro de 2018 ou outra que venha a substituí-la.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES
§ 1º Das obrigações do INSS:

I - repassar os valores consignados na renda mensal dos benefícios previdenciários, em
favor do Acordante, por meio de depósito em conta corrente indicada ou transferência para a conta
“reserva bancária” definida, via Sistema de Transferência de Reservas – STR, por meio de mensagem
específica, constante do catálogo de mensagens do Sistema de Pagamentos Brasileiro – SPB, até o quinto
dia útil do mês subsequente ao da competência do crédito;

II - proceder a suspensão da consignação ou constituição de RMC no sistema de benefícios
caso inexista autorização ou o Acordante não atenda à solicitação nos prazos e formas fixados na IN
INSS/PRES nº 28, de 2008, ou outra que venha a substituí-la;

III – reativar, na forma do art.3º, parágrafo único da Resolução INSS Nº 321, de
11/07/2013, no Sistema de Benefícios as consignações ou constituição de RMC suspensa, na forma do art.
47, inciso I, da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, quando da apresentação pelo Acordante de documentos que
comprovem a existência efetiva da autorização pelo titular do benefício, caracterizando assim a
consignação como procedente. Esta reativação deverá ocorrer no prazo máximo de (10) dez dias da data
do recebimento dos referidos documentos pela DIRBEN;

IV - consignar os valores relativos às parcelas de empréstimos e de operação com cartão de
crédito autorizados pelos titulares de benefícios e repassar ao Acordante, no prazo estabelecido no inciso I
deste parágrafo, não cabendo ao INSS responsabilidade solidária e subsidiária sobre as operações
contratadas, bem como de descontos indevidos, desde que a ocorrência não tenha sido causada por falha
de ato próprio do INSS, realizado em desconformidade com as obrigações ajustadas neste ACORDO;

V - verificada a irregularidade da consignação, caso a Acordante não tenha procedido
conforme inciso XXXIII §2º da Cláusula Terceira deste ACORDO a consignação será excluída;

VI - verificar, trimestralmente, a situação de regularidade das instituições financeiras no
Sistema Integrado de Administração Financeira – SIAFI, no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF, bem como se não integram o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados –
CADIN, oficiando à Coordenação-Geral de Orçamentos, Finanças e Contabilidade-CGOFC, em caso de
pendências, suspendendo o repasse dos valores consignados até a efetiva regularização, com a suspensão
de novas averbações da instituição financeira se a pendência não for regularizada no prazo de quinze (15)
dias contados da comunicação da ocorrência, em conformidade com o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 38 da
IN INSS/PRES n° 28, de 2008;

VII - exigir que toda Instituição Financeira autorizada a realizar operação de empréstimo
consignado, conforme disposto na Lei n° 10.820, de 2003, efetue seu cadastramento na plataforma
consumidor.gov.br na condição de fornecedor (empresa previamente cadastrada para receber, responder e
resolver reclamações de consumidores no sistema);

VIII - incentivar a capacitação dos prestadores destes serviços, principalmente aqueles
designados a apresentar resposta na plataforma consumidor.gov.br, nos cursos a distância da Escola
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Nacional de Defesa do Consumidor (ENDC), no sítio ead.consumidor.gov.br, que versam sobre proteção e
defesa do consumidor;

IX - acompanhar as reclamações cadastradas pelos beneficiários do INSS na plataforma
consumidor.gov.br contra as Instituições Financeiras que operam nas modalidades previstas pela Lei
10.820, de 2003, e autorizadas pelo INSS, monitorando e analisando periodicamente os registros
realizados, focando na qualidade das informações produzidas, inclusive adotando como ferramenta de
avaliação para a celebração de novos Acordos de Cooperação Técnica, bem como para a renovação dos
vigentes; e

X - orientar os beneficiários do INSS a buscar atendimento junto aos Programas de
Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON quando não obtiverem êxito na resolução da reclamação
efetuada na plataforma consumidor.gov.br, bem como facilitar seu acesso aos órgãos que compõem o
Sistema Nacional de Defesa do Consumidor.

 

§ 2º Das obrigações do Acordante:

I - divulgar as regras deste ACORDO aos titulares de benefícios que autorizaram as
consignações ou constituição de Reserva de Margem Consignável-RMC diretamente em seus benefícios,
obedecendo, nos materiais publicitários que fizer veicular, as normas constantes da Lei n° 8.078, de 11 de
setembro de 1990 – Código de Proteção e Defesa do Consumidor, em especial aquelas previstas nos arts.
37 e 52;

II - para inclusão de contratos de crédito no processamento da folha de pagamento dos
benefícios do mês corrente, deverá enviar até o segundo dia útil de cada mês para a empresa de tecnologia
responsável arquivo contendo as informações dos contratos de empréstimo pessoal ou operações com
cartão de crédito – RMC em que os beneficiários autorizaram a consignação diretamente na renda mensal
do benefício de aposentadoria ou pensão por morte de que é titular e pré-autorizaram, na forma
disciplinada pela IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou outra que venha a substituí-la, o uso dos dados
pessoais repassados, observado o leiaute do “Protocolo de Integração" estabelecido entre a Federação
Brasileira de Bancos - FEBRABAN e o INSS, em conjunto com empresa de tecnologia responsável;

III - as operações de consignação realizadas por cartão de crédito deverão ser enviadas à
empresa de tecnologia, de forma consolidada em um único valor por mês, a partir do dia 25 (vinte e cinco)
de cada mês, até o segundo dia útil do mês seguinte;

IV - informar à empresa de tecnologia responsável, para exclusão da consignação, a
rescisão do contrato de empréstimo ou operação com cartão de crédito firmado entre o titular do benefício
e o Acordante, até o segundo dia útil subsequente à ocorrência (rescisão do contrato), sob pena de serem
efetuadas glosas retroativas à data do evento, corrigidas com base na variação da Taxa Referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC, desde a data em que ocorreu o crédito indevido
até o segundo dia útil anterior à data do repasse;

V - encaminhar à empresa de tecnologia responsável, nos prazos e formas fixados na IN
INSS/PRES nº 28, de 2008, ou outra que venha a substituí-la, a comprovação da autorização da
consignação ou constituição de RMC;

VI - conservar, pelo prazo de cinco (05) anos, a contar da data do término do empréstimo ou
da validade do cartão de crédito, a autorização firmada por escrito, ou por meio eletrônico, pelo titular do
benefício, utilizando:

a) a autorização de consignação disposta como Anexo da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou
outra que venha a substituí-la;

b) o contrato firmado de empréstimo; ou

c) a operação com cartão de crédito que contenha cláusula expressa de autorização
permitindo o desconto direto na renda mensal do benefício previdenciário ou a constituição de RMC;

VII - cumprir e fazer cumprir as normas expedidas pelo INSS e a legislação em vigor sobre
a matéria;

VIII - prestar todos os esclarecimentos atinentes ao objeto deste ACORDO, quando
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solicitados pelo INSS, nos prazos e formas fixados na IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou outra que venha a
substituí-la, e legislação em vigor;

IX - indicar formalmente um responsável e seu substituto eventual para interlocução sobre
as questões referentes à operacionalização deste ACORDO junto à Divisão de Consignações em
Benefícios, com criação de caixa postal eletrônica (e-mail) institucional e disponibilização de canal
telefônico, com o fim específico de estabelecer comunicação direta com o INSS, comunicando eventuais
alterações com antecedência mínima de dez (10) dias;

X - manter, durante a execução deste ACORDO, as condições de habilitação e qualificação
exigidas para sua celebração;

XI - informar ao INSS, no prazo máximo de cinco (05) dias úteis, qualquer alteração
contratual que venha a ocorrer na sua estrutura ou em suas Agências, seja por força de incorporação, fusão
ou encerramento de atividades para que, se necessário, sejam adotados os procedimentos quanto à
transferência dos contratos e os respectivos repasses dos valores;

XII - providenciar toda a infraestrutura e logística necessárias para atender a troca de
arquivos via teleprocessamento, conforme padrão definido pela empresa de tecnologia responsável; e
integrar seus canais de atendimento à plataforma disponibilizada pela empresa de tecnologia, de modo que
as interações e tratamento de manifestações do beneficiário sejam realizadas de forma eletrônica;

XIII - no caso da pré-autorização, a instituição financeira obriga-se a utilizar os dados
coletados somente nos fins específicos a que a autorização se refere;

XIV - encaminhar, mensalmente, aos titulares de benefícios que utilizarem o cartão de
crédito, extrato com descrição detalhada das operações realizadas, contendo valor e local onde estas foram
efetivadas, bem como informar o telefone e o endereço para solução de dúvidas;

XV - liberar o valor contratado no prazo limite de dois (02) dias úteis, contados da
confirmação do registro da consignação solicitada;

XVI - informar ao titular do benefício, no prazo descrito no inciso XV deste parágrafo, o
local e data em que o valor do empréstimo ou do saque será liberado, principalmente quando este for feito
por meio de ordem de pagamento;

XVII - se responsabilizará pela informação dos valores a serem consignados, que deverão
corresponder ao efetivamente ajustado no contrato celebrado entre o Acordante e o titular do benefício e
pela informação dos benefícios que sofrerão o respectivo desconto;

XVIII - prestar as informações aos titulares dos benefícios, bem como realizar os acertos
que se fizerem necessários quanto às operações de consignação realizadas;

XIX - adequar seus procedimentos de operacionalização, tais como formulários de
autorização de descontos, material publicitário, entre outros, aos termos das normas expedidas pelo INSS e
da legislação em vigor sobre a matéria, independente de aditamento deste Termo, respeitadas as operações
já realizadas e o objeto deste ACORDO;

XX - não coletar, distribuir, disponibilizar, ceder, comercializar informações dos
beneficiários do INSS nos limites da legislação vigente, salvo nos casos previstos na legislação em vigor;

XXI - não firmar contrato de empréstimos ou cartão de crédito por telefone, ou qualquer
outro meio que não requeira autorização firmada por escrito, ou por meio eletrônico, pelo titular do
benefício;

XXII - não realizar qualquer atividade de marketing ativo, oferta comercial, proposta,
publicidade direcionada a beneficiário do INSS, salvo nos casos admitidos em norma interna do INSS; 

XXIII - não utilizar os símbolos de identificação do INSS para qualquer finalidade e valer-
se do ACORDO para se apresentar como servidor, funcionário, prestador de serviços, procurador,
correspondente, intermediário ou preposto do INSS para ofertar seus produtos ou serviços;

XXIV - verificar, no caso de operações realizadas pelo representante legal, se este possui
autorização judicial, para permitir o desconto no respectivo benefício de seu tutelado ou curatelado, sob
pena de nulidade do contrato;
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XXV - cancelar imediatamente o cartão de crédito, quando solicitado pelo beneficiário,
devendo enviar o comando de exclusão da Reserva de Margem Consignável - RMC, à empresa de
tecnologia responsável, no prazo máximo de cinco (05) dias úteis da data da liquidação do saldo devedor;

XXVI - disponibilizar, em até cinco (05) dias úteis, ao beneficiário que solicitar a quitação
antecipada do seu contrato o boleto para pagamento, débito em conta ou transferência bancária,
discriminando o valor total antecipado, o valor do desconto e o valor líquido a pagar, além da planilha
demonstrativa do cálculo do saldo devedor;

XXVII - efetuar o cadastro na plataforma consumidor.gov.br na condição de fornecedor
(empresa previamente cadastrada para receber, responder e resolver reclamações de consumidores no
sistema), em conformidade com os atos normativos emitidos pela Secretaria Nacional do Consumidor –
SENACON, para responder às reclamações relativas ao objeto do ACORDO, que deverá ser mantido
inclusive após o término de sua vigência, enquanto existirem contratos de empréstimos ativos, sob pena de
suspensão dos repasses dos valores consignados até a efetiva regularização, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis;

XXVIII - assegurar que os prestadores de serviço designados a apresentar resposta na
plataforma consumidor.gov.br realizem os cursos a distância disponíveis na ENDC virtual, no sítio
ead.consumidor.gov.br, que versam sobre proteção e defesa do consumidor;

XXIX - acompanhar diariamente as reclamações recebidas na plataforma
consumidor.gov.br pertinentes à modalidade crédito consignado/cartão de crédito/RMC para beneficiários
do INSS, analisá-las e respondê-las em até dez (10) dias, de forma clara, objetiva e concisa, anexando os
documentos pertinentes, a exemplo da autorização da consignação, constituição de RMC ou emissão do
cartão de crédito e de comprovante da devolução dos valores, independentemente do recebimento de
qualquer aviso, contados a partir do registro da demanda; 

XXX - responsabilizar-se, integralmente, perante os beneficiários e o INSS, pela
autenticidade das informações prestadas e documentos apresentados destinados a efetivação de
consignação, constituição de RMC, emissão de cartão de crédito e resolução das reclamações cadastradas
na plataforma consumidor.gov.br;

XXXI - contatar o reclamante, sempre que necessário, com objetivo de obter informações
complementares à composição do problema relatado, dentro do prazo concedido para análise da
reclamação, utilizando-se da própria plataforma consumidor.gov.br ou outros contatos fornecidos pelo
consumidor em seu cadastro. O prazo da resposta não será suspenso ou interrompido pela solicitação de
informação complementar;

XXXII - constatada a irregularidade do contrato deverá enviar, à empresa de tecnologia
responsável, os dados referentes ao contrato, para exclusão bem como a liberação da margem consignável.

XXXIII - devolver o valor consignado/retido indevidamente, no prazo máximo de dois (02)
dias úteis, quando comprovada irregularidade na contratação de operações de crédito, corrigido com base
na variação da SELIC, desde a data de vencimento da parcela referente ao desconto indevido em folha, até
o dia útil anterior ao da efetiva devolução, observada a forma disposta no § 5º desta Cláusula, enviando
comprovante à empresa de tecnologia responsável;

§ 3º Havendo rejeição de valores das consignações efetuadas nos termos do inciso I do §1º,
por motivo de alteração de dados cadastrais ou de dados bancários não informados pelo Acordante em
tempo hábil à Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e Contabilidade do INSS, o repasse somente
ocorrerá na competência seguinte à regularização do cadastro.

§ 4º Os valores referidos no inciso XV do § 2º desta Cláusula, deverão ser creditados:

I - diretamente na conta corrente bancária do beneficiário contratante, pela qual recebe o
benefício previdenciário, sempre que esta seja a modalidade pela qual o benefício é pago;

II - para os beneficiários que recebem seus benefícios na modalidade de cartão magnético, o
depósito deverá ser feito em conta corrente ou poupança, expressamente designada pelo titular do
benefício e que ele seja o responsável ou por meio de ordem de pagamento, preferencialmente na
agência/banco onde ele recebe o seu benefício mensalmente; e

III - obrigatoriamente na conta bancária da empresa credenciada autorizada pelo Ministério

Minuta de Acordo de Cooperação Técnica 1348088         SEI 35000.001070/2019-88 / pg. 210



do Turismo, onde o beneficiário tenha adquirido o pacote turístico "Viagem Mais - Melhor Idade",
devendo incluir o código de identificação do programa na rotina de averbação, conforme previsto no
protocolo de integração;

§ 5º O envio dos contratos e demais instrumentos de formalização, que se refere o inciso V
do § 2º desta Cláusula se dará de forma automatizada, por meio de integração entre a empresa de
tecnologia responsável e as instituições financeiras.

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS AUTORIZAÇÕES
O Acordante responsabilizar-se-á, integralmente, perante os beneficiários e o INSS, pela

autenticidade das informações relacionadas no arquivo enviado à empresa de tecnologia responsável, na
forma prevista no inciso II do § 2º da Cláusula Terceira, bem como pela autenticidade dos seguintes
documentos e informações:

I - autorização para efetivação da consignação ou constituição de RMC valerá enquanto
subscrita pelo titular do benefício, ou seu representante legal autorizado por decisão judicial, nos termos
admitidos pelo art. 3º da IN INSS/PRES nº 28, de 2008;

II - o valor do contrato, o número de parcelas do contrato, o valor das parcelas, número do
contrato, CNPJ da agência bancária ou do correspondente bancário que realizou a contratação;

III – termo de pré-autorização;

IV – Termo de Consentimento Esclarecido – TCE, nos casos de contrato de cartão de
crédito com Reserva de Margem Consignável.

§ 1º A inexatidão ou irregularidade das informações prestadas acarretarão a devolução dos
valores consignados indevidamente pela instituição financeira que encaminhou o arquivo magnético a que
se refere o inciso II do §2º da Cláusula Terceira, bem como as penalidades previstas no art. 52 da IN
INSS/PRES nº 28, de 2008;

§ 2º Até o integral pagamento do empréstimo ou da operação com cartão de crédito, a
autorização da consignação ou constituição de RMC somente poderá ser cancelada mediante prévia
autorização do Acordante, ou caso este não atenda o contido no inciso V do § 2º da Cláusula Terceira.

§ 3º Havendo utilização do meio eletrônico para receber a autorização expressa do titular do
benefício, esta somente poderá ocorrer quando garantir a integridade da informação, titularidade e não
repúdio, de forma que possa atender ao disposto no inciso VI do § 2º da Cláusula Terceira.

§ 4º A autorização do titular do benefício para consignação do empréstimo ou constituição
de RMC não poderá ser feita por ligação telefônica, não sendo permitido como meio de comprovação de
autorização expressa do titular do benefício a gravação de voz, bem como por qualquer outro meio que
não requeira autorização firmada por escrito, ou por meio eletrônico, pelo titular do benefício;

§ 5º A autorização para a consignação dos valores de empréstimos e/ou a constituição de
RMC no benefício previdenciário, deverá conter a assinatura por escrito do titular ou por meio eletrônico:

I - no contrato de empréstimo que conste cláusula autorizativa para consignação, desde que
contenha todos os dados pessoais do beneficiário; ou

II - na pré autorização, quando utilizada pela instituição financeira convenente para coleta
dos dados necessários à formalização da operação financeira de referência; e

III - no Termo de Consentimento Esclarecido – TCE, para os contratos de RMC.

§ 6º A instituição financeira, independentemente da modalidade de crédito adotada,
somente encaminhará o arquivo para averbação de crédito após a devida assinatura do contrato por parte
do beneficiário contratante, ainda que realizada por meio eletrônico.

§ 7º A inobservância do disposto no parágrafo anterior implicará total responsabilidade da
instituição financeira envolvida e, em caso de ilegalidade constatada pelo INSS, a operação será
considerada irregular e não autorizada, sendo motivo de exclusão da consignação/RMC.
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CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES
Será de exclusiva responsabilidade do Acordante as operações contratadas de empréstimo e

cartão de crédito, bem como a informação dos valores a serem consignados, que deverão corresponder ao
efetivamente ajustado no contrato celebrado entre o Acordante e o titular do benefício e pela informação
dos benefícios que sofrerão o respectivo desconto.

§ 1º Qualquer desconto em desacordo com as disposições deste ACORDO, ou na ocorrência
de irregularidades quanto às informações do titular do benefício ou de valores consignados ou retidos
indevidamente no benefício previdenciário, será de responsabilidade do Acordante, que deverá corrigir os
valores e restituí-los nos prazos e formas fixados na IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou outra que venha a
substituí-la, sem prejuízo das providências quanto à responsabilização civil e criminal.

§ 2º A empresa de tecnologia responsável é incumbida da segurança da rotina de envio das
informações de créditos em favor do Acordante em atenção ao art. 29 da IN INSS/PRES nº 28, de 2008.

§ 3º Ocorrendo o não processamento integral das consignações devidas nos benefícios
previdenciários, em decorrência de falha operacional da empresa de tecnologia encarregada, será a ela
imputado o pagamento do mesmo valor apurado do custo que envolve o processamento das parcelas de
consignação, de cada parcela consignável não processada.

§ 4º Os custos, a que se refere o § 3º desta Cláusula, deverão ser repassados até o quinto dia
útil do mês subsequente ao da ocorrência, mediante crédito em conta corrente a ser fornecida pelo
Acordante.

§ 5º O Acordante e a empresa de tecnologia responsável responderão, civil, penal e
administrativamente:

I - na hipótese de prestação de informações e/ou documentos falsos;

II - por falhas e erros de qualquer natureza que acarretem prejuízo ao INSS, ao beneficiário
ou a ambas as partes, no procedimento adotado na execução dos serviços acordados; e

III - pelo uso indevido das informações do INSS e do beneficiário que venham a ter acesso,
bem como pela inobservância do seu sigilo.

§ 6º Em qualquer hipótese, a responsabilidade do INSS em relação às operações descritas
na Cláusula Primeira se restringe a consignar os valores relativos às parcelas de empréstimos e de
operação com cartão de crédito, autorizados pelos titulares de benefícios e repasse ao Acordante, no prazo
estabelecido no inciso I do § 1º da Cláusula Terceira, não cabendo ao INSS responsabilidade solidária e/ou
subsidiária sobre as operações contratadas, bem como de descontos indevidos, salvo se a ocorrência tenha
sido causada por falha de ato próprio do INSS, realizado em desconformidade com as obrigações ajustadas
neste ACORDO.

§ 7º O previsto nesta cláusula ensejará ampla defesa ao Acordante, nos termos descritos
pelo art. 52-A da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou de outro que venha a substituí-lo. § 8º O
descumprimento de cláusula acordada ensejará a suspensão ou rescisão deste ACORDO, sem prejuízo da
aplicação das penalidades previstas no art. 52 da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou de outro que venha a
substituí-lo.

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PROCEDIMENTOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DAS
CONSIGNAÇÕES

O Plano de Trabalho que integra este ACORDO para todos os fins de direito, conterá os
procedimentos operacionais necessários à execução do objeto.

§ 1º A troca de informações entre a empresa de tecnologia responsável e o Acordante será
disciplinada entre a Federação Brasileira de Bancos – FEBRABAN e a empresa de tecnologia
responsável, devendo formalizar ajuste bem como realizar adequações necessárias nos sistemas no prazo
máximo de noventa (90) dias da publicação deste ACORDO sob pena de rescisão.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO RESSARCIMENTO DOS CUSTOS OPERACIONAIS E
PROCEDIMENTOS GERAIS

Não há repasse orçamentário entre os Acordantes, havendo, no entanto, ressarcimento
devido ao INSS dos custos operacionais envolvendo o crédito consignado. O contrato firmado entre a
acordante e a empresa de tecnologia responsável disporá sobre o custo operacional devido a esta, nos
limites dispostos pelos §§5º e 8° desta cláusula, além das disposições da IN INSS/PRES nº 28, de 2008.

§ 1º O INSS realizará levantamento anual dos custos operacionais a ele acarretados pelas
operações de crédito consignado contratadas.

§ 2º O custo operacional referido no § 1º do caput será fixado em ato próprio do INSS,
publicado anualmente, para fins de cobrança às instituições financeiras.

§ 3º O valor apurado deverá ser cobrado às instituições financeiras e no exercício financeiro
seguinte ao objeto ano da apuração, calculadas proporcionalmente ao quantitativo de contratos de
empréstimos e cartões de crédito por ocasião do repasse dos recursos referentes às consignações
respectivas.

§ 4º Os custos específicos, relativos às operações de tecnologia da informação, serão
cobrados diretamente pela empresa de tecnologia responsável às instituições financeiras e sendo objeto de
tratativa entre a empresa de tecnologia responsável e a instituição financeira ou entidade equiparada, sem
interveniência do INSS.

§ 5º Os valores do ressarcimento deverão corresponder exclusivamente aos custos de
desenvolvimento, manutenção e alteração das rotinas, procedimentos e sistemas que envolvem o crédito
consignado no INSS.

§ 6º Caso o Acordante não efetive o ressarcimento nos termos desta Cláusula, no prazo a ser
definido pelo ato referido no § 2º desta Cláusula, sobre este incidirá atualização monetária entre o dia do
vencimento e o do efetivo pagamento, tendo como base o índice correspondente à variação do Índice
Geral de Preços do Mercado – IGP-M, ocorrido entre a data de vencimento e a data do efetivo pagamento,
pro rata die.

§ 7º O INSS poderá, a qualquer momento, solicitar a apresentação de contratos das
operações de crédito ou mesmo a devolução de importâncias, atualizadas pela Taxa Referencial de Títulos
Federais - Remuneração (SELIC), cobradas a maior ou em desacordo com o previsto na IN INSS/PRES nº
28, de 2008, ou outra que venha a substituí-la.

§ 8º O não ressarcimento dos valores apurados pelo INSS, no prazo definido, importará na
retenção do montante devido do crédito a ser repassado à Instituição Financeira, eventual débito
remanescente será objeto de inscrição no Cadastro Informativo de Crédito não Quitados no Setor Público
Federal – CADIN ou na Dívida Ativa da União, nos termos e na forma da legislação aplicável.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA
Este ACORDO vigorará pelo prazo de cinco anos, a contar da data de sua publicação,

podendo ser prorrogado, em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante permissão das
autoridades superiores do INSS, por uma única vez e pelo período de doze meses, mediante Termo
Aditivo.

§ 1º Condiciona-se a renovação deste Ajuste à prévia análise da efetividade no
cumprimento do objeto deste ACORDO, inclusive quanto à regularidade nas operações da Instituição
Financeira interessada e demais elementos referentes às estatísticas de ocorrências de reclamações em face
da acordante junto à Ouvidoria Geral e/ou órgãos de defesa do consumidor, bem como do cumprimento
das metas estabelecidas no Plano de trabalho, que conclua pela sua manutenção.

§ 2º O INSS poderá avaliar a qualquer tempo a efetividade do cumprimento deste
ACORDO e das metas estabelecidas no plano de trabalho, utilizando-se de dados obtidos junto à empresa
de tecnologia responsável, à Ouvidoria Geral, à Plataforma consumidor.gov.br, ao Poder Judiciário e ao
Ministério Público, dentre outros, a fim de deliberar sobre a possibilidade de rescisão do Acordo, nos
termos da cláusula nona, sem prejuízo da possibilidade de apuração de responsabilidade da Acordante pelo

Minuta de Acordo de Cooperação Técnica 1348088         SEI 35000.001070/2019-88 / pg. 213



descumprimento de obrigações na execução deste Acordo.

 

CLÁUSULA NONA – DA RESILIÇÃO, SUSPENSÃO E RESCISÃO
Este ACORDO poderá ser denunciado a qualquer momento, mediante aviso prévio e

escrito, com antecedência mínima de trinta (30) dias, ficando suspensas novas contratações de operações a
partir da vigência da denúncia. Deverão, contudo, permanecer até a data da liquidação do último contrato
firmado por força deste ACORDO as obrigações e responsabilidades do INSS e do Acordante ou seus
sucessores, conforme ajustados neste ato, relativamente aos empréstimos e às operações com cartão de
crédito já concedidos.

§ 1º O presente ACORDO será suspenso, por determinação do INSS, na ocorrência de
hipótese prevista nos incisos I a IV do artigo 52 da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, com redação alterada
pela IN INSS/PRES nº 100, de 2018, ou outra que venha a substituí-la.

§ 2º O presente ACORDO será rescindido nas hipóteses previstas nos incisos V, do artigo
52 da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou outra que venha a substituí-la, bem como em razão do não repasse
dos custos operacionais previstos §1º da Cláusula Sétima.

§ 3º Para os casos previstos no § 2º desta Cláusula, além da rescisão prevista também
haverá proibição de realização de um novo convênio pelo prazo de cinco anos.

§ 4º A suspensão do ACORDO pelos motivos discriminados no § 1º desta Cláusula poderá
ter a penalidade cancelada, caso o INSS constate que os motivos determinantes foram sanados, ou o
ACORDO poderá ser rescindido, caso o Acordante apresente reiteradamente registros de irregularidades,
não observando o contido nas cláusulas deste ACORDO ou normas expedidas pela Autarquia.

§ 5º Constatadas irregularidades nas operações de consignação/retenção/RMC realizadas
pelas instituições financeiras ou por correspondentes bancários a seu serviço, na veiculação, na ausência
de respostas ou na prestação de informações falsas ou incorretas aos beneficiários, sem prejuízo das
operações regulares, o INSS aplicará as penalidades previstas nos §§ 1º e 2º desta Cláusula, caso apurada a
responsabilidade da acordante após garantido o devido processo legal, respeitados o contraditório e a
ampla defesa, tal como descrito pelo art. 52-A da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou de outro que venha a
substituí-lo.

§ 6º Uma vez identificada qualquer irregularidade, o INSS enviará notificação com a
descrição da conduta alegada irregular ao Acordante, para apresentação de defesa no prazo de dez
(10) dias, contados a partir do recebimento da notificação, em observância ao devido processo legal.

§ 7° O ACORDO será suspenso no caso de desativação temporária da Instituição Financeira
da plataforma consumidor.gov.br e será rescindido na hipótese de desativação definitiva.

§ 8º O ACORDO será suspenso se prazo médio de resposta às reclamações na modalidade
crédito consignado/cartão de crédito/RMC para beneficiários do INSS cadastradas na plataforma
consumidor.gov.br for superior ao prazo estabelecido no inciso XXIX do §2º da Cláusula Terceira. 

§ 9º O ACORDO será rescindido se o prazo médio de resposta às reclamações mencionadas
no parágrafo anterior, conforme apurado pela própria plataforma, não se adequar ao prazo estabelecido no
inciso XXIX do §2º da Cláusula Terceira, no prazo de 30 (trinta) dias da suspensão;

§ 10  Caso o índice de solução de reclamações apurado na plataforma consumidor.gov.br
esteja abaixo de 40% (quarenta por cento) na modalidade crédito consignado/cartão de crédito/RMC para
beneficiários do INSS, o presente Acordo poderá ser cautelarmente suspenso por 30 (trinta dias),
prorrogável por igual período, para apuração, mediante procedimento em contraditório, respeitada a ampla
defesa, tal como descrito pelo art. 52-A da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou de outro que venha a
substituí-lo.

§ 11 Caso as justificativas apresentadas para o baixo índice de solução, na forma do
parágrafo anterior, não sejam acolhidas, o acordo será rescindido.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO

Minuta de Acordo de Cooperação Técnica 1348088         SEI 35000.001070/2019-88 / pg. 214



A fiscalização e a aplicação de procedimentos, sanções ou penalidades seguirão a cargo do
INSS, conforme os normativos vigentes, a partir da disponibilização de dados das operações pela empresa
de tecnologia responsável e pela plataforma consumidor.gov.br.

§1º A empresa de tecnologia responsável disponibilizará mensalmente em sistema de
informações próprio ao INSS os dados, em nível gerencial e operacional, das operações de crédito
consignado, bem como dos registros pormenorizados e os dados relacionados aos contratos.

§2º Quando solicitado, a Acordante terá que disponibilizar por meio da empresa de
tecnologia, os documentos que subsidiaram a formalização da consignação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO
A publicação deste ACORDO será providenciada pelo INSS, no prazo e na forma previstos

no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal, com expressa renúncia a qualquer

outro por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas deste ACORDO. E assim, por estarem
justas e acordadas, as partes firmam este ACORDO é assinado eletronicamente pelas partes, na presença
das testemunhas, identificadas e qualificadas, as quais também assinam, para que surta os efeitos jurídicos.

 

  
Brasília,            de  julho  de  2020.

 
 

ALESSANDRO ROOSEVELT SILVA RIBEIRO
Diretor de Benefícios do INSS

 
 

FABYANO SOUSA MELLO
Diretor Presidente da Acordante

 
 

ADRIANA SIMADON BERTONI
Diretora Jurídica da Acordante

 
 
 

 
Testemunha INSS                                                                                                                                                               
                                         
Nome: Karina Viana de Freitas
CPF n°:118.894.107-05
Testemunha Acordante
Nome: Paulo Roberto Lavezo
CPF n°: 215.594.408-05

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por SORAIA PATENTE ANDRADE, Técnico do Seguro
Social, em 28/07/2020, às 18:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1348088 e o
código CRC 33C5A389.

ANEXO I

                                                        

PLANO DE TRABALHO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE CELEBRAM O
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL E A ACORDANTE PARA REALIZAÇÃO DE
CONSIGNAÇÕES  DECORRENTES DE EMPRÉSTIMOS E DE OPERAÇÕES COM CARTÃO
DE CRÉDITO AOS TITULARES DE BENEFÍCIOS DE APOSENTADORIA E PENSÃO DO
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL.
                                                                                                                                                
 

Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados das Johnson & Johnson
CNPJ: 45.691.128/0001-87
Rua Emílio Marelo, 54, Jardim das Indústrias, São José dos Campos/SP, CEP: 12241-200
telefone: (12) 2112-0400
e-mail: paulo.lavezo@cooperjohnson.com.br; pagamentos@cooperjohnson.com.br

 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
CNPJ: 29.979.036/0001-40
Setor de Autarquias Sul, Quadra 2, Bloco O, 8º Andar, Brasília/DF, CEP 70070-946
telefone: (61) 3313-3946
e-mail: acordo.emprestimoconsignado@inss.gov.br

 

 

1. DO OBJETO:
Operacionalização da consignação de descontos na renda mensal dos benefícios para

pagamento de empréstimos ou operações com cartão de crédito, contraídos pelo titular do benefício,
conforme previsto no art. 6º da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003.

 

2. DAS METAS:
2.1 Consignar na renda mensal dos benefícios previdenciários o valor para pagamento de

operações de empréstimos e de cartão de crédito contraído pelos titulares de benefícios previdenciários
perante o Acordante.

2.2 Repassar os valores consignados na renda mensal dos benefícios previdenciários para o
Acordante.

2.3 Ofertar taxas de juros aos titulares de benefícios previdenciários mais atrativas que as
praticadas no mercado.

2.4 Regulamentar a relação contratual entre o beneficiário do INSS e a Instituição
Financeira e entidade equiparada.

2.5 Impedir o comando ou alteração de qualquer operação de consignação de empréstimos e
de cartão de crédito sem a autorização prévia do beneficiário, nos termos do ACORDO.
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3. DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO:
 

3.1 Início do processamento das consignações; Após publicação do ACORDO.

3.2 Consignação dos valores relativos às parcelas de
empréstimos e de operação com cartão de crédito autorizados
pelos titulares de benefícios pelo INSS;

Conforme cronograma da folha de
pagamento (maciça);

3.3 Repasse dos valores consignados na renda mensal dos
benefícios previdenciários, em parcela única, em favor do
Acordante, por meio de depósito em conta corrente indicada ou
transferência para a conta “reserva bancária” definida, pelo INSS
ao Acordante;

Quinto dia útil do mês subsequente
ao da competência do crédito do
benefício.

3.4 A Acordante deverá informar ao INSS qualquer alteração
contratual que venha a ocorrer na sua estrutura seja por força de
incorporação, fusão ou encerramento de atividades para que, se
necessário, sejam adotados os procedimentos quanto à
transferência dos contratos e os respectivos repasses dos valores;

Prazo de cinco (05) dias úteis,

3.5 Repasse ao INSS, pela Acordante, dos valores referentes ao
ressarcimento dos custos envolvendo o crédito consignado;

O ressarcimento relativo ao exercício
financeiro anterior, será objeto de
apuração do INSS, devendo ser
recolhido no prazo de 30 dias, a
partir da notificação a Acordante;

3.6 As operações relativas às operações de tecnologia da
informação serão objeto de tratativa entre a empresa de
tecnologia responsável e a instituição financeira ou entidade
equiparada, sem interveniência do INSS;

As tratativas para celebração do
contrato com a empresa de
tecnologia competente deverão ser
iniciadas em até 45 dias após a
publicação, em diário oficial, do
Acordo com o INSS;

3.7 Início das operações de empréstimo ou cartão de crédito pela
Acordante;

Após a formalização do contrato
com a empresa de tecnologia
competente; 

3.8 Prazo máximo para início das operações de empréstimo ou
cartão de crédito pela Acordante;

Noventa (90) dias após a
formalização do contrato com a
empresa de tecnologia competente;

 

4. DAS CONSIGNAÇÕES DOS DESCONTOS:
4.1 As consignações dos descontos para pagamento dos empréstimos e de operações com

cartão de crédito não poderão exceder, no momento da contratação o limite previsto na Lei nº 10.820, de
2003, bem como nas Instruções Normativas que regulamentem o assunto.

4.2 Na hipótese de coexistência dos descontos de consignações de empréstimos e cartões de
crédito com os descontos compulsórios relativos a:

I - contribuições devidas pelo segurado à Previdência Social;

II - pagamento de benefícios além do devido;

III - imposto de renda retido na fonte; e
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IV - pensão alimentícia fixada formalmente estabelecida, prevalecerão os obrigatórios.

4.3 A consignação ou retenção recairá somente sobre as parcelas mensais fixas integrais e o
eventual saldo devedor deverá ser objeto de acerto entre a instituição financeira e o beneficiário.

4.4 A contratação de empréstimo ou cartão de crédito constitui uma operação entre
instituição financeira e beneficiário, cabendo, unicamente às partes, zelar pelo seu cumprimento.
Eventuais necessidades de acertos de valores sobre retenções/consignações pagas ou contratadas deverão
ser objeto de ajuste entre o beneficiário e a Acordante;

 

5. DOS CUSTOS:
Não há repasse orçamentário entre os Acordantes, sendo que o ressarcimento de todos os

custos operacionais será realizado nos termos da Cláusula Sétima do Acordo.

 

6. DO INÍCIO DA OPERACIONALIZAÇÃO:
A execução do objeto do ACORDO terá início após o cumprimento estabelecido no item

3.1, ficando a vigência e a prorrogação vinculadas aos prazos estabelecidos no ACORDO.

 
 

Brasília,           de  julho  de  2020.
 
 
 

ALESSANDRO ROOSEVELT SILVA RIBEIRO
Diretor de Benefícios do INSS

 
 

FABYANO SOUSA MELLO
Diretor Presidente da Acordante

 
 

ADRIANA SIMADON BERTONI
Diretora Jurídica da Acordante

 
 

Testemunha INSS                                                                                                                                                               
                                         
Nome: Karina Viana de Freitas
CPF n°:118.894.107-05
Testemunha Acordante
Nome: Paulo Roberto Lavezo
CPF n°: 215.594.408-05

 
 

 

Referência: Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 1348088
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Diretoria De Benefícios

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão De Consignações em Benefícios

 

NOTA TÉCNICA Nº  40/2020/DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN
PROCESSO Nº 35000.001070/2019-88
INTERESSADO: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA
JOHNSON & JOHSON

Brasília, 28 de julho de 2020.

 

Proposta de
Acordo de
Cooperação
Técnica (ACT)
para
Operacionalização
de
Consignações
de Empréstimos
em Benefícios
Previdenciários

 

Trata-se análise técnica elaborada em atendimento ao art. 2º, § 3º, da Portaria nº 76 /DIRBEN/INSS, de 03 de
fevereiro de 2020, que aprova as minutas-padrão do Acordos de Cooperação Técnica-ACT a serem celebrados
para operacionalização do crédito consignado aos aposentados e pensionistas do Regime Geral de Previdência
Social, com o intuito de registrar a análise referentes à formalização do processo do Acordo cadastrado sob o NUP
nº 35000.001070/2019-88, entre o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS e a
COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA JOHNSON &
JOHNSON ​, pessoa jurídica de direito privado, instituição financeira constituída na forma de cooperativa de
crédito mútuo, com sede na Rua Emílio Marelo, 54, Jardim das Indústrias, São José dos Campos/SP, CEP: 12241-
200 inscrita no CNPJ sob o nº 45.691.128/0001-87​, doravante denominada REQUERENTE, para fins de
operacionalização de empréstimos com descontos na renda mensal de benefícios previdenciários.

 

1. I. CONSIDERAÇÕES INICIAIS. ​
 

1.1. Processo constituído, inicialmente, em formato físico, tendo sido convertido à forma eletrônica em
razão da implantação do Sistema Eletrônico de Informações – SEI no âmbito do INSS, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1/DGPA/DTI/INSS, de 21 de outubro de 2019, arts. 70 e 80, conforme “Termo de Encerramento de
Trâmite Físico” SEI nº 0177284. Registra-se a anexação do processo NUP 35014.014754/2020-24 por se tratar de
mesmo objeto.

 

1.2. A adoção do instrumento “Acordo de Cooperação Técnica” fundamenta-se no estabelecido no art.
20 da Resolução nº 708 /PRES/INSS, de 06 de novembro de 2019, considerando que não há transferência de
recursos entre a Instituição Financeira Requerente e o INSS:
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“Art. 20. …………………………………………………………..……………………………..(omissis)
II - Acordo de Cooperação Técnica - instrumento por meio do qual o INSS firma com outros órgãos
públicos, entidades da Administração Pública ou com entidades privadas, a execução de projeto, atividade
ou serviço de interesse comum dos partícipes, que não envolva a transferência de recursos financeiros;”

 

1.3. A elaboração da presente tem por base o contido no PARECER REFERENCIAL n.
00001/2019/DAADM/CGMAD/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU (1348022), exarado originalmente no processo SEI
n º 35000.000799/2006-12 (alteração de minuta de ACT de empréstimo consignado), sob a condição de
Manifestação Jurídica Referencial-MJR, bem como a Portaria nº 76 /DIRBEN/INSS, de 3 de fevereiro de 2020
(1348034), publicada após a expedição do PARECER n. 00002/2020/DAADM/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU
(1348049), no processo citado. 

 

1.4. A MJR supracitada aprovou a minuta-padrão de ACT e o respectivo Plano de Trabalho a serem
adotadas nos processos de Acordo celebrados entre o INSS e as Instituições Financeiras e equiparadas autorizadas
a operacionalizar contratos de empréstimo bancário e de reserva de margem de cartão de crédito (RMC) com
desconto na renda mensal de benefícios pagamento, conforme arts. 6º e 6º-A da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro
de 2003, que dispõe sobre a autorização para desconto de prestações em folha de pagamento de trabalhadores sob
o regime celetista e de beneficiários do INSS, bem como Instrução Normativa INSS/PRES nº 28, de 16 de maio de
2008, que estabelece critérios e procedimentos operacionais relativos à consignação de descontos para pagamento
de empréstimos e cartão de crédito contraídos nos benefícios previdenciários.

 

1.5. A requerente não possui Acordo vigente, nem esteve autorizada a operacionalizar o
empréstimo consignado junto ao INSS anteriormente, manifestando interesse inaugural em celebrar Acordo e,
assim, requer NOVO Acordo.

 

1.6. Na análise dos documentos que satisfazem os requisitos de habilitação jurídica, técnica e de
regularidade fiscal e trabalhista, além dos demais anexados ao processo, que estiverem em multiplicidade, será
considerado o que contém a data de emissão mais recente, que substitui o(s) anterior(es) da mesma natureza, com
exceção as Atas de Assembleia Geral Extraordinária que serão consideradas todas apresentadas.

 

2. II. CERTIFICAÇÃO DE INTERESSE COMUM DOS ENTES ENVOLVIDOS EM
RELAÇÃO AO OBJETO A SER PACTUADO
 

2.1. A celebração de ACT com instituições financeiras para fins de operacionalização de contratos de
empréstimo e de Reserva de Margem de Cartão de Crédito-RMC com descontos na renda mensal de benefícios
previdenciários encontra fundamento expresso na Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003 e tem o condão de
instrumentalizar a política pública para facilitação de acesso ao crédito dos beneficiários do INSS, à medida que
possibilita a oferta aos titulares de benefícios previdenciários com taxas de juros mais atrativas que as praticadas,
estando o INSS na condição de intermediador da operacionalização da política pública citada.

 

2.2. Observado o teor do caput do art. 6º da mencionada lei, nota-se claramente a intenção do legislador
de conceder direito subjetivo aos beneficiários do INSS o acesso ao crédito na modalidade consignado, sendo
uma faculdade estabelecida pela lei. Assim, é direito legalmente garantido aos  titulares autorizar o INSS a
efetuar descontos de empréstimos consignados e reserva de margem para cartão de crédito nos respectivos
benefícios previdenciários, satisfeitas as condições legais e as definidas em ato próprio editado pelo INSS,
publicado através da Instrução Normativa INSS/PRES nº 28, de 16 de maio de 2008.

 

“Art. 6o Os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral de Previdência Social
poderão autorizar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder aos descontos referidos no art.
1o e autorizar, de forma irrevogável e irretratável, que a instituição financeira na qual recebam seus
benefícios retenha, para fins de amortização, valores referentes ao pagamento mensal de empréstimos,
financiamentos, cartões de crédito e operações de arrendamento mercantil por ela concedidos, quando
previstos em contrato, nas condições estabelecidas em regulamento, observadas as normas editadas pelo
INSS. (Redação dada pela Lei nº 13.172, de 2015)”
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2.3. Estabelece a IN Nº 28, de 2008 “redução dos juros praticados por instituições financeiras
conveniadas (...)”, o que se considera mais benéfico para o beneficiário do INSS, na medida em que as taxas de
juros praticadas na concessão do “crédito pessoal não consignado” são superiores àquelas praticadas na concessão
do “crédito consignado”. Conforme informação do Banco Central do Brasil – BACEN, em outubro de 2017, as
taxas de juros dos empréstimos não consignados foram em média cinco vezes maiores do que as taxas dos
empréstimos consignados (fonte: https://www.bcb.gov.br/nor/relcidfin/docs/art7_emprestimo_ consignado.pdf ;
consulta em 22/01/2020).

 

2.4. As taxas de juros mensais do “crédito consignado” são, atualmente, de 1,80% (um inteiro e
oitenta centésimos por cento) para empréstimos bancários (art. 13, II da IN 28/2008), e 2,70% (dois inteiros e
setenta por cento) para cartões de crédito (art. 16, III da IN 28/2008), definido em atendimento à Instrução
Normativa nº 106, de 18 de março de 2020, através da Resolução n° 1.338, de 17 de março de 2020, após
deliberação do Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS. Ambos os casos, as taxas devem expressar o
custo efetivo da operação. 

 

2.5. Além da concessão de crédito sob taxas de juros menores, o crédito na modalidade consignado na
folha de pagamento do INSS possibilita redução da insolvência de forma que a precificação do empréstimo é
diretamente proporcional ao risco de inadimplência. Da mesma forma, esta modalidade possibilita que o débito
seja dividido em número de parcelas superior em comparação à modalidade 'não consignado'. O empréstimo
consignado, para os beneficiários do INSS, poderá ser quitado em até 84 (oitenta e quatro) parcelas mensais e
sucessivas conforme prevê o art. 13, inciso I, da IN nº 28, de 2008 alterado pela IN 106, de 2020.

 

2.6. Atualmente, a folha de pagamento que o INSS administra supera 35 (trinta e cinco) milhões de
benefícios ativos. Destes, cerca de 29 (vinte e nove reais) milhões são elegíveis para contratação de empréstimos
consignado (extração Suibe em jan/2020), sendo as espécies elegíveis para contratações de empréstimo as
aposentadorias, de qualquer natureza, e pensões por morte (art. 1º, IN Nº 28/2008).

 

2.7. Considerando o número de beneficiários distribuído em todo o território nacional, o interesse do
INSS na formalização do Acordo com instituições financeiras possui como objetivo precípuo possibilitar o acesso
ao crédito, como política pública, nas localidades mais remotas de um país de tamanho continental, problema
suprido pela capilaridade da rede bancária.

 

2.8. Considera-se que o aumento no quantitativo de instituições autorizadas a operacionalizar
empréstimo junto ao INSS estimula a concorrência entre as consignatárias tendendo a possibilitar a diminuição
das taxas de juros praticadas, já delimitada pela IN nº 28, de 2008, em atendimento ao Conselho Nacional de
Previdência Social, vinculado ao Ministério da Economia-ME. Em sentido contrário, a redução das instituições
aptas e autorizadas a operacionalizar o empréstimo consignado, implicará no aumento das taxa de juros praticada
tendendo a se aproximar do limite normativamente estabelecido.

 

2.9. Pelo exposto, resta claro que o INSS é agente que viabiliza a execução da política pública de acesso
facilitado ao crédito, sendo responsável pela operacionalização do processo que permite a relação entre as
Instituições Financeiras e o beneficiário. Deste modo, o interesse do INSS é garantir o cumprimento do dispositivo
legal.

 

2.10. Quanto à certificação de interesse da Requerente em formalizar o ACT com o INSS, foi
apresentado em 17/05/2019 requerimento contendo manifestação expressa para operacionalização de empréstimo
com desconto mensal em benefícios previdenciários (0177297; fl. 01). Verificado que nos documentos
apresentados não constavam todos os requisitos do Acordo pretendido, foi solicitado saneamento de sua
manifestação, em observância ao art. 2º, caput, da Portaria nº 76/2020, o que foi devidamente atendido em
06/03/2020.

 

3. III. ANÁLISE QUANTO À REGULARIDADE DAS OPERAÇÕES DA REQUERENTE. ​
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3.1. Quanto à avaliação de risco da parceria pretendida para celebração do Acordo, constante no
PARECER REFERENCIAL n. 00001/2019, limitamos a análise aos registros de reclamações às operações
relacionados ao empréstimo pelos beneficiário. Cabe registrar que a pretensa acordante não realizou operações de
empréstimo consignado perante o INSS de forma que não há como tecer considerações à respeito.

 

3.2. Registre-se que as reclamações pelos beneficiários relativas ao empréstimo consignado junto ao
INSS eram tratadas pela Ouvidoria-Geral, atualmente vinculada ao Ministério da Economia – ME, através do
Sistema Souweb, sendo migrado para a plataforma consumidor.gov.br em setembro/2019 em decorrência da
celebração do Acordo de Cooperação Técnica entre a Secretaria do Consumidor-SENACON e o INSS. Ainda, o
sistema da Ouvidoria (Souweb) somente tem registros das reclamações a partir do exercício 2014.

 

3.3. A partir de 24/09/2019, mediante o ACT nº 05/2019, publicado no DOU nº 144, de 29/07/2019,
seção 3 (processo nº 08012.001977/2019-35), as reclamações de beneficiários do INSS relativas ao empréstimo
consignado passaram a ser tratadas na plataforma consumidor.gov.br, serviço público e gratuito que permite a
interlocução direta entre os beneficiários do INSS e as Instituições Acordantes, para solução dos conflitos de
relação de consumo, sob gestão da SENACON, objetivando o fortalecimento da proteção dos direitos dos
beneficiários consumidores. 

 

3.4. Ainda, com a publicação do Decreto nº 10.197, de 02 de janeiro de 2020, que alterou o Decreto nº
8.573, de 19 de novembro de 2015, o portal consumidor.gov.br passou a ser a plataforma oficial da administração
pública federal direta, autárquica e fundacional para autocomposição nas controvérsias em relações de
consumo. Não obstante, a plataforma não substitui o serviço prestado pelos Órgãos de Defesa do Consumidor, e,
portanto, registra-se, ainda, a utilização, pelos beneficiários do INSS, dos Procons Estaduais e Municipais, órgãos
igualmente vinculados ao MJSP, como canais de reclamações em suas relações de consumo mantidas com as
instituições financeiras (art. 44, caput, Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor).

 

3.5. Além dos canais institucionais para registro de reclamação, há previsão legal para que cada
Instituição conveniada possua canais próprios para recebimento e tratamento de reclamações (art. 26, § 2º, I, e art.
107, caput, Lei nº 8.078/90), como o “Serviço de Atendimento ao Consumidor – SAC” ou a “Ouvidoria” própria
de cada instituição.

 

3.6. Quanto aos indicadores constantes na plataforma consumidor.gov.br no perfil do
fornecedor/empresa, em que pese os dados sejam globais e não exclusivos da temática (assunto) “crédito
consignado para beneficiários do INSS”, em consulta à plataforma observa-se que não há estatísticas geradas da
Requerente uma vez que o cadastro na plataforma é recente e não há registros de reclamações.

 

3.7. Em relação aos processos administrativos ou judiciais objetivando a apuração de irregularidade,
conforme previsto na IN nº 28, de 2008, nas operações de empréstimo consignado em face da Requerente
decorrente de órgãos de defesa do consumidor (Procons Estaduais e Municipais, Ministério Público, Defensoria
Pública, Delegacias de Defesa do Consumidor, Juizados Especiais Cíveis, Justiça Comum, Justiça Federal e
Organizações Civis de defesa do consumidor), durante o período de vigência do ACT anterior, não há consulta
uma vez que se trata de pedido inaugural.

 

3.7.1. Ainda, ao que diz respeito aos processos judiciais decorrente de apuração de irregularidades em
face da Requerente, as informações não estão disponíveis no momento, conforme Nota n.º
00015/2020/DAADM/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU (NUP 35000.000799/2006-12). Desta forma, até que seja
adotado mecanismo de acesso à informação que a própria Procuradoria Federal junto ao INSS, área que defende
esta Autarquia, informou não possuir, a análise estará adstrita aos processos administrativos.

 

3.7.2. Da análise dos quesitos acima, constitui-se, salvo melhor juízo, em razoável indicador de
regularidade das operações efetuadas pela Requerente em sua carteira de crédito.
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4. IV. LEGITIMIDADE DA REQUERENTE. ​
 

4.1. Para fins de comprovação de legitimidade, foi acostado aos autos Certidão expedida pelo
BACEN, em que atesta que a Instituição Financeira encontra-se na situação Autorizada em Atividade , estando
habilitada, nos termos da legislação em vigor, a praticar operações permitidas às instituições da espécie, atendendo
o art. 6º, caput, da Lei nº 10.820, de 2003 c/c art. 18, inciso I, da IN nº 28, de 2008 de forma que as atividades
institucionais da entidade requerente se amoldam ao objeto da parceria pretendida na forma de ACT.

 

5. V. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA. ​
 

5.1. Quanto ao atendimento do requisito habilitação jurídica, no requerimento de formalização de
ACT informou o nome responsáveis pela assinatura do acordo e ainda o nome da testemunha: 

 

TABELA 1
RELAÇÃO NOMINAL/CPF DOS DIRIGENTES E TESTEMUNHA

Seq Nome Documentos
(CPF) Cargo Função no ACT Normativo Localização

(SEI)

1 Fabyano
Sousa Mello

183.949.338-
07 Diretor Presidente representante

legal

Ofício BCB 7.439/2019;
ATA (AGO de
22/03/2019); Estatuto
(Art. 36, inciso, XXI)

0244713 fl 69

2
Adriana
Simadon
Bertoni

084.486.358-
09 Diretora Jurídica representante

legal

Ofício BCB
7.439/2019; ATA (AGO
de 22/03/2019); Estatuto
(Art. 36, inciso, XXI)  

0244713 fl 69

3
Ana Lúcia
Prilips
Esposito

051.678.378-
55 Diretora Operacional  

Ofício BCB
7.439/2019; ATA (AGO
de 22/03/2019); Estatuto
(Art. 36, inciso, XXI) 

0244713 fl 69

4

Flavio
Antônio
Santos
Marques

183.872.298-
06 Diretor Administrativo  

Ofício BCB
7.439/2019; ATA (AGO
de 22/03/2019); Estatuto
(Art. 36, inciso, XXI) 

0244713 fl 69

5
Paulo
Roberto
Lavezo

215.594.408-
05 - testemunha Ofício de manifestação de

interesse
0499368 fl
09/11

 

5.2. Estabelece o art. 35 do Estatuto Social compete a Diretoria: (...) XXI - contrair obrigações, transigir
e constituir mandatários e procuradores. Ainda, o art. 41 prevê que os "(...) contratos com terceiros e demais
documentos, constitutivos de responsabilidade ou obrigação da cooperativa, devem ser assinados conjuntamente
por 2 (dois) diretores ou por (um) diretor e o gerente". 

 

5.3. Ainda, apresentou os seguintes documentos comprobatórios constantes na Portaria nº 76/2020 e
solicitados através de ofícios de exigência acostados aos autos, em cópia:

 
TABELA 2

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA
Seq Documento Detalhamento Localização (SEI)

1 Comprovante de inscrição e
de situação cadastral

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ: situação
cadastral “ativa” 0969517 fl 01

2 Estatuto Social Atualizado até Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária
de 02/09/2019 0244713 fl 05/49

3 Ata de Assembleia
Assembleias Geral Extraordinária de 02/09/2019 - Alteração
estatutária da sede da administração; Inclusão de
periodicidade de treinamento

0244713 fl 51/53
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4 Ata de Assembleia

Assembleias Geral Ordinária de 22/03/2019 (MANDATOS
ATÉ 2023)- Prestação de contas da diretoria; eleição de
membros da diretoria:
Diretor Presidente: FABYANO SOUSA MELLO
Diretor Administrativo: FLÁVIO ANTONIO SANTOS
MARQUES
Diretora Operacional: ANA LÚCIA PRILIPS ESPOSITO
Diretora Jurídica: ADRIANA SIMADON BERTONI

0244713 fl 59/67

5 Ofício nº 7.439/2019-BCB
Aprovação pelo BACEN das deliberações da Assembleia
Geral Ordinária de 22/03/2019: Eleição de membros da
diretoria com mandato até 2023 - 16/04/2019

0244713 fl 69

6 Termo de Posse e
Declaração

Termos de Posse da Diretoria eleita em 15/03/2019 cuja
homologação pelo BCB ocorreu em 16/04/2019 0244713 fl 71

7 Balanço Patrimonial -
12/2019

Patrimônio líquido - Capital de domiciliados no país R$
87.755.504,70 0499342

8 Documentos pessoais cópia de documento de identificação e CPF dos aptos a
assinar 1343436; 1343437

 

5.4. A análise técnica dos requisitos de habilitação jurídica apresentados permite concluir que a
Requerente apresentou todos os documentos relativos à habilitação jurídica necessários à formalização do ACT.

 

6. VI. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA.
 

6.1. Quanto ao atendimento dos requisitos de habilitação técnica, a Requerente apresentou o Ofício N°
95/2020 com nova manifestação de interesse em celebrar o ACT no qual informa: a.razões da propositura do
acordo; b. rede de atendimento; c. viabilidade de executar o acordo e adequação a missão institucional da
requerente; d. capacidade em atender a política pública de acesso ao crédito consignado; e. indicação do capital
social.

 

6.2. Na referida manifestação a Requerente indica interesse em firmar Acordo para operacionalização de
empréstimo com desconto mensal em benefícios previdenciários nas modalidades: consignado e cartão de
crédito.

 

6.3. A Requerente  apresentou declaração de ciência e concordância aos termos da nova minuta do ACT
e do respectivo Plano de Trabalho anexos a Portaria nº 76, de 2020, elaborada em adequação à IN nº 28, de 2008,
conforme alterações introduzidas pela Instrução Normativa INSS/PRES n° 100, de 28 de dezembro de 2018.

 

6.4. Ainda, apresentou os seguintes documentos necessários a celebração do Acordo:
 

TABELA 3
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA

Seq Documento Detalhamento Localização (SEI)

1 Manifestação de
interesse Manifestação de interesse em celebrar o Acordo 0499368 fl 09/11

2 Autodeclaração de
Desimpedimento

Autodeclaração que atesta desimpedimento para exercer administração da
sociedade de Adriana Simadon Bertoni, Fabyano Sousa Melo, Ana Lucia
Prilips Esposito, Flavio Antonio Santos Marques

0499368 fl 03/06

3
Autodeclaração de
capacidade técnica e
operacional

Autodeclaração que atesta a capacidade técnica e operacional
da Requerente em cumprir o objeto do ACT requerido (corpo técnico,
condições materiais, instalações adequadas, admitida a contratação de
profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de
serviços de adequação de espaço); 

0499368 fl 01

4 Autodeclaração de
Qualificação Técnica

Autodeclaração que atesta qualificação técnica do art. 18, III, da IN
INSS/PRES n° 28/2008 0499368 fl 08
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5
Autodeclaração de
atendimento art. 7º,
CF

Autodeclaração de compromisso em observar o art. 7º, inciso XXXIII, CF; 0499368 fl 02

6

Autodeclaração de
adimplência perante a
Administração
Pública

Autodeclaração de adimplência perante a Administração Pública 0244713 fl
95; 0499368 fl 07

7
Autodeclaração de
modalidade de
Operação

Autodeclaração com indicação de modalidade de operação: Empréstimo
pessoal e consignação de descontos; Conta para repasse: Banco 033 -
Santander, Agência 4334, Conta Corrente: 13000448-2 e CBC (NÃO
POSSUI)

0244713 fl 97

8 Declaração de
Concordância

Aprovação dos termos e condições da minuta-padrão do ACT e do Plano de
Trabalho do ACT constante na Portaria nº 76/2019 0499368 fl 12

9
Comprovante de
Cadastramento
consumidor.gov.br

Comprovante de cadastro no site ou Termo de adesão e compromisso do
fornecedor ou Formulário de adesão do fornecedor ou Termo de uso
consumidor.gov.br

0244713 fl 99/113

 

6.5. Considerando que o art. 3º do Estatuto Social prevê que a cooperativa tem por objeto social,
através da mutualidade de seus serviços: I - o desenvolvimento de programas de poupança, de uso adequado do
crédito e de prestação de serviços, praticando todas as operações ativas, passivas e acessórias próprias de
cooperativas de crédito; II -proporcionar, através da mutualidade, assistência financeira aos associados em suas
atividades específicas; III - a formação educacional de seus associados, no sentido de fomentar o cooperativismo;
IV - fomentar a expansão do cooperativismo de economia e crédito mútuo. Parágrafo Primeiro: À exceção dos
serviços legalmente definidos como exclusivos aos sócios, a cooperativa poderá prestar outros serviços de
natureza financeira a não associados conforme versão atualizada pela Assembleia de 02/09/2019. Bem
como, encontra-se autorizada em atividade pelo Banco Central, estando habilitada, nos termos da legislação em
vigor, a praticar operações permitidas às instituições da espécie, e ainda, possui convênio ativo para empréstimo
consignado em folha de pagamento com o grupo Johnson & Johnson Ltda desde 05 de maio de 2002 (1227988;
1229553), resta comprovado o requisito de experiência mínima de 01 (um) ano na operacionalização de “crédito
consignado” ou “crédito pessoal não consignado”, conforme recomendação do PARECER REFERENCIAL n.
00001/2019.

 

6.6. Registre-se ainda, que para comprovação da capacidade de executar o objeto do ajuste, foi
considerado o capital social atual declarado de R$ 87.755.504,70 (oitenta e sete milhões, setecentos e cinquenta e
cinco mil, quinhentos e quatro reais e setenta centavos) dividido em quotas-partes no valor R$ 1,00 (hum real)
cada uma, é limitado quanto ao máximo e variável conforme o número de associados, e a quantidade de quotas-
partes subscritas, não podendo ser inferior a R$ 4.300 (quatro mil e trezentos reais) e o Patrimônio de Referência
não será inferior a R$ 86.000,00 (oitenta e seis mil reais), conforme art. 13 do Estatuto Social e o Balanço
Patrimonial 0499342 referente a competência 12/2019, sendo indicativo de sua capacidade econômico-
financeira-contábil de executar o ajuste, atendendo a política pública estabelecida na lei de acesso ao crédito
consignado, inclusive no que se refere à oferta de crédito a beneficiários condições de contratação sob taxas de
juros mais atrativas. 

 

6.7. O capital social declarado não consta expressamente no Estatuto Social em razão da natureza
jurídica da Requerente, cooperativa de crédito. Assim, em comprovação às informações prestadas para fins de
comprovação da capacidade financeira de executar o ajuste apresentou demonstrações contábeis e balanços
patrimoniais referentes aos exercícios findos em 31 dezembro de 2019, documento SEI nº 0499342, conforme
previsto no art. 13 do Estatuto, "respeitados os limites operacionais exigidos pelo Banco Central do Brasil e o
Conselho Monetário Nacional".

 

6.8. Para fins de comprovação de capacidade técnica e operacional,  foi solicitado à Requerente a
apresentação da autodeclaração que ateste o requisito citado, o que foi devidamente atendido. Neste ponto,
impende registrar que o Sistema Financeiro Nacional – SFN possui seus mecanismos próprios de regulação e de
autorregulação conforme art. 1º, II e V, art. 9º, art. 10, VI, IX e X, art. 11, VII, art. 12, art. 18 e art. 46, da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964.
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6.9. Ainda, quanto ao atendimento do requisito referente a capacidade técnica e operacional, conforme
recomendação constante no Parecer Referencial, especificamente no tocante à necessidade de comprovação
da aptidão para “ofertar taxas de juros aos titulares de benefícios previdenciários mais atrativas que as
praticadas no mercado”, registra-se que, é possível verificar as taxas de juros praticadas através de consulta no
sítio eletrônico do BACEN* onde constam os valores das instituições acordantes e que manifestam interesse
pela renovação do Acordo. Para as instituições com interesse em celebrar o Acordo pela primeira vez caberá
obrigatoriamente apresentação da autodeclaração em que ateste sua capacidade técnica e operacional e se
comprometa a respeitar todos as condições estipuladas na legislação e propostas no respectivo ACT.

*Consulta ao endereço bcb.gov.br > home > estatísticas > taxas de juros > taxas pré-fixadas > pessoa física - crédito pessoal consignado INSS. 

 

6.10. Quanto as legislação vigente, observa-se que a matéria é regida pela Lei nº 10.820/03 (art. 6º, §1º,
VI), verbis:

“Art. 6º (omissis)
§ 1º Para os fins do caput, fica o INSS autorizado a dispor, em ato próprio, sobre:
(…)
VI - as demais normas que se fizerem necessárias. (...)”
 

6.11. Em atendimento ao art. 6º, §1º, VI, da citada Lei, esta Autarquia expediu a Instrução Normativa
PRES/INSS nº 28, de 2008, que dentre as regras previstas, estabeleceu o limite das taxa de juros que deve ser
praticado nas respectivas modalidades de empréstimo requeridas. Caso o INSS tenha conhecimento da prática
de taxas de juros superiores àquelas estabelecidas na norma, serão tomadas as devidas providências, bem como o
caso será informado à SENACON, vinculada ao Ministério da Justiça e Segurança Pública – MJSP, conforme o
Acordo de Cooperação Técnica nº 05/2019 (Processo nº 08012.001977/2019-35), firmado entre a citada entidade e
o INSS.

 

6.12. Registre-se que no ofício de manifestação de interesse em firmar este Acordo, a Requerente declara
expressamente, devidamente assinada pelos representantes legais: “Declaramos conhecer os termos da Lei n.º
10.820, de 17 de dezembro de 2003, e Instrução Normativa INSS/PRES nº 28, de 16 de maio de 2008, e nos
comprometemos a respeitar, sem restrições, todas as condições estipuladas na Lei n.º  10.820/03, no citado ato
normativo interno, bem como no Acordo de Cooperação Técnica e no respectivo Plano de Trabalho.”

 

6.13. Quanto a recomendação do Parecer-Referencial para o ateste do cumprimento da capacidade
técnica objeto do Acordo, relevante acrescentar que, cabe ao INSS a intermediação da política pública instituída
pela Lei nº 10.820, de 2003. Ademais, não há utilidade para a finalidade da celebração do ACT obter este
levantamento ante a ausência de metas mínimas quantificáveis de operações para a instituição acordante,
conforme o conteúdo das minutas de ACT e de Plano de Trabalho aprovadas pela PFE-INSS (Anexos I e II da
Portaria nº 76/2020). Senão vejamos o teor do item 2 (“DAS METAS”) do Plano de Trabalho constante no Anexo
II da Portaria nº 76, de 2020:

 
“2. DAS METAS:
2.1 Consignar na renda mensal dos benefícios previdenciários o valor para pagamento de operações de
empréstimos e de cartão de crédito contraído pelos titulares de benefícios previdenciários perante o
Acordante.
2.2 Repassar os valores consignados na renda mensal dos benefícios previdenciários para o Acordante.
2.3 Ofertar taxas de juros aos titulares de benefícios previdenciários mais atrativas que as praticadas no
mercado.
2.4 Regulamentar a relação contratual entre o beneficiário do INSS e a Instituição Financeira e entidade
equiparada.
2.5 Impedir o comando ou alteração de qualquer operação de consignação de empréstimos e de cartão de
crédito sem a autorização prévia do beneficiário, nos termos do ACORDO.”
 

6.14. Ademais, pelo já disposto na Portaria nº 414, de 28 de setembro de 2017, que aprovou o atual
Regimento Interno do INSS, e no Decreto nº 9.746, de 08 de abril de 2019, que aprovou a Estrutura Regimental,
entende-se que esta atribuição não encontra guarida dentre as funções institucionais da Autarquia.
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6.15. Ainda, em relação ao cumprimento do requisito que trata da capacidade técnica e
operacional, relevante mencionar a Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019 (Lei de Liberdade Econômica), em
especial o art. 2º, III, c/c art. 4º e incisos, que expressamente prevê a intervenção subsidiária e excepcional do
estado sobre o exercício de atividades econômicas e dá garantias de livre iniciativa, tais como a vedação ao abuso
do poder regulatório, de maneira a evitar atos indevidos (criação de reserva de mercado; o favorecimento de
grupos econômicos, em prejuízo de concorrentes; a redação de enunciados que impeçam a entrada de
competidores no mercado; a redação de enunciados que impeçam ou retardem processos ou modelos de negócios;
a criação de demanda artificial ou compulsória de produto, serviço ou atividade; a introdução de limites à livre
formação de sociedades ou atividades econômicas; e, em especial, a exigência de especificação técnica que não
seja necessária para atingir o fim desejado - art. 4º, III).

 

6.16. Em suma, o diploma legal garante o respeito à livre atuação da iniciativa privada, propugnada pelo
Estado Democrático de Direito. Desse modo, em sendo possível o livre exercício de atividade econômica, com
permissão legal, não é dado ao INSS se opor indistintamente à realização dessas operações no que se refere à
autorização para realização de consignações em benefícios previdenciários para pagamento de empréstimo, sob
pena de indevida ingerência na ordem econômico-financeira e na livre iniciativa, constitucionalmente
resguardadas (art. 170, IV, e § único).

 

6.17. Quanto ao requisito previsto no art. 18, inciso III, da IN nº 28, de 2008 em que estabelece
a comprovação da aptidão de troca de informações como qualificação técnica. Trata-se de matéria de competência
da empresa de tecnologia da informação responsável, enquanto que o presente requerimento tem por escopo a
formalização de acordo bipartite (apenas entre INSS e Requerente). Ademais, reputa-se não ser razoável exigir o
cumprimento em momento anterior à pactuação, tendo em vista possível onerosidade envolvida para os
requerentes do ACT para empréstimos consignados. Em atendimento a exigência a Requerente apresentou
a autodeclaração da capacidade em que atesta sua qualificação técnica conforme exigência.

 

6.18. Não obstante, registre-se que, após a formalização do ACT, a instituição Requerente terá o prazo de
90 (noventa) dias para efetuar as adequações de sistema necessárias, sob pena de rescisão, conforme Cláusula
Sexta, parágrafo primeiro, da minuta-padrão de ACT que consta no Anexo II da Portaria nº 76, de 2020. Ademais,
conforme art. 57 da IN nº 28, de 2008, caso instituição financeira que, após firmar ACT com o INSS, permanecer
por 3 (três) meses consecutivos sem realizar operações de empréstimo ou cartão de crédito, terá seu
Acordo formalmente rescindido.

 

6.19.  Na análise técnica dos requisitos de habilitação técnica apresentados permite concluir que a
Requerente apresentou todos os documentos relativos à habilitação técnica necessários à formalização do ACT.

 

7. VII. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. ​
 

7.1. Quanto ao atendimento dos requisitos de habilitação de regularidade fiscal e trabalhista, a
postulante apresentou os seguintes documentos:

 
TABELA 4

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

Seq Documento Detalhamento Localização
(SEI)

1 Certidão BACEN

Autorização pelo Banco Central em 13/04/1973; Autorizada em
Atividade, estando habilitada, nos termos da legislação em vigor, a
praticar operações permitidas às instituições da espécie. Emitida em
11/03/2020.

0244713 fl
79; 0499344 

2 CND Tributos Federais e
Dívida Ativa da União

Certidão emitida pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil: 45.691.128/0001-87
situação: constam débitos - validade: 05/01/2021 

1229764

3 CND Tributos Estaduais
Certidão Negativa de Débitos Tributários Não inscritos na Dívida Ativa
do Estado de São Paulo emitido pela Secretaria da Fazenda e
Planejamento - situação: sem débito - validade: 02/12/2020

0969517 fl 02 
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4 CND Tributos Municipal
Certidão de ISSQN/Taxa de licença emitida pela Prefeitura de São José
dos Campos - situação: regular - validade: 30/12/2020 1343438

5 CNDT Débitos Trabalhista Certidão emitida pela Justiça do Trabalho - situação: nada consta
- validade: 18/01/2021 1323007 fl 01

6
Certificado de
Regularidade do FGTS -
CRF 

Certificado emitido pela Caixa Econômica Federal - situação:
regular -  validade: 13/08/2020 1323007 fl 02

7 Certidão do SICAF 
Emitido pelo Ministério da Economia - relatório de ocorrências e
impedimentos de licitar: nada consta
certificado de registro cadastral - validade do cadastro: 12/01/2021

1227991

8 CN de Licitantes Inidôneos
– CNPJ

Emitida pelo TCU consulta CNPJ - situação: nada consta - validade:
23/08/2020 1323007 fl 03

9 CN de Licitantes Inidôneos
– CPF

Emitida pelo TCU consulta CPF - situação: nada consta - validade:
23/08/2020 1323007 fl 04/05

10 CN Improbidade Adm e
Inelegibilidade - CNPJ

Emitida pelo CNJ consulta CNPJ - situação: nada consta - validade:
23/08/2020 1323007 fl 11

11 CN Improbidade Adm. e
Inelegibilidade - CPF

Emitida pelo CNJ: consulta CPF - situação: nada consta - validade:
23/08/2020 1323007 fl 12/13

12 Certidão do CADIN Consulta em 08/06/2020 0962825
13 Certidão do CEIS Emitida em 23/07/2020 1323007 fl 14

14 CN de Contas Julgadas
Irregulares - CNPJ

Emitida pelo TCU consulta CNPJ -situação: nada consta - validade:
23/08/2020 1323007 fl 10

15 CN de Contas Julgadas
Irregulares - CPF

Emitida pelo TCU: consulta CPF - situação: nada consta - validade:
23/08/2020 

 1323007 fl
08/09

16 Certidão de Inabilitados
para Função Pública 

Emitida pelo TCU consulta CPF - situação: nada consta - validade:
23/08/2020 1323007 fl 06/07

 

7.2. De modo incidental, anota-se que a Certidão Negativa de Débitos perante a Previdência Social
(INSS) não mais consta do rol de documentos para habilitação da Requerente, pois está abrangida pela CND de
Tributos Federais e Dívida Ativa da União conforme Portaria MF nº 358, de 05 de setembro de 2014. Esta
Certidão, emitida em conjunto pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRFB e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional - PGFN, abrange as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do
art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

 

7.3. Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, a Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União tem os mesmos efeitos da certidão
negativa. A consulta resultou em registros que determinam sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal tais sejam: (i) constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) com exigibilidade suspensa ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e não constam inscrições em Dívida Ativa da União
(DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

 

7.4. Também consta anexada aos autos Declaração proveniente do Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores – SICAF (sistema eletrônico de informações através do qual os fornecedores se cadastram
gratuitamente, com a finalidade de fornecer materiais ou prestar serviços para os órgãos da Administração Pública
Federal Direta, Autarquias e Fundações), emitida pela Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e
Governo Digital, e pela Secretaria de Gestão, do Ministério da Economia - ME. Consta da referida declaração a
situação “credenciado” para a Requerente. Vejamos abaixo:

 
 

TABELA 5

REQUISITO DE HABILITAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF
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REQUISITO VALIDADE

I - Credenciamento 12/01/2021

II - Habilitação Jurídica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 25/10/2020

FGTS 25/07/2020

Trabalhista 29/12/2020

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital 30/12/2020

Receita Municipal 30/12/2020 

V - Qualificação Econômico-Financeira 31/12/2020

 

7.5. A análise técnica dos requisitos de habilitação de regularidade fiscal e trabalhista apresentados
permite concluir que a Requerente apresentou todos os documentos relativos à habilitação de regularidade fiscal
e trabalhista necessários à formalização do ACT. Verificada a expiração do prazo de validade de algumas
certidões no curso da análise dos documentos deste processo, a assinatura do Acordo será condicionada a
apresentação documentos devidamente atualizados.

 

8. VIII. ANÁLISE TÉCNICA. ​
 

8.1. O PARECER REFERENCIAL n. 00001/2019/DAADM/CGMAD/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU
reforça a necessidade de que a presente NT contenha manifestação acerca dos elementos indicados no item III da
ementa da Conclusão DEPCONSU/PGF/AGU nº 54/2013 e outros itens, ante a necessidade, inclusive, de se
garantir maior segurança jurídica na celebração do pacto, a saber:

 

TABELA 6
NOTA TÉCNICA DO INSS

Seq Requisitos Atendimento
1 razões da propositura do ACT atendido
2 objetivos do ACT atendido

3 viabilidade da execução do ACT e sua adequação à missão institucional do INSS e da
Requerente atendido

4 pertinência das obrigações e dos meios para fiscalizar e avaliar a execução do ACT atendido

5 análise quanto à regularidade das operações da Requerente, elementos estatísticos e outros
de que o INSS disponha ou possa obter para atestar a segurança do ACT atendido

6 gestão de riscos atendido

7 motivo pelo qual o INSS deixou de atender a algum requisito do art. 116, §1º, da Lei nº
8.666/93 (se for o caso) não se aplica

 

8.2. Quanto às razões da propositura do ACT, em cumprimento a exigência, a Requerente apresentou
ofício informando manifestar interesse de ofertar operações de crédito aos cooperados da Johnson & Johnson
através do uso consciente de crédito. O art. 3°, §3° restringe o público que pode associar-se a cooperativa
possibilitando mantermos como cooperados os empregados ativos e aposentados da empresa Johnson & Johnson,
porém quando o público aposentado perde o vínculo com a empregadora, "não conseguimos oferecer crédito
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consignado em folha, desta forma, com o convênio de empréstimo consignado com o INSS, haverá a possibilidade
de mantermos as operações de empréstimo consignado com este público, podendo assim cumprir com o nosso
objetivo de atender aos cooperados através do uso do crédito consciente com preço justo". A Cooperjohnson
possui 47 anos de constituição, apresentando plena capacidade de atendimento aos seus cooperados,
principalmente na carteira de crédito consignado, devido a esta experiência é possível garantir que teremos
capacidade de atender ao convênio de consignado do INSS possibilitando o acesso a todos os cooperados
aposentados por meio remoto, através do site ou presencialmente na sede em São José dos Campos e em São
Paulo.

 

8.3. Registre-se que a celebração de ACT para operacionalização de empréstimo consignado para
descontos na renda mensal de benefícios permite a livre concorrência prevista no art. 170, inciso IV, da
Constituição Federal de 1988, objetivando, como consequência, facilitação de acesso ao crédito por parte de
beneficiários, na medida em que a modalidade permite a existência de taxas de juros mais atrativas, capaz de
atender a política pública de acesso de crédito. Ao INSS cabe o papel de intermediador de política pública
definida na Lei nº 10.820, de 2003. Além disso, considera-se ser direito subjetivo do beneficiário do INSS
autorizá-lo a proceder aos descontos para pagamento de parcelas de contratos de empréstimo e RMC/cartão de
crédito como forma de obter crédito mais vantajoso no mercado.

 

8.4. Em relação a capilaridade da rede de atendimento, vale ressaltar que a multiplicidade de
conveniados autorizados a operacionalizar o empréstimo consignado possibilitará o atendimento da política
pública de acesso ao crédito pelo beneficiário diante da capilaridade da localização territorial das
diversas instituições requerentes. Este cenário viabilizaria a redução dos juros praticados, já limitados pela IN Nº
28, de 2008 em razão da autorregulação própria do mercado.

 

8.5. Quanto aos objetivos do ACT,  possibilita “a operacionalização do disposto no art. 6º da Lei nº
10.820, de 2003, para realização de consignação de descontos nos benefícios previdenciários, cujo titular tenha
contraído empréstimo pessoal e/ou operação com cartão de crédito”, sendo que “para realização das operações
de crédito de que trata o caput, os beneficiários deverão dispor de margem consignável suficiente para amparar
as prestações decorrentes da operação contratada, na forma da legislação em vigor”, conforme consta na minuta
de ACT aprovada pela PFE/INSS por meio do PARECER REFERENCIAL n.
00001/2019/DAADM/CGMAD/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU e referendada pela Diretoria de Benefícios através
da publicação da Portaria Nº 76, de 2020. Em última análise, o objetivo do ACT é atender, no âmbito do INSS, a
política pública definida na Lei nº 10.820, de 2003.

 

8.6. Quanto ao requisito de viabilidade da execução do ACT e sua adequação à missão institucional
do INSS e da Requerente,  em cumprimento a exigência, a Requerente apresentou ofício garantido que irá
"fornecer soluções, produtos e serviços financeiros e de seguros com agilidade e competência por meio da
inclusão bancária e da promoção da mobilidade social, contribuindo para o desenvolvimento sustentável e a
construção de relacionamentos duradouros para a criação de valor aos acionistas e a toda sociedade."  Este
assunto está contemplado no Plano de Trabalho aprovado pela MJR citada.

 

8.7. Quanto ao requisito da pertinência das obrigações e dos meios para fiscalizar e avaliar a
execução do ACT, o INSS fiscalizará, em periodicidade trimestral, a manutenção de requisitos de habilitação
fiscal, considerando que existe previsão expressa na IN nº 28, de 2008 de fiscalização desta natureza das
instituições financeiras durante a manutenção do ajuste, senão vejamos:

“Art. 38. A Dirben verificará, trimestralmente, a situação de regularidade das instituições financeiras no
SIAFI/SICAF, bem como se não integram o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados- CADIN,
oficiando à CGOFC, em caso de pendências.
§ 1º Na existência de pendência registrada, o repasse dos valores consignados ficará suspenso até a efetiva
regularização.
§ 2º Se a pendência não for regularizada no prazo de quinze dias contados da comunicação da ocorrência,
a Dirben suspenderá o recebimento de novas averbações da instituição financeira até a efetiva
regularização.”
 

8.8. Registre-se, ainda, que, na fiscalização da execução do ACT, caberá ao INSS adotar as devidas
providências em caso de recebimento de denúncias quanto à existência de indícios de irregularidades cometidos, e,
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caso confirmado, aplicará as penalidades previstas na IN nº 28, de 2008.
 

8.9. Quanto ao ateste da segurança do ACT, após análise quanto à regularidade das operações da
Requerente, de elementos estatísticos e de outros elementos de que o INSS disponha ou possa obter e gestão
de riscos, remeta-se ao disposto no Capítulo III desta Nota, sob o título “Análise Quanto à Regularidade das
Operações da Requerente”, no qual a referida análise foi realizada para se aferir a certificação de interesse em
celebrar o ACT pretendido. Realizada análise estratégica quanto à regularidade das operações da
Requerente, referentes ao objeto do ACT pretendido, e outros elementos de que o INSS disponha para atestar a
segurança do ACT. Concluiu, ao fim, que as informações obtidas constituem-se em razoável indicador de
regularidade das operações efetuadas pela Requerente em sua carteira de crédito preexistente.

 

8.10. Assim, a Requerente demonstrou capacidade de atendimento da política pública de acesso ao
crédito consignado, conforme “Autodeclaração de Capacidade Técnica e Operacional” e da “Autodeclaração de
Qualificação Técnica (art. 18, III, Instrução Normativa INSS/PRES n.º 28/2008)” apresentadas, e ainda em razão
de sua capacidade econômico-financeira demonstrada e da regularidade de suas operações preexistentes.

 

8.11. Pelo exposto, a Requerente demonstrou o cumprimento dos requisitos de legitimidade,
habilitação jurídica, habilitação técnica e habilitação fiscal e trabalhista. Ainda que, sua capacidade econômico-
financeira é indicador de sua capacidade técnica e operacional de atender a política pública estabelecida na Lei nº
10.820, de 2003, ofertando ao beneficiário do INSS condições de contratação mais benéficas. Portanto, o INSS
demonstra interesse do INSS em realizar a parceria requerida.

 

8.12. Assim, a Requerente demonstrou capacidade de atendimento da política pública de acesso ao
crédito consignado, conforme “Autodeclaração de Capacidade Técnica e Operacional” e da “Autodeclaração de
Qualificação Técnica (art. 18, III, Instrução Normativa INSS/PRES n.º 28/2008)” apresentadas, e ainda em razão
de sua capacidade econômico-financeira demonstrada e da regularidade de suas operações preexistentes.

 

8.13. Como forma de controle quanto ao atendimento dos requisitos e documentos exigidos pela Lei n.º
10.820, de 2003, e pela IN nº 28, de 2008, bem como das recomendações feitas pela PFE na MJR tem por base o
contido no PARECER REFERENCIAL n. 00001/2019/DAADM/CGMAD/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU , segue
manifestação quanto ao atendimento destes requisitos e documentos na Tabela abaixo:

 

TABELA 7

CERTIFICAÇÃO DE INTERESSE DO INSS NO CASO CONCRETO

Seq Requisitos status

1 Legitimidade atendido

2 Habilitação Jurídica atendido

3 Habilitação Técnica atendido

4 Habilitação Fiscal e Trabalhista atendido

5 Ateste de Segurança do ACT atendido

6 Capacidade de atender a política pública do crédito consignado atendido

 
 

8.14.  Por fim, em atendimento ao PARECER REFERENCIAL n. 00001/2019/DAADM/CGMAD/PFE-
INSS-SEDE/PGF/AGU, à vista do exame e verificação do preenchimento de condicionantes para celebração do
ACT pretendido, e considerando, ademais, que o presente requerimento formulado sob o nº 35000.001070/2019-
88 se subsume à situação abstrata descrita na MJR citada (art. 4º, §5º, Portaria n.º 76 /DIRBEN/INSS, de 2020),
fica dispensado o envio do presente processo à PFE-INSS-SEDE para análise jurídica individualizada do presente
requerimento de ACT (art. 4º, §§ 4º e 5º, Portaria N.º 76 /DIRBEN/INSS, de 2020). Ademais, a minuta de ACT é
a mesma aprovada pela PFE na MJR citada e validada por ato da Diretoria de Benefícios, por meio da Portaria nº
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76 /DIRBEN/INSS/2020.
 

8.15. Do exposto, a presente Nota Técnica que APROVA a celebração de Acordo de Cooperação
Técnica entre o INSS e a COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS
DA JOHNSON & JOHNSON para celebração de empréstimos consignados e a submetemos para avaliação da
Diretoria de Benefícios, a quem compete a aprovação da Minuta do Acordo proposta e do Plano de Trabalho,
conforme previsto no art. 8º do Regimento Interno do INSS, aprovado pela Portaria MDS nº 414/2017 e art. 19 e
20 do Decreto nº 9.746, de 08 de abril de 2019.

 

8.16. Convém ressalvar que a presente Nota Técnica se baseou, exclusivamente, nos elementos que
constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe.

 

8.17. Pelo exposto, encaminhe-se à Coordenação-Geral de Pagamentos e Gestão de Serviços
Previdenciários-CGPGSP para ciência e aprovação, se de acordo, encaminhar à Diretoria de Benefícios –
DIRBEN para ciência e aprovação do Plano de Trabalho documento SEI nº 1348088 em atendimento ao item
8.15. Após, devolver a esta Divisão de Consignações em Benefícios para disponibilização da minuta do ACT e
Plano de Trabalho para assinatura eletrônica pela Requerente. 

 
 

SORAIA PATENTE ANDRADE
Técnica do Seguro Social

Matrícula 2996341

KARINA VIANA DE FREITAS
Chefe da Divisão de Consignações em Benefícios

Matrícula 1564475

 

Documento assinado eletronicamente por KARINA VIANA DE FREITAS , Chefe de Divisão, em 29/07/2020,
às 12:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por SORAIA PATENTE ANDRADE, Técnico do Seguro Social , em
29/07/2020, às 13:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0957777 e o código
CRC 1D1A9272.

Referência: Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 0957777
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria De Benefícios
Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários

DESPACHO

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários, em 29/07/2020.
NOTA TÉCNICA Nº  40/2020/DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN
PROCESSO Nº 35000.001070/2019-88
INTERESSADO: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS
DA JOHNSON & JOHSON

 

1. Ciente e de acordo com a Nota Técnica 40 (0957777).

2. Encaminhe-se à Diretoria de Benefícios na forma proposta.

 

 

SAULO MILHOMEM DOS SANTOS
Coordenador-Geral de Pagamentos e Gestão de Serviços Previdenciários

 

Documento assinado eletronicamente por SAULO MILHOMEM DOS SANTOS , Coordenador(a)
Geral, em 29/07/2020, às 18:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1359355 e o
código CRC 648EDD85.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 1359355
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Diretoria De Benefícios

DESPACHO

Diretoria De Benefícios, em 30/07/2020.
Ref.: Processo
nº 35000.001070/2019-88

Int.: COOPERATIVA DE
ECONOMIA E
CRÉDITO MÚTUO DOS
EMPREGADOS DA
JOHNSON & JOHSON

Ass.: Proposta de Acordo
de Cooperação Técnica
(ACT) para
Operacionalização de
Consignações de
Empréstimos em
Benefícios Previdenciários

 

 

1. Ciente da NOTA TÉCNICA Nº 40/2020/DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN (SEI nº 0957777).

2. Aprovo a Minuta de Acordo de Cooperação Técnica DCBEN (SEI nº 1348088).

3. Restitua-se à Divisão de Consignações em Benefícios - DCBEN para providências.

 

 

 

ALESSANDRO ROOSEVELT SILVA RIBEIRO
Diretor de Benefícios

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRO ROOSEVELT SILVA RIBEIRO ,
Diretor(a), em 30/07/2020, às 17:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1361242 e o
código CRC 5E984982.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 1361242
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Diretoria De Benefícios

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão De Consignações em Benefícios

Ofício SEI nº 346/2020/DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN/PRES-INSS
Brasília, 03 de agosto de 2020.

 

À

COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA J&J - COOPER
JOHNSON

CNPJ: 45.691.128/0001-87

Rod. Presidente Dutra, km 154 sn - SJC/SP

CEP: 12.240-907

E-mail: paulo.lavezo@cooperjohnson.com.br; contato@cooperjohnson.com.br

  

 

Assunto: Aprovação - Acordo de Cooperação Técnica - Empréstimo Consignado
 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88

 

Prezado(a) Senhor(a),

 

1. Em atenção ao requerimento de celebração de Acordo de Cooperação Técnica - ACT para
operacionalização de empréstimos consignados em benefícios previdenciários, informamos a aprovação
d a NOTA TÉCNICA Nº 40/2020/DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN e da Minuta de Acordo e
respectivo Plano de Trabalho.

2. Desta forma, para disponibilização do Termo do ACORDO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA para assinatura eletrônica dos dirigentes autorizados pelo Estatuto Social e
testemunha, solicitamos a realização do cadastramento de usuário externo através do link SEI EXTERNO
pelos indicados a assinatura do Termo conforme abaixo:

Fabyano Sousa Mello  - representante 
Adriana Simadon Bertoni -  representante

3. Os documentos pessoais referente ao cadastramento (declaração de concordância e
veracidade e comprovante de endereço) devem ser anexados diretamente no SEI-INSS. 

4. Por fim, somente após o cumprimento das exigências e efetuadas as assinaturas dos
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representantes e testemunha da requerente, o termo será encaminhado ao representante do INSS para
assinatura e, posterior, publicação.

 
Anexos:  I - Nota Técnica  (Sei nº 0957777)
                II - Minuta do Acordo e Plano de Trabalho (Sei nº 1386691)
                
 

Atenciosamente,

 
DIVISÃO DE CONSIGNAÇÕES EM BENEFÍCIOS

DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por SORAIA PATENTE ANDRADE, Técnico do Seguro
Social, em 03/08/2020, às 16:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1387128 e o
código CRC CC27269F.

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SAUS Quadra 2 Bloco O, Brasília/DF, CEP 70.070.946

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 1387128
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E-mail - 1387628

Data de Envio: 
  03/08/2020 16:20:15

De: 
  INSS/Acordo de Cooperacao Tecnica de Emprestimo Consignado <acordo.emprestimoconsignado@inss.gov.br>

Para:
    paulo.lavezo@cooperjohnson.com.br
    contato@cooperjohnson.com.br

Assunto: 
  Cumprimento de Exigência _35000.001070/2019-88

Mensagem: 
  Prezado(a)s,

Segue em anexo ofício de exigência com a documentação necessária para celebração do Acordo de Cooperação
Técnica - ACT de empréstimo consignado para prosseguimento da análise.

Ressaltamos que a documentação deverá ser peticionada eletronicamente no sistema SEI-INSS conforme
orientações constante no ofício.

 

Atenciosamente,

Divisão de Consignações em Benefícios-DCBEN Prezado(a)s,

 

Segue em anexo comunicado de aprovação da celebração de Acordo de Cooperação Técnica - ACT de
empréstimo consignado com orientação para efetuar a assinatura eletrônica.

Ressaltamos que a documentação deverá ser peticionada eletronicamente no sistema SEI-INSS conforme
orientações constante no ofício.

 

Atenciosamente,

Divisão de Consignações em Benefícios-DCBEN

Anexos:
    Oficio_SEI_1387128.html
    Nota_Tecnica_0957777.html

E-mail 1387628         SEI 35000.001070/2019-88 / pg. 237



 
-----Mensagem original----- 
De: Paulo Roberto Lavezo  
Enviada em: segunda-feira, 3 de agosto de 2020 17:58 
Para: INSS/Acordo de Cooperacao Tecnica de Emprestimo Consignado 
<acordo.emprestimoconsignado@inss.gov.br> 
Assunto: RES: Cumprimento de Exigência _35000.001070/2019-88 
 
À Divisão de Consignações em Benefícios-DCBEN 
 
Prezado(a)s, 
 
Até o presente momento não temos informações sobre custos/despesas que teremos com o 
convênio de empréstimo consignado INSS, assim como com o sistema de tecnologia utilizado 
(dataprev). Antes de assinarmos o acordo seria possível este detalhamento? 
 
No aguardo, 
 
 
Paulo Lavezo 
Gerente de Negócios 
(12)99770-6015 
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 1388988
Usuário Externo (signatário): PAULO ROBERTO LAVEZO
IP utilizado: 179.155.63.31
Data e Horário: 03/08/2020 18:09:17
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 35000.001070/2019-88
Interessados:
     COOPER JOHNSON
     Divisão De Consignações em Benefícios
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - E-mail enviado em 03/08 - custas/despesas 1388986

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre
o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Diretoria De Benefícios

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão De Consignações em Benefícios

Ofício SEI nº 349/2020/DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN/PRES-INSS
Brasília, 05 de agosto de 2020.

 

À

COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA J&J - COOPER
JOHNSON

CNPJ: 45.691.128/0001-87

Rod. Presidente Dutra, km 154 sn - SJC/SP

CEP: 12.240-907

E-mail: paulo.lavezo@cooperjohnson.com.br; contato@cooperjohnson.com.br

  

 

Assunto: Aprovação - Acordo de Cooperação Técnica - Empréstimo Consignado
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88

 

Prezado(a) Senhor(a),

 

1. Em atenção ao requerimento de celebração de Acordo de Cooperação Técnica - ACT para
operacionalização de empréstimos consignados em benefícios previdenciários e à manifestação, por e-
mail, do dia 04/08/2020, presente no documento SEI nº 1388986, informamos o que se segue:

2. Os questionamentos referentes aos custos/despesas com as operações de empréstimo, bem
como, o sistema de tecnologia utilizado podem ser obtidas com a Empresa de Tecnologia e Informação da
Previdência - Dataprev nos seguintes e-mails:

alan.santos@dataprev.gov.br
claudiana.franca@dataprev.gov.br
digc@dataprev.gov.br
fernanda.pombo@dataprev.gov.br
tamara.kinupp@dataprev.gov.br

3. O processo encontra-se em fase de assinaturas, ou seja, fase anterior a publicação e
conclusão do requerimento para celebração do ACT. Diante disto, a Requerente possui o prazo de 10
(dez) dias para cumprir a exigência constante no Ofício SEI nº
346/2020/DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN/PRES-INSS, de 03 de agosto de 2020.
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4. O não cumprimento integral das exigências no prazo estabelecido ensejará
o arquivamento do requerimento.

5. Conforme a IN N° 100, de 28 de dezembro de 2018, art. 18 III a Requerente deverá estar
“apta à troca de informações, conforme especificações técnicas constantes do protocolo de integração
estabelecido entre a Federação Brasileira de Bancos –FEBRABAN, a Dataprev e o INSS.”
6. Cabe registrar que a Requerente apresentou a autodeclaração de Qualificação Técnica
cadastrado no SEI nº 0499368 (fl. 08) em que atesta qualificação técnica do art. 18, III, da IN INSS/PRES
n° 28/2008.

7. Ainda, segue trecho do Plano de Trabalho que trata do prazo de início das operações :
8. O Plano de Trabalho que integra este ACORDO para todos os fins de direito, conterá os
procedimentos operacionais necessários à execução do objeto: § 1º A troca de informações entre a
empresa de tecnologia responsável e o Acordante será disciplinada entre a Federação Brasileira de
Bancos – FEBRABAN e a empresa de tecnologia responsável, devendo formalizar ajuste bem como
realizar adequações necessárias nos sistemas no prazo máximo de noventa (90) dias da publicação deste
ACORDO sob pena de rescisão.
9. Note-se que também, esta Requerente apresentou a Declaração de Concordância cadastrado
no SEI nº 0499368 (fl. 12), em que aprova os termos e condições da minuta-padrão do ACT e do Plano de
Trabalho do ACT constante na Portaria nº 76/2019.

10. Por fim, somente após o cumprimento das exigências e efetuadas as assinaturas dos
representantes e testemunha da requerente, o termo será encaminhado ao representante do INSS para
assinatura e, posterior, publicação.

 

Atenciosamente,

 
DIVISÃO DE CONSIGNAÇÕES EM BENEFÍCIOS

DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por SORAIA PATENTE ANDRADE, Técnico do Seguro
Social, em 05/08/2020, às 15:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1406368 e o
código CRC D701050E.

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SAUS Quadra 2 Bloco O, Brasília/DF, CEP 70.070.946

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 1406368
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E-mail - 1407290

Data de Envio: 
  05/08/2020 15:17:59

De: 
  INSS/Acordo de Cooperacao Tecnica de Emprestimo Consignado <acordo.emprestimoconsignado@inss.gov.br>

Para:
    paulo.lavezo@cooperjohnson.com.br
    contato@cooperjohnson.com.br

Assunto: 
  Cumprimento de Exigência _35000.001070/2019-88

Mensagem: 
  Prezado(a)s,

Segue em anexo ofício de exigência com a documentação necessária para celebração do Acordo de Cooperação
Técnica - ACT de empréstimo consignado para prosseguimento da análise.

Ressaltamos que a documentação deverá ser peticionada eletronicamente no sistema SEI-INSS conforme
orientações constante no ofício.

 

Atenciosamente,

Divisão de Consignações em Benefícios-DCBEN

Anexos:
    Oficio_SEI_1406368.html
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1

Paulo Roberto Lavezo

De: Paulo Roberto Lavezo
Enviado em: segunda-feira, 10 de agosto de 2020 11:46
Para: acordo.emprestimoconsignado@inss.gov.br
Assunto: Processo nº 35000.001070/2019-8 - "CADASTRO EXTERNO - COOPERJOHNSON" 
Anexos: certidão casamento.pdf; comprovante endereço Fabyano.pdf; declaração de veracidade e concordancia Fabyano.pdf; RG fabyano.pdf; 

Comprovante Endereço_Adriana Simadon Bertoni_06Ago2020_Enel_Julho.pdf; Declaração de Concordância e Veracidade_Adriana 
Simadon Bertoni_Assinada_06Ago2020.pdf; OAB ADRIANA SIMADON BERTONI.pdf

Assunto: Cadastro SEI externo representantes 

Referência: Processo nº 35000.001070/2019-8 

 
Prezado(a)s, 
 
Bom dia, 
 

Para cumprimento do ofício enviado em 03 de agosto de 2020, solicitamos que prossigam com o cadastro de usuário externo no SEI dos representantes que assinarão o ACT. Efetuamos o 
cadastro no sistema dos representantes abaixo e estamos enviando em anexo os documentos necessários para que o acesso seja disponibilizado. 

 Fabyano Sousa Mello  - representante  
 Adriana Simadon Bertoni -  representante 

 
No aguardo, 
 
Obrigado!! 
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 1455846
Usuário Externo (signatário): PAULO ROBERTO LAVEZO
IP utilizado: 179.155.63.31
Data e Horário: 12/08/2020 11:23:15
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 35000.001070/2019-88
Interessados:
     COOPER JOHNSON
     Divisão De Consignações em Benefícios
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - E-mail SOLICITAÇÃO AUTORIZAÇÃO ACESSO SEI
EXTER 1455845

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre
o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
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Paulo Roberto Lavezo

De: Paulo Roberto Lavezo
Enviado em: segunda-feira, 10 de agosto de 2020 11:46
Para: acordo.emprestimoconsignado@inss.gov.br
Assunto: Processo nº 35000.001070/2019-8 - "CADASTRO EXTERNO - COOPERJOHNSON" 
Anexos: certidão casamento.pdf; comprovante endereço Fabyano.pdf; declaração de veracidade e concordancia Fabyano.pdf; RG fabyano.pdf; 

Comprovante Endereço_Adriana Simadon Bertoni_06Ago2020_Enel_Julho.pdf; Declaração de Concordância e Veracidade_Adriana 
Simadon Bertoni_Assinada_06Ago2020.pdf; OAB ADRIANA SIMADON BERTONI.pdf

Assunto: Cadastro SEI externo representantes 

Referência: Processo nº 35000.001070/2019-8 

 
Prezado(a)s, 
 
Bom dia, 
 

Para cumprimento do ofício enviado em 03 de agosto de 2020, solicitamos que prossigam com o cadastro de usuário externo no SEI dos representantes que assinarão o ACT. Efetuamos o 
cadastro no sistema dos representantes abaixo e estamos enviando em anexo os documentos necessários para que o acesso seja disponibilizado. 

 Fabyano Sousa Mello  - representante  
 Adriana Simadon Bertoni -  representante 

 
No aguardo, 
 
Obrigado!! 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CADASTRO DE USUÁRIO EXTERNO NO 

SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES - SEI-INSS 

 
 
 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA E VERACIDADE 

 

Declaro aceitar os termos e condições que regem o processo eletrônico, previstos no Decreto nº 8.539, 
de 8 de outubro de 2015, e demais normas aplicáveis, admitindo como válida a assinatura eletrônica na 
modalidade cadastrada (login e senha) e tendo como consequência a responsabilidade pelo uso indevido das 
ações efetuadas, as quais serão passíveis de apuração de responsabilidade civil, penal e administrativa. 

Declaro, ainda, que são de minha exclusiva responsabilidade: 
I - o sigilo da senha de acesso, não sendo oponível, em qualquer hipótese, alegação de uso indevido; 
II - a conformidade entre os dados informados, no preenchimento dos campos obrigatórios e a 

anexação dos documentos essenciais e complementares; 
III - a inclusão dos documentos digitais em conformidade com os requisitos estabelecidos pelo 

sistema, no que se refere ao formato e ao tamanho dos arquivos transmitidos eletronicamente; 
IV - a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados enviados por meio de 

peticionamento eletrônico até que decaia o direito da Administração Pública de rever os atos praticados no 
processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados ao INSS para qualquer tipo de conferência; 

V - a verificação, por meio do recibo eletrônico de protocolo, do recebimento dos documentos 
transmitidos eletronicamente; 

VI - a observância de que os atos processuais em meio eletrônico se consideram realizados no dia e na 
hora do recebimento pelo SEI-INSS, considerando-se tempestivos os atos praticados até às 23 horas e 59 
minutos e 59 segundos do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília/DF, 
independente do fuso horário em que se encontre o usuário externo; 

VII - as condições de sua rede de comunicação, o acesso a seu provedor de internet e a configuração 
do computador utilizado nas transmissões eletrônicas; e 

 

 SÃO JOSE DOS CAMPOS , 07  de AGOSTO  de 2020  . 
Cidade/UF 

 
 
 

Assinatura do Usuário 
 

 

Nome completo e sem abreviaturas: FABYANO SOUSA MELLO 

Registro Geral (Identidade):24241691-3 Órgão Expedidor: SSP 
CPF: 183.949.338-07 Telefones com DDD: (12)98156-7281 

Endereço eletrônico (e-mail): fmello3@its.jnj.com 
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Cliente 

Endereço 

Instalação 

Conta de   Data de vencimento Consumo no mês (kWh)  Valor total a pagar 

Via simplificada para pagamento – Sem fins fiscais   Autenticação mecânica 

Via simplificada para pagamento – Sem fins fiscais 

Instalação    Data de vencimento    Valor total a pagar 

ATRASO NO PAGAMENTO SERÁ COBRADO EM CONTA FUTURA MULTA DE 2% E JUROS DE 
MORA DE 0,033% AO DIA, CONFORME LEI 10.438 DE 26/04/2002. 

EDP SÃO PAULO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A.
Rua Gomes de Carvalho, 1996 - São Paulo SP CEP 04547-006
Internet: www.edp.com.br
C.N.P.J. 02.302.100/0001-06 INSCR. EST. 115.026.474.116
Inscrição Única Regime Especial Processo DRTC III - 13753/2000

STELLA CASTRO MELLO 0044017103

0044017103

AL LARANJEIRAS DAS 44

Julho/2020 05/08/2020

05/08/2020

698 516,04

516,04

836500000051 160400730034 208927162007 005730999611
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CPF/CNPJ: 084.486.358-09    INSC. EST: ISENTO 

  
ADRIANA SIMADON BERTONI  
 

R ECLISIO VIVIANI 91 

CEP: 06018-140 - OSASCO/SP 
 

39891313 267,5427 JUL 2020

15 JUL

15 JUN

Monofásico

1,00000

RESIDENCIAL

9D95.5E43.D31A.2D80.6792.B1D4.6C8C.88C0

11803090

233548236 64,67 25%258,70B

5258:  Venda de en. elétrica a não contribuinte

100090135500

 Não Executada

14 AGO

 Não Executada

jul/20

jun/20

mai/20

abr/20

mar/20

fev/20

jan/20
dez/19

nov/19

out/19

set/19

ago/19

jul/19

11315192

1 

Considerar esta conta quitada somente após o débito em sua conta corrente. 
Por impedimento de acesso ao medidor para tomada de leitura, os consumos considerados nesta fatura foram calculados pela média aritmética dos últimos 12 faturamentos. 
Eventuais correções serão realizadas até o segundo faturamento subsequente à regularização da condição da leitura. Ressaltando que é necessária a garantia de livre acesso ao 
medidor sob risco de suspensão do fornecimento (REN ANEEL 414/10 art. 87, §1º). 
- Sua conta com vencimento em 25/06/2020 no valor de 258,36 foi quitada através de Débito Automático. 
Débito Automatico BANCO SANTANDER BANESPA SA 
Se por algum motivo de seu conhecimento não ocorrer o débito automático, pague esta conta em qualquer banco autorizado. 
Comunicado Importante: Conforme Resolução Homologatória nº 2.719/20 - ANEEL, em 04/07/20, entraram em vigor os seguintes reajustes das tarifas: Baixa Renda (+) 2,34%, 
Residencial (+) 3,61%, Rural (+) 11,79%, Comercial/Industrial (+) 3,61%, IP B4a (+) 3,61% e B4b (+) 3,60%.  
Faça a autoleitura do seu medidor e evite que a sua conta seja faturada pela média de consumo dos últimos 12 meses ou custo de disponibilidade durante a Pandemia. Para mais 
informações, acesse: www.enel.com.br 
 

SEGUNDA VIA. 

 
 
 
 
 
 
 
  

30B B1

RESIDENCIAL

Convencional

JUL 2020

15 JUL 2020

339

315

315

448

335

341
358

337

366

416

395

357 

360 30

33

30

31

29

30

32
30

29

32

30

29

31

VERDE    

360,0

CCI DESCRIÇÃO QTD 
kWh

TARIFA 
C/ICMS

BASE 
ICMS

ALIQ 
ICMS

ICMS VALOR

0605 USO SIST. DISTR. (TUSD) 360,000 0,36275 130,59 25% 32,65 130,59
0601 ENERGIA (TE) 360,000 0,33986 122,35 25% 30,58 122,35

0699 PIS/PASEP (0,40%) 1,03 25% 0,26 1,03
0699 COFINS (1,83%) 4,73 25% 1,18 4,73

0807 CIP-OSASCO - MUNICIPAL 11,71

0999 BÔNUS ITAIPU ART.21 LEI.10438 2,87-

Tarifas aplicadas (sem impostos)

CONVENCIONAL-RESIDENCIAL 0,27003 (TUSD) 0,25300 (TE)
  
Valor dos Tributos: R$ 70,43
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2 

15 JUL 2020 27 JUL 2020JUL 2020

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 156 OU 3651 7080

529006893903

39891313

JUL 202015 JUL 2020

27 JUL 2020 267,54

ADRIANA SIMADON BERTONI

- ENCARGOS POR ATRASO SERÃO COBRADOS NA PRÓXIMA FATURA 
 
  
 

- CLIENTE, PAGUE PREFERENCIALMENTE NOS CANAIS 
ELETRÔNICOS 
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 1455995
Usuário Externo (signatário): PAULO ROBERTO LAVEZO
IP utilizado: 179.155.63.31
Data e Horário: 12/08/2020 11:31:31
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 35000.001070/2019-88
Interessados:
     COOPER JOHNSON
     Divisão De Consignações em Benefícios
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - E-mail SOLICITAÇAO AUTORIZAÇAO ACESSO SEI EXT 1455985
       - RG FABYANO MELLO 1455987
       - Declaração DECLARAÇÃO VERACIDADE FABYANO 1455988
       - Comprovante COMPROVANTE ENDEREÇO FABYANO 1455989
       - Certidão CERTIDAO CASAMENTO FABYANO 1455991
       - Declaração DECLARAÇAO VERACIDADE ADRIANA 1455992
       - Comprovante COMPROVANTE ENDEREÇO ADRINA 1455993
       - Documento OAB ADRIANA 1455994

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre
o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria De Benefícios
Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários

Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios
Divisão De Consignações em Benefícios

 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 82/2020

Processo nº 35000.001070/2019-88

  

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
QUE CELEBRAM O INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL E
A ACORDANTE PARA REALIZAÇÃO DE
CONSIGNAÇÕES DECORRENTES
DE EMPRÉSTIMOS E DE OPERAÇÕES
COM CARTÃO DE CRÉDITO AOS
TITULARES DE BENEFÍCIOS DE
APOSENTADORIA E PENSÃO DO
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL.

 

 

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, doravante denominado INSS,
Autarquia Federal, vinculado ao Ministério da Economia, instituído na forma da autorização legislativa
contida no art. 17 da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, criado pelo Decreto nº 99.350, de 27 de junho
de 1990, e reestruturado pelo Decreto nº 9.746, de 8 de abril de 2019, com sede no Setor de Autarquias
Sul, Quadra 2, Bloco “O”, Brasília/DF, CEP 70070-946, CNPJ n° 29.979.036/0001-40, neste ato
representado por seu Diretor de Benefícios, ALESSANDRO ROOSEVELT SILVA RIBEIRO , CPF nº
155.332.248-74, no uso das atribuições que lhe confere o art. 19 do Anexo I do Decreto nº 9.746, de
2019 e a COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA
JOHNSON & JOHNSON,  doravante denominada ACORDANTE, com sede na Rua Emílio Marelo, 54,
Jardim das Indústrias, São José dos Campos/SP, CEP: 12241-200 inscrita no CNPJ sob o
nº 45.691.128/0001-87, doravante denominada REQUERENTE, neste ato representado por seu Diretor
Presidente FABYANO SOUSA MELLO, CPF nº 183.949.338-07 e sua Diretora Jurídica ADRIANA
SIMADON BERTONI, CPF nº 084.486.359-09, no uso das atribuições que lhes confere o art. 22
do Estatuto Social do Acordante, celebram este ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, doravante
denominado ACORDO, em conformidade com as disposições contidas no art. 116 da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993; na Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003; na Instrução Normativa INSS/PRES nº
28 de 16 de maio de 2008; e ao processo NUP nº 35000.000799/2006-12, mediante as seguintes Cláusulas
e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
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Este ACORDO tem por objeto a operacionalização do disposto no art. 6º da Lei nº 10.820,
de 2003, para realização de consignação de descontos nos benefícios previdenciários, cujo titular tenha
contraído empréstimo pessoal e/ou operação com cartão de crédito com o Acordante.

Parágrafo único. Para realização das operações de crédito de que trata o caput, os
beneficiários deverão dispor de margem consignável suficiente para amparar as prestações decorrentes da
operação contratada, na forma da legislação em vigor.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS EMPRÉSTIMOS E DAS OPERAÇÕES COM CARTÃO DE
CRÉDITO

O Acordante, desde que observadas as normas aplicáveis às instituições do Sistema
Financeiro Nacional e respeitadas as suas programações orçamentárias, normas operacionais e política de
concessão de crédito, poderá conceder empréstimos e/ou cartão de crédito aos titulares de benefícios, nos
termos estabelecidos na Instrução Normativa – IN INSS/PRES nº 28, de 16 de maio de 2008, alterada pela
IN INSS/PRES nº 100, de 28 de dezembro de 2018 ou outra que venha a substituí-la.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES
§ 1º Das obrigações do INSS:

I - repassar os valores consignados na renda mensal dos benefícios previdenciários, em
favor do Acordante, por meio de depósito em conta corrente indicada ou transferência para a conta
“reserva bancária” definida, via Sistema de Transferência de Reservas – STR, por meio de mensagem
específica, constante do catálogo de mensagens do Sistema de Pagamentos Brasileiro – SPB, até o quinto
dia útil do mês subsequente ao da competência do crédito;

II - proceder a suspensão da consignação ou constituição de RMC no sistema de benefícios
caso inexista autorização ou o Acordante não atenda à solicitação nos prazos e formas fixados na IN
INSS/PRES nº 28, de 2008, ou outra que venha a substituí-la;

III – reativar, na forma do art.3º, parágrafo único da Resolução INSS Nº 321, de
11/07/2013, no Sistema de Benefícios as consignações ou constituição de RMC suspensa, na forma do art.
47, inciso I, da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, quando da apresentação pelo Acordante de documentos que
comprovem a existência efetiva da autorização pelo titular do benefício, caracterizando assim a
consignação como procedente. Esta reativação deverá ocorrer no prazo máximo de (10) dez dias da data
do recebimento dos referidos documentos pela DIRBEN;

IV - consignar os valores relativos às parcelas de empréstimos e de operação com cartão de
crédito autorizados pelos titulares de benefícios e repassar ao Acordante, no prazo estabelecido no inciso I
deste parágrafo, não cabendo ao INSS responsabilidade solidária e subsidiária sobre as operações
contratadas, bem como de descontos indevidos, desde que a ocorrência não tenha sido causada por falha
de ato próprio do INSS, realizado em desconformidade com as obrigações ajustadas neste ACORDO;

V - verificada a irregularidade da consignação, caso a Acordante não tenha procedido
conforme inciso XXXIII §2º da Cláusula Terceira deste ACORDO a consignação será excluída;

VI - verificar, trimestralmente, a situação de regularidade das instituições financeiras no
Sistema Integrado de Administração Financeira – SIAFI, no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF, bem como se não integram o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados –
CADIN, oficiando à Coordenação-Geral de Orçamentos, Finanças e Contabilidade-CGOFC, em caso de
pendências, suspendendo o repasse dos valores consignados até a efetiva regularização, com a suspensão
de novas averbações da instituição financeira se a pendência não for regularizada no prazo de quinze (15)
dias contados da comunicação da ocorrência, em conformidade com o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 38 da
IN INSS/PRES n° 28, de 2008;

VII - exigir que toda Instituição Financeira autorizada a realizar operação de empréstimo
consignado, conforme disposto na Lei n° 10.820, de 2003, efetue seu cadastramento na plataforma
consumidor.gov.br na condição de fornecedor (empresa previamente cadastrada para receber, responder e
resolver reclamações de consumidores no sistema);
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VIII - incentivar a capacitação dos prestadores destes serviços, principalmente aqueles
designados a apresentar resposta na plataforma consumidor.gov.br, nos cursos a distância da Escola
Nacional de Defesa do Consumidor (ENDC), no sítio ead.consumidor.gov.br, que versam sobre proteção e
defesa do consumidor;

IX - acompanhar as reclamações cadastradas pelos beneficiários do INSS na plataforma
consumidor.gov.br contra as Instituições Financeiras que operam nas modalidades previstas pela Lei
10.820, de 2003, e autorizadas pelo INSS, monitorando e analisando periodicamente os registros
realizados, focando na qualidade das informações produzidas, inclusive adotando como ferramenta de
avaliação para a celebração de novos Acordos de Cooperação Técnica, bem como para a renovação dos
vigentes; e

X - orientar os beneficiários do INSS a buscar atendimento junto aos Programas de
Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON quando não obtiverem êxito na resolução da reclamação
efetuada na plataforma consumidor.gov.br, bem como facilitar seu acesso aos órgãos que compõem o
Sistema Nacional de Defesa do Consumidor.

 

§ 2º Das obrigações do Acordante:

I - divulgar as regras deste ACORDO aos titulares de benefícios que autorizaram as
consignações ou constituição de Reserva de Margem Consignável-RMC diretamente em seus benefícios,
obedecendo, nos materiais publicitários que fizer veicular, as normas constantes da Lei n° 8.078, de 11 de
setembro de 1990 – Código de Proteção e Defesa do Consumidor, em especial aquelas previstas nos arts.
37 e 52;

II - para inclusão de contratos de crédito no processamento da folha de pagamento dos
benefícios do mês corrente, deverá enviar até o segundo dia útil de cada mês para a empresa de tecnologia
responsável arquivo contendo as informações dos contratos de empréstimo pessoal ou operações com
cartão de crédito – RMC em que os beneficiários autorizaram a consignação diretamente na renda mensal
do benefício de aposentadoria ou pensão por morte de que é titular e pré-autorizaram, na forma
disciplinada pela IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou outra que venha a substituí-la, o uso dos dados
pessoais repassados, observado o leiaute do “Protocolo de Integração" estabelecido entre a Federação
Brasileira de Bancos - FEBRABAN e o INSS, em conjunto com empresa de tecnologia responsável;

III - as operações de consignação realizadas por cartão de crédito deverão ser enviadas à
empresa de tecnologia, de forma consolidada em um único valor por mês, a partir do dia 25 (vinte e cinco)
de cada mês, até o segundo dia útil do mês seguinte;

IV - informar à empresa de tecnologia responsável, para exclusão da consignação, a
rescisão do contrato de empréstimo ou operação com cartão de crédito firmado entre o titular do benefício
e o Acordante, até o segundo dia útil subsequente à ocorrência (rescisão do contrato), sob pena de serem
efetuadas glosas retroativas à data do evento, corrigidas com base na variação da Taxa Referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC, desde a data em que ocorreu o crédito indevido
até o segundo dia útil anterior à data do repasse;

V - encaminhar à empresa de tecnologia responsável, nos prazos e formas fixados na IN
INSS/PRES nº 28, de 2008, ou outra que venha a substituí-la, a comprovação da autorização da
consignação ou constituição de RMC;

VI - conservar, pelo prazo de cinco (05) anos, a contar da data do término do empréstimo ou
da validade do cartão de crédito, a autorização firmada por escrito, ou por meio eletrônico, pelo titular do
benefício, utilizando:

a) a autorização de consignação disposta como Anexo da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou
outra que venha a substituí-la;

b) o contrato firmado de empréstimo; ou

c) a operação com cartão de crédito que contenha cláusula expressa de autorização
permitindo o desconto direto na renda mensal do benefício previdenciário ou a constituição de RMC;

VII - cumprir e fazer cumprir as normas expedidas pelo INSS e a legislação em vigor sobre
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a matéria;

VIII - prestar todos os esclarecimentos atinentes ao objeto deste ACORDO, quando
solicitados pelo INSS, nos prazos e formas fixados na IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou outra que venha a
substituí-la, e legislação em vigor;

IX - indicar formalmente um responsável e seu substituto eventual para interlocução sobre
as questões referentes à operacionalização deste ACORDO junto à Divisão de Consignações em
Benefícios, com criação de caixa postal eletrônica (e-mail) institucional e disponibilização de canal
telefônico, com o fim específico de estabelecer comunicação direta com o INSS, comunicando eventuais
alterações com antecedência mínima de dez (10) dias;

X - manter, durante a execução deste ACORDO, as condições de habilitação e qualificação
exigidas para sua celebração;

XI - informar ao INSS, no prazo máximo de cinco (05) dias úteis, qualquer alteração
contratual que venha a ocorrer na sua estrutura ou em suas Agências, seja por força de incorporação, fusão
ou encerramento de atividades para que, se necessário, sejam adotados os procedimentos quanto à
transferência dos contratos e os respectivos repasses dos valores;

XII - providenciar toda a infraestrutura e logística necessárias para atender a troca de
arquivos via teleprocessamento, conforme padrão definido pela empresa de tecnologia responsável; e
integrar seus canais de atendimento à plataforma disponibilizada pela empresa de tecnologia, de modo que
as interações e tratamento de manifestações do beneficiário sejam realizadas de forma eletrônica;

XIII - no caso da pré-autorização, a instituição financeira obriga-se a utilizar os dados
coletados somente nos fins específicos a que a autorização se refere;

XIV - encaminhar, mensalmente, aos titulares de benefícios que utilizarem o cartão de
crédito, extrato com descrição detalhada das operações realizadas, contendo valor e local onde estas foram
efetivadas, bem como informar o telefone e o endereço para solução de dúvidas;

XV - liberar o valor contratado no prazo limite de dois (02) dias úteis, contados da
confirmação do registro da consignação solicitada;

XVI - informar ao titular do benefício, no prazo descrito no inciso XV deste parágrafo, o
local e data em que o valor do empréstimo ou do saque será liberado, principalmente quando este for feito
por meio de ordem de pagamento;

XVII - se responsabilizará pela informação dos valores a serem consignados, que deverão
corresponder ao efetivamente ajustado no contrato celebrado entre o Acordante e o titular do benefício e
pela informação dos benefícios que sofrerão o respectivo desconto;

XVIII - prestar as informações aos titulares dos benefícios, bem como realizar os acertos
que se fizerem necessários quanto às operações de consignação realizadas;

XIX - adequar seus procedimentos de operacionalização, tais como formulários de
autorização de descontos, material publicitário, entre outros, aos termos das normas expedidas pelo INSS e
da legislação em vigor sobre a matéria, independente de aditamento deste Termo, respeitadas as operações
já realizadas e o objeto deste ACORDO;

XX - não coletar, distribuir, disponibilizar, ceder, comercializar informações dos
beneficiários do INSS nos limites da legislação vigente, salvo nos casos previstos na legislação em vigor;

XXI - não firmar contrato de empréstimos ou cartão de crédito por telefone, ou qualquer
outro meio que não requeira autorização firmada por escrito, ou por meio eletrônico, pelo titular do
benefício;

XXII - não realizar qualquer atividade de marketing ativo, oferta comercial, proposta,
publicidade direcionada a beneficiário do INSS, salvo nos casos admitidos em norma interna do INSS; 

XXIII - não utilizar os símbolos de identificação do INSS para qualquer finalidade e valer-
se do ACORDO para se apresentar como servidor, funcionário, prestador de serviços, procurador,
correspondente, intermediário ou preposto do INSS para ofertar seus produtos ou serviços;

XXIV - verificar, no caso de operações realizadas pelo representante legal, se este possui
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autorização judicial, para permitir o desconto no respectivo benefício de seu tutelado ou curatelado, sob
pena de nulidade do contrato;

XXV - cancelar imediatamente o cartão de crédito, quando solicitado pelo beneficiário,
devendo enviar o comando de exclusão da Reserva de Margem Consignável - RMC, à empresa de
tecnologia responsável, no prazo máximo de cinco (05) dias úteis da data da liquidação do saldo devedor;

XXVI - disponibilizar, em até cinco (05) dias úteis, ao beneficiário que solicitar a quitação
antecipada do seu contrato o boleto para pagamento, débito em conta ou transferência bancária,
discriminando o valor total antecipado, o valor do desconto e o valor líquido a pagar, além da planilha
demonstrativa do cálculo do saldo devedor;

XXVII - efetuar o cadastro na plataforma consumidor.gov.br na condição de fornecedor
(empresa previamente cadastrada para receber, responder e resolver reclamações de consumidores no
sistema), em conformidade com os atos normativos emitidos pela Secretaria Nacional do Consumidor –
SENACON, para responder às reclamações relativas ao objeto do ACORDO, que deverá ser mantido
inclusive após o término de sua vigência, enquanto existirem contratos de empréstimos ativos, sob pena de
suspensão dos repasses dos valores consignados até a efetiva regularização, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis;

XXVIII - assegurar que os prestadores de serviço designados a apresentar resposta na
plataforma consumidor.gov.br realizem os cursos a distância disponíveis na ENDC virtual, no sítio
ead.consumidor.gov.br, que versam sobre proteção e defesa do consumidor;

XXIX - acompanhar diariamente as reclamações recebidas na plataforma
consumidor.gov.br pertinentes à modalidade crédito consignado/cartão de crédito/RMC para beneficiários
do INSS, analisá-las e respondê-las em até dez (10) dias, de forma clara, objetiva e concisa, anexando os
documentos pertinentes, a exemplo da autorização da consignação, constituição de RMC ou emissão do
cartão de crédito e de comprovante da devolução dos valores, independentemente do recebimento de
qualquer aviso, contados a partir do registro da demanda; 

XXX - responsabilizar-se, integralmente, perante os beneficiários e o INSS, pela
autenticidade das informações prestadas e documentos apresentados destinados a efetivação de
consignação, constituição de RMC, emissão de cartão de crédito e resolução das reclamações cadastradas
na plataforma consumidor.gov.br;

XXXI - contatar o reclamante, sempre que necessário, com objetivo de obter informações
complementares à composição do problema relatado, dentro do prazo concedido para análise da
reclamação, utilizando-se da própria plataforma consumidor.gov.br ou outros contatos fornecidos pelo
consumidor em seu cadastro. O prazo da resposta não será suspenso ou interrompido pela solicitação de
informação complementar;

XXXII - constatada a irregularidade do contrato deverá enviar, à empresa de tecnologia
responsável, os dados referentes ao contrato, para exclusão bem como a liberação da margem consignável.

XXXIII - devolver o valor consignado/retido indevidamente, no prazo máximo de dois (02)
dias úteis, quando comprovada irregularidade na contratação de operações de crédito, corrigido com base
na variação da SELIC, desde a data de vencimento da parcela referente ao desconto indevido em folha, até
o dia útil anterior ao da efetiva devolução, observada a forma disposta no § 5º desta Cláusula, enviando
comprovante à empresa de tecnologia responsável;

§ 3º Havendo rejeição de valores das consignações efetuadas nos termos do inciso I do §1º,
por motivo de alteração de dados cadastrais ou de dados bancários não informados pelo Acordante em
tempo hábil à Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e Contabilidade do INSS, o repasse somente
ocorrerá na competência seguinte à regularização do cadastro.

§ 4º Os valores referidos no inciso XV do § 2º desta Cláusula, deverão ser creditados:

I - diretamente na conta corrente bancária do beneficiário contratante, pela qual recebe o
benefício previdenciário, sempre que esta seja a modalidade pela qual o benefício é pago;

II - para os beneficiários que recebem seus benefícios na modalidade de cartão magnético, o
depósito deverá ser feito em conta corrente ou poupança, expressamente designada pelo titular do
benefício e que ele seja o responsável ou por meio de ordem de pagamento, preferencialmente na
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agência/banco onde ele recebe o seu benefício mensalmente; e

III - obrigatoriamente na conta bancária da empresa credenciada autorizada pelo Ministério
do Turismo, onde o beneficiário tenha adquirido o pacote turístico "Viagem Mais - Melhor Idade",
devendo incluir o código de identificação do programa na rotina de averbação, conforme previsto no
protocolo de integração;

§ 5º O envio dos contratos e demais instrumentos de formalização, que se refere o inciso V
do § 2º desta Cláusula se dará de forma automatizada, por meio de integração entre a empresa de
tecnologia responsável e as instituições financeiras.

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS AUTORIZAÇÕES
O Acordante responsabilizar-se-á, integralmente, perante os beneficiários e o INSS, pela

autenticidade das informações relacionadas no arquivo enviado à empresa de tecnologia responsável, na
forma prevista no inciso II do § 2º da Cláusula Terceira, bem como pela autenticidade dos seguintes
documentos e informações:

I - autorização para efetivação da consignação ou constituição de RMC valerá enquanto
subscrita pelo titular do benefício, ou seu representante legal autorizado por decisão judicial, nos termos
admitidos pelo art. 3º da IN INSS/PRES nº 28, de 2008;

II - o valor do contrato, o número de parcelas do contrato, o valor das parcelas, número do
contrato, CNPJ da agência bancária ou do correspondente bancário que realizou a contratação;

III – termo de pré-autorização;

IV – Termo de Consentimento Esclarecido – TCE, nos casos de contrato de cartão de
crédito com Reserva de Margem Consignável.

§ 1º A inexatidão ou irregularidade das informações prestadas acarretarão a devolução dos
valores consignados indevidamente pela instituição financeira que encaminhou o arquivo magnético a que
se refere o inciso II do §2º da Cláusula Terceira, bem como as penalidades previstas no art. 52 da IN
INSS/PRES nº 28, de 2008;

§ 2º Até o integral pagamento do empréstimo ou da operação com cartão de crédito, a
autorização da consignação ou constituição de RMC somente poderá ser cancelada mediante prévia
autorização do Acordante, ou caso este não atenda o contido no inciso V do § 2º da Cláusula Terceira.

§ 3º Havendo utilização do meio eletrônico para receber a autorização expressa do titular do
benefício, esta somente poderá ocorrer quando garantir a integridade da informação, titularidade e não
repúdio, de forma que possa atender ao disposto no inciso VI do § 2º da Cláusula Terceira.

§ 4º A autorização do titular do benefício para consignação do empréstimo ou constituição
de RMC não poderá ser feita por ligação telefônica, não sendo permitido como meio de comprovação de
autorização expressa do titular do benefício a gravação de voz, bem como por qualquer outro meio que
não requeira autorização firmada por escrito, ou por meio eletrônico, pelo titular do benefício;

§ 5º A autorização para a consignação dos valores de empréstimos e/ou a constituição de
RMC no benefício previdenciário, deverá conter a assinatura por escrito do titular ou por meio eletrônico:

I - no contrato de empréstimo que conste cláusula autorizativa para consignação, desde que
contenha todos os dados pessoais do beneficiário; ou

II - na pré autorização, quando utilizada pela instituição financeira convenente para coleta
dos dados necessários à formalização da operação financeira de referência; e

III - no Termo de Consentimento Esclarecido – TCE, para os contratos de RMC.

§ 6º A instituição financeira, independentemente da modalidade de crédito adotada,
somente encaminhará o arquivo para averbação de crédito após a devida assinatura do contrato por parte
do beneficiário contratante, ainda que realizada por meio eletrônico.

§ 7º A inobservância do disposto no parágrafo anterior implicará total responsabilidade da
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instituição financeira envolvida e, em caso de ilegalidade constatada pelo INSS, a operação será
considerada irregular e não autorizada, sendo motivo de exclusão da consignação/RMC.

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES
Será de exclusiva responsabilidade do Acordante as operações contratadas de empréstimo e

cartão de crédito, bem como a informação dos valores a serem consignados, que deverão corresponder ao
efetivamente ajustado no contrato celebrado entre o Acordante e o titular do benefício e pela informação
dos benefícios que sofrerão o respectivo desconto.

§ 1º Qualquer desconto em desacordo com as disposições deste ACORDO, ou na ocorrência
de irregularidades quanto às informações do titular do benefício ou de valores consignados ou retidos
indevidamente no benefício previdenciário, será de responsabilidade do Acordante, que deverá corrigir os
valores e restituí-los nos prazos e formas fixados na IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou outra que venha a
substituí-la, sem prejuízo das providências quanto à responsabilização civil e criminal.

§ 2º A empresa de tecnologia responsável é incumbida da segurança da rotina de envio das
informações de créditos em favor do Acordante em atenção ao art. 29 da IN INSS/PRES nº 28, de 2008.

§ 3º Ocorrendo o não processamento integral das consignações devidas nos benefícios
previdenciários, em decorrência de falha operacional da empresa de tecnologia encarregada, será a ela
imputado o pagamento do mesmo valor apurado do custo que envolve o processamento das parcelas de
consignação, de cada parcela consignável não processada.

§ 4º Os custos, a que se refere o § 3º desta Cláusula, deverão ser repassados até o quinto dia
útil do mês subsequente ao da ocorrência, mediante crédito em conta corrente a ser fornecida pelo
Acordante.

§ 5º O Acordante e a empresa de tecnologia responsável responderão, civil, penal e
administrativamente:

I - na hipótese de prestação de informações e/ou documentos falsos;

II - por falhas e erros de qualquer natureza que acarretem prejuízo ao INSS, ao beneficiário
ou a ambas as partes, no procedimento adotado na execução dos serviços acordados; e

III - pelo uso indevido das informações do INSS e do beneficiário que venham a ter acesso,
bem como pela inobservância do seu sigilo.

§ 6º Em qualquer hipótese, a responsabilidade do INSS em relação às operações descritas
na Cláusula Primeira se restringe a consignar os valores relativos às parcelas de empréstimos e de
operação com cartão de crédito, autorizados pelos titulares de benefícios e repasse ao Acordante, no prazo
estabelecido no inciso I do § 1º da Cláusula Terceira, não cabendo ao INSS responsabilidade solidária e/ou
subsidiária sobre as operações contratadas, bem como de descontos indevidos, salvo se a ocorrência tenha
sido causada por falha de ato próprio do INSS, realizado em desconformidade com as obrigações ajustadas
neste ACORDO.

§ 7º O previsto nesta cláusula ensejará ampla defesa ao Acordante, nos termos descritos
pelo art. 52-A da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou de outro que venha a substituí-lo. § 8º O
descumprimento de cláusula acordada ensejará a suspensão ou rescisão deste ACORDO, sem prejuízo da
aplicação das penalidades previstas no art. 52 da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou de outro que venha a
substituí-lo.

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PROCEDIMENTOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DAS
CONSIGNAÇÕES

O Plano de Trabalho que integra este ACORDO para todos os fins de direito, conterá os
procedimentos operacionais necessários à execução do objeto.

§ 1º A troca de informações entre a empresa de tecnologia responsável e o Acordante será
disciplinada entre a Federação Brasileira de Bancos – FEBRABAN e a empresa de tecnologia
responsável, devendo formalizar ajuste bem como realizar adequações necessárias nos sistemas no prazo
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máximo de noventa (90) dias da publicação deste ACORDO sob pena de rescisão.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO RESSARCIMENTO DOS CUSTOS OPERACIONAIS E
PROCEDIMENTOS GERAIS

Não há repasse orçamentário entre os Acordantes, havendo, no entanto, ressarcimento
devido ao INSS dos custos operacionais envolvendo o crédito consignado. O contrato firmado entre a
acordante e a empresa de tecnologia responsável disporá sobre o custo operacional devido a esta, nos
limites dispostos pelos §§5º e 8° desta cláusula, além das disposições da IN INSS/PRES nº 28, de 2008.

§ 1º O INSS realizará levantamento anual dos custos operacionais a ele acarretados pelas
operações de crédito consignado contratadas.

§ 2º O custo operacional referido no § 1º do caput será fixado em ato próprio do INSS,
publicado anualmente, para fins de cobrança às instituições financeiras.

§ 3º O valor apurado deverá ser cobrado às instituições financeiras e no exercício financeiro
seguinte ao objeto ano da apuração, calculadas proporcionalmente ao quantitativo de contratos de
empréstimos e cartões de crédito por ocasião do repasse dos recursos referentes às consignações
respectivas.

§ 4º Os custos específicos, relativos às operações de tecnologia da informação, serão
cobrados diretamente pela empresa de tecnologia responsável às instituições financeiras e sendo objeto de
tratativa entre a empresa de tecnologia responsável e a instituição financeira ou entidade equiparada, sem
interveniência do INSS.

§ 5º Os valores do ressarcimento deverão corresponder exclusivamente aos custos de
desenvolvimento, manutenção e alteração das rotinas, procedimentos e sistemas que envolvem o crédito
consignado no INSS.

§ 6º Caso o Acordante não efetive o ressarcimento nos termos desta Cláusula, no prazo a ser
definido pelo ato referido no § 2º desta Cláusula, sobre este incidirá atualização monetária entre o dia do
vencimento e o do efetivo pagamento, tendo como base o índice correspondente à variação do Índice
Geral de Preços do Mercado – IGP-M, ocorrido entre a data de vencimento e a data do efetivo pagamento,
pro rata die.

§ 7º O INSS poderá, a qualquer momento, solicitar a apresentação de contratos das
operações de crédito ou mesmo a devolução de importâncias, atualizadas pela Taxa Referencial de Títulos
Federais - Remuneração (SELIC), cobradas a maior ou em desacordo com o previsto na IN INSS/PRES nº
28, de 2008, ou outra que venha a substituí-la.

§ 8º O não ressarcimento dos valores apurados pelo INSS, no prazo definido, importará na
retenção do montante devido do crédito a ser repassado à Instituição Financeira, eventual débito
remanescente será objeto de inscrição no Cadastro Informativo de Crédito não Quitados no Setor Público
Federal – CADIN ou na Dívida Ativa da União, nos termos e na forma da legislação aplicável.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA
Este ACORDO vigorará pelo prazo de cinco anos, a contar da data de sua publicação,

podendo ser prorrogado, em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante permissão das
autoridades superiores do INSS, por uma única vez e pelo período de doze meses, mediante Termo
Aditivo.

§ 1º Condiciona-se a renovação deste Ajuste à prévia análise da efetividade no
cumprimento do objeto deste ACORDO, inclusive quanto à regularidade nas operações da Instituição
Financeira interessada e demais elementos referentes às estatísticas de ocorrências de reclamações em face
da acordante junto à Ouvidoria Geral e/ou órgãos de defesa do consumidor, bem como do cumprimento
das metas estabelecidas no Plano de trabalho, que conclua pela sua manutenção.

§ 2º O INSS poderá avaliar a qualquer tempo a efetividade do cumprimento deste
ACORDO e das metas estabelecidas no plano de trabalho, utilizando-se de dados obtidos junto à empresa
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de tecnologia responsável, à Ouvidoria Geral, à Plataforma consumidor.gov.br, ao Poder Judiciário e ao
Ministério Público, dentre outros, a fim de deliberar sobre a possibilidade de rescisão do Acordo, nos
termos da cláusula nona, sem prejuízo da possibilidade de apuração de responsabilidade da Acordante pelo
descumprimento de obrigações na execução deste Acordo.

 

CLÁUSULA NONA – DA RESILIÇÃO, SUSPENSÃO E RESCISÃO
Este ACORDO poderá ser denunciado a qualquer momento, mediante aviso prévio e

escrito, com antecedência mínima de trinta (30) dias, ficando suspensas novas contratações de operações a
partir da vigência da denúncia. Deverão, contudo, permanecer até a data da liquidação do último contrato
firmado por força deste ACORDO as obrigações e responsabilidades do INSS e do Acordante ou seus
sucessores, conforme ajustados neste ato, relativamente aos empréstimos e às operações com cartão de
crédito já concedidos.

§ 1º O presente ACORDO será suspenso, por determinação do INSS, na ocorrência de
hipótese prevista nos incisos I a IV do artigo 52 da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, com redação alterada
pela IN INSS/PRES nº 100, de 2018, ou outra que venha a substituí-la.

§ 2º O presente ACORDO será rescindido nas hipóteses previstas nos incisos V, do artigo
52 da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou outra que venha a substituí-la, bem como em razão do não repasse
dos custos operacionais previstos §1º da Cláusula Sétima.

§ 3º Para os casos previstos no § 2º desta Cláusula, além da rescisão prevista também
haverá proibição de realização de um novo convênio pelo prazo de cinco anos.

§ 4º A suspensão do ACORDO pelos motivos discriminados no § 1º desta Cláusula poderá
ter a penalidade cancelada, caso o INSS constate que os motivos determinantes foram sanados, ou o
ACORDO poderá ser rescindido, caso o Acordante apresente reiteradamente registros de irregularidades,
não observando o contido nas cláusulas deste ACORDO ou normas expedidas pela Autarquia.

§ 5º Constatadas irregularidades nas operações de consignação/retenção/RMC realizadas
pelas instituições financeiras ou por correspondentes bancários a seu serviço, na veiculação, na ausência
de respostas ou na prestação de informações falsas ou incorretas aos beneficiários, sem prejuízo das
operações regulares, o INSS aplicará as penalidades previstas nos §§ 1º e 2º desta Cláusula, caso apurada a
responsabilidade da acordante após garantido o devido processo legal, respeitados o contraditório e a
ampla defesa, tal como descrito pelo art. 52-A da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou de outro que venha a
substituí-lo.

§ 6º Uma vez identificada qualquer irregularidade, o INSS enviará notificação com a
descrição da conduta alegada irregular ao Acordante, para apresentação de defesa no prazo de dez
(10) dias, contados a partir do recebimento da notificação, em observância ao devido processo legal.

§ 7° O ACORDO será suspenso no caso de desativação temporária da Instituição Financeira
da plataforma consumidor.gov.br e será rescindido na hipótese de desativação definitiva.

§ 8º O ACORDO será suspenso se prazo médio de resposta às reclamações na modalidade
crédito consignado/cartão de crédito/RMC para beneficiários do INSS cadastradas na plataforma
consumidor.gov.br for superior ao prazo estabelecido no inciso XXIX do §2º da Cláusula Terceira. 

§ 9º O ACORDO será rescindido se o prazo médio de resposta às reclamações mencionadas
no parágrafo anterior, conforme apurado pela própria plataforma, não se adequar ao prazo estabelecido no
inciso XXIX do §2º da Cláusula Terceira, no prazo de 30 (trinta) dias da suspensão;

§ 10  Caso o índice de solução de reclamações apurado na plataforma consumidor.gov.br
esteja abaixo de 40% (quarenta por cento) na modalidade crédito consignado/cartão de crédito/RMC para
beneficiários do INSS, o presente Acordo poderá ser cautelarmente suspenso por 30 (trinta dias),
prorrogável por igual período, para apuração, mediante procedimento em contraditório, respeitada a ampla
defesa, tal como descrito pelo art. 52-A da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou de outro que venha a
substituí-lo.

§ 11 Caso as justificativas apresentadas para o baixo índice de solução, na forma do
parágrafo anterior, não sejam acolhidas, o acordo será rescindido.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização e a aplicação de procedimentos, sanções ou penalidades seguirão a cargo do

INSS, conforme os normativos vigentes, a partir da disponibilização de dados das operações pela empresa
de tecnologia responsável e pela plataforma consumidor.gov.br.

§1º A empresa de tecnologia responsável disponibilizará mensalmente em sistema de
informações próprio ao INSS os dados, em nível gerencial e operacional, das operações de crédito
consignado, bem como dos registros pormenorizados e os dados relacionados aos contratos.

§2º Quando solicitado, a Acordante terá que disponibilizar por meio da empresa de
tecnologia, os documentos que subsidiaram a formalização da consignação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO
A publicação deste ACORDO será providenciada pelo INSS, no prazo e na forma previstos

no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal, com expressa renúncia a qualquer

outro por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas deste ACORDO. E assim, por estarem
justas e acordadas, as partes firmam este ACORDO é assinado eletronicamente pelas partes, na presença
das testemunhas, identificadas e qualificadas, as quais também assinam, para que surta os efeitos jurídicos.

 

  
Brasília, 12 de agosto  de  2020.

 
 

ALESSANDRO ROOSEVELT SILVA RIBEIRO
Diretor de Benefícios do INSS

 
 

FABYANO SOUSA MELLO
Diretor Presidente da Acordante

 
 

ADRIANA SIMADON BERTONI
Diretora Jurídica da Acordante

 
 
 

 
Testemunha INSS                                                                                                                                                               
                                         
Nome: Karina Viana de Freitas
CPF n°:118.894.107-05
Testemunha Acordante
Nome: Paulo Roberto Lavezo
CPF n°: 215.594.408-05
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https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1386691 e o
código CRC CC5D4E7F.

ANEXO I

                                                        

PLANO DE TRABALHO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE CELEBRAM O
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL E A ACORDANTE PARA REALIZAÇÃO DE
CONSIGNAÇÕES  DECORRENTES DE EMPRÉSTIMOS E DE OPERAÇÕES COM CARTÃO
DE CRÉDITO AOS TITULARES DE BENEFÍCIOS DE APOSENTADORIA E PENSÃO DO
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL.
                                                                                                                                                
 

Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados das Johnson & Johnson
CNPJ: 45.691.128/0001-87
Rua Emílio Marelo, 54, Jardim das Indústrias, São José dos Campos/SP, CEP: 12241-200
telefone: (12) 2112-0400
e-mail: pagamentos@cooperjohnson.com.br

 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
CNPJ: 29.979.036/0001-40
Setor de Autarquias Sul, Quadra 2, Bloco O, 8º Andar, Brasília/DF, CEP 70070-946
telefone: (61) 3313-3946
e-mail: acordo.emprestimoconsignado@inss.gov.br

 

 

1. DO OBJETO:
Operacionalização da consignação de descontos na renda mensal dos benefícios para
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pagamento de empréstimos ou operações com cartão de crédito, contraídos pelo titular do benefício,
conforme previsto no art. 6º da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003.

 

2. DAS METAS:
2.1 Consignar na renda mensal dos benefícios previdenciários o valor para pagamento de

operações de empréstimos e de cartão de crédito contraído pelos titulares de benefícios previdenciários
perante o Acordante.

2.2 Repassar os valores consignados na renda mensal dos benefícios previdenciários para o
Acordante.

2.3 Ofertar taxas de juros aos titulares de benefícios previdenciários mais atrativas que as
praticadas no mercado.

2.4 Regulamentar a relação contratual entre o beneficiário do INSS e a Instituição
Financeira e entidade equiparada.

2.5 Impedir o comando ou alteração de qualquer operação de consignação de empréstimos e
de cartão de crédito sem a autorização prévia do beneficiário, nos termos do ACORDO.

 

3. DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO:
 

3.1 Início do processamento das consignações; Após publicação do ACORDO.

3.2 Consignação dos valores relativos às parcelas de
empréstimos e de operação com cartão de crédito autorizados
pelos titulares de benefícios pelo INSS;

Conforme cronograma da folha de
pagamento (maciça);

3.3 Repasse dos valores consignados na renda mensal dos
benefícios previdenciários, em parcela única, em favor do
Acordante, por meio de depósito em conta corrente indicada ou
transferência para a conta “reserva bancária” definida, pelo INSS
ao Acordante;

Quinto dia útil do mês subsequente
ao da competência do crédito do
benefício.

3.4 A Acordante deverá informar ao INSS qualquer alteração
contratual que venha a ocorrer na sua estrutura seja por força de
incorporação, fusão ou encerramento de atividades para que, se
necessário, sejam adotados os procedimentos quanto à
transferência dos contratos e os respectivos repasses dos valores;

Prazo de cinco (05) dias úteis,

3.5 Repasse ao INSS, pela Acordante, dos valores referentes ao
ressarcimento dos custos envolvendo o crédito consignado;

O ressarcimento relativo ao exercício
financeiro anterior, será objeto de
apuração do INSS, devendo ser
recolhido no prazo de 30 dias, a
partir da notificação a Acordante;

3.6 As operações relativas às operações de tecnologia da
informação serão objeto de tratativa entre a empresa de
tecnologia responsável e a instituição financeira ou entidade
equiparada, sem interveniência do INSS;

As tratativas para celebração do
contrato com a empresa de
tecnologia competente deverão ser
iniciadas em até 45 dias após a
publicação, em diário oficial, do
Acordo com o INSS;
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3.7 Início das operações de empréstimo ou cartão de crédito pela
Acordante;

Após a formalização do contrato
com a empresa de tecnologia
competente; 

3.8 Prazo máximo para início das operações de empréstimo ou
cartão de crédito pela Acordante;

Noventa (90) dias após a
formalização do contrato com a
empresa de tecnologia competente;

 

4. DAS CONSIGNAÇÕES DOS DESCONTOS:
4.1 As consignações dos descontos para pagamento dos empréstimos e de operações com

cartão de crédito não poderão exceder, no momento da contratação o limite previsto na Lei nº 10.820, de
2003, bem como nas Instruções Normativas que regulamentem o assunto.

4.2 Na hipótese de coexistência dos descontos de consignações de empréstimos e cartões de
crédito com os descontos compulsórios relativos a:

I - contribuições devidas pelo segurado à Previdência Social;

II - pagamento de benefícios além do devido;

III - imposto de renda retido na fonte; e

IV - pensão alimentícia fixada formalmente estabelecida, prevalecerão os obrigatórios.

4.3 A consignação ou retenção recairá somente sobre as parcelas mensais fixas integrais e o
eventual saldo devedor deverá ser objeto de acerto entre a instituição financeira e o beneficiário.

4.4 A contratação de empréstimo ou cartão de crédito constitui uma operação entre
instituição financeira e beneficiário, cabendo, unicamente às partes, zelar pelo seu cumprimento.
Eventuais necessidades de acertos de valores sobre retenções/consignações pagas ou contratadas deverão
ser objeto de ajuste entre o beneficiário e a Acordante;

 

5. DOS CUSTOS:
Não há repasse orçamentário entre os Acordantes, sendo que o ressarcimento de todos os

custos operacionais será realizado nos termos da Cláusula Sétima do Acordo.

 

6. DO INÍCIO DA OPERACIONALIZAÇÃO:
A execução do objeto do ACORDO terá início após o cumprimento estabelecido no item

3.1, ficando a vigência e a prorrogação vinculadas aos prazos estabelecidos no ACORDO.

 
 

Brasília,   12  de  agosto  de  2020.
 
 
 

ALESSANDRO ROOSEVELT SILVA RIBEIRO
Diretor de Benefícios do INSS

 
 

FABYANO SOUSA MELLO
Diretor Presidente da Acordante

 
 

ADRIANA SIMADON BERTONI
Diretora Jurídica da Acordante
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Testemunha INSS                                                                                                                                                               
                                         
Nome: Karina Viana de Freitas
CPF n°:118.894.107-05
Testemunha Acordante
Nome: Paulo Roberto Lavezo
CPF n°: 215.594.408-05

 
 

 

Referência: Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 1386691
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17/08/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 45.691.128/0001-87
Razão Social:COOP ECON CRED MUTUO EMRS JJ
Endereço: ROD PRESIDENTE DUTRA SN KM 157 / JD DAS INDUSTRIAS / SAO JOSE

DOS CAMPOS / SP / 12240-420

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/08/2020 a 01/09/2020 

Certificação Número: 2020080301572839446774

Informação obtida em 17/08/2020 14:03:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Diretoria De Benefícios

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão De Consignações em Benefícios

Minuta de Extrato
[Extrato de ​ ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 82/2020]

INSTRUMENTO: Processo nº 35000.001070/2019-88. E S P É C I E : Acordo de Cooperação
T é c n i c a . PARTES: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e
BANCO VOTORANTIM S.A. OBJETO: Operacionalização do disposto no artigo 6º, da Lei nº. 10.820,
de 17 de dezembro de 2003, com redação dada pelas Leis nº 10.953, de 27 de setembro de 2004; nº
13.097, de 19 de janeiro de 2015; nº 13.172, de 21 de outubro de 2015; nº 13.183, de 4 de novembro de
2015 e nº 13.313, de 14 de julho de 2016, Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999 alterado pelo Decreto
nº 4.862, de 21 de outubro de 2003, Decreto nº. 5.180 de 13 agosto de 2004, visando a realização de
consignações de descontos nos benefícios previdenciários, cujo titular tenha contraído empréstimo pessoal
e/ou operação com cartão de crédito. DATA DA ASSINATURA : 17/08/2020. SIGNATÁRIOS: pelo
INSS: ALESSANDRO ROOSEVELT SILVA RIBEIRO, Diretor de Benefícios e pela Instituição
Financeira: FABYANO SOUSA MELLO e ADRIANA SIMADON BERTONI, Diretores. VIGÊNCIA:
05 (cinco) anos a contar da publicação.

 

 

ALESSANDRO ROOSEVELT SILVA RIBEIRO
Diretor de Benefícios

Documento assinado eletronicamente por KARINA VIANA DE FREITAS , Chefe de Divisão, em
17/08/2020, às 13:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1488631 e o
código CRC BEFF9814.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 1488631
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Diretoria De Benefícios

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão De Consignações em Benefícios

DESPACHO

Divisão De Consignações em Benefícios, em 17/08/2020.
Ref.: Processo
nº 35000.001070/2019-88

Int.: COOPERATIVA DE
ECONOMIA E
CRÉDITO MÚTUO DOS
EMPREGADOS DA
JOHNSON & JOHNSON

A s s . : Acordo de
Cooperação Técnica -
Empréstimo Consignado

 

 

1. Informamos que diante da aprovação da NOTA TÉCNICA Nº
40/2020/DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN (0957777) foi disponibilizado o Termo do ACORDO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA nº 82/2020 e respectivo Plano de Trabalho (1386691) para
assinatura eletrônica dos representantes e testemunha indicada pela Requerente.

2. Os documentos encontram-se devidamente assinados. 

3. Registre-se que foram atualizadas as certidões expiradas no decorrer da análise
deste processo conforme registrado na Nota Técnica, conforme a seguir:

CADIN : 1488899
Certificado FGTS - validade: 01/09/2020: 1488957

4. Pelo exposto, disponibilizamos o Termo do ACT e Plano de Trabalho no bloco de
assinatura nº 12003 para assinatura do Diretor de Benefícios, bem como segue Minuta do Extrato
(1488631) para apreciação, assinatura e envio ao Serviço de Publicidade Legal - SEPL para publicação do
Extrato.

5. Pelo exposto, encaminhe-se à Coordenação-Geral de Pagamentos e Gestão de Serviços
Previdenciários-CGPGSP para ciência e, posterior encaminhamento à Diretoria de Benefícios – DIRBEN
para atendimento ao item 4 e posterior devolução a esta Divisão de Consignações em Benefícios-DCBEN.

 

KARINA VIANA DE FREITAS
Chefe da Divisão de Consignações em Benefícios
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Documento assinado eletronicamente por KARINA VIANA DE FREITAS , Chefe de Divisão, em
17/08/2020, às 14:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1488599 e o
código CRC 891DCB84.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 1488599
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria De Benefícios
Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários

DESPACHO

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários, em 18/08/2020.
Ref.: Processo nº 35000.001070/2019-88

Int.: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA JOHNSON &
JOHNSON

Ass.: Acordo de Cooperação Técnica - Empréstimo Consignado

 

1. Ciente e de acordo.

2. Encaminhe-se à Diretoria de Benefícios na forma proposta.

 

 

SAULO MILHOMEM DOS SANTOS
Coordenador-Geral de Pagamentos e Gestão de Serviços Previdenciários

 

Documento assinado eletronicamente por SAULO MILHOMEM DOS SANTOS , Coordenador(a)
Geral, em 18/08/2020, às 11:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1497040 e o
código CRC BA3017C6.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 1497040
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Diretoria De Benefícios

Extrato de ​ ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 82/2020
INSTRUMENTO: Processo nº 35000.001070/2019-88. E S P É C I E : Acordo de Cooperação
T é c n i c a . PARTES: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e
BANCO VOTORANTIM S.A. OBJETO: Operacionalização do disposto no artigo 6º, da Lei nº. 10.820,
de 17 de dezembro de 2003, com redação dada pelas Leis nº 10.953, de 27 de setembro de 2004; nº
13.097, de 19 de janeiro de 2015; nº 13.172, de 21 de outubro de 2015; nº 13.183, de 4 de novembro de
2015 e nº 13.313, de 14 de julho de 2016, Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999 alterado pelo Decreto
nº 4.862, de 21 de outubro de 2003, Decreto nº. 5.180 de 13 agosto de 2004, visando a realização de
consignações de descontos nos benefícios previdenciários, cujo titular tenha contraído empréstimo pessoal
e/ou operação com cartão de crédito. DATA DA ASSINATURA : 18/08/2020. SIGNATÁRIOS: pelo
INSS: ALESSANDRO ROOSEVELT SILVA RIBEIRO, Diretor de Benefícios e pela Instituição
Financeira: FABYANO SOUSA MELLO e ADRIANA SIMADON BERTONI, Diretores. VIGÊNCIA:
05 (cinco) anos a contar da publicação.

 

 

ALESSANDRO ROOSEVELT SILVA RIBEIRO
Diretor de Benefícios

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRO ROOSEVELT SILVA RIBEIRO ,
Diretor(a), em 18/08/2020, às 14:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1498089 e o
código CRC C34F53EB.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 1498089
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Diretoria De Benefícios

DESPACHO

Diretoria De Benefícios, em 18/08/2020.
Ref.: Processo
nº 35000.001070/2019-88

Int.: COOPERATIVA DE
ECONOMIA E
CRÉDITO MÚTUO DOS
EMPREGADOS DA
JOHNSON & JOHNSON

A s s . : Extrato de
ACORDO DE
COOPERAÇÃO
TÉCNICA 82/2020

 

 

1. Trata-se de Extrato de ​ ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 82/2020.

2. De ordem do Diretor de Benefícios, encaminhe-se ao Serviço de Publicidade Legal - SEPL para
publicação do Extrato.

 

 

 

ALINE TOFETI NAVES
Assessora Técnica

Documento assinado eletronicamente por ALINE TOFETI NAVES, Analista do Seguro Social , em
18/08/2020, às 16:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1502038 e o
código CRC 5CA00D49.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 1502038
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Assessoria De Comunicação Social

Coordenação De Comunicação Social
Serviço De Publicidade Legal

DESPACHO

Serviço De Publicidade Legal, em 18/08/2020.

1. O Extrato de Acordo de Cooperação Técnica nº 82 foi encaminhado para o DOU do dia 19 de agosto de
2020.

2. Restitua-se para as devidas providências.

 

 

 

DANIELA MIRANDA DA SILVA OLIVEIRA

Chefe do Serviço de Publicidade Legal do INSS - Substituta

Documento assinado eletronicamente por DANIELA MIRANDA DA SILVA OLIVEIRA , Chefe de
Serviço Substituto(a), em 18/08/2020, às 17:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1502428 e o
código CRC FC2637C1.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 1502428

Despacho 1502428         SEI 35000.001070/2019-88 / pg. 277

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302020081900036
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ÁREA DE POLÍTICA MONETÁRIA
DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES DO MERCADO ABERTO

COMUNICADO Nº 36.051, DE 17 DE AGOSTO DE 2020

Divulga as condições de oferta pública para a
realização de operações de swap para fins de
rolagem do vencimento de 01/10/2020.

O Banco Central do Brasil, tendo em vista o disposto na Resolução 2.939 e na
Circular 3.099, ambas de 26 de março de 2002, torna público que, das 11:30 às 11:40
horas do dia 18 de agosto de 2020, acolherá propostas das instituições financeiras
participantes do módulo Oferta Pública (Ofpub) para a realização de operações de swap a
serem registradas na B3 - Brasil, Bolsa, Balcão S.A., nos termos do "Contrato de Swap
Cambial com Ajuste Periódico Baseado em Operações Compromissadas de Um Dia - SCS"
daquela bolsa, com as seguintes características:

. Data de Início Data de
Vencimento

Posição
assumida pelo
Banco Central

Posição
assumida pelas
inst. financeiras

Quantidade de
contratos

. 01/10/2020 01/03/2021 compradora vendedora até 12.000

. 01/10/2020 01/07/2021 compradora vendedora até 12.000

2. Serão aceitos no máximo até 12.000 contratos a serem distribuídos a critério
do Banco Central do Brasil, entre os vencimentos acima mencionados.

3. Na formulação das propostas, limitadas a cinco por instituição, deverão ser
informadas a quantidade de contratos e a respectiva taxa de juros representativa de
cupom cambial, expressa como taxa linear anual, base 360 dias corridos, com três casas
decimais.

4. Na apuração da presente oferta pública será utilizado o critério de preço
único, acatando-se todas as propostas com taxa igual ou inferior à taxa máxima aceita pelo
Banco Central do Brasil, a qual será aplicada a todas as propostas vencedoras.

5. O resultado desta oferta pública será divulgado após apuração realizada pelo
Banco Central do Brasil.

6. Após a divulgação do resultado, o Banco Central do Brasil enviará à B3 a
relação das instituições contempladas, a quantidade de contratos aceita para cada uma e
a taxa de juros apurada no leilão.

7. Conforme previsto em ofício-circular da B3, as instituições que tiverem suas
propostas aceitas deverão eleger uma corretora associada àquela bolsa para que proceda
ao pré-registro das operações de swap de que se trata.

8. As pessoas físicas e as demais pessoas jurídicas poderão participar da oferta
de que trata este comunicado, por intermédio das instituições referidas no parágrafo
primeiro.

9. A presente oferta pública será realizada exclusivamente pelo módulo Ofpub,
previsto no Regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic).

LUIZ DONIZETE FELICIO
Chefe

Em exercício

COMUNICADO Nº 36.052, DE 18 DE AGOSTO DE 2020

Divulga as Taxas Básicas Financeiras (TBF), os
Redutores "R" e as Taxas Referenciais (TR) relativos a
15, 16 e 17 de agosto de 2020.

De acordo com o que determina a Resolução nº 4.624, de 18.1.2018,
comunicamos que as Taxas Básicas Financeiras (TBF), os Redutores "R" e as Taxas
Referenciais (TR) relativos aos períodos abaixo especificados são:

I - Taxas Básicas Financeiras (TBF):
a) de 15.8.2020 a 15.9.2020: 0,1395% (mil, trezentos e noventa e cinco décimos

de milésimo por cento);
b) de 16.8.2020 a 16.9.2020: 0,1465% (mil, quatrocentos e sessenta e cinco

décimos de milésimo por cento);
c) de 17.8.2020 a 17.9.2020: 0,1535% (mil, quinhentos e trinta e cinco décimos

de milésimo por cento);
II - Redutores "R":
a) de 15.8.2020 a 15.9.2020: 1,0053 (um inteiro e cinquenta e três décimos de

milésimo);
b) de 16.8.2020 a 16.9.2020: 1,0053 (um inteiro e cinquenta e três décimos de

milésimo);
c) de 17.8.2020 a 17.9.2020: 1,0054 (um inteiro e cinquenta e quatro décimos

de milésimo); e
III - Taxas Referenciais (TR):
a) de 15.8.2020 a 15.9.2020: 0,0000% (zero por cento);b) de 16.8.2020 a

16.9.2020: 0,0000% (zero por cento);c) de 17.8.2020 a 17.9.2020: 0,0000% (zero por
cento).

LUIZ DONIZETE FELICIO
Chefe

Em exercício

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2020 - UASG 173030

Nº Processo: 19957003117202026.
PREGÃO SISPP Nº 6/2020. Contratante: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS -.CNPJ
Contratado: 57142978000105. Contratado : BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA -.Objeto:
Fornecimento de conversão de 2 licenças perpétuas do MS SQL SERVER Edição Standard
com software assurance para a edição enterprise. Fundamento Legal: Lei n.º 8.666/93.
Vigência: 14/08/2020 a 12/10/2020. Valor Total: R$170.000,00. Fonte: 174017176 -
2020NE800229. Data de Assinatura: 14/08/2020.

(SICON - 18/08/2020) 173030-17202-2020NE800013

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA
SUPERINTENDÊNCIA DO RIO GRANDE DO SUL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 1/2020

A Superintendente do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia

- INMETRO, no Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, por meio do presente

edital, notifica os interessados abaixo relacionados, tendo em vista o retorno da(s)

notificação(ões) encaminhada(s) pela via postal e o fato de os interessados se encontrarem

em local incerto e desconhecido, considerando as regras legais de dissolução e liquidação

de sociedades previstas nos arts. 1.033 a 1.038 e 1.102 a 1.112 do Código Civil e

considerando o que constou no instrumento de dissolução da sociedade, para apresentar

defesa ou pagar o débito do(s) processos(s) abaixo relacionado(s), perante esta

Superintendência.

. I N T E R ES S A D O C P F/ C N P J P R O C ES S O P E N A L I DA D E
V A LO R

. KHALED FOUAD
JA R O U C H E

145.212.088-94 737/2012 M U LT A
1.447,95

. KHALED FOUAD
JA R O U C H E

145.212.088-94 3484/2011 M U LT A
2.200,00

. KHALED FOUAD
JA R O U C H E

145.212.088-94 12906/2011 M U LT A
6.600,00

. KHALED FOUAD
JA R O U C H E

145.212.088-94 16387/2011 M U LT A
4.400,00

. KHALED FOUAD
JA R O U C H E

145.212.088-94 20733/2011 M U LT A
4.400,00

. KHALED FOUAD
JA R O U C H E

145.212.088-94 22634/2010 M U LT A
2.051,28

. FELIPE DE MOURA FLORES 036.764.940-32 14114/2013 M U LT A
169,92

Comunicamos que os interessados poderão obter vista dos processos e maiores
informações nesta Superintendência do INMETRO no Rio Grande do Sul, localizada na
Avenida Berlim nº 627, Bairro São Geraldo, Porto Alegre, RS.

Porto Alegre, 13 de agosto de 2020.
KÁTIA FERNANDA STREIT

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DIRETORIA DE BENEFÍCIOS

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 82/2020

INSTRUMENTO: Processo nº 35000.001070/2019-88. ESPÉCIE: Acordo de Cooperação
Técnica. PARTES: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e BANCO VOTORANTIM
S.A. OBJETO: Operacionalização do disposto no artigo 6º, da Lei nº. 10.820, de 17 de
dezembro de 2003, com redação dada pelas Leis nº 10.953, de 27 de setembro de 2004;
nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015; nº 13.172, de 21 de outubro de 2015; nº 13.183, de
4 de novembro de 2015 e nº 13.313, de 14 de julho de 2016, Decreto nº 3.048, de 06 de
maio de 1999 alterado pelo Decreto nº 4.862, de 21 de outubro de 2003, Decreto nº.
5.180 de 13 agosto de 2004, visando a realização de consignações de descontos nos
benefícios previdenciários, cujo titular tenha contraído empréstimo pessoal e/ou operação
com cartão de crédito. DATA DA ASSINATURA: 18/08/2020. SIGNATÁRIOS: pelo INSS:
ALESSANDRO ROOSEVELT SILVA RIBEIRO, Diretor de Benefícios e pela Instituição Financeira:
FABYANO SOUSA MELLO e ADRIANA SIMADON BERTONI, Diretores. VIGÊNCIA: 05 (cinco)
anos a contar da publicação.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Considerando a inexistência de endereços definidos ou atendidos pelos serviços
dos Correios, constantes nos sistemas utilizados pela Administração, nos termos do art. 26
da Lei 9.784/99, faculta-se o comparecimento no prazo legal para atender convocação (30
dias), apresentar defesa (30 ou 60 dias conforme o caso), interpor recurso (30 dias) ou
ressarcir ao erário (60 dias), que será contado à partir do primeiro dia útil após o prazo de
quinze dias contados da publicação deste edital. O interessado poderá apresentar os
documentos pelos canais de atendimento eletrônico ou nas Agências da Previdência Social
(APS) mediante agendamento.

Administração Central. Defesa: 5459383206 Luiz Adriano de Deus Bezerra;
5523627263 Otavio Regis Pereira da Silva; GEX Anápolis. Defesa: 1036734550 Luzia Batista
de Souza; 1133100497 Mario Luiz Fernando Lage; 1409119057 Loni da Rosa; GEX Belo
Horizonte. Defesa: 0470956658 Juraci Joana de Sousa; GEX Cascavel. Defesa: 1161872849
Edvaldo Melquiades Pereira; 1140735036 Arlindo Jose de Souza; Recurso: 1394424199 CPF
01071895931 Aline Gabrieli Castanha; 1386332418 CPF 06686858919 Osni de Miranda;
1080557609 Juliane Strack da Silva; 1286116527 CPF 01049543963 Edilaine Leao Moraes;
GEX Caxias do Sul. Defesa: 1224003249 Joana Otilia da Conceicao; 1689567659 Antonia
Pereira de Sousa; 7020903232 Mariana Duarte Moreira de Oliveira; 1321844317 Maria
Norberto Paiva; 7000323389 Aldair Barboza de Freitas; 1370270620 Abelardo Modesto
Camargo; 1401380996 Maria Jose de Souza Gomes; GEX Contagem. Recurso: 6043944930
Loiva Maria Dias Araujo; GEX Distrito Federal. Defesa: 0950471666 Himarita Pereira dos
Santos; GEX Feira de Santana. Recurso: 6028138146 Renato Silva Damasceno; GEX
Guarulhos. Recurso: 0919253660 Orlando Caleffi; GEX Juazeiro do Norte. Recurso:
1502279867 CPF 02467176371 Juliana Vieira da Silva; GEX Marabá. Recurso: 5522283293
Jose Leite da Silva Neto; GEX Santa Maria. Recurso: 0470503564 Gislene da Silva Pereira;
GEX São Paulo Norte. Recurso: 0882015494 Francisco Candido da Silva; GEX Sinop. Defesa:
5153623560 Sandra Neves de Carvalho; GEX Vitória da Conquista. Defesa: 5173998020
Cicera Porfirio Cadengue; 0949792950 Francisca de Melo Rodrigues;

ALESSANDRO ROOSEVELT SILVA RIBEIRO
Diretor de Benefícios

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NORDESTE EM RECIFE
GERÊNCIA EXECUTIVA - B - EM CAMPINA GRANDE

R E T I F I C AÇ ÃO

No Extrato de Termo Aditivo Nº 3/2020 publicado no D.O. de 17/08/2020 ,
Seção 3, Pág. 36. Onde se lê: Data da assinatura: 13/08/2020 Leia-se : Data da assinatura:
17/08/2020

(SICON - 18/08/2020) 512006-57202-2020NE800059

GERÊNCIA EXECUTIVA - B - EM FEIRA DE SANTANA
SEÇÃO DE LOGÍSTICA, LICITAÇÕES E CONTRATOS E ENGENHARIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 8/2020 - UASG 511682

Número do Contrato: 3/2015.
Nº Processo: 35025000218201474.
PREGÃO SISPP Nº 3/2014. Contratante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO -SOCIAL. CNPJ
Contratado: 02948998000186. Contratado : M SERVICE LTDA. -.Objeto: Prorrogação da
vigência contratual por mais 18(dezoito) dias. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e alterações
posteriores. Vigência: 02/08/2020 a 19/08/2020. Valor Total: R$40.103,62. Fonte:
650570202 - 2020NE800107. Data de Assinatura: 28/07/2020.

(SICON - 18/08/2020)

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2020 - UASG 511682

Número do Contrato: 24/2017.
Nº Processo: 35025000029201744.
PREGÃO SISPP Nº 2/2017. Contratante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO -SOCIAL. CNPJ
Contratado: 04027122000122. Contratado : TEMPECONTROL PECAS EQUIPAMENTO E -
SERVICOS DE REFRIGERAC. Objeto: Prorrogação da vigência contratual por mais 12(doze)
meses. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e alterações posteriores. Vigência: 20/08/2020 a
20/08/2021. Valor Total: R$177.002,40. Fonte: 680570202 - 2020NE800111. Data de
Assinatura: 14/08/2020.

(SICON - 18/08/2020)
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Órgão: Ministério da Economia/Instituto Nacional do Seguro Social/Diretoria de Benefícios

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 82/2020

INSTRUMENTO: Processo nº 35000.001070/2019-88. ESPÉCIE: Acordo de Cooperação Técnica.
PARTES: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e BANCO VOTORANTIM S.A. OBJETO:
Operacionalização do disposto no artigo 6º, da Lei nº. 10.820, de 17 de dezembro de 2003, com redação
dada pelas Leis nº 10.953, de 27 de setembro de 2004; nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015; nº 13.172, de 21
de outubro de 2015; nº 13.183, de 4 de novembro de 2015 e nº 13.313, de 14 de julho de 2016, Decreto nº
3.048, de 06 de maio de 1999 alterado pelo Decreto nº 4.862, de 21 de outubro de 2003, Decreto nº. 5.180
de 13 agosto de 2004, visando a realização de consignações de descontos nos benefícios previdenciários,
cujo titular tenha contraído empréstimo pessoal e/ou operação com cartão de crédito. DATA DA
ASSINATURA: 18/08/2020. SIGNATÁRIOS: pelo INSS: ALESSANDRO ROOSEVELT SILVA RIBEIRO, Diretor de
Benefícios e pela Instituição Financeira: FABYANO SOUSA MELLO e ADRIANA SIMADON BERTONI,
Diretores. VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos a contar da publicação.

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Diretoria De Benefícios

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão De Consignações em Benefícios

Minuta de Extrato
[Extrato de ​ ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 82/2020]

INSTRUMENTO: Processo nº 35000.001070/2019-88. E S P É C I E : Acordo de Cooperação
Técnica. PARTES: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e COOPERATIVA DE
ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA JOHNSON &
JOHNSON. OBJETO: Operacionalização do disposto no artigo 6º, da Lei nº. 10.820, de 17 de dezembro
de 2003, com redação dada pelas Leis nº 10.953, de 27 de setembro de 2004; nº 13.097, de 19 de janeiro
de 2015; nº 13.172, de 21 de outubro de 2015; nº 13.183, de 4 de novembro de 2015 e nº 13.313, de 14 de
julho de 2016, Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999 alterado pelo Decreto nº 4.862, de 21 de outubro
de 2003, Decreto nº. 5.180 de 13 agosto de 2004, visando a realização de consignações de descontos nos
benefícios previdenciários, cujo titular tenha contraído empréstimo pessoal e/ou operação com cartão de
crédito. DATA DA ASSINATURA : 17/08/2020. SIGNATÁRIOS: pelo INSS: ALESSANDRO
ROOSEVELT SILVA RIBEIRO, Diretor de Benefícios e pela Instituição Financeira: FABYANO
SOUSA MELLO e ADRIANA SIMADON BERTONI, Diretores. VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos a contar
da publicação.

 

 

ALESSANDRO ROOSEVELT SILVA RIBEIRO
Diretor de Benefícios

Documento assinado eletronicamente por KARINA VIANA DE FREITAS , Chefe de Divisão, em
25/08/2020, às 15:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1551876 e o
código CRC 49F41719.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 1551876
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Diretoria De Benefícios

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão De Consignações em Benefícios

DESPACHO

Divisão De Consignações em Benefícios, em 25/08/2020.
Ref.: Processo
nº 35000.001070/2019-88

Int.: COOPERATIVA DE
ECONOMIA E
CRÉDITO MÚTUO DOS
EMPREGADOS DA
JOHNSON & JOHNSON

A s s . : Acordo de
Cooperação Técnica -
Empréstimo Consignado

 

 

1. Informamos que diante da aprovação da NOTA TÉCNICA Nº
40/2020/DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN (0957777) foi disponibilizado o Termo do ACORDO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA nº 82/2020 e respectivo Plano de Trabalho (1386691) para
assinatura eletrônica dos representantes da Requerente e do INSS.

2. Informamos a publicação no DOU n° 159, de 19/08/2020, seção 3, fl. 36 (1551800).

3. No entanto, foi verificado erro material no nome das partes que indica o nome do
BANCO VOTORANTIM S.A em vez de COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS
EMPREGADOS DA JOHNSON & JOHNSON, para correção é necessário nova publicação do extrato do
termo.

4. Disponibilizamos nova Minuta do Extrato (1551876) para apreciação, assinatura e envio ao
Serviço de Publicidade Legal - SEPL para publicação do Extrato.

5. Pelo exposto, encaminhe-se à Coordenação-Geral de Pagamentos e Gestão de Serviços
Previdenciários-CGPGSP para ciência e, posterior encaminhamento à Diretoria de Benefícios – DIRBEN
para atendimento ao item 4 e posterior devolução a esta Divisão de Consignações em Benefícios-DCBEN.

 

KARINA VIANA DE FREITAS
Chefe da Divisão de Consignações em Benefícios

 

Documento assinado eletronicamente por KARINA VIANA DE FREITAS , Chefe de Divisão, em
25/08/2020, às 15:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1552200 e o
código CRC 214A4183.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 1552200

Despacho 1552200         SEI 35000.001070/2019-88 / pg. 282

https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria De Benefícios
Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários

DESPACHO

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários, em 26/08/2020.
Ref.: Processo nº 35000.001070/2019-88

Int.: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA JOHNSON &
JOHNSON

Ass.: Acordo de Cooperação Técnica - Empréstimo Consignado

 

1. Ciente e de acordo.

2. Encaminhe-se à Diretoria de Benefícios na forma proposta.

 

 

SAULO MILHOMEM DOS SANTOS
Coordenador-Geral de Pagamentos e Gestão de Serviços Previdenciários

 

Documento assinado eletronicamente por SAULO MILHOMEM DOS SANTOS , Coordenador(a)
Geral, em 26/08/2020, às 12:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1560941 e o
código CRC D76B3298.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 1560941
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Diretoria De Benefícios

Extrato de ​ ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 82/2020
INSTRUMENTO: Processo nº 35000.001070/2019-88. E S P É C I E : Acordo de Cooperação
Técnica. PARTES: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e COOPERATIVA DE
ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA JOHNSON &
JOHNSON. OBJETO: Operacionalização do disposto no artigo 6º, da Lei nº. 10.820, de 17 de dezembro
de 2003, com redação dada pelas Leis nº 10.953, de 27 de setembro de 2004; nº 13.097, de 19 de janeiro
de 2015; nº 13.172, de 21 de outubro de 2015; nº 13.183, de 4 de novembro de 2015 e nº 13.313, de 14 de
julho de 2016, Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999 alterado pelo Decreto nº 4.862, de 21 de outubro
de 2003, Decreto nº. 5.180 de 13 agosto de 2004, visando a realização de consignações de descontos nos
benefícios previdenciários, cujo titular tenha contraído empréstimo pessoal e/ou operação com cartão de
crédito. DATA DA ASSINATURA : 17/08/2020. SIGNATÁRIOS: pelo INSS: ALESSANDRO
ROOSEVELT SILVA RIBEIRO, Diretor de Benefícios e pela Instituição Financeira: FABYANO
SOUSA MELLO e ADRIANA SIMADON BERTONI, Diretores. VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos a contar
da publicação.

 

 

ALESSANDRO ROOSEVELT SILVA RIBEIRO
Diretor de Benefícios

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRO ROOSEVELT SILVA RIBEIRO ,
Diretor(a), em 28/08/2020, às 10:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1582297 e o
código CRC 7DE6EB25.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 1582297
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Diretoria De Benefícios

DESPACHO

Diretoria De Benefícios, em 28/08/2020.
Ref.: Processo
nº 35000.001070/2019-88

Int.: COOPERATIVA DE
ECONOMIA E
CRÉDITO MÚTUO DOS
EMPREGADOS DA
JOHNSON & JOHNSON

A s s . : Extrato de
ACORDO DE
COOPERAÇÃO
TÉCNICA 82/2020

 

 

1. Trata-se de Extrato de ​ ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 82/2020.

2. De ordem do Diretor de Benefícios, encaminhe-se ao Serviço de Publicidade Legal - SEPL para
publicação do Extrato.

 

 

 

ALINE TOFETI NAVES
Assessora Técnica

Documento assinado eletronicamente por ALINE TOFETI NAVES, Analista do Seguro Social , em
28/08/2020, às 10:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1584152 e o
código CRC A052B7C7.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 1584152
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Assessoria De Comunicação Social

Coordenação De Comunicação Social
Serviço De Publicidade Legal

DESPACHO

Serviço De Publicidade Legal, em 28/08/2020.

1. O Extrato de Acordo de Cooperação Técnica nº 82 foi encaminhado para o DOU do dia 31.08.2020.

2. Restitua-se para as devidas providências.

 

 

DANIELA MIRANDA DA SILVA OLIVEIRA

Chefe do Serviço de Publicidade Legal do INSS - Substituta

Documento assinado eletronicamente por DANIELA MIRANDA DA SILVA OLIVEIRA , Chefe de
Serviço Substituto(a), em 28/08/2020, às 11:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1585248 e o
código CRC 41AC37F5.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 1585248
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302020083100058
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INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE LOGÍSTICA E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 17/2020 - UASG 183038

Nº Processo: 52402000984202051.
PREGÃO SISPP Nº 8/2020. Contratante: INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE-
INDUSTRIAL. CNPJ Contratado: 07094346000145. Contratado : G4F SOLUCOES
CORPORATIVAS LTDA -.Objeto: Contratação de serviços continuados de apoio
administrativo, com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência. Fundamento
Legal: Lei n. 8666/1993, Lei n. 10.520/2002 e Decreto n. 9507/2018. Vigência: 01/09/2020
a 01/09/2021. Valor Total: R$11.151.365,04. Fonte: 650183038 - 2020NE800397. Data de
Assinatura: 28/08/2020.

(SICON - 28/08/2020) 183038-18801-2020NE999999

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 9/2020

O INPI torna público que a Autoridade Competente, após constatada a regularidade dos

atos procedimentais, HOMOLOGOU em 28/08/2020 o Pregão Eletrônico nº 09/2020,

referente ao Processo nº 52402.010381/2019-24. Sagrou-se vencedora: Item 1 - SANDRA

REGINA SEVIDANES RODRIGUES, CPF 741.875.207-59.

FÁBIO BRUNO PIMENTA

Pregoeiro

(SIDEC - 28/08/2020) 183038-18801-2020NE999999

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DIRETORIA DE BENEFÍCIOS

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 82/2020

INSTRUMENTO: Processo nº 35000.001070/2019-88. ESPÉCIE: Acordo de Cooperação
Técnica. PARTES: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e COOPERATIVA DE
ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA JOHNSON & JOHNSON. OBJETO:
Operacionalização do disposto no artigo 6º, da Lei nº. 10.820, de 17 de dezembro de 2003,
com redação dada pelas Leis nº 10.953, de 27 de setembro de 2004; nº 13.097, de 19 de
janeiro de 2015; nº 13.172, de 21 de outubro de 2015; nº 13.183, de 4 de novembro de
2015 e nº 13.313, de 14 de julho de 2016, Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999
alterado pelo Decreto nº 4.862, de 21 de outubro de 2003, Decreto nº. 5.180 de 13 agosto
de 2004, visando a realização de consignações de descontos nos benefícios previdenciários,
cujo titular tenha contraído empréstimo pessoal e/ou operação com cartão de crédito.
DATA DA ASSINATURA: 17/08/2020. SIGNATÁRIOS: pelo INSS: ALESSANDRO ROOSEV E LT
SILVA RIBEIRO, Diretor de Benefícios e pela Instituição Financeira: FABYANO SOUSA MELLO
e ADRIANA SIMADON BERTONI, Diretores. VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos a contar da
publicação.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Considerando a inexistência de endereços definidos ou atendidos pelos serviços
dos Correios, constantes nos sistemas utilizados pela Administração, nos termos do art. 26
da Lei 9.784/99, faculta-se o comparecimento no prazo legal para atender convocação (30
dias), apresentar defesa (30 ou 60 dias conforme o caso), interpor recurso (30 dias) ou
ressarcir ao erário (60 dias), que será contado à partir do primeiro dia útil após o prazo de
quinze dias contados da publicação deste edital. O interessado poderá apresentar os
documentos pelos canais de atendimento eletrônico ou nas Agências da Previdência Social
(APS) mediante agendamento.

GEX Barreiras. Recurso: 1031896519 Edisio Dimas Vaz; GEX Belém. Defesa:
5297932471 Maria do Socorro Augusto; 1137459074 Carlos Antonio Reis; 5479202045
Denis Bruno Rodrigues dos Santos; 0464468191 Roberto Barbosa; 1269300692 Genivaldo
Pereira Souza; 1027461368 Maria Jose Pereira Gomes; 7033460695 Gabriel Cardoso
Santos; GEX Blumenau. Defesa: 1233684296 Joao Paulo Rabelo Morais; 5348283009 Jose
Paz da Silva; 1246862252 Joneslau Loucao Jasniewski; 1351993787 Alessandro da Cruz
Machado; GEX Campina Grande. Cobrança: 1560112805 Lindinalva da Silva; 1495823374
Joao Pedro Albino Inacio; GEX Caxias do Sul. Defesa: 7005251467 Wagner Roberto de
Oliveira Pereira; GEX Chapecó. Cobrança: 5485597889 Romano Gurkevicz; GEX Distrito
Federal. Defesa: 1168892691 Jose Cardoso de Moura; GEX Imperatriz. Recurso:
5348916745 Hildemer Oliveira de Sousa; GEX Maceió. Defesa: 1422096430 Erick Aragao
Farias; 5216142653 Cristiana Maria da Conceicao; 7035415930 Mariana Carvalho dos
Santos Alves; GEX Marabá. Recurso: 1823450625 Clauber Eduardo de Moraes; 0926824651
CPF 06764665249 Sandoval Liborio de Oliveira; GEX Palmas. Recurso: 1018571636 Luiz
Rainel Teodoro Belem; 5060326981 Elaine da Silva Veloso; 7005100515 Maria Das Gracas
Maia Morbach; 1025515550 Maria de Lourdes Estevao dos Santos; GEX São Paulo Sul.
Defesa: 1188269035 Jordilino Antonio da Silva; GEX Sobral. Recurso: 5061047210 CPF
01967733341 Maria de Jesus Mendes Alves; 6006968405 Maria de Fatima Aguiar Carneiro;
GEX Vitória da Conquista. Defesa: 5413425186 Carlos Brederodes Azevedo Franca;

ALESSANDRO ROOSEVELT SILVA RIBEIRO
Diretor de Benefícios

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NORDESTE EM RECIFE
GERÊNCIA EXECUTIVA - B - EM JOÃO PESSOA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2020 - UASG 510510

Número do Contrato: 7/2019.

Nº Processo: 35172000908201863.

PREGÃO SISPP Nº 2/2018. Contratante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO -SOCIAL. CNPJ

Contratado: 70315650000101. Contratado : L S PROJETOS E SERVICOS LTDA -.Objeto:

Prorrogação da vigência do Contrato 07/2019, por mais 03 (três) meses, a partir de

24//08/2020 até 24/11/2020, podendo ser prorrogadopor iguais e sucessivos períodos,

limitados a 60 (sessenta) meses. Fundamento Legal: Artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666/93.

Vigência: 24/08/2020 a 24/11/2020. Valor Total: R$183.915,27. Fonte: 650570202 -

2020NE800167. Data de Assinatura: 24/08/2020.

(SICON - 28/08/2020)

GERÊNCIA EXECUTIVA - B - EM VITÓRIA DA CONQUISTA
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 7/2020 - UASG 511673

Número do Contrato: 15/2016.

Nº Processo: 35042000135201639.

INEXIGIBILIDADE Nº 7/2016. Contratante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO -SOCIAL. CNPJ

Contratado: 34028316000537. Contratado : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E -

TELEGRAFOS. Objeto: Prorrogação da vigência do contrato de serviços postais e malotes

pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT por mais 01 (um) mês, 02/09/2020

a 02/10/2020. Fundamento Legal: Art. 57, inciso II da Lei n 8.666/93,. Vigência: 02/09/2020

a 02/10/2020. Valor Total: R$15.480,93. Fonte: 650570202 - 2020NE800122. Data de

Assinatura: 27/08/2020.

(SICON - 28/08/2020)

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NORTE/CENTRO-OESTE EM BRASÍLIA
GERÊNCIA EXECUTIVA - B - EM GOIÂNIA

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 3/2020 - UASG 510405

Nº Processo: 35069000160201967. Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da

proposta mais vantajosa para a contratação de obra de reforma da calçada externa e

acessos ao edifício da Agência do INSS em Goiânia/GO, situado na Rua 261, Quadra 95,

Lote 25-30, Nº 699, Setor Leste Universitário - Goiânia/Go, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.. Total de Itens Licitados:

1. Edital: 31/08/2020 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00. Endereço: Av. Goias, Nr.

51 - 2. Andar - Centro, Centro - Goiânia/GO ou

www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/510405-2-00003-2020. Entrega das Propostas:

15/09/2020 às 09h00. Endereço: Av. Goias, Nr. 51 - 2. Andar - Centro, Centro - G o i â n i a / G O.

Informações Gerais: Trata-se de obra e serviço de engenharia, licitação presencial de

acordo com a LEI 8666/93.

WIRLEY CASTRO VARGAS

Gerente Executivo do Inss em Goiânia

(SIASGnet - 28/08/2020) 512006-57202-2020NE800001

GERÊNCIA EXECUTIVA - B - EM MANAUS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 9/2020 - UASG 510580

Nº Processo: 35014172939202052.

DISPENSA Nº 3/2020. Contratante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO -SOCIAL. CNPJ

Contratado: 24552516000107. Contratado : LAZARO EUGALY RAMOS JUNIOR EIRELI-

.Objeto: Aquisição de 59 (cinquenta e nove) lixeiras de 15 litros para o enfrentamento da

pandemia de transmissão do novo coronavírus, num contexto de retomada das atividades

presenciais das unidades de atendimento do Instituto Nacional do Seguro Social no Estado

do Aamazonas. Fundamento Legal: Inciso II, Art. 24, Lei nº 8.666/1993 e Portaria nº

306/MPOG, de 13/12/2001.Vigência: 03/08/2020 a 03/02/2021. Valor Total: R$1.652,00.

Fonte: 680570202 - 2020NE800131. Data de Assinatura: 03/08/2020.

(SICON - 28/08/2020)

GERÊNCIA EXECUTIVA - B - EM PORTO VELHO
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2020 - UASG 512035

Número do Contrato: 23/2017.

Nº Processo: 35335000364201749.

PREGÃO SRP Nº 1/2017. Contratante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO -SOCIAL. CNPJ

Contratado: 04268763000179. Contratado : GUAJARA MAQUINAS TRANSPORTES E -

NAVEGACAO LTDA. Objeto: Prorrogação da vigência do contrato por mais 4 meses.

Fundamento Legal: Inciso II do Art. 57 da Lei 8666/93 e alterações. Vigência: 29/08/2020

a 28/12/2020. Valor Total: R$523.720,12. Fonte: 650570202 - 2020NE800214. Data de

Assinatura: 27/08/2020.

(SICON - 28/08/2020) 512035-57202-2020NE800009

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 9/2020 - UASG 512035

Número do Contrato: 39/2014.

Nº Processo: 35335000283201404.

PREGÃO SISPP Nº 9/2014. Contratante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO -SOCIAL. CNPJ

Contratado: 10927661000110. Contratado : E. R. P. DE OLIVEIRA COMERCIO DE -

INFORMATICA E SERVICO. Objeto: Acréscimo de 20,028% do valor inicial atualizado do

contrato, para atender as orientações do Ofício SEI Circular 39/2020/DGPA/PRES-INSS e a

prorrogação excepcional da vigência por mais 4 meses. Fundamento Legal: §4º do Art. 57

e §1º do Art. 65 da Lei 8666/93 e alterações. Vigência: 21/08/2020 a 20/12/2020. Valor

Total: R$556.310,28. Fonte: 650570202 - 2020NE800197. Data de Assinatura:

20/08/2020.

(SICON - 28/08/2020) 512035-57202-2020NE800009

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2020 - UASG 512035

Número do Contrato: 41/2018.

Nº Processo: 35335000206201870.

PREGÃO SISPP Nº 1/2018. Contratante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO -SOCIAL. CNPJ

Contratado: 63777718000109. Contratado : C. M - COMERCIO SERVICOS E -CONSTR U CO ES

LTDA. Objeto: Prorrogação da vigência do contrato por mais 4 meses. Fundamento Legal:

Inciso II do Art. 57 da Lei 8666/93 e alterações. Vigência: 21/08/2020 a 20/12/2020. Valor

Total: R$142.383,72. Fonte: 650570202 - 2020NE800200. Data de Assinatura:

20/08/2020.

(SICON - 28/08/2020) 512035-57202-2020NE800009
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 31/08/2020 | Edição: 167 | Seção: 3 | Página: 58

Órgão: Ministério da Economia/Instituto Nacional do Seguro Social/Diretoria de Benefícios

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 82/2020

INSTRUMENTO: Processo nº 35000.001070/2019-88. ESPÉCIE: Acordo de Cooperação Técnica.
PARTES: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO
MÚTUO DOS EMPREGADOS DA JOHNSON & JOHNSON. OBJETO: Operacionalização do disposto no artigo
6º, da Lei nº. 10.820, de 17 de dezembro de 2003, com redação dada pelas Leis nº 10.953, de 27 de
setembro de 2004; nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015; nº 13.172, de 21 de outubro de 2015; nº 13.183, de 4
de novembro de 2015 e nº 13.313, de 14 de julho de 2016, Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999
alterado pelo Decreto nº 4.862, de 21 de outubro de 2003, Decreto nº. 5.180 de 13 agosto de 2004,
visando a realização de consignações de descontos nos benefícios previdenciários, cujo titular tenha
contraído empréstimo pessoal e/ou operação com cartão de crédito. DATA DA ASSINATURA: 17/08/2020.
SIGNATÁRIOS: pelo INSS: ALESSANDRO ROOSEVELT SILVA RIBEIRO, Diretor de Benefícios e pela
Instituição Financeira: FABYANO SOUSA MELLO e ADRIANA SIMADON BERTONI, Diretores. VIGÊNCIA: 05
(cinco) anos a contar da publicação.

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Anexos: I - Acordo de Cooperação Técnica (SEI nº 1386691).
II - Publicação DOU (SEI nº 1655553).

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Diretoria De Benefícios

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão De Consignações em Benefícios

Ofício SEI nº 397/2020/DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN/PRES-INSS

Brasília, 09 de setembro de 2020.

 
 
À
COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA J&J - COOPER
JOHNSON
CNPJ: 45.691.128/0001-87
Rod. Presidente Dutra, km 154 sn - SJC/SP
CEP: 12.240-907
E-mail: paulo.lavezo@cooperjohnson.com.br; contato@cooperjohnson.com.br

 

Assunto: Publicação - Acordo de Cooperação Técnica - Empréstimo Consignado - COOPER
JOHNSON
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88 ​.
  

Prezado(a) Senhor(a),

  

1. Em atenção ao requerimento de celebração de Acordo de Cooperação Técnica - ACT para
operacionalização de empréstimos consignados em benefícios previdenciários, informamos a
publicação no DOU n° 167, seção 3, fl. 58, de 31/08/2020 conforme  anexo.

2. Segue o Termo do Acordo de Cooperação Técnica nº 82/2020  assinado eletronicamente
com vigência de 5 (cinco) anos.

3. Esclarecemos que a Requerente deverá informar à Dataprev da publicação do Acordo
para realizar os procedimentos necessários para efetivação das operações de empréstimo, bem como,
conclusão do contrato com a empresa de tecnologia e informação responsável junto ao Departamento de
Gestão de Contratos com Clientes através do e-mail <digc@dataprev.gov.br>.

4. A Instituição Financeira que desejar, poderá manifestar interesse pela renovação deste
Acordo e manutenção das operações, através de ofício encaminhado ao INSS à Divisão de Consignações
em Benefícios - DCBEN, no prazo de 90 (noventa) dias antes do término da vigência do atual
Acordo. A não manifestação no prazo estabelecido ensejará o encerramento do Acordo para as novas
operações de empréstimo após o fim da vigência.

  

  

Atenciosamente,
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DIVISÃO DE CONSIGNAÇÕES EM BENEFÍCIOS
DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN

 
 

Documento assinado eletronicamente por KARINA VIANA DE FREITAS , Chefe de Divisão, em
09/09/2020, às 14:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1682892 e o
código CRC CE6ECD07.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 1682892
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E-mail - 1683586

Data de Envio: 
  09/09/2020 14:55:50

De: 
  INSS/Acordo de Cooperacao Tecnica de Emprestimo Consignado <acordo.emprestimoconsignado@inss.gov.br>

Para:
    paulo.lavezo@cooperjohnson.com.br
    contato@cooperjohnson.com.br

Assunto: 
  Publicação - ACT (OFICIO 397) 

Mensagem: 
  Prezado(a)s,

 Segue em anexo comunicado de publicação da celebração de Acordo de Cooperação Técnica - ACT de empréstimo consignado.
 
Atenciosamente,
Divisão de Consignações em Benefícios-DCBEN

Anexos:
    Publicacao_1655553_Extrato_de_ACORDO_DE_COOPERACAO_TECNICA_N__82_2020___Extrato_de_ACORDO_DE_COOPERACAO_TECNICA_N__82_2020___DOU.pdf
    Acordo_de_Cooperacao_Tecnica_1386691.html
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Diretoria De Benefícios

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão De Consignações em Benefícios

Ofício SEI nº 398/2020/DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN/PRES-INSS

Brasília, 10 de setembro de 2020.

 

 

À
DATAPREV - EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA
Departamento de Gestão de Contratos com Clientes - DECC/SUFI/DAP
Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco E/F, Via L2 Sul - Asa Sul - Brasília - DF
CEP: 70070-931
email: digc@dataprev.gov.br; atendimento.consignado@dataprev.gov.br; tamara.kinupp@dataprev.gov.br;
fernanda.pombo@dataprev.gov.br; claudiana.franca@inss.gov.br

 

Assunto: Publicação - Acordo de Cooperação Técnica - Empréstimo Consignado -  COOPER
JOHNSON
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88.

  

Prezado(a) Senhor(a),

  

1. Informamos a celebração de Acordo de Cooperação Técnica para operacionalização de
empréstimos consignados em benefícios previdenciários entre o INSS e COOPERATIVA DE
ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA JOHNSON & JOHNSON - COOPER
JOHNSON , conforme publicação no DOU n° 167, seção 3, fl.58, de 31/08/2020, em anexo.

2. Segue o Termo do ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA nº 82/2020  assinado
eletronicamente com vigência de 5 (cinco) anos.

3. Esclarecemos que a Requerente declarou possuir qualificação técnica para efetivação do
Acordo ou que se compromete a realizar as adequações necessárias no prazo estabelecido em
cumprimento ao art. 18, inciso III da IN nº  28, de 2008.

4. Ainda, a Cláusula Sexta deste ACT estabelece o prazo máximo de 90 (noventa) dias, a
contar da publicação, para iniciar os procedimentos para implementação das consignações sob pena de
rescisão do Acordo.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PROCEDIMENTOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DAS
CONSIGNAÇÕES
O Plano de Trabalho que integra este ACORDO para todos os fins de direito, conterá os
procedimentos operacionais necessários à execução do objeto. § 1º A troca de informações entre a
empresa de tecnologia responsável e o Acordante será disciplinada entre a Federação Brasileira de
Bancos – FEBRABAN e a empresa de tecnologia responsável, devendo formalizar ajuste bem
como realizar adequações necessárias nos sistemas no prazo máximo de noventa (90) dias da
publicação deste ACORDO sob pena de rescisão.
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Anexos: I - Acordo de Cooperação Técnica (SEI nº 1386691)
II - Publicação DOU (SEI nº 1655553)

5. A Dataprev deverá comunicar ao INSS o descumprimento dos termos previstos na Cláusula
Sexta pela Instituição Financeira Acordante para adotar os procedimentos necessários. 

 

Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados da Johnson & Johnson
CNPJ: 45.691.128/0001-87
Rua Emílio Marelo, 54, Jardim das Indústrias, São José dos Campos/SP, CEP: 12241-200
telefone: (12) 2112-0400
e-mail: pagamentos@cooperjohnson.com.br

  

  

Atenciosamente,

 
DIVISÃO DE CONSIGNAÇÕES EM BENEFÍCIOS

DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por KARINA VIANA DE FREITAS , Chefe de Divisão, em
10/09/2020, às 14:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1683668 e o
código CRC 0073BE48.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 1683668
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E-mail - 1693075

Data de Envio: 
  10/09/2020 14:09:44

De: 
  INSS/Acordo de Cooperacao Tecnica de Emprestimo Consignado <acordo.emprestimoconsignado@inss.gov.br>

Para:
    Atendimento Consignado <atendimento.consignado@dataprev.gov.br>
    Claudiana <claudiana.franca@dataprev.gov.br>
    DIGC <digc@dataprev.gov.br>
    Fernanda <fernanda.pombo@dataprev.gov.br>
    Maurício <mauricio.moreira@dataprev.gov.br>
    Tamara <tamara.kinupp@dataprev.gov.br>

Assunto: 
  Publicação - Acordo de Cooperação Técnica - Empréstimo Consignado - COOPER JOHNSON (OFÍCIO 398)

Mensagem: 
  Prezado(a)s,

 
Segue em anexo comunicado de publicação da celebração de Acordo de Cooperação Técnico - ACT de empréstimo consignado para providências.

 Atenciosamente,

Divisão de Consignações em Benefícios-DCBEN

Anexos:
    Oficio_SEI_1683668.html
    Publicacao_1655553_Extrato_de_ACORDO_DE_COOPERACAO_TECNICA_N__82_2020___Extrato_de_ACORDO_DE_COOPERACAO_TECNICA_N__82_2020___DOU.pdf
    Acordo_de_Cooperacao_Tecnica_1386691.html
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Diretoria De Benefícios

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão De Consignações em Benefícios

DESPACHO

Divisão De Consignações em Benefícios, em 10/09/2020.
Ref.: Processo
nº 35000.001070/2019-
88

Int.: COOPERATIVA
DE ECONOMIA E
CRÉDITO MÚTUO
DOS
EMPREGADOS
DA JOHNSON &
JOHNSON -
COOPER
JOHNSON 

A s s . : Acordo de
Cooperação Técnica
- Empréstimo
Consignado

 

 

1. Informamos a celebração do ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 82/2020 (1386691), para operacionalização
de empréstimos consignados em benefícios previdenciários junto ao INSS, conforme publicação no DOU n° 167, seção 3, fl. 58,
de 31/08/2020 (1655553).

2. Seguem os dados bancários indicados pela Instituição Financeira Acordante para repasse dos valores, conforme documento
SEI nº 0244713 (fl 97). A IF informou que não existe CBC cadastrado para o CNPJ indicado, deverá ser indicado um código para
posterior cadastramento na tabela de instituições bancárias.

DADOS BANCÁRIOS

Nome (nome fantasia) COOPER JOHNSON 

Razão Social COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA JOHNSON &
JOHNSON

CBC não possui

CNPJ 45.691.128/0001-87

Conta Banco 033 - Santander, Agência 4334, Conta Corrente: 13000448-2 

Endereço Rua Emílio Marelo, 54, Jardim das Indústrias, São José dos Campos/SP, CEP: 12241-200

Telefone  (12) 2112-0400

E-mail pagamentos@cooperjohnson.com.br

Contato Paulo Roberto Lavezo

 

3. Após, o processo deve ser encaminhado à Divisão de Agentes Pagadores - DAGPG para cadastramento na tabela TB00006
e devolvido à Divisão de Controle Financeiro de Benefícios - DCFIB para cadastramento dos dados financeiros e posterior a esta
Divisão de Consignações em Benefícios - DCBEN.

4. Pelo exposto, encaminhe-se à Divisão de Controle Financeiro de Benefícios - DCFIB para conhecimento e providências
cabíveis e posterior encaminhamento à Divisão de Agentes Pagadores - DAGPG para atendimento ao item 2.

Despacho 1692834         SEI 35000.001070/2019-88 / pg. 295



 

KARINA VIANA DE FREITAS
Chefe da Divisão de Consignações em Benefícios

Documento assinado eletronicamente por KARINA VIANA DE FREITAS , Chefe de Divisão, em 10/09/2020, às 17:03, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1692834 e o código CRC 6E5C6770.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 1692834
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria De Gestão De Pessoas e Administração
Coordenação-Geral De Orçamento, Finanças e Contabilidade

Divisão De Controle Financeiro De Benefícios

DESPACHO

Divisão De Controle Financeiro De Benefícios, em 15/09/2020.
Ref.: Processo
nº 35000.001070/2019-88

Int.: COOPER
JOHNSON,
COOPERATIVA DE
ECONOMIA E
CRÉDITO MÚTUO DOS
EMPREGADOS DA
JOHNSON & JOHNSON

A s s . : Acordo de
Cooperação Técnica
- Empréstimo Consignado
- Cadastro/Alteração
Domicílio Bancário

 

 

1. Em atenção ao despacho DCBEN n° 1692834, ocorrendo a necessidade de criar um CBC fictício,
poderá ser utilizado número 965, conforme lista de contratos bancários SISPAGBEN e SCF.  

2. Encaminhe-se à Divisão de Agentes Pagadores - DAGPG para prosseguimento.

 

 

 

JOSÉ MACEDO MOTA
Chefe da Divisão de Controle Financeiro de Benefícios

Documento assinado eletronicamente por JOSE MACEDO MOTA, Chefe de Divisão, em 15/09/2020,
às 14:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1722559 e o
código CRC BA5897CC.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 1722559
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria De Benefícios
Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários

Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios
Divisão De Agentes Pagadores

DESPACHO

Divisão De Agentes Pagadores, em 18/09/2020.
Ref.: Processo
nº 35000.001070/2019-88

Int.: COOPER
JOHNSON,
COOPERATIVA DE
ECONOMIA E
CRÉDITO MÚTUO DOS
EMPREGADOS DA
JOHNSON & JOHNSON

Ass.: Minuta de Instrução
Normativa que disciplina
….

 

 

1. Efetuado o cadastro na forma solicitada pela DCFIB.

 

 

JOSMAR BARBOSA DE OLIVEIRA
COLABORADOR DA DAGPG

Documento assinado eletronicamente por JOSMAR BARBOSA DE OLIVEIRA , Técnico do Seguro
Social, em 18/09/2020, às 11:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1752767 e o
código CRC 7AAC4950.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 1752767
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E-mail - 1752882

Data de Envio: 
  18/09/2020 11:38:33

De: 
  INSS/Divisão de Agentes Pagadores <dagpg@inss.gov.br>

Para:
    DCFIB@INSS.GOV.BR

Assunto: 
  Acordo de Cooperação Técnica - Empréstimo Consignado - Cadastro/Alteração Domicílio Bancário

Mensagem: 
  Efetuado o cadastro na forma proposta pela DCIFB. 

Anexos:
    Despacho_1752767.html
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Diretoria De Benefícios

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão De Consignações em Benefícios

DESPACHO

Divisão De Consignações em Benefícios, em 09/11/2020.
Ref.: Processo
nº 35000.001070/2019-
88

Int.: COOPER
JOHNSON,
COOPERATIVA
DE ECONOMIA E
CRÉDITO MÚTUO
DOS
EMPREGADOS
DA JOHNSON &
JOHNSON

A s s . : Acordo de
Cooperação Técnica
- Empréstimo
Consignado

 

 

1. Em complementação ao Despacho DCBEN nº 1692834 e Despacho DCFIB nº 1722559, informo o cadastramento do CBC
965 no Tabelas de Instituições Financeiras (TB 0006).

2. Seguem os dados bancários indicados pela Instituição Financeira Acordante para repasse dos valores para atualização ou
inscrição do cadastro, conforme documento SEI nº 0244713 - fl. 97:

DADOS

Nome (fantasia) COOPER JOHNSON 

Razão Social COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA JOHNSON &
JOHNSON

CBC 965

CNPJ 45.691.128/0001-87

Conta Corrente ou
Conta Reserva Banco 033 - Santander, Agência 4334, Conta Corrente: 13000448-2

 

3. Pelo exposto, encaminhe-se à Divisão de Controle Financeiro de Benefícios - DCFIB para conhecimento e providências
cabíveis e posterior devolução a esta Divisão de Consignações em Benefícios - DCBEN para posterior arquivamento.

 

KARINA VIANA DE FREITAS
Chefe da Divisão de Consignações em Benefícios

Documento assinado eletronicamente por KARINA VIANA DE FREITAS , Chefe de Divisão, em 09/11/2020, às 16:11, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2153368 e o código CRC DE460CA6.
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Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 2153368
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Diretoria De Gestão De Pessoas e Administração

Coordenação-Geral De Orçamento, Finanças e Contabilidade
Divisão De Controle Financeiro De Benefícios

DESPACHO

Divisão De Controle Financeiro De Benefícios, em 20/11/2020.
Ref.: Processo
nº 35000.001070/2019-88

Int.: COOPER
JOHNSON,
COOPERATIVA DE
ECONOMIA E
CRÉDITO MÚTUO DOS
EMPREGADOS DA
JOHNSON & JOHNSON

A s s . : Acordo de
Cooperação Técnica -
Empréstimo Consignado
/Cadastro de Domicílio
Bancário

 

1.   Ciente.

2.   Em atenção aos Despachos DCBEN n° 1692834 e 2153368, informamos que foi realizado o cadastro
do domicilio bancário da instituição financeira COOPER JOHNSON, COOPERATIVA DE ECONOMIA
E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA JOHNSON & JOHNSON (CBC 965) no Sistema de
Pagamento de Benefício (SISPAGBEN) e no Sistema de Controle Financeiro (SCF) , conforme anexo
Telas SISPAGBEN e SCF n° 2252169.

3.   À 01.500.509 - Divisão de Consignações em Benefícios (DCBEN) para prosseguimento.
 

 

JOSÉ MACEDO MOTA
Chefe da Divisão de Controle Financeiro de Benefícios

Documento assinado eletronicamente por JOSE MACEDO MOTA, Chefe de Divisão, em 25/11/2020,
às 10:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2252191 e o
código CRC CC0B61D0.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 2252191
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Diretoria De Benefícios

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão De Consignações em Benefícios

DESPACHO

Divisão De Consignações em Benefícios, em 26/11/2020.
Ref.: Processo
nº  35000.001070/2019-88

Int.: COOPER
JOHNSON,
COOPERATIVA DE
ECONOMIA E
CRÉDITO MÚTUO DOS
EMPREGADOS DA
JOHNSON & JOHNSON

A s s . : Acordo de
Cooperação Técnica
- Empréstimo Consignado

 

 

1. O presente tem como objeto a celebração do Acordo de Cooperação Técnico entre o INSS e
a Instituição Financeira supra para operacionalização do crédito consignado aos aposentados e
pensionistas do Regime Geral de Previdência Social.

2. Seguidos todos trâmites legais, o Termo do ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
Nº 82/2020 foi assinado eletronicamente e publicado no DOU n° 167, seção 3, fl. 58, de
31/08/2020 (1655553).

3. As partes e áreas interessadas foram comunicadas da publicação da seguinte forma:

3.1. Ofício SEI nº 397/2020/DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN/PRES-INSS: à
Instituição Financeira (1682892);

3.2. Ofício SEI nº 398/2020/DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN/PRES-INSS:
Dataprev (1683668); e

3.3. Despacho DCBEN: à Divisão de Controle Financeiro de Benefícios - DCFIB da
Diretoria de Gestão de Pessoas de Administração-DGPA para inclusão/atualização do cadastro
financeiro (1692834).

4. Finalizado o trâmite do presente, encaminhe-se a Coordenação-Geral de Pagamentos e
Gestão de Serviços Previdenciários-CGPGSP para ciência com retorno a esta Divisão para arquivamento.

KARINA VIANA DE FREITAS
Chefe da Divisão de Consignações em Benefícios

 

 

Despacho 2295083         SEI 35000.001070/2019-88 / pg. 307



 

 

 

Documento assinado eletronicamente por KARINA VIANA DE FREITAS , Chefe de Divisão, em
26/11/2020, às 11:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2295083 e o
código CRC 60C089B9.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 2295083
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Diretoria De Benefícios

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão De Consignações em Benefícios

DESPACHO

Divisão De Consignações em Benefícios, em 04/01/2021.
Ref.: Processo
35000.001070/2019-88

Int.: COOPERATIVA DE
ECONOMIA E
CRÉDITO MÚTUO DOS
EMPREGADOS DA
JOHNSON & JOHNSON
- 965

A s s . : Acordo de
Cooperação Técnica
- Empréstimo Consignado

 

 

1. Após ciência do Coordenador Geral no despacho DCBEN 2295083. 

2. Cadastrada demanda - DM.088471-DCBEN-SUB-CADASTRAMENTO COOPER
JOHNSON-CBC 965.

3. Conclua-se na unidade.
 

 

KARINA VIANA DE FREITAS
Chefe da Divisão de Consignações em Benefícios

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por KARINA VIANA DE FREITAS , Chefe de Divisão, em
04/01/2021, às 13:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Despacho 2573515         SEI 35000.001070/2019-88 / pg. 310

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2573515 e o
código CRC F7CEDA96.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 2573515
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Diretoria De Benefícios

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão De Consignações em Benefícios

Ofício SEI nº 388/2021/DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN/PRES-INSS

Brasília, 10 de novembro de 2021.

 
À
COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA J&J - COOPER
JOHNSON
CNPJ: 45.691.128/0001-87
Rod. Presidente Dutra, km 154 sn - SJC/SP
CEP: 12.240-907
E-mail: paulo.lavezo@cooperjohnson.com.br; contato@cooperjohnson.com.br

  

 

Assunto: GESTORES DE ACESSO - Acordo de Cooperação Técnica - Empréstimo Consignado.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88.
  

Prezado(a)s,

  

1. Em atenção a publicação do Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre esta Autarquia
e a Instituição Financeira qualificada acima, solicitamos a indicação de dois gestores os quais serão
responsáveis por cadastrar os usuários do Portal de Operações do Consignado.

2. Abaixo, as informações necessárias para cadastro no GID IAM:

2.1. Nome;

2.2. Nome Social;

2.3. CPF;

2.4. E-mail Corporativo (único por usuário);

2.5. E-mail Particular (diferente do corporativo);

2.6. CBC da Instituição Financeira.

3. A resposta deverá ser encaminhada, no prazo de 10 (dez) dias, através de ofício peticionado
eletronicamente diretamente no sistema SEI processo NUP nº 35000.001070/2019-88.

4. Dúvidas encaminhar para <atend.consignadoapi@dataprev.gov.br> com o assunto:
Gestores de Acesso - Portal Operações do Consignado.

 

  

  

Atenciosamente,
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DIVISÃO DE CONSIGNAÇÕES EM BENEFÍCIOS

DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por SORAIA PATENTE ANDRADE, Técnico do Seguro
Social, em 10/11/2021, às 18:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5506649 e o
código CRC 66A11FF3.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 5506649
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E-mail - 5506666

Data de Envio: 
  10/11/2021 18:49:04

De: 
  INSS/Acordo de Cooperacao Tecnica de Emprestimo Consignado <acordo.emprestimoconsignado@inss.gov.br>

Para:
    paulo.lavezo@cooperjohnson.com.br
    contato@cooperjohnson.com.br

Assunto: 
  GESTORES DE ACESSO_Ofício 388_JOHNSON_35000.001070/2019-88

Mensagem: 
  Prezado(a)s,

Segue em anexo ofício de exigência com a documentação necessária para celebração do Acordo de Cooperação
Técnica - ACT de empréstimo consignado para prosseguimento da análise.

Ressaltamos que a documentação deverá ser peticionada eletronicamente no sistema SEI-INSS conforme
orientações constante no ofício, no prazo estabelecido.

 

Atenciosamente,

Divisão de Consignações em Benefícios/DCBEN

Anexos:
    Oficio_SEI_5506649.html
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Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados da J&J 
CNPJ: 45.691.128\0001-87 – Inscrição Estadual: Isenta 

Rua Emílio Marelo, 54, Jardim das Industrias - SJC/SP CEP: 12.241-200 
Tel: (12) 2112-0400 / www.cooperjohnson.com.br 

À  

Dataprev - DIVISÃO DE CONSIGNAÇÕES EM BENEFÍCIOS   

  

Assunto: GESTORES DE ACESSO - Acordo de Cooperação Técnica -
 Empréstimo Consignado. 

Referência: Processo nº 35000.001070/2019-88. 

   

Prezado(a)s, 

   

Em atenção a publicação do Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre 
esta Autarquia e a Instituição Financeira qualificada acima, conforme 
solicitado, indicamos abaixo dois gestores responsáveis pelo cadastramento 
de usuários no Portal de Operações do Consignado. 

 

Nome Paulo Roberto Lavezo Rafaela Elen Silveira Silva 

Nome 
Social 

Paulo Rafaela 

CPF 215.594.408-05 381.498.668-76 

E-mail 
Corporativo 

Paulo.lavezo@cooperjohnson.com.br Rafaela.elen@cooperjohnson.com.br 

E-mail 
Particular 

prlavezo@gmail.com  Rafinha.elen@hotmail.com  

CBC da IF 965 965 

 

 

 

 

COOPERJOHNSON 
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 5509016
Usuário Externo (signatário): PAULO ROBERTO LAVEZO
IP utilizado: 189.55.149.148
Data e Horário: 11/11/2021 08:47:18
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 35000.001070/2019-88
Interessados:
     COOPER JOHNSON
     COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA JOHNSON & JOHNSON
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - Indicação Indicação gestores de acesso portal 5509014

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre
o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Diretoria De Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão De Consignações em Benefícios

Ofício SEI nº 36/2023/DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN/PRES-INSS

Brasília, 09 de janeiro de 2023.

 
À
COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA J&J - COOPER
JOHNSON
CNPJ: 45.691.128/0001-87
Rod. Presidente Dutra, km 154 sn - SJC/SP
CEP: 12.240-907
E-mail: paulo.lavezo@cooperjohnson.com.br; contato@cooperjohnson.com.br

 

Assunto: TERMO ADITIVO ao Acordo de Cooperação Técnica - Empréstimo Consignado - Para
adequação aos termos da IN INSS/PRES N°138/2022.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88.
  

Prezado(a)s,

  

1. Com a publicação da INSTRUÇÃO NORMATIVA INSS/PRES Nº 138 de 10 de novembro
de 2022, faz-se necessário celebrar Termo Aditivo para adequação aos critérios e procedimentos
operacionais relativos à consignação de descontos para pagamento de crédito consignado contraídos nos
benefícios pagos pelo INSS.

2. A Acordante deverá encaminhar ofício contendo a anuência ao Termo Aditivo , bem
como, informar:

2.1. Indicação do nome e CPF do responsável pela assinatura do ACT,  com
o artigo do estatuto social, ou do ato específico, ou do ato de delegação que estabelece a
competência para firmar o Acordo com envio de documentos pessoais (documento de
identificação civil e CPF);

2.2. Indicação do nome completo da testemunha, para assinatura do ACT,
com envio de documentos pessoais (documento de identificação civil e CPF).;

2.3. Procuração ou ato que outorga ou delega competências ao representante
legal para firmar o Acordo, observando competência estabelecida no Estatuto Social ou
Regimento Interno (se houver);

2.3.1. Em caso de procuração apresentar cópia dos documentos dos
dirigentes que assinaram a procuração e dos representantes que receberam os
poderes para firmar o Acordo;

2.4. Estatuto Social, Regimento Interno ou Contrato Social e alterações
atualizadas registradas em cartório competente;
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2.5. Ata da última Assembleia Geral de eleição dos atuais os dirigentes;

2.6. Ofício de homologação do capital social atualizado pelo Banco Central;

2.7. Termo de posse dos dirigentes/representantes que assinarão o Termo do
Acordo e assinaram a procuração, se houver, observando a previsão que autoriza a
assinatura de Acordo estabelecida no Estatuto Social ou Regimento Interno ou
procuração;

2.8. Declaração individualizada de Desimpedimento de exercer função de
administrador, referente a cada representante que assinará o ACT, conforme Estatuto
Social (modelo ANEXO III);

3. Apresentar as seguintes certidões atualizadas (todos os documentos devem ser gerados
em PDF):

3.1. CND Tributos Federais e Dívida Ativa da União;

3.2. CND Tributos e Dívida Ativa Estadual;

3.3. CND Tributos e Dívida Ativa Distrital (se houver);

3.4. CND Tributos e Dívida Ativa Municipal;

3.5. CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

3.6. Certificado de Regularidade do FGTS-CRF, emitido pela CAIXA;

3.7. Certidão do CEIS – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas, emitido pela CGU, consulta C N P J , no site:
http://portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis/

3.8. Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal-
CADIN, emitido pelo Sispagben;

3.9. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;

3.10. Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos, emitida pelo TCU, consulta
CNPJ, no site https://contas.tcu.gov.br/;

3.11. Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos, emitida pelo TCU, consulta
CPF dos representantes que assinarão o ACT;
3.12. Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato
de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, emitida pelo CNJ, consulta CNPJ, no
site https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;

3.13. Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato
de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, emitida pelo CNJ, consulta CPF dos
representantes que assinarão o ACT;
3.14. Certidão Contas Julgadas Irregulares, emitida pelo TCU, consulta CNPJ,
no site;

3.15. Certidão Contas Julgadas Irregulares, emitida pelo TCU, consulta CPF
dos representantes que assinarão o ACT, no site
https://contasirregulares.tcu.gov.br/ordsext/f?p=105:3:0;

3.16. Certidão de inabilitados para função pública, emitida pelo TCU, consulta
CPF dos representantes que assinarão o ACT, no site https://contas.tcu.gov.br/ords/

 

4. Segue anexo lista dos documentos  dos documentos obrigatórios para celebração do ACT
(inclusive renovação) que deverão ser encaminhados via peticionamento eletrônico, no Sistema SEI-
INSS, diretamente e individualmente no processo informado acima, o cadastramento deverá ser realizado
pelo responsável para envio da documentação, através do link: SEI_USUÁRIO_EXTERNO.
5. Para o cadastramento ao Sistema SEI-INSS deverão ser preenchidos as informações através
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Anexos: I - INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 138/2022, de 10 de novembro de 2022;
II - Cadastro usuário externo SEI-INSS_v2
III - Orientações Gerais ACT - Lista de Anexos

do link SEI_USUÁRIO_EXTERNO. Os documentos pessoais (RG, comprovante de residência e
declaração de veracidade) deverão ser encaminhados para o e-mail
<acordo.emprestimoconsignado@inss.gov.br>, com o assunto "Cadastro Externo NOME DA IF - NUP
35014.XXXXX/XXXX-XX".

6. As exigências deverão ser cumpridas no prazo de 30 (trinta) dias. 
7. Eventual solicitação de prorrogação de prazo deverá ser apresentada, antes do vencimento
do prazo do item 6, em ofício devidamente justificado peticionado  no SEI-INSS diretamente no
processo.

8. Segue em anexo a nova minuta do acordo em adequação a Instrução Normativa INSS/PRES
nº 138, de 10 de novembro de 2022, conforme alterações introduzidas pela Instrução Normativa
INSS/PRES nº 100, de 28 de dezembro de 2018, bem como pela Portaria nº 76/2020/DIRBEN/INSS, de
03 de fevereiro de 2020, bem como o Plano de Trabalho para conhecimento.

9. O não ajuste e a não adaptação da Acordante a todos os termos da nova Instrução
Normativa INSS Nº 138 DE 10/11/2022, nos prazos mencionados nesta, ensejará a rescisão do atual
Acordo.

 
 

  

Atenciosamente,

 
DIVISÃO DE CONSIGNAÇÕES EM BENEFÍCIOS

DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por SORAIA PATENTE ANDRADE, Técnico do Seguro
Social, em 09/01/2023, às 18:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10224158 e o
código CRC 86D65EB6.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 10224158
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E-mail - 10224291

Data de Envio: 
  09/01/2023 18:18:44

De: 
  INSS/Acordo de Cooperacao Tecnica de Emprestimo Consignado <acordo.emprestimoconsignado@inss.gov.br>

Para:
    paulo.lavezo@cooperjohnson.com.br
    contato@cooperjohnson.com.br

Assunto: 
  COOPER JOHNSON_35000.001070/2019-88_ADITIVO_OFÍCIO 36/2023

Mensagem: 
  Prezado(a)s,

Segue em anexo ofício de exigência com a documentação necessária para celebração do Termo Aditivo ao ACT de
empréstimo consignado para adequação aos termos da IN INSS/PRES nº 138/2022

Ressaltamos que a documentação deverá ser peticionada eletronicamente no sistema SEI-INSS conforme
orientações constante no ofício, no prazo estabelecido.

 

Atenciosamente,

Divisão de Consignações em Benefícios/DCBEN

Anexos:
    1.Cadastro usuário externo SEI-INSS_v2.pdf
    1.Cheklist e Anexos - Orientações (atualizado 05.01.2023).pdf
    INSTRUÇÃO NORMATIVA PRES_INSS Nº 138, D...MBRO DE 2022 - DOU - Imprensa Nacional.pdf
    Oficio_SEI_10224158.html
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ANEXO II 
 

OFÍCIO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PARA CELEBRAÇÃO 

ACT DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 

 
OFÍCIO N.º 36/2023 - Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados da Johnson & 
Johnson 
 
São José dos Campos-SP, 31 de janeiro de 2023. 
 
Ao 
Instituto Nacional do Seguro Social-INSS 
Diretoria de Benefícios 
Divisão de Consignações em Benefícios 
Setor de Autarquias Sul, Quadra 02, Bloco ‘O’, 8º andar, Brasília-DF 
CEP: 70.070-946 
e-mail: acordo.emprestimoconsignado@inss.gov.br 
 
 
Assunto: Manifestação de interesse para firmar Acordo de Cooperação Técnica (ACT) para 

realização de consignação de descontos nos benefícios previdenciários e assistenciais 

A Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados da Johnson & Johnson, pessoa 

jurídica de direito privado, instituição financeira constituída na forma de Cooperativa de 

Economia e Crédito, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 45.691.128/0001/87, com sede em Rua Emilio 

Marelo, 54, Jd. das Industrias, São José dos Campos-SP, CEP: 12241-200, por seus representantes 

designados através da eleição ocorrida em 22 de março de 2019 conforme ata da Assembleia 

Geral Ordinária em acordo com a seção II e IV do estatuto social, manifesta o interesse em firmar 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA - ACT com o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – 

INSS, para fins de operacionalização de empréstimos com pagamento via desconto na renda 

mensal de benefícios previdenciários. 

2. Seguem as razões da Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados da Johnson & 
Johnson para a propositura do ACT: Conforme art. 2º de nosso estatuto social, temos por 
objetivo social o desenvolvimento de nossos cooperados através do uso consciente do crédito. 
O art. 3º - parágrafo 3º restringe o público que pode associar-se a cooperativa possibilitando 
mantermos como cooperados os empregados ativos e aposentados da empresa Johnson & 
Johnson, porém quando o público aposentado perde o vínculo com a empregadora, não 
conseguimos oferecer crédito consignado em folha, desta forma com o convênio de 
empréstimo consignado INSS haverá a possibilidade de mantermos as operações de 
empréstimo consignado com este público, podendo assim cumprir com o nosso objetivo de 
atender aos cooperados através do uso do crédito consciente com preço justo.  
 
3. Seguem informações da Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados da 
Johnson & Johnson quanto à sua rede de atendimento, com 
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indicações quanto à capilaridade da rede: Devido ao público de cooperados serem colaboradores 
da Empresa Johnson & Johnson e ficarem distribuídos pelo Brasil efetuamos atendimentos em 
todo o território nacional, com o avanço tecnológico estes atendimentos podem ser feitos 
remotamente, através de nosso site ou presencialmente, através de nossa sede situada em São 
José dos Campos-SP, que possui excelente estrutura para atendimento em mais de 4.000 M2, 
disponibilizando além de atendimentos financeiros, diversos treinamentos, eventos e ações 
sociais aos cooperados. Também temos atendimento presencial na unidade da Johnson & 
Johnson de São Paulo, localizada na Av. Juscelino Kubistchek, 2041 e em congressos, feiras de 
negócios, workshops da organizados pela Johnson & Johnson. 
 
4. Seguem informações da Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados da 
Johnson & Johnson quanto à sua viabilidade em executar o ACT requerido e quanto à adequação 
do ACT à sua missão institucional: De acordo com o parágrafo 3º do Art. 3º de nosso estatuto 
social é permitido que os aposentados/pensionistas do INSS se mantenham como cooperados, 
podendo assim efetuar operações de crédito consignados vinculados ao INSS, além disso 
possuímos estrutura para atendimento, experiência em consignado e recursos financeiros 
disponíveis para a concessão dos créditos. 
 
5. Seguem informações da Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados da 
Johnson & Johnson quanto à sua capacidade em atender a política pública de acesso ao crédito 
consignado: A CooperJohnson possui 50 anos de constituição, apresentando plena capacidade 
de atendimento aos seus cooperados, principalmente na carteira de crédito consignado, devido 
a esta experiência é possível garantir que teremos capacidade de atender ao convenio de 
consignado do INSS possibilitando o acesso a todos os cooperados aposentados conforme 
previsto no ACT.       
 
6. Informamos que nosso capital social é da ordem de R$ 95.407.401,77 tendo como base o 
fechamento de dezembro de 2022 informado ao Banco Central do Brasil. 
 
7. Declaramos, ainda, que possuímos capacidade técnica e operacional e experiência mínima de 
um ano, com operações de empréstimo (consignado ou pessoal) para o cumprimento do objeto 
do pretendido acordo. 
 
8. Segue relação nominal atualizada de todos os dirigentes da entidade acordante: 
 

NOME CPF CARGO COMPETÊNCIA 

FABYANO SOUSA 
MELLO 

183.949.338-07 DIRETOR 
PRESIDENTE 

ATA / ESTATUTO 

FLAVIO ANTONIO 
SANTOS MARQUES 

183.872.298-06 DIRETOR 
ADMINISTRATIVO 

ATA / ESTATUTO 

ANA LUCIA PRILIPS 
ESPOSITO 

051.678.378-55 DIRETORA 
OPERACIONAL 

ATA / ESTATUTO 

ADRIANA SIMADON 
BERTONI 

084.486.358-09 
 

DIRETORIA JURÍDICA ATA / ESTATUTO 

*Indicar o ato e artigos que estabelecem a competência para assinatura do ACT. 
 
9 . Indicamos nome, e-mail institucional, e-mail (opcional) e telefone de contato para os 
trâmites do acordo. 
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NOME E-MAIL 
INSTITUCIONAL 

E-MAIL 
(opcional) 

TELEFONE 

PAULO ROBERTO LAVEZO PAULO.LAVEZO@COOPERJOHNSON.COM.BR  (12)2112-0416 

SIMONE LUCIANA FARIA 
HASMAN 

SIMONE.FARIA@COOPERJOHNSON.COM.BR  (12)2112-0406 

 
 
10. Declaramos, sob compromisso, conhecer os termos da Lei n.º 10.820, de 17 de dezembro de 
2003, e Instrução Normativa INSS/PRES nº 28, de 16 de maio de 2008, e nos comprometemos a 
respeitar, sem restrições, todas as condições estipuladas na Legislação, bem como no Acordo de 
Cooperação Técnica e no respectivo Plano de Trabalho. 
 
 
11. Indicamos o nome da testemunha da Requerente para assinatura do ACT. 

NOME TESTEMUNHA CPF 

PAULO ROBERTO LAVEZO 215594408-05 

 
12. Estamos enviando, em anexo, os documentos pessoais dos representantes legais da 
Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados da Johnson & Johnson que estão 
aptos, conforme Estatuto Social, a assinar o ACT e as respectivas declarações de desimpedimento 
em exercer função de administrador, os documentos pessoais da(s) testemunha(s), e toda a 
documentação exigida pelo INSS para a formalização do ACT. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
_________________________ 
Adriana Simadon Bertoni 
Diretora Jurídica 
 
 
 
 
_________________________ 
Fabyano Sousa Mello 
Diretor Presidente 
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ANEXO III 

 

AUTODECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

 

 

 

 

Eu, ADRIANA SIMADON BERTONI, brasileira, solteira, Advogada, Rua Eclisio 

Viviani, 91, Centro, Osasco – SP, 06018-140, portadora do documento de identificação 

civil n.º 226123170 e do CPF/ME n.º 084.486.358-09, AUTODECLARO, sob as penas da 

lei, que não estou impedida, por lei, de exercer a administração da sociedade e nem 

condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, suborno, concussão, 

peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou 

propriedade. 

Por ser expressa verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

São José dos Campos, 31 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

 
Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados das Johnson & Johnson  

 

 

 
 

 

_________________________ 

Adriana Simadon Bertoni 

Diretora Jurídica 
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ANEXO III 

 

 

AUTODECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

 

 

 

 

Eu, FABYANO SOUSA MELLO, brasileiro, casado, administrador, alameda das 

laranjeiras, 44, condomínio residencial floresta, São José dos Campos – SP, 12223-842, 

portador do documento de identificação civil n.º 24.241.691-3 e do CPF/ME n.º 

183.949.338-07, AUTODECLARO, sob as penas da lei, que não estou 

impedido, por lei, de exercer a administração da sociedade e nem condenado ou sob efeitos 

de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 

ou por crime falimentar, de prevaricação, suborno, concussão, peculato ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé 

pública ou propriedade. 

Por ser expressa verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

São José dos Campos, 31 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

 
Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados das Johnson & Johnson  

 

 

 

 
______________________ 

Fabyano Sousa Mello 

Diretor Presidente 
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ANEXO IV 

 

 

 

AUTODECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL 

 

 

A Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados das Johnson & Johnson, 

pessoa jurídica de direito privado, instituição financeira constituída na forma de Cooperativa de 

Crédito, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 45.691.128/0001-87, com sede em Rua Emilio Marelo, 

54, Jd das Industrias, São José dos Campos-SP, CEP:12241-200, por seus representantes 

designados conforme ata da Assembleia Geral Ordinária em acordo com a seção II e IV do 

estatuto social, AUTODECLARA ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS que 

possui capacidade técnica e operacional para efetivação do Acordo de Cooperação Técnica 

(ACT), especialmente no que se refere à capacidade técnica e operacional para executar a 

política pública de acesso ao crédito consignado para aposentados e pensionistas do INSS 

prevista no art. 6º da Lei N.º 10.820, de 17 de dezembro de 2003, bem como na Instrução 

Normativa INSS/PRES N.º 138/2022 e experiência mínima de um ano, em operações de 

empréstimo consignado. 

Informamos que possuímos corpo técnico, condições materiais, instalações 

adequadas, admitida a contratação de profissionais, a aquisição de bens e 

equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaços para atender ao 

requisito técnico e operacional e, caso necessário, sendo admitida a contratação de 

profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de 

adequação de espaço para suprir a demanda do público de aposentados e pensionistas 

do INSS. 

O(s) signatário(s) declara(m) ainda estar(em) ciente(s) das sanções que poderão 

lhe(s) ser impostas, de acordo com o art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade 

da presente declaração. 
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São José dos Campos, 31 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

 
Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados das Johnson & Johnson  
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Adriana Simadon Bertoni 

Diretora Jurídica 

 

 

 

 

_________________________ 
Fabyano Sousa Mello 

Diretor Presidente 
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ANEXO V 

AUTODECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

(art. 34, Instrução Normativa INSS/PRES n. 0 138/2022) 

A Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados das Johnson & Johnson, 

pessoa jurídica de direito privado, instituição financeira constituída na forma de Cooperativa de Crédito, 

inscrita no CNPJ/ME sob o nº 45.691.128/0001-87, com sede em Rua Emilio Marelo, 54, Jd das Industrias, 

São José dos Campos-SP, CEP:12241-200, por seus representantes designados conforme ata da Assembleia 

Geral Ordinária em acordo com a seção II e IV do estatuto social, AUTODECLARA ao INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS que possui qualificação técnica para efetivação do Acordo de Cooperação 

Técnica (ACT) ou que se compromete a realizar as adequações necessárias no prazo de conclusão do 

contrato com a empresa de tecnologia responsável a que se refere o Artigo 1 0, 1 0 da Instrução Normativa 

INSS/PRES n.0 138/2022. 

O(s) signatário(s) declara(m) ainda estar(em) ciente(s) das sanções que poderão lhe(s) ser 

impostas, de acordo com o art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração. 

São José dos Campos, 31 de janeiro de 2023. 

 
 

Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados das Johnson & Johnson  

 

 

________________________ 
_____________________ 
Adriana Simadon Bertoni 

Diretora Jurídica 

 

 

 

 

_________________________ 

Fabyano Sousa Mello 

Diretor Presidente 
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ANEXO VI 

AUTODECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART. 70, XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados das Johnson & Johnson, 

pessoa jurídica de direito privado, instituição financeira constituída na forma de Cooperativa de Crédito, 

inscrita no CNPJ/ME sob o nº 45.691.128/0001-87, com sede em Rua Emilio Marelo, 54, Jd das Industrias, 

São José dos Campos-SP, CEP:12241-200, por seus representantes designados conforme ata da Assembleia 

Geral Ordinária em acordo com a seção II e IV do estatuto social, AUTODECLARA ao INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS que se compromete a observar, durante todo o período de vigência do Acordo 

de Cooperação Técnica com o INSS, o disposto no art. 70, inciso XXXIII, da Constituição Federal, adiante 

transcrito: 

"Art. 7 0 São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 

visem à melhoria de sua condição social: (...) XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 

menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos; (Redacão dada pela Emenda Constitucional no 20. de 1998)". 

O(s) signatário(s) declara(m) ainda estar(em) ciente(s) das sanções que poderão lhe(s) ser 

impostas, de acordo com o art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração. 

Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados das Johnson & Johnson  

 

 

__________________________ 
________________________ 
Adriana Simadon Bertoni 

Diretora Jurídica 

 

 

 

 

_________________________ 

Fabyano Sousa Mello 

Diretor Presidente 
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ANEXO VII 

 

 

AUTODECLARAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA PERANTE A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA 
 

 

 

A Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados das Johnson & Johnson, pessoa 

jurídica de direito privado, instituição financeira constituída na forma de Cooperativa de Crédito, 

inscrita no CNPJ/ME sob o nº 45.691.128/0001-87, com sede em Rua Emilio Marelo, 54, Jd das 

Industrias, São José dos Campos-SP, CEP:12241-200, por seus representantes designados 

conforme ata da Assembleia Geral Ordinária em acordo com a seção II e IV do estatuto social, 

AUTODECLARA ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS que está 

regularizado com suas obrigações perante qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, 

Direta e Indireta, dos níveis federal, estadual, distrital e municipal. 

O(s) signatário(s) declara(m) ainda estar(em) ciente(s) das sanções que poderão lhe(s) ser impostas, 

de acordo com o art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração. 

 
 

São José dos Campos, 31 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 
Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados das Johnson & Johnson  
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________________________ 
Adriana Simadon Bertoni 

Diretora Jurídica 

 

 

 

 

_________________________ 

Fabyano Sousa Mello 

Diretor Presidente 
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Anexo VIII 

AUTODECLARAÇÃO DE MODALIDADE DE OPERAÇÃO, CONTA PARA REPASSE E CBC 

A Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados da Johnson & 

Johnson, pessoa jurídica de direito privado, instituição financeira constituída na forma de 

Cooperativa de Economia e Crédito, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 45.691.128/0001/87, com sede 

em Rua Emilio Marelo, 54, Jd. das Industrias, São José dos Campos-SP, CEP: 12241-200, por seus 

representantes designados através da eleição ocorrida em 22 de março de 2019 conforme ata da 

Assembleia Geral Ordinária em acordo com a seção II e IV do estatuto social, AUTODECLARA ao 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS, para fins de formalização de Acordo de 

Cooperação Técnica — ACT para operacionalização de empréstimos consignados e reservas de 

margem para cartão de crédito, as seguintes informações: 

CBC — Código de compensação — 965 

Modalidade de operação:  Empréstimo consignado  

Conta para recebimento do repasse de valores consignados: 

Banco  Agência Conta Corrente 

033 – Santander 4334 13000448-2 

 

Já operou com o INSS anteriormente: (X) SIM ( ) NÃO 

Por ser expressa verdade, firmamos a presente declaração. 

São José dos Campo/SP, 31 de Janeiro de 2023. 

_________________________ 
Adriana Simadon Bertoni 
Diretora Jurídica 
 
 
 
 
_________________________ 
Fabyano Sousa Mello 
Diretor Presidente 
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Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados da J&J 
CNPJ: 45.691.128\0001-87 – Inscrição Estadual: Isenta 

Rua Emílio Marelo, 54, Jardim das Industrias - SJC/SP CEP: 12.241-200 
Tel: (12) 2112-0400 / www.cooperjohnson.com.br 

Anexo IX 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA MINUTA DO ACORDO E PLANO DE TRABALHO 

A Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados da Johnson & Johnson, pessoa 

jurídica de direito privado, instituição financeira constituída na forma de Cooperativa de 

Economia e Crédito, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 45.691.128/0001/87, com sede em Rua Emilio 

Marelo, 54, Jd. das Industrias, São José dos Campos-SP, CEP: 12241-200, por seus representantes 

designados através da eleição ocorrida em 22 de março de 2019 conforme ata da Assembleia 

Geral Ordinária em acordo com a seção II e IV do estatuto social, APROVA os termos e condições 

das minutas constantes na Portaria no 76 de 03/02/2020, alterada pela Portaria no 

1.033/DIRBEN/INSS, de 05 de julho 2022: 

(i) do Acordo de Cooperação Técnica a ser celebrado junto ao INSS; e 

(ii) Plano de Trabalho do ACT. 

Por ser expressa a verdade, firmamos a presente declaração. 

São José dos Campos, 31 de janeiro de 2023. 

 

 

 

Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados das Johnson & Johnson  

 

 

 

 

Adriana Simadon Bertoni 

Diretora Jurídica 

 
 

 

 

Fabyano Sousa Mello 

Diretor Presidente 
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CERTIDÃO

Certifica-se que, nesta data, o (a) COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS

EMPREGADOS DA JOHNSON & JOHNSON (CNPJ 45.691.128/0001-87) encontra-se na situação

Autorizada em Atividade, no segmento Cooperativa de Crédito , estando habilitada, nos termos da

legislação em vigor, a praticar operações permitidas às instituições da espécie.

Certifica-se, ainda, que, quando da emissão desta certidão, constava em nossos cadastros que a

instituição não se encontrava submetida a regime de administração especial temporária, de intervenção ou

de liquidação extrajudicial por parte deste Banco Central.

Certidão emitida eletronicamente às 10:10:36 do dia 1/2/2023, com base na Lei nº 9.051, de 18 de

maio de 1995. Para verificar a autenticidade deste documento acesse o endereço

https://www3.bcb.gov.br/certiaut/validar.

Código de validação: wWvecMZ8Qh480JY6F1r6

Certidão emitida gratuitamente.

2.

3.

Departamento de Organização do Sistema Financeiro (Deorf)
Divisão de Gestão, Planejamento e Logística (Digep)
SBS - Quadra 3 - Bloco B - Edifício Sede - 19º Andar

70074-900 Brasília - DF
E-mail: digep.deorf@bcb.gov.br
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 
 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 
 
 
Nome completo: ADRIANA SIMADON BERTONI 
CPF/CNPJ: 084.486.358-09 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos 
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por 
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas insubsistentes por decisão 
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado. 

 

Certidão emitida às 13:52:02 do dia 18/01/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida". 
 
Código de controle da certidão: QWQR180123135202 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 
 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 
 
 
Nome completo: FABYANO SOUSA MELLO 
CPF/CNPJ: 183.949.338-07 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos 
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por 
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas insubsistentes por decisão 
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado. 

 

Certidão emitida às 13:51:35 do dia 18/01/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida". 
 
Código de controle da certidão: A1W3180123135135 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (18/01/2023 às 14:22) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 084.486.358-09.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

63C8.2AC8.7387.F536 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 18/01/2023 as 14:22:16 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (18/01/2023 às 14:21) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 183.949.338-07.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

63C8.2A9D.6C8D.5493 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

 
DE 

 
INABILITADOS 

 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: ADRIANA SIMADON BERTONI 
 
CPF: 084.486.358-09 

 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.  

  
 
Certidão emitida às 13:54:27 do dia 18/01/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 
 
Código de controle da certidão: JXUW180123135427 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

 
DE 

 
INABILITADOS 

 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: FABYANO SOUSA MELLO 
 
CPF: 183.949.338-07 

 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.  

  
 
Certidão emitida às 13:53:57 do dia 18/01/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 
 
Código de controle da certidão: G6RF180123135357 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: ADRIANA SIMADON BERTONI 
 
CPF/CNPJ: 084.486.358-09 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 13:49:11 do dia 18/01/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: UC7E180123134911 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: FABYANO SOUSA MELLO 
 
CPF/CNPJ: 183.949.338-07 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 13:48:11 do dia 18/01/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: I65O180123134811 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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25/01/2023 10:11 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
45.691.128/0001-87
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
30/07/1973

 
NOME EMPRESARIAL
COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS EMPREGADOS DA JOHNSON & JOHNSON

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
64.24-7-03 - Cooperativas de crédito mútuo

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
64.24-7-02 - Cooperativas centrais de crédito

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
214-3 - Cooperativa

 
LOGRADOURO
R EMILIO MARELO

NÚMERO
54

COMPLEMENTO
********

 
CEP
12.241-200

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM DAS INDUSTRIAS

MUNICÍPIO
SAO JOSE DOS CAMPOS

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@COOPERJOHNSON.COM.BR

TELEFONE
(12) 2112-0400

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/02/2001

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25/01/2023 às 10:10:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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BRASIL

Olá   PAULO ROBERTO LAVEZO
MINHA ÁREA SAIR       

Cadastro de Credenciada

Nome da Credenciada:

CECME Johnson & Johnson

Tipo de Credenciada:

Fornecedor

Situação da Credenciada:

Ativo

Nome Fantasia:

CooperJohnson

CNPJ:

45.691.128/0001-87

Data de Integração:

25/02/2021

CEP:

12241-200

Logradouro:

Rua Emílio Marelo

Número/Complemento:

54

Bairro:

Jardim das Indústrias

Cidade:

São José dos Campos

UF:

SP

Nome do Responsável:

PAULO ROBERTO LAVEZO

Site:

WWW.COOPERJOHNSON.COM.BR

Logomarca:

Escolher arquivo Nenhum arquivo escolhido

Mostrando de 1 até 2 de 2 registros

(12) 2112-0416 Comercial

(12) 2112-0400 Comercial

Telefone Tipo de Telefone

Primeiro Anterior 1 Seguinte Último

PAULO.LAVEZO@COOPERJOHNSON.COM.BR Notificação

CONTATO@COOPERJOHNSON.COM.BR Público Geral

PAULO.LAVEZO@COOPERJOHNSON.COM.BR Institucional

E-Mail Tipo de Email
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Mostrando de 1 até 5 de 6 registros
2 Seguinte Último

simone.faria@cooperjohnson.com.br Notificação

rafaela.elen@cooperjohnson.com.br Notificação

E-Mail Tipo de Email

Primeiro Anterior 1

CNAE Fiscal Principal: 

6424-7/03 - Cooperativas de crédito mútuo

Grupo Econômico:

Segmento de Mercado:

Bancos, Financeiras e Administradoras de Cartão

Anotações:

.

no máximo mais 999 caracteres

 Cancelar   Editar
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Relatório de Inclusão no Cadin Sisbacen pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB)

45.691.128/0001-87 - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS EMPREGADOS DA JOHNSON & JOHNSON

 EXCLUÍDO PELA RFB EM 09/07/2020

Situação do contribuinte no Cadin Sisbacen

Este relatório refere-se exclusivamente à inclusão no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (Cadin) pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil
(RFB), não abrangendo inclusões de responsabilidade de outros órgãos e entidades da administração pública federal, direta e indireta. As informações relativas ao Cadin são centralizadas no
Sistema de Informações do Banco Central – Sisbacen.

A inexistência de registro no Cadin não implica reconhecimento de regularidade de situação, nem elide a apresentação dos documentos exigidos em lei, decreto ou demais atos normativos (art.
4º da Lei nº 10.522/2002).

18/01/2023Data de emissão do relatório e situação do contribuinte no Cadin 11 /

C
adastro C

adastro C
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ão quitados C
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 
 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 
 
 
Nome completo: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS 
EMPREGADOS DA JOHNSON & JOHNSON 
CPF/CNPJ: 45.691.128/0001-87 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos 
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por 
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas insubsistentes por decisão 
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado. 

 

Certidão emitida às 11:07:10 do dia 18/01/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida". 
 
Código de controle da certidão: 5PKE180123110710 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 45.691.128/0001-87
Razão Social: COOP ECON CRED MUTUO EMRS JJ
Endereço: ROD PRESIDENTE DUTRA SN KM 157 / JD DAS INDUSTRIAS / SAO JOSE DOS CAMPOS / SP / 12240-420

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/01/2023 a 12/02/2023

Certificação Número: 2023011401143108308004

Informação obtida em 18/01/2023 10:30:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS EMPREGADOS DA 
JOHNSON & JOHNSON

CPF/CNPJ: 45.691.128/0001-87

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 11:15:04 do dia 18/01/2023 , com validade até o dia 17/02/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 8DuWvj6bNaUQ2LBFo12Y

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (18/01/2023 às 11:01) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 45.691.128/0001-87.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

63C7.FBD7.D345.0519 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 18/01/2023 as 11:01:59 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS 
EMPREGADOS DA JOHNSON & JOHNSON 
 
CPF/CNPJ: 45.691.128/0001-87 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 10:57:39 do dia 18/01/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 2UT3180123105739 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CNPJ: 45.691.128/0001-87

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

23010244217-52

11/01/2023 09:39:29

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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11/01/2023 09:59 Certidão de ISSQN/Taxa de Licença

https://servicos.sjc.sp.gov.br/certidoes/cert_iss_txlic/certidao.aspx?im=8997#sitetopo 1/1

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

DEPARTAMENTO DA RECEITA

CERTIDÃO DE ISSQN/TAXA DE LICENÇA

 

CERTIFICA, que consta(m) até a presente data/hora, o(s) débito(s) abaixo discriminado(s)

relativo(s) a Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e Taxas de Licença, onerando a

Inscrição Municipal nº 8997 em nome de COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO

DOS EMPREGADOS DA JOHNSON & JOHNSON  . Fica, entretanto, assegurado ao Município, o

direito de cobrança de qualquer débito que seja apurado posteriormente, sujeitando-se ainda o

contribuinte, se for o caso, às penalidades cabíveis e previstas em Lei.

Obs: CERTIDÃO POSITIVA
 

DEMONSTRATIVO DE DÉBITOS
2022 ISS TOMADOR DÍVIDA ATIVA

 
Documento emitido via internet em 11/01/2023 09:58:32.

Chave para validação: F2C6P GPB8A 459EA.

Válido até 10/07/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da Prefeitura, na internet, no

endereço http://www.sjc.sp.gov.br

A presente certidão foi emitida pelo site http://www.sjc.sp.gov.br, através do sistema

informatizado da PMSJC, nos termos do Decreto 10.951/03 de 24 de abril de 2003.

Certidão Expedida Gratuitamente
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS EMPREGADOS DA JOHNSON
& JOHNSON
CNPJ: 45.691.128/0001-87 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:09:27 do dia 18/01/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/07/2023.
Código de controle da certidão: BE2A.E72B.D5CE.CCD6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS EMPREGADOS DA
JOHNSON & JOHNSON (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 45.691.128/0001-87
Certidão nº: 2376303/2023
Expedição: 18/01/2023, às 10:36:20
Validade: 17/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS EMPREGADOS
DA JOHNSON & JOHNSON (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
45.691.128/0001-87, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 45.691.128/0001-87 DUNS®: 90*****34
Razão Social: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS EMPREGADOS

DA JOHNSON & JOHNSON
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 12/01/2024
Natureza Jurídica: COOPERATIVA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 04/07/2023
FGTS 24/01/2023
Trabalhista Validade: 10/07/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 10/07/2023
Receita Municipal Validade: 29/01/2023

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/01/2023Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 18/01/2023 11:28 de
CPF: 247.278.048-67      Nome: TATIANA DE CASSIA MAXIMO PADOVANI

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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Balanço Patrimonial - 12/2022

ATIVO VALOR PASSIVO VALOR

COOPERJOHNSON - Cooperativa de Economia e Credito Mutuo dos Empregados da Johnson & Johnson
CGC: 45.691.128/0001-87 - AF BACEN: 455

Centros de Custo: (0) GERAL

ATIVO CIRCULANTE 122.472.134,60 PASSIVO CIRCULANTE 10.411.893,06
DISPONIBILIDADES 1.390.292,40 OUTRAS OBRIGAÇÕES 10.411.893,06
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 35.783.621,53     Cobrança e Arrec. de Trib. e Assemelhados 18.571,54
    Carteira Própria 35.783.621,53     Sociais e Estatutárias 8.382.612,84
OPERAÇOES DE CRÉDITO 84.878.606,47     Fiscais e Previdenciárias 1.230.793,60
    Operações de Créditos     Diversas 779.915,08
    Setor Privado 88.589.902,94 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 126.794.971,42
    (-) Provisão de Crédito -3.711.296,47     Capital de Domiciliados no País 95.407.401,77
OUTROS CRÉDITOS 409.259,33     Reservas de Lucros 29.944.770,10
    Diversos 409.259,33     Sobras ou Perdas Acumuladas 1.442.799,55
OUTROS VALORES E BENS 10.354,87 TOTAL DO PASSIVO 137.206.864,48
    Despesas Antecipadas 10.354,87
PERMANENTE 14.734.729,88
INVESTIMENTOS 14.785,67
    Outros Investimentos 14.785,67
IMOBILIZADO DE USO 13.856.683,15
    Outras Imobilizações de Uso 15.747.309,56
    (-) Depreciações Acumuladas -1.890.626,41
INTANGÍVEL 863.261,06
    Ativos Intangíveis 1.011.483,32
    (-) Amortização Acumulada -148.222,26
TOTAL DO ATIVO 137.206.864,48

Diretor Presidente

Diretora Operacional

Contador

Fabyano Sousa Mello

Ana Lucia Prilips Esposito Tatiana de Cassia Maximo Padovani
CRC: 1SP181821

CPF: 247.278.048-67
Diretor Administrativo

Flavio Antonio Santos Marques

Versão 22.1.2.3, atualizado em 31/01/2023 08:47Ouvidoria: 0800 940 9360 Contabilidade e Risco | FÁCIL INFORMÁTICA | Login: PADOVANI
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Balancete Mensal - 12/2022 17/01/2023 16:07
EMISSÃO: Pág. 1COOPERJOHNSON

Centros de Custo: (0) GERAL

Nº CONTA TÍTULO SALDO ANT. DÉBITOS CRÉDITOS SALDO ANALÍTICO SALDO SINTÉTICO GND NC

ATIVO CIRC. E REALIZ.A LONGO PRAZO1.0.0.00.00.000 121.121.752,55 26.626.999,53 25.276.617,48 122.472.134,60 1

DISPONIBILIDADES1.1.0.00.00.000 254.240,22 10.006.608,59 8.870.556,41 1.390.292,40 2

DEPOSITOS BANCARIOS1.1.2.00.00.000 254.240,22 10.006.608,59 8.870.556,41 1.390.292,40 3

DEP BANC  INSTIT SEM CONTA RESERVA1.1.2.30.00.000 254.240,22 10.006.608,59 8.870.556,41 1.390.292,40 4

BANCO ITAU S/A1.1.2.30.01.000 10.000,00 118.666,40 9.469,21 119.197,19 5

BANCO ITAU S/A1.1.2.30.01.001 10.000,00 118.666,40 10 9.469,21 2 119.197,19 6

BANCO SANTANDER S/A1.1.2.30.04.000 244.129,52 9.887.942,19 8.861.087,20 1.270.984,51 5

BANCO SANTANDER S/A1.1.2.30.04.001 244.129,52 9.887.942,19 628 8.861.087,20 1862 1.270.984,51 6

BANCO SAFRA S/A1.1.2.30.07.000 110,70 0,00 0,00 110,70 5

BANCO SAFRA S.A1.1.2.30.07.001 110,70 0,00 0 0,00 0 110,70 6

TIT VAL MOBIL E INSTR FINANC DERIV1.3.0.00.00.000 35.439.793,37 3.564.828,16 3.221.000,00 35.783.621,53 2

LIVRES1.3.1.00.00.000 35.439.793,37 3.564.828,16 3.221.000,00 35.783.621,53 3

COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTOS1.3.1.15.00.000 35.439.793,37 3.564.828,16 3.221.000,00 35.783.621,53 4

COTAS DE FUNDO DE CURTO PRAZO1.3.1.15.15.000 35.439.793,37 3.564.828,16 3.221.000,00 35.783.621,53 5

COTAS FUNDO CURTO PRAZO ITAU1.3.1.15.15.001 20.487.853,05 242.311,21 3 0,00 0 20.730.164,26 6

COTAS FUNDO CURTO PRAZO SANTANDER1.3.1.15.15.002 11.984.057,26 3.287.879,09 5 3.221.000,00 13 12.050.936,35 6

COTAS FUNDO CURTO PRAZO SAFRA1.3.1.15.15.003 2.967.883,06 34.637,86 1 0,00 0 3.002.520,92 6

OPERACOES DE CREDITO1.6.0.00.00.000 85.162.901,32 8.512.674,43 8.796.969,28 84.878.606,47 2

EMPREST.E TITULOS DESCONTADOS1.6.1.00.00.000 88.643.414,17 8.471.803,29 8.525.314,52 88.589.902,94 3

EMPRESTIMOS1.6.1.20.00.000 88.643.414,17 8.471.803,29 8.525.314,52 88.589.902,94 4

OUTROS1.6.1.20.99.000 88.643.414,17 8.471.803,29 8.525.314,52 88.589.902,94 5

EMPRESTIMO - OUTROS1.6.1.20.99.001 88.691.303,73 8.464.496,89 3838 8.510.215,91 990 88.645.584,71 6

(-) RENDAS A PROPRIAR EMPRESTIMOS1.6.1.20.99.002 -47.889,56 7.306,40 36 15.098,61 46 -55.681,77 6

OPERACOES DE CREDITO EM LIQUIDACAO1.6.9.00.00.000 -3.480.512,85 40.871,14 271.654,76 -3.711.296,47 3

(-) PROV. EMP. E TIT. DESCONT.1.6.9.20.00.000 -3.480.512,85 40.871,14 271.654,76 -3.711.296,47 4

(-) PROV. EMPR. E TIT. DESCONT.1.6.9.20.01.000 -3.480.512,85 40.871,14 271.654,76 -3.711.296,47 5

(-) PROV. EMPR. E TIT. DESCONTADOS1.6.9.20.01.001 -3.480.512,85 40.871,14 2 271.654,76 2 -3.711.296,47 6

OUTROS CREDITOS1.8.0.00.00.000 258.581,04 4.531.119,66 4.380.441,37 409.259,33 2

DIVERSOS1.8.8.00.00.000 258.581,04 4.531.119,66 4.380.441,37 409.259,33 3

ADIANTAMENTOS E ANTECIP. SALARIAIS1.8.8.03.00.000 96.043,47 64.307,26 138.846,77 21.503,96 4

ADIANTAMENTOS A FUNCIONARIOS1.8.8.03.10.000 96.043,47 64.307,26 138.846,77 21.503,96 5
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Balancete Mensal - 12/2022 17/01/2023 16:07
EMISSÃO: Pág. 2COOPERJOHNSON

Centros de Custo: (0) GERAL

Nº CONTA TÍTULO SALDO ANT. DÉBITOS CRÉDITOS SALDO ANALÍTICO SALDO SINTÉTICO GND NC

ADIANTAMENTO FERIAS FUNCIONARIOS1.8.8.03.10.002 35.941,01 24.032,66 4 38.469,71 3 21.503,96 6

ADIANTAMENTOS P/PAGTO. DE N/CONTA1.8.8.05.00.000 102.628,03 4.281.026,32 4.198.692,14 184.962,21 4

PENDENC ATIVAS A REGUL C/COOPERADOS1.8.8.05.08.000 5.740,44 205.206,24 111.329,23 99.617,45 5

PENDENC ATIVAS A REGUL C/COOPERADOS1.8.8.05.08.001 5.740,44 205.206,24 20 111.329,23 1 99.617,45 6

PENDENC  ATIVAS A REG C/FORNECEDOR1.8.8.05.28.000 85.344,76 0,00 0,00 85.344,76 5

PENDENC ATIVAS A REG C/FORNECEDOR1.8.8.05.28.001 85.344,76 0,00 0 0,00 0 85.344,76 6

ADIANTAMENTOS P/C. DE IMOBILIZACOES1.8.8.10.00.000 52.240,00 142.883,62 0,00 195.123,62 4

ADIANTAMENTOS P/C. DE IMOBILIZAÇÕES1.8.8.10.01.000 52.240,00 142.883,62 0,00 195.123,62 5

ADIANTAMENTO P/C. DE IMOBILIZAÇÕES1.8.8.10.01.001 52.240,00 0,00 0 0,00 0 52.240,00 6

ADIANTAMENTO P/C DE IMOBILIZAÇÕES1.8.8.10.01.003 0,00 142.883,62 1 0,00 0 142.883,62 6

DEVEDORES POR DEPOSITOS EM GARANTIA1.8.8.40.00.000 7.669,54 0,00 0,00 7.669,54 4

OUTROS1.8.8.40.90.000 7.669,54 0,00 0,00 7.669,54 5

DEPOSITO JUDICIAL COOPERADOS1.8.8.40.90.001 7.669,54 0,00 0 0,00 0 7.669,54 6

OUTROS VALORES E BENS1.9.0.00.00.000 6.236,60 11.768,69 7.650,42 10.354,87 2

DESPESAS ANTECIPADAS1.9.9.00.00.000 6.236,60 11.768,69 7.650,42 10.354,87 3

DESPESAS ANTECIPADAS1.9.9.10.00.000 6.236,60 11.768,69 7.650,42 10.354,87 4

DESPESAS ANTECIPADAS1.9.9.10.01.000 6.236,60 11.768,69 7.650,42 10.354,87 5

DESPESAS ANTECIPADAS1.9.9.10.01.001 6.236,60 11.768,69 2 7.650,42 3 10.354,87 6

PERMANENTE2.0.0.00.00.000 14.796.766,61 1.584,18 63.620,91 14.734.729,88 1

INVESTIMENTOS2.1.0.00.00.000 13.201,49 1.584,18 0,00 14.785,67 2

OUTROS INVESTIMENTOS2.1.9.00.00.000 13.201,49 1.584,18 0,00 14.785,67 3

OUTROS INVESTIMENTOS2.1.9.90.00.000 13.201,49 1.584,18 0,00 14.785,67 4

OUTORS INVESTIMENTOS2.1.9.90.10.000 13.201,49 1.584,18 0,00 14.785,67 5

PARTICIPAÇÃO EM COOPERATIVA - FNCC2.1.9.90.10.001 13.201,49 1.584,18 1 0,00 0 14.785,67 6

IMOBILIZADO DE USO2.2.0.00.00.000 13.911.932,50 0,00 55.249,35 13.856.683,15 2

ATIVO IMOBILIZADO DE USO2.2.5.00.00.000 13.911.932,50 0,00 55.249,35 13.856.683,15 3

INSTALACOES2.2.5.20.00.000 1.101.078,68 0,00 0,00 1.101.078,68 4

INSTALACOES2.2.5.20.10.000 1.101.078,68 0,00 0,00 1.101.078,68 5

INSTALAÇÕES2.2.5.20.10.001 336.506,63 0,00 0 0,00 0 336.506,63 6

INSTALAÇÕES - PROJ SEDE2.2.5.20.10.002 764.572,05 0,00 0 0,00 0 764.572,05 6

MOVEIS E EQUIPAMENTOS2.2.5.30.00.000 1.450.327,99 0,00 0,00 1.450.327,99 4
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Balancete Mensal - 12/2022 17/01/2023 16:07
EMISSÃO: Pág. 3COOPERJOHNSON

Centros de Custo: (0) GERAL

Nº CONTA TÍTULO SALDO ANT. DÉBITOS CRÉDITOS SALDO ANALÍTICO SALDO SINTÉTICO GND NC

MOBILIARIO2.2.5.30.10.000 536.012,62 0,00 0,00 536.012,62 5

MOVEIS2.2.5.30.10.001 66.160,57 0,00 0 0,00 0 66.160,57 6

MOVEIS - PROJ SEDE2.2.5.30.10.002 469.852,05 0,00 0 0,00 0 469.852,05 6

EQUIPAMENTO DE PROC DE DADOS2.2.5.30.20.000 415.747,08 0,00 0,00 415.747,08 5

SIST EQUIPTO HARDWARE ADQ ATÉ 20192.2.5.30.20.001 224.687,28 0,00 0 0,00 0 224.687,28 6

EQUIPTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS2.2.5.30.20.002 115.120,08 0,00 0 0,00 0 115.120,08 6

EQUIPTOS DE PROC DADOS - PROJ SEDE2.2.5.30.20.003 75.939,72 0,00 0 0,00 0 75.939,72 6

EQUIPAMENTOS DE COMUNIC E SEGURANCA2.2.5.30.30.000 174.982,46 0,00 0,00 174.982,46 5

EQUIPTOS DE COMUNICAÇÃO E SEGURANÇA2.2.5.30.30.001 20.890,00 0,00 0 0,00 0 20.890,00 6

EQUIPTOS DE COM E SEG - PROJ SEDE2.2.5.30.30.002 154.092,46 0,00 0 0,00 0 154.092,46 6

OUTROS EQUIPAMENTOS2.2.5.30.90.000 323.585,83 0,00 0,00 323.585,83 5

OUTROS EQUIPAMENTOS2.2.5.30.90.001 6.780,00 0,00 0 0,00 0 6.780,00 6

OUTROS EQUIPAMENTOS - PROJ SEDE2.2.5.30.90.002 316.805,83 0,00 0 0,00 0 316.805,83 6

IMOVEIS2.2.5.60.00.000 13.102.736,58 0,00 0,00 13.102.736,58 4

TERRENOS2.2.5.60.10.000 1.183.371,12 0,00 0,00 1.183.371,12 5

TERRENOS2.2.5.60.10.001 1.183.371,12 0,00 0 0,00 0 1.183.371,12 6

EDIFICACOES2.2.5.60.20.000 11.919.365,46 0,00 0,00 11.919.365,46 5

EDIFICAÇÕES2.2.5.60.20.001 8.953.339,45 0,00 0 0,00 0 8.953.339,45 6

BENFEITORIAS - PROJETO SEDE2.2.5.60.20.002 2.966.026,01 0,00 0 0,00 0 2.966.026,01 6

OUTROS IMOBILIZADOS DE USO2.2.5.90.00.000 93.166,31 0,00 0,00 93.166,31 4

OUTROS IMOBILIZADOS DE USO2.2.5.90.10.000 93.166,31 0,00 0,00 93.166,31 5

OUTROS IMOBILIZADO USO - PROJ SEDE2.2.5.90.10.002 93.166,31 0,00 0 0,00 0 93.166,31 6

(-) DEPREC ACUM ATIVO IMOB DE USO2.2.5.99.00.000 -1.835.377,06 0,00 55.249,35 -1.890.626,41 4

(-) INSTALACOES2.2.5.99.20.000 -165.145,09 0,00 7.569,97 -172.715,06 5

(-) DEPREC INSTALACOES2.2.5.99.20.001 -165.145,09 0,00 0 7.569,97 2 -172.715,06 6

(-) MOVEIS E EQUIPAMENTOS2.2.5.99.30.000 -565.020,85 0,00 13.575,42 -578.596,27 5

(-) DEPREC MOVEIS ADQ ATÉ 20192.2.5.99.30.001 -53.966,19 0,00 0 292,72 1 -54.258,91 6

(-) DEPREC SIST PROC DADOS ATE 20192.2.5.99.30.002 -215.286,52 0,00 0 1.014,90 1 -216.301,42 6

(-) DEPREC MOVEIS2.2.5.99.30.003 -92.032,34 0,00 0 3.916,25 1 -95.948,59 6

(-) DEPREC EQUIPAMENTOS2.2.5.99.30.004 -203.735,80 0,00 0 8.351,55 6 -212.087,35 6

(-) IMOVEIS - EDIFICAÇÕES2.2.5.99.60.000 -1.088.309,81 0,00 33.317,95 -1.121.627,76 5
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Centros de Custo: (0) GERAL

Nº CONTA TÍTULO SALDO ANT. DÉBITOS CRÉDITOS SALDO ANALÍTICO SALDO SINTÉTICO GND NC

(-) DEPREC IMOVEIS - EDIFICACOES2.2.5.99.60.001 -507.463,13 0,00 0 8.601,07 1 -516.064,20 6

(-) DEPREC BENFEITORIAS PROJ SEDE2.2.5.99.60.002 -580.846,68 0,00 0 24.716,88 1 -605.563,56 6

(-) OUTROS IMOBILIZADOS EM USO2.2.5.99.90.000 -16.901,31 0,00 786,01 -17.687,32 5

(-) DEPREC OUTROS IMOBILIZADOS USO2.2.5.99.90.001 -16.901,31 0,00 0 786,01 1 -17.687,32 6

INTANGÍVEL2.5.0.00.00.000 871.632,62 0,00 8.371,56 863.261,06 2

ATIVOS INTANGÍVEIS2.5.1.00.00.000 871.632,62 0,00 8.371,56 863.261,06 3

MARCAS2.5.1.30.00.000 6.120,00 0,00 0,00 6.120,00 4

MARCAS2.5.1.30.10.000 6.120,00 0,00 0,00 6.120,00 5

MARCAS2.5.1.30.10.001 6.120,00 0,00 0 0,00 0 6.120,00 6

LICENÇAS E DIREITOS AUTORAIS E USO2.5.1.35.00.000 100.339,32 0,00 0,00 100.339,32 4

LICENCAS E DIREITOS AUTORAIS DE USO2.5.1.35.10.000 100.339,32 0,00 0,00 100.339,32 5

LICENCAS E DIREITOS AUTORAIS DE USO2.5.1.35.10.001 95.239,32 0,00 0 0,00 0 95.239,32 6

LICENCAS E DIRETO AUT USO-PROJ SEDE2.5.1.35.10.002 5.100,00 0,00 0 0,00 0 5.100,00 6

OUTROS ATIVOS INTAGIVEIS2.5.1.90.00.000 905.024,00 0,00 0,00 905.024,00 4

OUTROS ATIVOS INTANGIVEIS2.5.1.90.10.000 905.024,00 0,00 0,00 905.024,00 5

OUTROS ATIVOS INTANGIVEIS2.5.1.90.10.001 905.024,00 0,00 0 0,00 0 905.024,00 6

(-) AMORTIZ ACUM ATIVOS INTANGÍVEIS2.5.1.99.00.000 -139.850,70 0,00 8.371,56 -148.222,26 4

(-) MARCAS2.5.1.99.30.000 -1.224,00 0,00 51,00 -1.275,00 5

(-) MARCAS2.5.1.99.30.001 -1.224,00 0,00 0 51,00 1 -1.275,00 6

(-) LICENCAS E DIR AUTORAIS DE USO2.5.1.99.35.000 -73.280,87 0,00 778,69 -74.059,56 5

(-) LICENCAS E DIRETOS AUT DE USO2.5.1.99.35.001 -73.280,87 0,00 0 778,69 2 -74.059,56 6

(-) OUTROS2.5.1.99.90.000 -65.345,83 0,00 7.541,87 -72.887,70 5

(-) OUTROS2.5.1.99.90.001 -65.345,83 0,00 0 7.541,87 1 -72.887,70 6

COMPENSACAO3.0.0.00.00.000 137.617.604,07 7.911.222,49 1.301.337,84 144.227.488,72 1

CONTRATOS3.0.8.00.00.000 25.855.987,00 4.844.013,00 0,00 30.700.000,00 3

CONTRATOS DE SEGUROS3.0.8.70.00.000 25.855.987,00 4.844.013,00 0,00 30.700.000,00 4

CONTRATOS DE SEGUROS3.0.8.70.01.000 25.855.987,00 4.844.013,00 0,00 30.700.000,00 5

CONTRATOS DE SEGUROS3.0.8.70.01.001 25.855.987,00 4.844.013,00 1 0,00 0 30.700.000,00 6

CONTROLE3.0.9.00.00.000 23.118.202,90 2.094.796,98 275.414,10 24.937.585,78 3

AVAIS, FIANÇAS, OUTRAS GARANT RECEB3.0.9.10.00.000 8.891.422,68 170.886,40 231.661,56 8.830.647,52 4

AVAIS,FIANÇAS E OUTRAS GARANT RECEB3.0.9.10.01.000 8.891.422,68 170.886,40 231.661,56 8.830.647,52 5
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AVAIS,FIANÇAS E OUTRAS GARANT RECEB3.0.9.10.01.001 8.891.422,68 170.886,40 5 231.661,56 9 8.830.647,52 6

RENDA DE OPERAÇÃO DE CREDITO3.0.9.21.00.000 6.895.099,29 1.478.211,28 0,00 8.373.310,57 4

RENDAS DE OPER CRED EXCETO VAR CAMB3.0.9.21.10.000 6.895.099,29 1.478.211,28 0,00 8.373.310,57 5

RENDAS DE OPER CRED EXCETO VAR CAMB3.0.9.21.10.001 6.895.099,29 1.478.211,28 1 0,00 0 8.373.310,57 6

RENDAS DE TVM3.0.9.22.00.000 1.906.378,91 404.828,16 0,00 2.311.207,07 4

RENDAS DE TVM EXCETO VAR CAMBIAL3.0.9.22.10.000 1.906.378,91 404.828,16 0,00 2.311.207,07 5

RENDAS DE TVM EXCETO VAR CAMBIAL3.0.9.22.10.001 1.906.378,91 404.828,16 1 0,00 0 2.311.207,07 6

CRÉDITOS BAIXADOS COMO PREJUIZO3.0.9.60.00.000 5.425.302,02 40.871,14 43.752,54 5.422.420,62 4

SETOR PRIVADO3.0.9.60.10.000 5.425.302,02 40.871,14 43.752,54 5.422.420,62 5

SETOR PRIVADO3.0.9.60.10.001 5.425.302,02 40.871,14 2 43.752,54 9 5.422.420,62 6

CLASSIF. CARTEIRA DE CREDITOS3.1.0.00.00.000 88.643.414,17 972.412,51 1.025.923,74 88.589.902,94 2

OPERAC?ES DE RISCO NIVEL A3.1.2.00.00.000 39.650.032,70 0,00 417.272,96 39.232.759,74 3

OPERAC?ES DE CREDITO NIVEL A3.1.2.10.00.000 39.650.032,70 0,00 417.272,96 39.232.759,74 4

OPERAC?ES DE CREDITO NIVEL A3.1.2.10.01.000 39.650.032,70 0,00 417.272,96 39.232.759,74 5

OPERAC?ES DE CREDITO NIVEL A3.1.2.10.01.001 39.650.032,70 0,00 0 417.272,96 1 39.232.759,74 6

OPERAC?ES DE RISCO NIVEL B3.1.3.00.00.000 10.484.475,19 107.027,75 16.052,47 10.575.450,47 3

OPERAC?ES DE CREDITO NIVEL B3.1.3.10.00.000 10.484.475,19 107.027,75 16.052,47 10.575.450,47 4

OPERAC?ES EM CURSO NORMAL3.1.3.10.10.000 9.932.097,10 107.027,75 0,00 10.039.124,85 5

OPERAC?ES EM CURSO NORMAL3.1.3.10.10.001 9.932.097,10 107.027,75 1 0,00 0 10.039.124,85 6

OPERAC?ES VENCIDAS3.1.3.10.20.000 552.378,09 0,00 16.052,47 536.325,62 5

OPERAC?ES VENCIDAS3.1.3.10.20.001 552.378,09 0,00 0 16.052,47 1 536.325,62 6

OPERAC?ES DE RISCO NIVEL C3.1.4.00.00.000 34.517.206,90 376.319,48 0,00 34.893.526,38 3

OPERAC?ES DE CREDITO NIVEL C3.1.4.10.00.000 34.517.206,90 376.319,48 0,00 34.893.526,38 4

OPERAC?ES EM CURSO NORMAL3.1.4.10.10.000 33.717.289,84 270.730,26 0,00 33.988.020,10 5

OPERAC?ES EM CURSO NORMAL3.1.4.10.10.001 33.717.289,84 270.730,26 1 0,00 0 33.988.020,10 6

OPERAC?ES VENCIDAS3.1.4.10.20.000 799.917,06 105.589,22 0,00 905.506,28 5

OPERAC?ES VENCIDAS3.1.4.10.20.001 799.917,06 105.589,22 1 0,00 0 905.506,28 6

OPERAC?ES DE RISCO NIVEL D3.1.5.00.00.000 964.941,97 0,00 154.793,74 810.148,23 3

OPERAC?ES DE CREDITO NIVEL D3.1.5.10.00.000 964.941,97 0,00 154.793,74 810.148,23 4

OPERAC?ES EM CURSO NORMAL3.1.5.10.10.000 626.865,31 0,00 149.296,91 477.568,40 5

OPERAC?ES EM CURSO NORMAL3.1.5.10.10.001 626.865,31 0,00 0 149.296,91 1 477.568,40 6
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OPERAC?ES VENCIDAS3.1.5.10.20.000 338.076,66 0,00 5.496,83 332.579,83 5

OPERAC?ES VENCIDAS3.1.5.10.20.001 338.076,66 0,00 0 5.496,83 1 332.579,83 6

OPERAC?ES DE RISCO NIVEL E3.1.6.00.00.000 552.849,67 0,00 64.157,50 488.692,17 3

OPERAC?ES DE CREDITO NIVEL E3.1.6.10.00.000 552.849,67 0,00 64.157,50 488.692,17 4

OPERAC?ES EM CURSO NORMAL3.1.6.10.10.000 294.300,87 0,00 48.643,83 245.657,04 5

OPERAC?ES EM CURSO NORMAL3.1.6.10.10.001 294.300,87 0,00 0 48.643,83 1 245.657,04 6

OPERAC?ES VENCIDAS3.1.6.10.20.000 258.548,80 0,00 15.513,67 243.035,13 5

OPERAC?ES VENCIDAS3.1.6.10.20.001 258.548,80 0,00 0 15.513,67 1 243.035,13 6

OPERAC?ES DE RISCO NIVEL F3.1.7.00.00.000 937.915,95 0,00 373.647,07 564.268,88 3

OPERAC?ES DE CREDITO NIVEL F3.1.7.10.00.000 937.915,95 0,00 373.647,07 564.268,88 4

OPERAC?ES EM CURSO NORMAL3.1.7.10.10.000 317.698,28 0,00 173.853,62 143.844,66 5

OPERAC?ES EM CURSO NORMAL3.1.7.10.10.001 317.698,28 0,00 0 173.853,62 1 143.844,66 6

OPERAC?ES VENCIDAS3.1.7.10.20.000 620.217,67 0,00 199.793,45 420.424,22 5

OPERAC?ES VENCIDAS3.1.7.10.20.001 620.217,67 0,00 0 199.793,45 1 420.424,22 6

OPERAC?ES DE RISCO NIVEL G3.1.8.00.00.000 417.990,48 156.151,01 0,00 574.141,49 3

OPERAC?ES DE CREDITO NIVEL G3.1.8.10.00.000 417.990,48 156.151,01 0,00 574.141,49 4

OPERAC?ES EM CURSO NORMAL3.1.8.10.10.000 86.772,34 105.555,85 0,00 192.328,19 5

OPERAC?ES EM CURSO NORMAL3.1.8.10.10.001 86.772,34 105.555,85 1 0,00 0 192.328,19 6

OPERAC?ES VENCIDAS3.1.8.10.20.000 331.218,14 50.595,16 0,00 381.813,30 5

OPERAC?ES VENCIDAS3.1.8.10.20.001 331.218,14 50.595,16 1 0,00 0 381.813,30 6

OPERAC?ES DE RISCO NIVEL H3.1.9.00.00.000 1.118.001,31 332.914,27 0,00 1.450.915,58 3

OPERAC?ES DE CREDITO NIVEL H3.1.9.10.00.000 1.118.001,31 332.914,27 0,00 1.450.915,58 4

OPERAC?ES EM CURSO NORMAL3.1.9.10.10.000 465.516,76 67.626,19 0,00 533.142,95 5

OPERAC?ES EM CURSO NORMAL3.1.9.10.10.001 465.516,76 67.626,19 1 0,00 0 533.142,95 6

OPERAC?ES VENCIDAS3.1.9.10.20.000 652.484,55 265.288,08 0,00 917.772,63 5

OPERAC?ES VENCIDAS3.1.9.10.20.001 652.484,55 265.288,08 1 0,00 0 917.772,63 6

Totais do Ativo: R$ 273.536.123,23 R$ 34.539.806,20 4651 R$ 26.641.576,23 3031 R$ 281.434.353,20
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CIRCULANTE E EXIGIVEL A LONGO PRAZO4.0.0.00.00.000 18.639.030,04 12.520.695,58 4.085.685,23 10.204.019,69 1

OUTRAS OBRIGACOES4.9.0.00.00.000 18.639.030,04 12.520.695,58 4.085.685,23 10.204.019,69 2

COBRANCA ARREC. TRIBUTOS ASSEM.4.9.1.00.00.000 74.096,71 246.491,67 190.966,50 18.571,54 3

IOF A RECOLHER4.9.1.10.00.000 74.096,71 246.491,67 190.966,50 18.571,54 4

OPERACOES DE CREDITO4.9.1.10.10.000 74.096,71 246.491,67 190.966,50 18.571,54 5

OPERACÕES  DE CREDITO IOF PF4.9.1.10.10.001 74.096,71 246.491,67 929 190.966,50 710 18.571,54 6

SOCIAIS E ESTATUTARIAS4.9.3.00.00.000 17.434.198,45 10.341.965,87 1.082.506,89 8.174.739,47 3

REMUNERACAO DO CAPITAL A PAGAR4.9.3.10.00.000 10.281.491,97 10.296.654,07 1.044.616,34 1.029.454,24 4

REMUNERACAO DO CAPITAL A PAGAR4.9.3.10.50.000 10.281.491,97 10.296.654,07 1.044.616,34 1.029.454,24 5

REMUNERACAO DO CAPITAL A PAGAR4.9.3.10.50.001 10.281.491,97 10.296.654,07 2 1.044.616,34 2 1.029.454,24 6

FUNDO ASSIST TECNICA, EDUC E SOCIAL4.9.3.20.00.000 6.663.068,54 29.742,67 12.748,62 6.646.074,49 4

FATES - RESULTADO COM COOPERADOS4.9.3.20.10.000 6.648.635,30 29.742,67 12.748,62 6.631.641,25 5

FATES - RESULTADO COM COOPERADO4.9.3.20.10.001 6.648.635,30 29.742,67 6 12.748,62 3 6.631.641,25 6

FATES - RESULTADOS COM NÃO - COOPER4.9.3.20.20.000 14.433,24 0,00 0,00 14.433,24 5

FATES - RESULTADO COM NÃO - COOPERA4.9.3.20.20.001 14.433,24 0,00 0 0,00 0 14.433,24 6

GRATIFIC. E PARTICIP. A PAGAR4.9.3.30.00.000 221.403,16 2.723,11 21.658,20 240.338,25 4

GRATIF E PARTICIP A PAGAR4.9.3.30.01.000 221.403,16 2.723,11 21.658,20 240.338,25 5

PROVISÃO PARTICIPAÇÃO LUCROS-PLR4.9.3.30.01.003 221.403,16 2.723,11 1 21.658,20 1 240.338,25 6

COTAS DE CAPITAL A PAGAR4.9.3.80.00.000 268.234,78 12.846,02 3.483,73 258.872,49 4

COTAS DE CAPITAL A PAGAR4.9.3.80.10.000 268.234,78 12.846,02 3.483,73 258.872,49 5

COTAS DE CAPITAL A PAGAR4.9.3.80.10.001 268.234,78 12.846,02 1 3.483,73 1 258.872,49 6

FISCAIS E PREVIDENCIARIAS4.9.4.00.00.000 162.337,28 193.860,86 1.262.317,18 1.230.793,60 3

IMPOSTOS E CONTRIB. A RECOLHER4.9.4.20.00.000 162.337,28 193.860,86 1.262.317,18 1.230.793,60 4

IMPOSTOS E CONTR. S/SERV DE TERC.4.9.4.20.10.000 5.622,95 5.578,04 2.198,02 2.242,93 5

IRRF S/SERVIÇO DE TERCEIROS.4.9.4.20.10.001 585,64 585,64 4 394,38 3 394,38 6

INSS S/SERVIÇO DE TERCEIROS4.9.4.20.10.002 2.214,47 2.214,47 1 330,57 2 330,57 6

CSLL, COFINS E PIS/PASEP S/SERV TER4.9.4.20.10.003 2.212,75 2.212,75 8 1.418,38 7 1.418,38 6

ISS S/SERVIÇO DE TERCEIROS4.9.4.20.10.004 610,09 565,18 1 54,69 1 99,60 6

IMPOSTOS E CONTRIB. S/SALARIOS4.9.4.20.20.000 117.293,47 145.931,13 147.231,43 118.593,77 5

IRRF S/SALARIO4.9.4.20.20.001 28.981,42 28.981,42 1 42.367,19 4 42.367,19 6

INSS4.9.4.20.20.002 70.923,93 99.561,59 2 87.231,83 9 58.594,17 6
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FGTS4.9.4.20.20.003 15.456,11 15.456,11 1 15.673,24 1 15.673,24 6

PIS S/SALARIO4.9.4.20.20.004 1.932,01 1.932,01 1 1.959,17 1 1.959,17 6

OUTROS4.9.4.20.90.000 39.420,86 42.351,69 1.112.887,73 1.109.956,90 5

IRRF S/JUROS AO CAPITAL4.9.4.20.90.005 2.262,79 2.262,79 1 1.108.295,53 1 1.108.295,53 6

IMPOSTOS E CONTRIB- ATOS N COOPERAD4.9.4.20.90.006 37.158,07 40.088,90 5 4.592,20 6 1.661,37 6

DIVERSAS4.9.9.00.00.000 968.397,60 1.738.377,18 1.549.894,66 779.915,08 3

PROVISAO PARA PAGAMENTOS A EFETUAR4.9.9.30.00.000 844.706,64 1.263.769,72 1.113.402,75 694.339,67 4

PROV. P/DESPESAS COM PESSOAL4.9.9.30.10.000 764.159,30 531.146,99 374.819,58 607.831,89 5

PROVISAO DE FERIAS4.9.9.30.10.004 203.878,77 26.354,91 3 22.861,93 2 200.385,79 6

PROVISAO DE ENCARGOS SOBRE FERIAS4.9.9.30.10.005 78.240,49 13.940,04 1 4.978,92 2 69.279,37 6

PROVISAO DE SEG DE VIDA E ACIDENTE4.9.9.30.10.007 1.771,95 1.822,63 2 924,41 2 873,73 6

PROVISAO P/ RESCISÃO TRABALHISTA4.9.9.30.10.008 290.621,51 4.752,26 2 8.142,98 2 294.012,23 6

AVISO PREVIO - LEI 12506/20114.9.9.30.10.010 42.353,18 155,32 1 1.082,91 1 43.280,77 6

OUTRAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS4.9.9.30.50.000 80.547,34 732.622,73 738.583,17 86.507,78 5

JOHNSON & JOHNSON4.9.9.30.50.001 2.345,50 6.000,48 2 7.050,19 4 3.395,21 6

TITULOS A PAGAR4.9.9.30.50.004 54.885,20 57.612,34 24 73.241,11 24 70.513,97 6

PENDENCIAS PASSIVAS A REG C/ASSOC4.9.9.30.50.007 0,00 0,00 0 542,77 1 542,77 6

CARTÃO CORPORATIVO4.9.9.30.50.020 4.295,75 6.934,89 1 6.535,90 30 3.896,76 6

INTERMEDIAÇÃO CULTURA/SAUDE/LAZER4.9.9.30.50.021 13.084,44 20.405,69 16 12.289,25 4 4.968,00 6

INTERMEDIAÇÃO GYMPASS4.9.9.30.50.023 5.936,45 3.812,70 10 1.067,32 3 3.191,07 6

PROVISAO PARA CONTINGENCIAS4.9.9.35.00.000 85.344,76 0,00 0,00 85.344,76 4

OUTRAS CONTINGENCIAS4.9.9.35.90.000 85.344,76 0,00 0,00 85.344,76 5

PROV PERDAS CRED LIQ DUVIDOSA4.9.9.35.90.002 85.344,76 0,00 0 0,00 0 85.344,76 6

CREDORES DIVERSOS - PAIS4.9.9.92.00.000 38.346,20 474.607,46 436.491,91 230,65 4

CREDITOS DE EX-COOPERADOS4.9.9.92.01.000 26.423,40 146.980,08 120.787,33 230,65 5

CREDITO DE EX-COOPERADO SOBRAS4.9.9.92.01.002 230,65 0,00 0 0,00 0 230,65 6

PATRIMONIO LIQUIDO6.0.0.00.00.000 117.416.654,83 2.442.126,83 11.940.135,18 126.914.663,18 1

PATRIMONIO LIQUIDO6.1.0.00.00.000 117.416.654,83 2.442.126,83 11.940.135,18 126.914.663,18 2

CAPITAL SOCIAL6.1.1.00.00.000 85.909.393,42 1.836.301,35 11.334.309,70 95.407.401,77 3

CAPITAL6.1.1.10.00.000 85.909.393,42 1.836.301,35 11.334.309,70 95.407.401,77 4

COTAS PAIS6.1.1.10.28.000 85.909.393,42 1.836.301,35 11.334.309,70 95.407.401,77 5
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COTAS PAIS6.1.1.10.28.001 85.909.393,42 1.836.301,35 51 11.334.309,70 33 95.407.401,77 6

RESERVAS DE LUCROS6.1.5.00.00.000 30.452.128,04 605.825,48 0,00 29.846.302,56 3

RESERVA LEGAL6.1.5.10.00.000 15.881.912,54 605.825,48 0,00 15.276.087,06 4

RESERVA LEGAL6.1.5.10.01.000 15.881.912,54 605.825,48 0,00 15.276.087,06 5

RESERVA LEGAL6.1.5.10.01.001 15.881.912,54 605.825,48 2 0,00 0 15.276.087,06 6

RESERVAS PARA CONTINGENCIAS6.1.5.30.00.000 14.570.215,50 0,00 0,00 14.570.215,50 4

FUNDO RESERVAS PARA CONTINGENCIAS6.1.5.30.01.000 14.570.215,50 0,00 0,00 14.570.215,50 5

FUNDO RESERVAS PARA CONTINGENCIAS6.1.5.30.01.001 14.570.215,50 0,00 0 0,00 0 14.570.215,50 6

SOBRAS OU PERDAS ACUMULADAS6.1.7.00.00.000 1.055.133,37 0,00 605.825,48 1.660.958,85 3

SOBRAS OU PERDAS ACUMULADAS6.1.7.10.00.000 1.055.133,37 0,00 605.825,48 1.660.958,85 4

SOBRAS OU PERDAS ACUMULADAS6.1.7.10.01.000 1.055.133,37 0,00 605.825,48 1.660.958,85 5

SOBRAS OU PERDA ACUMULADAS 1º SEMES6.1.7.10.01.001 1.055.133,37 0,00 0 0,00 0 1.055.133,37 6

SOBRAS OU PERDA ACUMULADAS 2º SEMES6.1.7.10.01.002 0,00 0,00 0 605.825,48 2 605.825,48 6

CONTAS DE RESULTADO CREDORAS7.0.0.00.00.000 9.109.512,16 13.413,58 1.990.798,66 11.086.897,24 1

RECEITAS OPERACIONAIS7.1.0.00.00.000 9.062.260,49 8.821,38 1.939.324,16 10.992.763,27 2

RENDAS DE OPERACOES DE CREDITO7.1.1.00.00.000 6.895.099,29 397,23 1.478.608,51 8.373.310,57 3

RENDAS DE EMPRESTIMOS7.1.1.05.00.000 6.895.099,29 397,23 1.478.608,51 8.373.310,57 4

RENDAS - OUTRO EMPRESTIMOS7.1.1.05.99.000 6.895.099,29 397,23 1.478.608,51 8.373.310,57 5

RENDAS - OUTROS EMPRESTIMOS7.1.1.05.99.001 6.895.099,29 397,23 115 1.478.608,51 2231 8.373.310,57 6

RENDAS DE TITULOS E VAL.MOBILIARIOS7.1.5.00.00.000 1.906.378,91 0,00 404.828,16 2.311.207,07 3

RENDAS DE APLIC EM FUNDOS DE INVEST7.1.5.40.00.000 1.906.378,91 0,00 404.828,16 2.311.207,07 4

RENDAS DE APLIC EM FUNDOS INVESTIM7.1.5.40.01.000 1.906.378,91 0,00 404.828,16 2.311.207,07 5

RENDA APLIC FUNDOS INVEST ITAU7.1.5.40.01.001 1.087.641,45 0,00 0 242.311,21 3 1.329.952,66 6

RENDA APLIC FUNDOS INVEST SANTANDER7.1.5.40.01.002 656.734,03 0,00 0 127.879,09 3 784.613,12 6

RENDA APLIC FUNDOS INVEST SAFRA7.1.5.40.01.003 162.003,43 0,00 0 34.637,86 1 196.641,29 6

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS7.1.9.00.00.000 260.782,29 8.424,15 55.887,49 308.245,63 3

RECUP. CRED. BAIXADOS COMO PREJUIZO7.1.9.20.00.000 221.409,10 0,00 43.752,54 265.161,64 4

RECUP.CRED.BAIXADOS COMO PREJUIZO7.1.9.20.01.000 221.409,10 0,00 43.752,54 265.161,64 5

RECUP.CRED.BAIXADOS COMO PREJUIZO7.1.9.20.01.001 221.409,10 0,00 0 43.752,54 9 265.161,64 6

RECUPERACAO DE ENCARGOS E DESPESAS7.1.9.30.00.000 25.622,44 0,00 8.932,19 34.554,63 4

RECUPERACAO ENCARGOS E DESPESAS7.1.9.30.01.000 25.622,44 0,00 8.932,19 34.554,63 5
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RECUPER. DESP C/ PESSOAL7.1.9.30.01.004 6.619,24 0,00 0 0,00 0 6.619,24 6

RECUPER CUSTAS PROCESSUAIS7.1.9.30.01.005 14.085,84 0,00 0 2.999,19 6 17.085,03 6

RECUPER. OUTRAS DESPESAS7.1.9.30.01.099 4.917,36 0,00 0 5.933,00 2 10.850,36 6

REVERSAO DE PROVISOES OPERACIONAIS7.1.9.90.00.000 13.750,75 8.424,15 1.618,58 6.945,18 4

OUTRAS7.1.9.90.99.000 13.750,75 8.424,15 1.618,58 6.945,18 5

OUTROS7.1.9.90.99.002 368,38 0,00 0 864,85 3 1.233,23 6

SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DE CREDITO7.1.9.90.99.003 4.530,72 0,00 0 753,73 1 5.284,45 6

REVERSÃO PROVISÕES TRABALHISTAS7.1.9.90.99.004 8.851,65 8.424,15 3 0,00 0 427,50 6

OUTRAS RENDAS OPERACIONAIS7.1.9.99.00.000 0,00 0,00 1.584,18 1.584,18 4

 RENDAS JUROS S/CAPITAL7.1.9.99.02.000 0,00 0,00 1.584,18 1.584,18 5

 RENDAS JUROS S/CAPITAL - FNCC7.1.9.99.02.002 0,00 0,00 0 1.584,18 1 1.584,18 6

RECEITAS NAO OPERACIONAIS7.3.0.00.00.000 47.251,67 4.592,20 51.474,50 94.133,97 2

OUTRAS RECEITAS NAO OPERACIONAIS7.3.9.00.00.000 47.251,67 4.592,20 51.474,50 94.133,97 3

RENDAS DE ALUGUEIS7.3.9.20.00.000 47.251,67 4.592,20 51.474,50 94.133,97 4

RENDAS DE ALUGUEIS7.3.9.20.01.000 47.251,67 4.592,20 51.474,50 94.133,97 5

LOCAÇÃO DE ESPAÇOS - SEDE7.3.9.20.01.002 47.251,67 4.592,20 1 51.474,50 4 94.133,97 6

CONTAS DE RESULTADO DEVEDORAS8.0.0.00.00.000 9.246.677,87 1.921.986,62 169.948,86 10.998.715,63 1

DESPESAS OPERACIONAIS8.1.0.00.00.000 9.144.511,48 1.900.328,42 167.225,75 10.877.614,15 2

DESPESAS ADMINISTRATIVAS8.1.7.00.00.000 2.510.211,05 512.905,36 167.225,75 2.855.890,66 3

DESPESAS DE AGUA, ENERGIA E GAS8.1.7.03.00.000 32.057,68 4.499,31 0,00 36.556,99 4

DESPESAS C/ AGUA, ENERGIA E GAS8.1.7.03.01.000 32.057,68 4.499,31 0,00 36.556,99 5

DESP C/AGUA8.1.7.03.01.001 4.291,58 1.306,64 1 0,00 0 5.598,22 6

DESP C/ENERGIA ELETRICA8.1.7.03.01.002 27.766,10 3.192,67 2 0,00 0 30.958,77 6

DESPESAS DE COMUNICACAO8.1.7.12.00.000 2.311,55 451,37 0,00 2.762,92 4

DESPESAS DE COMUNICACAO8.1.7.12.01.000 2.311,55 451,37 0,00 2.762,92 5

DESPESAS DE CORREIO8.1.7.12.01.001 2.311,55 451,37 2 0,00 0 2.762,92 6

DESPESAS DE HONORARIOS8.1.7.18.00.000 308.091,70 61.618,34 0,00 369.710,04 4

DIRETORIA E CONSELHO DE ADMINIST.8.1.7.18.30.000 308.091,70 61.618,34 0,00 369.710,04 5

DIRETORIA8.1.7.18.30.001 308.091,70 61.618,34 1 0,00 0 369.710,04 6

DESPESAS DE MANUT. E CONS. DE BENS8.1.7.21.00.000 167.503,98 49.840,07 142.883,62 74.460,43 4

ATIVO IMOBILIZADO - MANUT. CONSERV.8.1.7.21.10.000 167.503,98 49.840,07 142.883,62 74.460,43 5
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CONSERVACAO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS8.1.7.21.10.001 22.889,99 8.322,16 6 0,00 0 31.212,15 6

REPAROS, ADAPTACOES E CONSERVACOES8.1.7.21.10.003 144.613,99 41.517,91 13 142.883,62 1 43.248,28 6

DESPESAS DE PESSOAL - BENEFICIOS8.1.7.27.00.000 260.197,89 68.618,62 4.298,41 324.518,10 4

DESPESAS DE PESSOAL - BENEFICIOS8.1.7.27.01.000 260.197,89 68.618,62 4.298,41 324.518,10 5

DESP C/AJUDA DE CUSTO8.1.7.27.01.001 1.046,34 219,94 1 0,00 0 1.266,28 6

DESP C/ASSISTENCIA MEDICA8.1.7.27.01.002 171.140,29 40.205,98 8 0,00 0 211.346,27 6

PLANO DE PREVIDENCIA8.1.7.27.01.004 8.976,13 2.154,92 2 0,00 0 11.131,05 6

DESP C/CESTA DE NATAL8.1.7.27.01.005 10.583,10 413,34 1 0,00 0 10.996,44 6

DESP  ADC JOHNSON CLUBE DO BRASIL8.1.7.27.01.006 352,44 117,48 1 0,00 0 469,92 6

DESP C/REFEIÇAO FUNCIONARIO8.1.7.27.01.007 8.296,13 11.640,61 4 39,75 1 19.896,99 6

DESP C/TRANSPORTE FUNCIONARIO8.1.7.27.01.008 5.149,47 1.145,82 1 3.360,44 1 2.934,85 6

DESP C/ AUXILIO CRECHE8.1.7.27.01.009 2.493,22 744,62 1 0,00 0 3.237,84 6

DESP C/ AUX CESTA ALIMENTAÇÃO8.1.7.27.01.010 46.277,73 10.954,65 1 0,00 0 57.232,38 6

DESP C/ VALE TRANSPORTE8.1.7.27.01.011 1.747,20 0,00 0 0,00 0 1.747,20 6

SEGURO DE VIDA E ACIDENTE8.1.7.27.01.012 3.924,85 821,26 1 898,22 1 3.847,89 6

KIT MATERNIDADE FUNC/VALE PRESENTE8.1.7.27.01.014 210,99 200,00 1 0,00 0 410,99 6

DESPESAS DE PESSOAL - ENC. SOCIAIS8.1.7.30.00.000 301.693,76 42.721,71 0,00 344.415,47 4

F.G.T.S.8.1.7.30.10.000 55.225,30 15.673,24 0,00 70.898,54 5

F.G.T.S.8.1.7.30.10.001 55.225,30 15.673,24 1 0,00 0 70.898,54 6

PREVIDENCIA SOCIAL8.1.7.30.50.000 239.478,06 25.089,30 0,00 264.567,36 5

PREVIDENCIA SOCIAL8.1.7.30.50.001 239.478,06 25.089,30 1 0,00 0 264.567,36 6

OUTRAS DESP. PESSOAL- ENC.SOCIAIS8.1.7.30.99.000 6.990,40 1.959,17 0,00 8.949,57 5

DESP CONTRIB PIS/PASEP - SALARIO8.1.7.30.99.005 6.990,40 1.959,17 1 0,00 0 8.949,57 6

DESPESAS DE PESSOAL-PROVENTOS8.1.7.33.00.000 791.001,53 166.778,53 19.346,67 938.433,39 4

DESPESAS DE PESSOAL - PROVENTOS8.1.7.33.01.000 791.001,53 166.778,53 19.346,67 938.433,39 5

DESP ORDENADOS8.1.7.33.01.001 560.937,18 124.197,43 5 0,01 1 685.134,60 6

DESP COM FERIAS8.1.7.33.01.002 91.300,27 14.558,24 1 0,00 0 105.858,51 6

DESP COM ENCARGOS SOBRE FERIAS8.1.7.33.01.003 19.077,27 4.978,92 2 13.940,04 1 10.116,15 6

DESP COM 13. SALARIO8.1.7.33.01.004 53.324,73 10.957,51 1 0,00 0 64.282,24 6

DESP COM ENCARGOS SOBRE 13,SALARIOS8.1.7.33.01.005 18.329,20 3.747,47 2 2.423,42 1 19.653,25 6

DESP C/RESCISAO8.1.7.33.01.011 30.003,96 7.256,05 2 2.827,88 1 34.432,13 6
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DESP C/INDENIZACOES8.1.7.33.01.012 18.028,92 1.082,91 1 155,32 1 18.956,51 6

DESPESAS DE PESSOAL-TREINAMENTO8.1.7.36.00.000 22.716,37 22.240,08 0,00 44.956,45 4

DESPESAS DE PESSOAL - TREINAMENTO8.1.7.36.01.000 22.716,37 22.240,08 0,00 44.956,45 5

DESP C/SELECAO E RECRUTAMENTO8.1.7.36.01.002 7.983,38 0,00 0 0,00 0 7.983,38 6

DESP C/ EXAMES MEDICOS PERIODICOS8.1.7.36.01.003 1.339,79 701,12 2 0,00 0 2.040,91 6

DESP DE CONFRATERNIZAÇÃO8.1.7.36.01.007 3.472,50 13.964,74 20 0,00 0 17.437,24 6

PONTO ELETRONICO8.1.7.36.01.008 1.662,70 354,22 1 0,00 0 2.016,92 6

CONSULT AVALIAÇÃO PESSOAS-ASSESSMEN8.1.7.36.01.009 1.670,00 6.500,00 1 0,00 0 8.170,00 6

CONSULT SOFTWARE GESTÃO PESSOAS8.1.7.36.01.010 3.600,00 720,00 1 0,00 0 4.320,00 6

CONSULTORIA PESQUISA DE CLIMA8.1.7.36.01.011 2.988,00 0,00 0 0,00 0 2.988,00 6

DESPESAS DE REMUNER DE ESTAGIÁRIO8.1.7.37.00.000 14.899,13 1.610,65 0,00 16.509,78 4

DESPESAS DE REMUNER DE ESTAGIARIO8.1.7.37.01.000 14.899,13 1.610,65 0,00 16.509,78 5

DESPESAS DE REMUNER DE ESTAGIARIO8.1.7.37.01.001 14.899,13 1.610,65 1 0,00 0 16.509,78 6

DESPESAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS8.1.7.39.00.000 258.965,84 37.547,41 170,00 296.343,25 4

DESP. PROCESSAMENTO DADOS - T.I8.1.7.39.01.000 258.965,84 37.547,41 170,00 296.343,25 5

DESP C/MANUTENCAO DE HARDWARE8.1.7.39.01.004 24.896,57 4.310,00 1 0,00 0 29.206,57 6

DESP C/MANUTENC?O DE SOFTWARE8.1.7.39.01.005 186.127,65 31.035,95 13 170,00 1 216.993,60 6

DESP C/SUPRIMENTOS DE INFORMATICA8.1.7.39.01.006 3.150,00 0,00 0 0,00 0 3.150,00 6

DESP. COM INTERNET8.1.7.39.01.007 13.552,28 1.773,56 7 0,00 0 15.325,84 6

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS8.1.7.39.01.008 6.847,30 0,00 0 0,00 0 6.847,30 6

LICENÇAS E DIREITOS DE USO8.1.7.39.01.010 12.586,00 0,00 0 0,00 0 12.586,00 6

PROJETOS E.O8.1.7.39.01.011 10.850,34 0,00 0 0,00 0 10.850,34 6

FERRAMENTAS E.O - CANVAS/D4 SIGN8.1.7.39.01.012 955,70 427,90 2 0,00 0 1.383,60 6

DESP. DE PROMOCOES E REL. PUBLICAS8.1.7.42.00.000 54.097,47 21.320,99 331,49 75.086,97 4

DESP. PROMOCOES-REL.PUBLICA-MARKETI8.1.7.42.01.000 54.097,47 21.320,99 331,49 75.086,97 5

DESP C/BRINDES8.1.7.42.01.003 2.506,00 9.933,79 2 0,00 0 12.439,79 6

DESP C/ INFORMATIVO E DIVULGACAO8.1.7.42.01.004 1.118,82 0,00 0 0,00 0 1.118,82 6

DESP C/PROMOCOES E RELACOES PUBLI8.1.7.42.01.006 165,00 271,99 1 0,00 0 436,99 6

DESP C/ EVENTOS DE MARKETING8.1.7.42.01.029 4.649,86 331,34 4 0,00 0 4.981,20 6

DESP C/EVENTOS COMEMORATIVOS8.1.7.42.01.030 710,00 0,00 0 0,00 0 710,00 6

DESP C/ AÇÕES FILANTROPICAS8.1.7.42.01.031 0,00 1.944,00 1 0,00 0 1.944,00 6
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DESP. AGENCIA DE COMUNICAÇÃO8.1.7.42.01.032 31.469,70 5.576,00 1 0,00 0 37.045,70 6

COMUNICAÇÃO DIGITAL8.1.7.42.01.033 13.478,09 3.263,87 2 331,49 1 16.410,47 6

DESPESAS DE SEGUROS8.1.7.51.00.000 21.404,47 4.111,62 195,56 25.320,53 4

DESPESAS DE SEGURO8.1.7.51.01.000 21.404,47 4.111,62 195,56 25.320,53 5

DESP C/SEGUROS PREDIAL8.1.7.51.01.001 2.356,40 471,28 1 195,56 1 2.632,12 6

SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL8.1.7.51.01.005 19.048,07 3.640,34 1 0,00 0 22.688,41 6

DESP. DE SERV. DO SIST. FINANCEIRO8.1.7.54.00.000 3.646,21 1.011,21 0,00 4.657,42 4

DESP. SERV. DO SIST. FINANCEIRO8.1.7.54.01.000 3.646,21 1.011,21 0,00 4.657,42 5

DESP C/SERVICOS BANCARIOS8.1.7.54.01.001 2.852,77 1.011,21 23 0,00 0 3.863,98 6

PORTABILIDADE INSS8.1.7.54.01.014 793,44 0,00 0 0,00 0 793,44 6

DESPESAS DE SERVICOS DE TERCEIROS8.1.7.57.00.000 1.200,00 400,00 0,00 1.600,00 4

DESPESAS DE SERVICOS DE TERCEIROS8.1.7.57.01.000 1.200,00 400,00 0,00 1.600,00 5

DESP C/ JARDINAGEM E PAISAGISMO8.1.7.57.01.023 1.200,00 400,00 1 0,00 0 1.600,00 6

DESP.DE SERV. DE VIGILANCIA E SEGUR8.1.7.60.00.000 115.155,20 2.250,92 0,00 117.406,12 4

DESP SERV. DE VIGILANCIA E SEGUR.8.1.7.60.01.000 115.155,20 2.250,92 0,00 117.406,12 5

DESP C/SEGURANCA8.1.7.60.01.001 96.315,81 2.250,92 2 0,00 0 98.566,73 6

DESP C/ ZELADORIA8.1.7.60.01.003 18.839,39 0,00 0 0,00 0 18.839,39 6

DESP.DE SERV.TECNICO ESPECIALIZADO8.1.7.63.00.000 80.599,13 14.865,74 0,00 95.464,87 4

DESP SERV. TECNICO ESPECIALIZADO8.1.7.63.01.000 80.599,13 14.865,74 0,00 95.464,87 5

CONSULTORIA EM PROJETOS8.1.7.63.01.004 6.036,43 0,00 0 0,00 0 6.036,43 6

AUDITORIA8.1.7.63.01.005 33.312,70 6.615,74 2 0,00 0 39.928,44 6

ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL8.1.7.63.01.006 41.250,00 8.250,00 1 0,00 0 49.500,00 6

DESPESAS DE TRANSPORTE8.1.7.66.00.000 4.188,08 259,32 0,00 4.447,40 4

DESPESAS DE TRANSPORTE8.1.7.66.01.000 4.188,08 259,32 0,00 4.447,40 5

DESP C/TAXI E UBER8.1.7.66.01.007 1.958,81 259,32 5 0,00 0 2.218,13 6

TRANSP HOSPED REFEIÇÕES E EVENTOS8.1.7.66.01.010 2.229,27 0,00 0 0,00 0 2.229,27 6

DESPESAS TRIBUTARIAS8.1.7.69.00.000 19.271,60 3.538,80 0,00 22.810,40 4

DESPESAS TRIBUTARIAS8.1.7.69.01.000 19.271,60 3.538,80 0,00 22.810,40 5

DESP C/ IPTU8.1.7.69.01.007 18.482,47 3.538,80 1 0,00 0 22.021,27 6

JUROS E MULTAS8.1.7.69.01.008 789,13 0,00 0 0,00 0 789,13 6

OUTRAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS8.1.7.99.00.000 51.209,46 9.220,67 0,00 60.430,13 4
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OUTRAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS8.1.7.99.01.000 51.209,46 9.220,67 0,00 60.430,13 5

DESP C/CADASTROS E CONSULTAS8.1.7.99.01.010 19.393,22 2.124,56 7 0,00 0 21.517,78 6

DESP C/ CERTIFICAÇÃO DIGITAL8.1.7.99.01.025 229,90 294,90 1 0,00 0 524,80 6

DESP C/ CONTRIBUIÇÃO FNCC8.1.7.99.01.031 16.460,44 4.275,11 2 0,00 0 20.735,55 6

GASTOS GERAIS8.1.7.99.01.032 952,00 400,00 2 0,00 0 1.352,00 6

DESP PROJETO CANVAS8.1.7.99.01.036 656,00 328,00 1 0,00 0 984,00 6

DESP PROJETO ASSINAT ELETRONICAS8.1.7.99.01.041 199,80 0,00 0 0,00 0 199,80 6

PROJETOS NEGÓCIOS8.1.7.99.01.042 11.362,88 1.798,10 3 0,00 0 13.160,98 6

DESPESAS GERAIS - AREA SOCIAL8.1.7.99.01.044 1.907,22 0,00 0 0,00 0 1.907,22 6

DESPESAS GERAIS - AREAS COMUNS8.1.7.99.01.047 48,00 0,00 0 0,00 0 48,00 6

APROVISIONAMENTO E AJUSTES PATRIM.8.1.8.00.00.000 1.622.633,11 335.275,67 0,00 1.957.908,78 3

DESPESAS DE AMORTIZACAO8.1.8.10.00.000 37.516,46 8.371,56 0,00 45.888,02 4

DESP AMORTZ INTAGIVEL-MARCAS8.1.8.10.24.000 255,00 51,00 0,00 306,00 5

DESP AMORTIZ INTANGIVEL-MARCAS8.1.8.10.24.001 255,00 51,00 1 0,00 0 306,00 6

DESP AMORTIZ INTAGIVEL-LIC DIR AUT8.1.8.10.25.000 4.000,11 778,69 0,00 4.778,80 5

DESP AMORTIZ INTANGIVEL-LIC DIR USO8.1.8.10.25.001 3.575,11 693,69 1 0,00 0 4.268,80 6

DESP AMORTIZ INTANGIVEL - PROJ SEDE8.1.8.10.25.002 425,00 85,00 1 0,00 0 510,00 6

DESP AMORTIZ INTANGIVEL-OUTROS8.1.8.10.28.000 33.261,35 7.541,87 0,00 40.803,22 5

DESP AMORTIZ INTANGIVEL-OUTROS8.1.8.10.28.001 33.261,35 7.541,87 1 0,00 0 40.803,22 6

(-) DESPESAS DE DEPRECIACAO8.1.8.20.00.000 276.837,86 55.249,35 0,00 332.087,21 4

(-) INSTALACOES8.1.8.20.20.000 37.849,85 7.569,97 0,00 45.419,82 5

DESP DEPREC  INSTALACOES8.1.8.20.20.001 5.993,05 1.198,61 1 0,00 0 7.191,66 6

DESP DEPREC INSTALAÇÕES - PROJ SEDE8.1.8.20.20.002 31.856,80 6.371,36 1 0,00 0 38.228,16 6

(-) MOVEIS E EQUIPAMENTOS8.1.8.20.30.000 68.468,21 13.575,42 0,00 82.043,63 5

DESP DEPREC MOVEIS E EQUIPAMENTOS8.1.8.20.30.001 18.840,86 3.649,95 5 0,00 0 22.490,81 6

DESP DEPREC MOVEIS EQUIP- PROJ SEDE8.1.8.20.30.002 49.627,35 9.925,47 4 0,00 0 59.552,82 6

(-) IMOVEIS - EDIFICAÇÕES8.1.8.20.60.000 166.589,75 33.317,95 0,00 199.907,70 5

DESP DEPREC IMOVEIS-EDIFICACOES8.1.8.20.60.001 43.005,35 8.601,07 1 0,00 0 51.606,42 6

DESP DEPREC BENFEIT - PROJ SEDE8.1.8.20.60.002 123.584,40 24.716,88 1 0,00 0 148.301,28 6

(-) OUTROS IMOBILIZADOS EM USO8.1.8.20.90.000 3.930,05 786,01 0,00 4.716,06 5

DESP DEPREC OUTROS IMOB - PROJ SEDE8.1.8.20.90.002 3.930,05 786,01 1 0,00 0 4.716,06 6
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DESP. DE PROVISOES OPERACIONAIS8.1.8.30.00.000 1.308.278,79 271.654,76 0,00 1.579.933,55 4

OPERACOES CRED. LIQUID. DUVIDOSA8.1.8.30.30.000 1.308.278,79 271.654,76 0,00 1.579.933,55 5

OPERACOES CRED. LIQUID. DUVIDOSA8.1.8.30.30.001 1.308.278,79 271.654,76 2 0,00 0 1.579.933,55 6

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS8.1.9.00.00.000 5.011.667,32 1.052.147,39 0,00 6.063.814,71 3

DESP DE JUROS S/CAPITAL COOPERATIVA8.1.9.56.00.000 4.988.734,06 1.044.616,34 0,00 6.033.350,40 4

DESP DE JUROS S/CAPITAL COOPERATIVA8.1.9.56.10.000 4.988.734,06 1.044.616,34 0,00 6.033.350,40 5

DESP DE JUROS S/CAPITAL COOPERATIVA8.1.9.56.10.001 4.988.734,06 1.044.616,34 2 0,00 0 6.033.350,40 6

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS8.1.9.99.00.000 22.933,26 7.531,05 0,00 30.464,31 4

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS8.1.9.99.01.000 22.933,26 7.531,05 0,00 30.464,31 5

CUSTAS PROCESSUAIS8.1.9.99.01.032 22.932,63 7.481,05 4 0,00 0 30.413,68 6

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS8.1.9.99.01.099 0,63 50,00 1 0,00 0 50,63 6

APURACAO DE RESULTADO8.9.0.00.00.000 102.166,39 21.658,20 2.723,11 121.101,48 2

PARTICIPACOES NO LUCRO8.9.7.00.00.000 102.166,39 21.658,20 2.723,11 121.101,48 3

PARTICIPACOES NO LUCRO8.9.7.10.00.000 102.166,39 21.658,20 2.723,11 121.101,48 4

EMPREGADOS8.9.7.10.20.000 102.166,39 21.658,20 2.723,11 121.101,48 5

EMPREGADOS8.9.7.10.20.001 102.166,39 21.658,20 1 2.723,11 1 121.101,48 6

COMPENSACAO9.0.0.00.00.000 137.617.604,07 1.387.590,39 7.997.475,04 144.227.488,72 1

CONTRATOS9.0.8.00.00.000 25.855.987,00 0,00 4.844.013,00 30.700.000,00 3

SEGUROS CONTRATADOS9.0.8.70.00.000 25.855.987,00 0,00 4.844.013,00 30.700.000,00 4

SEGUROS CONTRATADOS9.0.8.70.01.000 25.855.987,00 0,00 4.844.013,00 30.700.000,00 5

SEGUROS CONTRATADOS9.0.8.70.01.001 25.855.987,00 0,00 0 4.844.013,00 1 30.700.000,00 6

CONTROLE9.0.9.00.00.000 23.118.202,90 361.666,65 2.181.049,53 24.937.585,78 3

RESP  AVAIS,FIANÇAS,OUTRAS GAR REB9.0.9.10.00.000 8.891.422,68 231.661,56 170.886,40 8.830.647,52 4

RESP AVAIS,FIANÇAS,OUTRAS GAR RECEB9.0.9.10.01.000 8.891.422,68 231.661,56 170.886,40 8.830.647,52 5

RESP AVAIS,FIANÇAS,OUTRAS GAR RECEB9.0.9.10.01.001 8.891.422,68 231.661,56 9 170.886,40 5 8.830.647,52 6

RENDAS GERADAS POR OPERAÇÃO CREDITO9.0.9.21.00.000 6.895.099,29 0,00 1.478.211,28 8.373.310,57 4

RENDAS GERADAS POR OPER DE CREDITO9.0.9.21.10.000 6.895.099,29 0,00 1.478.211,28 8.373.310,57 5

RENDAS GERADAS POR OPERAÇÃO CREDITO9.0.9.21.10.001 6.895.099,29 0,00 0 1.478.211,28 1 8.373.310,57 6

RENDAS GERADAS POR TVM9.0.9.22.00.000 1.906.378,91 0,00 404.828,16 2.311.207,07 4

RENDAS GERADAS POR TVM9.0.9.22.10.000 1.906.378,91 0,00 404.828,16 2.311.207,07 5

RENDAS GERADAS POR TVM9.0.9.22.10.001 1.906.378,91 0,00 0 404.828,16 1 2.311.207,07 6
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BAIXA DE CRÉD LIQUIDAÇÃO DUVIDOSA9.0.9.60.00.000 5.425.302,02 130.005,09 127.123,69 5.422.420,62 4

CRÉD BAIXADOS NOS ULTIMOS 12 MESES9.0.9.60.10.000 912.810,48 79.357,91 40.871,14 874.323,71 5

CRED BAIXADOS NOS ULTIMOS 12 MESES9.0.9.60.10.001 912.810,48 79.357,91 3 40.871,14 2 874.323,71 6

CRÉD BAIXADOS ENTRE 13 E 48 MESES9.0.9.60.15.000 1.782.511,66 47.851,01 72.870,18 1.807.530,83 5

CRED BAIXADOS ENTRE 13 E 48 MESES9.0.9.60.15.001 1.782.511,66 47.851,01 6 72.870,18 1 1.807.530,83 6

CRED BAIXADOS HÁ MAIS DE 48 MESES9.0.9.60.20.000 2.729.979,88 2.796,17 13.382,37 2.740.566,08 5

CRED BAIXADOS HÁ MAIS DE 48 MESES9.0.9.60.20.001 2.729.979,88 2.796,17 2 13.382,37 1 2.740.566,08 6

CLASSIF. CARTEIRA DE CREDITO9.1.0.00.00.000 88.643.414,17 1.025.923,74 972.412,51 88.589.902,94 2

OPER. CRED. E ARREBD. MERCANTIL9.1.1.00.00.000 88.643.414,17 1.025.923,74 972.412,51 88.589.902,94 3

CARTEIRA DE CRED. CLASSIFICADOS9.1.1.10.00.000 88.643.414,17 1.025.923,74 972.412,51 88.589.902,94 4

CARTEIRA DE CRED. CLASSIFICADOS9.1.1.10.01.000 88.643.414,17 1.025.923,74 972.412,51 88.589.902,94 5

CARTEIRA DE CRED. CLASSIFICADOS9.1.1.10.01.001 88.643.414,17 1.025.923,74 8 972.412,51 7 88.589.902,94 6

Totais do Passivo: R$ 273.536.123,23 R$ 18.285.813,00 1738 R$ 26.184.042,97 3380 R$ 281.434.353,20

São José dos Campos - SP, Terça - 17 de Janeiro de 2023

Cooperativa de Economia e Credito Mutuo dos Empregados da Johnson & Johnson

45.691.128/0001-87 - Autorização de funcionamento BACEN: 455

Diretor Presidente

Diretora Operacional Contador

Fabyano Sousa Mello

Ana Lucia Prilips Esposito Tatiana de Cassia Maximo Padovani

CRC: 1SP181821
CPF: 247.278.048-67

Flavio Antonio Santos Marques

Diretor Administrativo
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 10462168
Usuário Externo (signatário): PAULO ROBERTO LAVEZO
Data e Horário: 02/02/2023 10:25:44
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 35000.001070/2019-88
Interessados:
     COOPER JOHNSON
     COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA JOHNSON & JOHNSON
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - Ofício anexo II - Oficio de manifestação 10462124
       - Declaração Anexo III declaração desimpedimento Adri 10462125
       - Declaração anexo III declaração desimpedimento Faby 10462126
       - Declaração Anexo IV Autodeclaração capacidade Tecni 10462127
       - Declaração anexo V Autodeclaração qualificação tec 10462130
       - Declaração Anexo VI autodeclaração inciso XXXIII 10462131
       - Declaração Anexo VII Autodeclaração adimplencia 10462132
       - Declaração Anexo VIII Declaração modalidade 10462133
       - Declaração Anexo IX Declaração conhecimento ACT 10462134
       - Ata de Ata de eleição 2019/2023 10462135

       - Autorização autorização funcionamento bacen 10462136

       - Certidão Certidão irregularidade Adriana 10462137
       - Certidão Certidão irregularidade Fabyano 10462138
       - Certidão Certidão improbidade Adriana 10462139
       - Certidão Certidão improbidade Fabyano 10462140
       - Certidão Certidao inabililitados Adriana 10462141
       - Certidão Certidao inabilitados Fabyano 10462142
       - Certidão Certidão licitantes inidoneos Adriana 10462143
       - Certidão Certidao licitantes inidoneos Fabyano 10462144
       - Estatuto Estatuto atualizado 10462145
       - Documento Homologação eleição diretoria bacen 10462147
       - Inscrição Inscrição CNPJ Receita 10462148
       - Carteira OAB Adriana 10462149
       - Cédula RG e CPF Fabyano 10462150
       - Cadastro Cadastro consumidor.gov 10462151
       - CNH CHH testemunha Paulo 10462152
       - Cadastro Cadastro Cred Não quitados Cadin 10462153

       - Certidão Certidao conjunta julgadas irregulares 10462154

       - Certidão Certidao irregularidade FGTS 10462155
       - Certidão Certidao negativa CEIS 10462157
       - Certidão Certidao improbridade ADM 10462158
       - Certidão Certidao licitantes inidoneos 10462160
       - Certidão CND tributos estadual 10462161
       - Certidão CND tributos municipais 10462162
       - Certidão CDN tributos federais 10462163
       - Certidão CNDT debitos trabalhistas 10462164
       - Consulta Situação SICAF 10462165
       - Balanço balanço 2022 10462166
       - Balancete balancete dez2022 10462167

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
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de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre
o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Diretoria De Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão De Consignações em Benefícios

Ofício SEI nº 202/2023/DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN/PRES-INSS

Brasília, 17 de março de 2023.

 
À
COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA J&J - COOPER
JOHNSON
CNPJ: 45.691.128/0001-87
Rod. Presidente Dutra, km 154 sn - SJC/SP
CEP: 12.240-907
E-mail: paulo.lavezo@cooperjohnson.com.br; contato@cooperjohnson.com.br
 

Assunto: TERMO ADITIVO ao Acordo de Cooperação Técnica - Empréstimo Consignado - Para
adequação aos termos da IN INSS/PRES N°138/2022.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88.
  

Prezado(a)s,

  

1. Com a publicação da INSTRUÇÃO NORMATIVA INSS/PRES Nº 138 de 10 de novembro
de 2022, faz-se necessário celebrar Termo Aditivo para adequação aos critérios e procedimentos
operacionais relativos à consignação de descontos para pagamento de crédito consignado contraídos nos
benefícios pagos pelo INSS.

1.1. Comprovante de endereço: cópia de documento que comprove que a
organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado, como conta de
consumo ou contrato de locação (não envie documento protegido por senha).

2. As exigências deverão ser cumpridas no prazo de 15 (quinze) dias. 
3. Eventual solicitação de prorrogação de prazo deverá ser apresentada, antes do vencimento
do prazo do item 2, em ofício devidamente justificado peticionado  no SEI-INSS diretamente no
processo.

4. O não ajuste e a não adaptação da Acordante a todos os termos da nova Instrução
Normativa INSS Nº 138 DE 10/11/2022, nos prazos mencionados nesta, ensejará a rescisão do atual
Acordo.

 

  

Atenciosamente,

 
DIVISÃO DE CONSIGNAÇÕES EM BENEFÍCIOS

DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN
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Documento assinado eletronicamente por SORAIA PATENTE ANDRADE, Técnico do Seguro
Social, em 17/03/2023, às 17:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10990456 e o
código CRC F87A325F.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 10990456
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E-mail - 10990476

Data de Envio: 
  17/03/2023 17:17:50

De: 
  INSS/Acordo de Cooperacao Tecnica de Emprestimo Consignado <acordo.emprestimoconsignado@inss.gov.br>

Para:
    paulo.lavezo@cooperjohnson.com.br
    contato@cooperjohnson.com.br

Assunto: 
  COOPER JOHNSON_35000.001070/2019-88_ADITIVO_OFÍCIO 202/2023

Mensagem: 
  Prezado(a)s,

Segue em anexo ofício de exigência com a documentação necessária para celebração do Acordo de Cooperação
Técnica - ACT de empréstimo consignado para prosseguimento da análise.

Ressaltamos que a documentação deverá ser peticionada eletronicamente no sistema SEI-INSS conforme
orientações constante no ofício, no prazo estabelecido.

 

Atenciosamente,

Divisão de Consignações em Benefícios/DCBEN
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Diretoria De Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão De Consignações em Benefícios

Ofício SEI nº 203/2023/DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN/PRES-INSS

Brasília, 17 de março de 2023.

 
À
COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA J&J - COOPER
JOHNSON
CNPJ: 45.691.128/0001-87
Rod. Presidente Dutra, km 154 sn - SJC/SP
CEP: 12.240-907
E-mail: paulo.lavezo@cooperjohnson.com.br; contato@cooperjohnson.com.br
 

Assunto: TERMO ADITIVO - COMPLEMENTAÇÃO AO OFÍCIO 202/2023
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88.
  

Prezado(a)s,

  

1. Com a publicação da INSTRUÇÃO NORMATIVA INSS/PRES Nº 138 de 10 de novembro
de 2022, faz-se necessário celebrar Termo Aditivo para adequação aos critérios e procedimentos
operacionais relativos à consignação de descontos para pagamento de crédito consignado contraídos nos
benefícios pagos pelo INSS.

1.1. Comprovante de endereço: cópia de documento que comprove que a
organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado, como conta de
consumo ou contrato de locação (não envie documento protegido por senha).

1.2. Regularizar a certidão positiva de débito municipal, conforme Documento
SEI: 10462162.

2. As exigências deverão ser cumpridas no prazo de 15 (quinze) dias. 
3. Eventual solicitação de prorrogação de prazo deverá ser apresentada, antes do vencimento
do prazo do item 2, em ofício devidamente justificado peticionado  no SEI-INSS diretamente no
processo.

4. O não ajuste e a não adaptação da Acordante a todos os termos da nova Instrução
Normativa INSS Nº 138 DE 10/11/2022, nos prazos mencionados nesta, ensejará a rescisão do atual
Acordo.

 

  

Atenciosamente,

 
DIVISÃO DE CONSIGNAÇÕES EM BENEFÍCIOS

DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN
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Documento assinado eletronicamente por SORAIA PATENTE ANDRADE, Técnico do Seguro
Social, em 17/03/2023, às 17:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10990873 e o
código CRC 75033C60.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 10990873
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E-mail - 10990898

Data de Envio: 
  17/03/2023 17:50:55

De: 
  INSS/Acordo de Cooperacao Tecnica de Emprestimo Consignado <acordo.emprestimoconsignado@inss.gov.br>

Para:
    paulo.lavezo@cooperjohnson.com.br
    contato@cooperjohnson.com.br

Assunto: 
  COOPER JOHNSON_35000.001070/2019-88_ADITIVO_OFÍCIO 203/2023

Mensagem: 
  Prezado(a)s,

Segue em anexo ofício de exigência com a documentação necessária para celebração do Acordo de Cooperação
Técnica - ACT de empréstimo consignado para prosseguimento da análise.

Ressaltamos que a documentação deverá ser peticionada eletronicamente no sistema SEI-INSS conforme
orientações constante no ofício, no prazo estabelecido.

 

Atenciosamente,

Divisão de Consignações em Benefícios/DCBEN

Anexos:
    Oficio_SEI_10990873.html
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E-mail - 11047663

Data de Envio: 
  22/03/2023 14:41:40

De: 
  INSS/Acordo de Cooperacao Tecnica de Emprestimo Consignado <acordo.emprestimoconsignado@inss.gov.br>

Para:
    paulo.lavezo@cooperjohnson.com.br
    contato@cooperjohnson.com.br

Assunto: 
  COOPER JOHNSON_35000.001070/2019-88_ADITIVO_OFÍCIO 203/2023

Mensagem: 
  Prezado(a)s,

Segue em anexo ofício de exigência com a documentação necessária para celebração do Acordo de Cooperação
Técnica - ACT de empréstimo consignado para prosseguimento da análise.

Ressaltamos que a documentação deverá ser peticionada eletronicamente no sistema SEI-INSS conforme
orientações constante no ofício, no prazo estabelecido.

 

Atenciosamente,

Divisão de Consignações em Benefícios/DCBEN

Anexos:
    Oficio_SEI_10990873.html
    E_mail_10990898.html
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150842038 Fevereiro/2023

Nota Fiscal/ Conta de Energia Elétrica nº 132.467.119          Série Única

RESERVADO AO FISCO
1B4C.3646.3222.54E6.3B5F.9395.706B.CD0D 13/03/2023 4.498,75

CCI DESCRIÇÃO DO PRODUTO  QUANTIDADE
kW/kWh

TARIFA
APLIC. (R$)

VALOR
FORNEC

TARIFA C/
IMPOSTOS

B. CÁLC.
ICMS

ALÍQ.
ICMS%

VALOR
ICMS

B.CÁLC.
PIS/COFINS

ALÍQ.
PIS%

VALOR
PIS

ALÍQ.
COFINS%

VALOR
COFINS

VALOR
TOTAL

0605 TUSD - Energia Ativa Fornecida Ponta 1.175,7570 1,00263000 1.178,85 1,23769622 1.455,23 18,00 261,94 1.193,28 0,22 2,62 0,99 11,81 1.455,23

0605 TUSD - Energia Ativa Fornecida FPonta Ind. 3.718,9665 0,11797000 438,73 0,14562917 541,59 18,00 97,49 444,10 0,22 0,98 0,99 4,40 541,59

0605 TUSD - Energia Ativa Fornecida FPonta Cap. 1.374,9555 0,11797000 162,20 0,14562653 200,23 18,00 36,04 164,19 0,22 0,36 0,99 1,63 200,23

0699 TUSD - Energia Ativa FPonta Cap. Inj. mUC oPT 02/2023 387,2655- 0,11797000 45,69- 0,11942711 0,00 0,00 0,00 46,25- 0,22 0,10- 0,99 0,46- 46,25-

0699 TUSD - Energia Ativa FPonta Ind. Inj. mUC mPT 02/2023 3.718,9665- 0,11797000 438,73- 0,11941490 0,00 0,00 0,00 444,10- 0,22 0,98- 0,99 4,39- 444,10-

0601 TE - Energia Ativa Fornecida Ponta 1.175,7570 0,41018000 482,27 0,50634612 595,34 18,00 107,16 488,18 0,22 1,07 0,99 4,83 595,34

0601 TE - Energia Ativa Fornecida FPonta Ind. 3.718,9665 0,26395000 981,62 0,32583246 1.211,76 18,00 218,12 993,65 0,22 2,19 0,99 9,84 1.211,76

0601 TE - Energia Ativa Fornecida FPonta Cap. 1.374,9555 0,26395000 362,92 0,32583600 448,01 18,00 80,64 367,37 0,22 0,81 0,99 3,64 448,01

0699 TE - Energia Ativa FPonta Cap. Inj. mUC oPT 02/2023 387,2655- 0,26395000 102,22- 0,32582298 126,18- 18,00 22,71- 103,47- 0,22 0,23- 0,99 1,02- 126,18-

0699 TE - Energia Ativa FPonta Ind. Inj. mUC mPT 02/2023 3.718,9665- 0,26395000 981,62- 0,32583246 1.211,76- 18,00 218,12- 993,64- 0,22 2,18- 0,99 9,84- 1.211,76-

0602 Demanda 80,1960 9,86000000 790,73 12,17155469 976,11 18,00 175,70 800,41 0,22 1,76 0,99 7,92 976,11

0602 Demanda Não Utilizada 59,8040 9,86000000 589,67 9,98077052 0,00 0,00 0,00 596,89 0,22 1,31 0,99 5,91 596,89

0601 ERE-Energia Reativa Excedente 7,6875 0,27614000 2,12 0,33951220 2,61 18,00 0,47 2,14 0,22 0,00 0,99 0,02 2,61

ITENS FINANCEIROS

0807 CIP - Contribuição Municipal 299,27

TOTAL 3.420,85 4.092,94 736,73 3.462,75 7,61 34,29 4.498,75

TRIBUTOS

Descrição Base de Cálculo Aliquota(%) Valor (R$)
PIS 5.048,07 0,22 11,10

PIS Energia Inj. 1.587,46- 0,22 3,49-

COFINS 5.050,21 0,99 50,00

COFINS Energia Inj. 1.587,46- 0,99 15,71-

ICMS 5.430,88 18,00 977,56

ICMS Energia Inj. 1.337,94- 18,00 240,83-

COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS EMPREGADOS DA
JOHNSON   JOHNSON
RUA MANOEL BOSCO RIBEIRO S/N
* RUA EMILIO MARELO, 54
12241-070 JARDIM DAS INDUSTRIAS / SAO JOSE DOS CAMPOS - SP
COD. IDENT. 300549742  CÓD.FISCAL DA OPERAÇÃO 5253
ROTEIRO DE LEITURA: T25SJ01X00000

PAGUE PREFERENCIALMENTE NO ITAÚ

BANCO ITAU SA 341-7 34191.09065 46639.112930 80135.840009 9 92880000449875

EDP SP DISTRIB DE ENERGIA CNPJ 02302100000106

01/03/2023    DM   N 01/03/2023

109 R$

13/03/2023

2938/01358-4

109/06466391-1

4.498,75

Todas informações deste bloqueto são de responsabilidade do beneficiário

VEDADO AOS BANCOS O RECEBIMENTO APÓS 28/03/2023

PARA PAGAMENTO EM CHEQUE, QUITAÇÃO DA FATURA ESTARÁ CONDICIONADA A SUA COMPENSAÇÃO.

COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO CNPJ 45691128000187
RUA MANOEL BOSCO RIBEIRO S/N * RUA EMILIO MARELO, 54 12241-070 JARDIM DAS INDUST
DAS INDUSTRIAS / SAO JOSE DOS CAMPOS - SP

nl 1

Esta instalação participa do sistema de compensação de energia elétrica. Informações adicionais em: www.edponline.com.br
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Emissão 01/03/2023
Leitura Anterior 31/01/2023
Leitura Atual 28/02/2023
Nº Dias Faturamento 28 Dias

31/03/2023

Bandeira Tarifária Vigente na Data de Faturamento: VERDE
Nº dias Fat. Bandeira VERDE : 28 dias (01/02/2023 a 28/02/2023)
Informações sobre o sistema de bandeiras tarifárias estão disponíveis no site da ANEEL
(www.aneel.gov.br)

6341873 A A4 VERDE

COMERCIAL 2,5%

13.200 V 140,0000

01/02/2023 A 28/02/2023 17:30:00 A 20:30:00 TRIFÁSICO

1 / 4
969763
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Energia Ativa Fornecida Ponta         1.175,7570 KWH        1,00263000        0,41018000          1.661,12
Energia Ativa Fornecida FPonta Ind.         3.718,9665 KWH        0,11797000        0,26395000          1.420,35
Energia Ativa Fornecida FPonta Cap.         1.374,9555 KWH        0,11797000        0,26395000            525,12
Energia Ativa FPonta Inj. mUC oPT 02/2023           387,2655 KWH        0,11797000        0,26395000           147,91-
Energia Ativa PT Inj. mUC mPT 02/2023   KWH  
Energia Ativa FPI Inj. mUC mPT 02/2023         3.718,9665 KWH        0,11797000        0,26395000         1.420,35-
Demanda            80,1960  KW        9,86000000        0,00000000            790,73
Demanda Não Utilizada            59,8040  KW        9,86000000        0,00000000            589,67
ERE-Energia Reativa Excedente             7,6875 KWH        0,00000000        0,27614000              2,12

nl

Descrição Medidor Leitura Anterior Leitura Atual Constante Multiplicação Quantidade Apurada
Energia Ativa Ponta   15929126      223.598      242.716         0,06000           1.147,0800 KWH

Energia Ativa Reservado   15929126      372.813      395.170         0,06000           1.341,4200 KWH

Energia Ativa F Ponta   15929126      889.756      950.227         0,06000           3.628,2600 KWH

Demanda Máxima Ponta   15929126            0          185         0,24000              44,4000 KW

Demanda Máxima FPonta Cap.   15929126            0           74         0,24000              17,7600 KW

Demanda Máxima FPonta Ind.   15929126            0          326         0,24000              78,2400 KW

Energia Reativa  Ponta   15929126       11.329       12.502         0,06000              70,3800 KVH

Energia Reativa FPonta   15929126       58.815       63.959         0,06000             308,6400 KVH

Energia Reativa FPonta Cap.   15929126        9.107        9.683         0,06000              34,5600 KVH

DMCR Ponta   15929126            0          643         0,06000              38,5800 KW

DMCR Fora Ponta Capacitiva   15929126            0          216         0,06000              12,9600 KW

DMCR Fora Ponta Indutiva   15929126            0          868         0,06000              52,0800 KW

ERE Ponta   15929126            0            0         0,06000               0,0000 KWH

ERE Fora Ponta Capacitiva   15929126            0            0         0,06000               0,0000 KWH

ERE Fora Ponta Indutiva   15929126        1.683        1.808         0,06000               7,5000 KWH

Energia Inj. Ativa FPonta Cap.   15929126            0            0         0,06000               0,0000 KWH

Energia Inj. Ativa FPonta Ind.   15929126    1.076.289    1.146.481         0,06000           4.211,5200 KWH

Energia Inj. Ponta   15929126           38           38         0,06000               0,0000 KWH

Demanda Contratada            0            0         0,00000             140,0000 KW

Perdas Consumo Ponta            0            0         0,00000              28,6770 KWH

Perdas Consumo FPonta Ind.            0            0         0,00000              90,7065 KWH

Perdas Consumo FPonta Cap.            0            0         0,00000              33,5355 KWH

Perdas Demanda Ponta            0            0         0,00000               1,1100 KW

Perdas Demanda FPonta Ind.            0            0         0,00000               1,9560 KW

Perdas Demanda FPonta Cap.            0            0         0,00000               0,4440 KW

Perdas DMCR Ponta            0            0         0,00000               0,9645 KW

Perdas DMCR FPonta Ind.            0            0         0,00000               1,3020 KW

Perdas DMCR FPonta Cap.            0            0         0,00000               0,3240 KW

Perdas ERE Ponta            0            0         0,00000               0,0000 KWH

Perdas ERE FPonta Ind.            0            0         0,00000               0,1875 KWH

Perdas ERE FPonta Cap.            0            0         0,00000               0,0000 KWH

Descrição Quantidade Faturada X Preço Unitário-TUSD + Preço Unitário-TE) Total (R$)

COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO
DOS EMPREGADOS DA JOHNSON   JOHNSON
RUA MANOEL BOSCO RIBEIRO S/N
* RUA EMILIO MARELO, 54
12241-070 JARDIM DAS INDUSTRIAS / SAO JOSE
DOS CAMPOS - SP
CNPJ/CPF/CI: 45691128000187
INSC ESTADUAL: ISENTO
CONTA CONTRATO: 290007672045

Agradecemos a pontualidade no pagamento

2 / 4
969763
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COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO
DOS EMPREGADOS DA JOHNSON   JOHNSON
RUA MANOEL BOSCO RIBEIRO S/N
* RUA EMILIO MARELO, 54
12241-070 JARDIM DAS INDUSTRIAS / SAO JOSE
DOS CAMPOS - SP
CNPJ/CPF/CI: 45691128000187
INSC ESTADUAL: ISENTO
CONTA CONTRATO: 290007672045

Mes/Ano
Energia Ativa Demanda Ultrapassagem Dem. Reat. Excendente

En. Reat.
Excedente

Total da
FaturaPonta Fora Ponta

Ind.
Fora Ponta

Cap. Ponta Fora Ponta Ponta Fora Ponta Ponta Fora Ponta

02/23 1147.1 3628.3 1341.4 78.2         52.1          7.5 4.498,75

01/23 1320.3 3986.5 1659.9 63.8         54.4          9.1 4.632,64

12/22 997.8 3042.3 1820.3 42.0         35.5         15.1 3.168,44

11/22 1159.1 3262.2 1700.8 56.4         48.0         12.7 3.891,17

10/22 1129.5 3700.0 1783.9 44.6         36.1         13.9 4.362,20

09/22 934.4 3321.6 1571.5 41.5         36.7         10.7 4.000,05

08/22 1002.1 3238.3 1720.5 29.0         21.6          9.4 4.192,98

07/22 911.1 4762.6 1604.9 46.6         41.3          5.9 5.495,86

06/22 806.3 4597.3 1234.8 39.1         32.6          0.1 5.679,33

05/22 1003.3 5682.5 1529.1 44.4         37.6          0.8 6.328,41

04/22 1018.0 7602.1 1496.1 59.8         44.8          0.0 2.608,63

03/22 828.9 3512.3 1393.4 44.9         34.8          7.4 2.198,28

02/22 666.8 1620.3 1069.5 31.9         24.7          4.0 1.988,21

INFORMAÇÕES SOBRE MICRO E MINIGERAÇÃO DISTRIBUÍDA
Energia Injetada Ponta no mês                             0,0000kWh
Energia Injetada Fora Ponta Cap. no mês                             0,0000kWh
Energia Injetada Fora Ponta Ind. no mês                          4106,2320kWh
Saldo Ponta Atualizado no mês                             0,0000kWh
Saldo Fora Ponta Cap. Atualizado no mês                             0,0000kWh
Saldo Fora Ponta Ind. Atualizado no mês                             0,0000kWh
Participação no Saldo                              100,000%

De acordo com o artigo 94 da Resolução 414/2010, para essa unidade consumidoraé acrescido aos valores medidos  a compensação de perdas de       2,
Portanto, para obter os valores de acordo com a fatura, adicionar o percentualaos valores informados no histórico de consumo.
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PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

DEPARTAMENTO DA RECEITA

CERTIDÃO DE ISSQN/TAXA DE LICENÇA

 

CERTIFICA, que não consta(m) até a presente data/hora, débito(s) relativos a Imposto Sobre

Serviços de Qualquer Natureza e Taxas de Licença, que onerem a Inscrição Municipal nº 8997 em

nome de COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS EMPREGADOS DA

JOHNSON & JOHNSON   . Fica, entretanto, assegurado ao Município, o direito de cobrança de

qualquer débito que seja apurado posteriormente, sujeitando-se ainda o contribuinte, se for o

caso, às penalidades cabíveis e previstas em Lei.

Obs: CERTIDÃO NEGATIVA

 
Documento emitido via internet em 21/03/2023 11:08:39.

Chave para validação: 24E9P 7C374 P75DP.

Válido até 17/09/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da Prefeitura, na internet, no

endereço http://www.sjc.sp.gov.br

A presente certidão foi emitida pelo site http://www.sjc.sp.gov.br, através do sistema

informatizado da PMSJC, nos termos do Decreto 10.951/03 de 24 de abril de 2003.

Certidão Expedida Gratuitamente
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 11134423
Usuário Externo (signatário): PAULO ROBERTO LAVEZO
Data e Horário: 29/03/2023 14:42:09
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 35000.001070/2019-88
Interessados:
     COOPER JOHNSON
     COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA JOHNSON & JOHNSON
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - Comprovante comprovante de endereço 11134420
       - Certidão CND municipal 11134422

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre
o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios
Divisão de Consignação em Benefícios

ANÁLISE Nº 29/2023/DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN

PROCESSO Nº 35000.001070/2019-88
INTERESSADO: COOPER JOHNSON, COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO
DOS EMPREGADOS DA JOHNSON & JOHNSON

Natureza: (    ) Instituição Financeira (  x  ) Cooperativa  (    ) Entidade de Previdência Complementar 

Data da verificação: 29/03/2023

CNPJ: 45.691.128/0001/87

 

DOCUMENTOS

ATENDIMENTO

SIM NÃO NÃO SE
APLICA SEI OBSERVAÇÃO

1. Ofício Solicitando Aditivo; x   10462124  

2. CNPJ; x   10462148  

3. Estatuto Social; x   10462145 10/11/2022  

4. Comprovante de endereço; x   11134420  

5. Procuração   x   

6. Ata dirigentes; x   10462135 02/03/2019  

7. Ofício dirigentes; x   10462147  
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8. Desimpedimento; x   
10462125 adriana

10462126 fabyano
 

9. Termo de posse x   0244713 fl 71  

10. Documentos pessoais x   

10462149 adriana

10462150 fabyano

10462152 paulo

 

11. CND União; x   10462163 VENCIMENTO: 17/07/2023

12. CND Estadual; x   10462161 VENCIMENTO: 11/07/2023

13. CND Distrital;   x   

14. CND Municipal; x   11134422 VENCIMENTO: 17/09/2023

15. CNDT –  Trabalhistas; x   10462164 VENCIMENTO: 17/07/2023

16. CRF - CAIXA; x   10462155 VENCIMENTO: 12/02/2023

17. CEIS; x   10462157 EMISSÃO: 17/02/2023

18. CADIN Federal; X   10990443 EMISSÃO: 17/03/2023

19. SICAF; x   10462165 VENCIMENTO: 12/01/2024

20. Inidôneos – CNPJ; x   10462160 VENCIMENTO: 18/02/2023

21. Inidôneos - CPF; x   
10462143

10462144 VENCIMENTO: 18/02/2023

22. Improbidade
Administrativa e
Inelegibilidade – CNPJ;

x   10462158 EMISSÃO: 18/01/2023
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23. Improbidade
Administrativa e
Inelegibilidade – CPF;

x   
10462139

10462140
EMISSÃO: 18/01/2023

24. Contas Julgadas
Irregulares - CNPJ; x   10462154 VENCIMENTO: 18/02/2023 

25. Contas Julgadas
Irregulares – CPF; x   

10462137

10462138
VENCIMENTO: 18/02/2023

26. Inabilitados - CPF; x   
10462141 

10462142
VENCIMENTO: 18/02/2023

Observação:

Conclusão: Apresentou todos documentos solicitados?            (  x   ) SIM (     ) NÃO

Documento assinado eletronicamente por SORAIA PATENTE ANDRADE, Técnico do Seguro
Social, em 29/03/2023, às 16:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10988378 e o
código CRC E3AB9316.

Referência: Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 10988378
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SAUS QUADRA 2 BLOCO 0, - Bairro ASA SUL, Brasília/DF, CEP 70070946

Telefone: - http://www.inss.gov.br
  

MINUTA DE TERMO ADITIVO

Processo nº 35000.001070/2019-88

  

Unidade Gestora: DCBEN

  

TERMO ADITIVO AO ACORDO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE
ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL E A
ACORDANTE PARA ADEQUAÇÃO
AOS TERMOS DA INSTRUÇÃO
NORMATIVA INSS/PRES Nº 138 DE 10
DE NOVEMBRO DE 2022

 

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, doravante denominado INSS,
Autarquia Federal, vinculado ao Ministério do Trabalho e Previdência, instituído na forma da autorização
legislativa contida no art. 17 da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, criado pelo Decreto nº 99.350, de 27
de junho de 1990, e Decreto nº 10.995, de 14 de março de 2022, com sede no Setor de Autarquias Sul,
Quadra 2, Bloco “O”, Brasília/DF, CEP 70070-946, CNPJ nº 29.979.036/0001-40, neste ato representado
por seu Diretor de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão, ANDRE PAULO FELIX FIDELIS ​,
CPF nº 536.148.104-10, no uso das atribuições que lhe confere o art. 20, Capítulo V, Seção II do Decreto
nº 10.995, de 2022 e a COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS
EMPREGADOS DA JOHNSON & JOHNSON, CNPJ nº 45.691.128/0001/87, com sede na Rua
Emilio Marelo, 54, Jd. das Industrias, São José dos Campos-SP, CEP: 12241-200 , doravante designada
ACORDANTE, neste ato representada por seu Diretor Presidente FABYANO SOUSA MELLO , CPF
Nº 183.949.338-07 e a Diretora Jurídica ADRIANA SIMADON BERTONI , CPF Nº 084.486.358-09, no
uso das atribuições que lhes conferem o Artigo 35 do Estatuto Social da Acordante, celebram este
TERMO ADITIVO, adiante denominado somente TERMO, nos termos da Lei nº 8.666, 21 de junho de
1993, na Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003 e da Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138 de 10 de
novembro de 2022, alterada pela Instrução Normativa PRES/INSS Nº 143 de 10 de fevereiro de
2023; consoante as Cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Este ACORDO tem por objeto a operacionalização do disposto no art. 6º da Lei nº 10.820,

de 2003, para realização de consignação de descontos nos benefícios previdenciários, cujo titular tenha
contraído empréstimo pessoal, cartão de crédito e/ou cartão consignado de benefício concedido pela
Acordante.

§ 1º As parcelas contratadas são deduzidas diretamente do pagamento mensal do benefício.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOS EMPRÉSTIMOS E DAS OPERAÇÕES COM CARTÃO DE
CRÉDITO E/OU CARTÃO CONSIGNADO DE BENEFÍCIOS

A Acordante, desde que observadas as normas aplicáveis às instituições do Sistema
Financeiro Nacional e respeitadas as suas programações orçamentárias, normas operacionais e política de
concessão de crédito consignado, poderá conceder empréstimos, cartão de crédito e/ou cartão consignado
de benefício, aos titulares de benefícios, nos termos estabelecidos na Instrução Normativa – IN
INSS/PRES nº 138, de 10 de novembro de 2022, ou outra que venha a substitui-la.

§ 1º A averbação da contratação de crédito consignado pelo titular do benefício ocorrerá
desde que:

I - a operação seja realizada com a própria instituição consignatária acordante ou por meio
do correspondente bancário, sendo a primeira, responsável pelos atos em seu nome;

II - o desconto seja formalizado por meio de contrato firmado e assinado, com uso de
reconhecimento biométrico, apresentação de documento de identificação oficial, válido e com foto, e CPF,
juntamente com a autorização da consignação tratada abaixo;

III - a autorização da consignação seja dada de forma expressa, assinada com uso de
reconhecimento biométrico, não sendo aceita autorização dada por ligação telefônica e nem a gravação de
voz reconhecida como meio de prova de ocorrência;

IV - também será admitido o acesso autenticado, alternativamente ao reconhecimento
biométrico, desde que as contratações sejam formalizadas por beneficiários diretamente na instituição
financeira ou por meio dos canais eletrônicos da instituição financeira (incluído pela IN INSS/PRES Nº
143, de 2023);

V - o benefício não esteja bloqueado para empréstimos, na forma do art. 8º da IN
INSS/PRES nº 138, de 2022;

VI - o somatório dos descontos de crédito consignado, no momento da averbação, não
excedam o limite de 45% (quarenta e cinco por cento) do valor da margem consignável do benefício,
conforme previsto no § 5º do art. 6º da Lei nº 10.820, de 2003, sendo de até:

a) até 35% (trinta e cinco por cento) para as operações exclusivamente de empréstimo
pessoal;

b) até 5% (cinco por cento) para as operações exclusivamente de cartão de crédito; e

c) até 5% (cinco por cento) para as operações exclusivamente de cartão consignado de
benefício.

VII - não exceda 84 (oitenta e quatro) parcelas mensais e sucessivas;

VIII - o valor do empréstimo pessoal contratado seja depositado:

a) na conta bancária que corresponda àquela na qual o benefício é pago; ou

b) em conta corrente ou poupança, designada expressamente pelo contratante, da qual ele
seja o titular, ou, ainda, por meio de ordem de pagamento, preferencialmente na agência/banco onde é
pago mensalmente o benefício, para os beneficiários que recebem na modalidade de cartão magnético;

IX - seja efetivada no Estado (Unidade da Federação - UF) em que o benefício é mantido.

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

§ 1º Das obrigações do INSS:

I - repassar os valores consignados na renda mensal dos benefícios previdenciários, em
favor da Acordante, por meio de depósito em conta corrente indicada ou transferência para a conta
“reserva bancária” definida, via Sistema de Transferência de Reservas – STR, por meio de mensagem
específica, constante do catálogo de mensagens do Sistema de Pagamentos Brasileiro – SPB, até o quinto
dia útil do mês subsequente ao da competência do crédito;

II - proceder à suspensão da consignação ou constituição de RMC no sistema de benefícios,
caso inexista autorização ou a Acordante não atenda à solicitação nos prazos e formas fixadas na IN
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INSS/PRES Nº 138, de 10 de novembro de 2022, ou outra que venha substitui-la;

III – reativar, na forma do art.3º, parágrafo único da Resolução INSS Nº 321, de
11/07/2013, no Sistema de Benefícios as consignações ou constituição de RMC suspensa, na forma da IN
INSS/PRES Nº 138, de 10 de novembro de 2022, quando da apresentação pela Acordante de documentos
que comprovem a existência efetiva da autorização pelo titular do benefício, caracterizando assim a
consignação como procedente. Esta reativação deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias da data
do recebimento dos referidos documentos pela DIRBEN;

IV - consignar os valores relativos às parcelas de empréstimos pessoal, cartão de crédito e
cartão consignado de benefício autorizados pelos titulares de benefícios e repassar à Acordante, no prazo
estabelecido no inciso I deste parágrafo, não cabendo ao INSS responsabilidade solidária e subsidiária
sobre as operações contratadas, bem como de descontos indevidos, realizado em desconformidade com as
obrigações ajustadas neste ACORDO;

V - verificada a irregularidade da consignação, caso a Acordante não tenha procedido
conforme inciso XXXIII §2º da Cláusula Terceira deste ACORDO, a consignação será excluída;

VI - acompanhar periodicamente a manutenção das condições de habilitação e qualificação
das instituições financeiras acordantes, por consulta à situação de regularidade no Siafi/Sicaf, bem como
se estão adimplentes no Cadin;

VII - exigir que toda Instituição consignatária acordante autorizada a realizar operação de
crédito consignado, conforme disposto na Lei nº 10.820, de 2003, efetue seu cadastramento na plataforma
consumidor.gov.br na condição de fornecedor (empresa previamente cadastrada para receber, responder e
resolver reclamações de consumidores no sistema);

VIII - incentivar a capacitação dos prestadores destes serviços, principalmente aqueles
designados a apresentar resposta na plataforma consumidor.gov.br, nos cursos à distância da Escola
Nacional de Defesa do Consumidor (ENDC), no sítio ead.consumidor.gov.br, que versam sobre proteção e
defesa do consumidor;

IX - acompanhar as reclamações cadastradas pelos beneficiários do INSS na plataforma
consumidor.gov.br, contra as Instituições Financeiras que operam nas modalidades previstas pela Lei
10.820, de 2003, e autorizadas pelo INSS, monitorando e analisando periodicamente os registros
realizados, focando na qualidade das informações produzidas, inclusive adotando como ferramenta de
avaliação para a celebração de novos Acordos de Cooperação Técnica, bem como para a renovação dos
vigentes; e

X- orientar os beneficiários do INSS a buscar atendimento junto aos Programas de Proteção
e Defesa do Consumidor – PROCON quando não obtiverem êxito na resolução da reclamação efetuada na
plataforma consumidor.gov.br, bem como facilitar seu acesso aos órgãos que compõem o Sistema
Nacional de Defesa do Consumidor.

§ 2º Das obrigações da Acordante:

I - divulgar as regras deste ACORDO aos titulares de benefícios que autorizaram as
consignações ou constituição de Reserva de Margem Consignável-RMC diretamente em seus benefícios,
obedecendo, nos materiais publicitários que fizer veicular, às normas constantes da Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990 – Código de Proteção e Defesa do Consumidor, em especial aquelas previstas nos
artigos 37 e 52;

II - para inclusão de contratos de crédito consignado no processamento da folha de
pagamento dos benefícios do mês corrente, deverá enviar até o segundo dia útil de cada mês para a
empresa de tecnologia responsável, o arquivo contendo as informações dos contratos de empréstimos
pessoal, cartão de crédito e cartão consignado de benefício em que os beneficiários autorizaram a
consignação diretamente na renda mensal do benefício de aposentadoria, pensão por morte, renda mensal
vitalícia paga pelo INSS, na forma disciplinada pela IN INSS/PRES Nº 138, de 10 de novembro de 2022,
ou outra que venha a substituí-la, observado o leiaute do “Protocolo de Integração" estabelecido entre o
INSS e a empresa de tecnologia responsável;

III - as operações de consignação realizadas por cartão de crédito e cartão consignado de
benefício deverão ser enviadas à empresa de tecnologia, de forma consolidada em um único valor por mês,
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a partir do dia 25 (vinte e cinco) de cada mês, até o segundo dia útil do mês seguinte;

IV - informar à empresa de tecnologia responsável, para exclusão da consignação, a
rescisão do contrato empréstimos pessoal, cartão de crédito e cartão consignado de benefício firmado entre
o titular do benefício e a Acordante, até o segundo dia útil subsequente à ocorrência (rescisão do contrato),
sob pena de serem efetuadas glosas retroativas à data do evento, corrigidas com base na variação da Taxa
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC, desde a data em que ocorreu o
crédito indevido até o segundo dia útil anterior à data do repasse;

V - encaminhar à empresa de tecnologia responsável, nos prazos e formas fixados na IN
INSS/PRES Nº 138, de 10 de novembro de 2022, ou outra que venha a substitui-la, o contrato firmado e
assinado, com uso de reconhecimento biométrico, apresentação do documento de identificação oficial,
válido e com foto, CPF e a autorização da consignação assinada com o uso de reconhecimento biométrico;

VI - conservar os documentos que comprovem a operação do crédito consignado pelo prazo
de 05 (cinco) anos, contados da data do término do contrato de empréstimo, ou da validade do cartão de
crédito ou cartão consignado de benefício;

VII - cumprir e fazer cumprir as normas expedidas pelo INSS e a legislação em vigor sobre
a matéria;

VIII - prestar todos os esclarecimentos atinentes ao objeto deste ACORDO, quando
solicitados pelo INSS, nos prazos e formas fixados na IN INSS/PRES Nº 138, de 2022, ou outra que
venha a substitui-la, e legislação em vigor;

IX - indicar formalmente um responsável e seu substituto eventual para interlocução sobre
as questões referentes à operacionalização deste ACORDO junto à Divisão de Consignações em
Benefícios, com criação de caixa postal eletrônica (e-mail) institucional e disponibilização de canal
telefônico, com o fim específico de estabelecer comunicação direta com o INSS, comunicando eventuais
alterações com antecedência mínima de 10 (dez) dias;

X - manter, durante a execução deste ACORDO, as condições de habilitação e qualificação
exigidas para sua celebração, descritas na Portaria nº 76/DIRBEN/INSS, de 3 de fevereiro de 2020;

XI - informar ao INSS, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, qualquer alteração
contratual que venha a ocorrer na sua estrutura ou em suas Agências, seja por força de incorporação, fusão
ou encerramento de atividades para que, se necessário, sejam adotados os procedimentos quanto à
transferência dos contratos e os respectivos repasses dos valores;

XII - providenciar toda a infraestrutura e logística necessárias para atender a troca de
arquivos via interface de programação - API, conforme padrão definido pela empresa de tecnologia
responsável;

XIII - a instituição consignatária obriga-se a utilizar os dados coletados somente nos fins
específicos a que a autorização se refere;

XIV - conhecer, cumprir e fazer cumprir os dispositivos constantes na Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais (LGPD) Nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, bem como promover o
tratamento condigno dos dados pessoais dos beneficiários, atualizando, sempre que necessário, os textos
de seus instrumentos de contratação de empréstimos consignados, de forma a evitar qualquer vazamento
de dados.

XV - enviar, mensalmente, aos titulares de benefícios que utilizarem o cartão de crédito,
fatura em meio físico ou eletrônico, respeitada a opção do beneficiário, com informações essenciais
mínimas em destaque, descrição detalhada das operações realizadas, na qual conste o valor de cada
operação e, sendo o caso, a quantidade de parcelas, o local onde foram efetivadas, bem como o número de
telefone e o endereço para a solução de dúvidas;

XVI - liberar o valor contratado no prazo limite de 02 (dois) dias úteis, contados da
confirmação do registro da consignação solicitada;

XVII - informar ao titular do benefício, no prazo descrito no inciso XV deste parágrafo, o
local e data em que o valor do empréstimo ou do saque será liberado, principalmente quando este for feito
por meio de ordem de pagamento;
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XVIII - responsabilizar-se pela informação dos valores a serem consignados, que deverão
corresponder ao efetivamente ajustado no contrato celebrado entre a Acordante e o titular do benefício e
pela informação dos benefícios que sofrerão o respectivo desconto;

XIX - prestar as informações aos titulares dos benefícios, bem como realizar os acertos que
se fizerem necessários quanto às operações de consignação realizadas;

XX - adequar seus procedimentos de operacionalização, tais como formulários de
autorização de descontos, material publicitário, entre outros, aos termos das normas expedidas pelo INSS e
da legislação em vigor sobre a matéria, independentemente de aditamento deste Termo, respeitadas as
operações já realizadas e o objeto deste ACORDO;

XXI - não coletar, distribuir, disponibilizar, ceder, comercializar informações dos
beneficiários do INSS nos limites da legislação vigente, salvo nos casos previstos na legislação em vigor;

XXII - não firmar contrato de empréstimos pessoal, do cartão de crédito e do cartão
consignado de benefício por telefone, ou qualquer outro meio que não requeira autorização firmada por
escrito, ou por meio eletrônico, pelo titular do benefício;

XXIII - não realizar diretamente ou por meio de interposta pessoa física ou jurídica,
qualquer atividade de marketing ativo, oferta comercial, proposta, publicidade direcionada a beneficiário
específico ou qualquer tipo de atividade tendente a convencer o beneficiário do INSS a celebrar contratos
de crédito consignado, com pagamento mediante consignação em benefício, antes do decurso de 180
(cento e oitenta) dias contatos a partir da respectiva DDB." (NR);

XXIV - não utilizar os símbolos de identificação do INSS para qualquer finalidade e valer-
se do ACORDO para se apresentar como servidor, funcionário, prestador de serviços, procurador,
correspondente, intermediário ou preposto do INSS para ofertar seus produtos ou serviços;

XXV - cancelar imediatamente o cartão de crédito e/ou cartão consignado de benefício,
quando solicitado pelo beneficiário, devendo enviar o comando de exclusão da Reserva de Margem
Consignável - RMC, à empresa de tecnologia responsável, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da
data da liquidação do saldo devedor;

XXVI - disponibilizar, em até 05 (cinco) dias úteis, ao beneficiário que solicitar a quitação
antecipada do seu contrato o boleto para pagamento, débito em conta ou transferência bancária,
discriminando o valor total antecipado, o valor do desconto e o valor líquido a pagar, além da planilha
demonstrativa do cálculo do saldo devedor;

XXVII - efetuar o cadastro na plataforma consumidor.gov.br na condição de fornecedor
(empresa previamente cadastrada para receber, responder e resolver reclamações de consumidores no
sistema), em conformidade com os atos normativos emitidos pela Secretaria Nacional do Consumidor –
SENACON, para responder às reclamações relativas ao objeto do ACORDO, que deverá ser mantido
inclusive após o término de sua vigência, enquanto existirem contratos de empréstimos ativos, sob pena de
suspensão dos repasses dos valores consignados até a efetiva regularização, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis;

XXVIII - assegurar que os prestadores de serviço designados a apresentar resposta na
plataforma consumidor.gov.br realizem os cursos à distância disponíveis na ENDC virtual, no sítio
ead.consumidor.gov.br, que versam sobre proteção e defesa do consumidor;

XXIX - acompanhar diariamente as reclamações recebidas na plataforma
consumidor.gov.br pertinentes à modalidade crédito consignado/cartão de crédito/RMC para beneficiários
do INSS, analisá-las e respondê-las em até 10 (dez) dias, de forma clara, objetiva e concisa, anexando os
documentos pertinentes, a exemplo da autorização da consignação, constituição de RMC ou emissão do
cartão de crédito e de comprovante da devolução dos valores, independentemente do recebimento de
qualquer aviso, contados a partir do registro da demanda;

XXX - responsabilizar-se, integralmente, perante os beneficiários e o INSS, pela
autenticidade das informações prestadas e documentos apresentados destinados a efetivação de
consignação, constituição de RMC, emissão de cartão de crédito e/ou cartão consignado de benefício e
resolução das reclamações cadastradas na plataforma consumidor.gov.br;

XXXI - contatar o reclamante, sempre que necessário, com objetivo de obter informações
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complementares à composição do problema relatado, dentro do prazo concedido para análise da
reclamação, utilizando-se da própria plataforma consumidor.gov.br ou outros contatos fornecidos pelo
consumidor em seu cadastro. O prazo da resposta não será suspenso ou interrompido pela solicitação de
informação complementar;

XXXII - constatada a irregularidade do contrato, deverá encaminhar à empresa de
tecnologia responsável imediatamente os dados referentes ao contrato para exclusão, bem como a
liberação da margem consignável, via interface de programação - API;

XXXIII - devolver o valor consignado/retido indevidamente, no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis, quando comprovada irregularidade na contratação de operações de crédito, corrigido com base
na variação da SELIC, desde a data de vencimento da parcela referente ao desconto indevido até o dia útil
anterior ao da efetiva devolução, observada a forma disposta no § 5º desta Cláusula, enviando
comprovante à empresa de tecnologia responsável;

XXXIV - encaminhar, comando via interface de programação - API de exclusão do
contrato, em até 05 (cinco) dias úteis quando: o beneficiário desistir da operação de crédito que tiver
contratado fora do estabelecimento comercial, no prazo de até 07 (sete) dias a contar do recebimento do
crédito ou quando da solicitação da quitação antecipada do contrato;

XXXV - assegurar, por meio de cláusula expressa nos contratos de crédito consignado, o
direito de desistência no prazo de até 07 (sete) dias, por parte do beneficiário, quando a contratação ocorrer
fora do estabelecimento comercial;

XXXVI - devolver ao beneficiário o valor descontado no benefício após a liquidação
antecipada do contrato, utilizando-se dos dados bancários e meios de contato fornecidos pelo interessado;

XXXVII - não incluir prêmio de seguros destinado à proteção da operação de empréstimo
pessoal nos descontos relativos a empréstimos consignado;

XXXVIII - apresentar, anualmente, serviços de auditoria externa para avaliação da
qualidade dos serviços prestados pelos correspondentes bancários, inclusive por meio de entidades
representativas de instituições financeiras em nível nacional, devendo, ao final de cada exercício, enviar
ao INSS e ao CNARB - Comitê Nacional de Avaliação do Atendimento na Rede Bancária - o relatório
detalhado do resultado da avaliação da auditoria externa realizada no período, sob pena de sujeitar-se à
respectiva penalidade de que trata a alínea "b" do inciso II do art. 36 da IN INSS/PRES Nº 138, de 10 de
novembro de 2022;

XXXIX - manter à disposição dos beneficiários serviço centralizado de bloqueio de
chamadas e mensagens de oferta de operações de crédito consignado, denominado "Não me Perturbe";

XL - manter em sítio da internet, a lista consolidada de seus correspondentes bancários,
definidos nos termos do inciso XX do art. 4 da IN INSS/PRES Nº 138, de 2022, contratados para ofertar
operações de crédito consignado;

XLI - manter SAC ou Ouvidoria, de forma gratuita, à disposição dos beneficiários do INSS
que contratem operação de crédito consignado, como preferenciais para solução dos conflitos de consumo;

XLII - atender às solicitações encaminhadas pelo INSS e pelo CNARB, no prazo de 10
(dez) dias úteis, quanto à apresentação de contratos de crédito consignado ou de qualquer outro documento
utilizado para averbação de crédito consignado, ou ainda, prestar esclarecimentos para avaliar a
regularidade da operação;

§ 3º Havendo rejeição de valores das consignações efetuadas nos termos do inciso I do §1º,
por motivo de alteração de dados cadastrais ou de dados bancários não informados pela Acordante em
tempo hábil à Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e Contabilidade do INSS, o repasse somente
ocorrerá na competência seguinte à regularização do cadastro;

§ 4º Os valores referidos no inciso XV do § 2º desta Cláusula, deverão ser creditados:

I - diretamente na conta corrente bancária do beneficiário contratante, pela qual recebe o
benefício previdenciário, sempre que esta seja a modalidade pela qual o benefício é pago;

II - para os beneficiários que recebem seus benefícios na modalidade de cartão magnético, o
depósito deverá ser feito em conta corrente ou poupança, expressamente designada pelo titular do
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benefício e que ele seja o responsável ou por meio de ordem de pagamento, preferencialmente na
agência/banco onde ele recebe o seu benefício mensalmente.

§ 5º O envio dos contratos e demais instrumentos de formalização, que se refere o inciso V
do § 2º desta Cláusula se dará de forma automatizada, por meio de integração entre a empresa de
tecnologia responsável e as instituições financeiras.

§ 6º A instituição consignatária acordante que tenha celebrado contrato de cartão
consignado de benefício, se obrigará ainda:

a) a oferta mínima de: auxílio funeral e seguro de vida, sem limite de idade, no valor de, no
mínimo, R$ 2.000,00 cada, atualizado anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC,
independente da causa mortis, bem como descontos em redes de farmácias conveniadas;

b) utilizar em todos os casos, do Termo de Consentimento Esclarecido, nos moldes
estabelecidos pelo INSS;

c) enviar no ato da contratação, de material informativo para melhor compreensão do
produto;

d) entregar do cartão em meio físico para o beneficiário e das apólices de seguro de vida e
do auxílio-funeral;

e) entregar o cartão em meio físico ao titular do benefício, bem como das apólices de seguro
de vida e do auxílio-funeral;

f) enviar, mensalmente, fatura em meio físico ou eletrônico, respeitada a opção do
beneficiário, com informações essenciais mínimas em destaque, descrição detalhada das operações
realizadas na qual conste o valor de cada operação e local onde foram efetivadas, bem como o número de
telefone e o endereço para a solução de dúvidas." (NR).

g) limitar o prazo previsto para liquidação do saldo conforme praticado no empréstimo
consignado;

h) realizar a amortização mensal constante e de mesmo valor, na ausência de novas
compras ou saques; e

i) efetivar a contratação somente na Unidade da Federação em que o beneficiário tem seu
benefício mantido;

j) informar ao beneficiário que o seguro de vida será pago no prazo estabelecido pela
regulamentação específica da Superintendência de Seguros Privados – SUSEP;

l) informar ao beneficiário a forma como será pago o auxílio funeral (em pecúnia ou
prestação do serviço), respeitado o prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do pedido, e;

m) disponibilizar para saque, até 70% do limite do cartão, vedada a formalização do
contrato por telefone.

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS AUTORIZAÇÕES
A Acordante responsabilizar-se-á, integralmente, perante os beneficiários e o INSS pela

autenticidade das informações relacionadas no arquivo enviado à empresa de tecnologia responsável, na
forma prevista no inciso II do § 2º da Cláusula Terceira, bem como pela autenticidade dos seguintes
documentos e informações:

I - autorização para efetivação da consignação ou constituição de RMC valerá enquanto
subscrita pelo titular do benefício, com uso de reconhecimento biométrico, apresentação de documento de
identificação oficial, válido e com foto, e CPF, junto com a autorização da consignação, de forma
expressa, assinada com uso de reconhecimento biométrico, ou seu representante legal autorizado por
decisão judicial, nos termos admitidos pelo art. 3º da IN INSS/PRES Nº 138, de 10 de novembro de 2022;

II - o valor do contrato, o número de parcelas do contrato, o valor das parcelas, número do
contrato, CNPJ da agência bancária ou do correspondente bancário que realizou a contratação;

III – deverá ser utilizado o Termo de Consentimento Esclarecido – TCE (Ação Civil
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Pública nº 0106890-28.2015.4.01.3700), nos casos de Reserva de Margem Consignável do cartão de
crédito, da Reserva de Cartão Consignado - RCC e do Cartão Consignado de Benefício, conforme o
Anexo I da IN INSS/PRES Nº 138, de 2022.

§ 1º A inexatidão ou irregularidade das informações prestadas acarretarão a devolução dos
valores consignados indevidamente pela instituição consignatária acordante que encaminhou o arquivo
magnético a que se refere o inciso II do §2º da Cláusula Terceira, bem como as penalidades previstas no
art. 36 da IN INSS/PRES Nº 138, de 2022;

§ 2º Até o integral pagamento do empréstimo pessoal, do cartão de crédito e do cartão
consignado de benefício, a autorização da consignação ou constituição de RMC somente poderá ser
cancelada mediante prévia autorização da Acordante, ou caso esta não atenda o contido no inciso V do §
2º da Cláusula Terceira;

§ 3º A autorização do titular do benefício para consignação do crédito consignado ou
constituição de RMC não poderá ser feita por ligação telefônica e nem a gravação de voz reconhecida
como meio de prova da ocorrência;

§ 4º A autorização para a consignação dos valores do crédito consignado e/ou a constituição
de RMC no benefício previdenciário está condicionada à solicitação formal firmada pelo titular do
benefício, por reconhecimento biométrico;

§ 5º A instituição consignatária acordante, independentemente da modalidade de crédito
adotada, somente encaminhará o arquivo para averbação de crédito após a devida assinatura do contrato
por parte do beneficiário contratante, com uso de reconhecimento biométrico, apresentação de documento
de identificação oficial, válido e com foto e CPF, junto com a autorização da consignação, assinada com
uso de reconhecimento biométrico;

§ 6º A inobservância do disposto no parágrafo anterior implicará total responsabilidade da
instituição consignatária acordante envolvida e, em caso de ilegalidade constatada pelo INSS, a operação
será considerada irregular e não autorizada, sendo motivo de exclusão da consignação/RMC.

 

 
CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES

A Acordante responsabilizar-se-á, integralmente, perante os beneficiários e o INSS pela
autenticidade das informações relacionadas no arquivo enviado à empresa de tecnologia responsável, na
forma prevista no inciso II do § 2º da Cláusula Terceira, bem como pela autenticidade dos seguintes
documentos e informações:

I - autorização para efetivação da consignação ou constituição de RMC valerá enquanto
subscrita pelo titular do benefício, com uso de reconhecimento biométrico, apresentação de documento de
identificação oficial, válido e com foto, e CPF, junto com a autorização da consignação, de forma
expressa, assinada com uso de reconhecimento biométrico, ou seu representante legal autorizado por
decisão judicial, nos termos admitidos pelo art. 3º da IN INSS/PRES Nº 138, de 10 de novembro de 2022;

II - o valor do contrato, o número de parcelas do contrato, o valor das parcelas, número do
contrato, CNPJ da agência bancária ou do correspondente bancário que realizou a contratação;

III – deverá ser utilizado o Termo de Consentimento Esclarecido – TCE (Ação Civil
Pública nº 0106890-28.2015.4.01.3700), nos casos de Reserva de Margem Consignável do cartão de
crédito, da Reserva de Cartão Consignado - RCC e do Cartão Consignado de Benefício, conforme o
Anexo I da IN INSS/PRES Nº 138, de 2022.

§ 1º A inexatidão ou irregularidade das informações prestadas acarretarão a devolução dos
valores consignados indevidamente pela instituição consignatária acordante que encaminhou o arquivo
magnético a que se refere o inciso II do §2º da Cláusula Terceira, bem como as penalidades previstas no
art. 36 da IN INSS/PRES Nº 138, de 2022;

§ 2º Até o integral pagamento do empréstimo pessoal, do cartão de crédito e do cartão
consignado de benefício, a autorização da consignação ou constituição de RMC somente poderá ser
cancelada mediante prévia autorização da Acordante, ou caso esta não atenda o contido no inciso V do §
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2º da Cláusula Terceira;

§ 3º A autorização do titular do benefício para consignação do crédito consignado ou
constituição de RMC não poderá ser feita por ligação telefônica e nem a gravação de voz reconhecida
como meio de prova da ocorrência;

§ 4º A autorização para a consignação dos valores do crédito consignado e/ou a constituição
de RMC no benefício previdenciário está condicionada à solicitação formal firmada pelo titular do
benefício, por reconhecimento biométrico;

§ 5º A instituição consignatária acordante, independentemente da modalidade de crédito
adotada, somente encaminhará o arquivo para averbação de crédito após a devida assinatura do contrato
por parte do beneficiário contratante, com uso de reconhecimento biométrico, apresentação de documento
de identificação oficial, válido e com foto e CPF, junto com a autorização da consignação, assinada com
uso de reconhecimento biométrico;

§ 6º A inobservância do disposto no parágrafo anterior implicará total responsabilidade da
instituição consignatária acordante envolvida e, em caso de ilegalidade constatada pelo INSS, a operação
será considerada irregular e não autorizada, sendo motivo de exclusão da consignação/RMC.

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PROCEDIMENTOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DAS
CONSIGNAÇÕES

O Plano de Trabalho que integra este ACORDO para todos os fins de direito, conterá os
procedimentos operacionais necessários à execução do objeto.

§ 1º As instituições que possuem ACT com o INSS e contrato com a empresa de tecnologia
vigentes deverão adaptar-se a todos os seus termos, inclusive quanto às normas regulamentares editadas
pelo BCB, devendo formalizar o ajuste do acordo, bem como realizar as adequações necessárias nos
sistemas, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data da vigência desta Instrução Normativa, sob pena
de rescisão.

§ 2º A implementação das alterações nos contratos das operações de crédito, no que se
refere à contratação com uso do reconhecimento biométrico, conforme previsto no inciso VIII do art. 4º,
nos incisos II e III do art. 5º e no inciso I do art. 15 da IN INSS/PRES Nº 138/2022, ocorrerá em 60
(sessenta) dias, a partir da data de publicação da Instrução Normativa PRES/INSS Nº 143, de 10 de
fevereiro de 2023.

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO RESSARCIMENTO DOS CUSTOS OPERACIONAIS

Não há repasse orçamentário entre as Acordantes, havendo, no entanto, ressarcimento
devido ao INSS dos custos operacionais envolvendo o crédito consignado. O contrato firmado entre a
acordante e a empresa de tecnologia responsável disporá sobre o custo operacional devido a esta, nos
limites dispostos pelos §§5º e 8° desta cláusula, além das disposições da IN INSS/PRES Nº 138, de 2022.

§ 1º O INSS realizará levantamento anual dos custos operacionais a ele acarretados pelas
operações de crédito consignado contratadas;

§ 2º Os custos operacionais referidos no §1º relacionados à gestão dos benefícios elegíveis e
demais serviços correlatos serão ressarcidos pelas instituições consignatárias acordantes, cujos valores
serão definidos anualmente, em ato próprio do INSS, com fundamento no inciso V do § 1º do art. 6º da Lei
nº 10.820, de 2003;

§ 3º O valor apurado deverá ser cobrado às instituições consignatárias acordantes e no
exercício financeiro seguinte ao objeto ano da apuração, calculadas proporcionalmente ao quantitativo de
contratos de empréstimos pessoal, do cartão de crédito e do cartão consignado de benefício, por ocasião do
repasse dos recursos referentes às consignações respectivas;

§ 4º Os custos específicos relativos às operações de tecnologia da informação, serão
cobrados diretamente pela empresa de tecnologia responsável às instituições financeiras e sendo objeto de
tratativa, sem interveniência do INSS;

Minuta de Termo Aditivo 10988427         SEI 35000.001070/2019-88 / pg. 455



§ 5º Os valores do ressarcimento deverão corresponder exclusivamente aos custos de
desenvolvimento, manutenção e alteração das rotinas, procedimentos e sistemas que envolvem o crédito
consignado no INSS;

§ 6º Caso a Acordante não efetive o ressarcimento nos termos desta Cláusula no prazo a ser
definido pelo ato referido no § 2º, sobre este incidirá atualização monetária entre o dia do vencimento e o
do efetivo pagamento, tendo como base o índice correspondente à variação do Índice Geral de Preços do
Mercado – IGP-M, ocorrido entre a data de vencimento e a data do efetivo pagamento, pro rata die.

§ 7º O INSS poderá, a qualquer momento, solicitar a apresentação de contratos das
operações de crédito ou mesmo a devolução de importâncias, atualizadas pela Taxa Referencial de Títulos
Federais - Remuneração (SELIC), cobradas a maior ou em desacordo com o previsto na IN INSS/PRES
Nº 138, de 2022, ou outra que venha a substitui-la.

§ 8º O não ressarcimento dos valores apurados pelo INSS, no prazo definido, importará na
retenção do montante devido do crédito a ser repassado à Instituição consignatária acordante, eventual
débito remanescente será objeto de inscrição no Cadastro Informativo de Crédito não Quitados no Setor
Público Federal – CADIN ou na Dívida Ativa da União, nos termos e na forma da legislação aplicável.

 
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA

O ACORDO originário vigorará pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar da data de sua
publicação, podendo ser prorrogado, em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante
permissão das autoridades superiores do INSS, por uma única vez e pelo período de doze meses, mediante
Termo Aditivo.

§ 1º Condiciona-se a renovação deste Ajuste à prévia análise da efetividade no
cumprimento do objeto deste ACORDO, inclusive quanto à regularidade nas operações da instituição
consignatária acordante e demais elementos referentes às estatísticas de ocorrências de reclamações em
face da acordante junto à Ouvidoria Geral e/ou órgãos de defesa do consumidor, bem como do
cumprimento das metas estabelecidas no Plano de trabalho, que conclua pela sua manutenção.

§ 2º O INSS poderá avaliar, a qualquer tempo, a efetividade do cumprimento deste
ACORDO e das metas estabelecidas no plano de trabalho, utilizando-se de dados obtidos junto à empresa
de tecnologia responsável, à Ouvidoria Geral, à Plataforma consumidor.gov.br, ao Poder Judiciário e ao
Ministério Público, dentre outros, a fim de deliberar sobre a possibilidade de rescisão do Acordo, nos
termos da cláusula nona, sem prejuízo da possibilidade de apuração de responsabilidade da Acordante pelo
descumprimento de obrigações na execução deste Acordo.

§ 3º Este Termo Aditivo vigorará pelo prazo de vigência do ACORDO originário.

 

CLÁUSULA NONA - DA RESILIÇÃO, SUSPENSÃO E RESCISÃO
A resilição deste ACORDO poderá ocorrer por iniciativa de ambas ou de apenas uma das

partes, obedecendo o disposto nos art. 472 e 473 do Código Civil, enquanto que a suspensão e/ou a
rescisão deste ACORDO, são sanções que devem seguir o rito disciplinado nos art. 36 e 37, da Instrução
Normativa INSS Nº 138 DE 10/11/2022.

§ 1º O presente ACORDO será suspenso, por determinação do INSS, na ocorrência de
hipótese prevista nos incisos do artigo 36 da IN INSS/PRES Nº 138, de 2022, ou outra que venha a
substitui-la.

§ 2º O presente ACORDO será rescindido nas hipóteses previstas na IN INSS/PRES Nº
138, de 2022, ou outra que venha a substitui-la, bem como em razão do não repasse dos custos
operacionais previstos §1º da Cláusula Sétima.

§ 3º Para os casos previstos no § 2º desta Cláusula, além da rescisão prevista também
haverá proibição de realização de um novo acordo pelo prazo de até 02 (dois) anos, a contar da data da
publicação máxima referente à rescisão do ACT.

§ 4º A suspensão do ACORDO pelos motivos discriminados no § 1º desta Cláusula poderá
ter a penalidade cancelada, caso o INSS constate que os motivos determinantes foram sanados, ou o
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ACORDO poderá ser rescindido, caso a Acordante apresente reiteradamente registros de irregularidades,
não observando o contido nas cláusulas deste ACORDO ou normas expedidas pela Autarquia.

§ 5º Constatadas irregularidades nas operações de consignação/retenção/RMC realizadas
pelas instituições consignatária acordantes ou por correspondentes bancários a seu serviço, na veiculação,
na ausência de respostas ou na prestação de informações falsas ou incorretas aos beneficiários, sem
prejuízo das operações regulares, o INSS aplicará as penalidades previstas nos §§1º e 2º desta Cláusula,
caso apurada a responsabilidade da acordante após garantido o devido processo legal, respeitados o
contraditório e a ampla defesa, tal como descrito pelo art. 37 da IN INSS/PRES Nº 138, de 2022, ou de
outra que venha a substituí-la.

§ 6º Uma vez identificada qualquer irregularidade, o INSS enviará notificação com a
descrição da conduta alegada irregular à Acordante, para apresentação de defesa no prazo de dez (10) dias,
contados a partir do recebimento da notificação, em observância ao devido processo legal.

§ 7° O ACORDO será suspenso no caso de desativação temporária da instituição
consignatária acordante da plataforma consumidor.gov.br e será rescindido na hipótese de desativação
definitiva.

§ 8º O ACORDO será suspenso se prazo médio de resposta às reclamações na modalidade
crédito consignado/cartão de crédito/RMC para beneficiários do INSS cadastradas na plataforma
consumidor.gov.br for superior ao prazo estabelecido no inciso XXIX do §2º da Cláusula Terceira.

§ 9º O ACORDO será rescindido se o prazo médio de resposta às reclamações mencionadas
no parágrafo anterior, conforme apurado pela própria plataforma, não se adequar ao prazo estabelecido no
inciso XXIX do §2º da Cláusula Terceira, no prazo de 30 (trinta) dias da suspensão;

§ 10 Caso o índice de solução de reclamações apurado na plataforma consumidor.gov.br
esteja abaixo de 40% (quarenta por cento) na modalidade crédito consignado/cartão de crédito/RMC para
beneficiários do INSS, o presente Acordo poderá ser cautelarmente suspenso por 30 (trinta) dias,
prorrogável por igual período, para apuração, mediante procedimento em contraditório, respeitada a ampla
defesa, tal como descrito pelo art. 37 da IN INSS/PRES Nº 138, de 2022, ou de outro que venha a
substituí-lo.

§ 11 Caso as justificativas apresentadas para o baixo índice de solução, na forma do
parágrafo anterior, não sejam acolhidas, o acordo será rescindido.

§ 12 O ACT será rescindido caso as operações de crédito consignado não sejam iniciadas
em até 120 (cento e vinte) dias, contados da publicação, quando não houver apresentação de justificativa
para dilação deste prazo.

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização e a aplicação de procedimentos, sanções ou penalidades seguirão a cargo do
INSS, conforme os normativos vigentes, a partir da disponibilização de dados das operações pela empresa
de tecnologia responsável e pela plataforma consumidor.gov.br.

§1º A empresa de tecnologia responsável disponibilizará mensalmente em sistema de
informações próprio ao INSS os dados, em nível gerencial e operacional, das operações de crédito
consignado, bem como dos registros pormenorizados e os dados relacionados aos contratos.

§2º Quando solicitado, a Acordante terá que disponibilizar por meio da empresa de
tecnologia, os documentos que subsidiaram a formalização da consignação.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO

A publicação deste ACORDO será providenciada pelo INSS, no prazo e na forma previstos
no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
A Acordante opta por não operacionalizar o cartão consignado de benefício.
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Posteriormente, caso manifeste interesse, autorizar-se-á a referida operação, por meio de termo aditivo, a
qualquer tempo e enquanto viger este ACT.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições constantes do acordo, bem como todos os
itens do Plano de Trabalho não atingidos pelo presente Termo Aditivo, que passa a fazer parte integrante
do referido Acordo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal, com expressa renúncia a qualquer

outro por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas deste ACORDO. E assim, por estarem
justas e acordadas, as partes firmam este ACORDO, assinado eletronicamente pelas partes, na presença
das testemunhas, identificadas e qualificadas, as quais também assinam, para que surtam os efeitos
jurídicos.

                        Brasília, data da assinatura eletrônica .

 

                                           

ANDRE PAULO FELIX FIDELIS
Diretor de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

 
 

FABYANO SOUSA MELLO ADRIANA SIMADON BERTONI
Diretor Presidente da Acordante Diretora Jurídica da Acordante

 

Testemunha INSS
Nome: Soraia Patente Andrade
CPF nº: 000.952.125-90
Testemunha Acordante
Nome: Paulo Roberto Lavezo
CPF nº: 215.594.408-05

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por SORAIA PATENTE ANDRADE, Técnico do Seguro
Social, em 29/03/2023, às 16:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10988427 e o
código CRC 5766B8FB.
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Referência: Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 10988427
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão de Consignação em Benefícios

NOTA TÉCNICA Nº 34/2023/DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN
PROCESSO Nº 35000.001070/2019-88
INTERESSADO: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS
DA JOHNSON & JOHNSON

 

 

ADITIVO AO ACT ENTRE O INSS E A ACORDANTE PARA ADEQUAÇÃO AOS
TERMOS DA IN INSS/PRES Nº 138/2022

 

 

1. I. CONSIDERAÇÕES INICIAIS. ​
 

1.1. Trata-se de análise técnica referente a formalização de Termo Aditivo ao Acordo de
Cooperação Técnica (1386691) Processo cadastrado sob o NUP nº 35000.001070/2019-88 celebrado entre
o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS e a COOPERATIVA DE ECONOMIA
E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA JOHNSON & JOHNSON para adequação aos
termos da Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138 de 10 de novembro de 2022, alterada pela Instrução
Normativa PRES/INSS Nº 143 de 10 de fevereiro de 2023.

 

1.2. Denomina-se COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS
EMPREGADOS DA JOHNSON & JOHNSON, pessoa jurídica de direito privado, constituída na forma
de Cooperativa de Economia e Crédito, com sede na Rua Emilio Marelo, 54, Jd. das Industrias, São José
dos Campos-SP, CEP: 12241-200, inscrita no CNPJ sob o nº 45.691.128/0001/87, doravante denominada
REQUERENTE, para fins de operacionalização de empréstimos com descontos na renda mensal de
benefícios previdenciários.

 

1.3. Na análise dos documentos que satisfazem os requisitos de habilitação jurídica, técnica e de
regularidade fiscal e trabalhista, além dos demais anexados ao processo, que estiverem em multiplicidade,
será considerado o que contém a data de emissão mais recente, que substitui o(s) anterior(es) da mesma
natureza, com exceção as Atas de Assembleia Geral Extraordinária que serão consideradas todas
apresentadas.

 

2. II. DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE
 

2.1. A Requerente apresentou requerimento protocolado em 31/01/2023 (10462124) contendo
manifestação expressa para atualização do Acordo de Cooperação Técnica conforme os termos contidos na
Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138 de 10 de novembro de 2022, que deverá ser formalizado através
de "TERMO ADITIVO" ao acordo vigente.
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2.2. A Requerente encontra-se autorizada a operacionalizar o empréstimo consignado junto ao
INSS através do ACT publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 159, seção 03, fl. 36 de 19/08/2020,
conforme Processo nº 35000.001070/2019-88 (1551800) com vigência de 5 (cinco) anos até 19/08/2025.

 

2.3. No requerimento de formalização do Termo Aditivo ao ACT informou o nome responsáveis
pela assinatura do acordo e da testemunha:
 

TABELA 01
RELAÇÃO NOMINAL/CPF DOS DIRIGENTES E TESTEMUNHA -ASSINATURA DO ACT

SEQ. NOME DOCUMENTOS CARGO FUNÇÃO NO
ACT NORMATIVO LOCALIZAÇÃO

(SEI)

1
Fabyano
Sousa
Mello

183.949.338-07 Diretor
Presidente

representante
legal

Estatuto (Art. 36,
inciso, XXI)  

2
Adriana
Simadon
Bertoni

084.486.358-09 Diretora
Jurídica

representante
legal

Estatuto (Art. 36,
inciso, XXI)   

2
Paulo
Roberto
Lavezo

215.594.408-05 - testemunha
Ofício de
Manifestação de
Interesse

 

 

2.4. Estabelece o art. 35 do Estatuto Social compete a Diretoria: (...) XXI - contrair obrigações,
transigir e constituir mandatários e procuradores. Ainda, o art. 41 prevê que os "(...) contratos com
terceiros e demais documentos, constitutivos de responsabilidade ou obrigação da cooperativa, devem ser
assinados conjuntamente por 2 (dois) diretores ou por (um) diretor e o gerente".

 

3. III - REQUISITOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA:
 

3.1. Para o atendimento dos requisitos de habilitação jurídica, apresentou os seguintes
documentos:

 

TABELA 2
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA

Seq Documento Detalhamento Localização (SEI)

1 Comprovante de inscrição e de
situação cadastral

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica –
CNPJ: situação cadastral “ativa” 10462148

2 Estatuto Social Atualizado até a Assembleia Geral Ordinária
e Extraordinária de 10/11/2022 10462145

3 Ata da última Assembleia Geral
que elegeu os atuais dirigentes

Realizada em 02/03/2019 - mandatos até
2023 10462135

4
Ofício de homologação pelo
Banco Central do Brasil dos
atuais dirigentes

Ofício 7.439/2019‒BCB/Deorf/GTBHO com
mandatos até a AGO de 2023. 10462147

5 Termo de Posse Assinado em 16/04/2019 0244713 fl 71

6 Documentos pessoais
Cópia de documento de identificação e CPF
dos representantes legais para assinatura e
testemunha

10462149 10462150 10462152

7 Comprovante de endereço conta de energia 11134420
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3.2. A análise técnica dos requisitos de habilitação jurídica apresentados permite concluir que
a Requerente apresentou todos os documentos relativos à habilitação jurídica necessários à formalização
do ACT.

 

4. VI. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA.
 

4.1. Para o atendimento dos requisitos de habilitação técnica, apresentou os seguintes
documentos:

 

TABELA 3
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA

Seq Documento Detalhamento Localização (SEI)

1 Manifestação de
interesse Anexo III - manifestação de interesse em celebrar o Acordo 10462124

2 Comprovação de
Desimpedimento

Anexo V - autodeclaração que atesta o desimpedimento para
exercer administração da sociedade em nome de: Fabyano Sousa
Mello e Adriana Simadon Bertoni

10462125 10462126

 

4.3. Na análise técnica dos requisitos de habilitação técnica apresentados permite concluir que
a Requerente apresentou todos os documentos relativos à habilitação técnica necessários à formalização
do ACT.

 

5. V. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL E
TRABALHISTA. ​

 

5.1. Para o atendimento dos requisitos de habilitação de regularidade fiscal e trabalhista, a
postulante apresentou os seguintes documentos:

 

TABELA 4
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

Seq Documento Detalhamento Localização (SEI)

1 CND União Positiva com efeito de Negativa emitida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil - constam débitos - validade: 17/07/2023 10462163

2 CND Tributos
Estaduais

Negativa emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo
- sem pendência - validade: 11/07/2023 10462163

3
CND Tributos e
Dívida Ativa
Municipal

Negativa emitida pela Prefeitura Municipal de São José dos Campos-
regular - validade: 17/09/2023 11134422

4 CNDT Débitos
Trabalhista

Negativa de Débitos Trabalhistas emitida pela Justiça do Trabalho -
débitos - validade: 17/07/2023 10462164

5
Certificado de
Regularidade do
FGTS – CRF 

regular - validade: 12/02/2023 10462155

6 Certidão do
SICAF nada consta - validade do cadastro: 12/01/2024 10462165

7 Certidão do
CADIN Federal nada consta - emissão: 17/03/2023 10990443
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8 Certidão do
CEIS validade: 17/02/2023 10462157

9

CN
de Licitantes
Inidôneos –
CNPJ

nada consta - validade: 18/02/2023 10462160

10

CN de
Licitantes
Inidôneos –
CPF

nada consta - validade: 18/02/2023 10462143 10462144

11

CN
Improbidade
Administrativa e
Inelegibilidade -
CNPJ

nada consta - emissão: 18/01/2023 10462158

12

CN
Improbidade
Administrativa e
Inelegibilidade -
CPF

nada consta- emissão: 18/01/2023 10462139 10462140

13

CN de contas
julgadas
irregulares -
CNPJ

nada consta - validade: 18/02/2023 10462154

14

CN de contas
julgadas
irregulares -
CPF

nada consta - validade: 18/02/2023 10462137 10462138

15
Certidão de
Inabilitados para
Função Pública 

nada consta - validade: 18/02/2023 10462141 10462142

 

5.2. Detalhamento SICAF:

 

TABELA 5
REQUISITO DE HABILITAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF
REQUISITO VALIDADE
I - Credenciamento 12/01/2024
II - Habilitação Jurídica 
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal
Receita Federal e PGFN 04/07/2023
FGTS 24/01/2023
Trabalhista 10/07/2023
IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital 10/07/2023

Receita Municipal 29/01/2023
V - Qualificação Econômico-Financeira 31/01/2023

 

5.3. A análise técnica dos requisitos de habilitação de regularidade fiscal e
trabalhista apresentados permite concluir que a Requerente apresentou todos os documentos relativos à
habilitação de regularidade fiscal e trabalhista necessários à formalização do ACT. 
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6. VI. ANÁLISE TÉCNICA. ​
 

6.1. Registre-se que a Acordante, observadas as normas aplicáveis às instituições do Sistema
Financeiro Nacional e respeitadas as suas programações orçamentárias, normas operacionais e política de
concessão de crédito consignado, poderá conceder empréstimos, cartão de crédito e/ou cartão consignado
de benefício, aos titulares de benefícios, desde que o desconto seja formalizado por meio de contrato
firmado e assinado, com uso de reconhecimento biométrico, apresentação de documento de identificação
oficial, válido e com foto, e CPF, juntamente com a autorização da consignação, não sendo aceita
autorização dada por ligação telefônica e nem a gravação de voz reconhecida como meio de prova de
ocorrência, nos termos estabelecidos na Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138, de 10 de novembro de
2022. Também será admitido o acesso autenticado, alternativamente ao reconhecimento biométrico, desde
que as contratações sejam formalizadas por beneficiários diretamente na instituição financeira ou por meio
dos canais eletrônicos da instituição financeira (incluído pela IN INSS/PRES Nº 143, de 2023).

 

6.2. Registre-se, ainda, que, na fiscalização da execução do ACT, caberá ao INSS acompanhar
periodicamente as reclamações recebidas pelos órgãos públicos, denunciando possíveis irregularidades por
descumprimento da IN nº 138/2022.

 

6.3. A implementação das alterações nos contratos das operações de crédito, no que se refere à
contratação com uso do reconhecimento biométrico, conforme previsto no inciso VIII do art. 4º, nos
incisos II e III do art. 5º e no inciso I do art. 15 da IN INSS/PRES Nº 138/2022, ocorrerá em 60 (sessenta)
dias, a partir da data de publicação da Instrução Normativa PRES/INSS Nº 143, de 10 de fevereiro de
2023.

 

6.4. Do exposto, a presente Nota Técnica que APROVA o TERMO ADITIVO para
manutenção da celebração de Acordo de Cooperação Técnica entre o INSS e a COOPERATIVA DE
ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA JOHNSON & JOHNSON para
celebração de empréstimos consignados e a submetemos para avaliação da Diretoria de Benefícios e
Relacionamento com o Cidadão, a quem compete a aprovação da Minuta do Termo Aditivo proposta,
conforme previsto no art. 8º do Regimento Interno do INSS, aprovado pela Portaria MDS nº 414/2017 e
Decreto 10.995, de 14 de março de 2022.

 

6.5. Pelo exposto, encaminhe-se à Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios-
CGPAG para ciência e aprovação, se de acordo, encaminhar à Diretoria de Benefícios e Relacionamento
com o Cidadão – DIRBEN para ciência e aprovação da Minuta do Termo Aditivo documento SEI
nº 10988427 em atendimento ao item 6.4. Após, devolver a esta Divisão de Consignações em Benefícios
para disponibilização do Termo do ACT e Plano de Trabalho para assinatura eletrônica pela Requerente.

 
Brasília, data da assinatura eletrônica.

 

SORAIA PATENTE ANDRADE
Técnico do Seguro Social

Matrícula 2996341

JUCIMAR FONSECA DA SILVA
Chefe da Divisão de Consignações em Benefícios

Matrícula 2027626

 

 

Documento assinado eletronicamente por SORAIA PATENTE ANDRADE, Técnico do Seguro
Social, em 29/03/2023, às 16:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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Documento assinado eletronicamente por JUCIMAR FONSECA DA SILVA , Chefe de Divisão de
Consignação em Benefícios, em 29/03/2023, às 16:48, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10988434 e o
código CRC 77A158C3.

Referência: Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 10988434
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

DESPACHO

Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios, em 29/03/2023
 

Ref.: Processo nº 35000.001070/2019-88.

Int.: COOPER JOHNSON.

Ass.: ADITIVO AO ACT ENTRE O INSS
E A ACORDANTE PARA ADEQUAÇÃO
AOS TERMOS DA IN INSS/PRES Nº
138/2022

 

 

1. Trata-se de análise técnica referente a formalização de Termo Aditivo ao Acordo de
Cooperação Técnica (1386691) Processo cadastrado sob o NUP nº 35000.001070/2019-88 celebrado entre
o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS e a COOPERATIVA DE ECONOMIA
E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA JOHNSON & JOHNSON para adequação aos
termos da Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138 de 10 de novembro de 2022, alterada pela Instrução
Normativa PRES/INSS Nº 143 de 10 de fevereiro de 2023.

 

2. Ciente e de acordo da NT 34 DCBEN 10988434 e Minuta de Termo Aditivo 10988427. 

 

3. Encaminha-se à DIRBEN, para atendimento ao item 6.4 da NT 34 supracitada e retorno a
DCBEN.

 

 

 

 

ANDRESSA FARIAS
Assistente Administrativo-CGPAG

INGRID AMBROZIO CAMILO
Coordenação Geral de Pagamento de Benefícios.

 

Documento assinado eletronicamente por INGRID AMBROZIO CAMILO, Coordenador(a) Geral,
em 30/03/2023, às 09:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 11138164 e o
código CRC 0A113DC0.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 11138164
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

DESPACHO

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão, em 30/03/2023
 

Ref.: Processo nº 35000.001070/2019-88.

Int.: COOPER JOHNSON.

Ass.: Aditivo ao ACT entre o INSS e a
acordante para adequação aos termos da IN
INSS/PRES Nº 138/2022.

 

 

1. Ciente.

 

2. Trata-se de Minuta do Termo Aditivo ( 10988427) e Nota Técnica 34 (10988434) propondo
a celebração de aditivo para adequação aos termos da IN INSS/PRES Nº 138/2022.

 

3. Encaminhe-se à PFE-INSS, para análise jurídica do termo aditivo e dos procedimentos
adotados até o presente momento.

 

 

ANDRÉ PAULO FELIX FIDELIS

Diretor de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

 

DIRBEN - Diretoria de Benefícios e de Relacionamento com o Cidadão
Setor de Autarquias Sul Qd 2 Bloco O
Asa Sul
Brasília - DF, 70070-946
dirben@inss.gov.br

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRE PAULO FELIX FIDELIS , Diretor(a) de
Benefícios e Relacionamento com o Cidadão, em 14/04/2023, às 12:51, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 11145689 e o
código CRC AC647C37.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 11145689
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Procuradoria Federal Especializada

  

CERTIDÃO

  

Processo nº 35000.001070/2019-88

Interessado: COOPER JOHNSON, COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO
MÚTUO DOS EMPREGADOS DA JOHNSON & JOHNSON

  

 Certifico que na presente data recepcionamos o processo administrativo referenciado acima
e providenciamos a sua inclusão no sistema SUPER SAPIENS para tramitação no âmbito da Procuradoria
Federal Especializada junto ao Instituto Nacional do Seguro Social, em observância ao artigo 2º da
Portaria Normativa AGU nº 8, de 31 de maio de 2021, responsável por estabelecer que “o SUPER
SAPIENS é o sistema oficial de informações, documentos e processos eletrônicos no âmbito da
Advocacia-Geral da União, e sua utilização é obrigatória na gestão documental e controle de fluxos de
trabalho pelos Membros e Servidores da Advocacia-Geral da União”. DIVISÃO DE PROTOCOLO E
GESTÃO DOCUMENTAL

Documento assinado eletronicamente por MARIA DA PENHA BEZERRA DA TRINDADE , Técnico
do Seguro Social, em 14/04/2023, às 16:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 11343977 e o
código CRC B0862B78.

Referência: Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 11343977
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Diretoria De Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão De Consignações em Benefícios

Ofício SEI nº 312/2023/DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN/PRES-INSS

Brasília, 26 de abril de 2023.

 
À
COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA J&J - COOPER
JOHNSON
CNPJ: 45.691.128/0001-87
Rod. Presidente Dutra, km 154 sn - SJC/SP
CEP: 12.240-907
E-mail: paulo.lavezo@cooperjohnson.com.br; contato@cooperjohnson.com.br

  

Assunto: ASSUNTO: Taxa de juros cobrados aos beneficiários do INSS pela Acordante.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88.

  

Prezado(a) Senhor(a),

  

1. Cumprimentando-o cordialmente, solicitamos que a Instituição Consignatária em epígrafe
informe qual taxa de juros mensal praticada.

2. As instituições consignatárias acordantes, não poderão praticar taxas acima do
estabelecido.  

  

Atenciosamente,

 
DIVISÃO DE CONSIGNAÇÕES EM BENEFÍCIOS

DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN
 
 

Documento assinado eletronicamente por SORAIA PATENTE ANDRADE, Técnico do Seguro
Social, em 26/04/2023, às 11:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 11454948 e o
código CRC 3C480DC2.
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Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 11454948
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E-mail - 11467368

Data de Envio: 
  26/04/2023 11:47:40

De: 
  INSS/Acordo de Cooperacao Tecnica de Emprestimo Consignado <acordo.emprestimoconsignado@inss.gov.br>

Para:
    paulo.lavezo@cooperjohnson.com.br
    contato@cooperjohnson.com.br

Assunto: 
  COOPER JOHNSON_35000.001070/2019-88

Mensagem: 
  Prezado(a)s,

Segue em anexo ofício de exigência com a documentação necessária para celebração do Acordo de Cooperação
Técnica - ACT de empréstimo consignado para prosseguimento da análise.

Ressaltamos que a documentação deverá ser peticionada eletronicamente no sistema SEI-INSS conforme
orientações constante no ofício, no prazo estabelecido.

 

Atenciosamente,

Divisão de Consignações em Benefícios/DCBEN

Anexos:
    Oficio_SEI_11454948.html
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Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados da J&J 
CNPJ: 45.691.128\0001-87 – Inscrição Estadual: Isenta 

Rua Emílio Marelo, 54, Jardim das Industrias - SJC/SP CEP: 12.241-200 
Tel: (12) 2112-0400 / www.cooperjohnson.com.br 

 

 

Assunto: ASSUNTO: Taxa de juros cobrados aos beneficiários do INSS pela 

Acordante. 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 
35000.001070/2019-88. 

Atendendo à referida solicitação, informamos abaixo as taxas de juros 
praticadas atualmente pela CooperJohnson na linha de empréstimos 
consignado INSS:   

 
 

Prazo               Taxa 
01 a 12 meses 1,34% 
13 a 24 meses 1,40% 
25 a 36 meses 1,47% 
37 a 48 meses 1,54% 
49 a 60 meses 1,61% 
61 a 72 meses 1,71% 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
CooperJohnson 
CNPJ: 45.691.128/0001-87 

Declaração Taxas praticadas (11695848)         SEI 35000.001070/2019-88 / pg. 476

http://www.cooperjohnson.com.br/


Recibo Eletrônico de Protocolo - 11695849
Usuário Externo (signatário): PAULO ROBERTO LAVEZO
Data e Horário: 15/05/2023 14:24:15
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 35000.001070/2019-88
Interessados:
     COOPER JOHNSON
     COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA JOHNSON & JOHNSON
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - Declaração Taxas praticadas 11695848

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre
o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

DESPACHO

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão, em 17/05/2023
Ref.: Processo nº 35000.001070/2019-88.

Int.: COOPER JOHNSON, COOPERATIVA DE ECONOMIA E
CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA JOHNSON &
JOHNSON.

Ass.: Acordo de Cooperação Técnica.

 

1. Remetemos os autos à CGPAG, em prosseguimento, para ciência e adoção das medidas
necessárias assim que a minuta e manifestação jurídica referencial for ultimada.

 

 

DIRBEN - Diretoria de Benefícios e de Relacionamento com o Cidadão
Setor de Autarquias Sul Qd 2 Bloco O
Asa Sul
Brasília - DF, 70070-946
dirben@inss.gov.br

Documento assinado eletronicamente por GEOVANI BATISTA SPIECKER, Assessor(a), em
17/05/2023, às 12:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 11727195 e o
código CRC 26B0152D.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 11727195
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28690397191Usuário:

21/06/2023 11:31:15Data e hora da consulta:

Cadastro Informativo de Créditos Não-Quitados - CADIN

CPF/CNPJ: Título: Situação

COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS E Adimplente45691128

Total de Registros

Há até 30 dias:

Há mais de 30 dias:

0

Data/Hora de InclusãoCódigo Credor

* Registros incluídos há até 30 dias.

1  de     1
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Sistema!de!Cadastramento!Unificado!de!Fornecedores!-!SICAF

Dados!do!Fornecedor
CNPJ: 45.691.128/0001-87 DUNS®: 902697234

Razão!Social: COOPERATIVA!DE!ECONOMIA!E!CREDITO!MUTUO!DOS!EMPREGADOS
DA!JOHNSON!&!JOHNSON

Nome!Fantasia:

Situação!do!Fornecedor: Credenciado Data!de!Vencimento!do!Cadastro: 12/01/2024

Natureza!Jurídica: COOPERATIVA

MEI: Não

Porte!da!Empresa: Demais

Ocorrências!e!Impedimentos
Ocorrência: Nada!Consta

Impedimento!de!Licitar: Nada!Consta

Vínculo!com!"Serviço!Público": Nada!Consta

Ocorrências!Impeditivas!indiretas: Nada!Consta

Níveis!cadastrados:

I!-!Credenciamento

II!-!Habilitação!Juridica

III!-!Regularidade!Fiscal!e!Trabalhista!Federal

Receita!Federal!e!PGFN 09/08/2023

FGTS 25/06/2023

Trabalhista Validade: 12/08/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV!-!Regularidade!Fiscal!Estadual/Distrital!e!Municipal

Receita!Estadual/Distrital Validade: 10/07/2023

Receita!Municipal Validade: 12/08/2023

VI!-!Qualificação!Econômico-Financeira

31/01/2024Validade:

Declaração
Declaramos!para!os!fins!previstos!na!Lei!nº!8.666,!de!1993,!conforme!documentação!registrada!no!SICAF,!que!a
situação!do!fornecedor!no!momento!é!a!seguinte:

Emitido!em:!21/06/2023!11:32 de
CPF:!286.903.971-91!!!!!!Nome:!AIRTON!ARAUJO

11

Ass:!____________________________________________________________________________________________
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Diretoria De Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão De Consignações em Benefícios

Ofício SEI nº 425/2023/DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN/PRES-INSS

Brasília, 19 de junho de 2023.

 
À
COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA J&J - COOPER
JOHNSON
CNPJ: 45.691.128/0001-87
Rod. Presidente Dutra, km 154 sn - SJC/SP
CEP: 12.240-907
E-mail: paulo.lavezo@cooperjohnson.com.br; contato@cooperjohnson.com.br
 

Assunto: TERMO ADITIVO 
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88.
  

Prezado(a)s,

  

1. Estabelece o Artigo 34 da INSTRUÇÃO NORMATIVA INSS/PRES Nº 138 de 10 de
novembro de 2022 que:

"Caberá às instituições consignatárias acordantes ou seus correspondentes bancários: (...) III -
manter: a) à disposição dos beneficiários serviço centralizado de bloqueio de chamadas e
mensagens de oferta de operações de crédito consignado, denominado “Não me Perturbe”.

1.1. Apresentar cadastro de Empresa Participante da Plataforma: Não me Perturbe.

2. As exigências deverão ser cumpridas no prazo de 30 (trinta) dias. 
3. Eventual solicitação de prorrogação de prazo deverá ser apresentada, antes do vencimento
do prazo do item 2, em ofício devidamente justificado peticionado  no SEI-INSS diretamente no
processo.

4. O não ajuste e a não adaptação da Acordante a todos os termos da nova Instrução
Normativa INSS Nº 138 DE 10/11/2022, nos prazos mencionados nesta, ensejará a rescisão do atual
Acordo, ou o arquivamento do requerimento de celebração do ajuste.

 

  

Atenciosamente,

 
DIVISÃO DE CONSIGNAÇÃO EM BENEFÍCIOS

DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN
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Documento assinado eletronicamente por RENAN ASSUNCAO SIQUEIRA, Técnico do Seguro
Social, em 19/06/2023, às 15:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 12137886 e o
código CRC AE79B981.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 12137886
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E-mail - 12141709

Data de Envio: 
  19/06/2023 15:50:33

De: 
  INSS/Acordo de Cooperacao Tecnica de Emprestimo Consignado <acordo.emprestimoconsignado@inss.gov.br>

Para:
    paulo.lavezo@cooperjohnson.com.br
    contato@cooperjohnson.com.br

Assunto: 
  COOPER JOHNSON_35000.001070/2019-88_OFÍCIO 425/2023

Mensagem: 
  Prezado(a)s,

Segue em anexo ofício de exigência com a documentação necessária para celebração do Acordo de Cooperação
Técnica - ACT de empréstimo consignado para prosseguimento da análise.

Ressaltamos que a documentação deverá ser peticionada eletronicamente no sistema SEI-INSS conforme
orientações constante no ofício, no prazo estabelecido.

Atenciosamente,

Divisão de Consignação em Benefícios/DCBEN

Anexos:
    Oficio_SEI_12137886.html
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Paulo Roberto Lavezo

De: Sergio Luiz Martins Giannella <sergio.giannella@febraban.org.br>
Enviado em: sexta-feira, 8 de setembro de 2023 09:30
Para: Paulo Roberto Lavezo
Cc: autorregulacao; Junior Cintra; Daiana Rocha
Assunto: RES: Instruções adesão 

Sinalizador de acompanhamento:
Acompanhar

Status do sinalizador: Sinalizada

Prezado Paulo, 
Bom dia! 
  
Foi autorizado nesta 4af pelo Comitê Gestor o não ingresso da Cooperjohnson no MCB e SRCC como exceção. 
  
A autorização de não parƟcipação é válida nas condições apresentadas por vocês, ou seja, por não possuir 
correspondentes, não remunerar as operações e também não efetuar oferta de crédito ao público externo e aos 
cooperados, tampouco via telefone. 
  
Pedimos que nos informem se as condições se alterarem futuramente. 
  
At.te 
Sergio Giannella 
Relações Com o Consumidor e Autorregulação 
+55 (11) 3244-9925 / 3186-9925 

 
www.febraban.org.br 
Só imprima se necessário. Evite desperdício. 
Entre em nosso site na página de Sustentabilidade e confira nossas dicas para ações sustentáveis. 
  
  

De: Paulo Roberto Lavezo <paulo.lavezo@cooperjohnson.com.br>  
Enviada em: quarta-feira, 16 de agosto de 2023 08:43 
Para: Sergio Luiz Martins Giannella <sergio.giannella@febraban.org.br>; Patricia Alves Santos 
<patricia.alves@febraban.org.br>; Carolina Fuster Bassi <carolina.fuster@febraban.org.br> 
Cc: autorregulacao <autorregulacao@febraban.org.br>; Junior Cintra <junior.cintra@cooperjohnson.com.br>; 
Daiana Rocha <daiana.rocha@cooperjohnson.com.br> 
Assunto: RES: Instruções adesão  
  
Ok Sérgio, agradeço o apoio. 
  
Uma informação adicional com relação ao SRCC, a nossa cooperaƟva além de não possuir correspondentes, não 
remunera as operações e também não efetua oferta de crédito ao público externo e aos cooperados não efetua 
oferta de crédito aƟva via telefone. 
  
Atenciosamente, 
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 13202496
Usuário Externo (signatário): PAULO ROBERTO LAVEZO
Data e Horário: 11/09/2023 14:28:11
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 35000.001070/2019-88
Interessados:
     COOPER JOHNSON
     COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA JOHNSON & JOHNSON
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - E-mail Dispensa do cadastro nao me perturbe 13202495

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre
o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
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Paulo Roberto Lavezo

De: Paulo Roberto Lavezo
Enviado em: quinta-feira, 28 de setembro de 2023 11:20
Para: INSS/Acordo de Cooperacao Tecnica de Emprestimo Consignado
Assunto:  Processo nº 35000.001070/2019-88

Processo: 35000.001070/2019-88 
Assunto: Isenção cadastro "Não me perturbe" 
 
Boa tarde, 
 
Em atendimento ao oficio 425/2023 referente ao processo nº 35000.001070/2019-88, efetuamos contato com a 
Febraban para atendimento ao cadastro junto a site "não me perturbe" e foi nos informado inicialmente de que 
deveríamos aderir a auto regulação com a contratação de outros serviços para termos acesso ao cadastro do site 
"não me perturbe".   
Posteriormente explicamos que em nosso modelo de negócio, por sermos uma cooperaƟva de crédito restrita aos 
nossos cooperados, não efetuamos ofertas de crédito consignado no mercado. Desta forma nos isentaram de aderir 
a auto regulação, porém não podem nos isentar de parƟcipar do cadastro ao "não me perturbe" por ser uma regra 
trazida pelo INSS através da IN138.  
Desta forma, gostaríamos de solicitar ao INSS, que avalie a real necessidade de efetuarmos este cadastro, tendo em 
vista os seguintes itens: 
1. Não oferecemos crédito no mercado através de contatos aƟvos; 2. Não comissionamos as operações; 3. Somos 
uma cooperaƟva de crédito e ajudamos a regular o mercado de crédito no Brasil, com taxas mais atraƟvas que o 
mercado; 4. Os custos para o cadastro são altos em relação a nossa carteira de crédito atual. 
 
Desta forma, gostaria que avaliassem a possibilidade de enviarmos uma carta nos responsabilizando por não efetuar 
contatos aƟvos para que ficássemos isentos do cadastro ao site "não me perturbe". 
 
Atenciosamente, 
 
 
Paulo Roberto Lavezo 
COOPERJOHNSON 
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 13433923
Usuário Externo (signatário): PAULO ROBERTO LAVEZO
Data e Horário: 28/09/2023 11:26:20
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 35000.001070/2019-88
Interessados:
     COOPER JOHNSON
     COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA JOHNSON & JOHNSON
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - E-mail solicitação dispensa não me perturbe 13433922

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre
o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
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E-mail - 14184843

Data de Envio: 
  30/11/2023 15:31:03

De: 
  INSS/Acordo de Cooperacao Tecnica de Emprestimo Consignado <acordo.emprestimoconsignado@inss.gov.br>

Para:
    paulo.lavezo@cooperjohnson.com.br
    contato@cooperjohnson.com.br

Assunto: 
  COOPER JOHNSON_35000.001070/2019-88

Mensagem: 
  Prezado(a)s,

Segue em anexo ofício de exigência com a documentação necessária para celebração do Acordo de Cooperação
Técnica - ACT de empréstimo consignado para prosseguimento da análise.

Ressaltamos que a documentação deverá ser peticionada eletronicamente no sistema SEI-INSS conforme
orientações constante no ofício, no prazo estabelecido.

 

Atenciosamente,

Divisão de Consignações em Benefícios/DCBEN

Anexos:
    Consulta_14184355_Documento0.pdf
    Oficio_SEI_14177549.html
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Paulo Roberto Lavezo

De: Paulo Roberto Lavezo
Enviado em: segunda-feira, 18 de dezembro de 2023 21:10
Para: INSS/Acordo de Cooperacao Tecnica de Emprestimo Consignado
Assunto: -RES: COOPER JOHNSON_35000.001070/2019-88

Boa noite, 
 
A ACT enviada parece ter sido enviada por engano com os dados de representantes de outra insƟtuição. 
 
Favor verificar! 
 
Paulo Lavezo 
 
 
 
-----Mensagem original----- 
De: INSS/Acordo de Cooperacao Tecnica de EmpresƟmo Consignado <acordo.empresƟmoconsignado@inss.gov.br>  
Enviada em: quinta-feira, 30 de novembro de 2023 15:31 
Para: Paulo Roberto Lavezo <paulo.lavezo@cooperjohnson.com.br>; Contato <contato@cooperjohnson.com.br> 
Assunto: COOPER JOHNSON_35000.001070/2019-88 
 
Prezado(a)s, 
 
Segue em anexo oİcio de exigência com a documentação necessária para celebração do Acordo de Cooperação 
Técnica - ACT de emprésƟmo consignado para prosseguimento da análise. 
 
Ressaltamos que a documentação deverá ser peƟcionada eletronicamente no sistema SEI-INSS conforme orientações 
constante no oİcio, no prazo estabelecido. 
 
  
 
Atenciosamente, 
 
Divisão de Consignações em Beneİcios/DCBEN 
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 14409321
Usuário Externo (signatário): PAULO ROBERTO LAVEZO
Data e Horário: 18/12/2023 21:16:07
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 35000.001070/2019-88
Interessados:
     COOPER JOHNSON
     COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA JOHNSON & JOHNSON
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - E-mail E-mail dados divergentes ACT 14409320

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre
o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
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Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados da J&J 
CNPJ: 45.691.128\0001-87 – Inscrição Estadual: Isenta 

Rua Emílio Marelo, 54, Jardim das Industrias - SJC/SP CEP: 12.241-200 
Tel: (12) 2112-0400 / www.cooperjohnson.com.br 

 

São José dos Campos, 16 de janeiro de 2024. 

 

Ref. Solicitação atualização/exclusão de informação sobre consignado no site/app 

meu.inss.gov.br. 

 

Constatamos que foram inseridas informações no site meu.inss.gov.br sobre as operações 

de empréstimo consignado de nossa instituição conforme segue: 

 

 
 

No entanto, as taxas não estão em consonância com as que foram inseridas no portal do 

Dataprev, conforme segue abaixo: 

 

 
 

Desta forma, solicitamos a atualização das taxas de acordo com o sistema do dataprevi. 

 

 

 

PAULO LAVEZO 

GERENTE DE NEGÓCIOS 

COOPERJOHNSON 
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 14632594
Usuário Externo (signatário): PAULO ROBERTO LAVEZO
Data e Horário: 16/01/2024 14:26:06
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 35000.001070/2019-88
Interessados:
     COOPER JOHNSON
     COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA JOHNSON & JOHNSON
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - Solicitação ATUALIZAÇÃO DE TAXAS SITE MEUINSS 14632593

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre
o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios
Divisão de Consignação em Benefícios

DESPACHO

Divisão de Consignação em Benefícios, em 16/01/2024
 

Ref.: Processo nº 35000.001070/2019-88

Int.: COOPERATIVA DE ECONOMIA E
CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA
J&J - COOPER JOHNSON

Ass.: Relatório Anual de Auditoria pelas
Instituições Consignatárias Acordantes do
Empréstimo Consignado.

 

 

1. Considerando o que dispõe a alínea "a" do inciso III do art. 34, c/c o inciso I do art. 35 e art.
38 da Instrução Normativa PRES/INSS nº 138, de 10 de novembro de 2022:

Art. 34. Caberá às instituições consignatárias acordantes ou seus correspondentes bancários: (...)
XIII - contratar, anualmente, serviços de auditoria externa para avaliação da qualidade dos
serviços prestados pelos correspondentes bancários, devendo, ao final de cada exercício, enviar
ao INSS e ao CNARB o relatório detalhado do resultado da avaliação da auditoria externa
realizada no período, sob pena de sujeitar-se à respectiva penalidade de que trata a alínea "b" do
inciso II do art. 36 (...).
Art. 36. Constatadas irregularidades nas operações de crédito consignado ou descumprimento das
obrigações, pelas instituições consignatárias acordantes ou por correspondentes bancários a seu
serviço, aplicar-se-ão as seguintes penalidades: (...)
II - suspensão de novas averbações para consignações de empréstimo e/ou RMC/RCC, pelos
seguintes prazos: (...)
b) 10 (dez) dias, por inobservância: (...)
2. à alínea "d" do inciso III e incisos VIII a XIII, todos do art. 34.

 

2. Diante disso, todas as instituições consignatárias acordantes deverão apresentar o relatório
detalhado do resultado da avaliação da auditoria externa, referente ao exercício do ano de 2023, ao INSS,
sob a pena de suspensão de novas averbações para consignações de empréstimos e/ou RMC/RCC por 10
dias.

3. Feitas as considerações, encaminhe-se à Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios
em prosseguimento, com sugestão de encaminhamento à Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o
Cidadão - DIRBEN para ciência, com sugestão de minuta de ofício a ser enviado para a instituição
consignatária acordante acima referenciada.

 

WILSON DE MORAIS GABY
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Chefe da Divisão de Consignação em Benefícios
Matrícula SIAPE 0896927

 

Documento assinado eletronicamente por WILSON DE MORAIS GABY , Técnico do Seguro Social ,
em 18/01/2024, às 14:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 14635569 e o
código CRC 0016C8A8.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 14635569
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

Coordenação de Pagamentos e Gestão de Benefícios
Divisão de Consignação em Benefícios

Ofício SEI nº XXXXX/2024/DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN/INSS

Brasília/DF, data da assinatura eletrônica.

 
À
COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA J&J - COOPER
JOHNSON
CNPJ: 45.691.128/0001-87
Rod. Presidente Dutra, km 154 sn - SJC/SP
CEP: 12.240-907
E-mail: paulo.lavezo@cooperjohnson.com.br; contato@cooperjohnson.com.br
 
 

Assunto: RELATÓRIO ANUAL DE AUDITORIA DO EXERCÍCIO DE 2023 PELAS
INSTITUIÇÕES CONSIGNATÁRIAS ACORDANTES
 

  

Prezado(a)s Sr.(a)s,

  

1. Cordialmente e em atenção ao que dispõe a alínea "b" do inciso XIII do art. 34, c/c o inciso
II do art. 36 da Instrução Normativa PRES/INSS nº 138, de 10 de novembro de 2022:

Art. 34. Caberá às instituições consignatárias acordantes ou seus correspondentes bancários: (...)
XIII - contratar, anualmente, serviços de auditoria externa para avaliação da qualidade dos
serviços prestados pelos correspondentes bancários, devendo, ao final de cada exercício, enviar
ao INSS e ao CNARB o relatório detalhado do resultado da avaliação da auditoria externa
realizada no período, sob pena de sujeitar-se à respectiva penalidade de que trata a alínea "b" do
inciso II do art. 36
(...).
Art. 36. Constatadas irregularidades nas operações de crédito consignado ou descumprimento das
obrigações, pelas instituições consignatárias acordantes ou por correspondentes bancários a seu
serviço, aplicar-se-ão as seguintes penalidades: (...)
II - suspensão de novas averbações para consignações de empréstimo e/ou RMC/RCC, pelos
seguintes prazos: (...)
b) 10 (dez) dias, por inobservância: (...)
2. à alínea "d" do inciso III e incisos VIII a XIII, todos do art. 34.
 

3. Solicitamos a apresentação do Relatório Anual de Auditoria Externa, referente ao exercício
do ano de 2023.

4. A(s) exigência(s) disposta(s) no presente Ofício deverá(ão) ser(em) cumprida(s) no prazo
de 30 (trinta) dias, podendo haver prorrogação, 1 (uma) única vez e por igual período, mediante
solicitação da desta Proponente durante seu transcurso inicial, devidamente justificada, e desde que o
motivo apresentado seja aceito pela Administração.
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6. Os documentos deverão ser encaminhados no prazo supramencionado via peticionamento
eletrônico, no Sistema SEI-INSS, diretamente no processo epígrafe.

8. Por fim, comunicamos que todas as instituições financeiras que possuem ACT ativo com o
INSS, com operações de crédito consignado, devem se submeter a todos os termos da Instrução Normativa
/PRES nº 138, de 2022, conforme disposto no art. 38 da referida norma, sob pena de rescisão do ACT em
vigor.

 

  

Atenciosamente,

 

ANDRÉ PAULO FÉLIX FIDELIS ​​
Diretor de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

Documento assinado eletronicamente por SORAIA PATENTE ANDRADE, Técnico do Seguro
Social, em 16/01/2024, às 16:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 14635574 e o
código CRC 2BAEB98D.

DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN/INSS – SAUS, QD 2, BL O, 9º andar, Asa Sul – Brasília/DF. CEP 70.070-946. 
Telefone: (61) 3313-4745. E-mail: acordo.emprestimoconsignado@inss.gov.br

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 14635574
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

DESPACHO

Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios, em 19/01/2024
 

Ref.: Processo nº 35000.001070/2019-88.

Int.: COOPER JOHNSON.

Ass.: Relatório Anual de Auditoria pelas
Instituições Consignatárias Acordantes do
Empréstimo Consignado.

 

 

1. Considerando o que dispõe a alínea "a" do inciso III do art. 34, c/c o inciso I do art. 35 e art.
38 da Instrução Normativa PRES/INSS nº 138, de 10 de novembro de 2022.

 

2. Ciente do despacho DCBEN (14635569)

 

3. Encaminhe-se à DIRBEN, para prosseguimento.

 

 

 

     
JUCIMAR FONSECA DA SILVA

Coordenação Geral de Pagamento de Benefícios.

 

Documento assinado eletronicamente por JUCIMAR FONSECA DA SILVA , Coordenador(a)-Geral
de Pagamento de Benefícios, em 25/01/2024, às 14:13, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 14668360 e o
código CRC D7CAB987.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 14668360
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

OFÍCIO SEI Nº 115/2024/DIRBEN/INSS

Brasília/DF, 25 de janeiro de 2024.

 
À
COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA J&J - COOPER
JOHNSON
CNPJ: 45.691.128/0001-87
Rod. Presidente Dutra, km 154 sn - SJC/SP
CEP: 12.240-907
E-mail: paulo.lavezo@cooperjohnson.com.br; contato@cooperjohnson.com.br
 
 

Assunto: RELATÓRIO ANUAL DE AUDITORIA DO EXERCÍCIO DE 2023 PELAS
INSTITUIÇÕES CONSIGNATÁRIAS ACORDANTES.
 

  

Prezado(a)s Sr.(a)s,

  

1. Cordialmente e em atenção ao que dispõe a alínea "b" do inciso XIII do art. 34, c/c o inciso
II do art. 36 da Instrução Normativa PRES/INSS nº 138, de 10 de novembro de 2022:

Art. 34. Caberá às instituições consignatárias acordantes ou seus correspondentes bancários: (...)
XIII - contratar, anualmente, serviços de auditoria externa para avaliação da qualidade dos
serviços prestados pelos correspondentes bancários, devendo, ao final de cada exercício, enviar
ao INSS e ao CNARB o relatório detalhado do resultado da avaliação da auditoria externa
realizada no período, sob pena de sujeitar-se à respectiva penalidade de que trata a alínea "b" do
inciso II do art. 36
(...).
Art. 36. Constatadas irregularidades nas operações de crédito consignado ou descumprimento das
obrigações, pelas instituições consignatárias acordantes ou por correspondentes bancários a seu
serviço, aplicar-se-ão as seguintes penalidades: (...)
II - suspensão de novas averbações para consignações de empréstimo e/ou RMC/RCC, pelos
seguintes prazos: (...)
b) 10 (dez) dias, por inobservância: (...)
2. à alínea "d" do inciso III e incisos VIII a XIII, todos do art. 34.
 

3. Solicitamos a apresentação do Relatório Anual de Auditoria Externa, referente ao exercício
do ano de 2023.

4. A(s) exigência(s) disposta(s) no presente Ofício deverá(ão) ser(em) cumprida(s) no prazo
de 30 (trinta) dias, podendo haver prorrogação, 1 (uma) única vez e por igual período, mediante
solicitação da desta Proponente durante seu transcurso inicial, devidamente justificada, e desde que o
motivo apresentado seja aceito pela Administração.

6. Os documentos deverão ser encaminhados no prazo supramencionado via peticionamento
eletrônico, no Sistema SEI-INSS, diretamente no processo epígrafe.

8. Por fim, comunicamos que todas as instituições financeiras que possuem ACT ativo com o
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INSS, com operações de crédito consignado, devem se submeter a todos os termos da Instrução Normativa
/PRES nº 138, de 2022, conforme disposto no art. 38 da referida norma, sob pena de rescisão do ACT em
vigor.

 

  

Atenciosamente,

 

ANDRÉ PAULO FELIX FIDELIS ​​
Diretor de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRE PAULO FELIX FIDELIS , Diretor(a) de
Benefícios e Relacionamento com o Cidadão, em 25/01/2024, às 15:01, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 14737566 e o
código CRC 1CAC19C6.

DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN/INSS – SAUS, QD 2, BL O, 9º andar, Asa Sul – Brasília/DF. CEP 70.070-946. 
Telefone: (61) 3313-4745. E-mail: acordo.emprestimoconsignado@inss.gov.br

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 14737566
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

DESPACHO

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão, em 25/01/2024
Ref.: Processo nº 35000.001070/2019-88.

Int.: COOPER JOHNSON, COOPERATIVA DE ECONOMIA E
CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA JOHNSON &
JOHNSON.

Ass.: Encaminhamento do Ofício.

 

 

1. Remetemos os autos ao STADM-DIRBEN, em prosseguimento, para encaminhamento ao
interessado, com posterior retorno à CGPAG para providências decorrentes ou arquivamento.

 

ANDRÉ PAULO FELIX FIDELIS

Diretor de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

 

DIRBEN - Diretoria de Benefícios e de Relacionamento com o Cidadão
Setor de Autarquias Sul Qd 2 Bloco O
Asa Sul
Brasília - DF, 70070.946
dirben@inss.gov.br

 Programa de Enfrentamento da Fila da
Previdência Social

Documento assinado eletronicamente por ANDRE PAULO FELIX FIDELIS , Diretor(a) de
Benefícios e Relacionamento com o Cidadão, em 25/01/2024, às 15:01, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 14737582 e o
código CRC ED78D606.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 14737582
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E-mail - 14737794

Data de Envio: 
  25/01/2024 15:03:59

De: 
  INSS/Serviço Técnico Administrativo da DIRBEN <stadm.dirben@inss.gov.br>

Para:
    paulo.lavezo@cooperjohnson.com.br
    contato@cooperjohnson.com.br

Assunto: 
  Ofício SEI nº 115/2024/DIRBEN-INSS processo n° 35000.001070/2019-88

Mensagem: 
  Boa tarde,

Encaminhe-se Ofício SEI nº 115/2024/DIRBEN-INSS , em atendimento ao RELATÓRIO ANUAL DE AUDITORIA
DO EXERCÍCIO DE 2023 PELAS INSTITUIÇÕES CONSIGNATÁRIAS ACORDANTES.

Favor acusar o recebimento.

Atenciosamente,

Márcia Cristina Ramos
STADM/DIRBEN/INSS

Anexos:
    Oficio_SEI_14737566.html
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Diretoria De Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão de Consignação em Benefícios

Ofício SEI nº 557/2025/DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN/PRES-INSS

Brasília, data da assinatura eletrônica.

 

À
COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA J&J - COOPER
JOHNSON
CNPJ: 45.691.128/0001-87
Rod. Presidente Dutra, km 154 sn - SJC/SP
CEP: 12.240-907
E-mail: paulo.lavezo@cooperjohnson.com.br; contato@cooperjohnson.com.br
 
 
 
Assunto: R E N O V A Ç Ã O - Acordo de Cooperação Técnica - Empréstimo Consignado

 

  

Prezado(a)s,

  

1. Comunicamos que o Acordo de Cooperação Técnica - ACT celebrado entre esta Instituição
Financeira - IF, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência - DATAPREV para operacionalização de empréstimos consignados em benefícios
previdenciários, terá sua vigência encerrada em 19/08/2025.
2. Caso tenham interesse em renovação do ACT, a Instituição
financeira deverá encaminhar ofício contendo as seguintes informações, conforme modelo constantes
do ANEXO II, bem como os documentos na lista anexa:

2.1. Razões da Instituição para a propositura do ACT;

2.2. Informações quanto à rede de atendimento da Instituição Requerente, inclusive com
indicações específicas quanto à sua capilaridade (localizações de instalações físicas, matriz, filiais,
representações etc);

2.3. Informações quanto à viabilidade da Instituição Requerente em executar o ACT e quanto
à adequação do ACT à missão institucional da Instituição Requerente;

2.4. Informações detalhadas quanto à capacidade da Instituição Requerente em atender a
política pública de acesso ao crédito consignado;

2.5. Informações quanto à rede de atendimento da instituição cessionária, inclusive com
indicações específicas quanto à sua capilaridade (localizações de instalações físicas), caso o ACT
requerido tenha por objetivo cessão de crédito;

2.6. Indicação do capital social e apresentação dos seguintes documentos comprobatórios:  ata
da Assembleia Geral mais recente que alterou o capital social e cópia integral do processo administrativo
havido na Junta Comercial do estado que alterou o valor do capital e ofício do BACEN que deferiu a
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alteração de capital; e

2.7. Relação nominal atualizada de dirigentes, contendo CPF, com envio de documentos
pessoais (documento de identificação civil e CPF);

2.8. Indicação do nome e CPF do responsável pela assinatura do ACT,  com o artigo do
estatuto social, ou do ato específico, ou do ato de delegação que estabelece a competência para firmar o
Acordo com envio de documentos pessoais (documento de identificação civil e CPF);

2.9. Indicação do nome do contato, com telefones e e-mails de contato para troca de
informações referentes ao ACT;

2.10. Declaração de compromisso em respeitar os termos da legislação referente ao empréstimo
consignado (Lei n.º 10.820/03 e Instrução Normativa INSS/PRES n.º 28/2008), bem como do ACT e do
Plano de Trabalho;

3. Segue anexo lista dos documentos  dos documentos obrigatórios para celebração do ACT
(inclusive renovação) que deverão ser encaminhados via peticionamento eletrônico, no Sistema SEI-
INSS, diretamente e individualmente no processo informado acima, o cadastramento deverá ser realizado
pelo responsável para envio da documentação, através do link: SEI_USUÁRIO_EXTERNO.
4. Para o cadastramento ao Sistema SEI-INSS deverão ser preenchidos as informações através
do link SEI_USUÁRIO_EXTERNO. Os documentos pessoais (RG, comprovante de residência e
declaração de veracidade) deverão ser encaminhados para o e-mail
<acordo.emprestimoconsignado@inss.gov.br>, com o assunto "Cadastro Externo NOME DA IF- NUP
35000.XXXXXX/XXXX-XX".

5. O não cumprimento integral das exigências no prazo de 30 (trinta) dias ensejará o
arquivamento do requerimento do requerimento e a rescisão do Acordo atual com a suspensão das
operações para novas averbações.

6. Eventual solicitação de prorrogação de prazo deverá ser apresentada, antes do vencimento
do prazo do item 6, em ofício devidamente justificado peticionado  no SEI-INSS diretamente no
processo.

7. Segue em anexo a nova minuta do acordo em adequação a Instrução Normativa INSS/PRES
nº 138, de 10 de novembro de 2022, bem como pela Portaria nº 76/2020/DIRBEN/INSS, de 03 de
fevereiro de 2020, bem como o Plano de Trabalho para conhecimento.

8. A não manifestação de interesse ou apresentação fora do prazo estipulado ensejará
a rescisão do atual Acordo após o término da vigência com o encerramento das operações de averbações
para novos contratos de empréstimo. Serão mantidos os contratos de empréstimos vigentes.

 
 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CELEBRAÇÃO DE ACORDO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA - ACT
EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 

1. Ofício de manifestação de interesse para celebrar Acordo de Cooperação Técnica (ACT) com o INSS:
preencher conforme modelo ANEXO II
2. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

3. Estatuto Social, Regimento Interno ou Contrato Social e alterações atualizadas registradas em cartório
competente;

4. Procuração ou ato que outorga ou delega competências ao representante legal para firmar o Acordo,
observando competência estabelecida no Estatuto Social ou Regimento Interno (se houver);

5. Ata da última Assembleia Geral de eleição dos atuais os dirigentes;

6. Ata da última Assembleia Geral com última alteração do capital social;
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7. Ofício de homologação dos atuais dirigentes pelo Banco Central do Brasil;

8. Ofício de homologação do capital social atualizado pelo Banco Central;

9. Cópia integral do processo administrativo havido na Junta Comercial do estado que alterou o valor do
capital;

10. Termo de posse dos dirigentes/representantes que assinarão o Termo do Acordo e assinaram a
procuração, se houver, observando a previsão que autoriza a assinatura de Acordo estabelecida no
Estatuto Social ou Regimento Interno ou procuração;

11. Documentos pessoais (documento de identificação civil e CPF) dos dirigentes/representantes que
assinarão o Acordo.

11.1. Em caso de procuração apresentar cópia dos documentos dos dirigentes que assinaram a
procuração e dos representantes que receberam os poderes para firmar o Acordo;

12. Certidão emitida pelo Banco Central do Brasil que ateste que a Requerente se enquadra no conceito de
Instituição Financeira, na forma da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e esteja devidamente
autorizada a funcionar como tal (art. 18, I, IN n.º 28/2008); ou

12.1. Certidão emitida pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP que ateste o
enquadramento como entidade aberta de previdência complementar, em funcionamento regular,
previstas no artigo 6º-A da Lei n° 10.820, de 17 de dezembro de 2003; ou

12.2. Certidão emitida pela Superintendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC que
ateste o enquadramento como entidade fechada de previdência complementar, em funcionamento
regular, previstas no artigo 6º-A da Lei n° 10.820, de 17 de dezembro de 2003.

13. Declaração individualizada de Desimpedimento de exercer função de administrador, referente a cada
representante que assinará o ACT, conforme Estatuto Social (modelo ANEXO III);
14. Autodeclaração que ateste a Capacidade Técnica e Operacional em cumprir o objeto do ACT
requerido (modelo do ANEXO IV);
15. Autodeclaração de Qualificação Técnica nos termos do art. 18, III, da IN INSS/PRES n° 28/2008
(modelo do ANEXO V);
16. Autodeclaração de Atendimento do inciso XXXIII do art. 7º  da CF/88 (modelo do ANEXO VI):
17. Autodeclaração de Adimplência perante a Administração Pública para comprovação de inexistência
de débitos junto a qualquer órgão da Administração Pública Federal Direta e Indireta (modelo do
ANEXO VII);
18. Declaração informando, conforme modelo do ANEXO VIII:

18.1. modalidade que deseja operar: cartão de crédito, consignação e retenção (somente para bancos
pagadores de benefício conforme pregão);

18.2. conta reserva bancária ou conta-corrente (somente para as Instituições que não possuem
conta reserva);

18.3. CBC – código de compensação (deve informar caso não tenha para que o INSS cadastre um
código que o identificará nas operações); e

18.4. informar se a IF já operou empréstimo consignado com o INSS anteriormente e em qual
período;

19. Declaração de conhecimento e aprovação dos termos da minuta do ACT (padrão), bem como do
respectivo Plano de Trabalho, constante da Portaria nº 76 /DIRBEN/INSS, de 03 de fevereiro 2020
(modelo do ANEXO IX);

Certidões e cadastros (todos os documentos devem ser gerados em PDF);

20. CND Tributos Federais e Dívida Ativa da União;

21. CND Tributos e Dívida Ativa Estadual;
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22. CND Tributos e Dívida Ativa Distrital (se houver);

23. CND Tributos e Dívida Ativa Municipal;

24. CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

25. Certificado de Regularidade do FGTS-CRF, emitido pela CAIXA;

26. Certidão do CEIS – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, emitido pela CGU,
consulta CNPJ, no site: http://portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis/

27. Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal-CADIN, emitido pelo
Sispagben;

28. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF (consulta: Situação do Fornecedor -
Apresentar sem pendências nos níveis de cadastramento);
29. Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos, emitida pelo TCU, consulta C N P J , no site
https://contas.tcu.gov.br/;

30. Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos, emitida pelo TCU, consulta CPF dos representantes que
assinarão o ACT;
31. Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade, emitida pelo CNJ, consulta C N P J , no site
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;

32. Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade, emitida pelo CNJ, consulta CPF dos representantes que assinarão o
ACT;
33. Certidão Contas Julgadas Irregulares, emitida pelo TCU, consulta CNPJ, no site;

34. Certidão Contas Julgadas Irregulares, emitida pelo TCU, consulta CPF dos representantes que
assinarão o ACT, no site https://contasirregulares.tcu.gov.br/ordsext/f?p=105:3:0;

35. Certidão de inabilitados para função pública, emitida pelo TCU, consulta CPF dos representantes
que assinarão o ACT, no site https://contas.tcu.gov.br/ords/;

36. Comprovantes de adesão, compromisso e uso, na condição de fornecedor, da plataforma
consumidor.gov.br:

36.1. Formulário de adesão do fornecedor; ou

36.2. Termo de adesão e compromisso do fornecedor.

37. Comprovante de endereço: cópia de documento que comprove que a organização da sociedade civil
funciona no endereço por ela declarado, como conta de consumo ou contrato de locação (não envie
documento protegido por senha);

38. Comprovante de cadastro na Plataforma: Não me Perturbe;

39. Os novos moldes do ACT possibilitam também a operacionalização do Cartão Consignado de
Benefício (modelo do ANEXO X);. A Acordante que optar por não operacionalizar o cartão consignado
no momento da celebração do ACT, poderá aderir em oportunidade posterior, desde que sejam entregues
as declarações a seguir, para serem anexadas ao processo:

39.1. Declaração expressa do Requerente de que se obriga, nas operações de contratação do cartão
consignado de benefícios, a cumprir os termos da RESOLUÇÃO CNPS Nº 1.348, DE 12 DE ABRIL
DE 2022 e da INSTRUÇÃO NORMATIVA PRES/INSS Nº 134, DE 22 DE JUNHO DE 2022, que
alterou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 28, de 16 de maio de 2008, no que tange:

I - a oferta mínima de: auxílio funeral e seguro de vida, sem limite de idade, no valor de, no
mínimo, R$ 2.000,00 cada, atualizado anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor -
INPC, independente da causa mortis, bem como descontos em redes de farmácias conveniadas;

II - a utilização, em todos os casos, do Termo de Consentimento Esclarecido, nos moldes
estabelecidos pelo INSS;
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Anexos: I - Portaria nº 76/2020/DIRBEN/INSS, de 03 de fevereiro de 2020;
II - Cadastro usuário externo SEI-INSS_v2
III - Orientações Gerais ACT - Lista de Anexos

III - o envio, no ato da contratação, de material informativo para melhor compreensão do produto;

IV - a entrega do cartão em meio físico para o beneficiário e das apólices de seguro de vida e do
auxílio-funeral;

V - o envio da fatura em meio físico ou eletrônico, respeitada a opção do beneficiário, com
informações essenciais mínimas em destaque;

VI - a limitação do prazo previsto para liquidação do saldo conforme praticado no empréstimo
consignado;

VII - a amortização mensal constante e de mesmo valor, na ausência de novas compras ou saques;
e

VIII - a contratação somente poderá ser efetivada na Unidade da Federação em que o beneficiário
tem seu benefício mantido.

 
39.2. Declaração de ciência de que o seguro de vida será pago no prazo estabelecido pela
regulamentação específica da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP;
39.3. Declaração discriminando como será pago o auxílio funeral (em pecúnia ou prestação do
serviço, respeitado o prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do pedido.
 

  

  

Atenciosamente,

 
DIVISÃO DE CONSIGNAÇÕES EM BENEFÍCIOS

DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por SORAIA PATENTE ANDRADE, Técnico do Seguro
Social, em 09/05/2025, às 15:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 20655095 e o
código CRC 7F980624.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 20655095
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E-mail - 20655145

Data de Envio: 
  09/05/2025 15:02:26

De: 
  INSS/Acordo de Cooperacao Tecnica de Emprestimo Consignado <acordo.emprestimoconsignado@inss.gov.br>

Para:
    paulo.lavezo@cooperjohnson.com.br
    contato@cooperjohnson.com.br

Assunto: 
  COOPER jOHNSON_35000.001070/2019-88

Mensagem: 
  Prezado(a)s,

Segue em anexo ofício de exigência com a documentação necessária para celebração do Acordo de Cooperação
Técnica - ACT de empréstimo consignado para prosseguimento da análise.

Ressaltamos que a documentação deverá ser peticionada eletronicamente no sistema SEI-INSS conforme
orientações constante no ofício, no prazo estabelecido.

 

Atenciosamente,

Divisão de Consignações em Benefícios/DCBEN

Anexos:
    I___ORIENTACOES_GERAIS_REQUERIMENTO_ACT.pdf
    Checklist_e_anexos_ACT_CONSIGNADO_ATUALIZADO_ATE_25.03.24.pdf
    1.Cadastro_usuario_externo_SEI_INSS_v2.pdf
    Oficio_SEI_20655095.html
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ANEXO II 
OFÍCIO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PARA CELEBRAÇÃO 

ACT DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
 
Ofício SEI nº 557/2025/DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN/PRES-INSS 
 

São José dos Campos-SP, 16 de junho de 2025.  
Ao 
Instituto Nacional do Seguro Social-INSS 
Diretoria de Benefícios 
Divisão de Consignações em Benefícios 
Setor de Autarquias Sul, Quadra 02, Bloco ‘O’, 8º andar, Brasília-DF 
CEP: 70.070-946 
e-mail: acordo.emprestimoconsignado@inss.gov.br 
 
Assunto: Manifestação de interesse para firmar Acordo de Cooperação Técnica (ACT) para 
realização de consignação de descontos nos benefícios previdenciários e assistenciais 
 
A Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados da Johnson & Johnson, pessoa 
jurídica de direito privado, instituição financeira constituída na forma de Cooperativa de Economia 
e Crédito, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 45.691.128/0001/87, com sede em Rua Emilio Marelo, 54, 
Jd. das Indústrias, São José dos Campos-SP, CEP: 12241-200 por seus representantes 
designados através da eleição ocorrida em 22 de março de 2019 conforme ata da Assembleia 
Geral Ordinária em acordo com a seção II e IV do estatuto social, manifesta o interesse em firmar 
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA - ACT com o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 
SOCIAL – INSS, para fins de operacionalização de empréstimos com pagamento via desconto na 
renda mensal de benefícios previdenciários. 
 
2. Seguem as razões da Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados da 
Johnson & Johnson para a propositura do ACT: Conforme art. 2º de nosso estatuto social, temos 
por objetivo social principal o desenvolvimento de nossos cooperados através do uso consciente 
do crédito e para a admissão de empresas conveniadas de acordo com o item III do artigo 1º 
abaixo reproduzido, qualquer empresa que preencha os requisitos de solidez financeira e boa 
reputação de mercado poderá ser aprovada pela Diretoria para sua admissão, não tendo mais a 
restrição somente às empresas do grupo Johnson & Johnson . 
 

Art. 1º. A Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados da 
Johnson & Johnson, constituída em 22/01/1973, é uma instituição financeira, 
sociedade de pessoas, de natureza civil, sem fins lucrativos e não sujeita à 
falência. Rege-se pelo disposto nas Leis nºs. 5.764, de 16/12/1971, Lei 
Complementar 130 de 17/04/2009 e 4.595 de 31/12/1964, nos atos normativos 
baixados pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil e por 
este estatuto, tendo: 
 
III. área de admissão de associados limitada às dependências de empresas, em 
todo território nacional, que concordem com as regras gerais do convênio para 
desconto em folha, que possuam solidez financeira e boa reputação de mercado, 
e que tenham a entrada para área de admissão aprovada pela Diretoria. 

 
3. Seguem informações da Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados da 
Johnson & Johnson quanto à sua rede de atendimento, com CNPJ: 45.691.128\0001-87 – 
Inscrição Estadual: Isenta 
Rua Emílio Marelo, 54, Jardim das Indústrias - SJC/SP CEP: 12.241-200 
Tel: (12) 2112-0400 / https://becooper.coop.br/ 
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indicações quanto à capilaridade da rede: Devido ao maior número de público de cooperados 
ainda serem colaboradores das Empresas do grupo Johnson & Johnson e ficarem distribuídos pelo 
Brasil e de outras empresas com convênio aprovado pela Diretoria da Becooper, a Becooper 
efetua atendimentos em todo o território nacional, com o avanço tecnológico estes atendimentos 
podem ser feitos remotamente, através de nosso ou site, do WhatsApp de atendimento, do 
aplicativo para IOS e Android ou presencialmente na sede situada em São José dos Campos-SP, 
que possui excelente estrutura para atendimento com mais de 4.000 m2, onde se disponibiliza 
além de atendimentos financeiros de forma presencial, é o local onde diversos treinamentos, 
eventos e ações sociais aos cooperados são feitos. Também há atendimento presencial na 
unidade da Johnson & Johnson de São Paulo, localizada na Av. Juscelino Kubistchek, 2041 e em 
congressos, feiras de negócios, workshops organizados pelas empresas Johnson & Johnson e 
outras empresas conveniadas. 
 
4. Seguem informações da Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados da 
Johnson & Johnson quanto à sua viabilidade em executar o ACT requerido e quanto à 
adequação do ACT à sua missão institucional: De acordo com o Art. 3º de nosso estatuto social é 
permitido que os aposentados/pensionistas do INSS se mantenham como cooperados, podendo 
assim efetuar operações de crédito consignados vinculados ao INSS, além disso a Becooper 
possui estrutura para atendimento, experiência em consignado e recursos financeiros disponíveis 
para a concessão dos créditos. 
 

Art. 3º - Podem associar-se à cooperativa todas as pessoas físicas que estejam 
na plenitude de sua capacidade civil, concordem com o presente estatuto, 
preencham as condições nele estabelecidas e sejam empregados das empresas 
constantes do artigo 1º, item 2. 
§ 1º - Podem associar-se também empregados da própria cooperativa. 
§ 2º - O número de associados será ilimitado quanto ao máximo, não podendo 
ser inferior a 20 (vinte) pessoas físicas. 
§ 3º - Aposentados e ex-cooperados que, quando em atividade nas empresas 
conveniadas, atendiam aos critérios estatutários de associação. 
§ 4º - Pessoas físicas, pais aposentado pelo INSS, dos associados das empresas 
da área de admissão. 

 
5. Seguem informações Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados da 
Johnson & Johnson quanto à sua capacidade em atender a política pública de acesso ao crédito 
consignado: A Becooper possui mais de 50 anos de constituição, apresenta plena capacidade de 
atendimento aos seus cooperados, principalmente na carteira de crédito consignado, devido a esta 
experiência é possível garantir que temos capacidade de atender ao convênio de consignado do 
INSS, mantendo o teto máximo de juros permitido pelo INSS e possibilitando o acesso a todos os 
cooperados aposentados conforme previsto no seu Estatuto Social. Já realizamos diversas 
operações nos últimos anos de convênio com o ACT anterior e não houve qualquer reclamação 
externa ou interna com as taxas de juros praticadas, sempre respeitando o limite estabelecido pelo 
INSS. 
 
6. Informamos que nosso capital social é da ordem de R$ 104.055.942,65 tendo como base o 
fechamento de dezembro de 2024 informado ao Banco Central do Brasil.  
 
7. Declaramos, ainda, que a Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados da 
Johnson & Johnson possui capacidade técnica e operacional com equipe qualificada, sistemas 
integrados de crédito consignado, certificação digital, ferramentas de segurança da informação e 
canais de atendimento multicanais e experiência de mais de 50 anos com operações de 
empréstimo pessoal consignado em folha de pagamento e mais de quatro anos com operações de 
empréstimo consignado com o INSS para o cumprimento do objeto do pretendido acordo. 
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8. Segue relação nominal atualizada de todos os dirigentes da entidade acordante até a posse dos 
eleitos na AGE de 2027 (data limite para realização do ato 30/04/2027), eleitos na AGE de 
10/03/2023, registrada na JUCESP sob n° 163.422/23-0 em 09/05/2023: 
 

NOME CPF CARGO COMPETÊNCIA 

FLAVIO ANTONIO 
SANTOS MARQUES 

183.872.298-06 
DIRETOR 
PRESIDENTE 

ESTATUTO ART. 36 
E 37 / AGE DE 
10/03/2023 

FABYANO SOUSA 
MELLO 

183.949.338-07 
DIRETOR 
ADMINISTRATIVO 

ESTATUTO ART. 36 
E 38 / AGE DE 
10/03/2023 

EDVALDO NOBILE 101.001.438-22 
DIRETOR 
OPERACIONAL 

ESTATUTO ART. 36 
E 39 / AGE DE 
10/03/2023 

 
 
9. Indicamos nome, e-mail institucional, e-mail (opcional) e telefone de contato para os trâmites do 
acordo: 
 

NOME E-MAIL INSTITUCIONAL TELEFONE 

PAULO ROBERTO LAVEZO paulo.lavezo@becooper.coop.br (12) 2112-0416 

SIMONE LUCIANA FARIA 
HASMAN 

simone.faria@becooper.coop.br (12) 2112-0406 

 
10. Declaramos, sob compromisso, conhecer os termos da Lei n.º 10.820, de 17 de dezembro de 
2003, e Instrução Normativa INSS/PRES nº 28, de 16 de maio de 2008, e nos comprometemos a 
respeitar, sem restrições, todas as condições estipuladas na Legislação, bem como no Acordo de 
Cooperação Técnica e no respectivo Plano de Trabalho. 
 
11. Estamos enviando, em anexo, os documentos pessoais dos representantes legais da 
Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados da Johnson & Johnson que 
estão aptos, conforme Estatuto Social, a assinar o ACT e as respectivas declarações de 
desimpedimento em exercer função de administrador e toda a documentação exigida pelo INSS 
para a formalização do ACT. 
 
Atenciosamente, 
 
___________________________ 
Flávio Antônio Santos Marques 
Diretor Presidente 
 
___________________________ 
Fabyano Souza Mello 
Diretor Administrativo 
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Signatário Signatário

HISTÓRICO

17 jun 2025
13:58:22

Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados da Johnson e Johnson  criou este
documento. ( Empresa: Becooper, CNPJ: 45.691.128/0001-87, Email: ti@cooperjohnson.com.br )                    
                                                                             

17 jun 2025
14:12:35

Flavio Antonio Santos Marques (Email: fmarque1@its.jnj.com, CPF: 183.872.298-06) visualizou este
documento por meio do IP 170.85.21.23 localizado em Rio de Janeiro - Rio de Janeiro - Brazil

17 jun 2025
14:13:09

Flavio Antonio Santos Marques (Email: fmarque1@its.jnj.com, CPF: 183.872.298-06) assinou este
documento por meio do IP 170.85.21.23 localizado em Rio de Janeiro - Rio de Janeiro - Brazil

17 jun 2025
14:00:15

Fabyano Sousa Mello (Email: fmello3@its.jnj.com, CPF: 183.949.338-07) visualizou este documento por
meio do IP 170.85.21.36 localizado em Rio de Janeiro - Rio de Janeiro - Brazil

17 jun 2025
14:00:25

Fabyano Sousa Mello (Email: fmello3@its.jnj.com, CPF: 183.949.338-07) assinou este documento por meio
do IP 170.85.21.36 localizado em Rio de Janeiro - Rio de Janeiro - Brazil
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
45.691.128/0001-87
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
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Departamento de Organização do Sistema Financeiro (Deorf) 
Gerência-Técnica em Belo Horizonte (GTBHO) 

E-mail: gtbho.deorf@bcb.gov.br 

Ofício       9.593/2023‒BCB/Deorf/GTBHO 
PE 0000229776 Belo Horizonte, 19 de abril de 2023. 
  
  
  
À 
Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados da Johnson & Johnson 
Rua Emilio Marelo 54 ‒ Jd das Indústrias 
12241-200 São José dos Campos ‒ SP 
 
A/C dos Senhores 
Fabyano Sousa Mello - Diretor Presidente 
Flavio Antonio Santos Marques - Diretor Administrativo 
  
Assunto: Comunicação de deferimento de pleito. 
 
  
  
   Prezados Senhores, 
 
   Comunicamos que o Banco Central do Brasil, por despacho de 19 de abril de 2023, 
autorizou a posse e o exercício dos eleitos ou nomeados a seguir especificados e a alteração do 
estatuto social dessa sociedade, conforme deliberado na Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária de 10 de março de 2023. 
  
a) Eleição dos membros da Diretoria, cujo mandato se estenderá até a posse dos que forem 

eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2027: 
 
CPF Nome Cargo 
183.872.298-06 Flavio Antônio Santos Marques Diretor Presidente 
101.001.438-22 Edvaldo Nobile Diretor Operacional 
183.949.338-07 Fabyano Sousa Mello Diretor Administrativo 
  
b) Eleição dos membros do Conselho Fiscal, cujo mandato se estenderá até a posse dos que 

forem eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2026: 
 
CPF Nome Cargo 
040.901.298-00 Carlos Assis de Souza Conselheiro Fiscal Efetivo 
216.914.378-59 Marcio José Oliveira de Paula Conselheiro Fiscal Efetivo 
666.464.134-87 Randolpho da Silva Correa Neto Conselheiro Fiscal Efetivo 
338.627.948-14 Kellen de Oliveira Mendes Conselheiro Fiscal Suplente 
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Departamento de Organização do Sistema Financeiro (Deorf) 
Gerência-Técnica em Belo Horizonte (GTBHO) 

2 E-mail: gtbho.deorf@bcb.gov.br  

2.  Deverá essa sociedade, no prazo regulamentar de cinco dias do evento, registrar 
diretamente no sistema Unicad a data de posse dos eleitos ou nomeados e atentar para as 
demais informações a serem prestadas no Unicad;  
 
 
 
   Atenciosamente, 
  
  
  

Marcos Antônio Henriques Pinheiro Marcelo Hamilton de Carvalho Motta 
Gerente-Técnico Coordenador 
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Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados da J&J 
CNPJ: 45.691.128\0001-87 – Inscrição Estadual: Isenta 

Rua Emilio Marelo, nº 54 – Jardim das Indústrias, SJC – SP – CEP: 12.240-200 
Tel: (12) 2112-0400 / www.cooperjohnson.com.br 

 

TERMO DE POSSE 
 

                                                DIRETORIA 

 

 

Em reunião de Diretoria realizada em 15/05/2023, o Diretor Presidente da Cooperativa e 

Economia e Crédito Mútuo dos Empregados da Johnson & Johnson oficializou a posse 

dos membros da Diretoria – Flavio Antonio Santos Marques – Diretor Presidente, 

Fabyano Sousa Mello – Diretor Administrativo, Edvaldo Nobile – Diretor Operacional, 

eleitos na Assembleia Geral Cumulativa Ordinária e Extraordinária de Delegados em 

10/03/2023 cuja homologação da AGO pelo Banco Central do Brasil ocorreu em 

19/04/2023 através do Oficio 9.593/2023 – BCB/Deorf/GTBHO, registro de posse no 

UNICAD ocorreu em 08/05/2023 e registro da ata na JUCESP ocorreu na data 

09/05/2023 sob o protocolo de número 0.800.850/23-3 

 

 
São José dos Campos, 15 de maio de 2023. 
 
 
 

NOME 
 

ASSINATURA 

Flávio Antonio Santos Marques 
Assinatura eletrônica pela plataforma 

D4sing 
Fabyano Sousa Mello 

Edvaldo Nobile 

 
 
 
 
FABYANO S. MELLO 
Diretor Presidente 
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CERTIDÃO

Certifica-se que, nesta data, o (a) COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS

EMPREGADOS DA JOHNSON & JOHNSON (CNPJ 45.691.128/0001-87) encontra-se na situação

Autorizada em Atividade, no segmento Cooperativa de Crédito , estando habilitada, nos termos da

legislação em vigor, a praticar operações permitidas às instituições da espécie.

Certifica-se, ainda, que, quando da emissão desta certidão, constava em nossos cadastros que a

instituição não se encontrava submetida a regime de administração especial temporária, de intervenção ou

de liquidação extrajudicial por parte deste Banco Central.

Certidão emitida eletronicamente às 08:40:41 do dia 27/5/2025, com base na Lei nº 9.051, de 18

de maio de 1995. Para verificar a autenticidade deste documento acesse o endereço

https://www3.bcb.gov.br/certiaut/validar.

Código de validação: sPt5wgSDnzlFIz9l2TjQ

Certidão emitida gratuitamente.

2.

3.
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ANEXO III 

AUTODECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

 

 

 

 

Eu, FABYANO SOUSA MELLO, brasileiro, casado, industriário e administrador de empresas, 

portador da cédula de identidade RG nº 24.241.691-3 SSP-SP e do CPF nº 183.949.338-07, 

residente e domiciliado na Alameda das Laranjeiras, nº 44, Condomínio Residencial Floresta, São 

José dos Campos, SP, CEP 12223-842, AUTODECLARO, sob as penas da lei, que não estou 

impedido, por lei, de exercer a administração da sociedade e nem condenado ou sob efeitos de 

condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 

crime falimentar, de prevaricação, suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as 

relações de consumo, a fé pública ou propriedade. 

 

Por ser expressa verdade, firmamos a presente declaração. 

 

São José dos Campos, 16 de junho de 2025. 

 

 

FABYANO SOUZA MELLO 

Diretor Administrativo 

Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados da Johnson & Johnson 
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ANEXO III 

AUTODECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

 

 

 

 

Eu, FLÁVIO ANTONIO SANTOS MARQUES, brasileiro, casado, industriário e engenheiro, 

portador do RG nº 27.750.664-5 SSP-SP e do CPF n.º 183.872.298-06, residente e domiciliado na 

Rua Alex Fernandes da Silva, nº 202, Urbanova VII, Condomínio Floradas do Paratey, São José 

dos Campos, SP, CEP 12244-874, AUTODECLARO, sob as penas da lei, que não estou impedido, 

por lei, de exercer a administração da sociedade e nem condenado ou sob efeitos de condenação, 

a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 

de prevaricação, suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a 

fé pública ou propriedade. 

 

Por ser expressa verdade, firmamos a presente declaração. 

 

São José dos Campos, 16 de junho de 2025. 

 

 

 

 

FLÁVIO ANTONIO SANTOS MARQUES 

Diretor Presidente 

Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados da Johnson & Johnson 
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ANEXO IV 
AUTODECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL 

 
 
A Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados da Johnson & Johnson, 
pessoa jurídica de direito privado, instituição financeira constituída na forma de Cooperativa de 
Economia e Crédito, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 45.691.128/0001/87, com sede em Rua Emilio 
Marelo n° 54, Jardim das Indústrias, São José dos Campos, SP, CEP 12241-200, com seu último 
estatuto social registrado na JUCESP sob n° 442.603/23-0, em 05/12/2023 e aprovação no Bacen 
conforme Ofício 29768/2023‒BCB/Deorf/GTBHO – PE 0000254512 , por seus representantes 
legais abaixo assinados com competência segundo os artigos 36 a 38 e artigo 40 do Estatuto 
Social, AUTODECLARA ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS que possui 
capacidade técnica e operacional para efetivação do Acordo de Cooperação Técnica (ACT), 
especialmente no que se refere à capacidade técnica e operacional para executar a política pública 
de acesso ao crédito consignado para aposentados e pensionistas do INSS prevista no art. 6º da 
Lei N.º 10.820, de 17 de dezembro de 2003, bem como na Instrução Normativa INSS/PRES N.º 
138/2022 e experiência mínima de um ano, em operações de empréstimo (consignado ou 
pessoal). 
 
Informamos que possuímos corpo técnico, condições materiais, instalações adequadas, admitida a 
contratação de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de 
adequação de espaço) para atender ao requisito técnico e operacional e, caso necessário, sendo 
admitida a contratação de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de 
serviços de adequação de espaço para suprir a demanda do público de aposentados e 
pensionistas do INSS. Informamos, por fim, que não existe correspondentes bancários 
contratados ou conveniados, todo atendimento ocorre somente por meio de funcionários e 
administradores da Becooper pelos canais de comunicação e atendimento. (Telefone, WhatsApp, 
site e aplicativo) 
 

1) LISTAR TODAS AS UNIDADES DE ATENDIMENTO PRESENCIAL 
 
Rua Emilio Marelo n° 54, Jardim das Indústrias, São José dos Campos, SP, CEP 12241-200 
 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek n° 2041, Vila Olímpia, Complexo JK, São Paulo, SP, 
CEP 04543-011 

 
2) LISTAR OS ÓRGÃOS, ENTIDADES OU EMPRESAS QUE FIRMARAM CONTRATO OU 

CONVÊNIO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO OU PESSOAL DESDE SUA CONSTITUIÇÃO 
INDICANDO DATA DE INÍCIO E FIM DA VIGÊNCIA. 
 
Johnson & Johnson do Brasil Indústria e Comércio de Produtos para Saúde Ltda. 
(Divisão Medical Brasil), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
54.516.661/0001-01, com sede na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek nº 2041, andar 8 ao 
10, Bloco B do Complexo JK, São Paulo, SP, CEP 04543-011 
 
Johnson & Johnson do Brasil Indústria e Comércio de Produtos Para Saúde Ltda. 
(Divisão de Produtos Farmacêuticos), pessoa jurídica de direito privado, filial inscrita no 
CNPJ sob o nº 54.516.661/0043-52 com endereço na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 
nº 2041, Complexo JK, Bloco B, Lado B, 7º andar, São Paulo, SP, CEP 04543-011  
 
 
Johnson & Johnson do Brasil Indústria e Comércio de Produtos para Saúde Ltda. 
(Divisão Produtos de Consumo – Vision Care), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº 54.516.661/0040-00, com sede na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek nº 
2041, 6º. andar, Bloco B do Complexo JK, São Paulo, SP, CEP 04543-011 
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Janssen-Cilag Farmacêutica Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
51.780.468/0001-87, com sede na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek nº 2041, 7 andar, 
Lado A, Bloco B do Complexo JK, São Paulo, SP, CEP 04543-011 
 
Kenvue Ltda., atual denominação social de Johnson & Johnson Industrial Ltda., pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 59.748.988/0001-14 com sede na Rodovia 
Presidente Dutra, s/nº, Km 154, Jardim das Indústrias, São José dos Campos, SP, CEP 12240-
907 
 
JJSV Produtos Óticos Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
58.652.728/0001-88 com sede na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2041, Complexo 
JK, Bloco B, 9º andar, São Paulo, SP, CEP 04543-011  
 
Johnson & Johnson Sociedade Previdenciária Ltda., pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 54.065.776/0001-19 com sede na Avenida Presidente Juscelino 
Kubitschek nº 2041, 9 andar, sala 1, Bloco B do Complexo JK, São Paulo, SP, CEP 04543-011  
 
Fundação R. W. Johnson, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
96.488.457/0001-66 com sede na Rodovia Presidente Dutra, s/nº, KM 154, Jardim das 
Indústrias, São José dos Campos, SP, CEP 12240-420 
 
Johnson Clube do Brasil, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
45.693.256/0001-60, com sede na Avenida Doutor Sebastião Henrique da Cunha Pontes nº 
1.400, Chácaras Reunidas, São José dos Campos, SP, CEP 04543-011 
 
Cipatex Impregnadora de Papéis e Tecidos Ltda, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ nº 47.254.461/0001-54, com sede na Av. Primeiro de Maio, nº 1341, Vila Estiva, 
Cerquilho, Estado de SP, CEP 18528-342  
 
Cipatex Impregnadora de Papéis e Tecidos Ltda, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ nº 47.254.461/0022-89, com sede na Rua Arlindo Campana, nº 219, Distrito Industrial, 
Cerquilho, SP, CEP 18528-632  
 
Cipatex Adesivos Ltda, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ nº 
43.084.554/0001-27, com sede na Rua Arlindo Campana, nº 849, São Joaquim, Cerquilho, SP, 
CEP 18528-700 e  
 
Cipatex do Nordeste S.A., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ nº 
02.007.875/0001-40, com sede na Rodovia BR-230 com BR-101, S/N, KM 32,2, Bayex, PB, 
CEP 58309-602 

 
O(s) signatário(s) declara(m) ainda estar(em) ciente(s) das sanções que poderão lhe(s) ser 
impostas, de acordo com o art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente 
declaração. 

São José dos Campos, 16 de junho de 2025.  
 
 
___________________________   _________________________  
Flávio Antônio Santos Marques   Fabyano Souza Mello 
Diretor Presidente     Diretor Administrativo 
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ANEXO VII 
AUTODECLARAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA PERANTE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
A Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados da Johnson & Johnson, 
pessoa jurídica de direito privado, instituição financeira constituída na forma de Cooperativa de 
Economia e Crédito, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 45.691.128/0001/87, com sede em Rua Emilio 
Marelo n° 54, Jardim das Indústrias, São José dos Campos, SP, CEP 12241-200, com seu último 
estatuto social registrado na JUCESP sob n° 442.603/23-0, em 05/12/2023 e aprovação no Bacen 
conforme Ofício 29768/2023‒BCB/Deorf/GTBHO – PE 0000254512, por seus representantes legais 
abaixo assinados com competência segundo os artigos 36 a 38 e artigo 40 do Estatuto Social, 
AUTODECLARA ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS que está 
REGULARIZADO com suas obrigações perante qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública, Direta e Indireta, dos níveis federal, estadual, distrital e municipal. 
 
O(s) signatário(s) declara(m) ainda estar(em) ciente(s) das sanções que poderão lhe(s) ser 
impostas, de acordo com o art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente 
declaração. 
 

São José dos Campos, 16 de junho de 2025.  
 
 
 
 
 
___________________________   _________________________  
Flávio Antônio Santos Marques   Fabyano Souza Mello 
Diretor Presidente     Diretor Administrativo 
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ANEXO VIII 
AUTODECLARAÇÃO DE MODALIDADE DE OPERAÇÃO, CONTA PARA REPASSE E CBC 

 
A Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados da Johnson & Johnson, 
pessoa jurídica de direito privado, instituição financeira constituída na forma de Cooperativa de 
Economia e Crédito, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 45.691.128/0001/87, com sede em Rua Emilio 
Marelo n° 54, Jardim das Indústrias, São José dos Campos, SP, CEP 12241-200, com seu último 
estatuto social registrado na JUCESP sob n° 442.603/23-0, em 05/12/2023 e aprovação no Bacen 
conforme Ofício 29768/2023‒BCB/Deorf/GTBHO – PE 0000254512, por seus representantes legais 
abaixo assinados com competência segundo os artigos 36 a 38 e artigo 40 do Estatuto Social, 
AUTODECLARA ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, para fins de 
formalização de Acordo de Cooperação Técnica - ACT para operacionalização de empréstimos 
consignados e reservas de margem para cartão de crédito, as seguintes informações: 
 
CBC — Código de compensação — 965 
Modalidade de operação: Empréstimo consignado 
 
Conta para recebimento do repasse de valores consignados: 
 

 
 
Já operou com o INSS anteriormente: (X) SIM ( ) NÃO 
 
 
Por ser expressa verdade, firmamos a presente declaração. 
 
 

São José dos Campos, 16 de junho de 2025.  
 
 
 
 
 
___________________________   _________________________  
Flávio Antônio Santos Marques   Fabyano Souza Mello 
Diretor Presidente     Diretor Administrativo 
 
 

Banco Agência Conta Corrente 

033 – Santander 4334 13000448-2 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA MINUTA DO ACORDO E PLANO DE TRABALHO 
 
A Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados da Johnson & Johnson 
pessoa jurídica de direito privado, instituição financeira constituída na forma de Cooperativa de 
Economia e Crédito, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 45.691.128/0001/87, com sede em Rua Emilio 
Marelo n° 54, Jardim das Indústrias, São José dos Campos, SP, CEP 12241-200, com seu último 
estatuto social registrado na JUCESP sob n° 442.603/23-0, em 05/12/2023 e aprovação no Bacen 
conforme Ofício 29768/2023‒BCB/Deorf/GTBHO – PE 0000254512 , por seus representantes 
legais abaixo assinados com competência segundo os artigos 36 a 38 e artigo 40 do Estatuto 
Social, APROVA os termos e condições das minutas constantes na Portaria nº 76 de 
03/02/2020, alterada pela Portaria nº 1.033/DIRBEN/INSS, de 05 de julho 2022: 
 
(i) do Acordo de Cooperação Técnica a ser celebrado junto ao INSS; e 

 
(ii) Plano de Trabalho do ACT. 

 
Por ser expressa verdade, firmamos a presente declaração. 
 
 

São José dos Campos, 16 de junho de 2025.  
 
 
 
 
 
___________________________   _________________________  
Flávio Antônio Santos Marques   Fabyano Souza Mello 
Diretor Presidente     Diretor Administrativo 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS EMPREGADOS DA JOHNSON
& JOHNSON
CNPJ: 45.691.128/0001-87 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:59:37 do dia 27/05/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/11/2025.
Código de controle da certidão: 0DE2.1069.96D8.9251
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 45.691.128

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 68730959

Data e hora da emissão 03/06/2025 17:12:43 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS EMPREGADOS DA
JOHNSON & JOHNSON (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 45.691.128/0001-87
Certidão nº: 30757326/2025
Expedição: 03/06/2025, às 17:17:15
Validade: 30/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS EMPREGADOS
DA JOHNSON & JOHNSON (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
45.691.128/0001-87, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 45.691.128/0001-87

Razão
Social:

COOP ECON CRED MUTUO EMRS JJ

Endereço: ROD PRESIDENTE DUTRA SN KM 157 / JD DAS INDUSTRIAS / SAO JOSE
DOS CAMPOS / SP / 12240-420

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/05/2025 a 17/06/2025

Certificação Número: 2025051910320366842693

Informação obtida em 03/06/2025 17:15:10

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 03/06/2025, 17:16
Certificado Regularidade FGTS (21288853)         SEI 35000.001070/2019-88 / pg. 594



Relatório de Inclusão no Cadin pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB)

45.691.128/0001-87 - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS EMPREGADOS DA JOHNSON & JOHNSON

 EXCLUÍDO PELA RFB EM 09/07/2020

Situação do contribuinte no Cadin

Este relatório refere-se exclusivamente à inclusão no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (Cadin) pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), não
abrangendo inclusões de responsabilidade de outros órgãos e entidades da administração pública federal, direta e indireta. As informações relativas ao Cadin são centralizadas na Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional.

A inexistência de registro no Cadin não implica reconhecimento de regularidade de situação, nem elide a apresentação dos documentos exigidos em lei, decreto ou demais atos normativos (art.
4º da Lei nº 10.522/2002).

06/06/2025Data de emissão do relatório e situação do contribuinte no Cadin: 11 /

C
adastro C

A
D

IN
 (21288854)         S
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 45.691.128/0001-87
Razão Social: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS

EMPREGADOS DA JOHNSON & JOHNSON

Atividade Econômica Principal:

6424-7/03 - COOPERATIVAS DE CRÉDITO MÚTUO

Endereço:
RUA EMILIO MARELO, 54 - JARDIM DAS INDUSTRIAS - 12.241-200 - São José dos
Campos / São Paulo

Emitido em: 03/06/2025 18:28 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Observações:
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS 
EMPREGADOS DA JOHNSON & JOHNSON 
 
CPF/CNPJ: 45.691.128/0001-87 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 17:24:28 do dia 03/06/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: X6DX030625172428 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: EDVALDO NOBILE 
 
CPF/CNPJ: 101.001.438-22 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 17:48:25 do dia 03/06/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: EGOX030625174825 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: FABYANO SOUSA MELLO 
 
CPF/CNPJ: 183.949.338-07 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 17:32:27 do dia 03/06/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: G6OC030625173227 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: FLAVIO ANTONIO SANTOS MARQUES 
 
CPF/CNPJ: 183.872.298-06 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 17:30:44 do dia 03/06/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: PG2I030625173044 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (03/06/2025 às 17:51) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 45.691.128/0001-87.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

683F.6059.9237.0897 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 03/06/2025 as 17:51:38 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (06/06/2025 às 18:20) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 101.001.438-22.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6843.5BAE.87ED.1846 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 06/06/2025 as 18:20:46 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (03/06/2025 às 17:56) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 183.949.338-07.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

683F.6165.D22A.5165 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 03/06/2025 as 17:56:05 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (03/06/2025 às 17:58) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 183.872.298-06.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

683F.61E6.05B2.A294 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 03/06/2025 as 17:58:14 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 
 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 
 
 
Nome completo: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS 
EMPREGADOS DA JOHNSON & JOHNSON 
CPF/CNPJ: 45.691.128/0001-87 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos 
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por 
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas insubsistentes por decisão 
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado. 

 

Certidão emitida às 18:00:45 do dia 03/06/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida". 
 
Código de controle da certidão: 4AWR030625180045 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 
 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 
 
 
Nome completo: EDVALDO NOBILE 
CPF/CNPJ: 101.001.438-22 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos 
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por 
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas insubsistentes por decisão 
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado. 

 

Certidão emitida às 18:07:11 do dia 03/06/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida". 
 
Código de controle da certidão: 0HTL030625180711 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 
 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 
 
 
Nome completo: FLAVIO ANTONIO SANTOS MARQUES 
CPF/CNPJ: 183.872.298-06 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos 
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por 
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas insubsistentes por decisão 
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado. 

 

Certidão emitida às 18:03:00 do dia 03/06/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida". 
 
Código de controle da certidão: DB0D030625180300 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 
 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 
 
 
Nome completo: FABYANO SOUSA MELLO 
CPF/CNPJ: 183.949.338-07 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos 
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por 
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas insubsistentes por decisão 
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado. 

 

Certidão emitida às 18:05:31 do dia 03/06/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida". 
 
Código de controle da certidão: 529U030625180531 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

 
DE 

 
INABILITADOS 

 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: FABYANO SOUSA MELLO 
 
CPF: 183.949.338-07 

 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.  

  
 
Certidão emitida às 18:14:06 do dia 03/06/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: PZ0S030625181406 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

 
DE 

 
INABILITADOS 

 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: FLAVIO ANTONIO SANTOS MARQUES 
 
CPF: 183.872.298-06 

 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.  

  
 
Certidão emitida às 18:16:04 do dia 03/06/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: FH45030625181604 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

 
DE 

 
INABILITADOS 

 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: EDVALDO NOBILE 
 
CPF: 101.001.438-22 

 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.  

  
 
Certidão emitida às 18:12:15 do dia 03/06/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: 7GMZ030625181215 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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BRASIL

Olá   Simone Luciana Faria Hasman
MINHA ÁREA SAIR       

Cadastro de Credenciada

Nome da Credenciada:

CECME Johnson & Johnson

Tipo de Credenciada:

Fornecedor

Situação da Credenciada:

Ativo

Nome Fantasia:

CooperJohnson

CNPJ:

45.691.128/0001-87

Data de Integração:

25/02/2021

CEP:

12241-200

Logradouro:

Rua Emílio Marelo

Número/Complemento:

54

Bairro:

Jardim das Indústrias

Cidade:

São José dos Campos

UF:

SP

Nome do Responsável:

PAULO ROBERTO LAVEZO

Site:

WWW.COOPERJOHNSON.COM.BR

Logomarca:

11/06/2025, 15:56 Consumidor

https://consumidor.gov.br/pages/credenciada/fornecedor/AAvJ1QrVZW8BwpzSD9FM_zp6cqM6naBYd_9wCfuuop8/visualizar 1/3
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https://gov.br/
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Escolher arquivo Nenhum arquivo escolhido

Mostrando de 1 até 2 de 2 registros

(12) 2112-0416 Comercial

(12) 2112-0400 Comercial

Telefone Tipo de Telefone

Primeiro Anterior 1 Seguinte Último

Mostrando de 1 até 5 de 9 registros
2 Seguinte Último

PAULO.LAVEZO@COOPERJOHNSON.COM.BR Notificação

CONTATO@COOPERJOHNSON.COM.BR Público Geral

PAULO.LAVEZO@COOPERJOHNSON.COM.BR Institucional

simone.faria@cooperjohnson.com.br Notificação

SIMONE.FARIA@COOPERJOHNSON.COM.BR Institucional

E-Mail Tipo de Email

Primeiro Anterior 1

CNAE Fiscal Principal: 

6424-7/03 - Cooperativas de crédito mútuo

Grupo Econômico:

Segmento de Mercado:

Bancos, Financeiras e Administradoras de Cartão

Anotações:
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Cadastro Cadastro Consumidor.GOV (21288874)         SEI 35000.001070/2019-88 / pg. 613



.

no mÃ¡ximo mais 999
caracteres

 Cancelar   Editar
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

  

 



 

 



 

 



















   



  














 



 





           

         

















 

      

     

     

     

     

  

 

 

     

     




       

 









   

   

 

     







 

 



































 









 
















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Recibo Eletrônico de Protocolo - 21288877
Usuário Externo (signatário): PAULO ROBERTO LAVEZO
Data e Horário: 25/06/2025 16:05:45
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 35000.001070/2019-88
Interessados:
     COOPER JOHNSON
     COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA JOHNSON & JOHNSON
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - Anexo Anexo II - Oficio manifestação ACT 21288835
       - Comprovante Comprovante Situação Cadastral 21288836
       - Estatuto Estatuto Social 21288837
       - Ata de Ata de Eleição 21288838
       - Ofício Oficio Homologação Banco Central 21288839
       - Termo Termo de posse 21288840
       - RG RG e CPF Diretor Fabyano 21288841
       - RG RG e CPF Diretor Flavio 21288842
       - Certidão Certidão Funcionamento Bacen 21288843
       - Anexo Anexo III Desimpedimento Fabyano 21288844
       - Anexo Anexo III Desimpedimento Flavio 21288845
       - Anexo Anexo IV Autodeclaração Capacidade 21288846
       - Anexo Anexo VII Autodeclaração Adimplência 21288847
       - Anexo Anexo VIII Autodeclaração Modalidade Op 21288848
       - Anexo Declaração Concordância 21288849
       - Certidão CND Tributos Federais 21288850
       - Certidão CND Tributos e Divida Ativa 21288851
       - Certidão CND Trabalhista 21288852
       - Certificado Regularidade FGTS 21288853
       - Cadastro CADIN 21288854
       - Certificado SICAF 21288855
       - Certidão CND TCU Licitantes inidoneos 21288856
       - Certidão CND TCU Licitantes Diretor Edvaldo 21288857
       - Certidão CND TCU Diretor Fabyano 21288858
       - Certidão CND TCU Diretor Flavio 21288859
       - Certidão CND Improbidade Adm 21288861
       - Certidão CND Improbidade ADM Nobile 21288862
       - Certidão CND Improbidade ADM Fabyano 21288864
       - Certidão CND Improbidade Adm Flavio 21288865
       - Certidão CND Contas Irregulares Cooperativa 21288866
       - Certidão CND Contas Irregulares Edvaldo 21288867
       - Certidão CND Contas Irregulares Flavio 21288868

       - Certidão CND Contas Irregulares Fabyano 21288870
       - Certidão CND Inabilitado Fabyano 21288871
       - Certidão CND Inabilitado Flavio 21288872
       - Certidão CND Inabilitado Edvaldo 21288873
       - Cadastro Cadastro Consumidor.GOV 21288874
       - Comprovante Comprovante de Endereço 21288875

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:
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a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre
o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
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1

Paulo Roberto Lavezo

De: Sergio Luiz Martins Giannella <sergio.giannella@febraban.org.br>
Enviado em: sexta-feira, 8 de setembro de 2023 09:30
Para: Paulo Roberto Lavezo
Cc: autorregulacao; Junior Cintra; Daiana Rocha
Assunto: RES: Instruções adesão 

Sinalizador de acompanhamento:
Acompanhar

Status do sinalizador: Sinalizada

Prezado Paulo, 
Bom dia! 
  
Foi autorizado nesta 4af pelo Comitê Gestor o não ingresso da Cooperjohnson no MCB e SRCC como exceção. 
  
A autorização de não parƟcipação é válida nas condições apresentadas por vocês, ou seja, por não possuir 
correspondentes, não remunerar as operações e também não efetuar oferta de crédito ao público externo e aos 
cooperados, tampouco via telefone. 
  
Pedimos que nos informem se as condições se alterarem futuramente. 
  
At.te 
Sergio Giannella 
Relações Com o Consumidor e Autorregulação 
+55 (11) 3244-9925 / 3186-9925 

 
www.febraban.org.br 
Só imprima se necessário. Evite desperdício. 
Entre em nosso site na página de Sustentabilidade e confira nossas dicas para ações sustentáveis. 
  
  

De: Paulo Roberto Lavezo <paulo.lavezo@cooperjohnson.com.br>  
Enviada em: quarta-feira, 16 de agosto de 2023 08:43 
Para: Sergio Luiz Martins Giannella <sergio.giannella@febraban.org.br>; Patricia Alves Santos 
<patricia.alves@febraban.org.br>; Carolina Fuster Bassi <carolina.fuster@febraban.org.br> 
Cc: autorregulacao <autorregulacao@febraban.org.br>; Junior Cintra <junior.cintra@cooperjohnson.com.br>; 
Daiana Rocha <daiana.rocha@cooperjohnson.com.br> 
Assunto: RES: Instruções adesão  
  
Ok Sérgio, agradeço o apoio. 
  
Uma informação adicional com relação ao SRCC, a nossa cooperaƟva além de não possuir correspondentes, não 
remunera as operações e também não efetua oferta de crédito ao público externo e aos cooperados não efetua 
oferta de crédito aƟva via telefone. 
  
Atenciosamente, 
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1

Paulo Roberto Lavezo

De: Paulo Roberto Lavezo
Enviado em: quinta-feira, 28 de setembro de 2023 11:20
Para: INSS/Acordo de Cooperacao Tecnica de Emprestimo Consignado
Assunto:  Processo nº 35000.001070/2019-88

Processo: 35000.001070/2019-88 
Assunto: Isenção cadastro "Não me perturbe" 
 
Boa tarde, 
 
Em atendimento ao oficio 425/2023 referente ao processo nº 35000.001070/2019-88, efetuamos contato com a 
Febraban para atendimento ao cadastro junto a site "não me perturbe" e foi nos informado inicialmente de que 
deveríamos aderir a auto regulação com a contratação de outros serviços para termos acesso ao cadastro do site 
"não me perturbe".   
Posteriormente explicamos que em nosso modelo de negócio, por sermos uma cooperaƟva de crédito restrita aos 
nossos cooperados, não efetuamos ofertas de crédito consignado no mercado. Desta forma nos isentaram de aderir 
a auto regulação, porém não podem nos isentar de parƟcipar do cadastro ao "não me perturbe" por ser uma regra 
trazida pelo INSS através da IN138.  
Desta forma, gostaríamos de solicitar ao INSS, que avalie a real necessidade de efetuarmos este cadastro, tendo em 
vista os seguintes itens: 
1. Não oferecemos crédito no mercado através de contatos aƟvos; 2. Não comissionamos as operações; 3. Somos 
uma cooperaƟva de crédito e ajudamos a regular o mercado de crédito no Brasil, com taxas mais atraƟvas que o 
mercado; 4. Os custos para o cadastro são altos em relação a nossa carteira de crédito atual. 
 
Desta forma, gostaria que avaliassem a possibilidade de enviarmos uma carta nos responsabilizando por não efetuar 
contatos aƟvos para que ficássemos isentos do cadastro ao site "não me perturbe". 
 
Atenciosamente, 
 
 
Paulo Roberto Lavezo 
COOPERJOHNSON 
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 21289029
Usuário Externo (signatário): PAULO ROBERTO LAVEZO
Data e Horário: 25/06/2025 16:10:02
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 35000.001070/2019-88
Interessados:
     COOPER JOHNSON
     COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA JOHNSON & JOHNSON
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - E-mail E-mail Dispensa Auto regulação 21289027
       - E-mail E-mail solicitação dispensa não perturbe 21289028

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre
o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

Recibo Eletrônico de Protocolo 21289029         SEI 35000.001070/2019-88 / pg. 620



����������	
������
�����������������������������������������������������������
��	��������	�����	�� ����������� !"#!" # $%�&$'($

���)������'�����"����*'��($+!,&+& -"###&.-/+������0���1��������
�����������'�2�345�2

��	6�����7���������
��������8����.������0���2�345�2

�9��7�����:�����0��'��84$�8*�;8<=�>�?@A7 @>7&B3@C;>�?<�4D�3< ;��E;A� ���?<32C�8C(B>4 �>��<�F6�A:6�A���>7E@�GG

�����
������������������	�������������10������������.H�:�������2����9����

���1����	��0���������������	���	������1�	�������	�������������	������������8����1��������	�����0�����������	������	�������1���0�����I�����������	�

�J7�	��&����&

Consulta (21307506)         SEI 35000.001070/2019-88 / pg. 621



�����������	�����
�������
��������������
������
�������	��

�������������������
	� !" #$%&'(%()*+,,,(-*. /
��0" ',)&'.)1#

2�34�������5" 67789:;<=>;��9�967?7@=;�9�6:9�=<7�@A<A7��7B�9@8:9C;�7B
�;�D7E?B7?�F�D7E?B7?

�������������"

���G�H4�������
������
"6������I��� /�������J�������������	�����
�"(#+,(+),)&

���G
�3��!G
K����" 67789:;<=>;

LM�" ?N�

 �
������M�O
���" ��P�I�

7����Q��I�����=PR��IP��S��
T��

U����" ?����6���S�

��O������������V�����
" ?����6���S�

JK��G5������W��
X�H�� YZ5���W" ?����6���S�

T��

U��������O�����X�������
����"?����6���S�

?[\�I�������S�����]
���̂P��S�_�̀����I��a���_�̀���P�bcb���Sd_N�̀���P�R��e�_�̀�\���I��_�̀%

�����������R���̂I�R���Q��I����P�̂P��̂�P�I���[\�I����������S��P��S�%�8����P�I��I�f��P�gh��i�̂SIaIe�����f̂��I���aI��������
����̂aS���I�R��[\�I�%

;̂S�PdSI��]������SI�N��f�I��jSI����S��\k�����I�S�l��gN���I��S����P����I�S�P���PI����%�@��̂�a]������SI�N��f�I�I����I��
P��̂�aP��S��R�a��f���������%

=�-�6������I�P��S�

==�-�E�jIaIS�gN��D̂�I�I��

===�-�:�l̂a��I������I���a���<��j�amI�S��������a

2�����������
�5��� n�� )1+((+),)$ ;̂S�PdSI��

�no� ,&+,.+),)$ ;̂S�PdSI��

o
�Z�5p���� J�5�����" ('+,.+),)$ ;̂S�PdSI��_mSSR]++qqq%S�S%r̂�%j�+���SI���̀

J�5�����"

J�5�����"

=>�-�:�l̂a��I������I���a�9�S��̂�a+�I�S�IS�a���@ �̂I�IR�a�_8���̂I�8���Q��I�̀

2�������M����G�5s/���
���5 J�5�����" (*+,(+),)$tuv

2�������LG����O�5 J�5�����" (#+,(+),)$tuv
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 

CEPIM)

Consultado: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS EMPREGADOS DA 

JOHNSON & JOHNSON

CPF/CNPJ: 45.691.128/0001-87

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 15:50:03 do dia 26/06/2025 , com validade até o dia 26/07/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: vhn0GOxAsDoYiP5pYIiS

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Diretoria De Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão de Consignação em Benefícios

Ofício SEI nº 2071/2025/DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN/PRES-INSS

Brasília, data da assinatura eletrônica.

 

À
COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA J&J - COOPER
JOHNSON
CNPJ: 45.691.128/0001-87
Rod. Presidente Dutra, km 154 sn - SJC/SP
CEP: 12.240-907
E-mail: paulo.lavezo@cooperjohnson.com.br; contato@cooperjohnson.com.br
 
 
 
Assunto: R E N O V A Ç Ã O - Acordo de Cooperação Técnica - Empréstimo Consignado

 

  

Prezado(a)s,

  

1. Para darmos andamento na renovação do ACT, resta ainda apresentar:

1.1. Ata da última Assembleia Geral com última alteração do capital social;
1.2. Ofício de homologação do capital social atualizado pelo Banco Central;

1.3. Cópia integral do processo administrativo havido na Junta Comercial do estado
que alterou o valor do capital;

1.4. Autodeclaração de Qualificação Técnica nos termos do art. 18, III, da IN
INSS/PRES n° 28/2008 (modelo do ANEXO V);
1.5. CND Tributos e Dívida Ativa Municipal;

1.6. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF (consulta:
Situação do Fornecedor - Apresentar sem pendências nos níveis de cadastramento). Em
consultas, retornou o resultado de pendências conforme Documento: 

2. As exigências deverão ser cumpridas no prazo de 15 (quinze) dias.
3. O não ajuste e a não adaptação da Acordante a todos os termos da nova Instrução
Normativa INSS Nº 138 DE 10/11/2022, nos prazos mencionados nesta, poderá ensejar a rescisão do atual
Acordo.

  

Atenciosamente,

 
DIVISÃO DE CONSIGNAÇÕES EM BENEFÍCIOS
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DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por SORAIA PATENTE ANDRADE, Técnico do Seguro
Social, em 26/06/2025, às 15:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 21307306 e o
código CRC B8CE743F.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 21307306
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


E-mail - 21307581

Data de Envio: 
  26/06/2025 15:55:12

De: 
  INSS/Acordo de Cooperacao Tecnica de Emprestimo Consignado <acordo.emprestimoconsignado@inss.gov.br>

Para:
    paulo.lavezo@cooperjohnson.com.br
    contato@cooperjohnson.com.br

Assunto: 
  COOPER JOHNSON_35000.001070/2019-88

Mensagem: 
  Prezado(a)s,

Segue em anexo ofício de exigência com a documentação necessária para celebração do Acordo de Cooperação
Técnica - ACT de empréstimo consignado para prosseguimento da análise.

Ressaltamos que a documentação deverá ser peticionada eletronicamente no sistema SEI-INSS conforme
orientações constante no ofício, no prazo estabelecido.

 

Atenciosamente,

Divisão de Consignações em Benefícios/DCBEN

Anexos:
    1.Cheklist_e_Anexos_atualizado_25032024.pdf
    Oficio_SEI_21307306.html
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 45.691.128/0001-87 DUNS®: 90*****34
Razão Social: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS EMPREGADOS

DA JOHNSON & JOHNSON
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 14/01/2026
Natureza Jurídica: COOPERATIVA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 23/11/2025 Automática
FGTS 06/07/2025 Automática
Trabalhista Validade: 19/07/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 13/12/2025
Receita Municipal Validade: 20/08/2025

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 02/07/2025 10:12 de
CPF: 112.XXX.XXX-75      Nome: IAGO BRIGIDO DE OLIVEIRA COUTO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregado da Johnson & Johnson 

São José dos Campos-SP 

 

 

 

Ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 

COOPER JOHNSON_35000.001070/2019-88 

 

Carta Resposta ao oficio 

 

Viemos por meio desta esclarecer que o Capital social da Cooperativa é composto por 
recurso dos cooperados, não havendo ata para alteração dos valores aportados. As 
regras para aporte e resgate são previstos em nosso estatuto. 

 

 

 

São José dos Campos-SP, 27 de junho de 2025. 

 

Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregado da Johnson & Johnson 
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ANEXO V 
AUTODECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

(Artigo 32 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 138/2022) 
 
 
 
A Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados da Johnson & Johnson, pessoa 
jurídica de direito privado, instituição financeira constituída na forma de Cooperativa de Economia e 
Crédito, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 45.691.128/0001/87, com sede em Rua Emilio Marelo n° 54, 
Jardim das Indústrias, São José dos Campos, SP, CEP 12241-200, com seu último estatuto social 
registrado na JUCESP sob n° 442.603/23-0, em 05/12/2023 e aprovação no Bacen conforme Ofício 
29768/2023‒BCB/Deorf/GTBHO – PE 0000254512, por seus representantes legais abaixo 
assinados com competência segundo os artigos 36 a 38 e artigo 40 do Estatuto Social, 
AUTODECLARA ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS que possui 
qualificação técnica para efetivação do Acordo de Cooperação Técnica (ACT) ou que se 
compromete a realizar as adequações necessárias no prazo de conclusão do contrato com a 
empresa de tecnologia responsável a que se refere o art. 32 da Instrução Normativa INSS/PRES 
n.º 138/2022. 
 
O(s) signatário(s) declara(m) ainda estar(em) ciente(s) das sanções que poderão lhe(s) ser 
impostas, de acordo com o art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente 
declaração. 
 

São José dos Campos, 16 de junho de 2025. 
 
 
 
___________________________   _________________________  
Flávio Antônio Santos Marques   Fabyano Souza Mello 
Diretor Presidente     Diretor Administrativo 
 

Escaneie a imagem para verificar a autenticidade do documento
Hash SHA256 do PDF original 270c38ab997a9c5660972f49b8a015c70da05b4e7b81568c30da9faee93a43d6

https://valida.ae/9b78b910393ec0928024eb5eacaab7317cca84dbb95d9b735
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Autenticação eletrônica 2/2
Data e horários em GMT -3:00 Sao Paulo

Última atualização em 17 jun 2025 às 14:15
Identificador: 9b78b910393ec0928024eb5eacaab7317cca84dbb95d9b735

Página de assinaturas

Fabyano M
Fabyano Mello Flavio Marques
183.949.338-07 183.872.298-06

Signatário Signatário

HISTÓRICO

17 jun 2025
14:01:02

Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados da Johnson e Johnson  criou este
documento. ( Empresa: Becooper, CNPJ: 45.691.128/0001-87, Email: ti@cooperjohnson.com.br )                    
                                                                             

17 jun 2025
14:04:15

Fabyano Sousa Mello (Email: fmello3@its.jnj.com, CPF: 183.949.338-07) visualizou este documento por
meio do IP 170.85.21.36 localizado em Rio de Janeiro - Rio de Janeiro - Brazil

17 jun 2025
14:04:22

Fabyano Sousa Mello (Email: fmello3@its.jnj.com, CPF: 183.949.338-07) assinou este documento por meio
do IP 170.85.21.36 localizado em Rio de Janeiro - Rio de Janeiro - Brazil

17 jun 2025
14:15:13

Flavio Antonio Santos Marques (Email: fmarque1@its.jnj.com, CPF: 183.872.298-06) visualizou este
documento por meio do IP 170.85.21.23 localizado em Rio de Janeiro - Rio de Janeiro - Brazil

17 jun 2025
14:15:28

Flavio Antonio Santos Marques (Email: fmarque1@its.jnj.com, CPF: 183.872.298-06) assinou este
documento por meio do IP 170.85.21.23 localizado em Rio de Janeiro - Rio de Janeiro - Brazil

Escaneie a imagem para verificar a autenticidade do documento
Hash SHA256 do PDF original 270c38ab997a9c5660972f49b8a015c70da05b4e7b81568c30da9faee93a43d6
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 21373808
Usuário Externo (signatário): PAULO ROBERTO LAVEZO
Data e Horário: 02/07/2025 10:45:55
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 35000.001070/2019-88
Interessados:
     COOPER JOHNSON
     COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA JOHNSON & JOHNSON
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - Cadastro Cadastro fornecedores SICAF 21373803
       - Certidão CND Municipal 21373804
       - Carta Carta resposta alteração de capital 21373806
       - Declaração autodeclaração anexo V 21373807

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre
o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

[Diretoria]

[Coordenação-Geral]

[Coordenação]

[Divisão]

[Seção]

ANÁLISE Nº 44/2025/DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN

PROCESSO Nº 35000.001070/2019-88
INTERESSADO: COOPER JOHNSON, COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO
DOS EMPREGADOS DA JOHNSON & JOHNSON

Natureza: (    ) Instituição Financeira (  X  ) Cooperativa  (    ) Entidade de Previdência
Complementar 

Data da verificação:

CNPJ:  45.691.128/0001-87

 

DOCUMENTOS
ATENDIMENTO

SIM NÃO NÃO SE
APLICA SEI OBSERVAÇÃO

1. Ofício de manifestação de
interesse; x   21288835  

2. Comprovante de Inscrição
e de Situação Cadastral no
Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica – CNPJ;

x   21288836  

3. Regimento Interno,
Estatuto Social ou Contrato
Social atualizado;

x   21288837  

4. Comprovante de endereço; X   21288875  
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5. Procuração ou ato que
outorga ou delega
competências ao
representante legal para
firmar o ajuste (caso a
competência não esteja
expressa no Regimento
Interno) observando a
competência estabelecida no
Estatuto Social;

  X   

6. Ata da última Assembleia
Geral que elegeu os atuais
dirigentes;

x   21288838  

7. Ata da última Assembleia
Geral que alterou o capital
social;

  x 21373806  

8. Ofício de homologação
pelo Banco Central do Brasil
dos atuais dirigentes;

x   21288839  

9. Ofício de homologação
pelo Banco Central do Brasil
do capital social;

  x   

10. Cópia integral do
processo administrativo
havido na Junta Comercial do
estado que alterou o valor do
capital;

  x   

11. Termo de posse dos
dirigentes/representantes que
assinarão o Termo do Acordo
ou assinaram a Procuração,
observando a previsão
estabelecida no Estatuto
Social ou Regimento Interno
ou Procuração;

x   21288840 (Flávio;
Fabyano e Edvaldo)  

Análise 44 (21289012)         SEI 35000.001070/2019-88 / pg. 647



12. Documentos pessoais
(documento de identificação
civil e CPF) dos
dirigentes/representantes,
conforme Estatuto Social, e
da testemunha que assinarão
o Termo do Acordo;

12.1. Em caso de Procuração
enviar cópia dos documentos
dos dirigentes que assinaram
a procuração e dos
representantes que receberam
os poderes;

x   
21288841 Fabyano

21288842 flávio
 

13. Certidão emitida pelo
Banco Central do Brasil[1]
que ateste que a Requerente
enquadra-se no conceito de
Instituição Financeira, na
forma da Lei nº 4.595, de 31
de dezembro de 1964, e
esteja devidamente
autorizada a funcionar como
tal (art. 18, I, IN n.º 28/2008)

x   21288843  

14. Declaração
individualizada de
Desimpedimento de exercer
função de administrador,
referente a cada representante
que assinará o ACT,
conforme Estatuto Social;

x   
21288844 Fabyano

21288845 Flávio
 

15. Autodeclaração que ateste
a Capacidade Técnica e
Operacional;

x   21288846  

16. Autodeclaração de
Qualificação Técnica (art. 18,
III, da IN INSS/PRES n°
28/2008);

x   21373807  

17. Autodeclaração de
atendimento do inciso
XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal de
1988;

x   21288848  
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18. Autodeclaração de
Adimplência perante a
Administração Pública,
comprovação de inexistência
de débitos junto a qualquer
órgão da Administração
Pública Federal Direta e
Indireta;

x   21288847  

19. Declaração informando:

19.1. modalidade que deseja
operar;

19.2. conta reserva bancária
ou conta-corrente;

19.3. CBC – código de
compensação;

19.4. informar se a IF já
operou empréstimo
consignado com o INSS
anteriormente e em qual
período;

x   21288848  

20. Declaração de
conhecimento e aprovação
dos termos da minuta do
ACT, bem como do
respectivo Plano de Trabalho,
constante da Portaria Nº 76
/DIRBEN/INSS, de
03/02/2020;

x   21288849  

21. CND Tributos Federais e
Dívida Ativa da União; x   21288850 VENCIMENTO: 23/11/2025

22. CND Tributos e Dívida
Ativa Estadual; x   21288851 VENCIMENTO: 03/07/2025

23. CND Tributos e Dívida
Ativa Distrital (se houver);   x   

24. CND Tributos e Dívida
Ativa Municipal; x   21373804 VENCIMENTO: 20/08/2025

Análise 44 (21289012)         SEI 35000.001070/2019-88 / pg. 649



25. CNDT – Certidão
Negativa de Débitos
Trabalhistas;

x   21288852 VENCIMENTO: 30/11/2025

26. Certificado de
Regularidade do FGTS -
CRF, emitido pela CAIXA;

x   21288853 VENCIMENTO: 17/06/2025

27. Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e
Suspensas-CEIS;

x   21307506 EMISSÃO: 26/06/2025

28. Cadastro Informativo de
Créditos não Quitados do
Setor Público Federal -
CADIN Federal, emitido pelo
Sisbacen;

x   21307506 EMISSÃO: 26/06/2025

29. Sistema de
Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF;

x   21373803 VENCIMENTO: 14/01/2026

30. Certidão Negativa de
Licitantes Inidôneos (TCU) –
CNPJ;

x   21288856 VENCIMENTO: 03/07/2025

31. Certidão Negativa de
Licitantes Inidôneos (TCU) -
CPF dos representantes que
assinarão o ACT;

X   

21288857

21288858

21288859

VENCIMENTO: 03/07/2025

32. Certidão Negativa do
Cadastro Nacional de
Condenações Cíveis por Ato
de Improbidade
Administrativa e
Inelegibilidade (CNJ) –
CNPJ;

X   21288861 EMISSÃO: 03/06/2025
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33. Certidão Negativa do
Cadastro Nacional de
Condenações Cíveis por Ato
de Improbidade
Administrativa e
Inelegibilidade (CNJ) – CPF
dos representantes que
assinarão o ACT;

X   

21288862

21288864

21288865

EMISSÃO: 03/06/2025

34. Certidão Contas Julgadas
Irregulares (TCU) - CNPJ; X   21288866 VENCIMENTO: 03/07/2025

35. Certidão Contas Julgadas
Irregulares (TCU) – CPF dos
representantes que assinarão
o ACT;

X   

21288867

21288868

21288870

VENCIMENTO: 03/07/2025

36. Certidão de inabilitados
para função pública (TCU) -
CPF dos representantes que
assinarão o ACT;

X   

21288871

21288872

21288873

VENCIMENTO: 03/07/2025

37. Comprovantes de adesão,
compromisso e uso, na
condição de fornecedor, da
plataforma
consumidor.gov.br:

37.1 Formulário de Adesão
do Fornecedor; ou

37.2. Termo de Adesão e
Compromisso do Fornecedor;

37.3. Termo de Uso
Consumidor.gov.br

x   21288874  

38. Lista de convênios:
Indicar as empresas/órgãos as
quais efetuam as operações
de empréstimo consignado e
a data de início dos
respectivos contratos.

   RENOVAÇÃO  

39. Declaração dos termos da
Resolução CNPS nº 1.348.  X    

40. Declaração da SUSEP.  X    
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41. Declaração do auxílio-
funeral  X    

42. Não me Perturbe   X
21289027 

21289028
DISPENSA

43. Antecipação Salarial   X OPERAÇÃO
SUSPENSA  

Observação:

 

 

Conclusão: Apresentou todos documentos solicitados?            (     ) SIM (     ) NÃO

Documento assinado eletronicamente por SORAIA PATENTE ANDRADE, Técnico do Seguro
Social, em 02/07/2025, às 12:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 21289012 e o
código CRC C018601E.

Referência: Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 21289012
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios
Divisão de Consignação em Benefícios

 

MINUTA DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Processo nº 35000.001070/2019-88

Unidade Gestora: DCBEN

  

ACORDO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA QUE CELEBRAM O
INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL E A ACORDANTE,
PARA REALIZAÇÃO DE
CONSIGNAÇÕES DECORRENTES
DE EMPRÉSTIMO PESSOAL
CONSIGNADO, CARTÃO DE
CRÉDITO CONSIGNADO, CARTÃO
CONSIGNADO DE BENEFÍCIO, EM
BENEFÍCIOS ELEGÍVEIS PAGOS
PELO INSS.

 

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, doravante denominado INSS,
Autarquia Federal vinculada ao Ministério da Previdência Social, conforme alínea "a" do inciso IV do art.
2º do Anexo I do Decreto nº 11.356, de 1 de janeiro de 2023, instituído na forma da autorização legislativa
contida no art. 17 da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, criado pelo Decreto nº 10.995, de 14 de março
de 2022, com sede no Setor de Autarquias Sul, Quadra 2, Bloco “O”, Brasília/DF, CEP 70070-946, CNPJ
nº 29.979.036/0001-40, neste ato representado por sua Diretora de Benefícios e Relacionamento com o
Cidadão, MARCIA ELIZA DE SOUZA, CPF nº 532.088.469-91,, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 20, Capítulo V, Seção II, do Decreto nº 10.995, de 14 de março de 2022; e a COOPERATIVA DE
ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS EMPREGADOS DA JOHNSON & JOHNSON, doravante
denominada ACORDANTE, com sede em Rod. Presidente Dutra, km 154 sn - SJC/SP, CEP: 12.240-907,
inscrita no CNPJ sob o nº45.691.128/0001-87, neste ato representada por seu Diretor-Presidente,
FLAVIO ANTONIO SANTOS MARQUES , CPF nº 183.872.298-06 e o Diretor FABYANO SOUSA
MELLO, CPF nº 183.949.338-07, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 36 do Estatuto Social,
celebram este Acordo de Cooperação Técnica, doravante denominado ACORDO, em conformidade com
as disposições contidas no art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; na Lei nº 10.820, de 17 de
dezembro de 2003; na Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138 de 10 de novembro de 2022, alterada pela
Instrução Normativa PRES/INSS Nº 148 de 1º de junho de 2023; e pela Instrução Normativa PRES/INSS
nº 175, de 28 de novembro de 2024, e, aos processos NUP: 35000.000799/2006-12; 35014.065975/2022-
22, mediante as seguintes Cláusulas e condições:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

Este ACORDO tem por objeto a operacionalização do disposto no art. 6º da Lei nº 10.820,
de 2003, para realização de consignação de descontos nos benefícios previdenciários, cujo titular tenha
contraído empréstimo pessoal consignado, cartão de crédito consignado e/ou cartão consignado de
benefício concedido por instituições consignatárias acordantes em benefícios elegíveis pagos pelo INSS.

Parágrafo único. As parcelas contratadas são deduzidas diretamente do pagamento mensal
do benefício, observado o disposto no art. 22 da Instrução Normativa/PRES nº 138, de 10 de novembro de
2022.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS EMPRÉSTIMOS E DAS OPERAÇÕES COM CARTÃO DE
CRÉDITO CONSIGNADO E/OU CARTÃO CONSIGNADO DE BENEFÍCIOS

A Acordante, desde que observadas as normas aplicáveis às instituições do Sistema
Financeiro Nacional e respeitadas as suas programações orçamentárias, normas operacionais e política de
concessão de crédito consignado, poderá conceder empréstimos, cartão de crédito e/ou cartão consignado
de benefício, concedido por instituições consignatárias acordantes em benefícios elegíveis pagos pelo
INSS, aos titulares de benefícios, nos termos estabelecidos na Instrução Normativa – IN INSS/PRES Nº
138, de 10 de novembro de 2022, alterada pela Instrução Normativa PRES/INSS Nº 148 de 1º de junho de
2023, e pela Instrução Normativa PRES/INSS Nº 175 de 28 de novembro de 2024, ou outra que venha a
substituí-la.

§ 1º A averbação da contratação de crédito consignado pelo titular do benefício ocorrerá
desde que:

I - a operação seja realizada com a própria instituição consignatária acordante ou por meio
do correspondente bancário, sendo a primeira, responsável pelos atos em seu nome;

II - o desconto seja formalizado por meio de contrato firmado e assinado, com uso de
reconhecimento biométrico, apresentação de documento de identificação oficial, válido e com foto, e CPF,
juntamente com a autorização da consignação tratada abaixo;

III - a autorização da consignação seja dada de forma expressa, assinada com uso de
reconhecimento biométrico, não sendo aceita autorização dada por ligação telefônica e nem a gravação de
voz reconhecida como meio de prova de ocorrência;

IV - nas hipóteses previstas nos incisos II e III do caput, também será admitido o acesso
autenticado, alternativamente ao reconhecimento biométrico, desde que as contratações sejam
formalizadas por beneficiários diretamente na instituição financeira ou por meio dos canais eletrônicos da
instituição financeira;

V - o benefício não esteja bloqueado para empréstimos, observado o disposto no art. 8º da
Instrução Normativa INSS/PRES nº 138, de 2022;

VI - o somatório dos descontos de crédito consignado, no momento da averbação, não
exceda o limite de 45% (quarenta e cinco por cento) do valor da margem consignável do benefício,
conforme previsto no § 5º do art. 6º da Lei nº 10.820, de 2003, sendo de até:

a) até 35% (trinta e cinco por cento) para as operações exclusivamente de empréstimo
pessoal;

b) até 5% (cinco por cento) para as operações exclusivamente de cartão de crédito; e

c) até 5% (cinco por cento) para as operações exclusivamente de cartão consignado de
benefício.

VII - não exceda 84 (oitenta e quatro) parcelas mensais e sucessivas;

VIII - o valor do empréstimo pessoal consignado contratado seja depositado:

a) na conta bancária que corresponda àquela na qual o benefício é pago; ou

b) em conta corrente ou poupança, designada expressamente pelo contratante, da qual ele
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seja o titular, ou, ainda, por meio de ordem de pagamento, preferencialmente na agência/banco onde é
pago mensalmente o benefício, para os beneficiários que recebem na modalidade de cartão magnético.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES
§ 1º Das obrigações do INSS:

I - repassar os valores consignados na renda mensal dos benefícios previdenciários, em
favor da Acordante, por meio de depósito em conta corrente indicada ou transferência para a conta
“reserva bancária” definida, via Sistema de Transferência de Reservas – STR, por meio de mensagem
específica, constante do catálogo de mensagens do Sistema de Pagamentos Brasileiro – SPB, até o quinto
dia útil do mês subsequente ao da competência do crédito;

II - proceder à suspensão da consignação ou constituição de RMC no sistema de benefícios,
caso inexista autorização ou a Acordante não atenda à solicitação nos prazos e formas fixadas na Instrução
Normativa INSS/PRES Nº 138, de 10 de novembro de 2022, ou outra que venha substitui-la;

III – reativar, na forma do art.3º, parágrafo único da Resolução INSS Nº 321, de
11/07/2013, no Sistema de Benefícios as consignações ou constituição de RMC suspensa, na forma da
Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138, de 10 de novembro de 2022, quando da apresentação pela
Acordante de documentos que comprovem a existência efetiva da autorização pelo titular do benefício,
caracterizando assim a consignação como procedente. Esta reativação deverá ocorrer no prazo máximo de
10 (dez) dias da data do recebimento dos referidos documentos pela DIRBEN;

VI - consignar os valores relativos às parcelas de empréstimos pessoal consignado, cartão
de crédito consignado e cartão consignado de benefício autorizados pelos titulares de benefícios e repassar
à Acordante, no prazo estabelecido no inciso I deste parágrafo, não cabendo ao INSS responsabilidade
solidária e subsidiária sobre as operações contratadas, bem como de descontos indevidos, realizado em
desconformidade com as obrigações ajustadas neste ACORDO:

V - verificada a irregularidade da consignação, caso a Acordante não tenha procedido
conforme inciso XXXIII §2º da Cláusula Terceira deste ACORDO, a consignação será excluída;

VI - acompanhar periodicamente a manutenção das condições de habilitação e qualificação
das instituições financeiras acordantes, por consulta à situação de regularidade no Siafi/Sicaf, bem como
se estão adimplentes no Cadin; o cumprimento das normas e ACTs relativos à operação do crédito
consignado disciplinado na Instrução Normativa INSS/PRESS nº 138, de 2022; e a qualidade dos serviços
prestados pelas instituições consignatárias acordantes;

VII - exigir que toda Instituição consignatária acordante autorizada a realizar operação de
crédito consignado, conforme disposto na Lei nº 10.820, de 2003, efetue seu cadastramento na plataforma
consumidor.gov.br na condição de fornecedor (empresa previamente cadastrada para receber, responder e
resolver reclamações de consumidores no sistema);

VIII - incentivar a capacitação dos prestadores destes serviços, principalmente aqueles
designados a apresentar resposta na plataforma consumidor.gov.br, nos cursos à distância da Escola
Nacional de Defesa do Consumidor (ENDC), no sítio ead.consumidor.gov.br, que versam sobre proteção e
defesa do consumidor;

IX - acompanhar as reclamações cadastradas pelos beneficiários do INSS na plataforma
consumidor.gov.br, contra as Instituições Financeiras que operam nas modalidades previstas pela Lei
10.820, de 2003, e autorizadas pelo INSS, monitorando e analisando periodicamente os registros
realizados, focando na qualidade das informações produzidas, inclusive adotando como ferramenta de
avaliação para a celebração de novos Acordos de Cooperação Técnica, bem como para a renovação dos
vigentes; e

X- orientar os beneficiários do INSS a buscar atendimento junto aos Programas de Proteção
e Defesa do Consumidor – PROCON quando não obtiverem êxito na resolução da reclamação efetuada na
plataforma consumidor.gov.br, bem como facilitar seu acesso aos órgãos que compõem o Sistema
Nacional de Defesa do Consumidor.

§ 2º Das obrigações da Acordante:
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I - divulgar as regras deste ACORDO aos titulares de benefícios que autorizaram as
consignações ou constituição de Reserva de Margem Consignável-RMC diretamente em seus benefícios,
obedecendo, nos materiais publicitários que fizer veicular, às normas constantes da Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990 – Código de Proteção e Defesa do Consumidor, em especial aquelas previstas nos
artigos 37 e 52;

II - para inclusão de contratos de crédito consignado no processamento da folha de
pagamento dos benefícios do mês corrente, deverá enviar até o segundo dia útil de cada mês para a
empresa de tecnologia responsável, o arquivo contendo as informações dos contratos de empréstimos
pessoal consignado, cartão de crédito consignado e cartão consignado de benefício em que os beneficiários
autorizaram a consignação diretamente na renda mensal dos benefícios operacionalizados pelo INSS,
exceto as espécies de benefícios não elegíveis, conforme vigência do Anexo II da Instrução Normativa
INSS/PRES Nº 138, de 2022, ou outra que venha a substituí-la, observada a interface de programação –
API, definida empresa de tecnologia responsável;

III - as operações de consignação realizadas por cartão de crédito e cartão consignado de
benefício deverão ser enviadas à empresa de tecnologia, de forma consolidada em um único valor por mês,
a partir do dia 25 (vinte e cinco) de cada mês, até o segundo dia útil do mês seguinte;

IV - informar à empresa de tecnologia responsável, para exclusão da consignação, a
rescisão do contrato empréstimos pessoal consignado, cartão de crédito consignado e cartão consignado de
benefício firmado entre o titular do benefício e a Acordante, até o segundo dia útil subsequente à
ocorrência (rescisão do contrato), sob pena de serem efetuadas glosas retroativas à data do evento,
corrigidas com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia –
SELIC, desde a data em que ocorreu o crédito indevido até o segundo dia útil anterior à data do repasse;

V - encaminhar à empresa de tecnologia responsável, nos prazos e formas fixados na
Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138, de 2022, ou outra que venha a substitui-la, o contrato firmado e
assinado, com uso de reconhecimento biométrico, apresentação do documento de identificação oficial,
válido e com foto, CPF e a autorização da consignação assinada com o uso de reconhecimento biométrico;

VI - conservar os documentos que comprovem a operação do crédito consignado pelo prazo
de 05 (cinco) anos, contados da data do término do contrato de empréstimo pessoal consignado, ou da
validade do cartão de crédito consignado ou cartão consignado de benefício;

VII - cumprir e fazer cumprir as normas expedidas pelo INSS e a legislação em vigor sobre
a matéria;

VIII - prestar todos os esclarecimentos atinentes ao objeto deste ACORDO, quando
solicitados pelo INSS, nos prazos e formas fixados na Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138, de 2022,
ou outra que venha a substitui-la, e legislação em vigor;

IX - indicar formalmente um responsável e seu substituto eventual para interlocução sobre
as questões referentes à operacionalização deste ACORDO junto à Divisão de Consignações em
Benefícios, com criação de caixa postal eletrônica (e-mail) institucional e disponibilização de canal
telefônico, com o fim específico de estabelecer comunicação direta com o INSS, comunicando eventuais
alterações com antecedência mínima de 10 (dez) dias;

X - manter, durante a execução deste ACORDO, as condições de habilitação e qualificação
exigidas para sua celebração, descritas na Portaria nº 76/DIRBEN/INSS, de 3 de fevereiro de 2020;

XI - informar ao INSS, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, qualquer alteração
contratual que venha a ocorrer na sua estrutura ou em suas Agências, seja por força de incorporação, fusão
ou encerramento de atividades para que, se necessário, sejam adotados os procedimentos quanto à
transferência dos contratos e os respectivos repasses dos valores;

XII - providenciar toda a infraestrutura e logística necessárias para atender a troca de
arquivos via interface de programação - API, conforme padrão definido pela empresa de tecnologia
responsável;

XIII - a instituição consignatária obriga-se a utilizar os dados coletados somente nos fins
específicos a que a autorização se refere;

XIV - conhecer, cumprir e fazer cumprir os dispositivos constantes na Lei Geral de
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Proteção de Dados Pessoais (LGPD) Nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, bem como promover o
tratamento condigno dos dados pessoais dos beneficiários, atualizando, sempre que necessário, os textos
de seus instrumentos de contratação de empréstimos consignados, de forma a evitar qualquer vazamento
de dados.

XV - enviar, mensalmente, aos titulares de benefícios que utilizarem o cartão de crédito,
fatura em meio físico ou eletrônico, respeitada a opção do beneficiário, com informações essenciais
mínimas em destaque, descrição detalhada das operações realizadas, na qual conste o valor de cada
operação e, sendo o caso, a quantidade de parcelas, o local onde foram efetivadas, bem como o número de
telefone e o endereço para a solução de dúvidas;

XVI - liberar o valor contratado no prazo limite de 02 (dois) dias úteis, contados da
confirmação do registro da consignação solicitada;

XVII - informar ao titular do benefício, no prazo descrito no inciso XV deste parágrafo, o
local e data em que o valor do empréstimo ou do saque será liberado, principalmente quando este for feito
por meio de ordem de pagamento;

XVIII - responsabilizar-se pela informação dos valores a serem consignados, que deverão
corresponder ao efetivamente ajustado no contrato celebrado entre a Acordante e o titular do benefício e
pela informação dos benefícios que sofrerão o respectivo desconto;

XIX - prestar as informações aos titulares dos benefícios, bem como realizar os acertos que
se fizerem necessários quanto às operações de consignação realizadas;

XX - adequar seus procedimentos de operacionalização, tais como formulários de
autorização de descontos, material publicitário, entre outros, aos termos das normas expedidas pelo INSS e
da legislação em vigor sobre a matéria, independentemente de aditamento deste Termo, respeitadas as
operações já realizadas e o objeto deste ACORDO;

XXI - não coletar, distribuir, disponibilizar, ceder, comercializar informações dos
beneficiários do INSS nos limites da legislação vigente, salvo nos casos previstos na legislação em vigor;

XXII - não firmar contrato de empréstimos pessoal consignado, do cartão de crédito e do
cartão consignado de benefício por telefone, ou qualquer outro meio que não requeira autorização firmada
por escrito, ou por meio eletrônico, pelo titular do benefício;

XXIII - não realizar diretamente ou por meio de interposta pessoa física ou jurídica,
qualquer atividade de marketing ativo, oferta comercial, proposta, publicidade direcionada a beneficiário
específico ou qualquer tipo de atividade tendente a convencer o beneficiário do INSS a celebrar contratos
de crédito consignado, com pagamento mediante consignação em benefício, antes do decurso de 180
(cento e oitenta) dias contatos a partir da respectiva DDB.";

XXIV - não utilizar os símbolos de identificação do INSS para qualquer finalidade e valer-
se do ACORDO para se apresentar como servidor, funcionário, prestador de serviços, procurador,
correspondente, intermediário ou preposto do INSS para ofertar seus produtos ou serviços;

XXV - cancelar imediatamente o cartão de crédito e/ou cartão consignado de benefício,
quando solicitado pelo beneficiário, devendo enviar o comando de exclusão da Reserva de Margem
Consignável - RMC, à empresa de tecnologia responsável, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da
data da liquidação do saldo devedor;

XXVI - disponibilizar, em até 05 (cinco) dias úteis, ao beneficiário que solicitar a quitação
antecipada do seu contrato o boleto para pagamento, débito em conta ou transferência bancária,
discriminando o valor total antecipado, o valor do desconto e o valor líquido a pagar, além da planilha
demonstrativa do cálculo do saldo devedor;

XXVII - efetuar o cadastro na plataforma consumidor.gov.br na condição de fornecedor
(empresa previamente cadastrada para receber, responder e resolver reclamações de consumidores no
sistema), em conformidade com os atos normativos emitidos pela Secretaria Nacional do Consumidor –
SENACON, para responder às reclamações relativas ao objeto do ACORDO, que deverá ser mantido
inclusive após o término de sua vigência, enquanto existirem contratos de empréstimos ativos, sob pena de
suspensão dos repasses dos valores consignados até a efetiva regularização, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis;
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XXVIII - assegurar que os prestadores de serviço designados a apresentar resposta na
plataforma consumidor.gov.br realizem os cursos à distância disponíveis na ENDC virtual, no sítio
ead.consumidor.gov.br, que versam sobre proteção e defesa do consumidor;

XXIX - acompanhar diariamente as reclamações recebidas na plataforma
consumidor.gov.br pertinentes à modalidade crédito consignado/cartão de crédito/RMC para beneficiários
do INSS, analisá-las e respondê-las em até 10 (dez) dias, de forma clara, objetiva e concisa, anexando os
documentos pertinentes, a exemplo da autorização da consignação, constituição de RMC ou emissão do
cartão de crédito e de comprovante da devolução dos valores, independentemente do recebimento de
qualquer aviso, contados a partir do registro da demanda;

XXX - responsabilizar-se, integralmente, perante os beneficiários e o INSS, pela
autenticidade das informações prestadas e documentos apresentados destinados a efetivação de
consignação, constituição de RMC, emissão de cartão de crédito e/ou cartão consignado de benefício e
resolução das reclamações cadastradas na plataforma consumidor.gov.br;

XXXI - contatar o reclamante, sempre que necessário, com objetivo de obter informações
complementares à composição do problema relatado, dentro do prazo concedido para análise da
reclamação, utilizando-se da própria plataforma consumidor.gov.br ou outros contatos fornecidos pelo
consumidor em seu cadastro. O prazo da resposta não será suspenso ou interrompido pela solicitação de
informação complementar;

XXXII - constatada a irregularidade do contrato, deverá encaminhar à empresa de
tecnologia responsável imediatamente os dados referentes ao contrato para exclusão, bem como a
liberação da margem consignável, via interface de programação - API;

XXXIII - devolver o valor consignado/retido indevidamente, no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis, quando comprovada irregularidade na contratação de operações de crédito, corrigido com base
na variação da SELIC, desde a data de vencimento da parcela referente ao desconto indevido até o dia útil
anterior ao da efetiva devolução, observada a forma disposta no § 5º desta Cláusula, enviando
comprovante à empresa de tecnologia responsável;

XXXIV - encaminhar, comando via interface de programação - API de exclusão do
contrato, em até 05 (cinco) dias úteis quando: o beneficiário desistir da operação de crédito que tiver
contratado fora do estabelecimento comercial, no prazo de até 05 (cinco) dias a contar do recebimento do
crédito ou quando da solicitação da quitação antecipada do contrato;

XXXV - assegurar, por meio de cláusula expressa nos contratos de crédito consignado, o
direito de desistência no prazo de até 07 (sete) dias, por parte do beneficiário, quando a contratação ocorrer
fora do estabelecimento comercial;

XXXVI - devolver ao beneficiário o valor descontado no benefício após a liquidação
antecipada do contrato, utilizando-se dos dados bancários e meios de contato fornecidos pelo interessado;

XXXVII - não incluir prêmio de seguros destinado à proteção da operação de empréstimo
pessoal nos descontos relativos a empréstimos consignado;

XXXVIII - apresentar, anualmente, serviços de auditoria externa para avaliação da
qualidade dos serviços prestados pelos correspondentes bancários, inclusive por meio de entidades
representativas de instituições financeiras em nível nacional, devendo, ao final de cada exercício, enviar
ao INSS e ao CNARB - Comitê Nacional de Avaliação do Atendimento na Rede Bancária - o relatório
detalhado do resultado da avaliação da auditoria externa realizada no período, sob pena de sujeitar-se à
respectiva penalidade de que trata a alínea "b" do inciso II do art. 36 da Instrução Normativa INSS/PRES
Nº 138, de 2022;

XXXIX - manter à disposição dos beneficiários serviço centralizado de bloqueio de
chamadas e mensagens de oferta de operações de crédito consignado, denominado "Não me Perturbe";

XL - manter em sítio da internet, a lista consolidada de seus correspondentes bancários,
definidos nos termos do inciso XX do art. 4 da Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138, de 2022,
contratados para ofertar operações de crédito consignado;

XLI - manter SAC ou Ouvidoria, de forma gratuita, à disposição dos beneficiários do INSS
que contratem operação de crédito consignado, como preferenciais para solução dos conflitos de consumo;
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XLII - encaminhar o número de SAC ou Central de Atendimento (CAC) a ser
disponibilizado ao beneficiário, por meio do Extrato de Empréstimos, no aplicativo Meu INSS;

XLIII - encaminhar a informação diária das taxas de juros ofertadas para as novas
operações de empréstimo pessoal consignado, cartão de crédito consignado e cartão consignado de
benefício, a serem disponibilizadas ao beneficiário no aplicativo Meu INSS;

XLIV - atender às solicitações encaminhadas pelo INSS e pelo CNARB, no prazo de 10
(dez) dias úteis, quanto à apresentação de contratos de crédito consignado ou de qualquer outro documento
utilizado para averbação de crédito consignado, ou ainda, prestar esclarecimentos para avaliar a
regularidade da operação;

§ 3º Havendo rejeição de valores das consignações efetuadas nos termos do inciso I do §1º,
por motivo de alteração de dados cadastrais ou de dados bancários não informados pela Acordante em
tempo hábil à Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e Contabilidade do INSS, o repasse somente
ocorrerá na competência seguinte à regularização do cadastro;

§ 4º Os valores referidos no inciso XV do § 2º desta Cláusula, deverão ser creditados:

I - diretamente na conta corrente bancária do beneficiário contratante, pela qual recebe o
benefício previdenciário, sempre que esta seja a modalidade pela qual o benefício é pago;

II - para os beneficiários que recebem seus benefícios na modalidade de cartão magnético, o
depósito deverá ser feito em conta corrente ou poupança, expressamente designada pelo titular do
benefício e que ele seja o responsável ou por meio de ordem de pagamento, preferencialmente na
agência/banco onde ele recebe o seu benefício mensalmente.

§ 5º O envio dos contratos e demais instrumentos de formalização, que se refere o inciso V
do § 2º desta Cláusula se dará de forma automatizada, por meio de integração entre a empresa de
tecnologia responsável e as instituições financeiras.

§ 6º A instituição consignatária acordante que tenha celebrado contrato de cartão
consignado de benefício ou cartão de crédito consignado, se obrigará ainda:

a) a oferta mínima de: auxílio funeral e seguro de vida, sem limite de idade, no valor de, no
mínimo, R$ 2.000,00 cada, atualizado anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC,
independente da causa mortis, bem como descontos em redes de farmácias conveniadas;

b) utilizar em todos os casos, do Termo de Consentimento Esclarecido, nos moldes
estabelecidos pelo INSS;

c) enviar no ato da contratação, de material informativo para melhor compreensão do
produto;

d) entregar do cartão em meio físico para o beneficiário e das apólices de seguro de vida e
do auxílio-funeral;

e) entregar o cartão em meio físico ao titular do benefício, bem como das apólices de seguro
de vida e do auxílio-funeral;

f) enviar, mensalmente, fatura em meio físico ou eletrônico, respeitada a opção do
beneficiário, com informações essenciais mínimas em destaque, descrição detalhada das operações
realizadas na qual conste o valor de cada operação e local onde foram efetivadas, bem como o número de
telefone e o endereço para a solução de dúvidas.

g) limitar o prazo previsto para liquidação do saldo conforme praticado no empréstimo
consignado;

h) realizar a amortização mensal constante e de mesmo valor, na ausência de novas
compras ou saques; e

i) informar ao beneficiário que o seguro de vida será pago no prazo estabelecido pela
regulamentação específica da Superintendência de Seguros Privados – SUSEP;

j) informar ao beneficiário a forma como será pago o auxílio funeral (em pecúnia ou
prestação do serviço), respeitado o prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do pedido, e;
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l) disponibilizar para saque, até 70% do limite do cartão, vedada a formalização do contrato
por telefone.

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS AUTORIZAÇÕES
A Acordante responsabilizar-se-á, integralmente, perante os beneficiários e o INSS pela

autenticidade das informações relacionadas no arquivo enviado à empresa de tecnologia responsável, na
forma prevista no inciso II do § 2º da Cláusula Terceira, bem como pela autenticidade dos seguintes
documentos e informações:

I - autorização para efetivação da consignação ou constituição de RMC valerá enquanto
subscrita pelo titular do benefício, com uso de reconhecimento biométrico, apresentação de documento de
identificação oficial, válido e com foto, e CPF, junto com a autorização da consignação, de forma
expressa, assinada com uso de reconhecimento biométrico, ou seu representante legal autorizado por
decisão judicial, nos termos admitidos pelo art. 3º da Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138, de 2022;

II - o valor do contrato; o número de parcelas do contrato; o valor das parcelas; número do
contrato; CNPJ da agência bancária ou do correspondente bancário que realizou a contratação; taxas de
juros mensal e anual; a data do primeiro desconto; o CET mensal e anual; o valor pago a título de dívida
do cliente (saldo devedor original) quando a operação for de portabilidade ou refinanciamento; valor do
imposto sobre operações financeiras (IOF), incidente sobre cada operação e outras informações definidas
em ato complementar pelo INSS e previstas no Termo de Autorização para Acesso a Dados;

III – deverá ser utilizado o Termo de Consentimento Esclarecido – TCE (Ação Civil
Pública nº 0106890-28.2015.4.01.3700), nos casos de Reserva de Margem Consignável do cartão de
crédito, da Reserva de Cartão Consignado - RCC e do Cartão Consignado de Benefício, conforme o
Anexo I da Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138, de 2022.

§ 1º A inexatidão ou irregularidade das informações prestadas acarretarão a devolução dos
valores consignados indevidamente pela instituição consignatária acordante que encaminhou o arquivo
magnético a que se refere o inciso II do §2º da Cláusula Terceira, bem como as penalidades previstas no
art. 36 da Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138, de 2022;

§ 2º Até o integral pagamento do empréstimo pessoal consignado, do cartão de crédito
consignado e do cartão consignado de benefício, a autorização da consignação ou constituição de RMC
somente poderá ser cancelada mediante prévia autorização da Acordante, ou caso esta não atenda o
contido no inciso V do § 2º da Cláusula Terceira;

§ 3º A autorização do titular do benefício para consignação do crédito consignado ou
constituição de RMC não poderá ser feita por ligação telefônica e nem a gravação de voz reconhecida
como meio de prova da ocorrência;

§ 4º A autorização para a consignação dos valores do crédito consignado e/ou a constituição
de RMC no benefício previdenciário está condicionada à solicitação formal firmada pelo titular do
benefício, por reconhecimento biométrico;

§ 5º A instituição consignatária acordante, independentemente da modalidade de crédito
adotada, somente encaminhará o arquivo para averbação de crédito após a devida assinatura do contrato
por parte do beneficiário contratante, com uso de reconhecimento biométrico, apresentação de documento
de identificação oficial, válido e com foto e CPF, junto com a autorização da consignação, assinada com
uso de reconhecimento biométrico;

§ 6º A inobservância do disposto no parágrafo anterior implicará total responsabilidade da
instituição consignatária acordante envolvida e, em caso de ilegalidade constatada pelo INSS, a operação
será considerada irregular e não autorizada, sendo motivo de exclusão da consignação/RMC.

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES
Será de exclusiva responsabilidade da Acordante as operações contratadas de empréstimos

pessoal consignado, do cartão de crédito consignado e do cartão consignado de benefício, bem como a
informação dos valores a serem consignados, que deverão corresponder ao efetivamente ajustado no
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contrato celebrado entre a Acordante e o titular do benefício e pela informação dos benefícios que sofrerão
o respectivo desconto.

§ 1º Qualquer desconto em desacordo com as disposições deste ACORDO, ou na ocorrência
de irregularidades quanto às informações do titular do benefício ou de valores consignados ou retidos
indevidamente no benefício previdenciário, será de responsabilidade da Acordante, que deverá corrigir os
valores e restituí-los nos prazos e formas fixados na Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138, de 2022, ou
outra que venha a substituí-la, sem prejuízo das providências quanto à responsabilização civil e criminal;

§ 2º A empresa de tecnologia responsável é incumbida tanto dos procedimentos
operacionais, quanto pela segurança da rotina de envio das informações de créditos em favor da
Acordante, observado os limites legais estabelecidos pela Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
(LGPD), em atenção ao art. 28 da Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138, de 2022;

§ 3º Ocorrendo o não processamento integral das consignações devidas nos benefícios
previdenciários, em decorrência de falha operacional da empresa de tecnologia encarregada, será a ela
imputado o pagamento do mesmo valor apurado do custo que envolve o processamento das parcelas de
consignação, de cada parcela consignável não processada.

§ 4º Os custos, a que se refere o § 3º desta Cláusula, deverão ser repassados até o quinto dia
útil do mês subsequente ao da ocorrência, mediante crédito em conta corrente a ser fornecida pela
Acordante.

§ 5º A Acordante e a empresa de tecnologia responsável responderão, civil, penal e
administrativamente:

I - na hipótese de prestação de informações e/ou documentos falsos;

II - por falhas e erros de qualquer natureza que acarretem prejuízo ao INSS, ao beneficiário
ou a ambas as partes, no procedimento adotado na execução dos serviços acordados; e

III - pelo uso indevido das informações do INSS e do beneficiário que venham a ter acesso,
bem como pela inobservância do seu sigilo.

§ 6º Em qualquer hipótese, a responsabilidade do INSS em relação às operações descritas
na Cláusula Primeira se restringe à retenção dos valores autorizados pelo beneficiário e repasse à
instituição consignatária acordante, no prazo estabelecido no inciso I do § 1º da Cláusula Terceira, não
cabendo ao INSS responsabilidade solidária e/ou subsidiária pelos débitos contratados pelo titular do
benefício, conforme o §2º do art. 6º da Lei nº 10.820, de 2003;

§ 7º O previsto nesta cláusula ensejará ampla defesa à Acordante, nos termos descritos na
Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138, de 2022, ou de outro que venha a substituí-lo;

§ 8º O descumprimento de cláusula acordada ensejará a suspensão ou rescisão deste
ACORDO, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no art. 36 da Instrução Normativa
INSS/PRES Nº 138, de 2022, ou de outro que venha a substituí-lo.

§ 9º  A Acordante deverá ter serviço de acesso ao menos a uma base pública, para os
devidos batimentos biométricos, bem como, comprová-lo por meio de documentação (contrato com
empresa que forneça o serviço ou acordo com TSE, Detran e/ou outros) que comprove o acesso a alguma
base pública de biometria.

§ 10 A Acordante deverá encaminhar para a empresa de tecnologia o arquivo para
averbação do crédito consignado: seja o contrato firmado e assinado com a autorização - ambos com
reconhecimento biométrico - ou, realizados por meio do acesso autenticado quando contratados
diretamente na instituição financeira ou pelos canais eletrônicos no prazo de 07 (sete) dias úteis.

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PROCEDIMENTOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DAS
CONSIGNAÇÕES

O Plano de Trabalho que integra este ACORDO para todos os fins de direito, conterá os
procedimentos operacionais necessários à execução do objeto.

§ 1º As instituições que possuem ACT com o INSS e contrato com a empresa de tecnologia
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vigentes deverão adaptar-se a todos os seus termos, inclusive quanto às normas regulamentares editadas
pelo BCB, devendo formalizar o ajuste do acordo, bem como realizar as adequações necessárias nos
sistemas, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data da vigência desta Instrução Normativa, sob pena
de rescisão.

§ 2º A implementação das alterações nos contratos das operações de crédito, no que se
refere à contratação com uso do reconhecimento biométrico, conforme previsto no inciso VIII do art. 4º,
nos incisos II e III do art. 5º e no inciso I do art. 15 da Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138 de 2022,
ocorrerá em prazo a ser estabelecido em ato próprio, pela DIRBEN, considerando a disponibilização, por
parte do INSS, dos manuais e descritores dos serviços, a serem elaborados pela empresa de tecnologia
responsável.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO RESSARCIMENTO DOS CUSTOS OPERACIONAIS
Não há repasse orçamentário entre as Acordantes, havendo, no entanto, ressarcimento

devido ao INSS dos custos operacionais envolvendo o crédito consignado. O contrato firmado entre a
acordante e a empresa de tecnologia responsável disporá sobre o custo operacional devido a esta, nos
limites dispostos pelos §§5º e 8° desta cláusula, além das disposições da Instrução Normativa INSS/PRES
Nº 138, de 2022.

§ 1º O INSS realizará levantamento anual dos custos operacionais diretos e indiretos a ele
acarretados pelas operações de crédito consignado contratadas;

§ 2º Os custos operacionais referidos no §1º relacionados à gestão dos benefícios elegíveis e
demais serviços correlatos serão ressarcidos pelas instituições consignatárias acordantes, cujos valores
serão definidos anualmente, em ato próprio do INSS, com fundamento no inciso V do § 1º do art. 6º da Lei
nº 10.820, de 2003;

§ 3º O valor apurado deverá ser cobrado às instituições consignatárias acordantes e no
exercício financeiro seguinte ao objeto ano da apuração, calculadas proporcionalmente ao quantitativo de
contratos de empréstimos pessoal consignado, do cartão de crédito consignado e do cartão consignado de
benefício, por ocasião do repasse dos recursos referentes às consignações respectivas;

§ 4º Os custos específicos relativos às operações de tecnologia da informação, serão
cobrados diretamente pela empresa de tecnologia responsável às instituições financeiras e sendo objeto de
tratativa, sem interveniência do INSS;

§ 5º Os valores do ressarcimento deverão corresponder exclusivamente aos custos de
desenvolvimento, manutenção e alteração das rotinas, procedimentos e sistemas que envolvem o crédito
consignado no INSS;

§ 6º Caso a Acordante não efetive o ressarcimento nos termos desta Cláusula no prazo a ser
definido pelo ato referido no § 2º, sobre este incidirá atualização monetária entre o dia do vencimento e o
do efetivo pagamento, tendo como base o índice correspondente à variação do Índice Geral de Preços do
Mercado – IGP-M, ocorrido entre a data de vencimento e a data do efetivo pagamento, pro rata die.

§ 7º O INSS poderá, a qualquer momento, solicitar a apresentação de contratos das
operações de crédito ou mesmo a devolução de importâncias, atualizadas pela Taxa Referencial de Títulos
Federais - Remuneração (SELIC), cobradas a maior ou em desacordo com o previsto na Instrução
Normativa INSS/PRES Nº 138, de 2022, ou outra que venha a substitui-la.

§ 8º O não ressarcimento dos valores apurados pelo INSS, no prazo definido, importará na
retenção do montante devido do crédito a ser repassado à Instituição consignatária acordante, eventual
débito remanescente será objeto de inscrição no Cadastro Informativo de Crédito não Quitados no Setor
Público Federal – CADIN ou na Dívida Ativa da União, nos termos e na forma da legislação aplicável.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA
Este ACORDO vigorará pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar da data de sua publicação,

podendo ser prorrogado, em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante permissão das
autoridades superiores do INSS, por uma única vez e pelo período de doze meses, mediante Termo
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Aditivo.

§ 1º Condiciona-se a renovação deste Ajuste à prévia análise da efetividade no
cumprimento do objeto deste ACORDO, inclusive quanto à regularidade nas operações da instituição
consignatária acordante e demais elementos referentes às estatísticas de ocorrências de reclamações em
face da acordante junto à Ouvidoria Geral e/ou órgãos de defesa do consumidor, bem como do
cumprimento das metas estabelecidas no Plano de trabalho, que conclua pela sua manutenção.

§ 2º O INSS poderá avaliar, a qualquer tempo, a efetividade do cumprimento deste
ACORDO e das metas estabelecidas no plano de trabalho, utilizando-se de dados obtidos junto à empresa
de tecnologia responsável, à Ouvidoria Geral, à Plataforma consumidor.gov.br, ao Poder Judiciário e ao
Ministério Público, dentre outros, a fim de deliberar sobre a possibilidade de rescisão do Acordo, nos
termos da cláusula nona, sem prejuízo da possibilidade de apuração de responsabilidade da Acordante pelo
descumprimento de obrigações na execução deste Acordo.

 

CLÁUSULA NONA – DA RESILIÇÃO, SUSPENSÃO E RESCISÃO
A resilição deste ACORDO poderá ocorrer por iniciativa de ambas ou de apenas uma das

partes, obedecendo o disposto nos art. 472 e 473 do Código Civil, enquanto que a suspensão e/ou a
rescisão deste ACORDO, são sanções que devem seguir o rito disciplinado nos art. 36 e 37, da Instrução
Normativa INSS Nº 138 de 2022. Deverão, contudo, permanecer, até a data da liquidação do último
contrato firmado por força deste ACORDO, as obrigações e responsabilidades do INSS e do Acordante ou
seus sucessores, conforme ajustadas neste ato, relativamente aos empréstimos, aos cartões de crédito e aos
cartões consignados de benefício já concedidos.

§ 1º O presente ACORDO será suspenso, por determinação do INSS, na ocorrência de
hipótese prevista nos incisos do artigo 36 da Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138, de 2022, ou outra
que venha a substitui-la.

§ 2º O presente ACORDO será rescindido nas hipóteses previstas na Instrução Normativa
INSS/PRES Nº 138, de 2022, ou outra que venha a substitui-la, bem como em razão do não repasse dos
custos operacionais previstos §1º da Cláusula Sétima.

§ 3º Para os casos previstos no § 2º desta Cláusula, além da rescisão prevista também
haverá proibição de realização de um novo acordo pelo prazo de até 02 (dois) anos, a contar da data da
publicação máxima referente à rescisão do ACT.

§ 4º A suspensão do ACORDO pelos motivos discriminados no § 1º desta Cláusula poderá
ter a penalidade cancelada, caso o INSS constate que os motivos determinantes foram sanados, ou o
ACORDO poderá ser rescindido, caso a Acordante apresente reiteradamente registros de irregularidades,
não observando o contido nas cláusulas deste ACORDO ou normas expedidas pela Autarquia.

§ 5º Constatadas irregularidades nas operações de consignação/retenção/RMC realizadas
pelas instituições consignatária acordantes ou por correspondentes bancários a seu serviço, na veiculação,
na ausência de respostas ou na prestação de informações falsas ou incorretas aos beneficiários, sem
prejuízo das operações regulares, o INSS aplicará as penalidades previstas nos §§1º e 2º desta Cláusula,
caso apurada a responsabilidade da acordante após garantido o devido processo legal, respeitados o
contraditório e a ampla defesa, tal como descrito pelo art. 37 da Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138,
de 2022, ou de outra que venha a substituí-la.

§ 6º Uma vez identificada qualquer irregularidade, o INSS enviará notificação com a
descrição da conduta alegada irregular à Acordante, para apresentação de defesa no prazo de dez (10) dias,
contados a partir do recebimento da notificação, em observância ao devido processo legal.

§ 7° O ACORDO será suspenso no caso de desativação temporária da instituição
consignatária acordante da plataforma consumidor.gov.br e será rescindido na hipótese de desativação
definitiva.

§ 8º O ACORDO será suspenso se prazo médio de resposta às reclamações na modalidade
crédito consignado/cartão de crédito/RMC para beneficiários do INSS cadastradas na plataforma
consumidor.gov.br for superior ao prazo estabelecido no inciso XXIX do §2º da Cláusula Terceira.
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§ 9º O ACORDO será rescindido se o prazo médio de resposta às reclamações mencionadas
no parágrafo anterior, conforme apurado pela própria plataforma, não se adequar ao prazo estabelecido no
inciso XXIX do §2º da Cláusula Terceira, no prazo de 30 (trinta) dias da suspensão;

§ 10 Caso o índice de solução de reclamações apurado na plataforma consumidor.gov.br
esteja abaixo de 40% (quarenta por cento) na modalidade crédito consignado/cartão de crédito/RMC para
beneficiários do INSS, o presente Acordo poderá ser cautelarmente suspenso por 30 (trinta) dias,
prorrogável por igual período, para apuração, mediante procedimento em contraditório, respeitada a ampla
defesa, tal como descrito pelo art. 37 da Instrução Normativa INSS/PRES Nº 138, de 2022, ou de outro
que venha a substituí-lo.

§ 11 Caso as justificativas apresentadas para o baixo índice de solução, na forma do
parágrafo anterior, não sejam acolhidas, o acordo será rescindido.

§ 12 O ACT será rescindido caso as operações de crédito consignado não sejam iniciadas
em até 120 (cento e vinte) dias, contados da publicação, quando não houver apresentação de justificativa
para dilação deste prazo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização e a aplicação de procedimentos, sanções ou penalidades seguirão a cargo do

INSS, conforme os normativos vigentes, a partir da disponibilização de dados das operações pela empresa
de tecnologia responsável e pela plataforma consumidor.gov.br.

§1º A empresa de tecnologia responsável disponibilizará mensalmente em sistema de
informações próprio ao INSS os dados, em nível gerencial e operacional, das operações de crédito
consignado, bem como dos registros pormenorizados e os dados relacionados aos contratos.

§2º Quando solicitado, a Acordante terá que disponibilizar por meio da empresa de
tecnologia, os documentos que subsidiaram a formalização da consignação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO
A publicação deste ACORDO será providenciada pelo INSS, no prazo e na forma previstos

no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
A Acordante opta por não operacionalizar o cartão consignado de benefício.

Posteriormente, caso manifeste interesse, autorizar-se-á a referida operação, por meio de termo aditivo, a
qualquer tempo e enquanto viger este ACT.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal, com expressa renúncia a qualquer

outro por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas deste ACORDO. E assim, por estarem
justas e acordadas, as partes firmam este ACORDO, para que surtam os efeitos jurídicos.

 

Brasília, data da assinatura digital.

 
MARCIA ELIZA DE SOUZA

Diretora de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
Substituta

 
 

FLAVIO ANTONIO SANTOS MARQUES
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Diretor-Presidente da Acordante
 

FABYANO SOUSA MELLO
Diretor da Acordante

                

 

Documento assinado eletronicamente por SORAIA PATENTE ANDRADE, Técnico do Seguro
Social, em 02/07/2025, às 15:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 21289026 e o
código CRC 612A6E04.

PLANO DE TRABALHO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE CELEBRAM O
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL E A ACORDANTE, PARA REALIZAÇÃO DE
CONSIGNAÇÕES DECORRENTES EMPRÉSTIMO PESSOAL CONSIGNADO, CARTÃO DE
CRÉDITO CONSIGNADO E CARTÃO CONSIGNADO DE BENEFÍCIO, CONCEDIDO POR
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR, AOS TITULARES DE BENEFÍCIOS OPERACIONALIZADOS PELO INSS
E ELEGÍVEIS PARA CRÉDITO CONSIGNADO
 

COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS EMPREGADOS DA JOHNSON
& JOHNSON
CNPJ: 45.691.128/0001-87
Endereço: Rod. Presidente Dutra, km 154 sn - SJC/SP, CEP: 12.240-907
Telefone: (12) 2112-0416 | 0406
E-mail: contato@cooperjohnson.com.br

 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
CNPJ: 29.979.036/0001-40
Setor de Autarquias Sul, Quadra 2, Bloco O, 8º Andar, Brasília/DF, CEP 70070-946
Telefone: (61) 3313-3946
E-mail: acordo.emprestimoconsignado@inss.gov.br

 

1. DO OBJETO:
1.1 Operacionalização da consignação de descontos na renda mensal dos benefícios para

pagamento de empréstimos pessoal consignado, do cartão de crédito consignado e do cartão consignado
de benefício, contraídos pelo titular do benefício, conforme previsto no art. 6º da Lei nº 10.820, de 17 de
dezembro de 2003.

1.2 Por ora a Acordante opta por não operacionalizar o cartão consignado de benefício.
Posteriormente, caso manifeste interesse, autorizar-se-á a referida operação, por meio de termo aditivo, a
qualquer tempo e enquanto viger este ACT.

 

2. DAS METAS:
2.1 Consignar na renda mensal dos benefícios previdenciários o valor para pagamento de

operações de empréstimos pessoal consignado, do cartão de crédito consignado e do cartão consignado de
benefício, contraído pelos titulares de benefícios previdenciários perante a Acordante.
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2.2 Repassar os valores consignados na renda mensal dos benefícios previdenciários para a
Acordante.

2.3 Ofertar taxas de juros aos titulares de benefícios previdenciários mais atrativas que as
praticadas no mercado.

2.4 Regulamentar a relação contratual entre o beneficiário do INSS e a Instituição
Consignatária Acordante.

2.5 Impedir o comando ou alteração de qualquer operação de consignação de empréstimos
pessoal consignado, do cartão de crédito consignado e do cartão consignado de benefício, sem a
autorização prévia do beneficiário, nos termos do ACORDO.

 

3. DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO:

3.1 Início do processamento das consignações; Após publicação do ACORDO.
3.2 Consignação dos valores relativos às parcelas de empréstimos pessoal
consignado, do cartão de crédito consignado e do cartão consignado de
benefício autorizados pelos titulares de benefícios pelo INSS;

Conforme cronograma da folha de
pagamento (maciça);

3.3 Repasse dos valores consignados na renda mensal dos benefícios
previdenciários, em parcela única, em favor da Acordante, por meio de
depósito em conta corrente indicada ou transferência para a conta “reserva
bancária” definida, pelo INSS à Acordante;

Quinto dia útil do mês subsequente ao da
competência do crédito do benefício.

3.4 A Acordante deverá informar ao INSS qualquer alteração contratual
que venha a ocorrer na sua estrutura seja por força de incorporação, fusão
ou encerramento de atividades para que, se necessário, sejam adotados os
procedimentos quanto à transferência dos contratos e os respectivos
repasses dos valores;

Prazo de 05 (cinco) dias úteis,

3.5 Repasse ao INSS, pela Acordante, dos valores referentes ao
ressarcimento dos custos envolvendo o crédito consignado;

O ressarcimento relativo ao exercício
financeiro anterior, será objeto de
apuração do INSS, devendo ser recolhido
no prazo de 30 dias, a partir da notificação
a Acordante;

3.6 As operações relativas às operações de tecnologia da informação serão
objeto de tratativa entre a empresa de tecnologia responsável e a
instituição consignatária acordante ou entidade equiparada, sem
interveniência do INSS;

As tratativas para celebração do contrato
com a empresa de tecnologia competente
deverão ser iniciadas em até 45 dias após a
publicação, em diário oficial, do Acordo
com o INSS;

3.7 Início das operações de empréstimos pessoal, do cartão de crédito e do
cartão consignado de benefício, pela Acordante;

Após a formalização do contrato com a
empresa de tecnologia competente;

3.8 Prazo máximo para início das operações de empréstimo consignado ou
cartão de crédito consignado pela Acordante; 120 (cento e vinte) dias após
a formalização do contrato com a empresa de tecnologia competente;

120 (cento e vinte) dias após a
formalização do contrato com a empresa
de tecnologia competente.

 

4. DAS CONSIGNAÇÕES DOS DESCONTOS:
4.1 As consignações dos descontos para pagamento dos empréstimos e de operações com

cartão de crédito não poderão exceder, no momento da contratação o limite previsto na Lei nº 10.820, de
2003, bem como nas Instruções Normativas que regulamentem o assunto.

4.2 Na hipótese de coexistência dos descontos de consignações de empréstimos pessoal, do
cartão de crédito e do cartão consignado de benefício com os descontos compulsórios relativos a:

I - pagamento de benefícios além do devido;

II - imposto de renda retido na fonte;

III - pensão alimentícia;

IV - contribuições devidas pelo segurado à Previdência Social;
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4.3 A consignação ou retenção recairá somente sobre as parcelas mensais fixas integrais e o
eventual saldo devedor deverá ser objeto de acerto entre a instituição consignatária acordante e o
beneficiário.

4.4 A contratação de empréstimos pessoal consignado, do cartão de crédito consignado e do
cartão consignado de benefício constitui uma operação entre instituição consignatária acordante e
beneficiário, cabendo, unicamente às partes, zelar pelo seu cumprimento. Eventuais necessidades de
acertos de valores sobre retenções/consignações pagas ou contratadas deverão ser objeto de ajuste entre o
beneficiário e a Acordante.

 

5. DOS CUSTOS:
5.1 Não há repasse orçamentário entre as Acordantes, sendo que o ressarcimento de todos

os custos operacionais será realizado nos termos da Cláusula Sétima do Acordo.

 

6. DO INÍCIO DA OPERACIONALIZAÇÃO:
6.1 A execução do objeto do ACORDO terá início após o cumprimento estabelecido no

item 3.1, ficando a vigência e a prorrogação vinculadas aos prazos estabelecidos no ACORDO.

 
Brasília, data da assinatura eletrônica.

 
 

MARCIA ELIZA DE SOUZA
Diretora de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

Substituta
 

FLAVIO ANTONIO SANTOS MARQUES
Diretor-Presidente da Acordante

 
FABYANO SOUSA MELLO

Diretor da Acordante

 

Referência: Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 21289026
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios
Divisão de Consignação em Benefícios

NOTA TÉCNICA Nº 45/2025/DCBEN/CGPAG/DIRBEN-INSS
PROCESSO Nº 35000.001070/2019-88
INTERESSADO: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS EMPREGADOS DA JOHNSON & JOHNSON; DIRBEN/INSS

 

Nota Técnica de avaliação do pedido de renovação de Acordo de
Cooperação Técnica firmado entre o Instituto Nacional do Seguro
Social (INSS) e a COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO
MUTUO DOS EMPREGADOS DA JOHNSON & JOHNSON.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1. Trata-se de Nota Técnica para apresentar análise do pedido de renovação do Acordo de Cooperação Técnica firmado entre o Instituto Nacional do Seguro
Social (INSS) e a COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS EMPREGADOS DA JOHNSON & JOHNSON, instituição financeira, sociedade de
pessoas, de natureza civil, sem fins lucrativos, com sede na Rod. Presidente Dutra, km 154 sn - SJC/SP, CEP: 12.240-907, inscrita no CNPJ sob o nº45.691.128/0001-87.

2. O referido acordo viabiliza operações de crédito consignado destinadas a aposentados e pensionistas do Regime Geral de Previdência Social, bem como aos
titulares do Benefício de Prestação Continuada (BPC), nos termos do artigo 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993.

3. A requerente estava devidamente autorizada a operar empréstimos consignados junto ao INSS, conforme disposto no Acordo de Cooperação Técnica (ACT)
publicado no Diário Oficial da União (DOU) nº 159, de 19 de agosto de 2020, seção 03, página 36, e registrado no documento SEI id. nº 1551800, com vigência de cinco
anos a partir da data de sua publicação. Diante do fim da vigência do referido ACT, torna-se necessária uma análise documental e jurídica, além da avaliação da conveniência
e oportunidade para possível renovação ou ajuste do instrumento, sempre considerando o interesse público, a proteção da Previdência Social e o resguardo do direito de seus
beneficiários.

 

JUSTIFICATIVA
4. A elaboração do ACT entre o INSS e a COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS EMPREGADOS DA JOHNSON & JOHNSON teve
por base o contido no PARECER REFERENCIAL n. 00001/2019/DAADM/CGMAD/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU (documento SEI id. 1348022), exarado originalmente no
processo SEI nº 35000.000799/2006-12 (alteração de minuta de ACT de empréstimo consignado), sob a condição de Manifestação Jurídica Referencial-MJR, bem como a
Portaria Nº 76/DIRBEN/INSS de 03/02/2020, alterada pela Portaria nº 1.033/DIRBEN/INSS, de 05 de julho de 2022 (documento SEI ids. 1348034; 21315023), publicada
após a expedição do PARECER n. 00002/2020/DAADM/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU (documento SEI id. 1348049), no processo citado e, por fim, no PARECER
REFERENCIAL N. 1/2023 /COMAP/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU, de 18/05/2023, exarado originalmente no processo SEI nº 35014.037933/2021-11 (documento SEI
id. 11849540).

5. Nos termos do art. 27 da Instrução Normativa PRES/INSS, de 10 de novembro de 2022, cabe ao INSS credenciar as instituições financeiras, por intermédio da
celebração de ACT, desde que atendidos os requisitos legais e técnicos exigidos, nos termos da Portaria nº 76/DIRBEN/INSS, de 03 de fevereiro de 2020.

6. No que tange à análise jurídica do ajuste que se pretende firmar, referida Portaria assim dispõe:

 

7. No entanto, diante do atual cenário institucional, marcado tanto pelas recentes mudanças na alta gestão do INSS — incluindo a substituição do Presidente, do
Diretor de Benefícios e, sobretudo, do Procurador-Geral — quanto pelas operações policiais recentemente deflagradas pela Polícia Federal, que envolvem o tema de Acordos
de Cooperação Técnica com entidades e instituições financeiras para desconto de valores em benefícios, torna-se imprescindível uma nova manifestação do órgão de
assessoramento jurídico quanto à necessidade de análise jurídica individualizada do ajuste que se pretende firmar, não obstante a Manifestação Jurídica Referencial (MJR)
anteriormente mencionada.

8. Outrossim, trata-se de medida que melhor se coaduna ao disposto na Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de
setembro de 1942), notadamente nos seguintes artigos, acrescidos ao Decreto pela Lei nº 1365, de 25 de abril de 2018:

Portaria nº 76/DIRBEN/INSS, de 03 de fevereiro de 2020 
Art. 4º Caberá à Diretoria de Benefícios – DIRBEN, observadas suas atribuições e competências, estabelecer diretrizes gerais para desenvolvimento e 
acompanhamento dos ACT. 
(...) 
§ 3° A utilização da minuta-padrão, como regra, não afasta a necessidade da análise prévia do instrumento e de seus anexos, por parte do órgão de assessoramento
jurídico do respectivo ente, em respeito à Lei Complementar n° 73, de 1993, e às Leis nºs 8.666, de 1993, e 10.480, de 2002.  
§ 4° A análise jurídica do ajuste que se pretende firmar só será dispensada quando existir Manifestação Jurídica Referencial – MJR, editada nos termos da Orientação 
Normativa AGU n° 55, de 23 de maio de 2014, ou nas hipóteses expressamente autorizadas em ato específico do Advogado-Geral da União. 

§ 5° Caberá à área técnica atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da MJR já aprovada e juntar ao processo sua cópia elaborada, a fim 
de motivar a dispensa da análise jurídica individualizada do ajuste que se pretende firmar.

Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 

Art. 20 . Nas esferas administrativa, controladora e judicial, não se decidirá com base em valores jurídicos abstratos sem que sejam consideradas as consequências 
práticas da decisão. 

Parágrafo único. A motivação demonstrará a necessidade e a adequação da medida imposta ou da invalidação de ato, contrato, ajuste, processo ou norma 
administrativa, inclusive em face das possíveis alternativas. 

Art. 21. A decisão que, nas esferas administrativa, controladora ou judicial, decretar a invalidação de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa deverá 
indicar de modo expresso suas consequências jurídicas e administrativas. 

Parágrafo único. A decisão a que se refere o caput deste artigo deverá, quando for o caso, indicar as condições para que a regularização ocorra de modo 
proporcional e equânime e sem prejuízo aos interesses gerais, não se podendo impor aos sujeitos atingidos ônus ou perdas que, em função das peculiaridades do 
caso, sejam anormais ou excessivos.” 

Art. 22. Na interpretação de normas sobre gestão pública, serão considerados os obstáculos e as dificuldades reais do gestor e as exigências das políticas públicas a 
seu cargo, sem prejuízo dos direitos dos administrados. 

§ 1º Em decisão sobre regularidade de conduta ou validade de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa, serão consideradas as circunstâncias 
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INSTRUÇÃO PROCESSUAL
9. Os Acordos de Cooperação Técnica (ACT) a serem celebrados devem ser regularmente instruídos, possuindo processos administrativo correspondente e
manifestação expressa de interesse dos partícipes (art.º. 2º da Portaria nº 76/DIRBEN/INSS, de 03 de fevereiro de 2020).

10. Para instrução dos autos do processo, visando a celebração do ACT, foram colacionados os seguintes documentos:

I - Ofício de manifestação de interesse (documento SEI id. 21288835);

II - Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ (documento SEI id. 21288836);

III - Regimento Interno, Estatuto Social ou Contrato Social atualizado (documento SEI id. 21288837);

IV - Comprovante de endereço (documento SEI id. 21288875);

V - Ata da última Assembleia Geral que elegeu os atuais dirigentes (documento SEI id. 21288838);

VI - Ata da última Assembleia Geral que alterou o capital social (documento SEI id. 21373806);

VII - Ofício de homologação pelo Banco Central do Brasil dos atuais dirigentes (documento SEI id. 21288839);

VIII - Ofício de homologação pelo Banco Central do Brasil do capital social (documento SEI id. 21373806);

IX - Cópia integral do processo administrativo havido na Junta Comercial do estado que alterou o valor do capital (documento SEI id. 21373806);

X - Termo de posse dos dirigentes/representantes que assinarão o Termo do Acordo ou assinaram a Procuração, observando a previsão estabelecida no
Estatuto Social ou Regimento Interno ou Procuração (documento SEI id. 21288840);

XI - Documentos pessoais (documento de identificação civil e CPF) dos dirigentes/representantes, conforme Estatuto Social, e da testemunha que
assinarão o Termo do Acordo (documento SEI id. 21288841 e 21288842);

XII - Certidão emitida pelo Banco Central do Brasil que ateste que a Requerente enquadra-se no conceito de Instituição Financeira, na forma da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, e esteja devidamente autorizada a funcionar como tal (art. 18, I, IN n.º 28/2008) (documento SEI id.21288843);

XIII - Declaração individualizada de Desimpedimento de exercer função de administrador, referente a cada representante que assinará o ACT, conforme
Estatuto Social (documento SEI id.21288844 e 21288845);

XIV - Autodeclaração que ateste a Capacidade Técnica e Operacional (documento SEI id. 21288846);

XV - Autodeclaração de Qualificação Técnica (art. 18, III, da IN INSS/PRES n° 28/2008) (documento SEI id. 21373807);

XVI - Autodeclaração de atendimento do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (documento SEI id. 21288848);

XVII - Autodeclaração de Adimplência perante a Administração Pública, comprovação de inexistência de débitos junto a qualquer órgão da
Administração Pública Federal Direta e Indireta (documento SEI id. 21288847);

XVIII - Autodeclaração de modalidade de operação, conta para repasse e CBC (documento SEI id. 21288848);

XIX - Declaração de conhecimento e aprovação dos termos da minuta do ACT, bem como do respectivo Plano de Trabalho, constante da Portaria Nº 76
/DIRBEN/INSS, de 03/02/2020 (documento SEI id. 21288849);

XX - CND Tributos Federais e Dívida Ativa da União (documento SEI id. 21288850);

XXI - CND Tributos e Dívida Ativa Estadual (documento SEI id. 21288851);

XXII - CND Tributos e Dívida Ativa Municipal (documento SEI id. 21373804);

XXIII - CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (documento SEI id. 21288852);

XXIV - Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela CAIXA (documento SEI id. 21288853);

XXV - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS documento (SEI id. 21307506);

XXVI - Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - CADIN Federal, emitido pelo Sisbacen (documento SEI id. 21307506);

XXVII -Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF (documento SEI id. 21373803);

XXVIII
- Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos (TCU) – CNPJ (documento SEI id. 21288856);

XXIX - Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos (TCU) - CPF dos representantes que assinarão o ACT (documento SEI
id. 21288857; 21288858 e 21288859);

XXX - Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade (CNJ) –  CNPJ
(documento SEI id. 21288861);

XXXI - Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade (CNJ) – CPF dos
representantes que assinarão o ACT (documento SEI id. 21288862; 21288864 e 21288865); 

XXXII -Certidão Contas Julgadas Irregulares (TCU) - CNPJ (documento SEI id.21288866);

XXXIII
- Certidão Contas Julgadas Irregulares (TCU) – CPF dos representantes que assinarão o ACT (documento SEI id.21288867; 21288868 e 21288870);

XXXIV
- Certidão de inabilitados para função pública (TCU) - CPF dos representantes que assinarão o ACT (documento SEI
id.21288871; 21288872 e 21288873);

XXXV -Comprovantes de adesão, compromisso e uso, na condição de fornecedor, da plataforma consumidor.gov.br (documento SEI id. 21288874);

XXXVI
- Cadastro no Não me Perturbe (documento SEI id. 21289027 e 21289028) dispensa.

práticas que houverem imposto, limitado ou condicionado a ação do agente. 

§ 2º Na aplicação de sanções, serão consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela provierem para a administração pública, as 
circunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes do agente. 

 Art. 26. Para eliminar irregularidade, incerteza jurídica ou situação contenciosa na aplicação do direito público, inclusive no caso de expedição de licença, a 
autoridade administrativa poderá, após oitiva do órgão jurídico e, quando for o caso, após realização de consulta pública, e presentes razões de relevante interesse 
geral, celebrar compromisso com os interessados, observada a legislação aplicável, o qual só produzirá efeitos a partir de sua publicação oficial. 

§ 1º O compromisso referido no caput deste artigo: 

I - buscará solução jurídica proporcional, equânime, eficiente e compatível com os interesses gerais; 

II – (VETADO); 

III - não poderá conferir desoneração permanente de dever ou condicionamento de direito reconhecidos por orientação geral; 

IV - deverá prever com clareza as obrigações das partes, o prazo para seu cumprimento e as sanções aplicáveis em caso de descumprimento. 

§ 2º (VETADO).” 
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Histórico das ocorrências das reclamações em face da instituição consignatária acordante
11. Nos termos do § 3º do art. 2º da Portaria nº 76/DIRBEN/INSS, de 03 de fevereiro de 2020, em caso de celebração ou de renovação do ajuste, a área técnica
competente do INSS deverá instruir o processo com Nota Técnica contendo análise quanto à regularidade nas operações da instituição consignatária acordante e demais
elementos referentes às estatísticas de ocorrências de reclamações em face da pretensa acordante junto à Secretaria Nacional do Consumidor - SENACON.

12. Tendo em vista a responsabilidade do INSS no acompanhamento dos relatórios referentes às operações de crédito consignado em benefícios que possuem
registro nos órgãos de proteção e defesa do consumidor, apresentam-se, a seguir, os dados extraídos referentes à quantidade de reclamações registradas no Portal do
Consumidor, por meio da plataforma Consumidor.gov.br, realizadas por beneficiários e segurados do INSS:

TABELA 1
RECLAMAÇÃO REGISTRADAS PELOS BENEFICIÁRIOS

 2020 2021 2022 2023 2024 TOTAL
consumidor.gov.br 0 0 0 2 1 3

 

13. A extração dos dados fornecidos pela Ouvidoria do INSS compreende as reclamações formalizadas por beneficiários do INSS contra a Requerente no período
de 2020 a 2024, totalizando 42 (quarenta e dois) registros. As informações foram obtidas por meio de consulta à plataforma Consumidor.gov.br (documento SEI id.
21317595).

14. A consulta foi realizada utilizando os seguintes parâmetros na plataforma Consumidor.gov.br:  Área: Serviço Financeiro; Assunto: Crédito Consignado/Cartão
de Crédito Consignado/RMC (para beneficiários do INSS), com o perfil de Acesso Restrito Para Gestores e Empresas, conforme (documento SEI id. 21317595).

15. Convém registrar que as buscas para identificação de reclamações ou denúncias quanto a eventuais irregularidades na prestação do serviço ou que afetam a
regularidade das operações da instituição financeira consignatária ficaram restritas ao SENACOM e Ouvidoria do INSS, existindo a possibilidade, portanto, de ampliar tal
investigação, consultando-se Agências do PROCON e órgãos como o Ministério Público Federal, o Ministério Público Estadual, as Defensorias Públicas Estaduais.

 

Contratos de empréstimos administrados pela Instituição Financeira

TABELA 2
CONTRATOS DE EMPRÉSTIMOS

2020 2021 2022 2023 2024
0 1 114 340 471

 

17. Os contratos de empréstimos ativos em 2024 totalizaram 471 (quatrocentos e setenta e um). Considerando o número total de reclamações registradas e o
número total de contratos realizados no período anteriormente informado, verificou-se um percentual de: 0,63% (sessenta e três centésimos por cento) de reclamações dos
contratos realizados.

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS E ENCAMINHAMENTOS
18. Considerando o término do período de vigência do ACT entre o INSS e a COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS EMPREGADOS
DA JOHNSON & JOHNSON, conforme indicado no item 3, e com base na justificativa apresentada nos itens 4 a 8 da presente Nota Técnica, tornou-se necessária uma
análise documental e jurídica, além da avaliação da conveniência e oportunidade para possível renovação ou ajuste do instrumento, sempre considerando o interesse público,
a proteção da Previdência Social e o resguardo do direito de seus beneficiários, portanto, sugerimos a remessa do caso à apreciação da Procuradoria Federal Especializada
(PFE-INSS).

19. Somente após essa análise será possível tomar uma decisão quanto à oportunidade, conveniência e adequação da renovação do ACT, sempre observando os
princípios administrativos, especialmente os da legalidade, eficiência e moralidade.

20. Pelo exposto, encaminhe-se à Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão – DIRBEN para conhecimento, anuência e envio à Procuradoria
Federal Especializada – PFE-INSS para análise jurídica individualizada.

 

Brasília/DF, 02 de julho de 2025.

 

     
CARLOS HENRIQUE GONÇALVES

Coordenador - Geral de Pagamento de Benefícios  - Substituto

 

 
Documento assinado eletronicamente por CARLOS HENRIQUE GONCALVES, Coordenador(a)-Geral de Pagamento de Benefícios Substituto(a) , em 02/07/2025, às 17:04,
conforme horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
Nº de Série do Certificado: 77041580832563652524926327750

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 21289036 e o código CRC A1D3B54F.

Referência: Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 21289036

16. Conforme extração realizada pela Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - Dataprev, sob número da demanda: DM.205457, os contratos 
de empréstimos administrados pela Requerente totalizaram: 
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Paulo Lavezo

De: Paulo Lavezo
Enviado em: terça-feira, 26 de agosto de 2025 10:29
Para: INSS/Acordo de Cooperacao Tecnica de Emprestimo Consignado
Assunto: Andamento renovação ACT

Oİcio SEI nº 557/2025/DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN/PRES-INSS 
 
Bom dia, 
 
Gostaríamos de uma atualização sobre o processo de renovação de nosso convênio INSS. Estamos em com um 
programa de expansão e a não renovação impactará significaƟvamente os projetos da CooperaƟva. 
 
No aguardo, 
 
Obrigado, 
 
COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA J&J - COOPER JOHNSON 
CNPJ: 45.691.128/0001-87 
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 22108195
Usuário Externo (signatário): PAULO ROBERTO LAVEZO
Data e Horário: 26/08/2025 10:30:38
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 35000.001070/2019-88
Interessados:
     COOPER JOHNSON
     COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA JOHNSON & JOHNSON
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - E-mail Atualização renovação ACT 22108194

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre
o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

DESPACHO

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão, em 29/08/2025
 

Ref.: Processo nº 35000.001070/2019-88.

Int.: COOPER JOHNSON.

Ass.: ACT
 

 

1. Ciente da Nota Técnica n. 45/2025/DCBEN/CGPAG/DIRBEN-INSS e minuta do ACT
com a instituição OOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS EMPREGADOS DA
JOHNSON & JOHNSON.
 

2. Processo encaminhado ao Gabinete da DIRBEN em 03-07-2025, porém, diante do volume
de demandas não foi dado andamento no tempo e modo devido.

 

3. Encaminho à Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS para avaliação da minuta
em prosseguimento.

 

 

 

 

MÁRCIA ELIZA DE SOUZA
 Diretora de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

DIRBEN - Diretoria de Benefícios e de Relacionamento com o Cidadão
Setor de Autarquias Sul Qd 2 Bloco O
Asa Sul
Brasília - DF, 70070.946
dirben@inss.gov.br

 

Documento assinado eletronicamente por MARCIA ELIZA DE SOUZA , Diretor(a), em 29/08/2025,
às 06:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 22161445 e o
código CRC 423F00E7.
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Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 22161445
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - PFE/INSS
- SEDE

ARQUIVO
SETOR DE AUTARQUIAS SUL QUADRA 2 BLOCO O 3º ANDAR

 
CERTIDÃO Nº 00329/2025/ARQU/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU

 
NUP: 35000.001070/2019-88
INTERESSADOS: COOPER JOHNSON
ASSUNTOS: ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

 
Certifico que, nesta data, recebi o processo eletrônico em epígrafe, por meio do Sistema SEI, de regularidade

ora conferida, nos termos abaixo:
 
Consulente : DIRBEN
Data de envio no SEI : 29/08/2025
 
Marcar com “X”, quando for o caso:
 
( ) Processo tramitado com instrução irregular em razão de urgência e/ou justificativa certificada nos autos pelo

INSS.
(  ) Processo classificado como de acesso restrito no SEI (indicar aqui fundamento legal utilizado).
(  ) Processo com histórico de alteração da ordem dos protocolos dos documentos no SEI.
 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS DA ÁRVORE DO PROCESSO NO SEI
 
A ordem e sequência (dos protocolos) dos documentos, por ocasião do recebimento no SEI, consta em anexo

(para fins de registro).
 
LINK DE ACESSO EXTERNO AO SEI
 
A íntegra do referido processo pode ser acessada, para fins de consulta, no seguinte endereço eletrônico:
https://sei.inss.gov.br/sei/processo_acesso_externo_consulta.php?

id_acesso_externo=445021&infra_hash=024d652eef608368036f0310c8a29a17
 
O link acima não poderá ser retransmitido, devendo o usuário adotar as cautelas para preservação e proteção dos

dados e informações constantes nos autos.
O hyperlink funciona melhor no navegador Google Chrome. Caso não funcione corretamente, tente copiá-lo e

colá-lo no navegador.
 
ORIENTAÇÃO AO ÓRGÃO CONSULENTE (INSS)
 
Para a análise e manifestação da PFE-INSS serão considerados apenas os documentos juntados até a data de

recebimento do processo no sistema SEI (conforme relação de documentos em anexo).
Situações excepcionais que justifiquem a necessidade de complementar a instrução do processo já distribuído à

PFE-INSS devem ser objeto de nova consulta, com a complementação de informações e dúvidas mediante regular envio do

29/08/2025, 09:11 supersapiens.agu.gov.br/apps/tarefas/administrativo/minhas-tarefas/entrada/tarefa/269517406/processo/33812573/visualizar/…

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/tarefas/administrativo/minhas-tarefas/entrada/tarefa/269517406/processo/33812573/visualizar/1871592107-… 1/2
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processo via SEI.
A nova consulta ensejará a renovação do prazo legal para resposta da PFE-INSS ao órgão consulente.
 
ENCAMINHAMENTO
 
Encaminho, inicialmente, à Divisão de Gestão Estratégica de Tramitação - DGTR.
 
Brasília, 29 de agosto de 2025.
 
 

MARIA RIBEIRO DA SILVA
SERVIDOR

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 35000001070201988 e da chave de acesso 698ad7ed

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA RIBEIRO DA SILVA, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do
documento está disponível com o código 2865177052 e chave de acesso 698ad7ed no endereço eletrônico
https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): MARIA RIBEIRO DA SILVA, com
certificado A1 institucional (*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 29-08-2025 09:10. Número de Série:
24688056426646610828629120681. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.
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35000.001070/2019-88

I

Termo de Encerramento de Trâmite Físico 0177284 DCBEN

Processo ACT - COOPER JOHNSON (0177297) DCBEN

Ofício n° 68 (0181346) DCBEN

35014.014754/2020-24 SEPROT

E-mail comprovante (0330638) DCBEN

Ofício SEI 95 (0400356) DCBEN

E-mail 0409661 DCBEN

Balanço dezembro/2019 (0499342) DCBEN

Certidão CEIS (0499343) DCBEN

Certidão BACEN (0499344) DCBEN

Certidão CADIN (0499345) DCBEN

Certidão CONTAS JULGADAS IRREGULARES ADRIANA (0499346) DCBEN

Certidão CONTAS JULGADAS IRREGULARES ANA (0499347) DCBEN

Certidão CONTAS JULGADAS IRREGULARES COOPERJOHNSO (0499348) DCBEN

Certidão CONTAS JULGADAS IRREGULARES FLAVIO (0499349) DCBEN

Certidão CONTAS JULGADAS IRREGULARES FABYANO (0499350) DCBEN

Certidão IMPROBIDADE ADM COOPERJOHNSON (0499351) DCBEN

Certidão IMPROBIDADE ADM ADRIANA (0499352) DCBEN

Certidão IMPROBIDADE ADM ANA (0499353) DCBEN

Certidão IMPROBIDADE ADM FABYANO (0499354) DCBEN

II

Certidão IMPROBIDADE ADM FLAVIO (0499355) DCBEN

Certidão LICITANTES INIDONEOS TCU ADRIANA (0499356) DCBEN

Certidão LICITANTES INIDONEOS TCU ANA (0499357) DCBEN

Certidão LICITANTES INIDONEOS TCU COOPERJOHNSON (0499358) DCBEN

Certidão LICITANTES INIDONEOS TCU FABYANO (0499359) DCBEN

Certidão LICITANTES INIDONEOS TCU FLAVIO (0499360) DCBEN

Certidão INABILITADOS ADRIANA (0499361) DCBEN

Certidão INABILITADOS ANA (0499362) DCBEN

Certidão INABILITADOS FABYANO (0499363) DCBEN

Certidão INABILITADOS FLAVIO (0499364) DCBEN

Certidão VALIDADOR CERTIDAO BACEN (0499365) DCBEN

Certidão SICAF (0499366) DCBEN

Contrato PARA CONSIGNADO C/ DESCONTO EM FOLHA (0499367) DCBEN

Declaração OFICIO ANEXO III, V, VI, VII, VIII e IX (0499368) DCBEN

Recibo Eletrônico de Protocolo 0499369 DCBEN

Consulta CADIN (0962825) DCBEN

Consulta (0969517) DCBEN

Ofício SEI 254 (0957781) DCBEN

E-mail 0978589 DCBEN

Ofício SEI 265 (0978656) DCBEN

III

E-mail 0978676 DCBEN

Declaração declaração responsável assinatura (1227987) DCBEN

Declaração declaração existência de convenio consig (1227988) DCBEN

Certidão CRC SICAF (1227989) DCBEN

Relatório RELATORIO OCORRENCIA IMPEDITIVAS SICAF (1227990) DCBEN

Declaração SICAF (1227991) DCBEN

Certidão CND TRIBUTOS FEDERAIS (1227992) DCBEN

Recibo Eletrônico de Protocolo 1227993 DCBEN

Comprovante EXCLUSAO CADIN (1229550) DCBEN

Comprovante COMPROVANTE PAGTO CADIN (1229551) DCBEN

Relatório RFB - ORGAO RESPONSAVEL INSCRIÇAO CADIN (1229552) DCBEN

Contrato CONVENIO CONSIG JOHNSON & JOHNSON (1229553) DCBEN

Recibo Eletrônico de Protocolo 1229554 DCBEN

29/08/2025, 07:54 SEI - Árvore Montar
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Certidão CND ATUALIZADA (1229764) DCBEN

Recibo Eletrônico de Protocolo 1229766 DCBEN

Ofício SEI 321 (1322326) DCBEN

Consulta (1323007) DCBEN

Consulta CADIN (1329920) DCBEN

E-mail 1329953 DCBEN

Documento docto identificação Fabyano (1343436) DCBEN

IV

Documento DOCTO IDENTIFICAÇÃO ADRIANA (1343437) DCBEN

Certidão CND TRIBUTOS MUNICIPAIS (1343438) DCBEN

Recibo Eletrônico de Protocolo 1343440 DCBEN

Parecer REFERENCIAL_n.00001-2019 (1348022) DCBEN

Portaria N° 76/DIRBEN/INSS (1348034) DCBEN

Parecer n. 00002/2020 (1348049) DCBEN

Minuta de Acordo de Cooperação Técnica 1348088 DCBEN

Nota Técnica 40 (0957777) DCBEN

Despacho 1359355 CGPAG

Despacho 1361242 DIRBEN

Ofício SEI 346 (1387128) DCBEN

E-mail 1387628 DCBEN

E-mail enviado em 03/08 - custas/despesas (1388986) DCBEN

Recibo Eletrônico de Protocolo 1388988 DCBEN

Ofício SEI 349 (1406368) DCBEN

E-mail 1407290 DCBEN

E-mail SOLICITAÇÃO AUTORIZAÇÃO ACESSO SEI EXTER (1455845) DCBEN

Recibo Eletrônico de Protocolo 1455846 DCBEN

E-mail SOLICITAÇAO AUTORIZAÇAO ACESSO SEI EXT (1455985) DCBEN

RG FABYANO MELLO (1455987) DCBEN

V

Declaração DECLARAÇÃO VERACIDADE FABYANO (1455988) DCBEN

Comprovante COMPROVANTE ENDEREÇO FABYANO (1455989) DCBEN

Certidão CERTIDAO CASAMENTO FABYANO (1455991) DCBEN

Declaração DECLARAÇAO VERACIDADE ADRIANA (1455992) DCBEN

Comprovante COMPROVANTE ENDEREÇO ADRINA (1455993) DCBEN

Documento OAB ADRIANA (1455994) DCBEN

Recibo Eletrônico de Protocolo 1455995 DCBEN
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Despacho 1692834 DCBEN

Despacho 1722559 DCFIB

Despacho 1752767 DAGPG

E-mail 1752882 DAGPG

Tabela de Instituições Financeiras - TB0006 (2153504) DCBEN

Despacho 2153368 DCBEN

Anexo TELA SISPAGBEN E SCF JOHNSON (2252169) DCFIB

Despacho 2252191 DCFIB

Despacho 2295083 DCBEN

Comprovante DM.088471-CADASTRAMENTO COOPER JOHNSON-965 (2575416) DCBEN

Despacho 2573515 DCBEN

Ofício SEI 388 (5506649) DCBEN

VII

E-mail 5506666 DCBEN

Indicação Indicação gestores de acesso portal (5509014) DCBEN

Recibo Eletrônico de Protocolo 5509016 DCBEN

Ofício SEI 36 (10224158) DCBEN

E-mail 10224291 DCBEN

Ofício anexo II - Oficio de manifestação (10462124) DCBEN

Declaração Anexo III declaração desimpedimento Adri (10462125) DCBEN

Declaração anexo III declaração desimpedimento Faby (10462126) DCBEN

Declaração Anexo IV Autodeclaração capacidade Tecni (10462127) DCBEN

Declaração anexo V Autodeclaração qualificação tec (10462130) DCBEN

Declaração Anexo VI autodeclaração inciso XXXIII (10462131) DCBEN

Declaração Anexo VII Autodeclaração adimplencia (10462132) DCBEN

Declaração Anexo VIII Declaração modalidade (10462133) DCBEN

Declaração Anexo IX Declaração conhecimento ACT (10462134) DCBEN

Ata de Ata de eleição 2019/2023 (10462135) DCBEN

Autorização autorização funcionamento bacen (10462136) DCBEN

Certidão Certidão irregularidade Adriana (10462137) DCBEN

Certidão Certidão irregularidade Fabyano (10462138) DCBEN

Certidão Certidão improbidade Adriana (10462139) DCBEN

Certidão Certidão improbidade Fabyano (10462140) DCBEN

VIII

Certidão Certidao inabililitados Adriana (10462141) DCBEN

Certidão Certidao inabilitados Fabyano (10462142) DCBEN

Certidão Certidão licitantes inidoneos Adriana (10462143) DCBEN

Certidão Certidao licitantes inidoneos Fabyano (10462144) DCBEN

Estatuto Estatuto atualizado (10462145) DCBEN

Documento Homologação eleição diretoria bacen (10462147) DCBEN

Inscrição Inscrição CNPJ Receita (10462148) DCBEN

Carteira OAB Adriana (10462149) DCBEN
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Certidão CNDT debitos trabalhistas (10462164) DCBEN

Consulta Situação SICAF (10462165) DCBEN

Balanço balanço 2022 (10462166) DCBEN
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Balancete balancete dez2022 (10462167) DCBEN

Recibo Eletrônico de Protocolo 10462168 DCBEN

Consulta CADIN (10990443) DCBEN

Ofício SEI 202 (10990456) DCBEN

E-mail 10990476 DCBEN

Ofício SEI 203 (10990873) DCBEN

E-mail 10990898 DCBEN

E-mail 11047663 DCBEN

Comprovante comprovante de endereço (11134420) DCBEN

Certidão CND municipal (11134422) DCBEN

Recibo Eletrônico de Protocolo 11134423 DCBEN

Minuta de Extrato 10988406 DCBEN

Análise 29 (10988378) DCBEN

Minuta de Termo Aditivo 10988427 DCBEN

Nota Técnica 34 (10988434) DCBEN

Despacho 11138164 CGPAG

Despacho 11145689 DIRBEN

X

Certidão 11343977 PFE

Ofício SEI 312 (11454948) DCBEN

E-mail 11467368 DCBEN

Despacho n. 00118-2023-CGMPR-PFE-INSS-SEDE-PGF-AGU (11552265) PFE

Declaração Taxas praticadas (11695848) DIRBEN

Recibo Eletrônico de Protocolo 11695849 DIRBEN

Despacho 11727195 DIRBEN

Parecer Referencial n 1 2023 COMAP PFE INSS (11849540) DCBEN

Minuta Padrão deTermo Aditivo (11849543) DCBEN

Consulta CADIN e SICAF (12217190) DCBEN

Ofício SEI 425 (12137886) DCBEN

E-mail 12141709 DCBEN

E-mail Dispensa do cadastro nao me perturbe (13202495) DCBEN

Recibo Eletrônico de Protocolo 13202496 DCBEN

E-mail solicitação dispensa não me perturbe (13433922) DCBEN

Recibo Eletrônico de Protocolo 13433923 DCBEN

Consulta CADIN E SICAF (14184355) DCBEN

Ofício SEI 869 (14177549) DCBEN

E-mail 14184843 DCBEN

E-mail E-mail dados divergentes ACT (14409320) DCBEN

XI

Recibo Eletrônico de Protocolo 14409321 DCBEN

Solicitação ATUALIZAÇÃO DE TAXAS SITE MEUINSS (14632593) DCBEN

Recibo Eletrônico de Protocolo 14632594 DCBEN

Despacho 14635569 DCBEN

Minuta de Ofício SEI 14635574 DCBEN

Despacho 14668360 CGPAG

Ofício SEI 115 (14737566) DIRBEN

Despacho 14737582 DIRBEN

E-mail 14737794 STADM - DIRBEN

Ofício SEI 557 (20655095) DCBEN

E-mail 20655145 DCBEN

Anexo Anexo II - Oficio manifestação ACT (21288835) DCBEN

Comprovante Comprovante Situação Cadastral (21288836) DCBEN

Estatuto Estatuto Social (21288837) DCBEN

Ata de Ata de Eleição (21288838) DCBEN

Ofício Oficio Homologação Banco Central (21288839) DCBEN

Termo Termo de posse (21288840) DCBEN

RG RG e CPF Diretor Fabyano (21288841) DCBEN
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - PFE/INSS
- SEDE

DIVISÃO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE TRAMITAÇÃO
SETOR DE AUTARQUIAS SUL QUADRA 2 BLOCO O 3º ANDAR. BRASÍLIA/DF

 
CERTIDÃO Nº 03393/2025/DGTR/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU

 
NUP: 35000.001070/2019-88
INTERESSADOS: DIRETORIA DE BENEFÍCIOS E RELACIONAMENTO COM O CIDADÃO - DIRBEN E
OUTROS
ASSUNTOS: ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

 
Certifico que, nesta data, recebi o NUP em epígrafe, de regularidade ora conferida, nos termos abaixo:
 
Consulente: Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
Data de envio no SEI: 29/08/2025 
Protocolo de origem: PFE/INSS - SEDE
Data de remessa do protocolo de origem: 29/08/2025 
Consulta formulada: ( X ) SIM (  ) NÃO
Link de acesso externo no SEI com validade até: 13/01/2053 (9999 dias)
Nível de acesso no SEI (processo/documento): (  ) Sigiloso (  ) Restrito ( X ) Público
Fundamento legal: N/A
 
Observo que o(s) documento(s) abaixo não foi (foram) efetivamente disponibilizado(s) pela consulente (ocultos

ou sem arquivo anexo):
 
SEI 10988406 (Vol. IX).
 
Caberá à consulente, a princípio, promover medida pertinente ao caso, preservando a ordem cronológica dos

atos do processo.
 
Em tempo, o link de acesso externo ao SEI foi disponibilizado na CERTIDÃO Nº 00329/2025/ARQU/PFE-

INSS-SEDE/PGF/AGU (seq. 180):
 
https://sei.inss.gov.br/sei/processo_acesso_externo_consulta.php?

id_acesso_externo=445021&infra_hash=024d652eef608368036f0310c8a29a17
 
Reforço que o referido link não poderá ser retransmitido, devendo o usuário adotar as cautelas para preservação

e proteção dos dados e informações constantes nos autos. Por sua vez, o hyperlink funciona melhor no navegador Google
Chrome. Caso não funcione corretamente, tente copiá-lo e colá-lo no navegador ou, ainda, abri-lo em nova guia.

 
De ordem, redistribuo o presente feito à Coordenação de Consultoria em Matéria de Parcerias e Residual (PFE-

INSS-SEDE) na forma da PORTARIA n. 00125/2022/GAB/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU, de 29 de dezembro de 2022, c/c
PORTARIA PRES/INSS n. 1.851, de 23 de julho de 2025.

 
 
Brasília, 29 de agosto de 2025.
 
 

Cleto Ferreira Júnior
Técnico do Seguro Social

Mat. 2395428
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 35000001070201988 e da chave de acesso 698ad7ed
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Documento assinado eletronicamente por CLETO FERREIRA JÚNIOR, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do
documento está disponível com o código 2865321166 e chave de acesso 698ad7ed no endereço eletrônico
https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CLETO FERREIRA JÚNIOR, com
certificado A1 institucional (*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 29-08-2025 10:25. Número de Série:
24688056426646610828629120681. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
PFE/INSS - SEDE

COORDENAÇÃO DE CONSULTORIA EM MATÉRIA DE PARCERIAS E RESIDUAL
SETOR DE AUTARQUIAS SUL QUADRA 2 BLOCO O 3º ANDAR. BRASÍLIA/DF

COTA Nº 00035/2025/CCOPAR/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU

 

NUP: 35000.001070/2019-88

INTERESSADOS: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTROS

ASSUNTOS: ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

 

1. Trata-se de processo instaurado no âmbito do sistema SEI/INSS, com a finalidade de celebrar Acordo de
Cooperação Técnica (ACT) entre a COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS EMPREGADOS DA
JOHNSON & JOHNSON e o INSS, objetivando a operacionalização do disposto no art. 6º da Lei nº 10.820, de 2003, para
realização de consignação de descontos nos benefícios previdenciários (empréstimo pessoal consignado).

 

2. No processo 35000.001184/2019-28, referente a ACT com a mesma finalidade celebrado com a empresa
ZEMACFI, esta Procuradoria elaborou Parecer Referencial (Parecer Referencial n° 00005/2025/ENC.PARCERIAS/PFE-INSS-
SED/PGF/AGU), aprovado pelo Procurador-Chefe desta PFE/INSS.

 

3. Assim, conforme entendimento prévio, retorne-se à DIRBEN/INSS, uma vez que os processos administrativos
que guardarem relação com o referido Parecer Referencial dispensam análise jurídica individualizada, desde que o setor
competente ateste, de forma expressa, que a situação concreta se amolda aos termos da manifestação referencial.

 

4. Caso persista dúvida de cunho jurídico no presente caso, após a aplicação do Parecer Referencial n°
00005/2025/ENC.PARCERIAS/PFE-INSS-SED/PGF/AGU, deverá o presente processo retornar a esta Unidade de Consultoria,
para exame individualizado, mediante formulação dos questionamentos jurídicos específicos, nos moldes da Portaria PGF
nº526/2013 e da instrução Normativa Conjunta PGF/INSS nº 01, de 19/03/2010. 

 

5. Ao Protocolo, para adoção das seguintes providências administrativas:

 

I) Juntada da documentação aqui produzida ao Sistema SEI;

II) Retorno do processo à DIRBEN/INSS;

III) Encerramento da tarefa no Sapiens com a juntada de Certidão de remessa;

IV) Após, ao arquivo provisório.

 

Brasília, 02 de setembro de 2025.

 
(assinado eletronicamente)

ALAN LACERDA DE SOUZA
Procurador Federal

Coordenador da Coordenação de Consultoria em Matéria de Parcerias e Residual
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 35000001070201988 e da chave de acesso 698ad7ed

 

Documento assinado eletronicamente por ALAN LACERDA DE SOUZA, com certificado A1 institucional (*.AGU.GOV.BR),
de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
2869588871 e chave de acesso 698ad7ed no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): ALAN LACERDA DE SOUZA, com certificado A1 institucional (*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 02-09-2025 16:32.
Número de Série: 24688056426646610828629120681. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão de Consignação em Benefícios

OFÍCIO SEI ​ Nº 2743/2025/DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN-INSS

Brasília, 01 de  outubro de 2025.

 

À
COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA J&J - COOPER
JOHNSON
CNPJ: 45.691.128/0001-87
Rod. Presidente Dutra, km 154 sn - SJC/SP
CEP: 12.240-907
E-mail: paulo.lavezo@cooperjohnson.com.br; contato@cooperjohnson.com.br

 

Assunto: RELATÓRIO ANUAL DE AUDITORIA EM ATENDIMENTO AO ART. 34, XIII DA IN
PRES/INSS nº. 138, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo SEI nº 35000.001070/2019-88.

  

Prezados,

  

1. Cordialmente e em atenção ao que dispõe a alínea "b" do inciso XIII do art. 34, c/c o inciso
II do art. 36 da Instrução Normativa PRES/INSS nº 138, de 10 de novembro de 2022:

Art. 34. Caberá às instituições consignatárias acordantes ou seus correspondentes bancários: (...)
XIII - contratar, anualmente, serviços de auditoria externa para avaliação da qualidade dos
serviços prestados pelos correspondentes bancários, devendo, ao final de cada exercício, enviar
ao INSS e ao CNARB o relatório detalhado do resultado da avaliação da auditoria externa
realizada no período, sob pena de sujeitar-se à respectiva penalidade de que trata a alínea "b" do
inciso II do art. 36
(...).
Art. 36. Constatadas irregularidades nas operações de crédito consignado ou descumprimento das
obrigações, pelas instituições consignatárias acordantes ou por correspondentes bancários a seu
serviço, aplicar-se-ão as seguintes penalidades: (...)
II - suspensão de novas averbações para consignações de empréstimo e/ou RMC/RCC, pelos
seguintes prazos: (...)
b) 10 (dez) dias, por inobservância: (...)
2. à alínea "d" do inciso III e incisos VIII a XIII, todos do art. 34.

2. Solicitamos a apresentação do Relatório Anual de Auditoria Externa, referentes aos anos
de 2023 e 2024.
3. A exigência disposta no presente Ofício deverá ser cumprida no prazo improrrogável de
30 (trinta) dias.
4. Os documentos deverão ser encaminhados no prazo supramencionado exclusivamente por
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peticionamento eletrônico, nos autos do processo em epígrafe, via SEI.

5. Por fim, comunicamos que todas as instituições financeiras que mantêm Acordo de
Cooperação Técnica (ACT) vigente com o INSS, no âmbito de operações de crédito consignado,
submetem-se integralmente aos termos da Instrução Normativa PRES/INSS nº 138, de 2022, bem como
das cláusulas firmadas no acordo, sob pena de rescisão do respectivo ACT.

 

Atenciosamente,

 

MÁRCIA ELIZA DE SOUZA ​​
Diretora de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARCIA ELIZA DE SOUZA , Diretor(a), em 01/10/2025,
às 19:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 22616977 e o
código CRC A7C9049E.

DCBEN – SAUS QUADRA 2 BLOCO O – Brasília – DF. CEP 70070946.
E-mail: dcben@inss.gov.br

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 22616977
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E-mail - 22670524

Data de Envio: 
  06/10/2025 11:35:26

De: 
  INSS/Divisão de Consignação em Benefícios (DCBEN) <dcben@inss.gov.br>

Para:
    paulo.lavezo@cooperjohnson.com.br
    contato@cooperjohnson.com.br

Assunto: 
  Solicitação de Relatório Anual de Auditoria - Processo nº 35000.001070/2019-88

Mensagem: 
  Assunto: Solicitação de Relatório Anual de Auditoria em atendimento ao Art.. 34, inciso XIII da IN PRES/INSS nº.
138, de 10 de novembro de 2022.
Referência: Processo nº 35000.001070/2019-88

Cumprimentando-a cordialmente, encaminhamos Ofício SEI nº 2743/2025/DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN-INSS o
qual solicita a apresentação do Relatório Anual de Auditoria Externa, referentes aos anos de 2023 e 2024.

O envio dos documentos deverá ser realizado eletronicamente acessando o processo SEI em epígrafe através de
seu login e senha de Usuário Externo. Caso necessário poderá acessar o vídeo tutorial através do link
"https://youtu.be/4zgef1OjPuQ".

A apresentação de documentos deve ser realizada através de peticionamento intercorrente no SEI-INSS,
observando-se os seguintes requisitos:

Formato de cores: 24 bits colorido;
Resolução mínima: 150 DPI (150x150);
Formato de arquivo: utilizar somente .pdf;
Posição de leitura na tela: vertical;
Tamanho máximo de cada arquivo: 5 MB.

O prazo para envio da documentação é de 30 (trinta) dias contados do envio deste expediente.

O ofício também será encaminhado via correios para garantir o recebimento pela Instituição Financeira.

Atenciosamente,
 

DIVISÃO DE CONSIGNAÇÃO EM BENEFÍCIOS
DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN/INSS

Anexos:
    Oficio_SEI_22616977.html
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios
Divisão de Consignação em Benefícios

DESPACHO

Divisão de Consignação em Benefícios, em 10/10/2025
Ref.: Processo nº 35000.001070/2019-88

Int.: COOPER JOHNSON,
COOPERATIVA DE ECONOMIA E
CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS
DA JOHNSON & JOHNSON

A s s . : Solicitação de relatório anual de
auditoria em atendimento ao art. 34, inciso
XIII da IN PRES/INSS nº. 138, de 10 de
novembro de 2022.

 

 

1. Esta Divisão solicitou à Instituição Financeira, por meio do Ofício SEI
2743/2025/DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN-INSS (22616977), a apresentação do relatório anual de
auditoria referente aos anos 2022 e 2023, em atendimento ao disposto no art. 34, inciso XIII da Instrução
Normativa PRES/INSS nº 138, de 10 de novembro de 2022, que estabelece:

 
Art. 34. Caberá às instituições consignatárias acordantes ou seus correspondentes bancários: 
(...)
XIII - apresentar, anualmente, serviços de auditoria externa para avaliação da qualidade dos
serviços prestados pelos correspondentes bancários,  inclusive por meio de  entidades
representativas de instituições financeiras em nível nacional, devendo, ao final de cada exercício,
enviar ao INSS e ao  CNARB o relatório detalhado do resultado da avaliação da auditoria externa
realizada no período, sob pena de sujeitar-se à respectiva penalidade de que 
trata a alínea “b” do inciso II do art. 36; e 

 

3. O referido ofício foi encaminhado via e-mail 22670524 em 06/10/2025.

 

5. Considerando a importância do registro formal do recebimento pela instituição destinatária,
entende-se prudente que o envio também seja realizado por carta registrada, de modo a assegurar a
comprovação do recebimento da correspondência oficial.

 

7. Diante do exposto, encaminhe-se ao Serviço Técnico Administrativo (STADM - DIRBEN)
para atendimento ao item 3. Após a juntada do comprovante do envio do ofício, devolvam-se os autos à
DCBEN para acompanhamento.
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JOSÉ ARLINDO NOGUEIRA DE MOURA JUNIOR
Chefe da Divisão de Consignação em Benefícios

Documento assinado eletronicamente por JOSE ARLINDO NOGUEIRA DE MOURA JUNIOR ,
Chefe de Divisão de Consignação em Benefícios , em 20/10/2025, às 06:44, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 22755548 e o
código CRC E3CB6935.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 22755548
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria De Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios
Divisão De Consignações em Benefícios

DESPACHO

Divisão De Consignações em Benefícios, em 24/10/2025.
Ref.: Processo
nº 35000.001070/2019-88

Int.: COOPERATIVA DE
ECONOMIA E
CRÉDITO MÚTUO DOS
EMPREGADOS DA J&J
- COOPER JOHNSON

A s s . : Acordo de
Cooperação Técnica
- Empréstimo Consignado

 

 

1. Trata-se de Acordo de Cooperação Técnica entre o INSS e a COOPERATIVA DE
ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA J&J - COOPER JOHNSON, com sede na
Rod. Presidente Dutra, km 154 sn - SJC/SP, CEP: 12.240-907, inscrita no CNPJ sob o nº45.691.128/0001-
87, para operacionalização do crédito consignado aos aposentados e pensionistas do Regime Geral de
Previdência Social, publicado no DOU nº 159, de 19 de agosto de 2020, seção 03, página 36, e registrado
no documento SEI id. nº 1551800 com período de vigência de 5 (cinco) anos.

2. Em 19 de junho de 2023, foi enviado o Ofício SEI
N º 425/2023/DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN/PRES-INSS (12137886), solicitando a apresentação do
cadastro de Empresa Participante da Plataforma:  Não me Perturbe.

3. Todas as instituições financeiras que mantém ACT com INSS foram notificadas a se
adequarem aos termos contidos na Instrução Normativa PRES/INSS nº 138, de 10 de novembro de 2022,
que revogou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 28, de 16 de maio de 2008.

4. Note-se que a adesão ao "Não Me Perturbe" era uma a exigência que já estava prevista na
alínea "b" do inciso I do art. 52 da Instrução Normativa PRES/INSS nº 28, de 2008 (alterada pela
Instrução Normativa PRES/INSS nº 134, de 22 de junho de 2022).

5. Atualmente, cabe destacar o que dispõe a alínea "a" do inciso III do art. 34, c/c o inciso I do
art. 35 e art. 38 da Instrução Normativa PRES/INSS nº 138, de 10 de novembro de 2022:

Art. 34. Caberá às instituições consignatárias acordantes ou seus correspondentes bancários:
(...)
III - manter:
a) à disposição dos beneficiários serviço centralizado de bloqueio de chamadas e mensagens de
oferta de operações de crédito consignado, denominado “Não me Perturbe”;
(...)
Art. 35. É vedado às instituições consignatárias acordantes ou seus correspondentes bancários:
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I - realizar qualquer oferta de operação de crédito consignado a partir de 30 (trinta) dias a contar
do cadastramento do telefone fixo ou móvel na plataforma “Não me Perturbe”, por tempo
indeterminado, excetuando as situações previstas na referida plataforma;
(...)
Art. 38. As instituições que possuem ACT com o INSS e contrato com a Dataprev vigentes deverão
adaptar-se a todos os seus termos, inclusive quanto às normas regulamentares editadas pelo BCB,
devendo formalizar o ajuste do acordo, bem como realizar as adequações necessárias nos
sistemas, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data da vigência desta Instrução Normativa,
sob pena de rescisão.

6. A Plataforma Não me perturbe, tem por objetivo proporcionar ao consumidor, que não
desejar receber chamadas de telemarketing das Prestadoras de Serviços de Telecomunicações participantes
(Telefone móvel, telefone fixo, TV e Internet) realizar seu cadastro, informando o número de telefone que
deseja realizar o bloqueio e a Prestadora para a qual não deseja receber chamadas. Verifica-se, ainda, que
participam da referida Plataforma as empresas de Telecomunicações e Instituições Bancárias que atuam
com operações de empréstimo e cartão de crédito consignado.

7. A COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA
J&J - COOPER JOHNSON, informou por meio dos Documentos SEI id. 21289027; 21289028 a respeito
da impossibilidade de cadastro à Plataforma Não Me Perturbe e, apresentou pedido de dispensa da
obrigatoriedade.

8. Esta Divisão elaborou a Nota Técnica nº 45/2025/DCBEN (id. 21289036), analisando o
pedido de renovação do ACT e encaminhou os autos à DIRBEN, que, por sua vez, remeteu-os à
Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS (PFE-INSS) para análise jurídica. Contudo, a PFE-
INSS deixou de apreciar especificamente o caso da COOPER JOHNSON, sugerindo apenas a aplicação do
Parecer Referencial nº 00005/2025/ENC.PARCERIAS/PFE-INSSSED/PGF/AGU, emitido em contexto
diverso (empresa Zema Crédito, Financiamento e Investimentos S.A.).

9. Considerando que o Parecer Referencial nº 00005/2025/ENC.PARCERIAS/PFE-
INSSSED/PGF/AGU foi elaborado com base na análise do Processo nº 35000.001184/2019-28, referente
à empresa Zema Crédito, Financiamento e Investimentos S.A., sociedade anônima de natureza financeira,
solicita-se manifestação da PFE quanto à aplicabilidade desse mesmo entendimento à COOPERATIVA
DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA J&J – COOPER JOHNSON, que
possui natureza jurídica de cooperativa de crédito (CNPJ nº 45.691.128/0001-87). A seguir os
questionamentos sobre a aplicação do Parecer Referencial. 

a) O referido Parecer Referencial é plenamente aplicável às cooperativas de crédito, ou
suas disposições restringem-se às instituições financeiras de capital aberto?

b) Em caso negativo, quais seriam os elementos jurídicos e operacionais que
impediriam a extensão automática do referido entendimento?

10. Tendo em vista o disposto nos arts. 34, 35 e 38 da Instrução Normativa PRES/INSS nº 138,
de 10 de novembro de 2022, que determina às instituições consignatárias acordantes manterem serviço
centralizado de bloqueio de chamadas e mensagens de oferta de operações de crédito consignado
(Plataforma “Não Me Perturbe”), solicita-se manifestação da PFE sobre o seguinte:

a) A COOPER JOHNSON, em razão de sua natureza restrita a cooperados e
empregados da empresa Johnson & Johnson, pode ser dispensada da obrigatoriedade
de cadastro na Plataforma “Não Me Perturbe”?
 

b) Há fundamento jurídico que ampare eventual dispensa dessa exigência, sem afronta
às normas da IN PRES/INSS nº 138/2022 e sem necessidade de alteração do Acordo de
Cooperação Técnica vigente?
 

c) Caso a dispensa não seja cabível, qual seria o procedimento adequado de adaptação
contratual ou de comunicação formal para regularização da pendência? Ou caso não
seja possível, justifica-se a rescisão do ACT diante do não cumprimento da exigência?
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11. Considerando o histórico do processo e a natureza específica da cooperativa, sugere-se que
a PFE, ao analisar o pedido, avalie a compatibilidade das obrigações previstas na IN PRES/INSS nº
138/2022 com as cooperativas de crédito de âmbito restrito, bem como a necessidade (ou não) de ajuste
formal do ACT, especialmente diante da previsão do art. 38 da referida Instrução Normativa, que prevê a
possibilidade de rescisão em caso de descumprimento.

12. Diante do exposto, encaminha-se à Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o
Cidadão (DIRBEN) para as providências cabíveis e, se de acordo, submissão à PFE-INSS para análise
jurídico-formal quanto:

- à aplicabilidade do Parecer Referencial nº 00005/2025 à COOPER JOHNSON,
considerando sua natureza de cooperativa de crédito; e

- à eventual dispensa de adesão à plataforma “Não Me Perturbe”, diante das
peculiaridades operacionais da instituição.

 

 
 

JOSÉ ARLINDO NOGUEIRA DE MOURA JÚNIOR
Chefe da Divisão de Consignação em Benefícios - DCBEN

 

FLÁVIO JONAS MOURA DE AZEVEDO
Coordenador de Pagamentos e Gestão de Benefícios - CPGB

 

CARLOS HENRIQUE GONÇALVES
Coordenador-Geral de Pagamento de Benefícios - CGPAG

 

 

Documento assinado eletronicamente por JOSE ARLINDO NOGUEIRA DE MOURA JUNIOR ,
Chefe de Divisão de Consignação em Benefícios , em 24/10/2025, às 16:01, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por FLAVIO JONAS MOURA DE AZEVEDO ,
Coordenador(a) de Pagamentos e Gestão de Benefícios , em 24/10/2025, às 16:26, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por CARLOS HENRIQUE GONCALVES, Coordenador(a)-
Geral de Pagamento de Benefícios, em 28/10/2025, às 19:20, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 22780450 e o
código CRC C3495958.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 22780450
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

NOTA TÉCNICA Nº 67/2025/DIRBEN-INSS
PROCESSO Nº 35000.001070/2019-88
INTERESSADO: COOPER JOHNSON, COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO
DOS EMPREGADOS DA JOHNSON & JOHNSON

Análise acerca da renovação do Acordo de Cooperação Técnica
(ACT) firmado para operacionalização de empréstimos consignados
com a cooperativa de crédito COOPER JOHNSON,
COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS
EMPREGADOS DA JOHNSON & JOHNSON,
CNPJ 45.691.128/0001-87.

 

 

1. Contextualização
 

A presente Nota Técnica tem por finalidade avaliar acerca da renovação do Acordo de
Cooperação Técnica celebrado com a cooperativa COOPER JOHNSON, COOPERATIVA DE
ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA JOHNSON & JOHNSON , CNPJ Nº
45.691.12/0001-87, cujo objeto consiste na operacionalização de empréstimo consignado em benefícios
previdenciários e assistenciais.

O referido Acordo de Cooperação Técnica nº 82/2020 foi firmado em 19-08-2020,
publicado no DOU nº 159, Seção 3, pág. 36.

A instituição financeira para celebrar Acordos de Cooperação Técnica, além das exigências
legais, deve se submeter às regras da Instrução Normativa PRES/INSS nº 138, de 10 de novembro de
2022, dispõe sobre as condições e procedimentos para habilitação, manutenção e fiscalização de
instituições financeiras que atuam na concessão de crédito consignado a beneficiários do INSS.

Entre as exigências previstas, consta a obrigatoriedade de adesão e manutenção de
cadastro ativo na plataforma “Não Me Perturbe”, como medida de proteção e respeito à privacidade
dos beneficiários, conforme disposto no art. 34, inciso III, letra "a", da IN 138/2022.

 

 

2. Fundamentação
 

 

A atividade administrativa desenvolvida pelos órgãos e entidades da Administração Pública
está inteiramente vinculada ao princípio da legalidade, em sua acepção estrita.

Isso significa que a Administração só pode agir quando, como e na medida em que a lei
autoriza, diferentemente do particular, que pode fazer tudo o que a lei não proíbe.

O fundamento constitucional está no art. 37, caput, da Constituição Federal, que impõe à
Administração Pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios a observância dos princípios da  legalidade, impessoalidade, moralidade,
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publicidade e eficiência.

Nos termos do art. 6º, §1º, da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, o INSS detém
competência para disciplinar, por ato próprio, os procedimentos e controles necessários à execução das
consignações, inclusive quanto ao cadastramento e à manutenção das instituições consignatárias.

"Art. 6º Os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral de Previdência
Social e do benefício de prestação continuada de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de
dezembro de 1993, poderão autorizar que o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) proceda
aos descontos referidos no art. 1º desta Lei e, de forma irrevogável e irretratável, que a instituição
financeira na qual recebam os seus benefícios retenha, para fins de amortização, valores
referentes ao pagamento mensal de empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e operações
de arrendamento mercantil por ela concedidos, quando previstos em contrato, na forma
estabelecida em regulamento, observadas as normas editadas pelo INSS e ouvido o Conselho
Nacional de Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº 14.431, de 2022)

§ 1o Para os fins do caput, fica o INSS autorizado a dispor, em ato próprio, sobre:

I - as formalidades para habilitação das instituições e sociedades referidas no art. 1o;
II - os benefícios elegíveis, em função de sua natureza e forma de pagamento;
III - as rotinas a serem observadas para a prestação aos titulares de benefícios em manutenção e
às instituições consignatárias das informações necessárias à consecução do disposto nesta Lei;
IV - os prazos para o início dos descontos autorizados e para o repasse das prestações às
instituições consignatárias;
V - o valor dos encargos a serem cobrados para ressarcimento dos custos operacionais a ele
acarretados pelas operações; e
VI - as demais normas que se fizerem necessárias."

 

Para atender a previsão acima, o INSS editou a Instrução Normativa PRES/INSS nº 138, de
2022, que estabelece, entre outros requisitos, a exigência de cadastramento na plataforma “Não Me
Perturbe”, previsão contida no Art. 34, inciso III, letra "a":

 

 
"Art. 34. Caberá às instituições consignatárias acordantes ou seus correspondentes bancários:
I - divulgar as regras do ACT aos titulares de benefícios que formalizarem operação de crédito
consignado, obedecendo, nos materiais publicitários que veicular, as normas constantes da Lei nº
8.078, de 1990;
II - incluir, no contrato de crédito consignado, cláusula expressa do direito de desistência,
previsto no art. 49 da Lei nº 8.078, de 1990;
III - manter:
a) à disposição dos beneficiários serviço centralizado de bloqueio de chamadas e mensagens de
oferta de operações de crédito consignado, denominado "Não me Perturbe";
b) em sítio da internet, a lista consolidada de seus correspondentes bancários, definidos nos
termos do inciso XX do art. 4º, contratados para ofertar operações de crédito consignado;
c) SAC ou Ouvidoria, de forma gratuita, à disposição dos beneficiários do INSS que contratem
operação de crédito consignado, como preferenciais para solução dos conflitos de consumo; e
d) durante a execução do ACT, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua
celebração;"

 

No caso específico, conforme apontado da Divisão De Consignações em Benefícios -
ID 22780450, a interessada não possui o cadastramento na Plataforma "não me perturbe", embora tenha
sido instada para providenciar a regularização no período de vigência do ACT.

O não atendimento da referida exigência, implica em irregularidade cadastral e operacional,
em afronta às diretrizes estabelecidas pelo INSS para proteção dos beneficiários e mitigação de práticas
abusivas de assédio comercial.

Aliás, considerando que o objeto jurídico do Acordo de Cooperação Técnica consiste na
operacionalização de empréstimos consignados, constata-se a existência de vício na sua manutenção desde
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a publicação da IN PRES/INSS nº 138, de 2022, quando passou a ser exigido o cadastramento na referida
plataforma como condição para formalização e manutenção.  

O objetivo da exigência de cadastramento na plataforma “Não Me Perturbe” é assegurar o
direito de livre escolha do beneficiário e prevenir o assédio comercial  por meio de ligações e mensagens
indesejadas.

O não cumprimento dessa obrigação por instituição financeira conveniada ao INSS coloca
em risco a credibilidade do sistema consignado e expõe o Instituto a potenciais responsabilidades
administrativas e reputacionais.

Ressalta-se que o art. 13, da IN PRES/INSS nº 138/2022 prevê que o descumprimento das
exigências estabelecidas ensejará a suspensão ou descredenciamento da instituição financeira, sem
prejuízo de outras medidas administrativas cabíveis.

Dessa forma, tendo sido comprovada a ausência de cadastro e a persistência do
descumprimento, não subsistem as condições para manutenção do ACT e sua renovação.

 

 

3. Conclusão e Proposta
 

Diante do exposto, esta Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão -
DIRBEN concluiu pela impossibilidade de renovação do Acordo de Cooperação Técnica (ACT) firmado
entre o INSS e a COOPER JOHNSON, COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO
DOS EMPREGADOS DA JOHNSON & JOHNSON, diante da impossibilidade de aderir às exigências
previstas na Instrução Normativa nº 138, 2022, notadamente a não adesão à plataforma "Não Me
Perturbe".

A impossibilidade de renovação fundamenta-se:

No art. 34º, inciso III, letra "a", da IN PRES/INSS nº 138/2022;

N o art. 13 da mesma Instrução Normativa, que prevê a suspensão e
descredenciamento em caso de descumprimento das exigências;

Nas cláusulas contratuais do ACT que condicionam sua vigência ao atendimento
das normas do INSS;

Nos princípios da legalidade, eficiência e proteção do beneficiário, previstos no
art. 37 da Constituição Federal.

 

 

5. Encaminhamento
 

Previamente à comunicação à referida Cooperativa, esta Diretoria propõe o
encaminhamento à PFE-INSS para análise jurídica conclusiva, quanto à regularidade do procedimento
de não renovação e eventuais medidas complementares necessárias à formalização da decisão
administrativa.

 

Brasília/DF, 02 de  novembro de 2025.
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MÁRCIA ELIZA DE SOUZA
 Diretora de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

DIRBEN - Diretoria de Benefícios e de Relacionamento com o Cidadão
Setor de Autarquias Sul Qd 2 Bloco O
Asa Sul
Brasília - DF, 70070.946
dirben@inss.gov.br

 

Documento assinado eletronicamente por MARCIA ELIZA DE SOUZA , Diretor(a), em 02/11/2025,
às 15:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 23023201 e o
código CRC E448CA27.

 

Referência: Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 23023201
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - PFE/INSS
- SEDE

PROTOCOLO
SETOR DE AUTARQUIAS SUL QUADRA 2 BLOCO O 3º ANDAR

 
CERTIDÃO Nº 04989/2025/PROT/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU

 
NUP: 35000.001070/2019-88
INTERESSADOS: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTROS
ASSUNTOS: ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

 
Certifico que, nesta data, recebi o processo eletrônico em epígrafe, por meio do Sistema SEI, de regularidade

ora conferida, nos termos abaixo:
 
Consulente: DIRBEN
Data de envio no SEI: 03/11/2025 07:51
 
Marcar com “X”, quando for o caso:
 
( ) Processo tramitado com instrução irregular em razão de urgência e/ou justificativa certificada nos autos pelo

INSS.
( X ) Processo classificado como de acesso restrito no SEI (Documento Preparatorio Art 7 § 3 Lei 12.527/2011).
(  ) Processo com histórico de alteração da ordem dos protocolos dos documentos no SEI.
 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS DA ÁRVORE DO PROCESSO NO SEI
 
A ordem e sequência (dos protocolos) dos documentos, por ocasião do recebimento no SEI, consta em anexo

(para fins de registro).
 
LINK DE ACESSO EXTERNO AO SEI
 
A íntegra do referido processo pode ser acessada, para fins de consulta, no seguinte endereço eletrônico:
 
https://sei.inss.gov.br/sei/processo_acesso_externo_consulta.php?

id_acesso_externo=445021&infra_hash=024d652eef608368036f0310c8a29a17
 
 
O link acima não poderá ser retransmitido, devendo o usuário adotar as cautelas para preservação e proteção dos

dados e informações constantes nos autos.
O hyperlink funciona melhor no navegador Google Chrome. Caso não funcione corretamente, tente copiá-lo e

colá-lo no navegador.
 
ORIENTAÇÃO AO ÓRGÃO CONSULENTE (INSS)
 
Para a análise e manifestação da PFE-INSS serão considerados apenas os documentos juntados até a data de

recebimento do processo no sistema SEI (conforme relação de documentos em anexo).
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Situações excepcionais que justifiquem a necessidade de complementar a instrução do processo já distribuído à
PFE-INSS devem ser objeto de nova consulta, com a complementação de informações e dúvidas mediante regular envio do
processo via SEI.

A nova consulta ensejará a renovação do prazo legal para resposta da PFE-INSS ao órgão consulente.
 
ENCAMINHAMENTO
 
Encaminho, inicialmente, à CCOPAR
 
Brasília, 03 de novembro de 2025.
 
 

RICARDO FLORENTINO VÉRAS
SERVIÇO TÉCNICO ADMINISTRATIVO DA PFE/INSS

01.200.001
SAUS - QUADRA 2 - BLOCO "O" - 3º ANDAR - SALA 318 - CEP.: 70.070-946

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 35000001070201988 e da chave de acesso 698ad7ed

 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO VERAS, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do
documento está disponível com o código 2995449052 e chave de acesso 698ad7ed no endereço eletrônico
https://supersapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): RICARDO VERAS, com certificado
A1 institucional (*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 03-11-2025 07:56. Número de Série:
24688056426646610828629120681. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.
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Portal Correios Rastreamento BN006937033BR

BN 006 937 033 BR
REGISTRADO CONVENCIONAL

Objeto entregue ao destinatário
Pela Unidade de Distribuição, SAO JOSE DOS CAMPOS - SP

Nossa entrega atendeu às suas expectativas? Conte pra gente: https://survey3.medallia.com/?csat-correios-
dist&obj=BN006937033BR
05/11/2025 14:54

Objeto saiu para entrega ao destinatário
SAO JOSE DOS CAMPOS - SP

É preciso ter alguém no endereço para receber o carteiro
05/11/2025 09:01

Objeto postado
BRASILIA - DF

31/10/2025 15:02

Rastreamento https://rastreamento.correios.com.br/app/index.php#

1 of 1 10/11/2025, 14:58
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Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo e Benefícios Sociais Becooper  
CNPJ: 45.691.128\0001-87 – Inscrição Estadual: Isenta 

Rua Emílio Marelo, 54, Jardim das Industrias - SJC/SP CEP: 12.241-200 

Tel: (12) 2112-0400 / www.becooper.com.br 

 
São José dos Campos, 01 de novembro de 2025 

 
 

Ref. 
Ofício SEI nº 2743/2025 
Processo SEI nº 35000.001070/2019-88 

 
 
 
 

Declaração inexistência Correspondente Bancário 
 
 

Em resposta ao ofício em referência, informamos que a Cooperativa de Economia 
e Crédito Mútuo dos Empregados da Johnson & Johnson, CNPJ. 45.691.128/0001-
87 não possui Correspondentes bancários, não havendo a necessidade de 
instauração de auditoria conforme art.34 da IN 138/22. 
 
 
 
 
 

COOPERJOHNSON 
PAULO ROBERTO LAVEZO 

CPF. 215.594.408-05 
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 23141934
Usuário Externo (signatário): PAULO ROBERTO LAVEZO
Data e Horário: 10/11/2025 19:18:48
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 35000.001070/2019-88
Interessados:
     COOPER JOHNSON
     COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA JOHNSON & JOHNSON
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - Declaração DECLARAÇÃO AUSENCIA DE
COORESPONDENTE 23141933

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre
o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
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Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo e Benefícios Sociais Becooper  
CNPJ: 45.691.128\0001-87 – Inscrição Estadual: Isenta 

Rua Emílio Marelo, 54, Jardim das Industrias - SJC/SP CEP: 12.241-200 

Tel: (12) 2112-0400 / www.becooper.com.br 

 
São José dos Campos, 10 de novembro de 2025 

 
 

Ref. 
Nota Técnica nº 67/2025/DIRBEN-INSS 
Processo SEI nº 35000.001070/2019-88 

 
 
 
 

Revovação ACT- ADESÃO NÃO ME PERTURBE  
 
 

Em resposta ao ofício em referência, tendo em vista a recusa da justificativa para 
dispensa do cadastro “não me perturbe”, solicitamos que nos seja dado prazo de 
30 dias para adequação ao cadastro, sem o cancelamento do nosso processo de 
renovação de ACT, com a devida conclusão após este prazo.   
 
 
 
 
 

COOPERJOHNSON 
PAULO ROBERTO LAVEZO 

CPF. 215.594.408-05 
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 23141980
Usuário Externo (signatário): PAULO ROBERTO LAVEZO
Data e Horário: 10/11/2025 19:27:39
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 35000.001070/2019-88
Interessados:
     COOPER JOHNSON
     COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA JOHNSON & JOHNSON
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - Carta pedido prazo adequação a lei - ACT 23141979

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre
o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
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Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo e Benefícios Sociais Becooper  
CNPJ: 45.691.128\0001-87 – Inscrição Estadual: Isenta 

Rua Emílio Marelo, 54, Jardim das Industrias - SJC/SP CEP: 12.241-200 

Tel: (12) 2112-0400 / www.becooper.com.br 

 

 

DEFESA ADMINISTRATIVA 

 

 

São José dos Campos/SP, 12 de novembro de 2025. 

 

 

Processo SEI nº 35014.423425/2025-85 

Interessado: Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados da Johnson & 

Johnson – COOPER JOHNSON 

Referência: Ofício SEI nº 1582/2025/DIRBEN-INSS 

 
 

Senhores, 

Em atenção ao Ofício SEI nº 1582/2025/DIRBEN-INSS, referente ao processo 

administrativo instaurado para apuração de supostas irregularidades em operações de 

crédito consignado, apresentamos nossa defesa técnica, nos termos do art. 5º, inciso LV, da 

Constituição Federal e da Instrução Normativa PRES/INSS nº 138/2022. 

 
 

1. Reconhecimento da Ocorrência e Boa-Fé 

Após análise interna, verificamos que houve falha pontual no envio tempestivo da 

documentação contratual à Dataprev, conforme previsto no art. 34, inciso VI, alínea “b”, 

da IN PRES/INSS nº 138/2022. 

Ressaltamos, contudo, que a ocorrência decorreu de erro operacional isolado, sem qualquer 

intenção de descumprir normas ou causar prejuízo aos beneficiários, evidenciando nossa 

boa-fé e compromisso com a conformidade regulatória. 

 
 

2. Medidas Corretivas e Preventivas 

Para sanar a inconformidade e evitar sua repetição, adotamos as seguintes providências: 

• Regularização imediata: Todos os contratos foram devidamente inseridos no 

sistema, não havendo pendências atuais. 

• Revisão de processos internos: Alteramos procedimentos e realizamos 

treinamento específico com a equipe responsável. 

• Transparência aos associados: Durante o período da falha, garantimos que todos 

os associados recebessem cópia dos contratos por e-mail, além de 

disponibilizarmos um aplicativo e canal de atendimento para consulta e emissão de 

segunda via. 

• Segurança jurídica: Utilizamos a plataforma AUTENTIQUE para assinatura 

digital, garantindo:  

 

Defesa CARTA DEFESA PROCESSO ADM (23181941)         SEI 35000.001070/2019-88 / pg. 706

http://www.cooperjohnson.com.br/


 

Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo e Benefícios Sociais Becooper  
CNPJ: 45.691.128\0001-87 – Inscrição Estadual: Isenta 

Rua Emílio Marelo, 54, Jardim das Industrias - SJC/SP CEP: 12.241-200 

Tel: (12) 2112-0400 / www.becooper.com.br 

o Validade jurídica das assinaturas, com biometria facial integrada ao 

SERPRO. 

o Armazenamento seguro por, no mínimo, 5 anos. 

o Acompanhamento do processo e notificações por e-mail. 

 
 

3. Ausência de Prejuízo 

Importante destacar que não houve registro de reclamações relacionadas às operações no 

período mencionado, nem qualquer prejuízo aos beneficiários, preservando-se a finalidade 

da norma (transparência e acesso à informação). 

 
 

4. Pedido 

Diante do exposto, requeremos: 

• O acolhimento da presente defesa, reconhecendo as medidas saneadoras adotadas 

e a ausência de prejuízo aos beneficiários. 

• A não aplicação de penalidades, considerando a boa-fé, a correção imediata da 

falha e a implementação de mecanismos preventivos. 

• Reforçamos em nosso pedido, que somos uma Cooperativa de Crédito que possui 

em sua essência oferecer aos seus cooperados o bem-estar através de crédito 

consciente, não possuindo metas de crédito, sem buscar subterfúgios para aumentar 

a carteira através de qualquer prática lesiva aos cooperados.  

 
 

 

 

 

 

 

 

Paulo Roberto Lavezo 

 

COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO  

E BENEFÍCIOS SOCIAIS DOS EMPREGADOS DA  

JOHNSON & JOHNSON – COOPER JOHNSON 
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 23181943
Usuário Externo (signatário): PAULO ROBERTO LAVEZO
Data e Horário: 13/11/2025 09:04:29
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 35000.001070/2019-88
Interessados:
     COOPER JOHNSON
     COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA JOHNSON & JOHNSON
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - Defesa CARTA DEFESA PROCESSO ADM 23181941

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre
o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - PFE/INSS
- SEDE

COORDENAÇÃO DE CONSULTORIA EM MATÉRIA DE PARCERIAS E RESIDUAL (ADM)
SETOR DE AUTARQUIAS SUL QUADRA 2 BLOCO O 3º ANDAR. BRASÍLIA/DF

PARECER Nº 00150/2025/CCOPAR/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU
 

NUP: 35000.001070/2019-88
INTERESSADOS: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTROS
ASSUNTOS: ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

 
EMENTA: Acordo de Cooperação Técnica. Não renovação do ACT. Descumprimento de obrigações por parte do
Acordante relacionadas com o cadastro na plataforma “Não me Perturbe”. Regular tramitação do processo
administrativo. Avaliação prévia de requerimento formulado pelo Aderente. Medidas complementares para
conclusão do processo administrativo. Necessária observância do PARECER REFERENCIAL n.
00005/2025/ENC.PARCERIAS/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU em caso de renovação do ACT.

 
 

1. RELATÓRIO

 
1. Trata-se de consulta formulada por meio da Nota Técnica nº 67/2025/DIRBEN-INSS, nos seguintes termos:

 
1. Contextualização

 
A presente Nota Técnica tem por finalidade avaliar acerca da renovação do Acordo de Cooperação Técnica
celebrado com a cooperativa  COOPER JOHNSON, COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO
MÚTUO DOS EMPREGADOS DA JOHNSON & JOHNSON, CNPJ Nº 45.691.12/0001-87,  cujo objeto
consiste na operacionalização de empréstimo consignado em benefícios previdenciários e assistenciais.
O referido Acordo de Cooperação Técnica nº 82/2020 foi firmado em 19-08-2020, publicado no DOU nº 159,
Seção 3, pág. 36.
A instituição financeira para celebrar Acordos de Cooperação Técnica, além das exigências legais, deve se
submeter às regras da Instrução Normativa PRES/INSS nº 138, de 10 de novembro de 2022, dispõe sobre as
condições e procedimentos para habilitação, manutenção e fiscalização de instituições financeiras que atuam na
concessão de crédito consignado a beneficiários do INSS.
Entre as exigências previstas, consta a  obrigatoriedade de adesão e manutenção de cadastro ativo na
plataforma “Não Me Perturbe”, como medida de proteção e respeito à privacidade dos beneficiários,
conforme disposto no art. 34, inciso III, letra "a", da IN 138/2022.
 
2. Fundamentação
 
A atividade administrativa desenvolvida pelos órgãos e entidades da Administração Pública está inteiramente
vinculada ao princípio da legalidade, em sua acepção estrita.
Isso significa que a Administração só pode agir quando, como e na medida em que a lei autoriza,
diferentemente do particular, que pode fazer tudo o que a lei não proíbe.
O fundamento constitucional está no art. 37, caput, da Constituição Federal, que impõe à Administração
Pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios a
observância dos princípios da  legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.
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Nos termos do art. 6º, §1º, da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, o INSS detém competência para
disciplinar, por ato próprio, os procedimentos e controles necessários à execução das consignações, inclusive
quanto ao cadastramento e à manutenção das instituições consignatárias.
 
"Art. 6º Os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral de Previdência Social e do
benefício de prestação continuada de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, poderão
autorizar que o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) proceda aos descontos referidos no art. 1º desta Lei
e, de forma irrevogável e irretratável, que a instituição financeira na qual recebam os seus benefícios retenha,
para fins de amortização, valores referentes ao pagamento mensal de empréstimos, financiamentos, cartões de
crédito e operações de arrendamento mercantil por ela concedidos, quando previstos em contrato, na forma
estabelecida em regulamento, observadas as normas editadas pelo INSS e ouvido o Conselho Nacional de
Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº 14.431, de 2022)

§ 1o Para os fins do caput, fica o INSS autorizado a dispor, em ato próprio, sobre:

I - as formalidades para habilitação das instituições e sociedades referidas no art. 1o;
II - os benefícios elegíveis, em função de sua natureza e forma de pagamento;
III - as rotinas a serem observadas para a prestação aos titulares de benefícios em manutenção e às
instituições consignatárias das informações necessárias à consecução do disposto nesta Lei;
IV - os prazos para o início dos descontos autorizados e para o repasse das prestações às instituições
consignatárias;
V - o valor dos encargos a serem cobrados para ressarcimento dos custos operacionais a ele acarretados pelas
operações; e
VI - as demais normas que se fizerem necessárias."
 

Para atender a previsão acima, o INSS editou a Instrução Normativa PRES/INSS nº 138, de 2022, que
estabelece, entre outros requisitos, a exigência de cadastramento na plataforma “Não Me Perturbe”, previsão
contida no Art. 34, inciso III, letra "a":
 
"Art. 34. Caberá às instituições consignatárias acordantes ou seus correspondentes bancários:
I - divulgar as regras do ACT aos titulares de benefícios que formalizarem operação de crédito consignado,
obedecendo, nos materiais publicitários que veicular, as normas constantes da Lei nº 8.078, de 1990;
II - incluir, no contrato de crédito consignado, cláusula expressa do direito de desistência, previsto no art. 49 da
Lei nº 8.078, de 1990;
III - manter:
a) à disposição dos beneficiários serviço centralizado de bloqueio de chamadas e mensagens de oferta de
operações de crédito consignado, denominado "Não me Perturbe";
b) em sítio da internet, a lista consolidada de seus correspondentes bancários, definidos nos termos do inciso XX
do art. 4º, contratados para ofertar operações de crédito consignado;
c) SAC ou Ouvidoria, de forma gratuita, à disposição dos beneficiários do INSS que contratem operação de
crédito consignado, como preferenciais para solução dos conflitos de consumo; e
d) durante a execução do ACT, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua celebração;"

 
No caso específico, conforme apontado da Divisão De Consignações em Benefícios - ID  22780450, a
interessada não possui o cadastramento na Plataforma "não me perturbe", embora tenha sido instada para
providenciar a regularização no período de vigência do ACT.
O não atendimento da referida exigência, implica em irregularidade cadastral e operacional, em afronta às
diretrizes estabelecidas pelo INSS para proteção dos beneficiários e mitigação de práticas abusivas de assédio
comercial.
Aliás, considerando que o objeto jurídico do Acordo de Cooperação Técnica consiste na operacionalização de
empréstimos consignados, constata-se a existência de vício na sua manutenção desde a publicação da IN
PRES/INSS nº 138, de 2022, quando passou a ser exigido o cadastramento na referida plataforma como
condição para formalização e manutenção.  
O objetivo da exigência de cadastramento na plataforma “Não Me Perturbe” é assegurar o direito de livre
escolha do beneficiário e prevenir o assédio comercial  por meio de ligações e mensagens indesejadas.
O não cumprimento dessa obrigação por instituição financeira conveniada ao INSS coloca em risco a
credibilidade do sistema consignado e expõe o Instituto a potenciais responsabilidades administrativas e
reputacionais.
Ressalta-se que o art. 13, da IN PRES/INSS nº 138/2022  prevê que o descumprimento das exigências
estabelecidas  ensejará a suspensão ou descredenciamento da instituição financeira, sem prejuízo de outras

17/11/2025, 09:59 blob:https://supersapiens.agu.gov.br/633e298e-0649-45be-973c-8f3db5250064

blob:https://supersapiens.agu.gov.br/633e298e-0649-45be-973c-8f3db5250064 2/9
Parecer Nº 00150/2025/CCOPAR/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU (23221515)         SEI 35000.001070/2019-88 / pg. 710

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8742.htm#art20
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14431.htm#art1


medidas administrativas cabíveis.
Dessa forma, tendo sido comprovada a ausência de cadastro e a persistência do descumprimento, não subsistem
as condições para manutenção do ACT e sua renovação.
 
3. Conclusão e Proposta
 
Diante do exposto, esta Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão - DIRBEN concluiu pela
impossibilidade de renovação do Acordo de Cooperação Técnica (ACT) firmado entre o INSS e a COOPER
JOHNSON, COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA
JOHNSON & JOHNSON, diante da impossibilidade de aderir às exigências previstas na Instrução Normativa
nº 138, 2022, notadamente a não adesão à plataforma "Não Me Perturbe".
A impossibilidade de renovação fundamenta-se:

No art. 34º, inciso III, letra "a", da IN PRES/INSS nº 138/2022;
No art. 13 da mesma Instrução Normativa, que prevê a suspensão e descredenciamento em
caso de descumprimento das exigências;
Nas cláusulas contratuais do ACT que condicionam sua vigência ao atendimento das
normas do INSS;
Nos princípios da legalidade, eficiência e proteção do beneficiário, previstos no art. 37
da Constituição Federal.

 
5. Encaminhamento
 
Previamente à comunicação à referida Cooperativa, esta Diretoria propõe o encaminhamento à PFE-INSS para
análise jurídica conclusiva, quanto à regularidade do procedimento de não renovação e eventuais medidas
complementares necessárias à formalização da decisão administrativa.

 
2. É o relatório.

 
2. FUNDAMENTAÇÃO

 
2.1 NECESSÁRIA AVALIAÇÃO PRELIMINAR DO PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO FORMULADO
PELA COOPER JHONSON

 
3. Preliminarmente, há que se salientar que, após a formulação da consulta, a COOPER JHONSON formalizou
requerimento (SEI 23141979) nos autos do processo administrativo nos seguintes termos:

 
Em resposta ao ofício em referência, tendo em vista a recusa da justificativa para dispensa do cadastro “não me
perturbe”, solicitamos que nos seja dado prazo de 30 dias para adequação ao cadastro, sem o cancelamento do
nosso processo de renovação de ACT, com a devida conclusão após este prazo.

 
4. Assim, tendo em vista a necessidade de garantir o regular andamento do processo administrativo, nos termos da
Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, caberá à autoridade administrativa, antes de deliberar acerca da não renovação do ACT,
apreciar e deliberar, de forma fundamentada, sobre o pedido formulado pela COOPER JHONSON.

 
5. Por se tratar de questão relacionada com o mérito administrativo e com a conveniência e oportunidade acerca da
renovação do ACT, não compete a esta PFE-INSS se manifestar sobre o pedido formulado pelo Acordante.

 
6. De qualquer maneira, e caso a decisão da autoridade administrativa seja pela não renovação do ACT, desde já
iremos apreciar a presente consulta, evitando-se assim novo retorno dos autos a esta PFE-INSS.

 
 

2.2 DA REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO DE NÃO RENOVAÇÃO
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7. A autoridade administrativa, no corpo da Nota Técnica que formula a presente consulta, atesta o não
cumprimento de obrigações por parte da COOPER JHONSON:

 
No caso específico, conforme apontado da Divisão De Consignações em Benefícios - ID 22780450, a interessada
não possui o cadastramento na Plataforma "não me perturbe", embora tenha sido instada para providenciar a
regularização no período de vigência do ACT.

 
8. Como muito bem salientado pelo órgão consulente, a IN/PRES nº 138/2022, prevê a obrigatoriedade de
cadastramento na plataforma “não me perturbe”:

 
Art. 34. Caberá às instituições consignatárias acordantes ou seus correspondentes bancários:
I - divulgar as regras do ACT aos titulares de benefícios que formalizarem operação de crédito consignado,
obedecendo, nos materiais publicitários que veicular, as normas constantes da Lei nº 8.078, de 1990;
II - incluir, no contrato de crédito consignado, cláusula expressa do direito de desistência, previsto no art. 49 da
Lei nº 8.078, de 1990;
III - manter:
a) à disposição dos beneficiários serviço centralizado de bloqueio de chamadas e mensagens de oferta de
operações de crédito consignado, denominado "Não me Perturbe";
b) em sítio da internet, a lista consolidada de seus correspondentes bancários, definidos nos termos do inciso XX
do art. 4º, contratados para ofertar operações de crédito consignado;
c) SAC ou Ouvidoria, de forma gratuita, à disposição dos beneficiários do INSS que contratem operação de
crédito consignado, como preferenciais para solução dos conflitos de consumo; e
d) durante a execução do ACT, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua celebração;

 
 

9. O ACT firmado entre o INSS e a COOPER JHONSON assim prevê sobre as obrigações do Acordante:
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES
(…)
§ 2º Das obrigações do Acordante:
(…)
VII - cumprir e fazer cumprir as normas expedidas pelo INSS e a legislação em vigor sobre a matéria;
(…)
 

10. O órgão consulente também indica os riscos que decorrem do não cumprimento desta obrigação por parte da
COOPER JHONSON:

 
O não cumprimento dessa obrigação por instituição financeira conveniada ao INSS coloca em risco a
credibilidade do sistema consignado e expõe o Instituto a potenciais responsabilidades administrativas e
reputacionais.

 
11. Importante salientar que o não cumprimento das obrigações por parte do Aderente, durante o prazo de
vigência do ACT, atrai a incidência das hipóteses de rescisão previstas no próprio instrumento:

 
CLÁUSULA NONA – DA RESILIÇÃO, SUSPENSÃO E RESCISÃO
Este ACORDO poderá ser denunciado a qualquer momento, mediante aviso prévio e escrito, com antecedência
mínima de trinta (30) dias, ficando suspensas novas contratações de operações a partir da vigência da denúncia.
Deverão, contudo, permanecer até a data da liquidação do último contrato firmado por força deste ACORDO as
obrigações e responsabilidades do INSS e do Acordante ou seus sucessores, conforme ajustados neste ato,
relativamente aos empréstimos e às operações com cartão de crédito já concedidos.
§ 1º O presente ACORDO será suspenso, por determinação do INSS, na ocorrência de hipótese prevista nos
incisos I a IV do artigo 52 da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, com redação alterada pela IN INSS/PRES nº 100,
de 2018, ou outra que venha a substituí-la.
§ 2º O presente ACORDO será rescindido nas hipóteses previstas nos incisos V, do artigo 52 da IN INSS/PRES
nº 28, de 2008, ou outra que venha a substituí-la, bem como em razão do não repasse dos custos operacionais
previstos §1º da Cláusula Sétima.
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§ 3º Para os casos previstos no § 2º desta Cláusula, além da rescisão prevista também haverá proibição de
realização de um novo convênio pelo prazo de cinco anos.
§ 4º A suspensão do ACORDO pelos motivos discriminados no § 1º desta Cláusula poderá ter a penalidade
cancelada, caso o INSS constate que os motivos determinantes foram sanados, ou o ACORDO poderá ser
rescindido, caso o Acordante apresente reiteradamente registros de irregularidades, não observando o contido
nas cláusulas deste ACORDO ou normas expedidas pela Autarquia.
§ 5º Constatadas irregularidades nas operações de consignação/retenção/RMC realizadas pelas instituições
financeiras ou por correspondentes bancários a seu serviço, na veiculação, na ausência de respostas ou na
prestação de informações falsas ou incorretas aos beneficiários, sem prejuízo das operações regulares, o INSS
aplicará as penalidades previstas nos §§ 1º e 2º desta Cláusula, caso apurada a responsabilidade da acordante
após garantido o devido processo legal, respeitados o contraditório e a ampla defesa, tal como descrito pelo art.
52-A da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou de outro que venha a substituí-lo.
§ 6º Uma vez identificada qualquer irregularidade, o INSS enviará notificação com a descrição da conduta
alegada irregular ao Acordante, para apresentação de defesa no prazo de dez (10) dias, contados a partir do
recebimento da notificação, em observância ao devido processo legal.
§ 7° O ACORDO será suspenso no caso de desativação temporária da Instituição Financeira da plataforma
consumidor.gov.br e será rescindido na hipótese de desativação definitiva.
§ 8º  O ACORDO será suspenso se prazo médio de resposta às reclamações na  modalidade crédito
consignado/cartão de crédito/RMC para beneficiários do INSS cadastradas na plataforma
consumidor.gov.br for superior ao prazo estabelecido no inciso XXIX do §2º da Cláusula Terceira. 
§ 9º O ACORDO será rescindido se o prazo médio  de resposta às reclamações mencionadas no parágrafo
anterior, conforme apurado pela própria plataforma, não se adequar ao prazo estabelecido no inciso XXIX do
§2º da Cláusula Terceira, no prazo de 30 (trinta) dias da suspensão;
§ 10  Caso o índice de solução de reclamações apurado na plataforma consumidor.gov.br esteja abaixo de 40%
(quarenta por cento) na modalidade crédito consignado/cartão de crédito/RMC para beneficiários do INSS, o
presente Acordo poderá ser cautelarmente suspenso por 30 (trinta dias), prorrogável por igual período, para
apuração, mediante procedimento em contraditório, respeitada a ampla defesa, tal como descrito pelo art. 52-A
da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou de outro que venha a substituí-lo.
§ 11 Caso as justificativas apresentadas para o baixo índice de solução, na forma do parágrafo anterior, não
sejam acolhidas, o acordo será rescindido.

 
 

12. Todavia, a autoridade administrativa, por meio da Nota Técnica nº 45/2025/DCBEN/CGPAG/DIRBEN-INSS
(SEI 21289036) atesta que já houve o encerramento do prazo de vigência do ACT e, neste momento, está se avaliando a
conveniência e oportunidade da renovação do presente acordo:

 
Considerando o término do período de vigência do ACT entre o INSS e a COOPERATIVA DE ECONOMIA E
CREDITO MUTUO DOS EMPREGADOS DA JOHNSON & JOHNSON, conforme indicado no item 3, e com
base na justificativa apresentada nos itens 4 a 8 da presente Nota Técnica, tornou-se necessária uma análise
documental e jurídica, além da avaliação da conveniência e oportunidade para possível renovação ou ajuste do
instrumento, sempre considerando o interesse público, a proteção da Previdência Social e o resguardo do
direito de seus beneficiários, portanto, sugerimos a remessa do caso à apreciação da Procuradoria Federal
Especializada (PFE-INSS).
Somente após essa análise será possível tomar uma decisão quanto à oportunidade, conveniência e adequação
da renovação do ACT, sempre observando os princípios administrativos, especialmente os da legalidade,
eficiência e moralidade.
Pelo exposto, encaminhe-se à Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão – DIRBEN para
conhecimento, anuência e envio à Procuradoria Federal Especializada – PFE-INSS para análise jurídica
individualizada.

 
13. E, nessa linha de raciocínio, já houve deliberação por parte da autoridade administrativa competente acerca da
inviabilidade de renovação do presente instrumento contratual, conforme já mencionado neste Parecer.

 
14. Importante apenas salientar que caberá à autoridade administrativa apreciar o pedido formulado pela COOPER
JHONSON no sentido de que seja concedido prazo de 30 dias para a adequação do cadastro, antes que haja a conclusão do
processo administrativo de renovação do ACT.

 
15. Caso o requerimento do Acordante não seja acatado pela autoridade administrativa - sendo que tal decisão é de
mérito administrativo e levará em conta critérios de conveniência e oportunidade - entendemos que não há óbices jurídicos para
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o encerramento do processo administrativo que trata da renovação do ACT, tendo já sido apontado pela autoridade
administrativa competente os motivos que levaram á decisão de não renovação.

 
16. Quanto ao tópico da consulta relacionada com medidas complementares necessárias à formalização da decisão
administrativa, importa resgatar entendimento desta PFE-INSS consubstanciado no PARECER Nº
00119/2025/CCOPAR/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU, o qual acolho em relação ao tópico relacionado com a extinção do
contrato pelo término de sua vigência sem que tenha havido qualquer aditivo ou prorrogação:

 
Nos termos do art. 184 da Lei nº 14.133/21, aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber e na ausência de
norma específica, aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e
entidades da Administração Pública, na forma estabelecida em regulamento do Poder Executivo federal.
 
A extinção do acordo/contrato pelo término de seu prazo é a regra dos ajustes por tempo determinado, salvo
quando prorrogado por meio de Termo Aditivo devidamente formalizado.
 
Sobre o assunto, encerramento do prazo de vigência de um contrato, temos o  Parecer n.
13/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU, o qual pode ser utilizado por analogia ao presente caso e posiciona-se,
conforme Ementa, no seguinte sentido:
 
"Parecer n. 13/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU
ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE ESCOPO.ENCERRAMENTO DO PRAZO DE
VIGÊNCIA.CONSEQÜÊNCIAS.
I. Os contratos administrativos classificados como "de escopo" sujeitam-se a prazos determinados de vigência
assim como todo e qualquer contrato administrativo.
II. Ultrapassado o prazo de vigência de um contrato administrativo sem a tempestiva prorrogação, extingue-se
o contrato formal, inaugurando uma situação de existência (pendência) de obrigações lastreadas em mero
contrato verbal e com prazo indeterminado, irregularidade a ser sanada por meios juridicamente admissíveis.
III. Não se admite a prorrogação de contrato administrativo depois de encerrada sua vigência, ainda que se
trate de contrato de escopo.
IV. É inadmissível a rescisão de um contrato administrativo depois de findo o prazo de vigência.
V. As soluções juridicamente admissíveis para conclusão do objeto (escopo) de um contrato administrativo
podem variar conforme o caso; vão desde o dever de indenizar eventual execução depois de vencido o prazo,
apuradas as devidas responsabilidades, até a realização de uma nova licitação ou sua dispensa.
VI. Diante do caso concreto, cabe à consultoria jurídica do órgão orientar sobre as possibilidades juridicamente
admissíveis, dentre as quais não está a prorrogação nem a rescisão do contrato vencido, e ao gestor optar por
aquela que entenda mais adequada." g.n.
 
E ainda, acaso a vigência contratual estiver encerrada, não há solução legal para o caso, ante os termos da ON
AGU nº 91/24, que consolida entendimento vinculante para toda a AGU e Administração Pública Federal: 
 
"Orientação Normativa 91/2024
Na análise dos processos relativos à prorrogação de prazo contratos de serviços e fornecimentos continuados,
previstos no art. 107 da Lei 14.133, de 2021, cumpre aos órgãos jurídicos verificar se não há extrapolação do
atual prazo de vigência, bem como eventual ocorrência de solução de continuidade nos aditivos precedentes,
hipóteses que configuram a extinção do ajuste, impedindo a sua prorrogação." g.n.
 
Encontrando-se, portanto, expirado o prazo de vigência contratual, incabível uma possível prorrogação, uma vez
que não há o que se prorrogar, pois extinta a relação jurídica anteriormente existente.

 
17. Nesse sentido, e em resposta objetiva ao questionamento do órgão consulente, uma vez atestado pela autoridade
administrativa que já houve o encerramento do prazo de vigência do ACT, sem que tenha havido prorrogação formal do mesmo,
e uma vez que a decisão administrativa no âmbito do processo administrativo que se discute a renovação deste contrato seja no
sentido de que, por razões de ordem administrativa, não há mais interesse da administração pública na renovação acordo de
vontades, tal decisão deverá ser formalmente comunicada ao interessado, nos termos da legislação em vigor, em especial a Lei
nº 9.784, de 1999, que regula o processo administrativo.
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18. Outrossim, caso o entendimento do consulente seja no sentido de acatamento do pedido formulado pela
COOPER JHONSON e pela posterior renovação do ACT, cumpre-nos apenas informar que deverão ser observadas as
recomendações e demais disposição do PARECER REFERENCIAL n. 00005/2025/ENC.PARCERIAS/PFE-INSS-
SEDE/PGF/AGU.

 
19. Ante o exposto, as conclusões deste Parecer são no seguinte sentido:

 
I) preliminarmente, a autoridade administrativa deverá apreciar e decidir, de forma fundamentada, acerca do

pedido de prorrogação de prazo para adequação do cadastro da COOPER JHONSON;
II) caso a decisão seja pelo deferimento do pedido, compete à autoridade administrativa dar seguimento ao

processo administrativo e, ao final, deliberar sobre a conveniência e oportunidade de renovação do ACT;
 
III) na hipótese de indeferimento do pedido de prorrogação de prazo e mantendo-se a decisão já exarada por

meio da Nota Técnica nº 67/2025/DIRBEN-INSS, compete à autoridade administrativa promover a comunicação da decisão ao
interessado, sendo desnecessário medidas adicionais quanto ao encerramento do ACT e sua não renovação, tendo em vista a
expiração do prazo de vigência sem que tenha havido sua prorrogação;

 
IV) na hipótese de a decisão final da autoridade administrativa for no sentido de renovação do ACT, deverão ser

observadas as recomendações e demais disposições contidas no PARECER REFERENCIAL n.
00005/2025/ENC.PARCERIAS/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU.

 
20. Por fim, sugere-se a aprovação deste Parecer, com o posterior encaminhamento do feito ao Protocolo da PFE-
INSS, para adoção das seguintes providências administrativas:

 
I) Juntada da documentação produzida no Sistema SAPIENS ao Sistema SEI;
II) Remessa dos autos para a unidade consulente (DIRBEN/INSS), para ciência e adoção das providências

cabíveis;
III) Encerramento da tarefa no Sapiens, mediante a juntada da Certidão de remessa em ambos os sistemas;
IV) Após, ao arquivo provisório.
 
À consideração superior.
 
Brasília, 12 de novembro de 2025.
 

(assinado eletronicamente)
MARIO DI CROCE

PROCURADOR FEDERAL

 
1. De acordo com a manifestação jurídica supra, por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do art. 7º

da Portaria AGU nº 1.399, de 05/10/2009, c/c o art. 13 da Portaria PGF nº 526, de 26/08/2013 e art. 1º da Portaria nº
00004/2023/GAB/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU, de 03/08/2023.

2. Remetam-se à consideração do Exmo. Sr. Coordenador-Geral de Matéria de Pessoal, Parcerias e Residual,
para apreciação nos termos do art. 7º da Portaria AGU nº 1.399/2009, combinado com art. 13 da Portaria PGF nº 526/2013 e art.
2º da Portaria nº 00004/2023/GAB/PFE INSS-SEDE/PGF/AGU.

 
Brasília/DF, 12 de novembro de 2025.

 
(assinado eletronicamente)

ALAN LACERDA DE SOUZA
PROCURADOR FEDERAL

COORDENADOR DA EQUIPE NACIONAL DE CONSULTORIA EM MATÉRIA DE PARCERIAS E RESIDUAL

DESPACHO
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1. Aprovo as conclusões do PARECER Nº 00150/2025/CCOPAR/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU , por seus
próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do art. 7º da Portaria AGU nº 1.399, de 5 de outubro de 2009, combinado com o
art. 13 da Portaria PGF nº 526/2013 e competência delegada, conforme art. 2º da Portaria nº 00004/2023/GAB/PFE-INSS-
SEDE/PGF/AGU.

 
2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
                                   (assinado eletronicamente)

ANDRÉ CAMARGO HORTA DE MACEDO
PROCURADOR FEDERAL

COORDENADOR-GERAL DE MATÉRIA DE PESSOAL, PARCERIAS E RESIDUAL

Qual sua percepção sobre
esta manifestação?
Responda de forma

anônima, em menos de 30
segundos!

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 35000001070201988 e da chave de acesso 698ad7ed

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRE CAMARGO HORTA DE MACEDO, com certificado A1
institucional (*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 3007969496 e chave de acesso 698ad7ed no
endereço eletrônico https://supersapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ANDRE
CAMARGO HORTA DE MACEDO, com certificado A1 institucional (*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 17-
11-2025 09:50. Número de Série: 24688056426646610828629120681. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO Final SSL.

Documento assinado eletronicamente por MARIO DI CROCE, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do
documento está disponível com o código 3007969496 e chave de acesso 698ad7ed no endereço eletrônico
https://supersapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): MARIO DI CROCE, com certificado
A1 institucional (*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 14-11-2025 14:43. Número de Série:
24688056426646610828629120681. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.
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Documento assinado eletronicamente por ALAN LACERDA DE SOUZA, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do
documento está disponível com o código 3007969496 e chave de acesso 698ad7ed no endereço eletrônico
https://supersapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALAN LACERDA DE SOUZA, com
certificado A1 institucional (*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 14-11-2025 14:00. Número de Série:
24688056426646610828629120681. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.

17/11/2025, 09:59 blob:https://supersapiens.agu.gov.br/633e298e-0649-45be-973c-8f3db5250064

blob:https://supersapiens.agu.gov.br/633e298e-0649-45be-973c-8f3db5250064 9/9
Parecer Nº 00150/2025/CCOPAR/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU (23221515)         SEI 35000.001070/2019-88 / pg. 717



�������

���	
��
���
���	�����	���	���������

�� �� !"�#�$"%&" �#'&#(&)*)#+,-./0���0120.-3425�56075538�139.:

��;�)28<#=>?==?@A@B#=BCA=

D���%"E"!"*)#F �E'��#G �'�#+1070/0�53H.-I�6075538�139.:

�J )� �"�#G�K&EK&#�E' �'&#+5�.-0-3-7I.-I26075538�139.:

=#-72L�#M==#NFO

 27�1-PQ25R�!K#127/0I�53L�5LS

TUVUWUXYZ[\]̂[_̂̀abc
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ÓÔÔÕÂÖÇµ[ÐrnÊ[×n]VYUeV̂a][¶rddØ[mno[bfgÙ̂a]Y
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Diretoria De Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão De Consignações em Benefícios

Ofício SEI nº 2956/2025/DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN/PRES-INSS

Brasília, data da assinatura eletrônica.
 
À
COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA J&J - COOPER
JOHNSON
CNPJ: 45.691.128/0001-87
Rod. Presidente Dutra, km 154 sn - SJC/SP
CEP: 12.240-907
E-mail: paulo.lavezo@cooperjohnson.com.br; contato@cooperjohnson.com.br
 
 

À
DATAPREV - EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA
Departamento de Gestão de Contratos com Clientes - DECC/SUFI/DAP
Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco E/F, Via L2 Sul - Asa Sul - Brasília - DF
CEP: 70070-931
e-mail: digc@dataprev.gov.br; atendimento.consignado@dataprev.gov.br; tamara.kinupp@dataprev.gov.br;
fernanda.pombo@dataprev.gov.br; claudiana.franca@dataprev.gov.br

 

Assunto: Desabilitação - Acordo de Cooperação Técnica - Empréstimo Consignado 
 

  

Prezado(a)s,

  

1. Comunicamos a expiração do Acordo de Cooperação Técnica para operacionalização de
empréstimos consignados em benefícios previdenciários entre o INSS e a COOPERATIVA DE
ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA J&J - COOPER JOHNSON, publicado no
Diário Oficial da União nº 159, de 19 de agosto de 2020, seção 03, página 36.

2. Cadastrada demanda DM.208265 - DCBEN-SUB-DESABILITAÇÃO COOPERATIVA
DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA J&J - COOPER JOHNSON - 965
(23277838), para encerramento da IF como concessora de empréstimo consignado.

3. Após o término dos trâmites, este processo será arquivado.

  

Atenciosamente,
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Anexos: I - Despacho DCBEN (SEI nº 22780450);
II - Nota Técnica 67 DIRBEN (SEI nº 22780450);
III - Parecer Nº 00150 ( 23221515).

 

 

JOSÉ ARLINDO NOGUEIRA DE MOURA JÚNIOR
Chefe da Divisão de Consignação em Benefícios - DCBEN

 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por JOSE ARLINDO NOGUEIRA DE MOURA JUNIOR ,
Chefe de Divisão de Consignação em Benefícios , em 21/11/2025, às 11:50, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 23277913 e o
código CRC 587B6BD5.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 23277913
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E-mail - 23283470

Data de Envio: 
  21/11/2025 12:46:10

De: 
  INSS/Acordo de Cooperacao Tecnica de Emprestimo Consignado <acordo.emprestimoconsignado@inss.gov.br>

Para:
    paulo.lavezo@cooperjohnson.com.br
    contato@cooperjohnson.com.br
    digc@dataprev.gov.br
    atendimento.consignado@dataprev.gov.br
    tamara.kinupp@dataprev.gov.br
    fernanda.pombo@dataprev.gov.br
    claudiana.franca@dataprev.gov.br

Assunto: 
  COOPERJOHNSON_35000.001070/2019-88

Mensagem: 
  Prezado(a)s,

Segue em anexo comunicado de arquivamento do requerimento da celebração de Acordo de Cooperação Técnica -
ACT de empréstimo consignado.
 
Atenciosamente,
Divisão de Consignações em Benefícios/DCBEN

Anexos:
    Oficio_SEI_23277913.html
    Despacho_22780450.html
    Nota_Tecnica_23023201.html
    Parecer_23221515_PARECER_N__00150_2025_CCOPAR_PFE_INSS_SEDE_PGF_AGU.pdf
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios
Divisão de Consignação em Benefícios

DESPACHO

Divisão de Consignação em Benefícios, em 21/11/2025
 

Ref.: Processo nº 35000.001070/2019-88

Int.: COOPERATIVA DE ECONOMIA E
CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS
DA J&J - COOPER JOHNSON

Ass.: Desabilitação de ACT - Empréstimo
Consignado - Expiração da vigência

 

 

1. Trata-se de Acordo de Cooperação Técnica entre o INSS e a COOPERATIVA DE
ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA J&J - COOPER JOHNSON, com sede na
Rod. Presidente Dutra, km 154 sn - SJC/SP, CEP: 12.240-907, inscrita no CNPJ sob o nº45.691.128/0001-
87, para operacionalização do crédito consignado aos aposentados e pensionistas do Regime Geral de
Previdência Social, publicado no DOU nº 159, de 19 de agosto de 2020, seção 03, página 36, e registrado
no documento SEI id. nº 1551800 com período de vigência de 5 (cinco) anos.

2. A Dirben encaminhou o presente processo para apreciação da Procuradoria Federal
Especializada - PFE, para avaliação quanto ao procedimento de rescisão quando não há implementação
dos requisitos necessários à sua formalização.

3. A PFE, no Parecer nº 00150/2025/CCOPAR/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU ( 23221515),
informou que, na hipótese de indeferimento do pedido de prorrogação de prazo, mantendo-se a decisão já
exarada por meio da Nota Técnica nº 67/2025/DIRBEN-INSS (23023201), compete à autoridade
administrativa promover a comunicação da decisão ao interessado, sendo desnecessário medidas
adicionais quanto ao encerramento do ACT e sua não renovação, tendo em vista a expiração do prazo de
vigência sem que tenha havido sua prorrogação.

4. Ressaltamos que em 19 de junho de 2023, foi enviado o Ofício SEI Nº
425/2023/DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN/PRES-INSS (12137886), solicitando a apresentação do
cadastro de Empresa Participante da Plataforma: Não me Perturbe e a a COOPERATIVA DE
ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA J&J - COOPER JOHNSON, informou
por meio dos Documentos SEI id. 21289027; 21289028 a respeito da impossibilidade de cadastro à
Plataforma Não Me Perturbe e, apresentou pedido de dispensa da obrigatoriedade.

5. Importante salientar que o Acordo de Cooperação Técnica na modalidade de empréstimo
consignado expirou-se em 19 de agosto de 2025.

6. Dessa forma, considerando a situação acima, bem como o Despacho 22780450 e a Nota
Técnica 67 23023201, fora cadastrada a DM.208265 DCBEN-SUB-DESABILITAÇÃO COOPERATIVA
DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPREGADOS DA J&J - COOPER JOHNSON - 965
para desabilitação (23277838).
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7. Foi enviado o Ofício Nº 2956/2025/DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN/PRES-INSS com a
comunicação da expiração do ACT para a instituição financeira e para a Dataprev (23277913).

8. Feitas as considerações, encaminhe-se à Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o
Cidadão para ciência.

 

 
JOSÉ ARLINDO NOGUEIRA DE MOURA JÚNIOR

Chefe da Divisão de Consignação em Benefícios - DCBEN
 

FLÁVIO JONAS MOURA DE AZEVEDO
Coordenador de Pagamentos e Gestão de Benefícios - CPGB

 

CARLOS HENRIQUE GONÇALVES
Coordenador-Geral de Pagamento de Benefícios - CGPAG

 
 

Documento assinado eletronicamente por JOSE ARLINDO NOGUEIRA DE MOURA JUNIOR ,
Chefe de Divisão de Consignação em Benefícios , em 21/11/2025, às 11:49, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por FLAVIO JONAS MOURA DE AZEVEDO ,
Coordenador(a) de Pagamentos e Gestão de Benefícios , em 21/11/2025, às 12:49, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por CARLOS HENRIQUE GONCALVES, Coordenador(a)-
Geral de Pagamento de Benefícios, em 03/12/2025, às 11:50, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 23276546 e o
código CRC 3C275861.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35000.001070/2019-88 SEI nº 23276546
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